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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 184/2008 – São Paulo, segunda-feira, 29 de setembro de 

2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   :  2000.03.00.049683-0    SuExSe    2474 
ORIG.   :  9712054810 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
      98030077872 SAO PAULO/SP 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO SIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
INTERES : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 
ADV : MANOEL DA SILVA FILHO 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

Cuida-se de pedido de suspensão de execução de sentença, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

97.1205481-0, impetrado por Associação Prudentina de Educação e Cultura-APEC em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, para o fim de assegurar à impetrante o imediato cancelamento dos créditos tributários decorrentes 

de contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração, o faturamento e o lucro, nos termos dos artigos 22 e 

23 da Lei nº 8.212/91, a expedição de certidão negativa de débito e a exclusão do nome da Associação do CADIN, por 

gozar de isenção prevista no artigo 55 da Lei nº 8.212/91. 

Alegando grave lesão à ordem e economia públicas, requereu o INSS a suspensão da eficácia da r. sentença proferida 

nos autos referidos, de modo que seu dispositivo somente seja passível de execução após o julgamento da ação civil 

pública nº 97.1206971-0, promovida pelo Ministério Público Federal, com o objetivo de anular a certificação de 

entidade de fins filantrópicos expedido à interessada. 

Indeferida a suspensão pretendida, sobreveio a notícia do julgamento de ambas as ações nesta Corte: a AC nº 

98.03.052748-7 (referente à ACP nº 97.1206971-0), e o REOMS nº 98.03.007787-2, (referente ao MS nº 97.1205481-0; 

em 14 de dezembro de 2005 e 17 de setembro de 2008, respectivamente. 

Mister esclarecer que, por força do provimento do reexame necessário, a r. sentença sustanda foi cassada, sendo certo 

que a ação civil pública subjacente também fora provida, no sentido da anulação da certificação da Associação 

requerida como entidade de fins filantrópicos. 

D E C I D O. 
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A presente Suspensão de Segurança perdeu o objeto, face ao julgamento dos recursos interpostos da r. sentença 

sustanda. 

Conquanto alguns julgados entendam em prolongar a ineficácia da liminar ou da sentença sustadas até o julgamento 

definitivo da ação proposta contra o Poder Público, há posicionamento diverso, restringindo a eficácia da suspensão, 

adotado por esta Corte e com o qual também comungo. 

Com efeito, Cássio Scarpinella Bueno sustenta que "....a suspensão somente durará, com relação à liminar, até o 

julgamento final do writ e, com relação à sentença, até julgamento final do recurso dela interposto, a exemplo, aliás, do 

que ocorre se os recursos respectivos tramitarem com efeito suspensivo. Pensamento diverso (mesmo antes das recentes 

reformas do Código de Processo Civil) seria tornar todo o segmento processual após a concessão da liminar ou todo o 

segmento recursal que se seguisse à concessão da segurança inócuo para o impetrante (isto é, totalmente desprovido de 

eficácia), o que não podemos admitir". 

E igualmente Leonardo José Carneiro da Cunha assevera "Determinada a suspensão de liminar pelo presidente do 

tribunal de segunda instância, a suspensão vigora mesmo com a superveniência da sentença. Sobrevindo, contudo, 

acórdão que substitua a sentença, aí já não se mantém mais a suspensão deferida pelo presidente do tribunal de segunda 

instância, devendo a questão ser erigida ao crivo do Presidente do STF ou do STJ. Concedida a suspensão por um 

destes, irá, então, vigorar até o trânsito em julgado". 

Portanto, sendo o presente pedido de suspensão de execução de uma sentença, forçoso concluir que não pode viger para 

além do acórdão que julgou os recursos correspondentes, sob pena de usurpação de competência dos Tribunais 

Superiores. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, verbis: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. RECURSOS 

JULGADOS PELO ÓRGÃO FRACIONÁRIO. ACÓRDÃO. PERDA DE OBJETO DA SUSPENSÃO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES PARA SUSTAR OS EFEITOS DO ACÓRDÃO. 

LEI Nº 8.437/92, ART.4º, §9º E SÚMULA N.626 DO STF. 

O acórdão extraído do julgamento do mérito do recurso, vale dizer, provimento ou improvimento, substitui a sentença, 

nos termos do artigo 512 do CPC. Conclui-se pois, que o prazo de sustentação da suspensão concedida pelo presidente 

do tribunal competente teria durado até esse momento. 

Para a eventual sustação dos efeitos do acórdão proferido, impõe-se a formulação de um novo pedido de suspensão 

perante a Superior Instância, vez que a pretensão resistida é de segundo grau. 

O artigo 4º, §9º da Lei nº 8.437/92 cuida da chamada "ultra-atividade" da decisão proferida em sede de suspensão de 

segurança. No entanto a duração nele prevista só se aplica nos casos de novo pedido de suspensão de que trata o §4º do 

mesmo artigo 4º, sob pena de acarretar sobreposição de decisões, de distintos graus de cognição e de hierarquias 

jurisdicionais.  

Da leitura do §2º do artigo 4º da Lei nº 4.348/64, observa-se que o parágrafo 9º do artigo 4º da Lei nº 8.437/92, não fora 

estendido ao processo de mandado de segurança. No entanto, houve por bem o C. Supremo Tribunal Federal em 

estender essa ultra-atividade à suspensão da liminar em mandado de segurança, a qual vigorará até o trânsito em julgado 

da decisão definitiva, salvo se a decisão deferitória do pedido de suspensão houver determinado em sentido contrário. 

A Súmula nº 626 do STF somente se aplica quando a suspensão de segurança for, originariamente, deferida pelo próprio 

Tribunal Superior. Conseqüentemente, inaplicável tal enunciado em se tratando de suspensão prolatada por tribunal de 

segunda instância. 

Agravo Regimental a que se nega provimento para o fim de manter a decisão que decidiu pela perda de objeto do 

pedido de suspensão dos efeitos de sentença concessiva, por força de acórdão resultante do julgamento dos recursos 

opostos desse decisum". 
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(Agr em SS nº 2007.03.00.025196-7 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. Presidente MARLI FERREIRA - dj 25.10.2007) 

  

Ante o julgamento dos recursos interpostos da r. decisão sustanda, fica sem objeto este pedido de suspensão que, por 

isso, julgo prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Int. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

PROC.   : 2006.03.00.087439-5    SuExSe    2773 
ORIG.   : 200161000249342  20 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   : Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL 
ADV     : ERIKA PIRES RAMOS 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES : Ministerio Publico Federal 
PROC    : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA 
INTERES : BCP S/A 
ADV     : RODRIGO ROCHA DE SOUZA 
INTERES : TELESP CELULAR S/A 
ADV     : CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

Cuida-se de pedido de suspensão de execução de sentença, proferida nos autos da ação civil pública nº 

2001.61.00.024934-2, promovida pelo Ministério Público Federal em face da ANATEL, BCP S/A e Telesp Celular 

S/A, a qual julgara procedente em parte o pedido para o fim de condenar a ANATEL a proceder, às suas expensas, a 

instalação de bloqueadores de ligações telefônicas a partir de telefones celulares em todos os presídios do País em 30 

dais, a título de testes com implementação definitiva em 120 dias. Determinou ainda à ANATEL, que ordene às 

prestadoras de serviços de telefonia celular em todo o país promover o cadastramento de todos os usuários de seus 

serviços de telefonia móvel, inclusive celulares pré-pagos em todo o país, incluindo-se os já usuários de celulares, 

sobretudo pré-pagos ainda não cadastrados, sob pena de multa diária de R$5.000,00. 

Alegando grave lesão à ordem jurídica e administrativa, requereu a ANATEL a suspensão da eficácia da r. sentença 

proferida nos autos referidos. 

Indeferida a suspensão pretendida, sobreveio a notícia do julgamento da Apelação Cível nº 2001.61.00.024934-2, em 11 

de julho de 2007, sendo que os autos ora encontram-se na Subsecretaria dos feitos da Vice-Presidência. 

D E C I D O. 
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A presente Suspensão de Segurança perdeu o objeto, face ao julgamento dos recursos interpostos da r. sentença 

sustanda. 

Conquanto alguns julgados entendam em prolongar a ineficácia da liminar ou da sentença sustadas até o julgamento 

definitivo da ação proposta contra o Poder Público, há posicionamento diverso, restringindo a eficácia da suspensão, 

adotado por esta Corte e com o qual também comungo. 

Com efeito, Cássio Scarpinella Bueno sustenta que "....a suspensão somente durará, com relação à liminar, até o 

julgamento final do writ e, com relação à sentença, até julgamento final do recurso dela interposto, a exemplo, aliás, do 

que ocorre se os recursos respectivos tramitarem com efeito suspensivo. Pensamento diverso (mesmo antes das recentes 

reformas do Código de Processo Civil) seria tornar todo o segmento processual após a concessão da liminar ou todo o 

segmento recursal que se seguisse à concessão da segurança inócuo para o impetrante (isto é, totalmente desprovido de 

eficácia), o que não podemos admitir". 

E igualmente Leonardo José Carneiro da Cunha assevera "Determinada a suspensão de liminar pelo presidente do 

tribunal de segunda instância, a suspensão vigora mesmo com a superveniência da sentença. Sobrevindo, contudo, 

acórdão que substitua a sentença, aí já não se mantém mais a suspensão deferida pelo presidente do tribunal de segunda 

instância, devendo a questão ser erigida ao crivo do Presidente do STF ou do STJ. Concedida a suspensão por um 

destes, irá, então, vigorar até o trânsito em julgado". 

Portanto, sendo o presente pedido de suspensão de execução de uma sentença, forçoso concluir que não pode viger para 

além do acórdão que julgou os recursos correspondentes, sob pena de usurpação de competência dos Tribunais 

Superiores. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, verbis: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. RECURSOS 

JULGADOS PELO ÓRGÃO FRACIONÁRIO. ACÓRDÃO. PERDA DE OBJETO DA SUSPENSÃO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES PARA SUSTAR OS EFEITOS DO ACÓRDÃO. 

LEI Nº 8.437/92, ART.4º, §9º E SÚMULA N.626 DO STF. 

O acórdão extraído do julgamento do mérito do recurso, vale dizer, provimento ou improvimento, substitui a sentença, 

nos termos do artigo 512 do CPC. Conclui-se pois, que o prazo de sustentação da suspensão concedida pelo presidente 

do tribunal competente teria durado até esse momento. 

Para a eventual sustação dos efeitos do acórdão proferido, impõe-se a formulação de um novo pedido de suspensão 

perante a Superior Instância, vez que a pretensão resistida é de segundo grau. 

O artigo 4º, §9º da Lei nº 8.437/92 cuida da chamada "ultra-atividade" da decisão proferida em sede de suspensão de 

segurança. No entanto a duração nele prevista só se aplica nos casos de novo pedido de suspensão de que trata o §4º do 

mesmo artigo 4º, sob pena de acarretar sobreposição de decisões, de distintos graus de cognição e de hierarquias 

jurisdicionais.  

Da leitura do §2º do artigo 4º da Lei nº 4.348/64, observa-se que o parágrafo 9º do artigo 4º da Lei nº 8.437/92, não fora 

estendido ao processo de mandado de segurança. No entanto, houve por bem o C. Supremo Tribunal Federal em 

estender essa ultra-atividade à suspensão da liminar em mandado de segurança, a qual vigorará até o trânsito em julgado 

da decisão definitiva, salvo se a decisão deferitória do pedido de suspensão houver determinado em sentido contrário. 

A Súmula nº 626 do STF somente se aplica quando a suspensão de segurança for, originariamente, deferida pelo próprio 

Tribunal Superior. Conseqüentemente, inaplicável tal enunciado em se tratando de suspensão prolatada por tribunal de 

segunda instância. 

Agravo Regimental a que se nega provimento para o fim de manter a decisão que decidiu pela perda de objeto do 

pedido de suspensão dos efeitos de sentença concessiva, por força de acórdão resultante do julgamento dos recursos 

opostos desse decisum". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 5/1895 

(Agr em SS nº 2007.03.00.025196-7 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. Presidente MARLI FERREIRA - dj 25.10.2007) 

  

Ante o julgamento dos recursos interpostos da r. decisão sustanda, fica sem objeto este pedido de suspensão que, por 

isso, julgo prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Int. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 63/2008-RPDP 

  

PROC. :  2000.03.00.030178-2 PRECAT ORI:200161200035404/SP 

REG:21.06.2000 
REQTE :  NELSON CRESPO falecido   
HABLTDO :  NEUSA APARECIDA CRESPO CATELLANI e outros 
ADV :  WALTHER AZOLINI   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 147. Tendo em vista a informação supra, intime-se o patrono do requerente, subscritor da petição de fls. 147, para 

recolher o valor necessário ao desarquivamento do feito, nos termos da Resolução nº 278/07, do Conselho de 

Administração do TRF 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo "in albis", arquive-se este requisitório.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 
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PROC. :  2004.03.00.043971-2 RPV ORI:0009040382/SP REG:30.07.2004   
REQTE :  HENRIQUE RUIVO e outros   
ADV :  MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES 

 RENATA AMARAL VASSALO 
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª   SSJ>SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 09/10. Dê-se ciência, ao requerente, do desarquivamento, devendo os autos aguardar em cartório, pelo período de 

30 (trinta dias) a contar da publicação deste despacho, a fim de que fiquem disponíveis para consulta em balcão. 

Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 137.782 

DECISÕES: 

  

PROC.   :  94.03.072023-9             AC  201034 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 
APDO    :  CELSO MARCOS MOURA e outro 
ADV     :  TAMAR CYCELES CUNHA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008054214 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para manter a r. 

sentença que julgou procedente o pedido, para reconhecer a legitimidade da CEF figurar no pólo passivo da demanda, 

vez que apesar do contrato ter sido firmado entre os mutuários e a Federal São Paulo S/A Crédito Imobiliário, a Caixa, 

na qualidade de sucessora no plano material da Federal - São Paulo S/A Crédito Imobiliário, é cessionária dos direitos e 

obrigações atinentes ao contrato de compra e venda com pacto adjeto de hipoteca. Determinou, ainda, a emissão de 

declaração de quitação do mútuo hipotecário firmado pelos mutuários, posto que comprovado o pagamento integral das 

prestações e a previsão contratual expressa da cobertura de eventual saldo remanescente pelo FCVS. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 7º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, o artigo 47, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, os artigos 1º e 9º, da Lei nº 4.380/64 e os artigos 86 e 87, do Código Civil de 1916, 

apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMÓVEL COMERCIAL 

FINANCIADO COMO IMÓVEL RESIDENCIAL. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

2. Incorrendo a Caixa Econômica Federal em erro inescusável que consiste na celebração de contrato de financiamento 

de imóvel comercial por meio do Sistema Financeiro de Habitação, descabe, sobretudo diante da presunção de boa-fé 

do mutuário, o afastamento do benefício previsto pela 8.004/90 (cobertura do saldo devedor pelo FCVS) quando da 

quitação do mútuo ao argumento de que o referido contrato poderia ter por objeto apenas imóvel residencial. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp nº 562729-SP (2003/0122371-9) - Segunda Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, data do 

julgamento 21.11.2006, DJ 06.02.2007, p. 283)" 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional contra acórdão proferido 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO ENTABULADO PELO SISTEMA E COM 

COBERTURA DO FCVS - IMÓVEL COMERCIAL. ILEGALIDADE. 

1. A autonomia da vontade das partes em um contrato, bem como a possibilidade de criarem obrigações por esta via não 

é ilimitada, mas sim condicionada às leis de ordem pública. Não é possível criar pela vontade obrigações contra-legem. 

2. O Sistema Financeira da Habitação foi criado APENAS para financiar imóveis que sirvam de moradia, nos termos da 

Lei 4.380/64, logo, nenhuma validade tem o contrato feito pela CEF e os Apelados visando um imóvel comercial. 

3. O FCVS é fundo de natureza pública, destinado a compensar as distorções do Sistema governamental que visava 

criar moradia, não tendo o menor sentido e sendo mesmo imoral que venha a quitar saldo devedor de compra de 

imóveis comerciais. A finalidade pública do FCVS é fazer parte do mecanismo que gera moradia, não podendo daí se 

desviar. 

4. O pagamento de contribuições para o FCVS não dá direito à cobertura do Fundo, pois este só protege financiamentos 

da casa própria, porém, provada a boa-fé e o erro no pagamento, podem os Apelados pedir a restituição das 

contribuições em ação apropriada. 

5. Sucumbência invertida (10% do valor da causa - R$ 7.500,00). 

6. Apelação provida" (fl. 174). 
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Os subseqüentes embargos declaratórios foram rejeitados em acórdão encartado às fls. 181-186. 

Além de indicar ofensa ao art. 1º da Lei nº 4.380/64 e ao art. 929 do Código Civil, o recorrente suscita divergência 

jurisprudencial junto a paradigmas provenientes deste Superior Tribunal de Justiça, defendendo, em síntese, que a 

pactuação de contrato de financiamento de imóvel comercial como se fosse imóvel residencial, por erro inescusável da 

CEF, não teria o condão de afastar a cobertura pelo FCVS. 

Contra-razões às fls. 211-216. 

Admitido o apelo nobre, subiram os autos a este Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. Decido. 

Demonstrado o dissídio pretoriano, conheço do especial pela alínea "c", passando a examinar a controvérsia. 

O entendimento estampado no julgado em tela não se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a qual se 

firmou no sentido de que, "incorrendo a Caixa Econômica Federal em erro inescusável que consiste na celebração de 

contrato de financiamento de imóvel comercial por meio do Sistema Financeiro de Habitação, descabe, sobretudo diante 

da presunção de boa-fé do mutuário, o afastamento do benefício previsto pela 8.004/90 (cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS) quando da quitação do mútuo ao argumento de que o referido contrato poderia ter por objeto apenas imóvel 

residencial" (REsp 562.729/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 06.02.07). 

Neste diapasão: 

"SFH - CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM CLÁUSULA DO FCVS  - IMÓVEL COMERCIAL 

FINANCIADO COMO IMÓVEL RESIDENCIAL - EQUÍVOCO DA CEF - INEXISTÊNCIA DE ERRO 

ESCUSÁVEL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. Segundo a jurisprudência do STJ, não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal 

- CEF. 

2. Equívoco da CEF que, por meio de seus agentes, pactuou financiamento de imóvel comercial como sendo de imóvel 

residencial, dando ao contrato a cobertura do FCVS. 

3. Concretização da quitação pelo mutuário, com o pagamento do total das prestações avençadas, devendo a CEF 

assumir os prejuízos da errônea operação efetuada por seus prepostos. 

4. Inexistência de erro escusável, diante do reconhecido preparo técnico dos agentes da CEF que atuam na área de 

financiamento. 

5. Precedente da Segunda Turma no REsp 653.170/GO. 

6. Recurso especial improvido" (REsp 684.970/GO, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 20.02.06). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. (Grifei) 

(REsp nº 1043413-MG (2008/0064001-0) - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, data do julgamento 

26.08.2008, DJ 03.09.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.077903-2        AC  520596 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ROBERTO MARTINS 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008047807 
RECTE   :  LUIZ ROBERTO MARTINS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o tempo de serviço rural postulado na inicial, 

assim como não enquadrou como insalubre tal atividade e o trabalho urbano realizado e, por conseqüência, negou a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigos 3º e 4º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, no tocante à apontada violação aos artigos 3º e 4º da Emenda Constitucional n.º 20/98, por se tratar de 

argumentação de cunho eminentemente constitucional, tal matéria escapa da competência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

No mais, busca o recorrente a reforma da decisão combatida para que se considere como suficiente o início de prova 

material apresentado nos autos, para fins de comprovação de todo o tempo de serviço rural pleiteado, o qual teria sido 

confirmado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu não haver sido a prova testemunhal capaz de demonstrar o exercício da 

atividade rural para todo o período postulado, razão pela qual, com base tanto na prova documental como oral, foi 

reduzido o lapso de tempo considerado na sentença, excluindo-se aquele anterior ao ano de 1967 (data constante no 

primeiro documento a constituir um começo de prova escrita), como se vê do trecho abaixo transcrito: 

"Assim sendo, nota-se que, para os fins do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, não há início de prova material anterior 

ao ano de 1967. 

A prova testemunhal (folhas 74 usque 78), formada pelo depoimento de duas testemunhas, é pouca robusta e serve para 

comprovar , quando muito, o trabalho rural do autor desenvolvido a partir de 1967." (fl.115) 

No que concerne ao pedido de reconhecimento do exercício de atividade urbana sob condições especiais pela presença 

do agente agressivo ruído, observa-se que o acórdão foi claro no sentido de que não foi produzida qualquer prova para 

tanto. 
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De tal maneira, percebe-se que pretende o recorrente uma nova apreciação das provas anteriormente consideradas e 

verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

não comprovação de todo o período laborado no campo e da especialidade da atividade urbana desempenhada, bem 

como pela não concessão da aposentadoria pleiteada, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, 

haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, quanto à alegada insalubridade da atividade rural, nota-se que o recorrente não se insurgiu em relação ao 

fundamento essencial do acórdão para o seu não reconhecimento, expresso no sentido de que a menção ao trabalho de 

agropecuária constante do código 2.2.1 no Decreto nº 53.831/64 só abrange quem estava filiado à previdência social, 

sujeitando-se ao pagamento das contribuições, o que inviabiliza, igualmente, o seguimento do recurso, a teor da Súmula 

283 do Pretório Excelso: 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles.  

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 1965. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. CONVERSÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 

283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Diante da conclusão do Tribunal de origem de que inexistem elementos aptos, documental e testemunhal, a 

comprovar a atividade rurícola da parte autora antes de 1965, não há condições de rever a matéria altercada, pois 

importaria em reexame de prova, incabível em sede de apelo raro nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 

2. Sobre a conversão da atividade insalubre, merece ser mantida a decisão agravada por seu próprio fundamento, haja 

vista a falta de impugnação específica do ponto relativo ao custeio. Incidência do enunciado de nº 283/STF. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 948488/SP - 2007/0101118-4 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 29/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 04.08.2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.019784-2        AC 1080964 
APTE    :  ANA LUIZA SIMOES PATO e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007088121 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, bem como deu provimento 

ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo que a indenização, pelo roubo de bens empenhados junto à 

agência da Caixa, deve observar o seu valor de mercado, a despeito de previsão contratual em outro sentido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 159, 768 a 775, 802, 939, 940, 1056, 1057, 1058, 1093, 1518 a 1532, 

e 1537 a 1553, todos do antigo Código Civil, 2º do Código de Defesa do Consumidor, bem como os artigos 5º, incisos 

II e XXXVI, 93, inciso IX, e 144, todos da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o assenhoreamento criminoso de 

bens empenhados em agência bancária dá ensejo à indenização segundo os valores de mercado dos bens onerados, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO 

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO 

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é apenas 

acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor do 

bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato de 

penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia equivalente 

ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. Trata-se de 

aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 730925/RJ, j. 20/04/2006, DJ 15/05/2006, Rel. Ministra Nancy Andrighi)."] 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.016787-8        AC 1131394 
APTE    :  MARCELLO CARVALHO BEZERRA e outro 
ADV     :  CLAUDIO DOS SANTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
PETIÇÃO :  RESP   2008113896 
RECTE   :  MARCELLO CARVALHO BEZERRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.004650-0        AC 1176921 
APTE    :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro 
ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
PETIÇÃO :  RESP   2008126238 
RECTE   :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática, proferida por membro desta Egrégia Corte, que negou seguimento ao recurso 

de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, para manter a r. sentença que, em ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, julgou 

improcedente o pedido inicial, condenando os autores ao pagamento das custas processuais, assim como honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos de acordo com o Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª 

Região. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 1º, 2º, 515 e 535, do Código de Processo Civil, os artigos 

4º, 6º, inciso III e 51, da Lei nº 8.078/90, o artigo 56, do Decreto nº 2.181/97, o artigo 6º, alíneas "c" e "e", da Lei nº 

4.380/64, o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, o artigo 16, da Lei nº 8.880/94, os artigos 1º ao 4º, da Resolução nº 259, o 

artigo 18, § 4º, da Lei nº 8.177/91, o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 6.024/90, a Lei nº 8.004/90, a Lei nº 5.049/66, a Portaria 

do Secretário de Direito Econômico nº 3/01, item 5, o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e a Súmula 

121, do STF, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 
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Verifica-se que não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, considerando que o 

signatário do recurso especial não possui poderes para representar os recorrentes. E, conforme a certidão de fls. 454, o 

subscritor da petição, mesmo após regular intimação, não procedeu à devida regularização. 

Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser inexistente recurso interposto na 

instância especial por advogado sem procuração, incidindo na espécie a Súmula nº 115/STJ, consoante arestos que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 115/STJ. 

1. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula n. 115/STJ). 

2. Embargos de declaração não-conhecidos. 

(STJ - EDcl nos EDcl no Ag 980026/RS - Processo 2007/0262665-5, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - 

Quarta Turma, j. 05.08.2008, DJe 18.08.2008)." 

"SUBSCRITOR. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da Súmula 115 do STJ, é inexistente o recurso interposto na instância especial, por advogado sem 

procuração nos autos. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

(STJ - AgRg no Ag 1025047/RN - Processo 2008/0055171-6, rel. Min. JANE SILVA (Desembargadora Convocada do 

TJ/MG) - Sexta Turma, j. 26.05.2008, DJe 16.06.2008)." 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - 

FCVS - ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. 

1. Recurso subscrito por advogado que não figura no instrumento procuratório. Circunstância objeto de certidão do 

órgão de escrivania, reiterada em novo ato certificatório. 

2. Os atos do escrivão, expressão genérica do CPC, que abrange os oficiais encarregados desse mister nos Tribunais 

Superiores, possuem natureza de fé pública e, como reconhecido na doutrina, é-lhes permitido atestar a regularidade de 

certos atos processuais. 

3. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula 115/STJ). 

4. Agravo firmado novamente pelo mesmo advogado sem procuração. Cognição impossível. 

Agravo regimental não-conhecido. 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 923448/RS - Processo 2007/0027491-4, rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Segunda 

Turma, j. 01.04.2008, DJe 11.04.2008)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.03.005174-0        AC 1176922 
APTE    :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA e outro 
ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
PETIÇÃO :  RESP   2008126236 
RECTE   :  SONIA MARIA SAVASTANO FERRI D AVILA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática, proferida por membro desta Egrégia Corte, que julgou prejudicada a cautelar, 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal, em razão do julgamento da ação principal 

(2001.61.03.004650-0), nos termos do artigo 796, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 1º, 2º, 515 e 535, do Código de Processo Civil, o artigo 

5º, incisos XXXV, XXXVI,  e LIV, da Constituição Federal, os artigos 421 e 422, do Código Civil, o artigo 6º, alíneas 

"c" e "e", da Lei nº 4.380/64, o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, o artigo 16, da Lei nº 8.880/94, o artigo 18, § 4º, da 

Lei nº 8.177/91, o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 6.024/90, a Portaria do Secretário de Direito Econômico nº 3/01, item 5, os 

artigos 476 a 479, do Código de Processo Civil e a Súmula 121, do STF, apontando precedentes acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, considerando que o 

signatário do recurso especial não possui poderes para representar os recorrentes. E, conforme a certidão de fls. 247, o 

subscritor da petição, mesmo após regular intimação, não procedeu à devida regularização. 

Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser inexistente recurso interposto na 

instância especial por advogado sem procuração, incidindo na espécie a Súmula nº 115/STJ, consoante arestos que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 115/STJ. 

1. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula n. 115/STJ). 

2. Embargos de declaração não-conhecidos. 

(STJ - EDcl nos EDcl no Ag 980026/RS - Processo 2007/0262665-5, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - 

Quarta Turma, j. 05.08.2008, DJe 18.08.2008)." 

"SUBSCRITOR. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da Súmula 115 do STJ, é inexistente o recurso interposto na instância especial, por advogado sem 

procuração nos autos. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

(STJ - AgRg no Ag 1025047/RN - Processo 2008/0055171-6, rel. Min. JANE SILVA (Desembargadora Convocada do 

TJ/MG) - Sexta Turma, j. 26.05.2008, DJe 16.06.2008)." 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - 

FCVS - ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. 
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1. Recurso subscrito por advogado que não figura no instrumento procuratório. Circunstância objeto de certidão do 

órgão de escrivania, reiterada em novo ato certificatório. 

2. Os atos do escrivão, expressão genérica do CPC, que abrange os oficiais encarregados desse mister nos Tribunais 

Superiores, possuem natureza de fé pública e, como reconhecido na doutrina, é-lhes permitido atestar a regularidade de 

certos atos processuais. 

3. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula 115/STJ). 

4. Agravo firmado novamente pelo mesmo advogado sem procuração. Cognição impossível. 

Agravo regimental não-conhecido. 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 923448/RS - Processo 2007/0027491-4, rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Segunda 

Turma, j. 01.04.2008, DJe 11.04.2008)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.003611-1        AC  869295 
APTE    :  DEIZE APPARECIDA GUAGLIANONI 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008100753 
RECTE   :  DEIZE APPARECIDA GUAGLIANONI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, tendo confirmado a 

sentença de primeiro grau que indeferiu a concessão do benefício de Pensão por Morte, visto que o fato gerador da 

pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a legislação vigente à época 

do óbito, acrescendo-se então que ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação não cumpre o requisito da 

dependência econômica para a concessão do benefício. 

Aduz o recorrente, que a decisão de segundo grau contrariou as disposições contidas na Súmula 64 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, além da Súmula 336 do STJ, sustentando que é devido o benefício de Pensão por Morte quando, 

embora tenha renunciado aos alimentos, a ex-esposa comprove que a necessidade econômica superveniente.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

aplicou efetivamente as disposições contidas no artigo 14 da Lei nº 3.807/60, vigente à época do óbito, que reza que o 

cônjuge separado e que não recebe pensão alimentícia, não tem direito ao recebimento do benefício de Pensão por 

Morte. 

É pacífico o entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a legislação aplicável aos casos de pensão 

deve ser aquela aplicável à data do óbito, conforme copiamos a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO MENOR. REVERSÃO DA PENSÃO À MÃE DA 

SERVIDORA FALECIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de reversão do pagamento de pensão formulado pela recorrente em 2001 não pode ser considerado como 

reiteração do requerimento feito em 1993, no qual buscava o recebimento de metade do valor de pensão por morte que 

era paga ao seu neto, pois tais pedidos continham finalidades e fundamentos diversos, motivo pelo qual não há que falar 

em decadência e prescrição na hipótese. 

2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos casos em que se discute pensão por 

morte, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do segurado. Precedentes. 

3. A Lei Estadual 204/80 previa benefício de ordem para pagamento de pensão por morte entre as diversas classes de 

dependentes, determinando que a existência de dependentes na classe prevalecente (filhos) excluía o direito de outros 

dependentes (mãe) perceberem o benefício. 

4. Tendo o neto da recorrente perdido a qualidade de dependente por ter atingido a maioridade, tem ela, mãe da 

segurada, o direito de pleitear a reversão do benefício, por não existir mais o óbice previsto na legislação estadual. 

5. Recurso ordinário conhecido e provido. Segurança concedida para determinar que a autoridade impetrada proceda, 

em favor da recorrente, a reversão do benefício de pensão por morte que era paga ao seu neto. - Grifei (RMS 17127 / 

MS RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0173483-0, Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 04/04/2006, DJ 24.04.2006 p. 412)" 

Por fim, a questão referente à comprovação da necessidade econômica superveniente não pode ser apreciada por via 

especial, uma vez que importaria em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 7 do STJ, senão vejamos: 

"PREVIDENCIÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PENSÃO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE 

NA VIA ELEITA. SÚMULA 7-STJ. 

1 - A apreciação da matéria referente à comprovação de dependência econômica, com vistas à percepção de pensão por 

morte, importa em reexame do conjunto fático-probatório, afeto às instâncias ordinárias e vedado em sede de especial, 

ut súmula nº 07/STJ. 

2 - Recurso especial não conhecido.(REsp 238354 / SE, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 6a. TURMA, j. 

21/03/2000, DJ 10.04.2000, p. 144)." 

"RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E 356-STF. DEPENDENCIA 

ECONOMICA. PENSÃO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. SUMULA 7-STJ. 

1- NÃO SE CONHECE DE RECURSO ESPECIAL, POR FALTA DE PREQUESTIONAMENTO, SE O TRIBUNAL 

A QUO NÃO DECIDIU A CONTROVERSIA A LUZ DO DISPOSITIVO APONTADO COMO VULNERADO 

(SUMULAS 282 E 356 DO STF). 

2- A APRECIAÇÃO DA MATERIA REFERENTE A COMPROVAÇÃO DE DEPENDENCIA ECONOMICA, COM 

VISTAS A PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE, IMPORTA EM REEXAME DO CONJUNTO FATICO-

PROBATORIO, AFETO AS INSTANCIAS ORDINARIAS E VEDADO EM SEDE DE ESPECIAL, UT SUMULA N. 

07/STJ. 

3- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (REsp 152688 / CE, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 

6a.  TURMA, j. 03/02/1998, DJ 25.02.1998, p. 135)." 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.024436-8        AC  808646 
APTE    :  EDITE VALIM ESTEVES 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008095323 
RECTE   :  EDITE VALIM ESTEVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, mantendo a sentença que 

indeferiu a concessão de benefício de pensão por morte. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância contrariou o disposto no artigo 74 e 102, § 1º, ambos da Lei nº 

8.213/91 e artigo 201, inciso I da Constituição Federal, sustentando que a decisão contraria frontalmente a prova 

encartada aos autos e os depoimentos testemunhais que demonstram que o "de cujus" teria trabalhado na lavoura de 

fevereiro de 1956 à outubro de 1967 e que somado ao período urbano, teria direito à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço na data do óbito, razão pela qual indiferente a questão da perda da qualidade de 

segurado eis que devido o benefício de aposentadoria.  

Alegou ainda que houve divergência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Não há que se falar em violação à dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da apelação, 

decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando também em 

consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. - Grifei (AgRg no REsp 839312/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006, p. 368)" 

"PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. - Grifei (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB, Relator 

Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005, p. 353)" 

Assim, necessário seria que o falecido tivesse na data do óbito completado o período contributivo de trinta e cinco anos 

para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, ou que tivesse naquela ocasião demonstrado sua 

incapacidade total e permanente para o trabalho, para obter a aposentadoria por invalidez, ou, finalmente, que tivesse 

completado a idade de sessenta e cinco anos, mais o período mínimo de contribuição exigido para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

A recorrente pugnou pelo reconhecimento de tempo de serviço prestado no meio rural pelo "de cujus". Contudo, o 

período rural não restou devidamente comprovado, eis que a única prova trazida aos autos foi a certidão de casamento 

ocorrido no ano de 1964, onde consta como profissão do falecido, a de lavrador. Deste modo, não constitui início de 

prova apta a amparar o depoimento das testemunhas ouvidas no decorrer da instrução processual.  Este é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que transcrevemos:  

"PREVIDENCIARIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. RURICOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

INICIO DE PROVA MATERIAL. FIXAÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

1. A JURISPRUDENCIA DA CORTE FIRMOU-SE NO SENTIDO DE NÃO ADMITIR PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE RURICOLA, SALVO QUANDO 

COMPLEMENTADA POR INICIO RAZOAVEL DE PROVA MATERIAL. 

2. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, 

FACE AO OBICE DA SUMULA N. 07 DESTE TRIBUNAL. 

3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 77437 / SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, 6a. 

TURMA, j. 21/11/1995, DJ 26.02.1996, p. 4137)" 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA TESTEMUNHAL. 

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário. 

2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus, corroborada por 

testemunhas. 

3 - Recurso não conhecido. (REsp 225862 / SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 6a. TURMA, j. 

19/10/1999, DJ 16.11.1999, p. 247)."  
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Por fim, verifica-se do voto condutor que ainda que se considerasse o período pleiteado, o requerido completaria 26 

anos e dez meses de serviço, não tendo direito à aposentadoria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012741-1        AC 1112729 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NEI CALDERON 
APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III 
ADV     :  VALTER VALLE 
PETIÇÃO :  RESP   2008085898 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento a apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, para incluir na condenação as parcelas não pagas durante o curso do processo, 

mantendo, no mais, a r. sentença que, em autos de ação ordinária, afastou a preliminar de ilegitimidade passiva e julgou 

procedente o pedido formulado na inicial e condenou a ré, ora recorrente, ao pagamento das despesas condominiais 

vencidas - setembro de 2001 a maio de 2002 - bem como as demais vencidas, referentes ao apartamento C-4, do Bloco 

21, no Condomínio Conjunto Residencial das Nações III. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e o artigo 5º, 

inciso II, da Constituição Federal. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"DECISÃO 

O acórdão recorrido não merece reforma tendo em vista a seguinte jurisprudência firmada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"CIVIL E PROCESSUAL. IMÓVEL ADJUDICADO POR CREDORA HIPOTECÁRIA. RESPONSABILIDADE DA 

ADQUIRENTE, PERANTE O CONDOMÍNIO, PELO PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS 

DEIXADAS PELO MUTUÁRIO. LEI N. 4.591/64, ART. 4º, § ÚNICO, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

7.182/84. EXEGESE. OBRIGAÇÃO 'PROPTER REM'. 
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I - O art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 4.591, na redação dada pela Lei n. 7.182/84, constitui norma de proteção do 

condomínio, de sorte que se, porventura, a alienação ou transferência da unidade autônoma se faz sem a prévia 

comprovação da quitação da dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou consciente concordância do 

adquirente, responde este último pelo débito, como novo titular do imóvel, ressalvado o seu direito de regresso contra o 

alienante. 

II - Obrigação 'propter rem', que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ. 

III - Recurso especial não conhecido" (REsp nº 547.638, RS, relator o eminente Ministro Aldir Passarinho Junior, 

publicado no DJ de 25.10.2004). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO REGRESSIVA. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em 

princípio, contra o proprietário identificado no registro imobiliário. 

II - Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta Corte 

orienta-se pela possibilidade de o credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como é o caso do 

credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a prevalência do interesse da coletividade" (REsp nº 

426.861, PR, relator o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, publicado no DJ de 12.08.2002). 

Nego, por isso, provimento ao agravo. 

Intimem-se. (Grifei) 

(Ag nº 919425-RJ - (2007/0126546-5) - decisão monocrática - rel. Min. ARI PARGENDLER, julgado em 21.08.2007, 

DJ 05.09.2007.)" 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, que indeferiu o trânsito de seu recurso especial fundamentado na alínea "a" do 

permissivo constitucional. 

O apelo obstado dirige-se contra acórdão assim ementado: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA O REAL PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO DO CREDOR 

HIPOTECÁRIO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE, PERANTE O CONDOMÍNIO, DO PAGAMENTO 

DE COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. OBRIGAÇÃO 'PROPTER REM'. TENDO O AUTOR 

COMPROVADO SER A RÉ PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL (FLS. 8 E 8V), MORMENTE ESTANDO 

REGISTRADO QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA QUITAÇÃO DO CONDOMÍNIO ANTES 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO LOGRANDO A CEF FAZER PROVA EM CONTRÁRIO, 

EXSURGE A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1) A jurisprudência do STJ, bem como desta Corte, é firme no sentido de que as cotas de condomínio em atraso são de 

responsabilidade do adquirente, independente do modo de aquisição, por se constituírem em obrigação propter rem. 

2) Mormente constando dos documentos 'AV - 7 - M - 93.449 - RESPONSABILIDADE: Pelo documento hoje 

arquivado, verifica-se que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, assume inteira responsabilidade pela quitação 

do condomínio antes da comercialização do imóvel (...)'. 

3) Ausência de comprovação do pagamento das contas condominiais cobradas, quando era ônus seu fazê-lo. 

5) Apelo improvido." 

Alegou a recorrente violação aos artigos 397 e 1.336, §1º, do Código Civil, sustentando ser parte ilegítima para 

cobrança das cotas condominiais, porquanto os débitos são anteriores à alienação, bem como o descabimento do 

percentual da multa. 
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Sem contra-razões, inadmitiu-se o recurso na origem, dando ensejo à interposição do presente agravo de instrumento. 

É o relatório. 

Primeiramente, o artigo 1.336, § 1º, do Código Civil não foi objeto de decisão pelo acórdão recorrido, sem que 

houvesse a oposição de embargos declaratórios, estando a carecer do necessário prequestionamento, nos termos das 

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis por analogia. 

Outrossim, conforme entendimento pacificado, o adquirente do imóvel responde pelas cotas condominiais em atraso, 

ainda que anteriores à sua alienação, em face do caráter propter rem da obrigação. 

Nesse sentido: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - ADQUIRENTE - ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

Para garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada unidade é considerada 

obrigação propter rem. Por isso, o arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, 

ainda que anteriores à aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Recurso especial provido." 

(Resp 400.997/SP, Terceira Turma, de minha Relatoria, DJ de 26/04/2004); 

"CIVIL E PROCESSUAL. IMÓVEL ADJUDICADO POR CREDORA HIPOTECÁRIA. RESPONSABILIDADE DA 

ADQUIRENTE, PERANTE O CONDOMÍNIO, PELO PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS 

DEIXADAS PELO MUTUÁRIO. LEI N. 4.591/64, ART. 4º, § ÚNICO, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

7.182/84. EXEGESE. OBRIGAÇÃO 'PROPTER REM'. 

I. O art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 4.591/64, na redação dada pela Lei n. 7.182/84, constitui norma de proteção do 

condomínio, de sorte que se, porventura, a alienação ou transferência da unidade autônoma se faz sem a prévia 

comprovação da quitação da dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou consciente concordância do 

adquirente, responde este último pelo débito, como novo titular do imóvel, ressalvado o seu direito de regresso contra o 

alienante. 

II. Obrigação 'propter rem', que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial não conhecido." 

(Resp 547.638/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 25/10/2004). 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo. 

Intimem-se. (Grifei) 

(Ag nº 847175-RJ - (2006/0280951-6) - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO FILHO, julgado em 09.03.2007, DJ 

03.05.2007.)" 

Por fim, com relação à alegada violação a artigo da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se manifestado, 

reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 105 da 

Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 
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2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012741-1        AC 1112729 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NEI CALDERON 
APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III 
ADV     :  VALTER VALLE 
PETIÇÃO :  REX    2008085899 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento a apelação da Caixa Econômica Federal e 

deu provimento ao recurso adesivo da parte autora, para incluir na condenação as parcelas não pagas durante o curso do 

processo, mantendo, no mais, a r. sentença que, em autos de ação ordinária, afastou a preliminar de ilegitimidade 

passiva e julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou a ré, ora recorrente, ao pagamento das despesas 

condominiais vencidas - setembro de 2001 a maio de 2002 - bem como as demais vencidas, referentes ao apartamento 

C-4, do Bloco 21, no Condomínio Conjunto Residencial das Nações III. 

Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal e o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023600-9        AC  950686 
APTE    :  DANIEL JOSE DA SILVA 
ADV     :  AGLAÉ CORRÊA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
APDO    :  INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL 
ADV     :  SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATOS 
APDO    :  BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     :  VICTOR JOSE PETRAROLI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008061615 
RECTE   :  DANIEL JOSE DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que, por maioria, negou provimento à apelação para manter a r. sentença que, em autos 

de ação ordinária, julgou improcedente o pedido de extinção de obrigação contratual, firmado com o extinto BNH, a 

partir da data da invalidez permanente do mutuário. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou a Lei nº 4.380/64, na medida em que a invalidez permanente, 

ocorreu após a assinatura do contrato de mútuo habitacional. 

Acrescenta que, tratando-se de contrato de adesão, não foram observadas as regras dos contratos em geral, como 

liberdade contratual, autonomia da vontade e a vedação de alteração de cláusula. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada inobservância das regras contratuais genéricas, posto que tal matéria não se 

encontra prequestionada, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o 

entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi 

objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 
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4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação à incidência do seguro obrigatório em decorrência da invalidez permanente, não há como reconhecer a 

contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da cobertura securitária por invalidez permanente, na apólice de seguro 

habitacional, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos do que constou na ementa do acórdão 

recorrido: 

"CIVIL. SFH. SEGURO HABITACIONAL. SEGUROS OBRIGATÓRIOS. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA 

O SERVIÇO. COBERTURA SECURITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. MOLÉSTIA PREEXISTENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 4.380/64, que disciplina o Seguro Habitacional Imobiliário, assegura a cobertura securitária por invalidez 

permanente, ocorrida após a assinatura do contrato. 

2. O laudo pericial apresentado concluiu que o autor é portador de moléstia preexistente ao contrato, que deu causa à 

invalidez permanente, razão pela qual não faz jus à cobertura securitária para quitação do saldo remanescente da casa 

própria (cláusulas contratual oitava e quarta da Apólice Única de Seguro Habitacional). 

3. Apelação improvida." 

Veja-se, a propósito, trecho do voto: 

"Consta na inicial que o autor Daniel José da Silva por meio do contrato particular de compra e venda imobiliária 

adquiriu em condomínio com sua esposa Neusa de Oliveira Silva; Natal de Oliveira e Tereza Ferreira de Oliveira o 

imóvel descrito na inicial, em 8 de outubro de 1981, tendo comprometido para tanto 50% (cinqüenta por cento) de sua 

renda mensal. (fls. 02/03). 

De acordo com a Lei nº 4.380/64 e a cláusula contratual oitava, que tratam do seguro habitacional, ficou estabelecida a 

contratação dos seguros obrigatórios para cobrir evento morte e invalidez permanente, ocorrida após a assinatura do 

instrumento. 

O mutuário foi acometido por doença, e em razão disso foi declarado definitivamente incapaz para o serviço, tendo 

comunicado o ocorrido ao agente financeiro-CEESP e apresentado a documentação necessária para a obtenção da 

cobertura securitária pactuada, a qual foi indeferida. 

A Apólice Única de Seguro Habitacional no item II das Condições Particulares para os Riscos de Morte e Invalidez 

permanente na cláusula 4ª - Riscos Excluídos no sub-item 4.1, 4.2 e 4.3 (Fl. 58 verso) estabelece: 
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(...). 

O laudo pericial apresentado pelo IMESC às fls. 227/231, por sua vez, conclui que o autor é portador de moléstia 

preexistente ao contrato e que causou a sua invalidez permanente: 

(...). 

Assim, considerando que a perícia constatou que o autor era portador de invalidez temporária antes de 8 de outubro de 

1981, data da assinatura do contrato já mencionado, não merece reparo a r. sentença monocrática". (Grifei - Fls. 

420/422) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que dependendo a análise 

do recurso especial de interpretação das cláusulas contratuais e do reexame de prova, não se deve admiti-lo, a teor das 

Súmulas 05 "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" e 07 "a pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto os seguintes precedentes: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Seguradora S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região assim ementado: 

"EMENTA: CIVIL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA REJEITADA. 

SEGURO HABITACIONAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA PREEXISTENTE. 

INOCORRÊNCIA DE EXAME MÉDICO PRÉVIO. CLÁUSULA RESTRITIVA. NÃO INCIDÊNCIA. 

INOBSERVÂNCIA DO § 4º, DO ART. 54 DO CDC. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

1-Legitimidade da CEF para o pedido de ressarcimento das parcelas pagas desde a aposentadoria do autor, e por ser 

gestora do Sistema Financeiro de Habitação. 

2- Negativa da indenização do seguro sob o argumento de doença preexistente à assinatura do contrato, sem que fosse 

exigido exame médico prévio. 

3-O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 54 § 4º estabelece que as cláusulas restritivas devem ser redigidas 

com destaque, o que não ocorreu no presente caso. 

4- Obrigação da seguradora de quitar o saldo devedor. 

5- Improvimento das apelações." (fls. 298) 

Sustenta a seguradora que o aresto atacado teria negado vigência aos arts. 1.432, 1.434 e 1.460 do Código Civil de 

1916, bem como teria ensejado divergência jurisprudencial, ao fundamento de que a preexistência de moléstia 

incapacitante à contratação do mútuo habitacional constitui razão para incidência da cláusula de exclusão do risco. 

Verbera, ainda, que, relativamente à incidência do art. 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor, o acórdão 

recorrido teria divergido do entendimento proferido pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais. 

Não prospera, contudo, a irresignação. 

Pretendem os recorridos a quitação do saldo devedor, por meio de seguro habitacional, de imóvel financiado pelas 

regras do Sistema Financeiro de Habitação em razão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal de origem, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial, negou provimento ao apelo da 

Caixa Seguradora, ao fundamento de que: a) a seguradora não exigiu do autor nenhum exame médico antes da 

celebração do contrato, sendo incabível, após a regular quitação das prestações do contrato de mútuo e de seguro, querer 

eximir-se do pagamento da indenização pactuada; e b) as cláusulas limitativas do direito do consumidor devem ser 

redigidas com destaque, o que inocorreu na presente hipótese. 
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Consoante se depreende da leitura dos autos, a controvérsia debatida no presente recurso especial foi resolvida à luz da 

interpretação de cláusula contratual e pela análise do conjunto fático-probatório delineado nos autos. 

Ora, o reexame de cláusula contratual e dos fatos e das provas condensadas nos autos é defeso, em sede de recurso 

especial, nos termos das Súmulas 5 e 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Inviável, portanto, a pretensão recursal que esbarra, necessariamente, no revolvimento do conjunto probatório 

delineados nas instâncias ordinárias e na reinterpretação de cláusula contratual. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. (Grifei) 

(REsp 923702/RN - Proc. 2007/0031790-0 - decisão monocrática - rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j. 

24.08.2007, DJ 31.08.2007)" 

"DECISÃO 

Recurso especial (alínea "a") enfrenta acórdão assim ementado: 

"DIREITO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. RENEGOCIAÇÃO. SEGURO. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COBERTURA. INDENIZAÇÃO.As operações básicas do financiamento e do 

respectivo seguro não admitem cisão, porquanto perderam autonomia e simetria completa com a tipologia usual. Elas se 

fundiram de tal maneira que a relação entre elas é de total interdependência, caracterizando-se em contrato 

misto.Indemonstrado, de forma inequívoca, o animus novandi das partes em, mediante nova contratação, substituir e 

extinguir dívida anteriormente  existente, mas que, apenas e tão-somente, renegociaram e aditaram o contrato de 

financiamento habitacional, padece de nulidade, por abusividade, a previsão contratual que novamente afasta a 

cobertura do seguro sobre morte ou invalidez permanente decorrentes de doenças preexistentes à data do instrumento de 

renegociação.Atestada por médico credenciado pelo próprio Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS a invalidez 

permanente da mutuária, que passou, inclusive, a ser beneficiária da respectiva pensão, cuja causa teve início já na 

vigência do contrato originário de financiamento, de se lhe reconhecer o direito à quitação do saldo devedor vigente na 

data do sinistro mediante indenização securitária, assim como direito ao termo de quitação da dívida e liberação de 

hipoteca." (Fl. 357) 

A Caixa Seguradora, em suas razões, alega violação aos Arts. 1.432 e 1.460 do Código Civil de 1916; 360, I, do Código 

Civil. 

Contra-razões às fls. 374/377. 

DECIDO: 

Inviável analisar a suposta ofensa aos Arts. 1.432 e 1.460 do Código Beviláqua e 360, I, do Código Civil de 2002. 

É que o acórdão recorrido, a partir da interpretação de cláusulas contratuais e administrativas, bem como do exame das 

provas, concluiu que foi comprovada a invalidez permanente do mutuário e, portanto, está coberta pelo contrato 

securitário. Incidem, na espécie, as Súmulas 5 e 7/STJ. Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Seguro habitacional. Súmulas nºs 05 e 07 desta Corte. 1. As 

conclusões do Acórdão recorrido decorreram da interpretação das cláusulas do contrato de seguro e do exame das 

provas constantes dos autos. A alegação recursal de que os riscos estariam particularizados na apólice e que a 

seguradora estaria sendo condenada a pagar aquilo não relacionado na apólice, para ser verificada, ensejaria o reexame 

das provas e nova análise do contrato, o que não se mostra cabível nesta esfera recursal. De rigor a incidência das 

Súmulas nºs 05 e 07 desta Corte. 2. Agravo regimental desprovido." (AGA 371.065/RS-Menezes Direito (DJ de 

24/09/2001) 

"CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA PREEXISTENTE À 

CONTRATAÇÃO. EXCLUSÃO DA COBERTURA. CLÁUSULA RESTRITIVA.  NÃO-INCIDÊNCIA. ARTS. 46 E 

54, § 4º, DA LEI N. 8.078/90. PRECEDENTES. I - A teor da regra inserta no art. 54, § 4º, do Código de Defesa do 

Consumidor, a claúsula restritiva, contida em contrato de adesão, deve ser redigida com destaque a fim de se permitir, 

ao consumidor, sua imediata e fácil compreensão. II - Na hipótese, a cláusula de seguro relativo a contrato habitacional 

vinculado ao SFH, que exclui de sua cobertura a invalidez decorrente de doença anterior à contratação, não atende aos 

requisitos legais. 
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III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 669.525/PB/PÁDUA) Veja-se: REsp 556.797-RS/DIREITO, REsp 

140.489/SC/PARGENDLER, REsp 121.122/SC/ZVEITER. 

Nego seguimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC). (Grifei) 

(REsp 956710/RS - Proc. 2007/0115251-9 - decisão monocrática - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

12.06.2007, DJ 21.06.2007)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006637-1        AC 1295288 
APTE    :  MARIA EVAIR FERREIRA 
ADV     :  BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008097055 
RECTE   :  MARIA EVAIR FERREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.22.001835-8        AC 1249131 
APTE    :  MARIA APARECIDA CARIS LIMA 
ADV     :  DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008075228 
RECTE   :  MARIA APARECIDA CARIS LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, tendo confirmado a 

sentença de primeiro grau, que negou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da não 

comprovação da qualidade de segurada da autora e da incapacidade permanente para o trabalho. 

Aduz a recorrente que a decisão combatida dissente de julgados proferidos por outras Cortes, sustentando que encontra-

se adoentada, razão pela qual faz jus aos benefícios requeridos. Nesta mesma oportunidade, afirmou que existem provas 

nos autos de que a autora não está apta a desenvolver atividades laborativas, pugnando para que fossem consideradas as 

condições pessoais da recorrente, que sempre trabalhou como empregada doméstica, sendo que nunca exerceu qualquer 

outro tipo de labor.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se 

desconsidere a conclusão obtida no Laudo Pericial no sentido de que o recorrente não possui incapacidade para o 

trabalho, e que se considere os argumentos de que o recorrente possuía a qualidade de segurado e que a perda se deu em 

razão da impossibilidade de contribuir à previdência, por motivo de doença.  

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício baseado no laudo de exame pericial realizado, o qual concluiu pela 

inexistência de incapacidade que pudesse acometer a autora.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido." (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE 

PROVA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, 

opinar sobre suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade 

de uma reabilitação ou readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida 

a aposentadoria por invalidez. 
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- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida 

nos autos, para que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso não conhecido." (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001041-1        AC 1063017 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSORIO PEDROSO DE MORAES 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008094028 
RECTE   :  OSORIO PEDROSO DE MORAES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença que concedeu o 

benefício previdenciário, em razão da não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que não reconheceu a possibilidade de comprovação da qualificação rural do Autor 

declarada na certidão de casamento, uma vez comprovado o registro de vínculos empregatícios urbanos em seu nome, 

no período de 1995 a 1996, conforme informações constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

restando descaracterizada a condição de trabalhador rural, pelo período alegado. 
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Quanto à prova testemunhal, foi reputada inconsistente e inapta à comprovação do labor rural pelo período exigido em 

lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de comprovação da qualificação rural do Autor, 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos, 

em seu nome.  

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045560-5        AC 1063803 
APTE    :  APARECIDA MARIA MONTEIRO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008042922 
RECTE   :  APARECIDA MARIA MONTEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte,  que deu provimento ao apelo do INSS, julgando prejudicada a apelação da parte 

autora, reformando a sentença no sentido de negar o benefício pleiteado, uma vez que não restaria comprovado o 

período trabalhado na zona rural. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos artigos 26, III, 

143, 39, e 48, da Lei 8.213/91, e artigo 332, do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu que os documentos acostados aos autos não se prestam a comprovar o 

alegado, uma vez que restou comprovado em nome do marido da Autora, vínculos empregatícios urbanos, em períodos 

descontínuos, de 1975 a 1978, quando aposentou-se por invalidez. Ficou também comprovada a inscrição da Autora no 

RGPS, como contribuinte individual, "empregada doméstica", tendo efetuado recolhimentos no período de 1994 a 1995, 

conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de 

trabalhadores rurais. Não havendo nos autos qualquer prova material ou testemunhal considerada apta à comprovação 

do labor rual pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ou negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 26, III, 143, 39, e 48, da Lei 8.213/91, e artigo 332, do Código de Processo 
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Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva 

aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na não comprovação da condição de trabalhadora rural, uma vez  

comprovado o exercício de atividade urbana pela Autora e cônjuge.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053094-9        AC 1078513     0400012168  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  TEREZA MARIA DA CUNHA SOUZA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008061124 
RECTE   :  TEREZA MARIA DA CUNHA SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário, em razão da não comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos 

artigos  55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que não reconheceu a possibilidade de extensão à Autora da comprovação da 

qualificação rural do cônjuge declarada nos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que sua inscrição no 

RGPS, como contribuinte individual, "costureira", em 1996, conforme informações  constantes do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhadora rural pelo período exigido em 

lei. 
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Quanto à prova testemunhal, foi reputada insuficiente e inapta à comprovação do labor rural, conforme exigido no 

artigo 143, da Lei 8.213/91. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de comprovação da qualificação rural da Autora, 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez  comprovado que exercera atividade urbana.  

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação 

de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000389-6        AC 1271973 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA BARBOSA LEITE 
ADV     :  VANDERLEI BRITO 
PETIÇÃO :  RESP   2008127966 
RECTE   :  RAIMUNDA BARBOSA LEITE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005200-0        AC 1265789 
APTE    :  DEBORA PLATZER 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
PETIÇÃO :  RESP   2008133487 
RECTE   :  DEBORA PLATZER 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 251, do Regimento Interno. 
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005854-2        AC 1265997 
APTE    :  DEBORA PLATZER 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
PETIÇÃO :  RESP   2008133489 
RECTE   :  DEBORA PLATZER 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000488-0        AC 1283758 
APTE    :  NEUZA DE LOURDES FICOCHI 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008110508 
RECTE   :  NEUZA DE LOURDES FICOCHI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou provimento a 

seu apelo mantendo a sentença de primeiro grau, que indeferiu a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja vista 

a perda da qualidade de segurado do "de cujus". 

Aduz o recorrente que na data do óbito, o falecido já havia preenchido os requisitos para a aposentadoria, razão para a 

concessão do benefício de Pensão por Morte com fulcro no artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.004455-9        AC 1173987     0500004800  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DA SILVA MAIA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
PETIÇÃO :  RESP   2008080496 
RECTE   :  APARECIDO DA SILVA MAIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do 

Seguro Social, tendo reformado a sentença de primeiro grau, para indeferir o pedido de concessão do benefício de 

Pensão por Morte, uma vez que a norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que 

devem estar presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação, no caso, o Decreto nº 

89.312/84. 

Foram opostos Embargos de Declaração da decisão de segunda instância, por entender que a mesma apresentou 

omissão e contradição. Tais embargos foram rejeitados. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, que o acórdão ora guerreado foi contrário às disposições contidas no 

artigo 5º, incisos XXXV, LV e LVI, todos da Constituição Federal e também de disposições contidas na Lei nº 

8.213/91, pugnando pela aplicação da lei mais benéfica ao autor, sustentando que o segurado tem o direito à proteção 

social.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância se 

manifestou no sentido de que o regime jurídico a ser aplicado ao caso em tela é o do Decreto nº 83.080/79, vigente à 

época do óbito, em respeito ao princípio do tempus regit actum. 

Necessário se faz estabelecer que o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei 

federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando 

que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente 

diversa da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Deste modo, não há que se falar em contrariedade aos dispositivos invocados pelo recorrente, pois que a conclusão a 

que se chegou no julgamento da apelação decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra 

contrária ao texto de lei. 

Mesmo porque, para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à 

época do falecimento da segurada, que se deu em 10 de maio de 1988, sendo então aplicado o Decreto nº 83.080/79, 

que estatuí que o autor somente seria considerado dependente, caso se tratasse de esposo inválido, o que não restou 

demonstrado no caso em tela.  

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. 

MARIDO. INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 
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2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 177290 / SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, 5a. TURMA, j. 14/09/1999, DJ 

11.10.1999, p. 81)." 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ART. 10, I DO  DECRETO 89.312/84. DEPENDÊNCIA 

VARÃO INVÁLIDO. PRECLUSÃO. NÃO ALEGAÇÃO DA QUESTÃO EM APELAÇÃO. 

Impossível apreciação de questão federal não levantada em apelação, tendo em vista a preclusão; Os embargos 

declaratórios não se destinam a forçar o Tribunal a quo manifestar-se sobre questão não levantada anteriormente, no 

recurso de apelatório; Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 383971 / MG,Relator  Ministro 

PAULO MEDINA, 6a. TURMA, j. 26/06/2003, DJ 25.08.2003, p. 377)." 

Destarte, é pacífico o entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a legislação aplicável aos casos de 

pensão deve ser aquela aplicável à data do óbito, conforme copiamos a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO MENOR. REVERSÃO DA PENSÃO À MÃE DA 

SERVIDORA FALECIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de reversão do pagamento de pensão formulado pela recorrente em 2001 não pode ser considerado como 

reiteração do requerimento feito em 1993, no qual buscava o recebimento de metade do valor de pensão por morte que 

era paga ao seu neto, pois tais pedidos continham finalidades e fundamentos diversos, motivo pelo qual não há que falar 

em decadência e prescrição na hipótese. 

2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos casos em que se discute pensão por 

morte, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do segurado. Precedentes. 

3. A Lei Estadual 204/80 previa benefício de ordem para pagamento de pensão por morte entre as diversas classes de 

dependentes, determinando que a existência de dependentes na classe prevalecente (filhos) excluía o direito de outros 

dependentes (mãe) perceberem o benefício. 

4. Tendo o neto da recorrente perdido a qualidade de dependente por ter atingido a maioridade, tem ela, mãe da 

segurada, o direito de pleitear a reversão do benefício, por não existir mais o óbice previsto na legislação estadual. 

5. Recurso ordinário conhecido e provido. Segurança concedida para determinar que a autoridade impetrada proceda, 

em favor da recorrente, a reversão do benefício de pensão por morte que era paga ao seu neto. - Grifei (RMS 17127 / 

MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. - QUINTA TURMA, j. 04/04/2006, DJ 24.04.2006, p. 412)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004455-9        AC 1173987     0500004800  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO DA SILVA MAIA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
PETIÇÃO :  REX    2008080498 
RECTE   :  APARECIDO DA SILVA MAIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, tendo reformado a sentença de primeiro grau, para indeferir o pedido de pensão por morte, uma vez que a norma 

de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas as condições 

necessárias e o dependente adquire o direito à prestação, no caso, o Decreto nº 89.312/84. 

A parte autora opôs Embargos de Declaração da decisão de segunda instância, por entender que a mesma apresentou 

omissão e contradição. Tais embargos foram rejeitados. 

Em sede de Recurso Extraordinário, aduz o recorrente, que a decisão de segunda instância contraria o disposto no art. 

5º, incisos XXXV, LV e LVI, todos da Constituição Federal, além de ter contrariado também dispositivos de Lei 

Federal.  

Passo a decidir. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.020675-4        AC 1196832     0200022273  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA ROSA DE JESUS CALACA 
ADV     :  JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008085427 
RECTE   :  FRANCISCA ROSA DE JESUS CALACA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, para reformar a sentença de primeiro grau, e assim, indeferir a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja 

vista considerar não terem sido preenchidos os requisitos necessários para a comprovação de dependência econômica. 

Foram opostos Embargos de Declaração com a assertiva de que a v. decisão embargada apresentou omissão ante a 

ausência de manifestação quanto à dependência presumida da autora. Tais embargos foram rejeitados, eis que o 

decisium não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

Em sede de Recurso Especial, aduz a recorrente, a existência de afronta ao disposto no art. 16, § 4º da Lei nº 8.213/91, 

sustentando que, diante dos documentos apresentados, corroborados pelos depoimentos das testemunhas, restou 

comprovada a dependência econômica da autora com relação ao "de cujus". 

A recorrente afirmou ainda que houve divergência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 vigentes e 

relacionadas com a qualidade de dependente e respectiva comprovação de dependência econômica. 

Não há que se falar em afronta ao dispositivo apontado uma vez que tanto prova material, como testemunhal não 

demonstram a alegada relação de dependência econômica da parte Autora e o filho falecido. 

No decorrer da instrução processual foi apresentada como prova material, certidão de óbito do segurado, onde consta 

seu estado civil como solteiro e também na qual consta como seu endereço, local diferente ao endereço da parte Autora. 

Além da certidão de óbito, foram apresentados comprovantes de depósito em nome da autora, contudo sem 

identificação do depositante e em datas aleatórias. 

Além da prova material referida, foram colhidos depoimentos de testemunhas. Contudo, os depoimentos foram 

considerados lacônicos e inconsistentes, quanto à dependência financeira da parte autora.  

Conforme já manifestado reiteradamente pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é possível a produção de 

provas exclusivamente testemunhais com o fito de demonstrar a dependência econômica da parte autora, acrescentado-

se que nova análise de tais provas encontra-se vedado pela Súmula nº 7 daquela mesma Corte, conforme transcrevemos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A 

GENITORA E O DE CUJUS  NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. 
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1.   Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no inciso 

I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o segurado falecido, 

comprovar a dependência econômica em relação ao de cujus. 

2.   Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva dependência 

econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ. 

3.   Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 961907/RS - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/10/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.11.2007 p. 369)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para que os dependentes de ex-segurado, inseridos no rol do inciso II, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, façam jus à 

pensão por morte, é necessário a comprovação da dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. O Tribunal a quo, ao reconhecer a inexistência da dependência econômica, o fez com base na análise dos elementos 

probatórios carreados aos autos. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

3. A recorrente não comprovou a divergência jurisprudencial, nos termos exigidos pelos arts. 541 do CPC e 255 do 

RISTJ, bem como deixou de transcrever trechos dos acórdãos recorrido e paradigma, com a realização do cotejo 

analítico das teses supostamente divergentes 

4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 750087 / RS, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, 6a. TURMA, j. 17/04/2007, DJ 07.05.2007, p. 368)" 

"Pensão por morte. Dependência econômica dos pais em relação à filha (não-comprovaçao). Reexame de provas 

(impossibilidade). Súmula 7 (incidência). Agravo regimental improvido. (AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

904.770 - RS 2007/0116007-6, MINISTRO NILSON NAVES, j. 31/10/2007, DJ 19.12.2007, p. 1250)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043506-8        AC 1243428     0600002622  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENIZ CANASSA CALCA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
PETIÇÃO :  RESP   2008072756 
RECTE   :  DENIZ CANASSA CALCA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 45/1895 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, revogou a tutela anteriormente concedida, 

e julgou prejudicado o recurso adesivo da Autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação ao 

dispositivo legal constante do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado que exercera atividade urbana, como "comerciário", no período entre 1972 até a data do óbito, sendo que a 

Autora recebe pensão por morte do cônjuge, desde 2002, conforme informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material ou testemunhal considerada suficiente à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao dispositivo legal 

constante do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tail 

dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

da não descaracterização do regime de economia familiar, e da condição de segurada especial,  em virtude do exercício 

de atividade urbana por um dos membros da família, o que não é o caso dos autos, uma vez que a autora alega ter 

exercido o labor rural na condição de bóia-fria, não caracterizando a divergência jurisprudencial pretendida. 

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015479-6        AR  6154 
AUTOR   :  MARIA JOSE SANTOS 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
PETIÇÃO :  RESP   2008105835 
RECTE   :  MARIA JOSE SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, que indeferiu liminarmente a inicial 

de ação recisória, com base no art. 490, inciso I, do Código de Processo Civil, e extinguiu o feito sem julgamento de 

mérito.  

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 490, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento da ação recisória, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 251, do Regimento Interno. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.017043-0        AC 1300526     0700000815  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2008123840 
RECTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021390-8        AC 1308215     0700000813  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  NEUZA TAVARES DA SILVA SOUZA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2008123842 
RECTE   :  NEUZA TAVARES DA SILVA SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 137.857 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002877-1        AC  660356 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILBERTO FERNANDES 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
PETIÇÃO :  RESP   2008092220 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de conceder 

o benefício da aposentadoria por tempo de serviço pretendido, uma vez reconhecido o exercício de atividade rural, sem 

anotação em carteira de trabalho, no período postulado na inicial. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando violação a 

dispositivo da legislação previdenciária relacionado com o reconhecimento do exercício de atividade laborativa sem 

registro profissional. 

De tal maneira, resta clara a pretensão do recorrente em obter uma nova apreciação das provas anteriormente 

consideradas, além de verdadeira reapreciação da matéria já conhecida pelo julgado. 

Sendo assim, levando-se em conta que o acórdão recorrido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu 

pelo reconhecimento do período trabalhado no campo, conforme declinado na inicial, em razão da apresentação de um 

início de prova material apto para tanto, corroborado por prova testemunhal, não cabe nova análise de tais provas 

perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que transcrevemos: 

Previdenciário. Trabalhador rural. Aposentadoria. Comprovação do tempo de serviço. Início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. Súmula 7. Agravo regimental improvido. 

1. O acórdão recorrido apoiou-se, essencialmente, nos elementos fático-probatórios para concluir que existe início de 

prova material suficiente à comprovação do tempo de serviço. Impossível é, sem esbarrar no óbice da Súmula 7, rever 

tal posicionamento. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 592516/RO - 2004/0037071-5 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 17/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.06.2005 p. 366) 

Ademais, no caso em apreço, justifica ainda o não recebimento do presente recurso a decisão que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em 

concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do 

dispositivo de lei federal mencionado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015060-4        AC 1103746 
APTE    :  MARIA ANA DA CONCEICAO SANTOS 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007244299 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 188/191. 

Admitido o recurso especial (decisão de fls. 186/187), foram os autos enviados ao Superior Tribunal de Justiça, 

sobrevindo decisão (fls. 197/199) que deu  provimento ao recurso especial  para, cassando o acórdão recorrido, indeferir 

o pedido de majoração da cota da pensão por morte. Honorários fixados, cuja exigibilidade deveria ficar suspensa nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

A decisão transitou em julgado, conforme certificado a fls. 201. 

Ocorre que, apesar da recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

que trouxe profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, no presente feito, 

verifica-se que o acórdão objeto do recurso extraordinário já foi alterado em face do provimento do recurso especial. 

Assim, verifica-se a ocorrência da falta de interesse recursal, revelada pela superveniente perda de objeto, nos termos do 

que dispõe o § 1º do art. 543 do Código de Processo Civil, cujo teor transcrevo: 

"Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para 

apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado." 

Ante o exposto, restando prejudicado nos termos acima, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.016286-2        AC 1109112     0400019293  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES SILVA DE ALMEIDA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
PETIÇÃO :  RESP   2008040948 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a seu apelo, apenas 

para fixar o termo inicial do benefício de Aposentadoria por Invalidez na data do laudo. 

O recorrente apresentou Agravo Interno, defendendo a tese de que a certidão de casamento onde consta a profissão do 

esposo como lavrador, não pode ser aceita como início de prova material, eis que a autora encontra-se separada 

judicialmente desde o ano de 1999. Neste sentido, argumentou que o processo está desprovido de início de prova 

material. O agravo foi improvido sob o fundamento de que verifica-se que a parte autora casou-se em 26.06.1982, tendo 

a separação judicial sido decretada em 13.04.1999 (fl. 09). Ainda que a autora tenha se separado do marido, tal fato 

ocorreu apenas em 1999, sendo que as testemunhas (fls. 52/58), ouvidas em 02.03.2005 (fl. 21) confirmaram que a 

autora exerceu atividade como diarista por muitos anos, até seis meses atrás, quando deixou de trabalhar em razão da 

doença, e, com isso, corroboraram o início de prova material. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria o disposto nos artigos 55, 

§ 3º e 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, insta salientar que, a alegação de que a certidão de casamento, onde consta a profissão do cônjuge, 

como lavrador, qualidade que se estende à esposa; não poderia ser aceita uma vez que esta se separou judicialmente em 

1999 não pode prosperar, haja vista que trata-se apenas de início de prova, que foi corroborado pelos depoimentos 

testemunhais que foram claros no sentido de que a autora sempre desempenhou a atividade rural, tendo apenas se 

afastados destas atividades por motivo de doença. Neste sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, que 

admite os registros civis de casamento como início de prova material da qualidade de segurado especial rural, senão 

vejamos:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006, p. 425)" 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005, p. 

454)" 

No mais, ainda que de modo diverso fosse o entendimento, o reexame de provas estaria vedado pelas disposições 

contidas da Súmula nº 7 do STJ, conforme transcrevemos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL.  CARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1.  A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 724463 / SC, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 

6a. TURMA, j. 26/09/2006, DJ 09.04.2007, p. 287)."  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INICIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. O Tribunal a quo, com base no início de prova material em nome próprio e de seu genitor, corroborado pela idônea e 

robusta prova testemunhal colhida, reconheceu o tempo de serviço rural prestado pelo demandante. 

2. Para que seja revista a tese empossada no v. acórdão regional vergastado é imprescindível o reexame do arcabouço 

fático probatório. Portanto, a cognição do apelo especial encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 462154 / RS, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 29/11/2005, DJ 19.12.2005, p. 482)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 53/1895 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  137.858 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038159-0       AMS  189281 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES 
ADV     :  LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008028463 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação interposto 

pela União e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer o direito à 

conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos efeitos da Medida Provisória nº 1.195/95, 

convertida na Lei nº 9.527/97. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 78, da Lei nº 8.112/90, e ao artigo 6º, do Decreto-Lei nº 4657/42 (LICC). 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 
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(STJ, Resp nº 757262/DF, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/09/2007, Publ. DJ 

22/10/2007, Pág. 349) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO 

PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.195/95. DIREITO INEXISTENTE. 

PRECEDENTES. SERVIDORES DE UNIVERSIDADES FEDERAIS. DECRETO N.º 94.664/87. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 8.112/90. ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE. 

1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste. Com efeito, a Corte de origem 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, 

não havendo qualquer omissão ou nulidade a serem sanadas. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no sentido de que somente fazem jus à conversão de 

um terço de férias em abono pecuniário os servidores que pleitearam o benefício antes da revogação dos parágrafos 1.º e 

2.º do art. 78 da Lei n.º 8.112/90 pela Medida Provisória n.º 1.195/95. 

3. Impende ressaltar, ademais, que os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a ser regidos pela 

Lei n.º 8.112/90, a qual revogou tacitamente o Decreto n.º 94.664/87, razão pela qual não é devida a conversão da 

fração de férias em pecúnia com base nesse regramento. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGResp nº 707180/DF, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 21/11/2006, Publ. DJ 05/02/2007, 

Pág. 333) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM 

ABONO PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Hipótese em que os impetrantes não requereram administrativamente a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias em 

abono pecuniário, tendo manejado mandado de segurança tão-somente em 22/5/1997. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 432855/AL, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 

01/08/2006, Pág. 510) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115054-0       AMS  197092 
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APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  TELMA BERTAO CORREIA LEAL 
ADV     :  JOAO JOSE CABRAL CARDOSO 
PETIÇÃO :  RESP   2007161096 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação interposto 

pela União e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer o direito à 

conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos efeitos da Medida Provisória nº 1.195/95, 

convertida na Lei nº 9.527/97. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 16, da Medida Provisória nº 1.195/95. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 757262/DF, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/09/2007, Publ. DJ 

22/10/2007, Pág. 349) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO 

PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.195/95. DIREITO INEXISTENTE. 

PRECEDENTES. SERVIDORES DE UNIVERSIDADES FEDERAIS. DECRETO N.º 94.664/87. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 8.112/90. ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE. 

1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste. Com efeito, a Corte de origem 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, 

não havendo qualquer omissão ou nulidade a serem sanadas. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no sentido de que somente fazem jus à conversão de 

um terço de férias em abono pecuniário os servidores que pleitearam o benefício antes da revogação dos parágrafos 1.º e 

2.º do art. 78 da Lei n.º 8.112/90 pela Medida Provisória n.º 1.195/95. 
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3. Impende ressaltar, ademais, que os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a ser regidos pela 

Lei n.º 8.112/90, a qual revogou tacitamente o Decreto n.º 94.664/87, razão pela qual não é devida a conversão da 

fração de férias em pecúnia com base nesse regramento. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGResp nº 707180/DF, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 21/11/2006, Publ. DJ 05/02/2007, 

Pág. 333) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM 

ABONO PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Hipótese em que os impetrantes não requereram administrativamente a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias em 

abono pecuniário, tendo manejado mandado de segurança tão-somente em 22/5/1997. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 432855/AL, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 

01/08/2006, Pág. 510) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115054-0       AMS  197092 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  TELMA BERTAO CORREIA LEAL 
ADV     :  JOAO JOSE CABRAL CARDOSO 
PETIÇÃO :  REX    2007161097 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação 

interposto pela União e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer 

o direito à conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos efeitos da Medida Provisória nº 

1.195/95, convertida na Lei nº 9.527/97. 
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A parte recorrente alega ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Apresenta, ainda, a existência de relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da causa, configurando-se, assim, a 

devida alegação de repercussão geral. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

O Supremo Tribunal Federal exerce o relevante papel de "guardião" da Constituição e da integridade do direito 

nacional, julgando as causas quando a decisão recorrida contrariar os dispositivos e normas Constitucionais. 

Porém, descabe se socorrer, o recorrente, da via excepcional se a alegada ofensa à Constituição Federal se faz por via 

reflexa de lei ordinária. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A AFRONTA AO 

TEXTO CONSTITUCIONAL TEM QUE SER DIRETA E NÃO POR VIA REFLEXA DA LEI ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STF, AI-Agr nº 98956/MG, Relator Sydney Sanches, Julg. DJ 11/10/1984, PP 06826, Ement. Vol. 01353-02-PP 

00276) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.041479-4     REOMS  203085 
PARTE A :  JOSE ROBERTO GIORDANO 
ADV     :  GENIVAL DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008043507 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida, nestes termos, contrariado o disposto no artigo 1º, da Lei nº 1533/51, 

dado inexistir, na espécie, direito líquido e certo. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 173. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  
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- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024015-0       AMS  251188 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ROSALY PATU REBELLO PINHO 
ADV     :  SANTINO MANOEL RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008031007 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, contra o v. acórdão de Turma que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto pela 

União contra a r. decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, 

para reconhecer o direito à conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos efeitos da 

Medida Provisória nº 1.195/95, convertida na Lei nº 9.527/97. 

A parte recorrente alega ofensa à Medida Provisória nº 1.195/95. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 60/1895 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 757262/DF, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/09/2007, Publ. DJ 

22/10/2007, Pág. 349) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO 

PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.195/95. DIREITO INEXISTENTE. 

PRECEDENTES. SERVIDORES DE UNIVERSIDADES FEDERAIS. DECRETO N.º 94.664/87. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 8.112/90. ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE. 

1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste. Com efeito, a Corte de origem 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, 

não havendo qualquer omissão ou nulidade a serem sanadas. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no sentido de que somente fazem jus à conversão de 

um terço de férias em abono pecuniário os servidores que pleitearam o benefício antes da revogação dos parágrafos 1.º e 

2.º do art. 78 da Lei n.º 8.112/90 pela Medida Provisória n.º 1.195/95. 

3. Impende ressaltar, ademais, que os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a ser regidos pela 

Lei n.º 8.112/90, a qual revogou tacitamente o Decreto n.º 94.664/87, razão pela qual não é devida a conversão da 

fração de férias em pecúnia com base nesse regramento. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGResp nº 707180/DF, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 21/11/2006, Publ. DJ 05/02/2007, 

Pág. 333) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM 

ABONO PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Hipótese em que os impetrantes não requereram administrativamente a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias em 

abono pecuniário, tendo manejado mandado de segurança tão-somente em 22/5/1997. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 432855/AL, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 

01/08/2006, Pág. 510) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  137.859 

  

  

PROC.   :  98.03.038344-2            AMS  184227 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE      

LARANJAL PAULISTA 
ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outros      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008049568 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP - Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que 

possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 6º, 15 e 19 da 

Lei nº 5.991/73; 24 da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 
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Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006665-3       AMS  249092 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    :  PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008065282 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 6º, 15 e 19 da 

Lei nº 5.991/73; 24 da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 
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1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019665-0        AC 1272095 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 
APDO    :  MOSCHETTI S/A EMBALAGENS 
ADV     :  DENISE RODRIGUES 
ADV : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM 
PETIÇÃO :  RESP   2008079112 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal, que confirmou sentença do juízo de primeiro grau no sentido de 

dispensar empresa de registro no Conselho apelante e nulificar os autos de infração e multas respectivas, sob o 

argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou agrônomo.  
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Alega a parte recorrente que houve violação aos artigos 145 do Código de Processo Civil; 6, 27, 59 e 60 da Lei nº 

5.194/66; 1º e 2º da Lei nº 6.839/80, procurando demonstrar que haveria compatibilidade entre o objeto da empresa 

recorrida e as normas que regulam a atividade de engenharia. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso encontra-se a apto a ser submetido ao crivo da admissibilidade, 

não obstante o requerimento de recebimento no efeito suspensivo. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas 

nos artigos pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal 

excepcional. É esse o entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela corte 

superior no sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou agrônomo 

é que estão sujeitas ao registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que demonstra de 

que maneira se consolidou o entendimento daquele Tribunal: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO. 

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas 

pessoas jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas 

pelos  referidos conselhos.  

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma 

ao Conselho encarregado pela fiscalização profissional. 

(...) 

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato 

administrativo de caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à 

Constituição Federal, não sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos 

chamados "regulamentos autônomos", vedados em nosso ordenamento jurídico. 

5. Recurso especial provido". (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 

10.10.2006, DJ. 13.11.2006 p. 232) 

Também não merece prosperar a alegação de que houve cerceamento de defesa nos autos em questão. É que, para a 

investigação de violação ao artigo 145 do Código de Processo Civil, dever-se-ia, necessariamente, enfrentar questões 

fático-probatórias, o que se revela insuscetível pela via recursal excepcional, consoante o teor da súmula 7 daquela 

Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2006.03.99.031344-0        AC 1138520 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
ADV     :  JOSUÉ SOBREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2007204695 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 17 e 25 da Lei nº 6.830/80; 19 da Lei nº 

5.991/73; 24 da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Por derradeiro, carece de interesse o recorrente quanto à violação dos artigos 17 e 25 da Lei de Execuções Fiscais, vez 

que as razões encontram-se dissociadas do que foi decidido nos presentes autos. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.000867-0        AC 1207549 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP 
ADV     :  MARIA ANGELINA ZEN PERALTA 
PETIÇÃO :  RESP   2008055574 
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RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2002.61.08.009756-8        AC 1222267 
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APTE    :  TRANSPORTADORA IRMAOS ZECHEL LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008014038 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, reiterado a fls. 557, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para 

reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava 

indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e 

apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou o art. 149 da Constituição Federal, ao argumento de que a 

contribuição ao INCRA é contribuição de intervenção no domínio econômico. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.009756-8        AC 1222267 
APTE    :  TRANSPORTADORA IRMAOS ZECHEL LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008014055 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, reiterado 

a fls. 557, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para reformar a 

sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava indébito 

fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e apenas 

com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. 

VIII, da Lei nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, 

da Lei Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008068072 
RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para reformar a 

sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava indébito 

fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e apenas 

com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou os arts. 195, caput, e 149, da Constituição Federal, por não entender 

a contribuição ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico e por não admitir a universalidade 

da mesma. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento parcial à apelação do autor para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida 

na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de 

salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. 

Ainda, alega que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. VIII, da Lei 

nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, da Lei 

Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.009756-8        AC 1222267 
APTE    :  TRANSPORTADORA IRMAOS ZECHEL LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2008069017 

RECTE  : TRANSPORTADORA IRMAOS ZECHEL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento parcial à apelação do autor para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida 

na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de 

salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 165, I, 168, I, 156, VII, 150, § 4º e 106, I, do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que o prazo prescricional aplicável à hipótese é o decenal, por se tratar de 

lançamento por homologação, e da ilegalidade da limitação do montante compensável. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 
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Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL ADESIVO até ulterior definição do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8, daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004183-9       AMS  299213 
APTE    :  MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

DE TELE INFORMATICA 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008053920 
RECTE   :  MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

DE TELE INFORMATICA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, mantendo a denegação de segurança, 

ao fundamento de que a Instrução Normativa MPS/SRP 03/2005 não afrontou o disposto na Lei nº 8.212/91, pois não 

ampliou indevidamente a base de cálculo da contribuição previdenciária, ao se referir às "sobras" relativas aos valores 

arrecadados para a manutenção da cooperativa. 

A parte recorrente aduz que o acórdão contrariou o art. 28, inc. III, da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que a base de 

cálculo da contribuição devida pelo contribuinte individual é a remuneração proveniente de seu trabalho e o conceito de 

sobras não se subsume ao conceito de remuneração, e a previsão do art. 287, inc. II, da Instrução Normativa MPS/SRP 

03/2005 buscou equiparar ambos os conceitos a fim de alargar a base de cálculo da contribuição, o que é ilegal. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

A questão acerca da interpretação da previsão veiculada através da Instrução Normativa MPS/SRP 03/2005, 

questionada no mandado de segurança, não foi objeto de apreciação pelo E. Superior Tribunal de Justiça, de modo a 

tornar admissível o recurso a fim de que aquela Corte Superior seja chamada a exercer suas elevadas funções de 

preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095766-5        AG  280832 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

CORRETAGEM DE SEGUROS 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008035631 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo 

inominado para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada, sob o 

fundamento  de que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com peças indispensável à comprovação da 

alegada ausência de intimação e, conseqüentemente, impossibilitando a aferição de sua tempestividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 525 e 535, ambos do Código de Processo Civil, alega que 

a certidão de intimação da União acerca da decisão agravada, efetivamente consta dos autos, juntada às fls. 16, pois, de 

acordo com o artigo 20 da Lei 11.033, as intimações, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão 

pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

  

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a juntada ao agravo de cópia 

do mandado de intimação, no qual consta a ciência da Procuradoria da Fazenda Nacional, basta para comprovação da 

tempestividade do agravo, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 

1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será feita 

pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda 

Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a 

procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. 

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem 

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, II 

do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

3.  Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, EREsp 743867/MG, Primeira Seção, j. 28/02/2007, DJU 26/03/2007, p. 187, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA NACIONAL. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

DECISÃO. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. SÚMULA N. 182/STJ. 

1. O termo inicial do prazo para a Fazenda Pública interpor recurso, quando a diligência for efetivada por Oficial de 

Justiça, é a data da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido. Inteligência do art. 241, II, do CPC. 

2. Os procuradores da Fazenda Nacional têm a prerrogativa de serem intimados pessoalmente, mediante a entrega dos 

autos com vista, nos termos do art. 20 da Lei n. 11.033/2004. 

3. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" 

(Súmula n. 182/STJ). 

4. Embargos declaratórios acolhidos com efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 592311/DF, 2ª Turma, j. 06/12/2005, DJU 01/02/2006, p. 481, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO 137831: 

  

PROC.   :  2002.61.04.002632-0        AC 1242656 
APTE    :  MARIO SERGIO DUARTE 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008093226 
RECTE   :  MARIO SERGIO DUARTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do contribuinte, 

negou provimento à apelação da União e deu parcial provimento à remessa oficial, mas considerou que o prazo 

prescricional de cinco anos, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, conta-se a partir do recolhimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, 

156 e 168 do CTN, sob o argumento de que, não tendo ocorrido a homologação expressa, a extinção do direito de 

pleitear a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. 

Contra-razões apresentadas às fls. 329/337. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007251-6        AC 1242661 
APTE    :  ALVINO FERNANDES DANTAS 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008093228 
RECTE   :  ALVINO FERNANDES DANTAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação do contribuinte, da 

União e à remessa oficial, mas considerou que o prazo prescricional de cinco anos, mesmo no caso de tributo lançado 

por homologação, conta-se a partir do recolhimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, § 

4º e 168, I do CTN, sob o argumento de que, não tendo ocorrido a homologação expressa, a extinção do direito de 

pleitear a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. 

Contra-razões apresentadas às fls.419/427. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.003462-3        AC 1263757 
APTE    :  JOSE CARLOS DIAS e outros 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008100723 
RECTE   :  JOSE CARLOS DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, mas considerou 

que o prazo prescricional de cinco anos, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, conta-se a partir do 

recolhimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, § 

4º e 168 do CTN, sob o argumento de que, não tendo ocorrido a homologação expressa, a extinção do direito de pleitear 

a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco 

anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. 

Contra-razões apresentadas às fls. 242/249. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 137842: 

  

PROC.   :  2001.61.00.004434-3       AMS  238824 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EDUARDO FREDERICO WITTEE NEETZOW 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008032298 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 
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Contra-razões apresentadas às fls. 208/212. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 259/270. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43 

do Código Tributário Nacional e 20 do Código de Processo Civil, bem como na Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 127/141. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.04.005991-7       AMS  272259 
APTE    :  MARCOS CASTILHO 
ADV     :  ROGER DIAS GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007326828 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a 

não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 214/233. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.029741-0       AMS  298024 
APTE    :  ODILON MAGROSKI GOULART 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008023889 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a não-incidência 

de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 136/140. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009755-2       AMS  287477 
APTE    :  HELIO SILVA DE BRITO 
ADV     :  ELISEU EUFEMIA FUNES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008006587 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que não conheceu do complemento do recurso do impetrante, deu provimento 

à sua apelação e negou provimento à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as 

verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 168/171. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009970-6       AMS  294215 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ RICARDO APARECIDO MARQUES 
ADV     :  ALESSANDRA ROSA SOARES 
PETIÇÃO :  RESP   2008029507 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

interposta, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 174). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.014669-1       AMS  291193 
APTE    :  ANA LUCIA DE LIMA 
ADV     :  FABIO HENRIQUE SCAFF 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007307961 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação da impetrante e parcial provimento à remessa 

oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 192/205. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 119/1895 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2006.61.00.019016-3       AMS  293081 

APTE     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO   : ONILDO BONETTI 

ADV       : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 

PETIÇÃO: RESP   2008047777 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER: AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos contra o acórdão que deu 

parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre 

as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535 

do Código de Processo Civil, 43, incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da 

Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 162/178. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 121/1895 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.026865-6        AC 1251741 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MATHEUS MENDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEO DO AMARAL FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008047721 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a 

não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 124/140. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.036805-0   CauInom    6347 
REQTE   :  BIDY TECNOLOGIA DE COSMETICOS LTDA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DE POLLI 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 
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PETIÇÃO: MC     2008194545 

RECTE  : BIDY TECNOLOGIA DE COSMETICOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 5º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando atribuir efeito 

suspensivo a recurso especial e recurso extraordinário ainda pendentes de apreciação de admissibilidade pela Vice-

Presidência, interpostos nos autos apelação nº 2000.03.99.074106-9. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Ocorre que a presente medida cautelar não se encontra instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, conforme determina o artigo 283 do Código de Processo Civil. 

No caso, a requerente não trouxe com a exordial documentos indispensáveis para análise da questão ora controvertida, 

como cópia do relatório, voto e acórdão proferido pela Primeira Turma deste Egrégio Tribunal e cópia dos recursos 

excepcionais interpostos nos autos do agravo de instrumento. 

É evidente que constitui dever do Juiz dirigir o processo. De seu turno, cabe ao magistrado verificar se a petição inicial 

preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil, pelo que na sua falta ou 

incorreção, pode e deve o Juiz determinar a emenda a inicial, sob pena de indeferimento. E isto decorre da norma 

trazida pelo artigo 284, do Código de Processo Civil, que assim preceitua: 

"Art. 284. Verificando o Juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos pelos artigos 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou complemente no prazo de 10 (dez) dias." 

Ademais, cumpre ressaltar ainda que o artigo 396, do Código de Processo Civil dispõe que: 

"Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a 

provar-lhe as alegações." 

Candido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, volume III, Editora Malheiros, 3ª edição, 2003, 

discorre com propriedade sobre os documentos necessários a instrução da petição inicial: 

"A exigência de documentos acompanhando a petição inicial diz respeito à correta propositura da demanda, como 

pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito (pressuposto processual: supra 503, 833 e 834). O art. 283 não 

tem significado de confinar estritamente ao momento de ajuizamento da petição inicial a possibilidade de serem 

trazidos quaisquer documentos pelo autor. São documentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles 

sem os quais o mérito da causa não possa ser julgado, como a certidão  de casamento na ação de separação judicial, a 

escritura pública e registro nas demandas fundadas em direito de propriedade, o instrumento do contrato cuja anulação 

ser vem pedir etc. Não se incluem  na exigência do art. 283 do Código de Processo Civil os demais possíveis 

documentos que o autor traria ou  trará ao processo  depois, ainda que importantes para que, no mérito, sua demanda 

seja julgada procedente." (grifei) 

Dessa feita, verifica-se que a petição inicial da presente medida cautelar não preenche os requisitos  exigidos no artigo 

283 do Código de Processo Civil, pelo que é a hipótese de determinar à autora que emende a exordial com a juntada dos 

documentos supra mencionados, no prazo dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, consoante determina o 

parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, determino à autora, que no prazo de dez dias, emende a exordial, trazendo aos autos cópia do recurso 

especial interposto nos autos da apelação 2000.03.99.074106-9, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.03.99.036158-1       AMS  269939 
APTE    :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008011155 
RECTE   :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação das impetrantes, bem como deu parcial provimento ao recurso da 

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que "a pretensão das apelantes em estender os efeitos da sentença 

concessiva da ordem para os exercícios de 1997 e 1998, alterando, em sede recursal, o pedido deduzido na exordial, 

revela-se inadmissível, face o disposto no artigo 264 do CPC, bem como ao pressuposto de adequação/pertinência 

recursal (CPC, artigo 515). Além do que, o exame de pretensões acrescidas apenas em grau de recurso implica em 

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, ante a circunstância de não terem sido deduzidas e apreciadas em 1º 

grau.".  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 535 e 286, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em sede de recurso especial, não há 

usurpação da competência de Tribunal Superior, caso haja prolação de juízo de mérito, no âmbito de sua 

admissibilidade recursal, consoante arestos que passo a transcrever: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. INCABIMENTO. CORTE ESTADUAL. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE ADENTRAR NO MÉRITO DA 

PRETENSÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A teor do artigo 105, I, "f", da Constituição Federal, compete ao 

Superior Tribunal de Justiça processar e julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões. 

2. Cabe à Corte Estadual efetuar o juízo prévio de admissibilidade do recurso especial, revelando-se possível que 

examine o mérito do pedido, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não sendo de falar em 

usurpação de competência. 

3. Não estando presentes quaisquer das hipóteses de cabimento da reclamação, que não serve para promover a subida de 

recurso especial, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao pedido. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Terceira Seção, AgRg na Rcl 1479/Al, j. 12/12/2007, DJ 19/12/2007, Rel. Ministro Paulo Gallotti). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NA 

INSTÂNCIA DE ORIGEM. INCURSÃO NO MÉRITO. ART. 105, III, a, CF. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - É possível o juízo de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua 

admissibilidade, pela 

alínea a, em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia. 

II - Arrimada a conclusão das instâncias ordinárias na prova pericial produzida nos autos, entender diversamente não 

prescindiria do revolvimento dessa prova, o que não condiz com a competência constitucional desta Corte, a teor do 

enunciado n. 7 da súmula/STJ. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 228787/RJ, j. 27/06/2000, DJ 04/09/2000, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira)." 

Inclusive em relação aos limites do julgamento da lide, não implicando reexame de provas, o que seria vedado pelo 

enunciado constante da Súmula n.º 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. LIMITES DA LIDE. SENTENÇA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

Hipótese em que a sentença se ateve ao pedido e à causa de pedir, respeitando os limites da lide fixados na petição 

inicial. 

Na via especial, não é possível o reexame de provas, face ao óbice do enunciado da Súmula 7 do STJ. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 331617/SP, j. 15/10/2001, DJ 09/11/2001, Rel. Ministro Nancy Andrighi)." 

 E, por isso, extrai-se que, de fato, houve pleito acerca das alíquotas da aludida contribuição aplicáveis nos exercícios de 

1997 e 1998, eis que o impetrante requereu, indistintamente, o reconhecimento do direito líquido e certo ao 

recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL segundo as mesmas alíquotas pertinentes às demais 

empresas, consoante trecho que passo a transcrever: 

"(...). Em face do exposto, requer-se a concessão de MEDIDA LIMINAR inaudita altera parte, visando assegurar o 

direito ao recolhimento da CSLL calculada a mesma alíquota aplicável às demais empresas, garantindo-se o direito à 

isonomia previsto no art. 150, II, da Constituição Federal. 

(...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 129/1895 

Após a concessão da medida liminar, requer-se seja notificada a D. Autoridade Impetrada para que a cumpra, bem como 

para prestar as informações julgadas cabíveis e, após manifestação do Ministério Público Federal, seja concedida a 

segurança em definitivo, a assegurar o direito das impetrantes." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036158-1       AMS  269939 
APTE    :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008011157 
RECTE   :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação das 

impetrantes, bem como deu parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a 

Emenda Constitucional n.º 10/96, ao prever alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras, não violou o 

princípio da capacidade contributiva. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, caput, 145, §1º, 150, inciso II, e 194, parágrafo 

único e inciso V, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036158-1       AMS  269939 
APTE    :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008042926 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação das 

impetrantes, bem como deu parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a 

Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos 
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imponíveis verificados a partir de 01 de janeiro, violou os princípios da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade 

da norma jurídica tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.055401-8), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 134/1895 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036158-1       AMS  269939 
APTE    :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TURMA SUPLEMENTAR DA 

 SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO: MAN    2008059635 

RECTE  : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de pedido de levantamento de valores, em razão da concessão, em sede de medida cautelar, de efeito 

suspensivo ao recurso extraordinário, até que seja realizado o seu juízo de admissibilidade. 

Pleteia, também, que o fato do depósito ser faculdade do contribuinte, por si só, autoriza o levantamento do valores 

depositados para fins de suspensão da exigibilidade. 

O pleito não merece acolhida. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que apenas o trânsito em julgado tem o 

condão de autorizar o levantamento de valores consignados durante o trâmite de ação declaratória, o que não está a 

ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO 

AO RECURSO. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CPC. LEVANTAMENTO DE DINHEIRO SEM CAUÇÃO 

IDÔNEA. RISCO DA OCORRÊNCIA DE 

LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

1. Não há omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, decidiu de modo integral a controvérsia. 

2. O efeito suspensivo à apelação que não o tenha é admitido, em casos de risco de dano (notadamente quando se trata 

de levantamento de dinheiro), pelo art. 558, parágrafo único do CPC. Portanto, embora a sentença de extinção da ação 

cautelar admita recurso sem efeito suspensivo (CPC, art. 520, IV), nada impedia que esse efeito seja conferido nas 

circunstâncias indicadas. 

3. Ademais, conforme observado pelo Tribunal de origem, "a jurisprudência caminha no sentido de que aos depósitos 

judiciais efetuados para suspensão da exigibilidade de tributo só deve ser dada destinação após o trânsito em julgado da 

sentença". Nesse sentido: AgRg no REsp 425.430/SP, 1ª S., Min.  

Francisco Falcão, DJ de 16.05.2005; REsp 862.711/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 14.12.2006. 

4. Recurso especial improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 866346/DF, j. 15/05/2008, DJ 23/06/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 337/341. 
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Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.002927-8   CauInom    5993 
REQTE   :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e outro 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
ADV     :  VINICIUS BRANCO  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008014623 

RECTE  : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos, 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar, para que se assegure, 

até prolação de decisão definitiva nos autos da ação principal, a apelação mandado de segurança - processo 

2005.03.99.036158-1, o direito de recolher a Contribuição Social sobre Lucro calculada à mesma alíquota aplicável às 

demais empresas não pertencentes ao segmento financeiro, garantindo-se o direito à isonomia, previsto no artigo 150, 

inciso II, da Constituição Federal. 

A autora, na ação principal, pretende assegurar o direito ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro, à mesma 

alíquota aplicável às demais empresas do segmento não financeiro ou, alternativamente que lhe seja assegurado o 

direito de afastar a exigibilidade da referida exação, calculada à alíquota de 30% de forma retroativa, particularmente no 

que se refere ao período compreendido entre  01/01/1996 a 07/03/1996, ou ainda, que seja afastada a exigibilidade da 

referida exação durante noventa dias  compreendido entre 07/03/1996 e 01/07/1996, em respeito ao disposto no artigo 

195, § 6º, da Constituição Federal, conforme se verifica da petição inicial de fls. 28/42. 

Às fls. 164/168, devido à ausência de competência desta Vice-presidencia para o conhecimento e processamento da 

presente medida cautelar, foi deteminada a remessa dos autos Exma. Sra. Desembargadora Federal Relatora do feito 

principal, a ação mandamental - processo 2005.03.99.036158-1 e da medida cautelar incidental - processo 

2007.03.00.092821-9. 

A Desembargadora Federal Relatora em 01/02/2008, proferiu decisão monocrática terminativa nos autos da medida 

cautelar incidental - processo 2007.03.00.092821-9 e determinou o retorno da presente ação a esta Vice-presidência, 

consoante decisão de fls. 170/171. 

Às fls. 174/183 foi deferida a liminar para conceder efeito suspensivo ao recurso extraordinário até que fosse realizado 

o juízo de admissibilidade do recurso excepcional. 

Devidamente intimada às fls. 185, a União Federal (Fazenda Nacional) deixou de se manifestar nos autos. 
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Na presente data, foi determinado o sobrestamento da análise da admissibilidade dos recursos extraordinários 

interpostos nos autos principais, a apelação em mandado de segurança - processo 2005.03.99.036158-1, nos termos do 

disposto no § 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que esta Vice-Presidência vinha deferindo liminares para conceder efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais interpostos em ações, onde as instituições financeiras insurgem-se em face de alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre Lucro, sendo que para tanto adotava a linha de orientação sufragada em 

precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 

nos autos da Medida Cautelar 1.115/SP, DJ 01/09/2007, referendado pelo referido órgão colegiado, bem como nos 

autos da Medida Cautelar 1.109/SP. 

Nessas decisões acautelatórias acima citadas, o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de conceder o 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário sob o fundamento de que "até aqui não houve pronunciamento do Plenário 

sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de atos individuais de relatores que, tudo indica, passaram pelo 

exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. Está-se diante de tema a exigir reflexão, a exigir posicionamento 

do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às 

sociedades financeiras.", conforme decisão proferida nos autos da Medida Cautelar 1115/SP. 

Na Medida Cautelar 1109/SP, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido que: "A matéria de fundo do 

extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição 

social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias 

constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo 

notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente com a Emenda 

Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º no artigo 195 

do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à regra do 

tratamento isonômico." 

No caso, a autora aponta, a título de fumus boni iuris, justamente esses precedentes da Primeira Turma do Supremo 

Tribunal Federal, em decisões proferidas pelo Ministro Marco Aurélio, nos autos da Medida Cautelar 1115/SP, decisão 

referendada pela Turma e nos autos da Medida Cautelar 1109/SP. 

A autora traz ainda aos autos, para efeito de argumentação, decisões proferidas por essa Vice-Presidência em medidas 

cautelares, onde se adotou o precedente supra citado. 

Ocorre, no entanto, que há outros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal que não podem ser 

desconsiderados, concluindo-se como bem ressaltou o Ministro Carlo Brito, nos autos da Medida Cautelar 1438/SP, 

"esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris (...) sinaliza, ao contrário, que a matéria é 

polêmica, árida e multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de  doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até 

que o Plenário bata o martelo sobre a questão." 

Nesse mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, vêm indeferindo liminares, em decisões confirmadas pela Segunda 

Turma daquela Corte, nos termos do precedente supra mencionado, consoante se vê das seguintes decisões: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 

COLEGIADO DO TRIBUNAL SOBRE A MATÉRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal admite, excepcionalmente, medidas cautelares em 

recursos, como previsto nos artigos 8º, I, in fine, 21, IV e V, e 304 do RISTF, somente quando o extraordinário já 

estiver admitido e, conseqüentemente, sob jurisdição do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: PETs ns. 1.141 e 

1.254, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA; PET n. 764, Relator o Ministro PAULO BROSSARD, DJ de 1º.9.93; 

PET n. 748, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 12.8.93; RE-MC n. 116.117, Relator o Ministro 

FRANCISCO REZEK, DJ de 3.3.89; PETMC n. 337, Relator o Ministro CARLOS MADEIRA, DJ de 28.4.89 etc. 2. A 

ausência de precedentes que confirmem a plausibilidade da tese invocada pelo requerente em seu recurso extraordinário 

impede a atribuição de efeito suspensivo. 3. A Segunda Turma desta Corte fixou entendimento no sentido de que não se 

concede efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a inconstitucionalidade do aumento de alíquota da 
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL incidente sobre as instituições financeiras [art. 11 da LC 70/91 e EC 

n. 1/94]. Precedente [AgR-AC n. 1.059, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 12.5.06]. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 2007 / SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 22/04/2008 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJe-088  

DIVULG 15-05-2008  PUBLIC 16-05-2008 0 - EMENT VOL-02319-01  PP-00047) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar 

requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do 

aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da 

Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum 

in mora. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STF - AC-MC-AgR 1059/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA - Julgamento: 14/03/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ 

12-05-2006 PP-00018 - EMENT VOL-02232-01 PP-00131) 

"DECISÃO : Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, destinada a desconstituir o acórdão 

prolatado pela Primeira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do RE 339.888-AgR (rel. min. Eros Grau, DJ de 

18.11.2005). Sustenta a autora, em síntese, que o acórdão em questão viola as disposições constitucionais da igualdade 

e da capacidade contributiva (arts. 145, § 1º e 150, I, da Constituição), na medida em que deixou de afastar a tributação 

diferenciada das instituições financeiras com a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL (EC 01/1994, 

EC 10/1996 e Lei 7.689/1988). Segundo entende, "não há [...] nenhuma justificativa razoável para tais discrímines entre 

as pessoas jurídicas; assim, o princípio da igualdade e da isonomia possibilita à Recorrida o cálculo de tributo à alíquota 

de 8%, vez que a diversidade de alíquotas não se harmoniza com os valores prestigiados no ordenamento jurídico" (Fls. 

23). Alega-se ainda violação da anterioridade em matéria tributária. Quanto ao periculum in mora, afirma-se que "o 

dano oriundo da demora no reconhecimento do direito da Autora implicará no solve et repete, com prejuízos incontestes 

à Autora" (Fls. 27). Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 8%, 

bem como para que "Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 

8%, bem como para que "o valor depositado em juízo na ação principal não seja convertido em renda" (Fls. 29). Invoca-

se o acórdão prolatado na AC 1.115-MC (rel. min. Marco Aurélio, Primeira Turma) para confirmar a existência do 

fumus boni juris. A União contestou (Fls. 48-69). A autora atendeu ao despacho de fls. 71, regularizando sua 

representação processual (Fls. 73-77). É o breve relatório. Examino o pedido para antecipação da tutela pretendida. Sem 

prejuízo de um profundo exame por ocasião do julgamento de mérito, reputo ausentes os requisitos necessários à 

antecipação da tutela postulada. Esta Corte passou recentemente a admitir, em hipóteses excepcionais, a suspensão da 

execução de decisão transitada em julgado, para assegurar o resultado útil da ação (cf., v.g., a AR 1.734, de minha 

relatoria, Pleno, DJ de 24.02.2006). Relembro que a orientação até então chancelada pela Corte era pela impossibilidade 

da concessão de tal provimento, que, em síntese, corresponderia à obtenção por via indireta do que não fosse possível 

obter diretamente, dada a vedação constante no art. 489 e a disposição posta no art. 587, ambos do Código de Processo 

Civil (cf., v.g., a Pet 143-MC, rel. min. Oscar Corrêa, Pleno, DJ de 04.04.1986; a AR 846-AgR, rel. min. Luis Gallotti, 

Pleno, DJ de 05.06.1970). As circunstâncias excepcionais que autorizam a concessão da medida, contudo, não estão 

configuradas no caso em exame. Os riscos invocados pela autora quanto à execução da decisão transitada em julgado 

são as conseqüências ordinárias e normais aplicáveis ao inadimplemento de crédito tributário cuja validade goza de 

presunção, sendo certo que os créditos em questão contam com a estabilidade do trânsito em julgado de sentença. 

Ademais, nãAdemais, não vislumbro inequívoco risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a 

eventual procedência da ação rescisória permitirá à autora pleitear a restituição dos valores discutidos, seja pela via da 

compensação, seja pela via da repetição do indébito. Quanto ao fumus boni juris, verifico que a plausibilidade da linha 

de argumentação referente à violação da isonomia e da capacidade contributiva quanto à tributação das instituições 

financeiras ainda não é unânime no âmbito da Corte. Registro, nesse sentido, o seguinte precedente: "EMENTA: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 

1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar requerida para 

concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do aumento de alíquota 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da Lei Complementar 

70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora. Agravo 

regimental conhecido, mas improvido." (AC 1.059-MC-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJ de 12.05.2006); 

Confiram-se, ainda, a AC 1.438-MC (rel. min. Carlos Britto, DJ de 09.11.2006), o RE 235.036 (rel. min. Gilmar 
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Mendes, DJ de 21.11.2002), a AC 1.520-MC (rel. min. Celso de Mello, decisão da Presidência da Corte, DJ de 

02.02.2007), a AC 1.469 (rel. min. Carmem Lúcia, DJ de 18.12.2006), e a AC 1.068-AgR (rel. min. Celso de Mello, 

Segunda Turma, j. 28.11.2006). Do exposto, sem me comprometer de pronto com as teses expostas, indefiro o pedido 

para a antecipação da tutela. Proceda a Secretaria à autuação e juntada, nos autos principais, dos documentos juntados 

nos Apensos 01 e 02, dado que tais peças fazem parte da instrução da ação rescisória. Publique-se. Brasília, 12 de abril 

de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator." 

(STF -  AR 1936 MC / PR - PARANÁ - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO RESCISÓRIA - Relator(a) Min. 

JOAQUIM BARBOSA - Julgamento 12/04/2007 - Publicação DJ 20/04/2007 PP-00103) 

"DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de medida cautelar, por meio da qual a empresa Síntese Asset Management Ltda. 

(atual denominação de Síntese Corretora de Valores) requer atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido na origem (fls. 119). 2. De acordo com a inicial, a requerente insurge-se contra a cobrança da Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSLL), feita com base em alíquotas superiores àquelas que são aplicadas às "demais empresas 

não pertencentes ao segmento financeiro". 3. Por isso, a autora impetrou mandado de segurança, em que relata as 

diversas alterações legislativas que sucederam à Lei nº 7.689/88, instituidora da exação. Todas essas modificações 

culminaram com o aumento da respectiva alíquota, relativamente às instituições financeiras, em alegada afronta a várias 

normas da Carta Magna. Entre estas normas, despontaria a que se contém no inciso II do art. 150, que veda tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 4. Em sua última estocada, o writ atacou a Lei nº 

9.316, de 22.11.96, que elevou a alíquota para 18% (dezoito por cento), a partir de 1º/01/97. 5. Anoto, agora, que a 

iniciativa foi malsucedida em primeira e segunda instâncias, o que ensejou a interposição de recurso extraordinário, 

admitido em 22.08.2006. 6. No tocante ao periculum in mora, a requerente lembra que, sem a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, ficará ela sujeita à inscrição na dívida ativa e a possível execução fiscal, com 

penhora de seus bens. 7. Muito bem. Diante desse quadro, cumpre-me observar inicialmente que a matéria de fundo é 

complexa, tornando-se objeto de multifária legislação, desde 1988, inclusive em nível constitucional. Menciono, para 

resumir, a ER nº 1/94 e a EC 20/98 (esta, particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto 

Permanente). Sobre o assunto, juízes e tribunais do país proferiram decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a 

reclamar a orientação definitiva do Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, 

em alguns casos. 8. A propósito, lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes rechaçou a tese do 

contribuinte, ao negar seguimento ao RE 235.036. 9. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, embora não 

transitadas em julgado. A própria requerente cita, em seu favor, as Ações Cautelares 1.109 e 1.115, Relator de ambas o 

Ministro Marco Aurélio. A primeira ainda não foi referendada pela Primeira Turma, em razão de meu pedido de vista. 

A segunda, conquanto referendada, foi alvo de embargos declaratórios opostos pela União em 10.10.2006. 10. Do outro 

lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação 

Cautelar 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi confirmada pela Segunda Turma, o que motivou a 

interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Menciono, na mesma linha, a Ação Cautelar 1.338, cujo 

indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. Aqui, também se discutem as disposições da Lei nº 

9.316/96. 11. Pois bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o 11. Pois 

bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris -- como 

advoga a autora --, sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica, árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar 

rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário bata o martelo sobre a questão. Até lá, entendo 

que as instituições financeiras -- se lhes aprouver -- poderão valer-se de outras formas para a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação firmada 

no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no caso, de plano, do requisito da relevância da 

fundamentação jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada que é de caráter excepcional. Questão de ordem 

que se resolve com o indeferimento do pedido." 12. Ante o exposto, indefiro o requerimento de liminar inaudita altera 

parte, feito às fls. 09. 13. Transcorrido o prazo recursal, voltem-me os autos, para os fins de Direito. Publique-se. 

Brasília, 1º de novembro de 2006. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator." 

(STF - AC 1438 MC / SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. 

CARLOS BRITTO - Julgamento 01/11/2006 - PublicaçãoDJ 09/11/2006  PP-00082) 

"DECISÃO: A Sudameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e o Banco Sudameris Brasil S/A ajuízam 

medida cautelar, com pedido de liminar, com o objetivo de que seja tribuído efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (fl. 201) e já recebido no Supremo Tribunal Federal (RE no 525.839/SP). 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem a seguinte ementa (fl. 150): 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
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1. A alíquota diferenciada da contribuição social sobre o lucro para as instituições financeiras não constitui violação ao 

princípio da isonomia, vez que a distinção se estabelece em função da natureza de sua atividade e da capacidade 

econômica, o que justifica a discriminação imposta. 

2. Precedente do E. STF quanta à diferenciação de alíquotas em decorrência da atividade econômica desempenhada 

pelo contribuinte (RE no. 343.446-2). 

3. Apelação improvida." (fl. 150) 

Na origem, os requerentes impetraram mandado de segurança para que efetuassem o recolhimento da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e dezembro de 1995, à 

alíquota de 10% (dez por cento), ou, sucessivamente, para que fosse afastada a majoração da alíquota de 23% (vinte e 

três por cento) para 30% (trinta por cento), promovida pela Emenda Constitucional de Revisão no 1/1994. 

O pleito foi indeferido em primeira e segunda instância, estando pendente de apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme já salientado. 

Alega-se, a título de plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris), que a diferenciação da alíquota da CSLL com 

base na atividade econômica ofenderia os arts. 5o, caput, 145, § 1o, 150, II, e 195, todos da Constituição Federal. 

Quanto à urgência da pretensão cautelar (periculum in mora), os requerentes argumentam que estariam na iminência de 

serem inscritos em 

dívida ativa, uma vez que, em regra, o recurso extraordinário não é dotado de efeito suspensivo. 

Pede-se, ao final, a concessão de medida liminar para que seja atribuído efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário no 

525.839/SP. 

Passo a decidir. 

O tema discutido na presente ação cautelar já foi apreciado pela Segunda Turma desta Corte no julgamento da AC-AgR 

no 1.059/SP, Relator Joaquim Barbosa, DJ 12.5.2006, cuja ementa é a seguinte: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE 

ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA 

CONCESSÃO DA MEDIDA. 

Medida cautelar requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a 

inconstitucionalidade do aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições 

financeiras (art. 11 da Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). 

Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora.  

Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

Em decisão monocrática, já tive oportunidade de  analisar a matéria. Ao negar seguimento ao RE no 235.036/PR, DJ 

21.11.2002, consignei que a alíquota diferenciada prevista no art. 72, III, do ADCT (cf. a Emenda Constitucional de 

Revisão no 1/1994) não ofenderia o princípio da isonomia, estando, ao contrário, em consonância com o princípio da 

capacidade contributiva. 

Ante o exposto, nego seguimento à presente ação cautelar, nos termos do art. 21, § 1o, do RI/STF. Fica prejudicada a 

análise do pedido de 

liminar. Publique-se. 

Brasília, 7 de maio de 2007. 
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Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF - Medida Cautelar 1638-0, Relator Ministro Gilmar Mendes, decisão proferida em 07/05/2007 - publicação DJ 

18/05/2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em ação cautelar. 2. Pretensão de se conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (RE no 525.839/SP). 3. Instituição Financeira. Alíquota diferenciada da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Ofensa ao princípio da isonomia. 4. Ausência do fumus boni juris. 5. 

Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 1638/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 11/09/2007 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJE-

112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-09-2007 - DJ 28-09-2007 PP-00044 - EMENT VOL-02291-01 PP-00097) 

Por outro lado, cabe ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 235.036, Relator 

Ministro Gilmar Mendes admitiu, por decisão monocrática qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade 

da exigência de contribuição social sobre o lucro, com alíquota mais gravosa para as instituições financeiras, onde ficou 

assentado que não haveria ofensa ao princípio da isonomia, mas, ao contrário, estaria em consonância com o princípio 

da capacidade contributiva. 

No mesmo sentido, cabe trazer outro precedente do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do eminente Ministro 

Carlos Velloso, nos autos do Recurso Extraordinário 299.435, no sentido que a instituição de alíquotas diferenciadas 

para instituições financeiras, não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação seria possível desde que 

atenta ao princípio da razoabilidade e respeitando o princípio da capacidade contributiva, consoante aresto abaixo 

transcrito: 

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, proferido pela Primeira Turma do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região está assim ementado: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EC 10/96. 1. O Pleno desta já decidiu que a majoração 

de alíquota imposta pela EC 10/96 não ofende o princípio da anterioridade trimestral. 2. A fixação de alíquota maior 

para bancos e instituições financeiras não configura ofensa ao princípio da isonomia. 3. Apelação improvida." (Fl. 201) 

Daí o RE, interposto pelo BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição Federal, sustentando, em síntese, o seguinte: a) não há falar que a sujeição do recorrente a alíquotas 

diferenciadas e mais gravosas com relação ao pagamento da contribuição social sobre o lucro - CSL decorra da isenção 

da COFINS, uma vez que desde a criação da CSL, em momento anterior ao advento da COFINS, que a recorrente é 

tributada de forma distinta, sendo ainda certo que a Lei complementar 70/91, que criou a COFINS, além de ser posterior 

a estipulação das alíquotas da CSL pela Lei 7.689/88, não faz qualquer menção a suposta compensação entre o não 

recolhimento da COFINS e o pagamento diferenciado da contribuição social sobre o lucro; b) contrariedade ao 

princípio da isonomia (art. 5º, caput e inciso I, e 150, II, da Constituição), dado que não há fundamento válido para o 

estabelecimento da discriminação, quanto à alíquota da CSL, imposta às entidades mencionadas no art. 22, § 1º, da Lei 

8.212/91, valendo salientar que "(...) o Recorrente, como todas as Instituições citadas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91, 

por si ou por seus empregados, não possuem qualquer traço diferenciador das demais pessoas jurídicas não 

discriminadas, não possuem vantagens diferenciais com relação às demais pessoas jurídicas ou seus empregados e 

muito menos oneram maiores gastos ao Poder Público em decorrência de suas atividades" (fl. 218). Ademais, não 

procede o argumento de que o recorrente está sujeito a uma alíquota mais elevada porque possui maior capacidade 

contributiva, visto que tal fator de discriminação só pode se utilizado para os impostos; c) a Emenda Constitucional 

10/96, que alterou as alíquotas da contribuição social sobre o lucro, não observou o princípio da anterioridade. 

Admitido o recurso, subiram os autos. A Procuradoria-Geral da República, em parecer lavrado pelo ilustre 

Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro, opina pelo não-provimento do recurso (fl. 246-250). 

Decido. Destaco do parecer do ilustre Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro: "(...) 4. Os arts. 150 

II e 195, § 6º da Constituição da República foram objeto de análise no acórdão impugnado, presente, destarte, o 

requisito do prequestionamento a viabilizar o apelo extraordinário. 5. No mérito, entretanto, o recurso não merece 

prosperar, uma vez que não parece vulnerar o princípio da isonomia a instituição de alíquota diferenciada no tocante à 

contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras, instituída no art. 19 da Lei n° 9.249/95, in verbis: 'Art. 19. 

A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689 de 

15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento. Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às 

instituições a que se refere o § 1º do artigo 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento.' 6. As instituições a que se refere o art. 22, § 1°, da Lei n° 8.212/91 são 

'bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 141/1895 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas.' 7. Tais instituições, desde o advento da contribuição social sobre o lucro, prevista na Lei n° 7.689/88, sofriam 

alíquota diferenciada, característica que permaneceu nas legislações posteriores, sendo inclusive agasalhada na Emenda 

Constitucional de Revisão n° 1/94 e na Emenda Constitucional n° 10/96, que conferiu nova redação ao art. 72, III, do 

ADCT, in verbis: 'Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:.................omissis............ III - A parcela do produto 

da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 

§ 1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, a qual nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de janeiro de 

1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais 

normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.' 8. A instituição de alíquotas diferenciadas, no caso, entretanto, 

não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação é possível desde que atenda o princípio da razoabilidade, 

e, precisamente, no âmbito do direito tributário, quando respeitado o princípio da capacidade contributiva. 9. Nesse 

sentido é a lição do eminente jurista ALIOMAR BALEEIRO, in verbis: 'Se todos são iguais perante a lei, não será 

possível a esta reservar tratamento fiscal diverso aos indivíduos que se acham nas mesmas condições. Daí se infere que 

não serão toleráveis discriminações nem isenções que não correspondam a critérios razoáveis e compatíveis com o 

sistema da Constituição. O princípio fundamental, fonte principal de critérios discriminatórios, é o da capacidade 

contributiva (expresso no art. 202, da C.F. de 1946, e suprimido pela Emenda n° 18, de 1965), que recomenda a 

personalização do imposto e sua graduação, segundo as possibilidades econômicas do contribuinte. Mas a igualdade 

será respeitada sempre dentro da mesma categoria de contribuintes.' 10. Nesse passo, considerando que as instituições 

financeiras, porquanto diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do art. 11, par. 

único da Lei Complementar n° 70/91, e, desse modo, detêm maior capacidade contributiva, afastou o acórdão recorrido 

a alegação de que a legislação apontada ofenderia o princípio da isonomia tributária. 11. Afigura-se correta a conclusão 

do acórdão impugnado uma vez que, de modo a realizar o princípio da capacidade contributiva, a Constituição acolhe a 

utilização da atividade econômica como fator de discrímen. 12. Com efeito, ademais da regra geral no tocante aos 

impostos expressa no § 1° do art. 145 da Carta Política ('Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 

os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte'), no que se refere às contribuições sociais, a Constituição da 

República, no § 9° do art. 195, determina que possam ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 13. Quanto ao princípio da anterioridade previsto no 

art. 195, § 6°, da Constituição da República, tampouco restou ofendido, uma vez que a Emenda Constitucional n° 10, 

publicada em 7 de março de 1996, ao conferir nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT e determinar que no 

período de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 a contribuição social sobre o lucro passa a ser de 30%, manteve 

a regra do § 1° da mesma disposição transitória que estabelece que as alíquotas previstas nos incisos III e V aplicar-se-

ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação dessa Emenda, como ressaltado 

pela ilustre Relatora no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, atual Ministra desse Supremo Tribunal Federal. 14. 

Ademais, bem decidiu o acórdão que 'sendo o lucro o fato gerador da contribuição em comento e que se realiza em 31 

de dezembro do exercício financeiro, somente neste momento ocorrerá o fato gerador' portanto, não há falar de ofensa o 

art. 150, III, a e b, da Constituição da República. 15. Outra não é a orientação do Supremo Tribunal Federal, o qual 

decidiu que, como a base de cálculo da contribuição em questão é o resultado do período-base, encerrado em 31 de 

dezembro de cada ano, não viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade a aplicação de alíquota estabelecida 

com base em lei editada no mesmo período em que apurado o balanço. Nesse sentido vide, dentre outros, o RE n° 

197.790-6, j. em 19/2/97, DJ de 21/11/97, em que relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, o qual em seu voto 

complementa: 'aliás, entendimento contrário levaria à completa inocuidade da chamada 'anterioridade mitigada' do art. 

195, § 6°, da Carta, que teve por escopo justamente possibilitar a exigência da Contribuição Social no mesmo exercício 

de sua instituição.' 16. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é pelo desprovimento deste recurso 

extraordinário. (...)." (Fls. 247-250) Correto o parecer, que adoto. No mesmo sentido: RE 209.013/RS, por mim relatado 

e RE 197.617/PR, Relator Ministro Marco Aurélio, ("DJ" de 1º.8.1997 e 29.9.2000, respectivamente). Do exposto, nego 

seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 28 de abril de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator -" 

(STF - RE 299435 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento 28/04/2005 - Publicação DJ 10/05/2005 PP-00083) (grifei) 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça entende que a matéria versada no recurso especial, referente à fixação de 

alíquota maior da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL para as instituições financeiras, é de índole constitucional,  

cabendo, portanto, ao Supremo Tribunal Federal o exame, sob pena de invasão de competência constitucional absoluta, 

consoante aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 927.844 - SP (2007/0158008-8) 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 
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DECISÃO 

Agravo de instrumento em face de decisão denegatória de admissibilidade de recurso especial. Discussão acerca da 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. Acórdão recorrido assentado 

em fundamentos de índole eminentemente constitucional. Matéria da competência do STF. 

Agravo de instrumento desprovido. 

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado por BANCO PORTO SEGURO S/A e OUTROS contra decisão que 

não admitiu seu recurso especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição 

da República, para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática 

qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com 

alíquota mais gravosa, das instituições financeiras. 

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste 

contexto, resultante da ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do 

magistrado. 

4. Apelação desprovida." 

Em face desse acórdão ainda foram opostos embargos declaratórios, rejeitados, no entanto, pelo Tribunal de origem. 

No recurso especial, as agravantes apontam, além de divergência jurisprudencial, contrariedade ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, e sintetizam as razões de recorrer nos seguintes termos: 

"(...) a Lei 8.212/91, a Lei Complementar 70/91 e as Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96 instituíram alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre o Lucro para as instituições financeiras, tais como as Requerentes. Todavia, 

referida diferenciação de alíquotas não merece prevalecer, eis que em total desarmonia com ordenamento jurídico 

vigente. (...) tendo em vista que a edição ou majoração de tributos é matéria vinculada diretamente à existência de lei 

(artigo 97, incisos I e IV, do CTN), resta claro que esta exigência consubstancia uma legítima norma constitucional de 

eficácia limitada, à medida em que depende de ulterior ato de vontade do legislador ordinário competente para se ter por 

plenamente eficaz a norma tributante. Assim, conclui-se que as Emendas Constitucionais em questão, por suas 

peculiaridades, não poderiam ter modificado (ou criado) obrigação tributária, mas apenas veiculado a previsão de sua 

modificação (ou criação), a qual deveria ocorrer exclusivamente via lei ordinária. (...) Assim, resta claro que o v. 

acórdão ora recorrido, ao permitir a diferenciação da CSL para as instituições financeiras, violou flagrantemente o 

artigo 97 do Código Tributário Nacional." 

O Vice-Presidente do Tribunal de origem deixou de admitir o recurso especial porque o acórdão recorrido encontra-se 

assentado em fundamentos de ordem constitucional. 

Daí o presente agravo de instrumento, em que as agravantes afirmam: 

(...) 

É o relatório. 

2. A presente irresignação não merece acolhida. 
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Consoante tem decidido reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça, é inadmissível, pela via do recurso especial, a 

discussão de questões atinentes ao princípio da legalidade tributária, sob a alegação de ofensa ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, uma vez que esse dispositivo legal foi reproduzido pela norma prevista no art. 150, I, da 

Constituição da República. 

Convém anotar que, ao decidir a matéria impugnada no recurso especial, o Tribunal de origem adotou a seguinte 

fundamentação: 

"A pretensão inicial não merece acolhimento. Carece, na perspectiva lógica, de fundamentação inequívoca entre os 

próprios contribuintes. 

Duas são as premissas de impugnação, fragilizadas por radical incompatibilidade ontológica. 

Para alguns contribuintes, a exação é contribuição social sobre o lucro. Para outros, imposto. Os primeiros querem 

proteção contra a cláusula constitucional da gradação dos impostos segundo a capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da 

CF). Os outros, guarida na cláusula constitucional. 

Há invocação, ainda, do genérico princípio da isonomia (art. 5º, inc I, da CF), do específico veto ao tratamento desigual 

entre contribuintes posicionados em situação equivalente (art. 150, inc. II, da CF) e da afirmação da eqüidade como 

critério de participação no custeio da seguridade social (art. 194, inc. V, da CF). E certa exigência de fundamentação 

'explícita' na lei, para a discriminação dos contribuintes. 

Sem razão, todavia.  

A questão central está na possibilidade, ou não, da norma jurídica impor a exação, com alíquotas distintas, a partir do 

reconhecimento da diversidade das atividades econômicas dos contribuintes. 

O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446-2-SC - Rel. o Min. Carlos Velloso), pelo seu Plenário, sem voto 

divergente, deu resposta positiva a esta hipótese, tal como, concretamente, a materializou o legislador na espécie ora em 

consideração. 

No julgamento da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, o Supremo Tribunal Federal considerou legítima 

a alíquota básica de 2%, para todos os contribuintes, tal como prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 7787/89. 

Repeliu, para tanto, a aplicação das mesmas normas constitucionais aqui invocadas, certo de que, naquele caso, os 

contribuintes diziam da impossibilidade de igual submissão à alíquota universal, quando distintas eram as suas 

atividades econômicas. 

Mas o Supremo Tribunal Federal foi além. Também chancelou a constitucionalidade das alíquotas diferenciadas 

previstas nos artigos 4º, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso II, da Lei Federal nº 8212/91. 

No primeiro caso, tratava-se de adicional à alíquota universal. No outro, de alíquotas diferenciadas, para atividades 

econômicas distintas. 

Portanto, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, sem voto divergente, legitimou três situações, para atividades 

econômicas distintas, com a imposição de: 

1) alíquota universal; 

2) adicional com alíquotas variáveis; 

3) alíquotas variáveis. 

Registre-se a ausência de interferência, naquele julgamento, do artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, cujos termos 

são os seguintes: 'As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou base de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.' 
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Sem este preceito específico das contribuições sociais, inexistente ao tempo da edição das normas julgadas no 

precedente acima destacado, o Supremo Tribunal Federal considerou, exatamente, as normas constitucionais agora 

invocadas. 

(...) 

Como visto, o acórdão recorrido encontra-se assentado em fundamentos de índole nitidamente constitucional. Dessa 

forma, resultaria em usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal a apreciação da questão relativa à 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora." 

(STJ - Processo Ag 927844 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação  DJ 06.11.2007) 

Diante de todo esse quadro, que se afigura presente na atualidade, verifica-se ser caso de reexame do posicionamento 

que adotei nessa medida cautelar, pois, reanalisando as circunstâncias da questão controvertida e tendo em vista os 

inúmeros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, não é possível asseverar, de forma categórica e 

de plano, a plausibilidade da tese defendida pela autora, que autorizaria a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

É que, efetivamente, a possibilidade de instituição de alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras encontra 

respaldo não só na Emenda Constitucional nº 20/1998, que inseriu o § 9º no artigo 195 da Constituição Federal, nos 

seguintes termos: "As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra", como também guarda 

consonância com o princípio da capacidade contributiva, pois "(...), não é possível verificar, de plano, a plausibilidade 

da inexistência de diferenciação relevante entre as instituições financeiras e os demais sujeitos passivos da CSLL que 

justifique a proibição da incidência diferenciada do tributo, nos termos dos arts. 5º, 145, § 1º, e 150, II, da Constituição" 

(in AC 1059/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, julgamento 15/12/2005, publicação DJ 02/02/2006), além de 

encontrar arrimo na presunção de constitucionalidade da lei que as instituiu. 

De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto, dado que não demonstrada a 

plausibilidade da tese da autora. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 174/183 e indefiro a liminar pretendida, bem como julgo prejudicada a 

presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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EXPEDIENTE 620 - BLOCO 137.881 - P01B. 

Em  observância  aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos   abaixo   relacionados,  

ficam  intimados  os  recorridos  a apresentarem    contra-razões    ao(s)    Recurso(s)    Especial   e/ou 

Extraordinário  interpostos, nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990: 

   
PROC.   : 2001.03.99.032993-0 ACR ORI:9401013560/SP REG:16.05.2001 
APTE    : ANTONIO CARLOS MARCON 
APTE    : SILVIO MARCON 
ADV     : ROBERTO CUNHA O FARRILL 
APDO    : Justica Publica 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
P01B. 
  
PROC.   : 2005.03.99.010904-1 ACR ORI:9504004059/SP REG:08.03.2005 
APTE    : JOAO BATISTA NOGUEIRA 
ADV     : LUCIO MARTINS DE LIMA 
ADV     : LEIVAIR ZAMPERLINE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
P01B 
  
  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.  :              2008.03.00.036937-5        MS  311282 

IMPTE                  :              EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 

ADV       :              MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO 

IMPDO                 :              DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

RELATOR           :              DES.FEDERAL SUZANA CAMARGO/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 213/217: 

"V I S T O S 

1.            Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A., em 

face da decisão exarada pela Exma. Sra. Des. Federal Consuelo Yoshida, da Sexta Turma deste Tribunal Regional 

Federal, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.027835-7, consubstanciada no indeferimento do pleito de 

antecipação de tutela recursal requerida no bojo daquele recurso. 

2.            Naquele recurso, pretendeu a concessão da antecipação de tutela recursal para obter a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário discutido nos autos principais. 
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3.            Aduz a impetrante ser ilegal a decisão ora atacada. Em breve síntese, defende que tal decisum estaria a violar 

seu direito líquido e certo, bem como que estaria a gerar comprometimento financeiro da instituição. 

4.            Traz aos autos, conjuntamente com a vestibular, documentos hábeis a demonstrar o direito líquido e certo a 

que alega fazer jus, fls. 32/211. 

É o relatório. 

5.            Na situação em tela, o pedido da impetrante é no sentido de se conceder a liminar, a fim de se afastar a decisão 

que indeferiu a antecipação de tutela recursal no bojo do agravo de instrumento nº 2008.03.00.027835-7. 

6.            Neste particular, é de se ressaltar que nos termos do parágrafo único do artigo 527, do CPC, na nova redação 

dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, já em vigor, não há mais a possibilidade de interposição do agravo 

regimental para atacar decisão do Relator que indefere efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto. 

7.            É que, nesses casos, a decisão somente poderá ser reformada por ocasião do julgamento do agravo de 

instrumento, a não ser que o próprio relator a reconsidere. É o que se infere da leitura do referido dispositivo legal in 

verbis: 

'Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 'incontinenti', o relator: (...) 

Parágrafo único: A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 

8.            Com isso, é de se constatar que a intenção do legislador foi a de obstar a interposição de recurso, no âmbito 

dos tribunais, quando se tratar de decisão proferida no bojo de agravo de instrumento, uma vez que nessa sede recursal 

os requisitos da relevância e da urgência já foram analisados, não havendo que se falar em reexame da mesma matéria 

no âmbito da presente impetração. Admitir o mandado de segurança, no caso em tela, significa transferir a outro órgão, 

no caso, o Órgão Especial, a competência recursal das Turmas, o que não se mostra compatível com o princípio do juiz 

natural, tampouco com a novel sistemática prevista para o referido recurso. 

9.            Neste particular, destaco a decisão proferida pelo eminente Desembargador Federal André Nabarrete, em 

situação similar à presente: 

'(...)Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do agravo de 

instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança na situações referidas é tornar ineficaz o 

objetivo da alteração legislativa. 

De outro lado, a novel orientação do legislador mostra-se lógica e sistemática. Atualmente, os institutos da liminar e da 

tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em 

que haja a alegação do 'periculum in mora'. Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita 

aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, 

o próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, o que o faz em nome da turma de que é 

integrante. 

Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de 

meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá às partes, 

em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se 

pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus, sob pena de transformá-lo em substitutivo de recurso 

inexistente. 

A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de cognição 

sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o julgador viole 

direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante. Uma coisa é o direito 

primário postulado pela parte, outra uma pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que não reconhece 

a pretensão da parte. 

Outro ponto de especial relevo é a sistemática recursal. Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, 

cabem recursos que são submetidos às turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação 
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delas ou sua revisão para outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, fere o princípio e a 

garantia mencionada. O Órgão Especial não é instância revisoras das turmas. 

Há eventualmente aqueles que, apesar das restrições que se apontam, aceitam conhecer de mandados de segurança ao 

argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a 

metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. 

Esgotados os recursos, a tempo e modo, em um grau de jurisdição, cabem outros às instâncias superiores, como os 

prevê a Constituição Federal. Ademais, sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de 

considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. 

O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o direito de 

recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro deste o efeito 

suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando 

os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados, em caráter provisório ou definitivo. 

Na espécie, independentemente do mérito da decisão do E. Desembargador, em agravo de instrumento, em sede de 

efeito suspensivo, o que se tem é que apreciou a questão incidente, sob o ângulo da relevância do direito e da lesão 

grave e de difícil reparação, em grau de revisão, em nome da turma. Futuramente, dentro dos prazos legais e 

circunstâncias do movimento judiciário da corte, a turma examinará o agravo de instrumento. 

Por fim, o posicionamento de que é cabível mandado de segurança contra decisão singular que defere ou indefere efeito 

suspensivo a agravo de instrumento significaria transferir ao Órgão Especial o poder revisional de milhares de decisões 

provisórias para as quais o legislador atribuiu competência ao juízo natural das turmas, o que, sob o aspecto prático, 

congestionaria órgão fracionário que tem competência constitucional específica do tribunal pleno.' 

(TRF 3ª Região, MS nº 2006.03.00.035831-9, Órgão Especial, Rel. Des. Federal André Nabarrete). 

10.          De sorte que não se apresenta cabível, na situação em tela, o mandado de segurança, dado representar ofensa 

ao princípio do juízo natural. 

11.          Outrossim, e com fulcro nos mesmos fundamentos, não se pode dizer tratar-se de ato judicial contra o qual não 

cabe recurso, considerando-se, justamente, a sistemática trazida pelo novo regime jurídico do agravo de instrumento, 

posto que o legislador relegou o exame ao próprio Relator, concedendo-lhe a faculdade de reconsiderar a decisão e, 

caso assim não ocorra, resta, ainda, o exame da matéria pela Turma, quando do julgamento do próprio agravo. Tudo isto 

a denotar que não está ceifado o reexame, mas tal deve ocorrer pela via própria, não podendo o mandado de segurança 

ser utilizado como substitutivo recursal. 

12.          Pelo exposto, e nos termos do art. 8º da Lei nº 1533/51, c.c. o art. 191 do Regimento Interno desta Corte, 

indefiro liminarmente o presente mandamus, determinando oportunamente o arquivamento dos autos. 

Sem custas ou verba honorária, nos termos da Súmula nº 512, do Excelso Pretório. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008." 

(a) SUZANA CAMARGO - Desembargadora Federal Relatora 

DESPACHO 

PROC.  :              98.03.063778-9            APN     217 

AUTOR                 :              JUSTICA PUBLICA 

RÉU       :              JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV       :              JAMIL SCAFF 

RELATOR           :              DES.FEDERAL MÁRCIO MORAES/ORGÃO ESPECIAL 
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Fls. 950: 

"Petição de fls. 940/948: 1- Oficie-se, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que diga acerca 

da alegação de pagamento da Nota Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.º 32.317.082-0. 

2 - Tendo em vista que a ação penal em questão tem por fundamento o procedimento fiscal do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do qual decorreu a Nota Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.º 32.317.082-0, retiro o feito 

de pauta de julgamento. 

2 - Após a resposta do INSS, ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Oficie-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008." 

(a) MÁRCIO MORAES - Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  91.03.020887-7             AC   51768 
ORIG.   :  9000000474  1 Vr APARECIDA/SP 
EMBGTE  :  MARIO FELIPE RIBEIRO espolio 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
REPTE   :  MARIA ANTONIA DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
PARTE A :  JOAO FELIPE RIBEIRO FILHO e outro 
PARTE A :  JOAO AMBROSIO 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

OBSCURIDADE NO ARESTO CENSURADO (ARTIGO 535, INCISO I, DO CPC). AUSÊNCIA. HOUVE 

APRECIAÇÃO DA QUESTÃO DO CABIMENTO RECURSAL, PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- Ausente obscuridade no acórdão, que é expresso com respeito à questão do cabimento recursal. 

- A suposta mácula alegada pelo Instituto consubstancia inconformismo de sua parte com a tese esposada no 

pronunciamento judicial atacado, contrária àquela que pretendia fazer prevalecer. 

- O recurso em tela não se presta para novo exame de matéria sobre a qual já houve pronunciamento. Precedentes. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.020362-0             AR     469 
ORIG.   :  9500001033  1 VR SANTO ANDRE/SP 
AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM E OUTROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  JOSE VICENTE VERAS E OUTROS 
ADV     :  MOISES MARTINHO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. DESMEMBRAMENTO. MORTE DAS PARTES. 

JULGAMENTO INICIADO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQüENAL. 

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. DECISÃO CITRA-PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. URP DE FEV/89. LEI Nº 7.730/89. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. RMI. 

CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. AUXÍLIO-DOENÇA 

E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SISTEMÁTICA DIVERSA. 

1 - A r. decisão rescindenda e o processamento do feito subjacente em relação ao réu Oscarino Pereira Santos, titular do 

benefício acidentário, se deram regularmente perante a Justiça Estadual, a qual é competente em razão da matéria, de tal 

sorte que a ação deve ser proposta naquela esfera estadual, consoante se depreende do art. 109, I, da Constituição 

Federal. 

2 - A habilitação dos sucessores, ainda que posterior à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como 

também a todos os demais, compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao 

Princípio da instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC. 

3 - A providência imposta pelo art. 265, I, do CPC, a fim de que seja promovida a habilitação dos sucessores 

processuais, ainda que posterior ao julgamento em curso e à publicação do respectivo acórdão, o convalida com 

respaldo na sistemática normativa regimental (art. 295 do Regimento Interno desta Corte). 

4 - A prescrição pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do que dispõe o art. 193 do 

Código Civil.   

5 - Inexistência de direito adquirido quanto à incidência de percentuais inflacionários na revisão de benefícios 

previdenciários, especialmente do índice de 26,05%, referente à URP de fevereiro de 1989, reclamado pelos réus, por 

não haver se completado o período aquisitivo previsto na lei de regência. Ressalte-se que a Medida Provisória nº 32/89, 

convertida na Lei nº 7.730/89, a qual disciplinava a matéria, não contemplava esse critério. Ao contrário, a forma 

correta de cálculo e aumento dos valores relativos ao mês de fevereiro de 1989 vinha taxativamente regulada pelo art. 5º 

da Lei nº 7.730/89.  

6 - Todos os benefícios dos réus foram concedidos em data anterior à Constituição Federal de 1988. Portanto, os 

critérios legais para o reajustamento do valor das respectivas prestações seriam, de fato, aqueles estabelecidos pela 

Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989). 

7 - A r. sentença rescindenda, por determinar que o reajuste previdenciário observasse índices não contemplados na 

legislação específica, acabou por negar vigência à Lei nº 7.730/89, decidindo de forma contrária à sua disposição literal. 

Justifica-se, portanto, a sua desconstituição, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

8 - O pedido de correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com fundamento na Lei n.º 6.423/77 

não encontra amparo legal.  
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9 - Os réus são beneficiários de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez e tais benefícios não são alcançados 

pela mesma sistemática de cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. Conseqüentemente, são levadas 

em conta, no cálculo da renda mensal inicial, apenas a média das 12 (doze) últimas contribuições efetuadas, nos termos 

da legislação aplicável à época das respectivas concessões.  

10 - Eventuais diferenças decorrentes das gratificações natalinas relativas a 1988 e a 1989, e do salário-mínimo do mês 

de junho/89, incidentes em parcelas únicas, não versando sobre defasagem que possa gerar reflexos posteriores. 

Pretensão se encontra acobertada pelo manto da prescrição.  

11 - Determinado o desmembramento do feito em relação ao autor Oscarino Pereira Santos, titular de benefício 

acidentário e o traslado de peças para encaminhamento ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

12 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido formulado na ação rescisória procedente.  Sentença proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, nos autos da Ação Ordinária nº 1033/95, rescindida. Pleito da 

ação subjacente julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção, por maioria, 

determinar o desmembramento do feito em relação a Oscarino Pereira Santos, titular de benefício acidentário e o 

traslado de peças para encaminhamento ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, rejeitar a matéria preliminar, 

julgar procedente o pedido para rescindir a r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Santo André/SP, nos autos da Ação Ordinária nº 1033/95, com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo Civil e, 

proferindo nova decisão, julgar improcedente a demanda originária, com escopo no art. 269, I, do CPC, isentando a 

parte sucumbente do pagamento de verba honorária, nos termos do voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.095235-8             AR     724 
ORIG.   :  95030519624          SAO PAULO/SP     9300000565  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON PASQUARELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  BOZZO RINALDO 
ADV     :  HELTON LAURINDO SIMOCELI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 201, § 5º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 239, DO DECRETO 83.080/79. INADMISSIBILIDADE, EM SEDE DE JUIZO 

RESCINDENTE, DA DECLARAÇÃO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO ÓRGÃO PROLATOR E 

ANULAÇÃO DE OFÍCIO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. COISA JULGADA. SANATÓRIA GERAL DE 

TODAS AS NULIDADES. RECONHECIMENTO, APENAS NO JUÍZO RESCISÓRIO, DA INCOMPETÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL PARA PROSSEGUIR COM O JULGAMENTO. REMESSA DO FEITO DE ORIGEM AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- A majoração de auxílio-acidente, benefício previdenciário de caráter nitidamente indenizatório, que não se destina a 

substituir integralmente o rendimento mensal, mas tão-somente à compensação da redução da capacidade de trabalho, 

para o valor de 1 (um) salário mínimo, dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do 

CPC, porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 239, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, e 201, § 5º, da Constituição Federal, em sua redação original. 

- Impossibilidade, em sede de juízo rescindente, de reconhecimento ex officio da incompetência da 1ª Turma deste 

Tribunal, responsável pelo acórdão proferido no feito subjacente. 
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- A formação da coisa julgada, excetuando-se a ausência de citação inicial, é sanatória de todos os demais vícios no 

processo, inclusive o decorrente da incompetência absoluta, não mais se podendo falar na ocorrência de nulidade, após 

certificado o trânsito, muito menos na inviabilidade ou inexistência do ato. 

- Os pronunciamentos judiciais, desde que investido de poder jurisdicional o órgão prolator, produzem regulares efeitos 

logo que passados em julgado, momento em que as imperfeições procedimentais, ainda que se refiram a matéria de 

ordem pública, tornam-se imutáveis pelos meios regulares de impugnação, e eventual nulidade converte-se em 

rescindibilidade, passível de correção apenas mediante pedido expresso de desconstituição com base em fundamento 

específico (CPC, artigo 485, II). 

- Somente no juízo rescisório, quando do rejulgamento da causa, em que se admite o amplo conhecimento de todas as 

questões suscitadas no curso do processo, bem assim as que autorizam pronunciamento independentemente de alegação, 

permite-se a declaração da incompetência absoluta da Justiça Federal, nos termos dos artigos 109, inciso I, da 

Constituição Federal, e 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91l, para examinar o recurso de apelação a que submetida a 

sentença na demanda subjacente. 

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão proferido pela 1ª Turma com fundamento no 

inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, ante a manifesta violação aos artigos 239, do Decreto nº 83.080/79, 

e 201, § 5º, da Constituição Federal, com a conseqüente remessa, em sede de juízo rescisório, do feito originário ao 

Tribunal de Justiça de São Paulo para julgamento do recurso interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a 3ª Seção, por maioria, julgar procedente a ação rescisória para 

desconstituir o acórdão proferido, com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC, e determinar a remessa do feito 

subjacente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de que seja apreciado o recurso de apelação 

nele apresentado, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais Marisa Santos, Sérgio Nascimento (pelo resultado), Eva Regina (somente no que tange à 

procedência da ação rescisória), Marianina Galante (pelo resultado) e Santos Neves, os Juízes Federais Convocados 

Valter Maccarone, Giselle França, Leonel Ferreira (pelo resultado) e Carla Rister e a Desembargadora Federal Diva 

Malerbi; vencida parcialmente a Desembargadora Federal Eva Regina, que julgava improcedente o feito subjacente; 

vencidos integralmente os Desembargadores Federais Vera Jucovsky, Nelson Bernardes e Walter do Amaral, que 

anulavam de ofício o acórdão, em razão da incompetência absoluta, e julgavam extinta a ação rescisória sem apreciação 

do mérito, igualmente determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para 

julgamento do recurso de apelação interposto. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.010595-6       MCI    1753 
ORIG.   :  98030175050          SAO PAULO/SP                   9700000856  1 Vr 

JALES/SP 
REQTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   :  IZABEL PINA RODRIGUES 
ADV     :  ANA MARIA GARCIA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA DECISÃO RESCINDENDA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO AFASTADA. AÇÃO CAUTELAR PROCEDENTE. 

- Embora o artigo 489 do Código de Processo Civil dispusesse, em sua redação original, que a ação rescisória não 

suspendia a execução da sentença rescindenda, é certo que a jurisprudência de nossos tribunais vinha entendendo ser 

cabível, excepcionalmente, a concessão de medida cautelar, com o fito de suspender a execução da decisão rescindenda, 

desde que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". 
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- Com a nova redação do artigo citado, conferida pela Lei nº 11.280/06, passou a lei processual a admitir 

expressamente, nas rescisórias, "a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas 

de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

- O "fumus boni juris" emana da ofensa a coisa julgada pela decisão rescindenda, pois, da analise dos documentos das 

duas ações ajuizadas pela segurada, restou caracterizada a tríplice identidade de seus elementos. Em ambas as ações, a 

requerida formulou pedido de aposentadoria rural por idade em face do INSS, alegando a mesma causa de pedir, qual 

seja, o implemento da idade e o exercício de atividade rural. 

- O "periculum in mora" decorre do prejuízo irreparável ou de difícil reparação que o pagamento do benefício 

implantado administrativamente acarretará aos cofres da autarquia, dada a situação econômica da requerida. O mesmo 

raciocínio aplica-se em relação ao pagamento das parcelas vencidas na via judicial, uma vez que ainda está pendente o 

pagamento, nesta E. Corte, do respectivo precatório. 

- Preliminar de extinção do processo sem resolução de mérito rejeitada Ação cautelar procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, afastar a 

extinção sem resolução de mérito da cautelar, nos termos do voto da Desembargadora Federal Vera Jucovsky e do voto 

desempate da Desembargadora Federal Suzana Camargo (Presidente), e no mérito, por unanimidade, julgar procedente 

a ação cautelar, nos termos do voto da Senhora Relatora. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.010596-8        AR    1052 
ORIG.   :  98030175050          SAO PAULO/SP                   9700000856  1 Vr 

JALES/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  IZABEL PINA RODRIGUES 
ADV     :  ANA MARIA GARCIA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

OFENSA À COISA JULGADA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSAS DE PEDIR E PEDIDOS CONFIGURADA. 

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

- "Há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso" e "uma ação é 

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, §§ 2º e 3º, 

segunda parte). 

- A ré promoveu duas ações em face do INSS, a fim de obter aposentadoria por idade: a primeira, ajuizada em 

25.01.1994, foi julgada improcedente e transitou em julgado em 1996; e a segunda, distribuída em 25.06.1997, foi 

julgada procedente e transitou em julgado em maio de 1999. 

- Existe também identidade na "causa de pedir", pois, em ambas as ações, a ré dá como causa de pedir o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, sem precisar os períodos que exerceu tal atividade, de forma a não se 

poder concluir que na segunda ação estaria inserido período rural trabalhado após a propositura da primeira ação. 

- Embora se discuta, em ambas as ações, a existência de início razoável de prova documental, essa questão é alheia à 

discussão da existência de identidade de ações. Precedente desta Corte. 
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- Ação rescisória procedente. Ação originária extinta, sem resolução de mérito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, extinguir, sem resolução de mérito, a 

ação originária. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.005503-9        AR    1424 
ORIG.   :  97030495893          SAO PAULO/SP             9600001095  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  IRACEMA CORREA DE ALMEIDA 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. 

FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA DOCUMENTAL E O 

RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - As hipóteses de inépcia da petição inicial vêm elencadas no rol taxativo constante no parágrafo único do artigo 295 

do Código de Processo Civil e não se aplicam ao caso, vez que a falsidade da prova documental poderá ser  comprovada 

no curso da própria ação rescisória, conforme previsão do artigo 485, VI,  in fine, do mesmo Código.  

II - Quanto à ausência de pré-questionamento, a jurisprudência é pacífica no sentido de que "o prequestionamento não é 

pressuposto para o manejo de ação rescisória, ante a inexistência de previsão legal nesse sentido, providência prevista 

apenas para a interposição de recursos especial e extraordinário" (AR 1493, TRF/3ª região, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU 22/10/2003, p. 226).  

III - A prescrição não se confunde com a decadência, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 219, §1º, do CPC. 

VI - Demonstrada a falsidades das anotações constantes na CTPS resta claro o nexo de causalidade entre a prova 

documental e o resultado do julgamento. 

V - Rescindido o julgamento, torna-se inviável a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que não 

foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

VI - Preliminares rejeitadas. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação de aposentadoria por tempo de serviço. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contestação e, no mérito, 

julgar procedente a ação rescisória para desconstituir acórdão proferido pela 1ª Turma deste Tribunal e, proferindo novo 

julgamento, julgar improcedente a demanda de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.015427-3        AR    1617 
ORIG.   :  98030748629          SAO PAULO/SP             9700001490  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  BENEDITA FELIPE DOS SANTOS FREDERICO 
ADV     :  ANDERSON BOCARDO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DECADÊNCIA. COISA JULGADA. 

REVOGAÇÃO TUTELA ANTECIPADA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A 

FALSA PROVA DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Quanto à impugnação ao valor da causa, entendo que o valor dado à causa deve ser aquele atribuído à ação cujo 

julgado se pretende desconstituir, monetariamente atualizado, entendimento este já manifestado pelo Superior Tribunal 

de Justiça.  

II - A prescrição não se confunde com a decadência, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 219, §1º, do CPC.  

III - No que se refere à ocorrência de coisa julgada, a ação rescisória é o meio processual adequado à desconstituição de 

decisões já transitadas em julgado, consoante autoriza o artigo 485 do Código de Processo Civil, daí porque não há que 

se falar em violação do princípio da segurança jurídica, uma vez que o próprio legislador autorizou o Poder Judiciário, 

nos casos especificados no rol taxativo do art. 486 do CPC, a rever seus próprios atos. 

IV - Estando presentes os requisitos inerentes à concessão da antecipação da tutela, quais sejam, verossimilhança das 

alegações e receio de dano irreparável, justifica-se a manutenção da medida. 

V - Demonstrada a falsidades das anotações constantes na CTPS resta claro o nexo de causalidade entre a prova 

documental e o resultado do julgamento. 

VI - Rescindido o julgamento, torna-se inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação de aposentadoria rural por idade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contestação, julgar 

improcedente a impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir 

acórdão proferido pela 2ª Turma deste Tribunal e, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a demanda de 

aposentadoria rural por idade, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de 

Julgamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.015440-6        AR    1630 
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ORIG.   :  9700001808  1 Vr SAO MANUEL/SP             98030985256          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  APARECIDA TEREZINHA MADOGLIO PETRIM 
ADV     :  LAIS RAHAL GRAVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. FALSIDADE DE 

DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA DOCUMENTAL E O RESULTADO DO 

JULGAMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 

I - As hipóteses de inépcia da petição inicial vêm elencadas no rol taxativo constante no parágrafo único do artigo 295 

do Código de Processo Civil e não se aplicam ao caso, vez que a falsidade da prova documental poderá ser  comprovada 

no curso da própria ação rescisória, conforme previsão do artigo 485, VI,  in fine, do mesmo Código.  

II - Quanto à ausência de pré-questionamento, a jurisprudência é pacífica no sentido de que "o prequestionamento não é 

pressuposto para o manejo de ação rescisória, ante a inexistência de previsão legal nesse sentido, providência prevista 

apenas para a interposição de recursos especial e extraordinário" (AR 1493, TRF/3ª região, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU 22/10/2003, p. 226).  

III - Demonstrada a falsidades das anotações constantes na CTPS resta claro o nexo de causalidade entre a prova 

documental e o resultado do julgamento. 

IV - Rescindido o julgamento, torna-se inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

V - Preliminares rejeitadas. 

VI - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação de aposentadoria rural por idade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contestação e, no mérito, 

julgar procedente a ação rescisória para desconstituir acórdão proferido pela 2ª Turma deste Tribunal e, proferindo novo 

julgamento, julgar improcedente a demanda de aposentadoria rural por idade, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.028816-2        AR    1803 
ORIG.   :  199903990137575          SAO PAULO/SP             9700002401  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  LUZIA FIRMINO ALVES DA SILVA 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 
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AÇÃO RESCISÓRIA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PRÉ-

QUESTIONAMENTO. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA 

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Estando presentes os requisitos inerentes à concessão da antecipação da tutela, quais sejam, verossimilhança das 

alegações e receio de dano irreparável, justifica-se a manutenção da medida. 

II - As hipóteses de inépcia da petição inicial vêm elencadas no rol taxativo constante no parágrafo único do artigo 295 

do Código de Processo Civil e não se aplicam ao caso, vez que a falsidade da prova documental poderá ser  comprovada 

no curso da própria ação rescisória, conforme previsão do artigo 485, VI,  in fine, do mesmo Código.  

III - No que se refere à ausência de pré-questionamento, a jurisprudência é pacífica no sentido de que "o 

prequestionamento não é pressuposto para o manejo de ação rescisória, ante a inexistência de previsão legal nesse 

sentido, providência prevista apenas para a interposição de recursos especial e extraordinário" (AR 1493, TRF/3ª região, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 22/10/2003, p. 226).  

IV - Demonstrada a falsidade das anotações constantes na CTPS resta claro o nexo de causalidade entre a prova 

documental e o resultado do julgamento. 

V - Rescindido o julgamento, torna-se inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

VI - Preliminares rejeitadas. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação de aposentadoria rural por idade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contestação e, no mérito, 

julgar procedente a ação rescisória para desconstituir acórdão proferido pela 2ª Turma deste Tribunal e, proferindo novo 

julgamento, julgar improcedente a demanda de aposentadoria rural por idade, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036958-9        AR    5337 
ORIG.   :  199903990244847          SAO PAULO/SP     9700000966  1 Vr AMERICO 

BRASILIENSE/SP 
AUTOR   :  VALDOMIRO FERNANDES 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. ISENÇÃO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

- Na exordial da demanda subjacente, a parte autora pleiteou a conversão de tempo comum para especial, afora a adição 

do lapso já convertido. 

- Para demonstração de tempo especial, deve-se observar a legislação vigente à época da prestação laboral. 

Inviabilidade da pretensão. 
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- O desejo do autor, exposto nesta rescisória, é novo, em relação ao primitivamente esboçado, e fruto da equivocidade 

detectada na decisão de primeira instância, qual seja, a extrapolação no julgar, que converteu tempo "comum" em 

"especial". 

- Deflui não ser o caso de se deferir o requerido na exordial, o que não implica desconsideração do tempo reconhecido 

como de faina campesina. 

- Pedido da ação rescisória julgado improcedente.  

- Requerente isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária de 

gratuidade da justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido 

rescisório, sem condenação nos ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto da Exma. Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056036-8        AR    5410 
ORIG.   :  200361270020733          SAO PAULO/SP     200361270020733  1 Vr SAO 

JOAO DA BOA VISTA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ZILDA RIZZO TOME 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. ART. 75, LEI 8.213/91, 

REDAÇÃO DA LEI 9.032/95. STF, PLENO: REX 415454, 416827 E 580132. SÚMULA 340, STJ. 

DESCABIMENTO DA RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO 

SEGURADO. PEDIDO DESBORDA OS LIMITES DA DEMANDA SUBJACENTE. INADEQUAÇÃO DA VIA. 

PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REVISÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, QUANTO AO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

- O art. 48 do Decreto 89.312/84 determinava que o benefício de pensão por morte consistiria numa renda mensal 

correspondente a cinqüenta por cento do salário-de-benefício, acrescido de dez por cento a cada dependente, até o 

máximo de cem por cento.  

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário teve sua sistemática alterada, quanto ao percentual do 

salário-de-benefício. 

- Determinava o art. 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte correspondia a oitenta por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais 

tantas parcelas de dez por cento do valor da referida aposentadoria até quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de dois e cem por cento do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que 

fosse mais vantajos o, caso o falecimento decorresse de acidente do trabalho. 
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- A Lei 9.032/95 alterou as regras atinentes à pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, 

mormente quanto ao percentual do benefício, elevando o coeficiente de aplicação a cem por cento do salário-de-

benefício do segurado, o que foi mantido pela Lei 9.528/97. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de 08-02-2007, REx 415454/SC e 416827/SC (Rel. Min. 

Gilmar Mendes), decidiu, todavia, que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição das Leis 8.213/91 e 

9.032/95 não deviam ser revistas. 

- Súmula 340 do STJ. "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado." 

- Decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no Recurso Extraordinário 580132, a reconhecer a matéria 

como repercussão geral, julgando-lhe o mérito. 

- Indevido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à ré, rescinde-se o decisório censurado, 

de acordo com o artigo 485, inciso V, CPC. 

- Descabimento do pleito de restituição de quantias pagas pela autarquia previdenciária ao segurado, oriundas de 

determinação judicial, porque tal pedido desborda os limites da demanda subjacente, não sendo a ação rescisória a via 

processual adequada para veiculá-lo. 

- Pedido rescisório julgado procedente. Ação primeva improcedente. Extinção do processo, sem apreciação do mérito, 

quanto ao pedido de restituição formulado pela autarquia previdenciária. 

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rescindir o decisório hostilizado, 

com fulcro no artigo 485, V, do CPC, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente de majoração de 

coeficiente de pensão por morte e extinguir o processo sem apreciação de mérito, quanto ao pedido de restituição 

formulado pelo INSS, sem imposição de ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto da Exma. Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084354-8        AR    5551 
ORIG.   :  200403990156464          SAO PAULO/SP     0300000088  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
AUTOR   :  IZABEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Tendo em vista que nos autos constam os elementos necessários à apreciação da presente ação rescisória, revela-se 

desnecessária a realização de provas para o julgamento do pedido rescindente.  

Assim, dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005821-7        AR    5929 
ORIG.   :  200361040168659  6 Vr SANTOS/SP     200361040168659          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA FLORDENICE SILVA COSTA 
ADV     :  RONALDO CESAR JUSTO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Tendo em vista que nos autos constam os elementos necessários à apreciação da presente ação rescisória, revela-se 

desnecessária a realização de provas para o julgamento do pedido rescindente.  

Assim, dê-se vista ao Autor e à Ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008264-5        AR    6012 
ORIG.   :  200403990332618          SAO PAULO/SP     0300000545  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP     0300004366  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
AUTOR   :  ANALIA CLELIA GARCIA DA COSTA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Tendo em vista que nos autos constam os elementos necessários à apreciação da presente ação rescisória, revela-se 

desnecessária a realização de provas para o julgamento do pedido rescindente.  

Assim, dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013693-9        AR    6124 
ORIG.   :  200303990106353          SAO PAULO/SP     0200001213  3 Vr 

ATIBAIA/SP 
AUTOR   :  CATARINA PINHEIRO ALVES 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Intimem-se as partes a especificarem, justificando, as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015279-9        AR    6147 
ORIG.   :  200503990396157          SAO PAULO/SP     0400000562  1 Vr 

CARDOSO/SP 
AUTOR   :  ANTONIA SILVERIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos. 

Intimem-se as partes a especificarem, justificando, as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016500-9        AR    6164 
ORIG.   :  0300000050  1 Vr LUCELIA/SP     0300007677  1 Vr LUCELIA/SP     

200503990155245          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  IZAURA ROCHA BARBOSA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Tendo em vista que nos autos constam os elementos necessários à apreciação da presente ação rescisória, revela-se 

desnecessária a realização de provas para o julgamento do pedido rescindente.  

Assim, dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024964-3        AR    6295 
ORIG.   :  0600000255  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     200603990439380          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  HELENA ARAUJO VALENTIN 
ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Tendo em vista que nos autos constam os elementos necessários à apreciação da presente ação rescisória, revela-se 

desnecessária a realização de provas para o julgamento do pedido rescindente.  

Assim, dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                             Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004842-0        AR    5900 
ORIG.   :  200503990196272          SAO PAULO/SP     0300001676  1 VR 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AUTOR   :  JULIANO SANCHEZ LOPES E OUTRO 
ADV     :  LILIA KIMURA 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, 

abrindo-se vista, sucessivamente, aos autores e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões 

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034236-9        AR    6422 
ORIG.   :  200361830098722  4V VR SAO PAULO/SP     200361830098722          

SAO PAULO/SP     200361830098722  4V VR SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  DIANA GELMAN 
ADV     :  JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. 

acórdão proferido nos autos de ação ajuizada por DIANA GELMAN objetivando a majoração do benefício de pensão 

por morte que a mesma recebe, consoante o critério estabelecido no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, nos termos da nova 

redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95.  

Através da r. sentença de fls. 43/47 foi julgado procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal do 

benefício da autora, o qual corresponde a 100% do valor do salário-de-benefício calculado na época da concessão e com 

efeitos a partir de abril de 1995, data de edição da Lei 9.032/95, bem como o pagamento das verbas vencidas, corrigidas 

monetariamente, observando-se a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros legais, a 

contar da citação e até o efetivo pagamento, consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Em face dessa 

r. sentença o INSS interpôs recurso de apelação, sendo que através do v. acórdão de fls. 15/26 foram rejeitadas as 

preliminares argüidas e dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação autárquica para determinar a base de 

cálculos honorários advocatícios e estabelecer o critério de apuração da correção monetária, e, por força exclusivamente 

do reexame necessário, isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Pleiteia o autor desta Ação Rescisória a antecipação da tutela para que seja deferida a suspensão da execução do julgado 

rescindendo, sustentando, em síntese, que a revisão da pensão por morte concedida à ora ré, em conformidade com a 

alteração introduzida pela Lei nº 9.032/95, não procede, pois, a revisão deve se dar nos benefícios concedidos a partir de 

sua vigência e não retroativamente como procedeu o julgado rescindendo. 

A princípio, entendo que assiste razão ao autor. 

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo Civil, 

não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos. 

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da decisão 

rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na prestação 

jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do Estatuto 

Adjetivo Civil. 

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações do INSS despontam evidentes, a fim de 

autorizar a antecipação pretendida pelo autor. 

Nesse sentido, observo que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em data de 08.02.2007, em sessão plenária, quando 

do julgamento dos Recursos Extraordinários 416.827 e 415.454, por maioria, deu provimento a recursos interpostos 

pela autarquia previdenciária em processos versando sobre a questão ora tratada, entendendo que a aplicação das Leis 

8.213/91 e 9.032/95 às pensões deferidas anteriormente à sua vigência viola o disposto no artigo 195, §5º, da 

Constituição Federal, assentando que a revisão das pensões seria contrária ao princípio constitucional previdenciário 

que não admite majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total. 

Acerca dessa matéria, confira-se o julgado proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 420.532-7, sendo relatora a Ministra CARMEN LUCIA, j. 09.02.2007, em v. acórdão assim ementado 

(verbis): 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2- Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, §5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão da execução do julgado ora rescindendo. 

No mais, cite-se a ré para apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  97.03.089882-3             AR     575 
ORIG.   :  92030105280          SAO PAULO/SP      9000000384  1 Vr SAO 

SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
AUTOR   :  SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 180: 

Aguarde-se eventual provocação no arquivo. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.057313-7        AR    1305 
ORIG.   :  94030138190          SAO PAULO/SP      9300000635  3 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  THEREZINHA APARECIDA LEVI DO PRADO 
ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Ciência, às partes e ao Ministério Público Federal, do retorno desta rescisória, encaminhada pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça a esta E. Corte Regional. 

2. Não havendo requerimento dos interessados no prazo legal, retornem-me conclusos estes autos. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 165/1895 

PROC.   :  2002.03.00.003156-8        AR    1993 
ORIG.   :  9800000758  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP      199903990321118          

SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  DEZIO SARTORI 
ADV     :  JOSELINA MAIONI BELMONTE PICOLI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 310/318: Ciência às partes e ao MPF sobre a juntada de cópia do processo administrativo de Dézio Sartori (NB nº 

41/124.976.531-2). 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032693-5        AR    6393 
ORIG.   :  200461830030913          SAO PAULO/SP      200461830030913  5V Vr 

SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  LILIANA FINI PERRELLI 
ADV     :  ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 38/39: 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034113-4        CC   11118 
ORIG.   :  200863110028318  JE Vr SANTOS/SP      0800000078  6 Vr SAO 

VICENTE/SP      0800013950  6 Vr SAO VICENTE/SP 
PARTE A :  RAQUEL CRISTIANE DE SOUZA PORTELLA 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Dispõe a Súmula nº 348 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, textualmente: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária". 

O alcance da referida Súmula abrange tanto os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e o Juízo 

Federal, como entre o Juizado Especial Federal e o Juízo Estadual investido de competência delegada (CF/88, art. 105, 

I, "d"). 

Este é o caso destes autos. 

Por isso, encaminhem-se os presentes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens de 

estilo. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035431-1        AR    6437 
ORIG.   :  200361830150677          SAO PAULO/SP      200361830150677  1V Vr 

SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  JOSE CARLOS GOMES 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JOSE 

CARLOS GOMES, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o v. 

acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte, que negou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação da autarquia e deu provimento à apelação do segurado, condenando o INSS a revisar o benefício 

previdenciário pela majoração do seu coeficiente para 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95, bem como a pagar as 

diferenças das prestações vencidas ainda não prescritas. 

A r. sentença já havia condenado a autarquia a recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, atualizando do 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com aplicação da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, e 

recompor o benefício nos termos do artigo 58 do ADCT. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a ocorrência de violação literal de lei na decisão rescindenda, fundada na não 

observância dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91, em 

razão de ofensa ao ato jurídico perfeito, pela imposição da retroatividade da lei previdenciária, e de ausência de 

previsão de majoração da fonte de custeio para o caso de aumento do valor do benefício. Afirma ser inaplicável na 

hipótese a Súmula 343/STF. Pede a rescisão do julgado e a prolação de nova decisão, condenando-se a parte ré a 

devolver os valores recebidos indevidamente. Requer a dispensa do depósito prévio e a concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela, a fim de suspender a eficácia da decisão rescindenda, sobrestando-se o pagamento de eventuais 

atrasados, judicial ou administrativamente, o levantamento de valores e, ainda, dispensando-se-a de manter a revisão 

administrativa do benefício. 

É o relatório. Decido. 
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1. Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 02 e 33). 

2. Dispenso a parte autora do depósito prévio a título de multa a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de 

Processo Civil, nos termos da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Aprecio o pedido de tutela antecipada. 

Segundo dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

Fundamentado o pedido da tutela na não observância do ato jurídico perfeito, pela imposição da retroatividade da lei 

previdenciária e na ausência de fonte de custeio específica (artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição 

Federal), entendo estar presente a excepcionalidade exigida. 

Em recentes decisões proferidas em processos dessa natureza e pedido, tenho me manifestado favoravelmente ao pleito 

autárquico nos seguintes termos: 

"Por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 415.454/SC e 416.827/SC, em 08.02.2007, ambos da 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou 

entendimento sobre a questão, nos seguintes termos: 

'Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio 'tempus regit actum'). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos.' (Informativo 455/STF, acórdãos pendentes de publicação). 

Consta, também, do mesmo informativo que no julgamento do RE nº 320.179, em 09.02.2007, Relatora Ministra 

Cármen Lúcia, sob o título Julgamento de Listas pelo Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação 

Aplicável, o Supremo Tribunal Federal aplicou a orientação fixada no julgamento dos dois referidos recursos 

extraordinários julgados na sessão do dia 08.02.2007, a 4.908 recursos extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais 

se discutia questão idêntica. 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos." 

Ademais, o princípio da vedação da majoração do coeficiente do benefício previdenciário, em razão da aplicação 

retroativa da lei, aplica aplica-se tanto aos benefícios de pensão por morte, como na hipótese de aposentadoria por 

invalidez, como é o caso destes autos. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pelo andamento da fase de execução da 

decisão rescindenda: o INSS afirma já ter sido citado (fl. 39) e que dificilmente será ressarcido dos valores 

eventualmente pagos até a suspensão do julgado rescindendo (fl. 05). 
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Destarte, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, dispensando-se a autarquia de cumprir a decisão rescindenda (promover revisão administrativa do benefício e 

efetuar pagamento das possíveis diferenças e, inclusive, da sucumbência) até final julgamento desta ação. 

Comunique-se esta decisão ao Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo (autos nº 2003.61.83.015067-7), 

por fax e com urgência. 

4. Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.057405-8             AR     419 
ORIG.   :  93030888421          SAO PAULO/SP     9200000484  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA CELIA CERVANTES e outros 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  APARECIDO FIEL DA SILVA e outro 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se o INSS a fornecer cópias da inicial para a citação da sucessora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  96.03.057405-8             AR     419 
ORIG.   :  93030888421          SAO PAULO/SP     9200000484  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA CELIA CERVANTES e outros 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  APARECIDO FIEL DA SILVA e outro 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de pedido do INSS de habilitação de LUIZA DE SOUZA RIBEIRO,  viúva de OSCAR BALBINO RIBEIRO,  

como sua sucessora.  

Determino a citação mediante a expedição da competente Carta de Ordem.  
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Cumpra-se. Intimem-se.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.052278-2   CauInom    1563 
ORIG.   :  96030574058          SAO PAULO/SP     9200000484  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
REQTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA CELIA CERVANTES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REQDO   :  APARECIDO FIEL DA SILVA e outro 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se o INSS a fornecer cópias da inicial para a citação da sucessora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.052278-2   CauInom    1563 
ORIG.   :  96030574058          SAO PAULO/SP     9200000484  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
REQTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA CELIA CERVANTES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REQDO   :  APARECIDO FIEL DA SILVA e outro 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de pedido do INSS de habilitação de LUIZA DE SOUZA RIBEIRO,  viúva de OSCAR BALBINO RIBEIRO,  

como sua sucessora.  

Determino a citação mediante a expedição da competente Carta de Ordem.  

Cumpra-se. Intimem-se.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040446-7        AR    1184 
ORIG.   :  93030673980          SAO PAULO/SP     9200000219  1 Vr 

MACATUBA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ALICE MEIRA e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
RÉU     :  LOURDES MARTINUCHO MIGLIORINI e outro 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 
PARTE R :  RUFINO RIBEIRO falecido e outros 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 614/633: Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação oferecida pelos co-réus JOSÉ 

CÂNDIDO DA SILVA e JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, aos quais defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090728-9        AR    5622 
ORIG.   :  200503990247681          SAO PAULO/SP     0400000411  1 Vr MUNDO 

NOVO/MS 
AUTOR   :  MARIA TRINDADE DA SILVA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012741-0        AR    6105 
ORIG.   :  199961070060055          SAO PAULO/SP     199961070060055  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA APARECIDA MIRANDA RIGON 
ADV     :  LUCIANO CHAVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015718-9        AR    6156 
ORIG.   :  200503990387144          SAO PAULO/SP     0400000538  1 Vr 

CRUZEIRO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARGARIDA MONTEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017013-3        AR    6183 
ORIG.   :  200503990459740          SAO PAULO/SP     0400000291  4 Vr 

JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  GERI PAULA DE ALMEIDA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

//PROC.   :  2008.03.00.005262-8        AR    5913 
ORIG.   :  200361040166948  3 Vr SANTOS/SP     200361040166948          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  LUZIA BURGUEZ SILVA e outros 
ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Nos autos, os elementos necessários ao exame da rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para razões finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018019-9        AR    6197 
ORIG.   :  200663020154259  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO BUENO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  VILMA DE SOUSA GALVAO 
ADV     :  CARLA DENISE BARILLARI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 144/152) contra a seguinte decisão (fls. 

135/138): 

"Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no inciso V do artigo 485 

do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP que, 

nos autos de reg. nº 2006.63.02.015425-9, reconheceu a procedência do pedido formulado pela segurada, ora ré, de 

elevação do coeficiente de pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

De saída, sustenta, o INSS, o cabimento da rescisória contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, escorando-se no disposto nos artigos 98, I, e 108, inciso I, b, da Constituição Federal, para justificar a 

competência deste Tribunal para processamento e julgamento da demanda. 

Alega, em breve síntese, que o determinado na sentença do Juizado "importa em violação aos art. 5º, inciso XXXVI, e 

art. 195, § 5º, ambos da Constituição Federal". 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a execução do julgado, presentes a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, por conta da "dificuldade de reparação da dano que será causado com o pagamento do benefício 

concedido judicialmente". 

Passo a decidir. 

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar o 

acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade. 

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem início e 

fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso para as 

Turmas Recursais. 

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por meio 

das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim poderia 

alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação. 

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados. 

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal; 

em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995. 
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Ao caso concreto. 

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se incluíam na 

competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória. 

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento. 

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para que a 

competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum significaria 

subverter a estrutura organizada. 

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus 

julgados. 

Lógico. Não é possível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial ou Turma Recursal possa ser posta 

na competência dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente 

para a ação rescisória de seu próprio julgado. 

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade de 

ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é do Tribunal Regional 

Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal. 

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de 

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum,  como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 
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caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p. 345) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF. 

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por 

decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a revisão, desconstituição 

ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do 

próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU 

22.03.2006, p. 446) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares - vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., 

DJU 08.02.2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA. 

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a 

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão 

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver 

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local." 

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da 

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675) 

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA. 

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do juizado 

especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal." 

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j. 

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424) 
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Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos para 

redistribuição a um dos juízes da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008." 

Sustenta, o INSS, a "competência do Tribunal Regional Federal para conhecer da presente ação". 

Alega que: 

a) "a adoção de posicionamento impeditivo à utilização do pedido rescisório viola literalmente o disposto no art. 108, I, 

b, da CF/88, expresso não apenas em admitir a previsão e o cabimento do remédio processual, mas também em atribuir 

competência constitucional originária aos TRFs para o processamento e julgamento destas ações desconstitutivas"; 

b) "muito embora as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos 

recursos previstos nos arts. 4º e 5º, da Lei nº 10.259/01, a previsão da Carta Maior quanto ao manejo do remédio 

rescisório é imperativa e inafastável", pois "não há distinção no art. 108, da Constituição Federal, acerca do local de 

atuação do magistrado federal ou do procedimento seguido no processo em cujo contexto insere-se a decisão 

rescindenda"; 

c) "há vinculação hierárquica e jurisdicional entre juízes federais atuantes em Juizados Especiais Federais (ou Turmas 

Recursais) e Desembargadores Federais dos respectivos Tribunais"; 

d) "a se perpetuar a tese do não-cabimento e da incompetência do Tribunal Federal para o processamento da lide, 

contraria-se frontalmente o disposto no art. 98, I, in fine, da Carta Política, claro ao atribuir competência a turmas de 

juízes para o julgamento de recursos", "não acolhendo o processo e/ou julgamento de demandas outras que não se 

revistam dessa condição". 

Conclui que "em estrita observância dos ditames dos arts. 108 (I, b) e 98 (I), ambos da CF/88, deve ser firmada a 

competência do respectivo Tribunal Regional Federal para o processo e julgamento da ação rescisória contra decisão 

proferida por Juiz Federal, investido de jurisdição em Juizado Especial Federal". 

Requer a reconsideração do decisum, ou, em caso contrário, "que a E. Seção reforme a decisão em questão, 

reconhecendo-se a competência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região para o julgamento da presente ação 

rescisória". 

Decido. 

Apreciando recursos nos feitos registrados sob nºs 2008.03.00.013230-2, de minha relatoria, e 2008.03.00.016948-9, de 

relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, em tudo idênticos ao aqui apresentado, a 3ª Seção, em 

julgamentos concluídos em 28 de agosto próximo passado, decidiu, por unanimidade, que a competência para processar 

e julgar as ações rescisórias propostas contra decisões dos juizados especiais federais não é deste Tribunal, ganhando a 

seguinte redação, as ementas dos acórdãos lavrados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 
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- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar ações 

rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que "compete à 

Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., 

Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias (arts. 

102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos Tribunais 

para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões prolatadas por juízes 

federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a competência dos juizados 

especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram por 

objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito 

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a 

competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária (mandado 

de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido." 

A propósito, as razões que filhei em meu voto: 

"Embora a hipótese em tela aceite a insurgência pela via do regimental, habilitando-se o recurso ao reexame da matéria 

impugnada, no mérito, não traz melhor sorte ao agravante, em nada infirmando os fundamentos dados na decisão 

contestada pelo INSS, aos quais me reporto, a argumentação trazida à apreciação desta seção especializada. 

Rebatendo-os, acrescento, sem antes registrar que, além dos mencionados precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

do Tribunal Regional da 4ª Região, também na 1ª Região a questão foi objeto de exame, consoante se verifica abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PARA DESCONSTITUIR SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1ª REGIÃO. 

1. Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais 

Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por 

outro. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal. 

3. Competência que se declina para a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito 

Federal." 

(Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007) 
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Igualmente, decisão monocrática recentemente publicada (DJ de 16.05.2008), tirada do Recurso Especial nº 

967.854/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, confirmando a orientação no Colendo STJ, in verbis: 

"1. Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com base na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, 

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO DA TURMA 

RECURSAL DO JEF. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA 

D, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais em relação aos 

Tribunais Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -, 

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do 

Juizado Especial Federal ou de Turma Recursal por este Tribunal Regional Federal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais ou em suas Turmas Recursais não se encontram 

vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, com já se disse, sua vinculação 

administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido. 

2. Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados. 

3. Em seu apelo especial, sustenta o INSS violação dos arts. 535 do CPC; 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, 

sob o fundamento de que o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso, 

e de que é inaplicável a vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95 aos Juizados Especiais Federais. Requer, ao final, 

seja mantida a competência do Tribunal Regional Federal para processar e julgar Ação Rescisória proposta em face de 

decisão da Turma Recursal. 

4. Sem contra-razões e admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. Decido. 

6. Da análise dos autos constata-se que a alegação de cabimento de Ação Rescisória em face de decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Federais não foi debatida pelo Tribunal de origem, uma vez que somente foi levantada pelo 

segurado em sede de Embargos de Declaração. 

7. De fato, o Tribunal a quo declarou-se incompetente para revisar os julgados dos Juizados Especiais, determinando a 

remessa dos autos à Turma Recursal, sem contudo, examinar o cabimento da Ação Rescisória no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais. Nesse contexto, a questão deverá ser analisada pela própria Turma Recursal, caso reconheça a sua 

competência para apreciar a demanda. 

8. Dessa forma, tendo o recorrente inovado nos argumentos, não resta configurada a ofensa ao art. 535 do CPC, em face 

da ausência de omissão do acórdão recorrido, a ser suprimida pela oposição de Embargos de Declaração. 

9. Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2o., § 9o. DA LEI 6.830/80. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...). 

2. Inexiste omissão no acórdão recorrido, se busca a parte em Embargos de Declaração inovar seus argumentos, 

trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação (REsp 669.647/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 14.11.05). 

3. Não decidida a questão federal pela Corte de origem, inadmissível é o manejo de Recurso Especial, pois imperiosa a 

observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF. 
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4. Recurso Especial conhecido em parte e improvido (REsp. 913.023/CE, 2T, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 

25.05.2007, p. 402). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM SEDE DOS ACLARATÓRIOS. INOVAÇÃO DA 

LIDE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 55, § 2o., C/C ART. 142 DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. De acordo com o princípio tantum devolutum quantum appellatum, a apelação devolve ao Tribunal tão-somente a 

apreciação dos temas nela impugnados. Assim, não há violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, se a Corte 

deixa de examinar tema que, trazido apenas em sede de Embargos Declaratórios, caracterizam verdadeira inovação da 

lide. 

2. Ausente o debate pela Corte de origem acerca do dispositivo legal cuja violação é apontada, apesar da oposição do 

recurso integrativo, inviável se torna o conhecimento do recurso especial, a teor do comando inserto na Súmula nº 211 

desta Corte Superior de Justiça. 

3. Recurso Especial não conhecido (REsp. 753.150/SP, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 19.06.2006, p. 194). 

10. Assim, quanto aos arts. 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, tidos por violados, por não terem sido 

examinados pelo acórdão recorrido, carecem de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 

excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

11. Por fim, cumpre observar que, ainda que superados os óbices antes analisados, o acórdão recorrido está em 

harmonia com o entendimento já manifestado por esta Corte de que as decisões oriundas do Juizado Especial, por força 

do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo 

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau (REsp. 722.237/PR, 5T, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

23.05.2005, p. 345). 

12. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 07 de maio de 2008." 

No mais, as regras constantes dos artigos 102, I, j, 105, I, e, e 108, I, b, da Constituição Federal, dispõem sobre a 

competência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais, 

respectivamente, para processar e julgar as ações rescisórias de julgados seus e, no último caso, também das decisões 

dos "juízes federais da região". 

Nesse aspecto, quadra ressaltar, o entendimento firmado em nossas cortes superiores é de que os juizados especiais, 

ainda que hierarquicamente adstritos aos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum, tendo o 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive, reconhecido ser atribuição sua julgar conflitos de competência originados de 

juizados e turmas recursais (CC 87.364/MG, 1ª Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 07.04.2008; CC 90.958/SP, 2ª 

Seção, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 01.04.2008; CC 88.483/MG, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, DJ de 14.03.2008). 

No caso específico dos juizados especiais federais, a vinculação administrativa em relação às Cortes Regionais, 

expressamente delimitada no artigo 26 da Lei nº 10.259/2001 - "competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 

suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais" -, não interfere na autonomia quanto à 

função jurisdicional desempenhada. 

Porque detentores de estrutura peculiar, com princípios próprios, em que "a intensa participação do Juiz no processo e 

em sua instrução, a ampla liberdade de postular e argumentar deixada às partes, o clima de informalismo que envolve as 

atividades de todos os sujeitos processuais - essas peculiaridades em conjunto constituem penhor de um extraordinário 

empenho em propiciar sentenças justas e redução dos riscos de injustiças", de fato, em relação às decisões proferidas 
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nos Juizados, dotados de eficácia reconhecida, representantes de um novo modelo estrutural do Judiciário, instituídos na 

ânsia da criação de vias novas e efetivas para composição de conflitos, não faria sentido submetê-las à saturada 

conjuntura do Tribunal, em situação de extremo acúmulo de feitos. 

De igual modo, o processamento e julgamento das ações rescisórias ajuizadas contra os julgados advindos de lá. 

Incumbência das turmas recursais, e não das Cortes Regionais, pouco importando que não ostentem o nome de 

tribunais, porquanto de fato o são no sentido amplo do termo, já que organizados os colegiados para julgar em segunda 

instância, inclusive com designação de juízes consoante critérios de antigüidade e merecimento (Lei nº 10.259/2001, 

art. 21). 

Nem se diga que o artigo 98, inciso I, parte final, da Constituição, ao dispor sobre a criação dos juizados especiais, 

conferiu tão-somente hipótese de "julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau". 

Embora sério o argumento, em favor dos que sustentam a previsão de competência das turmas recursais apenas para 

análise recursal, afastando sumariamente situações outras, excluindo a possibilidade de ações impugnativas autônomas, 

a meu ver, não se sustenta. 

A uma, porque a inovação trazida com a Carta de 1988, prenunciando no texto constitucional a instituição dos juizados 

especiais, transferindo-se jurisdição para lá, subvertendo a organização então existente, no contexto da época, não 

poderia dispor naquele momento sobre todas as variantes do novo instrumento que se almejava incorporar. 

Nem teria como se antever aspectos como os aqui suscitados, tratando-se de norma de eficácia limitada, a depender, 

necessariamente, de regulamentação futura, não produzindo, com a simples entrada em vigor da Constituição, todos os 

efeitos essenciais, como ensina José Afonso da Silva, na medida em que o legislador originário, por motivo qualquer, 

optou por não estabelecer sobre a matéria normatividade para isso bastante, deixando tal tarefa ao legislador ordinário 

ou a outro órgão do Estado. 

Prova maior disso, a regulamentação sobreveio apenas com a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, sendo, que, 

somente após a Emenda Constitucional 22, já em 1999, acrescentou-se parágrafo ao artigo 98, autorizando a criação de 

juizados especiais também na Justiça Federal. 

Malgrado distinto o critério para fixação, o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões plenárias (MS-QO 

24.674-MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acorado Ministro Carlos Velloso, DJ de 26.03.2004; MS-QO 24.691-

MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acórdão Ministro Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005; MS-AgR 25.258-MG, rel. 

Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 02.06.2006), tem perfilhado entendimento segundo o qual a competência nos 

mandados de segurança impetrados contra atos e decisões de turmas recursais é dela mesma e não da Suprema Corte. 

Do voto proferido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, no feito em que funcionou como redator do acórdão, de 

lá apreendendo-se raciocínio irretocável, copio: 

"Sr. Presidente, a minha solução é devolver o feito à Turma Recursal. Ainda que, administrativamente, não se possa 

considerá-la um tribunal, é um órgão de segundo grau de jurisdição. Prefiro aplicar ao caso o artigo 21, VI, da LOMAN. 

Data venia do eminente Ministro Marco Aurélio, a propósito do habeas corpus contra as turmas recursais, tentei 

demonstrar que a competência criminal para o julgamento dos integrantes de determinado colegiado ou órgão 

jurisdicional não é o critério constitucional para a determinação da competência para julgar impetrações contra seus 

atos. Naquele caso, quanto discutimos o habeas corpus, fiz uma análise mais profunda da questão. De memória, cito 

dois casos claríssimos. Ministro de estado: competência criminal, Supremo Tribunal Federal; competência para julgar 

mandado de segurança, do Superior Tribunal de Justiça. Juízes dos tribunais estaduais: competência criminal, Superior 

Tribunal de Justiça; competência para mandado de segurança, dos próprios tribunais locais. 

Fico com o critério da LOMAN. Confesso ter influído em meu voto uma consideração de política judiciária. Os 

juizados especiais são das únicas reformas razoavelmente bem sucedidas que se tentou na congestionadíssima máquina 

judiciária brasileira. Já admitimos, por razões irremovíveis, o recurso extraordinário. Se passarmos a admitir mandado 

de segurança para o Tribunal de Justiça, teremos, contra cada confirmação de sentença do Juizado Especial, a 

interposição de um mandado de segurança para o Tribunal de Justiça e, paralelamente, a interposição de recurso 

extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. Começaremos, então, a dobrar os finados pelo Juizado Especial. 

Desse modo, com as vênias do eminente Relator, meu voto devolve os autos à Turma Recursal para que dele conheça e 

o julgue como entender e dever." 
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Amoldando-se ainda mais à hipótese dos autos, o voto do Ministro Gilmar Mendes, no mesmo caso, ao qual também 

recorro: 

"Sr. Presidente, também entendo que, nesta hipótese - é evidente a lacuna, em função mesmo da criação e, agora, da 

multiplicação dos juizados especiais, que dão uma coloração diferente ao panorama da estrutura do Judiciário existente 

na fase inicial de implantação da Constituição de 1988, impõe-se uma construção, como a própria Lei nº 10.259 acabou 

por fazer em relação a tal incidente de uniformização no âmbito do STJ. 

Creio também que, talvez, o paradigma mais próximo, para efeito de uma colmatação da lacuna, seja o referente ao 

mandado de segurança. Não perfilho a idéia de as competências serem em numerus clausus, inclusive porque estamos a 

discutir, aqui, nessa dimensão -, um caso para o qual tem de haver abertura e compreensão. Se as competências fossem 

em numerus clausus, daqui a pouco não teríamos respostas para casos como este. Há exemplos banais: na Constituição, 

por exemplo, as impugnações nos atos das CPI. Quem quiser se casar com essa tese terá de responder a isso. 

Começa-se a fazer aquele tipo de concessão. Em matéria de competência, tem de haver compreensão. Isso é tão óbvio 

que está em todos os livros de teoria." 

De mais a mais, comprometer-se obcecadamente com a redação seca do inciso I do artigo 98 da Constituição, 

aplicando-se restritivamente o dispositivo, conduziria o intérprete, desde que observado critério uniforme, à idéia de 

que, no artigo 108, comando normativo algum há - e verdadeiramente não o tem! - no sentido de que tocaria ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de ação rescisória de julgados dos juizados especiais ou turmas recursais. Simples assim. 

Força é convir, perfazendo, diuturnamente, o papel designado, como tribunais hão de ser consideradas as turmas 

recursais para o objetivo em questão, cumprindo-lhes, ao menos em tese, a desconstituição das decisões suas e dos 

juizados singulares, porque as regras em vigor, remarque-se, prescrevem que a rescisão dos julgados proferidos pelos 

órgãos judiciários compete a si próprios, quando colegiados, ou àquele de hierarquia superior ao que o pronunciou. 

O cabimento ou não da rescisória, a teor do disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, a viabilidade de seu 

processamento no rito célere daquela justiça, evidentemente, são aspectos que esta 3ª Seção não deve, nem pode, 

embrenhar-se, uma vez que reservada a discussão ao órgão competente a tanto. 

Enfim, mesmo considerando os fundados argumentos lançados pelo INSS contra a deliberação ora atacada, carece de 

qualquer razão que pudesse levar à procedência a insurgência apresentada. 

Posto isso, nego provimento ao agravo regimental." 

Adotando os fundamentos exarados, não se olvidando, outrossim, consoante anotado na obra consagrada de 

THEOTONIO NEGRÃO, que "recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de 

manifestamente improcedente, 'máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em 

Tribunal Superior' (STJ-2ª T., REsp 414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u., DJU 6.6.06, 

p. 137)", e em homenagem, ainda, à economia e celeridade processuais, nego seguimento ao agravo regimental. 

Comunicações necessárias, encaminhando-se, após, os autos para redistribuição, nos termos da determinação de fl. 138. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 321/329) contra a seguinte decisão (fls. 

312/315): 

"Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no inciso V do artigo 485 

do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado da 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível 

que, nos autos de reg. nº 2005.63.06.012788-3, negou provimento a recurso do INSS, reconhecendo a procedência de 

pedido de averbação de tempo de serviço. 

De saída, sustenta, o INSS, o cabimento da rescisória contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, escorando-se no disposto nos artigos 98, I, e 108, inciso I, b, da Constituição Federal, para justificar a 

competência deste Tribunal para processamento e julgamento da demanda. 

Alega, em breve síntese, que "o cerne da questão cinge-se no fato de ter a decisão passada em julgado, compelido o 

INSS a emitir Certidão de Tempo de Serviço com períodos comprovadamente fraudulentos, sob o fundamento da 

impossibilidade de revogação de ato meramente administrativo, como é o caso das Certidões", sendo que referido 

entendimento "contraria expressamente o disposto no art. 40, § 10, da Carta Magna, bem como, o 69 da Lei 8.212/91". 

Aduz, ainda, a existência de "violação ao princípio constitucional da separação de poderes, visto que a R. Sentença 

impediu a Administração Pública de rever seus próprios atos, equivocando-se em relação aos institutos da revogação e 

da invalidação do ato administrativo". 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a execução do julgado, presentes a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, "com a possibilidade do réu utilizar a Certidão de Tempo de Contribuição para, indevidamente, 

utilizar tempo de serviço fictício para aposentar-se perante o Regime Geral ou outro regime de previdência". 

Passo a decidir. 

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar o 

acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade. 

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem início e 

fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso para as 

Turmas Recursais. 

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por meio 

das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim poderia 

alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação. 

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados. 

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal; 

em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995. 

Ao caso concreto. 

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se incluíam na 

competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória. 

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento. 

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para que a 

competência firmada fosse observada;  transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum significaria 

subverter a estrutura organizada. 
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Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus 

julgados. 

Lógico. Não é possível admitir que a desconstituição de julgado de Turma Recursal possa ser posta na competência dos 

Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente para a ação 

rescisória de seu próprio julgado. 

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade de 

ação rescisória contra julgado proferido por Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário não é do 

Tribunal Regional Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal. 

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de 

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum,  como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p. 345) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF. 

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por 

decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a revisão, desconstituição 

ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do 

próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU 

22.03.2006, p. 446) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares - vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., 

DJU 08.02.2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA. 

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a 

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão 

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver 

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local." 

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da 

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675) 

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA. 

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do juizado 

especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal." 

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j. 

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424) 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos para 

redistribuição a um dos juízes da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008." 

Sustenta, o INSS, a "competência do Tribunal Regional Federal para conhecer da presente ação". 

Alega que: 
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a) "a adoção de posicionamento impeditivo à utilização do pedido rescisório viola literalmente o disposto no art. 108, I, 

b, da CF/88, expresso não apenas em admitir a previsão e o cabimento do remédio processual, mas também em atribuir 

competência constitucional originária aos TRFs para o processamento e julgamento destas ações desconstitutivas"; 

b) "muito embora as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos 

recursos previstos nos arts. 4º e 5º, da Lei nº 10.259/01, a previsão da Carta Maior quanto ao manejo do remédio 

rescisório é imperativa e inafastável", pois "não há distinção no art. 108, da Constituição Federal, acerca do local de 

atuação do magistrado federal ou do procedimento seguido no processo em cujo contexto insere-se a decisão 

rescindenda"; 

c) "há vinculação hierárquica e jurisdicional entre juízes federais atuantes em Juizados Especiais Federais (ou Turmas 

Recursais) e Desembargadores Federais dos respectivos Tribunais"; 

d) "a se perpetuar a tese do não-cabimento e da incompetência do Tribunal Federal para o processamento da lide, 

contraria-se frontalmente o disposto no art. 98, I, in fine, da Carta Política, claro ao atribuir competência a turmas de 

juízes para o julgamento de recursos", "não acolhendo o processo e/ou julgamento de demandas outras que não se 

revistam dessa condição". 

Conclui que "em estrita observância dos ditames dos arts. 108 (I, b) e 98 (I), ambos da CF/88, deve ser firmada a 

competência do respectivo Tribunal Regional Federal para o processo e julgamento da ação rescisória contra decisão 

proferida por Juiz Federal, investido de jurisdição em Juizado Especial Federal". 

Requer a reconsideração do decisum, ou, em caso contrário, "que a E. Seção reforme a decisão em questão, 

reconhecendo-se a competência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região para o julgamento da presente ação 

rescisória". 

Decido. 

Apreciando recursos nos feitos registrados sob nºs 2008.03.00.013230-2, de minha relatoria, e 2008.03.00.016948-9, de 

relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, em tudo idênticos ao aqui apresentado, a 3ª Seção, em 

julgamentos concluídos em 28 de agosto próximo passado, decidiu, por unanimidade, que a competência para processar 

e julgar as ações rescisórias propostas contra decisões dos juizados especiais federais não é deste Tribunal, ganhando a 

seguinte redação, as ementas dos acórdãos lavrados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar ações 

rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que "compete à 

Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., 

Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias (arts. 

102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos Tribunais 

para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões prolatadas por juízes 

federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a competência dos juizados 

especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram por 

objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito 

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a 

competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária (mandado 

de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido." 

A propósito, as razões que filhei em meu voto: 

"Embora a hipótese em tela aceite a insurgência pela via do regimental, habilitando-se o recurso ao reexame da matéria 

impugnada, no mérito, não traz melhor sorte ao agravante, em nada infirmando os fundamentos dados na decisão 

contestada pelo INSS, aos quais me reporto, a argumentação trazida à apreciação desta seção especializada. 

Rebatendo-os, acrescento, sem antes registrar que, além dos mencionados precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

do Tribunal Regional da 4ª Região, também na 1ª Região a questão foi objeto de exame, consoante se verifica abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PARA DESCONSTITUIR SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1ª REGIÃO. 

1. Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais 

Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por 

outro. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal. 

3. Competência que se declina para a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito 

Federal." 

(Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007) 

Igualmente, decisão monocrática recentemente publicada (DJ de 16.05.2008), tirada do Recurso Especial nº 

967.854/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, confirmando a orientação no Colendo STJ, in verbis: 

"1. Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com base na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, 

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO DA TURMA 

RECURSAL DO JEF. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA 

D, CF. INAPLICABILIDADE. 
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1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais em relação aos 

Tribunais Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -, 

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do 

Juizado Especial Federal ou de Turma Recursal por este Tribunal Regional Federal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais ou em suas Turmas Recursais não se encontram 

vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, com já se disse, sua vinculação 

administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido. 

2. Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados. 

3. Em seu apelo especial, sustenta o INSS violação dos arts. 535 do CPC; 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, 

sob o fundamento de que o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso, 

e de que é inaplicável a vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95 aos Juizados Especiais Federais. Requer, ao final, 

seja mantida a competência do Tribunal Regional Federal para processar e julgar Ação Rescisória proposta em face de 

decisão da Turma Recursal. 

4. Sem contra-razões e admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. Decido. 

6. Da análise dos autos constata-se que a alegação de cabimento de Ação Rescisória em face de decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Federais não foi debatida pelo Tribunal de origem, uma vez que somente foi levantada pelo 

segurado em sede de Embargos de Declaração. 

7. De fato, o Tribunal a quo declarou-se incompetente para revisar os julgados dos Juizados Especiais, determinando a 

remessa dos autos à Turma Recursal, sem contudo, examinar o cabimento da Ação Rescisória no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais. Nesse contexto, a questão deverá ser analisada pela própria Turma Recursal, caso reconheça a sua 

competência para apreciar a demanda. 

8. Dessa forma, tendo o recorrente inovado nos argumentos, não resta configurada a ofensa ao art. 535 do CPC, em face 

da ausência de omissão do acórdão recorrido, a ser suprimida pela oposição de Embargos de Declaração. 

9. Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2o., § 9o. DA LEI 6.830/80. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...). 

2. Inexiste omissão no acórdão recorrido, se busca a parte em Embargos de Declaração inovar seus argumentos, 

trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação (REsp 669.647/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 14.11.05). 

3. Não decidida a questão federal pela Corte de origem, inadmissível é o manejo de Recurso Especial, pois imperiosa a 

observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

4. Recurso Especial conhecido em parte e improvido (REsp. 913.023/CE, 2T, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 

25.05.2007, p. 402). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM SEDE DOS ACLARATÓRIOS. INOVAÇÃO DA 

LIDE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 55, § 2o., C/C ART. 142 DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. De acordo com o princípio tantum devolutum quantum appellatum, a apelação devolve ao Tribunal tão-somente a 

apreciação dos temas nela impugnados. Assim, não há violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, se a Corte 

deixa de examinar tema que, trazido apenas em sede de Embargos Declaratórios, caracterizam verdadeira inovação da 

lide. 

2. Ausente o debate pela Corte de origem acerca do dispositivo legal cuja violação é apontada, apesar da oposição do 

recurso integrativo, inviável se torna o conhecimento do recurso especial, a teor do comando inserto na Súmula nº 211 

desta Corte Superior de Justiça. 

3. Recurso Especial não conhecido (REsp. 753.150/SP, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 19.06.2006, p. 194). 

10. Assim, quanto aos arts. 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, tidos por violados, por não terem sido 

examinados pelo acórdão recorrido, carecem de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 

excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

11. Por fim, cumpre observar que, ainda que superados os óbices antes analisados, o acórdão recorrido está em 

harmonia com o entendimento já manifestado por esta Corte de que as decisões oriundas do Juizado Especial, por força 

do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo 

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau (REsp. 722.237/PR, 5T, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

23.05.2005, p. 345). 

12. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 07 de maio de 2008." 

No mais, as regras constantes dos artigos 102, I, j, 105, I, e, e 108, I, b, da Constituição Federal, dispõem sobre a 

competência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais, 

respectivamente, para processar e julgar as ações rescisórias de julgados seus e, no último caso, também das decisões 

dos "juízes federais da região". 

Nesse aspecto, quadra ressaltar, o entendimento firmado em nossas cortes superiores é de que os juizados especiais, 

ainda que hierarquicamente adstritos aos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum, tendo o 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive, reconhecido ser atribuição sua julgar conflitos de competência originados de 

juizados e turmas recursais (CC 87.364/MG, 1ª Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 07.04.2008; CC 90.958/SP, 2ª 

Seção, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 01.04.2008; CC 88.483/MG, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, DJ de 14.03.2008). 

No caso específico dos juizados especiais federais, a vinculação administrativa em relação às Cortes Regionais, 

expressamente delimitada no artigo 26 da Lei nº 10.259/2001 - "competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 

suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais" -, não interfere na autonomia quanto à 

função jurisdicional desempenhada. 

Porque detentores de estrutura peculiar, com princípios próprios, em que "a intensa participação do Juiz no processo e 

em sua instrução, a ampla liberdade de postular e argumentar deixada às partes, o clima de informalismo que envolve as 

atividades de todos os sujeitos processuais - essas peculiaridades em conjunto constituem penhor de um extraordinário 

empenho em propiciar sentenças justas e redução dos riscos de injustiças", de fato, em relação às decisões proferidas 

nos Juizados, dotados de eficácia reconhecida, representantes de um novo modelo estrutural do Judiciário, instituídos na 

ânsia da criação de vias novas e efetivas para composição de conflitos, não faria sentido submetê-las à saturada 

conjuntura do Tribunal, em situação de extremo acúmulo de feitos. 

De igual modo, o processamento e julgamento das ações rescisórias ajuizadas contra os julgados advindos de lá. 

Incumbência das turmas recursais, e não das Cortes Regionais, pouco importando que não ostentem o nome de 

tribunais, porquanto de fato o são no sentido amplo do termo, já que organizados os colegiados para julgar em segunda 

instância, inclusive com designação de juízes consoante critérios de antigüidade e merecimento (Lei nº 10.259/2001, 

art. 21). 
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Nem se diga que o artigo 98, inciso I, parte final, da Constituição, ao dispor sobre a criação dos juizados especiais, 

conferiu tão-somente hipótese de "julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau". 

Embora sério o argumento, em favor dos que sustentam a previsão de competência das turmas recursais apenas para 

análise recursal, afastando sumariamente situações outras, excluindo a possibilidade de ações impugnativas autônomas, 

a meu ver, não se sustenta. 

A uma, porque a inovação trazida com a Carta de 1988, prenunciando no texto constitucional a instituição dos juizados 

especiais, transferindo-se jurisdição para lá, subvertendo a organização então existente, no contexto da época, não 

poderia dispor naquele momento sobre todas as variantes do novo instrumento que se almejava incorporar. 

Nem teria como se antever aspectos como os aqui suscitados, tratando-se de norma de eficácia limitada, a depender, 

necessariamente, de regulamentação futura, não produzindo, com a simples entrada em vigor da Constituição, todos os 

efeitos essenciais, como ensina José Afonso da Silva, na medida em que o legislador originário, por motivo qualquer, 

optou por não estabelecer sobre a matéria normatividade para isso bastante, deixando tal tarefa ao legislador ordinário 

ou a outro órgão do Estado. 

Prova maior disso, a regulamentação sobreveio apenas com a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, sendo, que, 

somente após a Emenda Constitucional 22, já em 1999, acrescentou-se parágrafo ao artigo 98, autorizando a criação de 

juizados especiais também na Justiça Federal. 

Malgrado distinto o critério para fixação, o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões plenárias (MS-QO 

24.674-MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acorado Ministro Carlos Velloso, DJ de 26.03.2004; MS-QO 24.691-

MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acórdão Ministro Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005; MS-AgR 25.258-MG, rel. 

Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 02.06.2006), tem perfilhado entendimento segundo o qual a competência nos 

mandados de segurança impetrados contra atos e decisões de turmas recursais é dela mesma e não da Suprema Corte. 

Do voto proferido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, no feito em que funcionou como redator do acórdão, de 

lá apreendendo-se raciocínio irretocável, copio: 

"Sr. Presidente, a minha solução é devolver o feito à Turma Recursal. Ainda que, administrativamente, não se possa 

considerá-la um tribunal, é um órgão de segundo grau de jurisdição. Prefiro aplicar ao caso o artigo 21, VI, da LOMAN. 

Data venia do eminente Ministro Marco Aurélio, a propósito do habeas corpus contra as turmas recursais, tentei 

demonstrar que a competência criminal para o julgamento dos integrantes de determinado colegiado ou órgão 

jurisdicional não é o critério constitucional para a determinação da competência para julgar impetrações contra seus 

atos. Naquele caso, quanto discutimos o habeas corpus, fiz uma análise mais profunda da questão. De memória, cito 

dois casos claríssimos. Ministro de estado: competência criminal, Supremo Tribunal Federal; competência para julgar 

mandado de segurança, do Superior Tribunal de Justiça. Juízes dos tribunais estaduais: competência criminal, Superior 

Tribunal de Justiça; competência para mandado de segurança, dos próprios tribunais locais. 

Fico com o critério da LOMAN. Confesso ter influído em meu voto uma consideração de política judiciária. Os 

juizados especiais são das únicas reformas razoavelmente bem sucedidas que se tentou na congestionadíssima máquina 

judiciária brasileira. Já admitimos, por razões irremovíveis, o recurso extraordinário. Se passarmos a admitir mandado 

de segurança para o Tribunal de Justiça, teremos, contra cada confirmação de sentença do Juizado Especial, a 

interposição de um mandado de segurança para o Tribunal de Justiça e, paralelamente, a interposição de recurso 

extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. Começaremos, então, a dobrar os finados pelo Juizado Especial. 

Desse modo, com as vênias do eminente Relator, meu voto devolve os autos à Turma Recursal para que dele conheça e 

o julgue como entender e dever." 

Amoldando-se ainda mais à hipótese dos autos, o voto do Ministro Gilmar Mendes, no mesmo caso, ao qual também 

recorro: 

"Sr. Presidente, também entendo que, nesta hipótese - é evidente a lacuna, em função mesmo da criação e, agora, da 

multiplicação dos juizados especiais, que dão uma coloração diferente ao panorama da estrutura do Judiciário existente 

na fase inicial de implantação da Constituição de 1988, impõe-se uma construção, como a própria Lei nº 10.259 acabou 

por fazer em relação a tal incidente de uniformização no âmbito do STJ. 
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Creio também que, talvez, o paradigma mais próximo, para efeito de uma colmatação da lacuna, seja o referente ao 

mandado de segurança. Não perfilho a idéia de as competências serem em numerus clausus, inclusive porque estamos a 

discutir, aqui, nessa dimensão -, um caso para o qual tem de haver abertura e compreensão. Se as competências fossem 

em numerus clausus, daqui a pouco não teríamos respostas para casos como este. Há exemplos banais: na Constituição, 

por exemplo, as impugnações nos atos das CPI. Quem quiser se casar com essa tese terá de responder a isso. 

Começa-se a fazer aquele tipo de concessão. Em matéria de competência, tem de haver compreensão. Isso é tão óbvio 

que está em todos os livros de teoria." 

De mais a mais, comprometer-se obcecadamente com a redação seca do inciso I do artigo 98 da Constituição, 

aplicando-se restritivamente o dispositivo, conduziria o intérprete, desde que observado critério uniforme, à idéia de 

que, no artigo 108, comando normativo algum há - e verdadeiramente não o tem! - no sentido de que tocaria ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de ação rescisória de julgados dos juizados especiais ou turmas recursais. Simples assim. 

Força é convir, perfazendo, diuturnamente, o papel designado, como tribunais hão de ser consideradas as turmas 

recursais para o objetivo em questão, cumprindo-lhes, ao menos em tese, a desconstituição das decisões suas e dos 

juizados singulares, porque as regras em vigor, remarque-se, prescrevem que a rescisão dos julgados proferidos pelos 

órgãos judiciários compete a si próprios, quando colegiados, ou àquele de hierarquia superior ao que o pronunciou. 

O cabimento ou não da rescisória, a teor do disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, a viabilidade de seu 

processamento no rito célere daquela justiça, evidentemente, são aspectos que esta 3ª Seção não deve, nem pode, 

embrenhar-se, uma vez que reservada a discussão ao órgão competente a tanto. 

Enfim, mesmo considerando os fundados argumentos lançados pelo INSS contra a deliberação ora atacada, carece de 

qualquer razão que pudesse levar à procedência a insurgência apresentada. 

Posto isso, nego provimento ao agravo regimental." 

Adotando os fundamentos exarados, não se olvidando, outrossim, consoante anotado na obra consagrada de 

THEOTONIO NEGRÃO, que "recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de 

manifestamente improcedente, 'máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em 

Tribunal Superior' (STJ-2ª T., REsp 414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u., DJU 6.6.06, 

p. 137)", e em homenagem, ainda, à economia e celeridade processuais, nego seguimento ao agravo regimental. 

Comunicações necessárias, encaminhando-se, após, os autos para redistribuição, nos termos da determinação de fl. 315. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código 

de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado da 10ª Turma desta Corte que, nos autos de reg. nº 

1999.61.02.003090-0, reconheceu a existência do direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, à base de 

70%, pois "somado o tempo reconhecido como especial ao comum, chega-se a 30 anos, 09 meses e 28 dias, 

efetivamente trabalhados pelo autor". 

Aduz, o INSS, a existência de equívoco no cálculo do tempo de serviço do segurado, pois "o correto seria computar 

como primeiro período trabalhado como rural o período de 30/11/1959 a 08/04/1961, conforme mencionado no próprio 

acórdão", "entretanto, a referida tabela computou erroneamente o período de 25/11/1976 a 31/01/1980", que, na 

verdade, "corresponde ao tempo de serviço especial laborado na empresa CONCRETEX S/A". 

Refere que "sanados os equívocos cometidos durante a elaboração da soma do tempo de serviço do segurado, conclui-se 

que o tempo de serviço correto corresponde a 28 anos, 10 meses e 05 dias", sendo que, "constatada a vinculação 

previdenciária por período inferior a 30 (trinta) anos, conclui-se que o acórdão rescindendo incorreu em violação à 

literal disposição de lei ao conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado", afinal, "não 

restando comprovado o mínimo de trinta anos de trabalho, não possui a parte ré o tempo de serviço suficiente, e, 

conseqüentemente, vinculação à Previdência Social pelo tempo exigido em lei para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, em conformidade com o preceituado no art. 52 da Lei nº 8.213/91". 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a execução do julgado, presentes a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, "haja vista a dificuldade de ressarcimento dos valores pagos, caso a decisão judicial seja rescindida". 

Passo a decidir. 

O artigo 490 do Código de Processo Civil, em seu inciso I, dispõe que a inicial será indeferida "nos casos previstos no 

art. 295". O inciso III do artigo 295 sinala que a petição inicial será rejeitada quando o autor carecer de interesse 

processual. Interesse é utilidade, ou, como referido por Candido Rangel Dinamarco, citando Carnelutti, "a relação de 

complementaridade entre um bem portador da capacidade de satisfazer uma necessidade e uma pessoa portadora de 

uma necessidade que pode ser satisfeita por esse bem". 

Não se discute, a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale dizer, 

decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Isso significa que o exame da petição inicial há 

de ser rigoroso, a ponto que se evite o prosseguimento de ação fadada ao insucesso. 

Dois, os momentos processuais da rescisória. Primeiro, constata-se se a ação deve prosseguir, proferindo despacho 

positivo. O segundo, superada a fase instrutória, julga o pedido do autor. 

In casu, a inoportuna concessão do benefício não decorre de ofensa direta ao artigo 52 da Lei nº 8.213/91, como 

alegado, nem sequer dá margem, segundo as máximas jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, ao 

reconhecimento da hipótese explicitada no inciso IX do artigo 485 do CPC, resultando, na verdade, de inexatidão 

material consumada no cálculo levado a efeito pelo acórdão rescindendo, mais precisamente, do equívoco constante da 

"tabela referente ao tempo de serviço comum" (fl. 246), que, ao invés de calcular como "1º período trabalhado como 

rural" o lapso compreendido entre 30.11.1959 e 08.04.1961, reconhecido pela própria autarquia administrativamente e 

referido acertadamente no julgado (fls. 231/234), acabou por computar o período de 25/11/1976 a 31/01/1980, 

correspondente ao tempo de serviço prestado na condição de operador de pá carregadeira à empresa "Concretex S/A", 

sucedida pela "Brasil Beton S/A", já considerado na "tabela referente ao tempo de serviço especial convertido em 

comum", igualmente à fl. 246, resultando, portanto, no cômputo em duplicidade de 3 anos, 2 meses e 7 dias, e na 

exclusão de 1 ano, 4 meses e 9 dias. 

Por se tratar de engano na expressão do julgamento e não em suas premissas - da motivação constante dos capítulos 

"DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL" (fls. 231/234), "DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO" (fls. 234/235) e "DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL" (fls. 235/241) permite-se concluir, respectivamente, que "devem ser considerados 

como efetivamente trabalhados na lavoura os períodos de 30.11.59 a 08.04.61 e de 10.04.61 a 06.11.63, totalizando 3 

anos, 11 meses e 12 dias, para fim de concessão de benefício", "há início de prova material dos períodos mencionados, 

totalizando 1 ano, 1 mês e 29 dias" e "é possível considerar como especiais os períodos compreendidos entre 28.01.75 a 

26.10.76, 25.11.76 a 31.01.80 e 18.07.80 a 28.04.85, deixando de reconhecer somente o período no qual exerceu a 

função de encarregado de terraplanagem", a saber, 29.04.85 a 13.06.95, sendo que "os períodos laborados em condições 

especiais totalizam 13 anos, 07 meses e 11 dias, já acrescidos do percentual de 40% para fins de conversão", a totalizar, 

portanto, pouco menos de 29 anos de trabalho para efeito de concessão de aposentadoria, conforme planilha que 
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acompanha a presente decisão -, a hipótese presente está a exigir a correção de erro material, que se apresenta 

manifesto, porquanto absolutamente divorciado da motivação a conclusão do julgado. 

Nesse ínterim, ainda que não haja mais divergências quanto à possibilidade de retificação da inexatidão a qualquer 

momento, inclusive de ofício pelo juiz, sem o óbice de supostas preclusões, e até mesmo após o trânsito em julgado, 

tem-se entendido, reiteradamente, que não se pode fazê-lo utilizando-se da via excepcional da rescisória, "porque, 

estabelecida a premissa de que o 'erro material' não é acobertado pela autoridade da coisa julgada - e, nessa medida, 

pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive na execução -, então, nesse caso não é necessário lançar mão da ação 

rescisória para cassar e julgar novamente". 

Veja-se a jurisprudência, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. REAJUSTE DE 28,86%. 

EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. COMPENSAÇÃO. 

Ao contestar a ação originária, por negativa geral, a União se descurou de pedir a compensação de reajustes 

eventualmente já concedidos aos servidores. Este fato serviu de fundamento ao acórdão rescindendo, que deu 

provimento ao apelo extremo dos réus. Logo, como se trata de direito patrimonial, o assunto não pode ser agitado, com 

força própria, em ação rescisória, a qual, por outro lado, não se presta a corrigir erro material. 

Por tais motivos, confirma-se a decisão que negou seguimento ao pedido rescisório. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AR 1.583-7-AgR/RJ, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Britto, DJ de 14.10.2005) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO MATERIAL - JULGAMENTO DA APELAÇÃO - 

CORREÇÃO. 

1. A ação rescisória não se presta para corrigir erro material, conforme jurisprudência sedimentada nesta Corte. 

2. O erro material não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 250.886/SC, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 01.07.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO RESULTANTE DE ATOS OU DE DOCUMENTOS DA CAUSA (ART. 

485, V E IX, CPC). CARÊNCIA DE AÇÃO. 

- Desnecessário o depósito a que alude o art. 488, II, do CPC, por cuidar-se de feito ajuizado por autarquia federal, ex vi 

do art. 8º da Lei 8.620/93 e da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Alega o INSS que o réu intentou ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço laborado como rurícola, 

nos períodos de 03.04.1962 a 31.12.1963 e de 01.01.1966 a 31.12.1970. 

- Na sentença rescindenda, o Juízo indicou o tempo inicial do pedido de declaração, 03.04.1962, mas, no dispositivo, 

equivocou-se ao declarar como trabalhado pelo então autor o período de 03.04.1952 a 31.12.1963 e 01.01.1966 a 

31.12.1970. 

- Depreende-se da sentença mera ocorrência de erro material, no que tange à impropriedade entre o requerido e o 

assinalado no decisum. 

- Caracterizada a hipótese de erro material, deve-se enfatizar que a jurisprudência é assente quanto à impossibilidade de 

propositura de ação rescisória com o escopo de sua correção. 

- A teor do artigo 463 do Código de Processo Civil, e em face do manifesto engano, detectável prima facie, nada 

impede que a autarquia federal formule o pedido de correção de erro nos autos principais na primeira instância." 
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(TRF 3ª Região - AR 1999.03.00.010626-9/SP, 3ª Seção, relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ de 

22/09/2006) 

Constatada, pois, a ausência de interesse na desconstituição do decisum deste Tribunal, por não transitar em julgado o 

erro material, que pode ser desfeito a qualquer momento, independentemente do manejo da ação rescisória, cumprirá ao 

juízo de primeiro grau, responsável pela execução do julgado, as providências necessárias à devida correção de seu 

remate, que não constitui adequada expressão do exercício da função jurisdicional desempenhada no feito subjacente. 

Dito isso, e com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos exatos termos dos artigos 267, inciso I, 295, III, e 490, I, todos do 

Código de Processo Civil. 

Anoto, por fim, que consta das informações extraídas do CNIS, cujos extratos ora determino a juntada, que o segurado 

permaneceu em atividade profissional nos períodos de 01.01.97 a 12.03.97 e 15.07.97 a 11.04.01, não considerados nos 

cálculos judiciais, e cujo cômputo poderá autorizar a manutenção do benefício. 

Oficie-se, com urgência, ao juízo de origem, informando-se acerca do teor desta decisão, remetendo-se cópias dos 

documentos que acompanham a presente. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074697-0        AR    5493 
ORIG.   :  0500009413  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0500000113  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
AUTOR   :  JOAO BRISOLA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls. 115 e seguintes: manifestem-se as partes. 

2. Prazo: 10 (dez) dias.  

3. Intimem-se. Publique-se.   

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.032753-8        CC   11109 
ORIG.   :  200761080095260  2 Vr BAURU/SP                 0700000281  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  JUDITE BOSSO PAPINI 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência. 

Para melhor análise do conflito, informe o Juízo Suscitante o andamento da ação. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029572-0        CC   11080 
ORIG.   :  200861120098714  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     0800000581  1 

Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
PARTE A :  ELIZABETE ALVES DE OLIVEIRA REDIVO 
ADV     :  LILIA KIMURA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o E. Juízo de Direito suscitado para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes. Oficie-se. Int. 

II - Após, ao Ministério Público Federal. 

III - Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010917-1        AR    6057 
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ORIG.   :  200403990190423          SAO PAULO/SP     0200000980  6 Vr 

JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  SONIVALDO RIBEIRO BONFIM 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

1. A autarquia ré, em sua contestação (fls. 80/89), argúi preliminarmente a carência da ação, eis que não configurada, 

em síntese, a hipótese de rescisão aventada na exordial.   

Sustenta que não houve qualquer erro de fato no julgado que se pretende desconstituir, tendo ele analisado a 

documentação trazida pela parte autora e indeferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, por entender 

não comprovado  o período de exercício da atividade rural. Afirma também o caráter recursal da presente ação 

rescisória, pugnando pela sua extinção sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

O tema, porém, envolve o próprio mérito do pedido rescindente e será com ele analisado, oportunamente. 

2. O julgamento da presente ação rescisória, proposta com fundamento no inciso IX do artigo 485 do Código de 

Processo Civil, satisfaz-se com as provas já coligidas ao feito. 

Estando o feito em ordem,  dou-o por saneado. 

3. Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034121-3        CC   11126 
ORIG.   :  200863110027181  JE VR SANTOS/SP   0700002171  5 VR SAO 

VICENTE/SP   0700230390  5 VR SAO VICENTE/SP 
PARTE A :  LUZINETE CARVALHO 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO VICENTE - SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 196/1895 

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se 

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para processar e julgar o feito, 

sob fundamento de tratar-se de demanda cujo valor da causa é inferior a sessenta (60) salários mínimos. Assim, 

determinou a remessa dos autos ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS - SP, por entender ser 

absolutamente incompetente para apreciar a demanda. 

Contra tal orientação, insurge-se o Juizado Especial Federal suscitante, aduzindo remanescer competência ao Juízo 

Estadual suscitado, a teor do que estatui o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Este feito foi instruído com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária. 

É o relatório. Decido. 

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 109, § 3º, da Carta Magna, 

a partir da edição da Lei nº 10.259/2001, que "Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal". 

Eu vinha decidindo que conflitos de competência como o presente deveriam ser decididos por esta Corte, pois o 

legislador, ao criar os juizados especiais federais, bem como as turmas recursais, não teve por norte a criação de nova 

estrutura judiciária, ou mesmo, de um novo tribunal (no caso, as turmas recursais) para decidir causas cíveis de menor 

complexidade. Na verdade, seu objetivo teria sido facilitar o acesso à Justiça, simplificar os ritos processuais, em suma, 

alcançar a rápida solução dos litígios, tornando concreto o desejo do constituinte derivado de assegurar razoável 

duração do processo com os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, CF). 

Por isso entendia aplicável a regra do art. 108, I, "e", da CF. 

Quanto à questão de fundo, proferi decisões no sentido de que, em tais casos, a competência seria do magistrado 

estadual, uma vez que a norma posta no artigo 109, § 3º, da CF, tem por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz 

respeito aos segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios 

desprovidos de vara da Justiça Federal. 

De modo que, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao 

ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

Assim, haveria perfeita sinonímia entre a delegação de competência à Justiça Estadual do Interior e a introdução do 

Juizado, fato que, por si só, já justificaria o abandono da tese defendida pelo Juízo de Direito suscitado, cuja 

conseqüência seria a de obrigar a parte autora a litigar perante juízo que não o de seu domicílio. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 348, afastando a competência desta Corte para decidir 

conflitos de competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal - no que estão incluídos os Juízos Estaduais no 

exercício de competência federal: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Por outro lado, em sessão realizada em 28 de agosto de 2008, os integrantes desta Terceira Seção, por maioria, 

reconheceram a competência do Superior Tribunal de Justiça para apreciação de conflitos de competência como o 

presente e determinou a remessa daqueles autos (Conflitos de competência nºs 2007.03.00.074146-6, 

2007.03.00.085073-5 e 2007.03.00.099461-7 - Relatora: Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY) àquela Corte: 

"A Seção, por maioria, reconheceu a competência do C. Superior Tribunal de Justiça para apreciação do presente 

conflito e determinou sua remessa àquela Corte, nos termos do voto da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

(Relatora). Acompanharam-na os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, MARIANINA GALANTE, os 

Juízes Federais Convocados VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, CARLA 

RISTER, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS e EVA 

REGINA. Vencidos os Desembargadores Federais WALTER DO AMARAL, SANTOS NEVES e SÉRGIO 

NASCIMENTO, que reconheciam a competência deste Tribunal para processar e julgar o conflito de competência. 
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O Desembargador Federal SANTOS NEVES fará declaração de voto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores 

Federais NEWTON DE LUCCA e ANTONIO CEDENHO." 

De modo que, e em consonância com os precedentes citados, declino da competência para a apreciação do conflito, 

encaminhando-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal - Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017949-5        CC   10928 
ORIG.   :  200861120052611  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     0800000303  1 

Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
PARTE A :  ANTONIA QUEIROZ DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ SOUZA 
ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP 

e, suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos de ação previdenciária, de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ajuizada por Antonia Queiroz de Souza em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. 

O Juízo suscitado declinou da competência para o processamento e julgamento da demanda, sustentando, em síntese, 

que, pelo fato de a jurisdição da Subseção Judiciária de Presidente Prudente abranger o Município de Presidente 

Bernardes, há Justiça Federal neste Município, embora o seu prédio esteja localizado na cidade de Presidente Prudente, 

apenas a 22 quilômetros de distância, faltando portanto àquele Juízo Estadual competência material absoluta (de índole 

constitucional). Aduziu, ainda, não restar prejudicada a finalidade da regra contida no art. 109, § 3º, da CF/1988, de 

garantia de acesso à jurisdição "daqueles que residem em cidades bem distantes do 'prédio' da Justiça Federal", posto 

não ser esta a situação no caso em tela. 

O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou ser competente o Juízo Estadual de Presidente Bernardes, nos termos do art. 

109, § 3º, da Constituição Federal, por se localizar nesse Município, sede de Comarca, o domicílio da demandante e por 

lá não existir Vara Federal. 

Notificado para prestar informações, reiterou o Juízo suscitado os fundamentos da decisão em que declinou da 

competência. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito, 

manifestando-se no sentido da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Decido. 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de 

plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada".  
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A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda 

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca 

de Presidente Bernardes, domicílio da demandante, em virtude da existência de Justiça Federal na cidade de Presidente 

Prudente/SP, sede da 12ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com jurisdição sobre o Município de Presidente 

Bernardes/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO 

BENEFICIÁRIO.  

1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a escolha entre 

propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal especializada. 

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção Judiciária de 

São Paulo, onde a ação foi proposta." 

(STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg. 24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 
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(STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ 18.04.2005.) 

In casu, a autora, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na Justiça Estadual 

da Comarca de Presidente Bernardes/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente conflito, e onde não há vara da Justiça Federal, pelo que não poderia o Juízo 

Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Com efeito, inafastável a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da CR/1988, nos 

casos em que a localização da sede do Juízo Federal não coincida com o município de domicílio do segurado, mesmo 

encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do presente conflito. 

Assim, tendo a autora eleito entre os Juízos com competência concorrente aquele de sua preferência para a propositura 

da demanda, não cabe invocar a mencionada norma constitucional em prejuízo da sua escolha. 

Esse o entendimento sedimentado neste Tribunal, consoante demonstram os julgados a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. FORO COMPETENTE. 

ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.  

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação 

(artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve ser excluída da lide.  

2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal.  

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado, ou 

beneficiário da assistência social.  

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 184193/SP, reg. nº 2003.03.00.044007-2, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, julg. 28.11.2005, DJU 

02.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. COMPETÊNCIA 

DE NATUREZA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A delegação de competência posta pela norma do art. 109, § 3º, CF, veicula competência de natureza relativa, 

porquanto prevê a faculdade do segurado ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de seu 

domicílio quanto na Justiça Federal, .  

II - Tal orientação ajusta-se ao propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão, que é o de facilitar o 

acesso à justiça, opção, contudo, a ser realizada pela própria parte, a quem não se pode impor obstáculo no caso de 

escolha pelo juízo federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses, descabendo, em conseqüência, a 

declinação ex officio da competência, tanto se proposta a ação no Juízo Estadual onde residente o autor, quanto na 

hipótese de ajuizamento do feito na Justiça Federal.  

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - 

7ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº 2003.61.07.009041-7." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 200/1895 

(CC 6129/SP, reg. nº 2004.03.00.012592-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 3ª Seção, julg. 24.11.2004, DJU 

13.12.2004.) 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.  

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto teleológico, 

compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.  

(...) 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta.  

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.  

(CC 4632/SP, reg. nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, julg. 23.06.2004, DJU 

23.08.2004.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ.  

- A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do texto 

constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC 3938/SP, reg. nº 2001.03.00.017159-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, julg. 12.11.2003, DJU 

22.12.2003.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADO. COMPETÊNCIA.  

1- SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO SEGURADO AS AÇÕES 

EM QUE FOREM  PARTES INSTITUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEUS SEGURADOS, SEMPRE QUE 

A LOCALIDADE NÃO FOR SEDE DA VARA FEDERAL (C.F., ART. 109, § 3º). 

2- ESSA REGRA VISA A FAVORECER O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO, NORMALMENTE 

HIPOSSUFICIENTE. NÃO PODE, POIS, SER INTERPRETADA DE MANEIRA A PREJUDICAR AQUELE QUE 

ELA VISOU A BENEFICIAR.  
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3- O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO PODE ESCOLHER ENTRE PROPOR A AÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL DO 

SEU DOMICÍLIO OU NA VARA FEDERAL QUE JURISDICIONE ALUDIDA LOCALIDADE. PRECEDENTES 

DO STF E DO STJ.  

4- CONFLITO PROCEDENTE."  

(CC 3316/SP, reg. nº 2000.03.00.009817-4, Rel. Des. Federal Oliveira Lima, 1ª Seção, julg. 21.06.2000, DJU 

22.08.2000.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA QUE 

NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO FORO 

ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO Á JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, EXPRESSA NA 

EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.  

1. A GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

MOVIDAS EM FACE DO INSS, ESTÁ AGASALHADA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88. 

SENDO EXCEÇÃO À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, CONSTITUCIONALMENTE PREVISTA, NÃO 

SE ADMITE SUA EXTENSÃO.  

2. JURISDIÇÃO DE VARA FEDERAL CRIADA NO INTERIOR DO ESTADO, FIXADA POR LEI OU POR 

PROVIMENTO, NÃO AFASTA A PRERROGATIVA CONSTITUCIONAL E LEGAL DO SEGURADO 

DEMANDAR NO FORO DE SEU DOMICÍLIO, SE ESTE NÃO SE SITUAR NA SEDE DA VARA FEDERAL.  

3. CONFLITO CONHECIDO E IMPROVIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE."  

(CC 3017/SP, reg. nº 1999.03.00.022170-8, Rel. Des. Federal Sylvia Steiner, 1ª Seção, julg. 17.11.1999, DJU 

15.02.2000.) 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP para o 

processamento e julgamento da ação. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.011082-8        AR    2384 
ORIG.   :  98030706268          SAO PAULO/SP   9600002532  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  SEBASTIANA AMBROZIO RUSSO 
ADV     :  HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 
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Fls. 484/505: Ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012936-4        AR    6114 
ORIG.   :  200361840573469  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  DIRCE GARCIA CARRILHO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Ré Dirce Garcia Carrilho em relação ao r. despacho de fls. 75, 

no qual a Juíza Federal Convocada, então substituindo na Relatoria, admitiu o processamento desta ação rescisória de 

decisão do Juizado Especial Federal de São Paulo, constante por cópia de fls. 49 a 74. Sustenta a incompetência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, colacionando jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça e Cortes Federais Regionais, de fls. 128 a 134 e seguintes, requerendo "o reconhecimento de plano 

da referida ausência de atribuição com a reconsideração da decisão liminar que deferiu a antecipação da tutela". (fls. 

134). 

D E C I D O : 

1.Questão semelhante já foi apreciada na 3ª Seção deste Tribunal em em outra oportunidade (Proc. nº 

2003.03.00.007258-0, MS, Rel. Des. Federal Castro Guerra): ou seja, apesar das disposições literais do art. 98, I e 108, 

I, letras b e c, da Constituição Federal, que omitiram a possibilidade de mandados de segurança e rescisórias serem 

apreciadas e julgadas em Turmas Recursais dos Juizados, ainda, assim, em homenagem ao princípio de revisão das 

decisões pelo mesmo sistema que as proferiu, entendeu-se que as Turmas Recursais, apesar da inexistência dessa 

previsão legal - assim como ora ocorre com a rescisória - seriam competentes para apreciar mandados de segurança, 

embora o writ não seja recurso, como também não o é a ação rescisória. 

Aqui a situação tem o mesmo contorno, impondo-se a hierarquia de princípios e de regras matrizes constitucionais, 

vetores de interpretação, que necessariamente se sobrepõem às regras constitucionais singulares, literais ou casuísticas. 

Assinale-se, que a Constituição deve ser interpretada de forma a preservar a lógica e a racionalidade dos sistemas e sub-

sistemas normativos, no que lhe confere a  tônica e lhe dá sentido harmônico, na feliz expressão de Celso Antonio 

Bandeira de Mello e do saudoso Geraldo Ataliba, entre outros que trataram do assunto (Elementos de Direito 

Administrativo, RT 1991, pg. 299/300, Elementos de Direito Tributário, 1978, pg. 24).  

2.O sistema previu, sempre, antes da Emenda Constitucional nº 22, (quer no art. 98, I - que então tratava 

exclusivamente dos Juizados Estaduais, e sob o qual se funda a jurisprudência do STF e do STJ - quer expressamente no 

art. 108, I e II - que trata da Justiça Federal) a competência do mesmo órgão julgador para apreciar recursos e mandados 

de segurança contra atos e decisões dos Juízes de primeiro grau. As expressões usadas, Tribunal, Turma Recursal, Juiz 

Federal, no caso, são incidentais - simples roupagem do princípio que abrigam - e não podem ser interpretadas 

literalmente, mas devem ser entendidas como mera forma ou modo de enunciar o sistema, repita-se: o mesmo órgão 

julgando em via recursal, mandamental ou em rescisória, atos e decisões com origem na mesma autoridade judiciária de 

primeiro grau. 

A matéria foi exemplarmente exposta pelo Desembargador Federal Carlos Moreira Alves no Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, cujo voto merece ser transcrito em alguns trechos, por sua meridiana clareza, quanto a esse sistema, 

embora o que tenha dito sobre mandado de segurança, no caso, se aplique com justeza à rescisória, pois as mesmas 

objeções, mutatis mutantis, foram suscitadas em relação ao writ: 
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"De outro lado, é do próprio sistema do mandado de segurança, quando impugna ato de natureza jurisdicional 

promanado de autoridade judiciária de primeiro grau, tocar ao órgão de segundo grau, revisor de suas decisões, a 

competência para processá-lo e julgá-lo. Por isso mesmo, comete o 108 da Lei Fundamental, na alínea "c" de seu inciso 

I, competência originária às Cortes Regionais Federais para processo e julgamento das ações de segurança impetradas 

contra atos promanados de juiz federal e, por compreensão do próprio sistema constitucional, de juízes estaduais 

quando no exercício de jurisdição federal. 

Ora, se é do sistema da Constituição Federal que os tribunais regionais federais não exercem jurisdição revisora sobre 

atos praticados pelos juízes dos juizados especiais federais, que ou são irrecorríveis ou sujeitos a recurso, na instância 

ordinária, exclusivamente para as turmas recursais instituídas pela legislatura ordinária, com expressa autorização 

constituinte, e se é da sistemática constitucional do mandado de segurança a competência originária, para seu processo e 

julgamento, dos órgãos revisionais colegiados quando a impetração se dirige contra ato de natureza jurisdicional 

promanado de autoridade judiciária de primeiro grau, a mim parece intuitiva a conclusão de que o processo e 

julgamento das ações mandamentais cujos objetos seja ato promanado de juízes dos juizados especiais federais (...) 

estará afeto à turma recursal a que compete rever o ato impugnado." 

E adiante: 

"Não me impressiona o argumento, deduzido pelo ilustre Desembargador Federal Eustáquio Silveira, de que "no tocante 

ao mandado de segurança, que é uma ação e não um recurso, se for ajuizado contra ato do Juizado, o seu julgamento 

caberá também ao Tribunal Regional Federal, pela mesma razão de ser o presidente do Juizado um juiz federal (CF, art. 

108, I, "c") e a Turma só julgar recurso" (O Sistema Recursal nos Juizados Especiais Federais e a Inconstitucionalidade 

da Uniformização de sua Jurisprudência pelo STJ), porque leva ele em linha de conta exclusivamente a letra do preceito 

constitucional, cujo elemento, no processo de hermenêutica, é apenas o primeiro passo em matéria de determinação do 

sentido e do alcance da norma jurídica. Aliás, exatamente porque a literalidade da disposição é apenas o ponto de 

partida para determinação de seus respectivos sentido e alcance, construção pretoriana, com os olhos voltados ao 

conjunto das pertinentes disposições constantes na Lei Fundamental, concluiu, a despeito do espectro limitado da letra 

da mencionada alínea "c" do inciso I do artigo 108, pela competência originária dos Tribunais Regionais Federais 

também para processar e julgar ações de segurança envolvendo atos promanados de autoridades judiciárias estaduais, 

quando se encontram no exercício de jurisdição federal delegada. 

Os olhos voltados ao conjunto dos preceitos da Lei Fundamental que cuidam da distribuição de competência dos órgãos 

jurisdicionais, atentos ao que se propõem e à finalidade que visam a alcançar, impõem, a meu juízo, se compreenda que 

os atos promanados de juiz dos juizados especiais federais não estão abarcados na regra de competência inscrita no 

artigo 108, inciso I, alínea "c" da Lei Fundamental e, no silêncio do constituinte a propósito, cometido, o processo e 

julgamento das ações mandamentais dirigidas contra atos por eles praticados, às turmas recursais competentes para 

revê-los. A prevalecer entendimento contrário, teremos resultado no mínimo curioso: determinada decisão de juiz do 

Juizado Especial, questionada mediante recurso, estará sujeita a exame, por força da Carta da República e da legislação 

que a regulamenta, pela respectiva Turma Recursal; a mesma decisão, impugnada por intermédio de mandado de 

segurança, restará, caso prevaleça a simples aplicação literal do disposto na alínea "c" do inciso I do artigo 108 da Carta 

da República, submetida à apreciação do Tribunal Regional Federal, com possibilidade, não raro, de antagônicas 

decisões dos diferentes órgãos jurisdicionais" (AGMS 2002.01.00.26394-3/MA). 

E assinalando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre esse tema - competência do mesmo órgão de 

revisão para apreciar recursos e mandados de segurança contra ato jurisdicional do Juiz a quo e (acrescento eu) pelas 

mesmas razões também incluídas as ações rescisórias - no Habeas Corpus 71713-6/PB, atrás reportado, conclui: 

"O sistema de competência concernente ao habeas corpus, garantia contra coações de natureza penal, é idêntico, no 

particular de ato coator imputado a autoridade judiciária de primeiro grau, ao do mandado de segurança, garantia contra 

coações de caráter administrativo, impondo-se, quanto a este, respeito ao mesmo princípio da subordinação jurisdicional 

como elemento determinante da fixação de competência originária de órgão jurisdicional, até porque, repita-se, na 

dicção da Suprema Corte turmas recursais de juizados especiais são órgãos de primeiro grau, compostos por juízes 

federais quando se trata de juizados especiais federais. Embora sejam juízes federais subordinados funcionalmente aos 

Tribunais Regionais Federais, suas decisões, quando no exercício das funções de juízes dos juizados especiais federais, 

estão submetidas, em face da hierarquia jurisdicional, às respectivas turmas recursais, por isso mesmo as competentes 

para processo e julgamento dos mandados de segurança que as tem por objeto." 

(sem destaques no original) 

Na doutrina, refira-se Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis e Federais, ed. Saraiva, 

2004, p. 41 e 42, e Vladimir Souza Carvalho, Competência da Justiça Federal, ed. Juruá, 2004, p. 197 a 199. 
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Assim, após a Emenda nº 22, que se limitou a prever a criação de Juizados Federais, por necessária decorrência da 

estrutura formal subsistente, então imposta pelo próprio art. 108, incisos I e II, em interpretação teleológica e 

compreensiva, entenda-se, tout court: o mesmo órgão julgador - Tribunal ou Turma Recursal - tem competência para 

apreciar recursos e mandados de segurança contra atos e decisões jurisdicionais, no primeiro caso prolatados por Juízes 

Federais, e no segundo caso prolatados por Juízes Federais em exercício nos Juizados, gênero em que também se 

incluem as ações rescisórias, dentro da lógica do sistema. 

3. Se dúvidas persistissem foram elas definitivamente afastadas pela 3ª Seção desta Corte, na sessão de 14.08.08, 

quando se estabeleceu: 

"Portanto, é certo que as normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações 

rescisórias (arts. 102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a 

competência dos Tribunais para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de 

decisões prolatadas por juízes federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a 

competência dos juizados especiais e as Turmas recursais a eles afetas. 

Nesse sentido, os fundamentos adotados na decisão agravada: 

"Cumpre anotar que as Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da 

República,  tiveram por objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, 

com a simplificação do rito e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais.  

Por se tratar de procedimento específico, regido por legislação especial, os atos processuais afetos ao Juizado Especial 

devem ser interpretados restritivamente, tendo por fundamento a razoável duração do processo e a adoção de meios que 

garantam a celeridade na prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal). 

Caracterizando-se o processamento dos feitos de competência do JEF pela hermética dos atos processuais, as causas de 

sua competência terão começo, meio e fim dentro do próprio juizado, excetuando-se as hipóteses expressamente 

previstas em lei (v.g., art. 102, III, da Constituição da República). 

Isso ocorre porque, embora haja hierarquia administrativo-funcional entre os Juizados Especiais Federais e os Tribunais 

Regionais Federais, não há que se falar em qualquer vinculação jurisdicional entre esses órgãos, competindo a revisão 

das decisões tiradas desses juizados à Turma Recursal ("ex vi", art. 41, § 1º, da Lei nº 9.099/95). 

Com efeito, não cabendo a este Tribunal a revisão das decisões oriundas dos JEFs ou de suas Turmas recursais, 

igualmente, não deterá competência para processar e julgar as ações rescisórias delas derivadas. 

Ocorre que os juizados especiais, ainda que hierarquicamente adstritos aos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas 

decisões, submetidas à revisão da Justiça Comum.  

Nesse sentido, orientação emanada do E. Superior Tribunal de Justiça que, de forma reiterada, vem reconhecendo ser de 

sua alçada o julgamento de conflitos de competência originados de juizados e turmas recursais (v.g., CC 87.364/MG, 1ª 

Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 07.04.2008; CC 90.958/SP, 2ª Seção, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 

de 01.04.2008; CC 88.483/MG, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 14.03.2008). 

Corroborando esse entendimento, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA TURMA RECURSAL DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA DO STF. PRETENDIDA REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMPETENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA, ANTE A SUA ESPECIALIDADE, DA NORMA 

INSCRITA NO § 1º DO ART. 21 DO RI/STF EM DETRIMENTO DO § 2º DO ART. 113 DO CPC.  

Em razão da taxatividade da competência deste Supremo Tribunal em sede de mandado de segurança (alínea "d" do 

inciso I do art. 102), é da própria Turma Recursal a competência para julgar aquelas ações mandamentais impetradas 

contra seus atos. Precedentes. Ante a sua especialidade, a norma regimental (recebida como lei federal) do § 1º do art. 

21 prevalece sobre a regra do § 2º do art. 113 do CPC. Pelo que não compete a este Supremo Tribunal Federal proceder 

à remessa, ao juízo competente, dos autos de processos indevidamente ajuizados nesta Casa de Justiça. Entendimento 

contrário implicaria o STF deliberar, de modo definitivo, sobre a competência de determinado Tribunal, antes mesmo 

que esse Tribunal pudesse se posicionar a respeito; em típica atuação per saltum, e, por isso mesmo, concentradora de 

autoridade. Sem falar na grave conseqüência de transmudar esta Casa num órgão de distribuição de processos, de 
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maneira a estimular a arrevesada lógica de que, "em caso de dúvida, ajuíze-se no Supremo, e este dará o devido destino 

à causa". Em se tratando de processo remetido ao Supremo Tribunal Federal por outro órgão judiciário, aí, então, será 

imperiosa a devolução do feito à autoridade remetente. Não podendo a parte ser prejudicada por equívoco a que não deu 

causa. Agravo regimental desprovido."(STF - MS-AgRg 25258/MG, rel. Min. Carlos Britto, julg. 01.06.2005, DJ: 

02.06.2006, pág. 0005) 

Segue que a regulamentação do art. 98, I, da Constituição Federal, pelas Leis nºs 9.099/1995 e 10.259/2001, teve o 

condão de restringir ao próprio juizado especial a competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária 

(recurso), quer em sede extraordinária (mandado de segurança e ação rescisória)." (decisão unânime em agravo no proc. 

nº 2008.03.00.016948-9, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, em 14.08.08, ainda não publicada). 

E em julgamento subseqüente, na mesma data: 

"No mais, as regras constantes dos artigos 102, I, j, 105, I, e, e 108, I, b, da Constituição Federal, dispõem sobre a 

competência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais, 

respectivamente, para processar e julgar as ações rescisórias de julgados seus e, no último caso, também das decisões 

dos "juízes federais da região". 

Nesse aspecto, quadra ressaltar, o entendimento firmado em nossas cortes superiores é de que os juizados especiais, 

ainda que hierarquicamente adstritos aos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum, tendo o 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive, reconhecido ser atribuição sua julgar conflitos de competência originados de 

juizados e turmas recursais (CC 87.364/MG, 1ª Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 07.04.2008; CC 90.958/SP, 2ª 

Seção, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 01.04.2008; CC 88.483/MG, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, DJ de 14.03.2008). 

No caso específico dos juizados especiais federais, a vinculação administrativa em relação às Cortes Regionais, 

expressamente delimitada no artigo 26 da Lei nº 10.259/2001 - "competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 

suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais" -, não interfere na autonomia quanto à 

função jurisdicional desempenhada. 

Porque detentores de estrutura peculiar, com princípios próprios, em que "a intensa participação do Juiz no processo e 

em sua instrução, a ampla liberdade de postular e argumentar deixada às partes, o clima de informalismo que envolve as 

atividades de todos os sujeitos processuais - essas peculiaridades em conjunto constituem penhor de um extraordinário 

empenho em propiciar sentenças justas e redução dos riscos de injustiças", de fato, em relação às decisões proferidas 

nos Juizados, dotados de eficácia reconhecida, representantes de um novo modelo estrutural do Judiciário, instituídos na 

ânsia da criação de vias novas e efetivas para composição de conflitos, não faria sentido submetê-las à saturada 

conjuntura do Tribunal, em situação de extremo acúmulo de feitos. 

De igual modo, o processamento e julgamento das ações rescisórias ajuizadas contra os julgados advindos de lá. 

Incumbência das turmas recursais, e não das Cortes Regionais, pouco importando que não ostentem o nome de 

tribunais, porquanto de fato o são no sentido amplo do termo, já que organizados os colegiados para julgar em segunda 

instância, inclusive com designação de juízes consoante critérios de antigüidade e merecimento (Lei nº 10.259/2001, 

art. 21). 

Nem se diga que o artigo 98, inciso I, parte final, da Constituição, ao dispor sobre a criação dos juizados especiais, 

conferiu tão-somente hipótese de "julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau". 

Embora sério o argumento, em favor dos que sustentam a previsão de competência das turmas recursais apenas para 

análise recursal, afastando sumariamente situações outras, excluindo a possibilidade de ações impugnativas autônomas, 

a meu ver, não se sustenta. 

A uma, porque a inovação trazida com a Carta de 1988, prenunciando no texto constitucional a instituição dos juizados 

especiais, transferindo-se jurisdição para lá, subvertendo a organização então existente, no contexto da época, não 

poderia dispor naquele momento sobre todas as variantes do novo instrumento que se almejava incorporar. 

Nem teria como se antever aspectos como os aqui suscitados, tratando-se de norma de eficácia limitada, a depender, 

necessariamente, de regulamentação futura, não produzindo, com a simples entrada em vigor da Constituição, todos os 

efeitos essenciais, como ensina José Afonso da Silva, na medida em que o legislador originário, por motivo qualquer, 
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optou por não estabelecer sobre a matéria normatividade para isso bastante, deixando tal tarefa ao legislador ordinário 

ou a outro órgão do Estado. 

Prova maior disso, a regulamentação sobreveio apenas com a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, sendo, que, 

somente após a Emenda Constitucional 22, já em 1999, acrescentou-se parágrafo ao artigo 98, autorizando a criação de 

juizados especiais também na Justiça Federal. 

Malgrado distinto o critério para fixação, o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões plenárias (MS-QO 

24.674-MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acorado Ministro Carlos Velloso, DJ de 26.03.2004; MS-QO 24.691-

MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acórdão Ministro Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005; MS-AgR 25.258-MG, rel. 

Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 02.06.2006), tem perfilhado entendimento segundo o qual a competência nos 

mandados de segurança impetrados contra atos e decisões de turmas recursais é dela mesma e não da Suprema Corte. 

Do voto proferido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, no feito em que funcionou como redator do acórdão, de 

lá apreendendo-se raciocínio irretocável, copio: 

"Sr. Presidente, a minha solução é devolver o feito à Turma Recursal. Ainda que, administrativamente, não se possa 

considerá-la um tribunal, é um órgão de segundo grau de jurisdição. Prefiro aplicar ao caso o artigo 21, VI, da LOMAN. 

Data venia do eminente Ministro Marco Aurélio, a propósito do habeas corpus contra as turmas recursais, tentei 

demonstrar que a competência criminal para o julgamento dos integrantes de determinado colegiado ou órgão 

jurisdicional não é o critério constitucional para a determinação da competência para julgar impetrações contra seus 

atos. Naquele caso, quanto discutimos o habeas corpus, fiz uma análise mais profunda da questão. De memória, cito 

dois casos claríssimos. Ministro de estado: competência criminal, Supremo Tribunal Federal; competência para julgar 

mandado de segurança, do Superior Tribunal de Justiça. Juízes dos tribunais estaduais: competência criminal, Superior 

Tribunal de Justiça; competência para mandado de segurança, dos próprios tribunais locais. 

Fico com o critério da LOMAN. Confesso ter influído em meu voto uma consideração de política judiciária. Os 

juizados especiais são das únicas reformas razoavelmente bem sucedidas que se tentou na congestionadíssima máquina 

judiciária brasileira. Já admitimos, por razões irremovíveis, o recurso extraordinário. Se passarmos a admitir mandado 

de segurança para o Tribunal de Justiça, teremos, contra cada confirmação de sentença do Juizado Especial, a 

interposição de um mandado de segurança para o Tribunal de Justiça e, paralelamente, a interposição de recurso 

extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. Começaremos, então, a dobrar os finados pelo Juizado Especial. 

Desse modo, com as vênias do eminente Relator, meu voto devolve os autos à Turma Recursal para que dele conheça e 

o julgue como entender e dever." 

Amoldando-se ainda mais à hipótese dos autos, o voto do Ministro Gilmar Mendes, no mesmo caso, ao qual também 

recorro: 

"Sr. Presidente, também entendo que, nesta hipótese - é evidente a lacuna, em função mesmo da criação e, agora, da 

multiplicação dos juizados especiais, que dão uma coloração diferente ao panorama da estrutura do Judiciário existente 

na fase inicial de implantação da Constituição de 1988, impõe-se uma construção, como a própria Lei nº 10.259 acabou 

por fazer em relação a tal incidente de uniformização no âmbito do STJ. 

Creio também que, talvez, o paradigma mais próximo, para efeito de uma colmatação da lacuna, seja o referente ao 

mandado de segurança. Não perfilho a idéia de as competências serem em numerus clausus, inclusive porque estamos a 

discutir, aqui, nessa dimensão -, um caso para o qual tem de haver abertura e compreensão. Se as competências fossem 

em numerus clausus, daqui a pouco não teríamos respostas para casos como este. Há exemplos banais: na Constituição, 

por exemplo, as impugnações nos atos das CPI. Quem quiser se casar com essa tese terá de responder a isso. 

Começa-se a fazer aquele tipo de concessão. Em matéria de competência, tem de haver compreensão. Isso é tão óbvio 

que está em todos os livros de teoria." 

De mais a mais, comprometer-se obcecadamente com a redação seca do inciso I do artigo 98 da Constituição, 

aplicando-se restritivamente o dispositivo, conduziria o intérprete, desde que observado critério uniforme, à idéia de 

que, no artigo 108, comando normativo algum há - e verdadeiramente não o tem! - no sentido de que tocaria ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de ação rescisória de julgados dos juizados especiais ou turmas recursais. Simples assim. 
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Força é convir, perfazendo, diuturnamente, o papel designado, como tribunais hão de ser consideradas as turmas 

recursais para o objetivo em questão, cumprindo-lhes, ao menos em tese, a desconstituição das decisões suas e dos 

juizados singulares, porque as regras em vigor, remarque-se, prescrevem que a rescisão dos julgados proferidos pelos 

órgãos judiciários compete a si próprios, quando colegiados, ou àquele de hierarquia superior ao que o pronunciou. 

O cabimento ou não da rescisória, a teor do disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, a viabilidade de seu 

processamento no rito célere daquela justiça, evidentemente, são aspectos que esta 3ª Seção não deve, nem pode, 

embrenhar-se, uma vez que reservada a discussão ao órgão competente a tanto." (decisão em agravo no processo nº 

2008.03.00.013230-2, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta). 

4. Ocorre que, reconhecida a incompetência absoluta, os autos devem ser remetidos ao Juízo competente, certo que de 

nenhuma validade seria o pronunciamento do Juiz incompetente, sobre a lide ou qualquer das questões colocadas em 

seu âmbito ou no seu processamento (art. 113, § 3º do CPC). 

E aqui cumpre distinguir: embora os atos decisórios praticados por Juiz incompetente a rigor sejam nulos (rectio desde 

que apreciados e não ratificados pelo Juiz competente), na hipótese de provimento de urgência, que se admite possam 

ser baixados mesmo por Juiz incompetente, esses atos necessariamente devem prevalecer, até a manifestação do Juízo 

competente sobre a sua subsistência. 

A respeito, excerto de decisão deste Gabinete, em caso semelhante: 

"Contudo, mesmo em vista da incompetência absoluta deste E. Tribunal para apreciação da matéria, a ilustre Juíza 

Federal convocada entendeu por bem conceder o beneficio de auxílio-doença, fundamentando-se no poder geral de 

cautela, afeto a todos os magistrados - ainda que incompetentes para a matéria -, quando diante de situação que imponha 

intervenção urgente. 

Saliente-se que prevê o artigo 113,  § 2º, do Código de Processo Civil, que as decisões proferidas por juiz 

absolutamente incompetente são nulas. No entanto, a doutrina, com base no poder geral de cautela do juiz, tem admitido 

a concessão de medidas cautelares urgentes por juiz absolutamente incompetente. Destarte, necessária oportunamente a 

ratificação desse ato pelo juiz competente, para a manutenção  do provimento de urgência." (decisão em embargos de 

declaração no proc. 2008.03.00.019255-4, 12.08.2008). " 

Defiro, pois, o pedido de reconsideração, formulado a fls. 123 e seguintes, a fim de ser encaminhado o feito à 

distribuição a uma das Turmas recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo, que inclusive examinará o 

cabimento - ou não - de ação rescisória de decisões de mérito prolatadas no âmbito do Juizado. 

Prejudicado, neste passo o reexame da antecipação de tutela, a ser oportunamente apreciada em Juízo competente. 

Intime-se e encaminhe-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008 

Santos Neves 

         Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015192-8        AR    6146 
ORIG.   :  98030729683          SAO PAULO/SP     200861200008353  1 Vr 

ARARAQUARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  APARECIDA IMACULADA ULBRINK BIBIANO e outros 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 
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Tendo em vista a apresentação do endereço correto dos réus (fls. 72/77), citem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SANTOS NEVES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102288-3        AR    5774 
ORIG.   :  200403990346472          SAO PAULO/SP     0100001231  1 Vr BARRA 

BONITA/SP 
AUTOR   :  OSWALDO PORTA e outros 
ADV     :  JÚLIO CESAR POLLINI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.  

Fl. 298. Em atendimento ao pleito do Ministério Público Federal, intimem-se as partes para que se manifestem acerca 

das informações apresentadas no parecer técnico às fls. 299/306. 

Prazo: 15 dias. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

          Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016919-2        CC   10898 
ORIG.   :  200663040049690  JE Vr JUNDIAI/SP     0600000990  1 Vr JUNDIAI/SP 
PARTE A :  WASHINGTON LUIZ BUENO 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal face à decisão que, com fulcro no art. 120, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgou procedente o presente conflito negativo de competência, 

reconhecendo a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP para processar e julgar a ação previdenciária 

proposta por Washington Luiz Bueno. 

Alega o I. representante do órgão ministerial que o Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP não faz parte do conflito 

suscitado e que esta Corte é incompetente para julgar o presente conflito, tendo em vista o teor da Súmula n. 348, recém 

editada pelo STJ. 
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É o breve relatório. Decido. 

Nos termos do parágrafo único, do art. 120, do Código de Processo Civil, cabe agravo da decisão proferida de plano 

pelo relator do conflito de competência, razão pela qual recebo como agravo os embargos de declaração opostos pelo 

Ministério Público Federal. 

Inicialmente, da análise dos autos, verifico a ocorrência de evidente erro material na decisão monocrática anteriormente 

proferida, vez que constou como Juízo Suscitante a 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP quando, na verdade, deveria constar 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Jundiaí/SP. 

No que tange à competência desta Corte para dirimir a controvérsia posta neste conflito de competência, assim decidiu 

o E. STJ, pacificando seu entendimento com a edição da Súmula n. 389, de 04.06.2008, in verbis: 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária. 

Destarte, tendo em vista o teor da Súmula acima citada e que o presente conflito de competência envolve Juizado 

Especial Federal e Juiz de Direito, investido da jurisdição federal, é de se reconhecer a competência do E. Superior 

Tribunal de Justiça para o julgamento da questão. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer o erro material acima apontado e reconsidero a decisão 

de fl. 151/153 para reconhecer a incompetência desta Corte para o julgamento do presente conflito de competência, 

determinando a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029574-4        CC   11082 
ORIG.   :  200861120067419  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP   0800000354  1 

Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
PARTE A :  MARIA CICERA BATISTA MANOEL 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente - 12ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes/SP, em ação de natureza previdenciária.  

O Juízo Suscitado declinou da competência com fundamento em interpretação teleológica da regra contida no § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, alegando que a 12º Subseção Judiciária abrange a comarca de Presidente Bernardes, 

apenas se situando o fórum na cidade de Presidente Prudente. Afirma que a declinação da competência não acarreta 

prejuízo às partes, uma vez que as cidades são próximas e o julgamento seria mais célere.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 210/1895 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar pelo 

ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal, ou no 

Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada de ofício. 

É o relatório do necessário. 

2. DECIDO. 

O parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a 

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante sobre a 

questão suscitada. 

Pois bem, este é caso do presente conflito de competência. 

A parte autora propôs a ação subjacente, de concessão de benefício previdenciário, na Comarca de Presidente 

Bernardes/SP, onde é domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal de Presidente Prudente.  

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório.  

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Presidente Bernardes/SP, permanece a Justiça 

Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários 

domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da 

Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO 

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO 

OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, 

PARAGRAFO 3.). 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL".  

(CC nº 1995.00.59668-7, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394). 

3. Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Presidente Bernardes/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.  

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025602-3        AR    5261 
ORIG.   :  200203990350958          SAO PAULO/SP      0100001480  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
AUTOR   :  MARIA RAMOS BEZERRA 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista os protestos consignados, indiquem, as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que, eventualmente, 

pretendam produzir, justificando-as. 

Dê-se ciência.  

Em, 23 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.00.092873-6        AR    5655 
ORIG.   :  0200000080  1 Vr TANABI/SP     0200006993  1 Vr TANABI/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  JOSE MARIA SAGIONETI 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista os protestos aventados, indiquem, as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que, eventualmente, pretendam 

produzir, justificando-as. 

Dê-se ciência.  

Em, 23 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2007.03.00.100949-0        AR    5751 
ORIG.   :  200603990463667          SAO PAULO/SP      0500000603  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
AUTOR   :  MERCEDES DOMINGUES MOLINA SALMAZO (= ou > de 60      anos) 
ADV     :  GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Indiquem, as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que, eventualmente, pretendam produzir, justificando-as. 

Dê-se ciência.  

Em, 23 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.006468-0        AR    5954 
ORIG.   :  200261120023700          SAO PAULO/SP     200261120023700  1 Vr 

PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AUTOR   :  MARIA JOANA DE OLIVEIRA PERUCHI 
ADV     :  ALINE SANTOS VANDERLEY PERUCHI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista os protestos consignados na inicial, indiquem, as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que, 

eventualmente, pretendam produzir, justificando-as. 

Dê-se ciência.  

Em, 23 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.014669-6        AR    6137 
ORIG.   :  200103990147358          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ANTONIO APARECIDO VERONEZI 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

- Contestação de fs. 78/86 e documentos que a acompanham. 

Tendo em vista a declaração de f. 88, à luz do princípio do efetivo acesso à justiça (CR/88, Art. 5º, inc. XXXV), 

concedo, à parte ré, os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 
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Manifeste-se, o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do CPC. 

Dê-se ciência. 

Em, 23 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  89.03.029484-0             AC    2341 
ORIG.   :  8300000167  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APTE    :  CELESTINO AUGUSTO 
ADV     :  RUBENS VELLOSO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N TA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

APRECIADA PELO ÓRGÃO JULGADOR - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Embargos de declaração opostos sob alegação de omissão no julgado, cuja real pretensão é reabrir discussão a 

respeito de matéria já apreciada pelo órgão julgador. Inadmissibilidade. 

2. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem, no caso dos autos, reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.100071-4             AC  142693 
ORIG.   :  9200000010  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO   

VICENTE 
ADV     :  MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE 

ENTIDADE FILANTRÓPICA - ISENÇÃO - REQUISITOS PREENCHIDOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

MANEJADOS CONTRA ACÓRDÃO QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma 

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que 

pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrente no processo e que para isso deve 

ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. 

Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão 

monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções 

2. Nenhuma omissão houve de parte do acórdão e do voto ao se manifestar pela legalidade da imunidade tributária da 

embargante uma vez que demonstrou ter preenchido todos os requisitos legais para a obtenção deste benefício. 

3. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.069154-4             AC  393121 
ORIG.   :  9505066783  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDNEY FERNANDES 
ADV     :  ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  S FERNANDES S/A IND/ GRAFICA E EDITORA massa falida 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA INCIDENTE SOBRE 

IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EMBARGANTE - VIA 

INADEQUADA - APELO IMPROVIDO. 

1. O embargante é parte no processo executivo, não tendo ele legitimidade para discutir a penhora sobre bem de sua 

propriedade em sede de embargos de terceiro que somente pode ser utilizado por quem, não sendo parte no processo, 

teve bem penhorado para garantia do juízo, de acordo com o que prescreve o caput do art. 1.046 do Código de Processo 

Civil. 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.023211-8             AC  412345 
ORIG.   :  9600000987  A Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  JOSE ALEXANDRE SANCHES e outro 
ADV     :  SEBASTIAO DUARTE DE SOUZA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  SANLUP TEXTIL LTDA massa falida 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - VALORES EXPRESSOS EM UFIR - LEI Nº 8.383/91 E ART. 

202 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - ÔNUS DA PROVA - APELO IMPROVIDO. 

1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em 

lei. 

2. A utilização da UFIR, criada em janeiro de 1992 com a edição da Lei n° 8.383/91, art. 57, em nada compromete a 

liquidez e certeza do título executivo; legalmente tratava-se de índice de atualização de créditos, não majorava os 

tributos e nem modificava a sua base de cálculo. 

3. Os embargantes não se desincumbiram do ônus da prova do alegado, pois ao alegarem que a multa é excessiva 

deveriam ter demonstrado que o equivalente a 28.841,04 UFIR's (fls. 14), igual a R$ 28.841,04 conforme a CDA (fls. 

10), é extorsivo e foi calculado contra legem. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.072577-1     REOMS  192840 
ORIG.   :  9704034423  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  HUBNER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ANTONIO DE ROSA e outros 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO MACCARI TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO IMPEDIMENTO DA COBRANÇA EXECUTIVA DE NFLD 

REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INADIMPLIDA, CUJO FATO GERADOR É O PAGAMENTO 

AOS TRABALHADORES DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA. VERBA 

CONSTITUCIONALMENTE DISSOCIADA DA NOÇÃO DE REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO INCERTO E 

ALEATÓRIO, DEPENDENTE DA SORTE ECONÔMICA DA EMPRESA, DESPOJADO DE "HABITUALIDADE". 

TRIBUTO INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - A gratificação que a empresa paga ao empregado a título de participação nos lucros da empresa, acha-se 

textualmente desvinculada da remuneração conforme o discurso do inc. XI do artigo 7° da Constituição Federal de 

1988, que no tocante a esse caráter já era norma de eficácia plena, antes mesmo da edição de medida provisória n° 

794/94 que, reeditada, terminou por ser convertida na Lei nº 10.101/2000 que lhe definiu os critérios (precedentes). 

Ademais, é um pagamento incerto, eventual e aleatório, já que depende da sorte econômica da empresa, portanto 

despojado do caráter de habitualidade. 

2 - Sentença concessiva de segurança mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.000370-6        AC  751522 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  COTREL COM/ TRANSPORTES E REPRESENTACOES SAO   

GEBRIEL LTDA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DOS EXECUTADOS 

POR EDITAL - NULIDADE AFASTADA - APELO IMPROVIDO. 

1. Sem sucesso a citação pessoal da empresa e dos sócios, o que conduziu a citação editalícia. Mantendo-se a revelia 

dos executados, nomeou-se curador a lide que ofereceu os embargos no bojo da precatória. 

2. Não há elementos capazes de conduzir à drástica anulação da execução por vício citatório, pois os documentos 

juntados na apelação não têm força capaz de fulminar o édito editalício e suas conseqüências. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.045338-6        AC 1245731 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GLAUCIA NOVAES FONAI 
ADV     :  CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA  
PARTE R :  STEFAN PAULO FONAI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE DE IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - DEMANDA INICIALMENTE AJUIZADA 

CONTRA MARIDO E MULHER - NOTÍCIA DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL, OPERANDO-SE 

UNICAMENTE A CITAÇÃO DA EX-ESPOSA - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 

DO EX-MARIDO - SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR DE AMBOS - NULIDADE RECONHECIDA. 

1. No curso de ação de imissão na posse promovida pela Caixa Econômica Federal contra casal que segundo a inicial 

continuava ocupando imóvel arrematado regularmente pela empresa pública, deu-se a citação apenas da mulher já que o 

casal se separou e o marido mudou-se do local; assim, a sentença proferida em desfavor de ambos acabou importando 

em jurisdição excessiva em desfavor do réu varão, já que ou se completava a citação de ambos como litisconsortes 

necessários (por força da relação jurídica), ou se extinguia o processo em relação a ele em virtude da carência 

superveniente. 

2. Apelo provido para anular a sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação para anular a sentença de fls. 52/54, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.007061-4        AC  604222 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SETEC SERVICOS TECNICOS GERAIS 
ADV     :  ELISETE DE JESUS PITON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGANTE PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO - APLICAÇÃO DO ART. 16 DA LEI Nº 6.830/80 - PRAZO DE 30 

DIAS - EMBARGOS TEMPESTIVOS - SENTENÇA ANULADA - APELO PROVIDO. 

1. A embargante é autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público interno. O elastério do art. 188 do Código de 

Processo Civil não se estende aos embargos à execução fiscal promovidos contra a Fazenda Pública, já que os embargos 

têm natureza de ação de conhecimento incidental. Aplica-se a regra especial do art. 16 da Lei nº 6.830/80 que fixa o 

prazo em 30 dias. Assim, eram tempestivos os embargos porque ajuizados em menos de 30 dias contados da juntada do 

mandado citatório. 

2. Apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.011855-6        AC  788029 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ROBERTO CIRILLO BRITTO e outro 
ADV     :  JOSE MIGUEL GODOY 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO 

IMPROVIDO. 

1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação 

do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

2. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a arrematação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele 

contidas. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.003187-5        AC  696444 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS MARTINS e outros 
ADV     :  LAERCIO APARECIDO MACHADO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO CAMILO DE AGUIAR e outro 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - IMÓVEL ADJUDICADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66, DIPLOMA CONSIDERADO CONSTITUCIONAL PELA SUPREMA CORTE - 

OCUPAÇÃO INDEVIDA DO PRÉDIO PELOS EX-MUTUÁRIOS - IMISSÃO NA POSSE E IMPOSIÇÃO DE 

TAXA DE OCUPAÇÃO - LEGITIMIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, sendo direito da empresa pública federal imitir-se na posse do imóvel após a adjudicação do mesmo em favor 

dela. 

2. É devida taxa de ocupação, ora fixada em R$ 350,00 mensais, a partir do registro da adjudicação do imóvel e até a 

data de imissão na posse, em consonância com o que dispõe o artigo 38 do Decreto-lei nº 70/66. 

3. Incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento do Novo Código Civil e a partir dele 

em percentual de 1%, com correção monetária na forma da Resolução 561/CJF. 

4. Apelo da Caixa Econômica Federal provido com condenação em verba honorária cuja cobrança ficará suspensa nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Apelação dos requeridos prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal e julgar prejudicada a apelação dos requeridos, nos termos do relatório e voto do 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.006031-5        AC 1033909 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  PEREGRINO VIEIRA DA CUNHA NETO 
ADV     :  PEREGRINO VIEIRA DA CUNHA NETO 
INTERES :  IPIABAS S/A COM/ E PARTICIPACOES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEU SÓCIO - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS 

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E 

SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Na medida em que Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam 

que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma 

"garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do 

CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita 

estender a responsabilidade pelo débito.  

2. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à 
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apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.045938-8        AC  614992 
ORIG.   :  9300081624  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA DONISETE RIBEIRO e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE 

ACORDO COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 

EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA- RECURSO DO AUTOR PROVIDO NA 

PARTE CONHECIDA - SENTENÇA ANULADA EM PARTE. 

1. A parte autora teve reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito à recomposição dos saldos 

das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC de 44,80%, referente a abril de 1990. 

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas do autor de acordo com a 

planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora. 

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que a parte autora-exequente se manifestasse sobre o 

cumprimento ou não da obrigação, foi determinado o arquivamento dos autos em razão do cumprimento da obrigação. 

4. O julgamento da lide, sem oportunizar ao autor a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença. 

5. Não conheço de parte da apelação interposta tendo em vista que em relação aos autores João Batista Donisete 

Ribeiro, Judite Leme Rocha, João Carlos Alves e Jose Antonio de Campos não foram apresentados cálculos uma vez 

que receberam o valor devido por meio de transação ou decisão judicial proferida nos autos de outro processo, o que 

não foi impugnado pela apelante. 

5. Recurso provido na parte conhecida. Sentença anulada em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte 

conhecida, em dar-lhe provimento para anular em parte a r. sentença, retornando os autos à Vara de Origem para 

prosseguimento da execução em relação aos autores Jose Francisco Pereira, João Hermínio da Silva, José Luis Zamboni 

do Amaral, João Batista Oshita e Jose Cláudio Porrelli, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.074699-7        AC  652379 
ORIG.   :  8800010210  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SALVATORE SPIGONARDO 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - FGTS - PRELIMINAR DE FALTA DE PREPARO AFASTADA - DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO - EMBARGOS 

MERAMENTE PROTELATÓRIOS - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA - ÔNUS DA PROVA - APELO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO. 

1. Não merece prosperar a preliminar suscitada pela União Federal em sede de contra-razões requerendo o não 

conhecimento do recurso de apelação interposto por falta de preparo, uma vez que a Lei nº 9.289/96 que dispões sobre 

as custas na Justiça Federal estabelece em seu art. 7º que não se sujeitam ao preparo os embargos à execução. 

2. Não há de se exigir o recolhimento das custas processuais como requisito de admissibilidade do recurso de apelação 

interposto no âmbito dos embargos à execução. 

3. Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido improcedente 

não pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a quo; se não 

for assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil 

deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no processo. Verificando que o pedido de 

exclusão da correção monetária é matéria que não foi suscitada em 1ª instância e que não se achava sequer implícita no 

pedido, a apelação não pode ser conhecida nesta parte. 

4. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Ressalvado pensamento do Relator. 

5. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em 

lei. 

6. A parte embargante deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

7. Preliminar argüida pela União Federal em contra-razões rejeitada. Apelo conhecido em parte e, na parte conhecida, 

improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida pela União Federal em contra-razões, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.60.02.001810-0       ACR   23757 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  PEDRO CASSILDO PASCUTI 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 222/1895 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, AMBIGÜIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO 

CONSTATADAS. NOVAS TESES. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. 

INADMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não constatada a presença de qualquer omissão, ambigüidade ou contradição no julgado embargado, que analisou de 

forma clara e precisa todos os fundamentos expostos pela defesa na Apelação Criminal, que não incluem as teses 

atinentes a crime impossível e a exame de corpo delito. 

2. Desvirtuamento da acepção jurídica dos termos omissão, ambigüidade e contradição, na medida que se nomeiam 

como tal o inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento, para que matérias não suscitadas sejam 

então apreciadas, em sede de embargos de declaração, e o v.acórdão reformado, o que não é possível. 

3. Não se admitem Embargos de Declaração com efeito infringente, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o 

julgado anterior, objetive alterá-lo. 

4. Recurso improvido 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do  Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.05.003143-1        AC 1306890 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
ADV     :  MARCIO PEREZ DE REZENDE 
APDO    :  LILIAN BARUCCO ABRAMIDES 
ADV     :  ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - APELO PROVIDO - SUCUMBÊNCIA DA PARTE ASSISTIDA - SUSPENSÃO 

DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

2. Inocorrência de fumus boni iuris a amparar a pretensão acautelatória. 

3. Apelo provido. Condenação da apelada no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 

(art. 20, § 4º, do CPC). Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa 

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à 

apelação, com fixação de sucumbência, tendo a Desembargadora Federal Vesna Kolmar ressalvado seu entendimento 

pessoal, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.006577-4        AC  859125 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  NILCE CLELIA QUINALLIA FARIA e outros 
ADV     :  JOAO BATISTA CAPPUTTI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - 

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO 

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO 

DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE  DE  AUDACIOSA  E  BEM 

PLANEJADA AÇÃO DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL  -  OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE 

CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO 

NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE PENHOR. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PROVIDA, 

COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de 

Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz 

proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas formas previstas em lei 

(cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil). 

2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir dos autores, porquanto a necessidade de obter provimento 

jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o mercado para as peças 

desaparecidas sob a sua guarda.  

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com os apelados, efetuando espontaneamente o pagamento 

da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens empenhados, razão 

pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa. 

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais. Se a 

ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso de 

armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário 

qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há 

prova de incúria ou desídia na guarda da coisa. 
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6. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório, sob pena 

de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a responsabilidade 

contratual. 

7. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não correspondesse ao 

valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das jóias na época, o que 

seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo.  

8. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82 do 

Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

9. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. 

10. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs 

sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração. 

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, nos termos do 

relatório e voto do Relator e, no mérito, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Relator, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, que lhe negava provimento, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de junho de 2004. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.026598-8        AG  137336 
ORIG.   :  9812070818  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIO DE AGUIAR PEREIRA FILHO 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 
PARTE R :  PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 
INTERES :  CELIA MARGARETE PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
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órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de contradição 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.015622-4        AC  760305 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARLY DA SILVA COELHO 
ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FABIO DE SOUZA GONCALVES 
PARTE A :  MARLI RAMOS ALEGRUCCI e outros 
ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE 

ACORDO COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 

EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA- RECURSO DO AUTOR PROVIDO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE ANULADA. 

1. Marly da Silva Coelho teve reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito à recomposição dos 

saldos das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC expurgados durante a vigência de diversos 

planos econômicos. 

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas do autor de acordo com a 

planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora. 

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que a autora-exequente se manifestasse sobre o cumprimento 

ou não da obrigação, a execução foi julgada extinta, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. 

4. O julgamento da lide, sem oportunizar à parte autora a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença. 

5. Recurso provido. Sentença parcialmente anulada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para anular em 

parte a sentença, devendo os autos retornarem à origem para regular processamento em relação à apelante, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.016296-0       AMS  252664 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
ADV     :  FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VALE-

TRANSPORTE PAGO HABITUALMENTE EM PECÚNIA - ART. 28, § 9º, "F", LEI Nº 8.212/91 - ARTS. 2º, "B", 

LEI 7.418/85 E ART. 5º, DECRETO Nº 95.247/87 - DECADÊNCIA QUINQUENAL - 

INCONSTITUCIONALDIADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF - APELO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que 

dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal 

e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria substrato de 

validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91).  

2. Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando 

de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. Aliás, na sessão de 

11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 

556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

3. O artigo 111 do Código Tributário Nacional dispõe que descabe interpretação não-literal das hipóteses de dispensa 

legal de tributo. 

4. Há no texto legal expressa ressalva à forma segundo a qual deve ser concedido o vale-transporte a fim de que o 

empregador não se encontre em situação de sujeição à incidência da norma tributária 

5. Por falta de previsão legislativa do vale-transporte, o pagamento habitual em pecúnia não está albergado pelas 

normas isentivas, incidindo neste caso a contribuição previdenciária. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a decadência apenas em relação ao 

crédito tributário anterior a dezembro de 1995 e dar parcial provimento à apelação bem como à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.019702-0        AC  996239 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 
ADV     :  RICARDO DO NASCIMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 
ADV     :  ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 
APDO    :  FERRERO S P A e outro 
ADV     :  HELIO FABBRI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO MARCÁRIO - AÇÃO DESTINADA A ANULAR ATO DO INSTITUTO NACIONAL DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL QUE INDEFERIU REGISTRO DA MARCA "TIC TAC" PRETENDIDA PELA 

AUTORA PARA DENOMINAR BISCOITO RECHEADO DE CHOCOLATE, PRESTIGIANDO A MESMA 

MARCA REGISTRADA PELAS LITISCONSORTES PASSIVAS PARA DENOMINAR PRODUTOS DIVERSOS - 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE PREVISTO NA CONVENÇÃO DE PARIS E NA LEI DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONFUSÃO DO CONSUMIDOR ENTRE OS 

PRODUTOS (BISCOITO E PASTILHA) - GULOSEIMAS FABRICADAS COM INSUMOS DISTINTOS E 

EMBALADAS DE MODOS PECULIARES, CLASSIFICADAS CONFORME O ACORDO DE NICE SOB 

NÚMEROS DE ORDEM DISTINTOS -  PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -  

DESPROPÓSITO DA DECISÃO INDEFERITÓRIA PROFERIDA PELO INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - SENTENÇA REFORMADA EM FAVOR DA PARTE AUTORA, COM 

INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1.. 

2.. 

3.. 

4.. 

5. Apelo provido, com inversão da sucumbência. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.003541-5        AC  967716 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  DORIVAL PETRUZ e outros 
ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE MANTÉM A INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA, AFASTANDO A 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI 8.036/90, MODIFICADO PELA DA MEDIDA PROVISÓRIA 

2.164-40/01 E DETERMINA A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA NOS TERMOS DO ARTIGO 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, modificado pela Medida Provisória nº 2.164-41/01 - que disciplinou que nas ações 

como a presente não haverá condenação em honorários advocatícios - só é aplicável nos processos iniciados após a sua 

vigência. 

2. Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC nos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, faz ela jus à 

incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do 

Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação, até o advento 

da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos juros de mora terem caráter continuativo, incidindo mês a 

mês, sendo vedada nesse caso a ultratividade da norma anterior quando já existente a nova sistemática adotada pelo 

Novo Código Civil.  

3. Agravo legal parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.015647-0        AG  153562 
ORIG.   :  9100000612  1 Vr BROTAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANIZIO TARDIVO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS ATÉ O 

EFETIVO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA 

ACÓRDÃO QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma 

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que 

pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrente no processo e que para isso deve 

ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. 

Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão 

monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções 

2. Nenhuma omissão houve de parte do acórdão e do voto ao se manifestar pela legalidade da incidência dos juros de 

mora no cálculo até o efetivo pagamento dos precatórios tendo em vista que o lapso temporal entra a expedição do 

ofício requisitório e o efetivo pagamento normalmente é extenso. 

3. Agravo legal improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.042860-1       AMS  242820 
ORIG.   :  9700095967  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO IMPEDIMENTO DA COBRANÇA EXECUTIVA DE NFLD 

REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INADIMPLIDA, CUJO FATO GERADOR É O PAGAMENTO 

AOS TRABALHADORES DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA. VERBA 

CONSTITUCIONALMENTE DISSOCIADA DA NOÇÃO DE REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO INCERTO E 

ALEATÓRIO, DEPENDENTE DA SORTE ECONÔMICA DA EMPRESA, DESPOJADO DE "HABITUALIDADE". 

TRIBUTO INDEVIDO. SENTENÇA EXTRA ET ULTRA PETITUM QUE FICA REDUZIDA AOS TERMOS DO 

PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, E NO MÉRITO É MANTIDA. 

1 - Inteira e cabal razão assistem à apelante e ao Ministério Público Federal ao afirmarem que a sentença ultrapassou os 

limites do pedido inicial quando, ao apreciar embargos de declaração interpostos pela impetrante, decidiu matéria que 

não foi objeto da impetração, isso ocorrendo na medida em que, conferindo "poderes" preventivos para a sua  sentença, 

o Juiz imunizou a instituição bancária contra futuras autuações pelo inadimplemento da contribuição que fora a base da 

lavratura da NFLD, cuja anulação foi o único pedido ventilado na petição inicial do mandado de segurança; com esse 

írrito proceder judicial, implicitamente o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) viu-se tolhido no seu poder-dever 

de efetuar lançamentos de ofício sem que essa extensão dada pelo Juiz ao tema objeto do mandamus tivesse sido 

conhecida e rebatida oportunamente pela autoridade impetrada e pela Fazenda Pública autárquica, assim como também 

não pode ser apreciada no momento próprio pelo Ministério Público Federal na condição de oficiante necessário. 

Assim, a sentença deve ser reduzida aos termos do pedido, ficando expressamente anulada na parte em que, dando 

provimento aos embargos de declaração, decidiu extra et ultra petitum para imunizar a impetrante contra lançamentos 

futuros (fl. 135). 

2 - A gratificação que a empresa paga ao empregado a título de participação nos lucros da empresa, acha-se 

textualmente desvinculada da remuneração conforme o discurso do inc. XI do artigo 7° da Constituição Federal de 

1988, que no tocante a esse caráter já era norma de eficácia plena, antes mesmo da edição de medida provisória n° 

794/94 que, reeditada, terminou por ser convertida na Lei nº 10.101/2000 que lhe definiu os critérios (precedentes). 

Ademais, é um pagamento incerto, eventual e aleatório, já que depende da sorte econômica da empresa, portanto 

despojado do caráter de habitualidade. 

3 - Sentença mantida, na parte remanescente. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher matéria preliminar para reduzir a sentença 

aos limites do pedido formulado na impetração, anulando a decisão integrativa de fl. 135 e, no mérito, negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.06.009487-2        AC  997418 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  VALERIA DO AMARAL CABRERA 
ADV     :  MARTA LUCIA ZERATI TRINCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
INTERES :  SUL BRASIL MOBILIARIO DE ESCRITORIO LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEU SÓCIO - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS 

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E 

SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO E EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL EM RELAÇÃO A EMBARGANTE- ART. 267, VI, E § 3º, DO CPC- APELO 

PREJUDICADO. 

1. Na medida em que Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam 

que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma 

"garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do 

CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita 

estender a responsabilidade pelo débito.  

2. Condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do patrono da 

embargante fixados em R$ 1.500,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Ilegitimidade passiva ad causam da embargante reconhecida de ofício. Extinção da execução fiscal. Apelo 

prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, 

a ilegitimidade passiva ad causam da embargante para responder pela dívida e extinguir a execução fiscal em relação a 

ela, consoante artigo 267, VI, e § 3º, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.004516-9        AC 1310943 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LASER FORMATURAS S/C LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO IMEDIATA DA 

LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - LEI COMPLEMENTAR 

DESNECESSÁRIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 

conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 

2. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 

tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

3. Na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 

(REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte 

discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

5. Não se verifica a necessidade de outra lei complementar para disciplinar a prescrição, pois a Lei nº 11.051/2004 não 

alterou a essência do instituto da prescrição que já está regrada no artigo 174 do Código Tributário Nacional mas 

somente permitiu o reconhecimento da prescrição intercorrente pelo juiz. 

6. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.004589-3        AC 1280498 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CONFORTEC IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE 

ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 

conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 
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2. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 

tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

3. Na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, 

sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". 

4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

5. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos e, na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.009923-3        AC 1314269 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ADEQUIP IND/ ELETROMECANICA LTDA e outros 
ADV     :  DANIEL OLIVEIRA DE ALCANTARA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE DECRETOU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

DIREITO PATRIMONIAL - POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI Nº 11.051/2004 - NECESSIDADE DE OITIVA 

DA FAZENDA PÚBLICA - NULIDADE DA SENTENÇA. MATÉRIA PRELIMINAR ACOLHIDA. MÉRITO DA 

APELAÇÃO PREJUDICADO. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o 

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, mesmo assim após a 

oitiva da Fazenda Pública. 

2. Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de audiência da 

Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. 

3. Preliminar acolhida para anular a sentença. Mérito do apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar para anular a 

sentença, julgando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.013022-7        AC  871355 
ORIG.   :  9500483351  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EZIO RENATO CERRI 
ADV     :  ERCY BEATRIZ BENATTI LONGO 
APDO    :  XILOTECNICA S/A 
ADV     :  HOMAR CAIS 
PARTE R :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 
ADV     :  ROMEU GUILHERME TRAGANTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO MARCÁRIO - AÇÃO PRINCIPAL DESTINADA A ANULAR ATO DE REGISTRO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA DE PATENTE REFERENTE À FECHADURA DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE 

CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO AJUIZADA POR EMPRESA EM FACE DO SEU 

ANTIGO DIRETOR PRESIDENTE E DO INPI - AÇÃO CAUTELAR VISANDO A SUSPENSÃO DOS EFEITOS 

DO REGISTRO DA MENCIONADA CESSÃO - AÇÕES JULGADAS CONJUNTAMENTE - MATÉRIA 

PRELIMINAR ARGUIDA NA AÇÃO PRINCIPAL RECHAÇADA E SENTENÇAS REFORMADAS EM FAVOR 

DAS PARTES RÉS. 

1. Consta dos autos que o apelante EZIO RENATO CERRI e um terceiro falecido no curso do processo, então 

funcionários da apelada XILOTECNICA S/A, desenvolveram, no parque industrial da mesma, uma fechadura de 

segurança em relação a qual obtiveram junto do Instituto Nacional da Propriedade Industrial o registro da patente em 

16/02/94 com validade de quinze anos a partir do depósito do privilégio de invenção. Consta também que de 25/05/92 

até 25/04/94 o réu  EZIO RENATO CERRI desempenhou a função de diretor presidente da XILOTECNICA S/A; nesse 

período ocorreram duas cessões e transferências da patente nº 8804299, sendo que em ambas o apelante EZIO 

RENATO CERRI representou isoladamente a empresa na qualidade de diretor presidente. Na primeira delas, a patente 

foi cedida e transferida para a empresa XILOTECNICA S/A; na segunda - e objeto da controvérsia deduzida nos autos - 

a patente n° 8804299 retornou para o réu EZIO RENATO CERRI. A empresa XILOTECNICA S/A questionou a 

licitude dessa segunda cessão e transferência sustentando que o apelante EZIO não tinha poderes para isoladamente 

transferir a outrem patrimônio da empresa. 

2. Preliminar de que o processo deveria ser extinto sem exame do mérito na medida em que a apelada supostamente 

teria atendido a destempo o despacho que determinara a regularização da representação e a juntada de documentos 

necessários à propositura da demanda rejeitada pois inexistiu a irregularidade apontada sobretudo porque há um 

segundo despacho do Juízo a quo ordenando a apresentação dos documentos o que significa que S. Exa. relevou o 

desatendimento do primeiro e, diante deste novo despacho, a autora prontamente o atendeu. 

3. A questão de ter havido procuratório perante o INPI por quem não era advogado, de modo a fulminar as duas 

cessões, não é matéria preliminar e assim não merece ser julgada. 

4. A leitura do artigo 12 do estatuto da empresa autora, mais especificadamente o seu parágrafo 1º, mostra, 

inequivocadamente, que Ezio Renato Cerri estava autorizado a proceder isoladamente à cessão da patente, mesmo que o 

beneficiário fosse ele próprio. 

5. O mencionado parágrafo possibilita que a empresa seja representada isoladamente "na assinatura de quaisquer 

contratos". Sendo a cessão inegavelmente um contrato é evidente que o réu não estava impedido de proceder a uma 

cessão de direito imateral decorrente da patente registrada em nome da empresa que ele dirigia como presidente. 

6. Não há que se impressionar pelo fato de a cessão ter sido feita ao próprio Ezio. Pelo rigor do Direito Obrigacional 

não há óbice ao chamado contrato consigo mesmo quando uma só pessoa assina o contrato, representando, porém, duas 

vontades que entraram previamente em acordo. O agente representa a sua vontade própria e a de outro, estando 

autorizado a fazê-lo.  
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7. O que vicia o chamado contrato consigo mesmo é o conflito de interesses e é sob esse ângulo que essa figura é 

proscrita pelas legislações. Inteligência do artigo 117 do Código Civil de 2002, que foi inspirado no artigo 1.395 do 

Código Italiano. O chamado contrato consigo mesmo só causa repugnância quando há prova inequívoca do conflito de 

interesses. 

8. Na medida em que o estatuto societário permite ao diretor presidente comparecer isoladamente na assinatura de 

quaisquer contratos, caberia à autora o ônus de comprovar que o então presidente EZIO agiu dolosamente com o intuito 

de violar direito da firma, não sendo razoável supor que assim agiu sem prova cabal, apenas "presumindo" que atuou 

com excesso pelo fato de figurar como cessionário da patente. Contudo, a autora postulou o julgamento antecipado da 

lide e assim desprezou o ônus de comprovar a malícia de EZIO que não pode ser presumida. Não pode ser presumida 

porque nada sabemos dos assuntos internos da XILOTECNICA S/A ocorridos na época em que o fato se deu. 

9. É despropositado argumentar com dispositivos da Lei das Sociedades Anônimas, especialmente o artigo 153 da Lei 

nº  6.404/76, já que a má fé do administrador da empresa - assim como a malícia em geral - não deve ser presumida sob 

pena de incursionarmos na guerra de todos contra todos de que falava Hobbes. 

10. No curso do processo administrativo o INPI desempenhou todas as tarefas necessárias à apuração da liciedade do 

pleito de transferência, não se entrevendo a menor negligência do órgão, que foi injustamente enodoado pela r. 

sentença. 

11. Uma vez que a ação de conhecimento é julgada improcedente, a cautelar preparatória onde foi concedida liminar 

confirmada por sentença não pode prosperar, já que o direito não é reconhecido em favor do autor da cautelar na 

instância de cognição máxima. Não teria sentido julgar-se improcedente a ação principal, negando-se o reconhecimento 

do direito invocado após cuidadoso exame do mérito, e manter-se íntegra a sentença que confirma liminar baseada em 

cognição sumária. 

12. Não havendo condenação, o valor dado à causa deve ser a base de cálculo dos honorários. Levando em conta o 

acentuado zelo profissional dos patronos dos réus, o bom serviço apresentado e o tempo até agora despendido neste 

processo (doze anos), fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da causa que pode perfeitamente ser usado em face 

do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil, com reembolso de custas acaso despendidas. 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do réu e remessa oficial providos, com inversão da sucumbência. Apelação 

interposta na Ação Cautelar nº 95.00.48335-1, atual nº 2003.03.99.013022-7, provida, bem como a remessa oficial, para 

reformar integralmente a sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à 

apelação interposta pelo réu e à remessa oficial, para reformar a sentença e inverter a sucumbência e dar provimento à 

apelação interposta na Ação Cautelar nº 95.00.48335-1, atual nº 2003.03.99.013022-7, bem como à remessa oficial, 

para reformar integralmente a sentença e revogar a liminar, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.013023-9        AC  871356 
ORIG.   :  9500524260  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EZIO RENATO CERRI 
ADV     :  ERCY BEATRIZ BENATTI LONGO 
APDO    :  XILOTECNICA S/A 
ADV     :  HOMAR CAIS 
APDO    :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 
ADV     :  VERA LUCIA GOMES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO MARCÁRIO - AÇÃO PRINCIPAL DESTINADA A ANULAR ATO DE REGISTRO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA DE PATENTE REFERENTE À FECHADURA DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE 

CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO AJUIZADA POR EMPRESA EM FACE DO SEU 

ANTIGO DIRETOR PRESIDENTE E DO INPI - AÇÃO CAUTELAR VISANDO A SUSPENSÃO DOS EFEITOS 

DO REGISTRO DA MENCIONADA CESSÃO - AÇÕES JULGADAS CONJUNTAMENTE - MATÉRIA 

PRELIMINAR ARGUIDA NA AÇÃO PRINCIPAL RECHAÇADA E SENTENÇAS REFORMADAS EM FAVOR 

DAS PARTES RÉS. 

1. Consta dos autos que o apelante EZIO RENATO CERRI e um terceiro falecido no curso do processo, então 

funcionários da apelada XILOTECNICA S/A, desenvolveram, no parque industrial da mesma, uma fechadura de 

segurança em relação a qual obtiveram junto do Instituto Nacional da Propriedade Industrial o registro da patente em 

16/02/94 com validade de quinze anos a partir do depósito do privilégio de invenção. Consta também que de 25/05/92 

até 25/04/94 o réu  EZIO RENATO CERRI desempenhou a função de diretor presidente da XILOTECNICA S/A; nesse 

período ocorreram duas cessões e transferências da patente nº 8804299, sendo que em ambas o apelante EZIO 

RENATO CERRI representou isoladamente a empresa na qualidade de diretor presidente. Na primeira delas, a patente 

foi cedida e transferida para a empresa XILOTECNICA S/A; na segunda - e objeto da controvérsia deduzida nos autos - 

a patente n° 8804299 retornou para o réu EZIO RENATO CERRI. A empresa XILOTECNICA S/A questionou a 

licitude dessa segunda cessão e transferência sustentando que o apelante EZIO não tinha poderes para isoladamente 

transferir a outrem patrimônio da empresa. 

2. Preliminar de que o processo deveria ser extinto sem exame do mérito na medida em que a apelada supostamente 

teria atendido a destempo o despacho que determinara a regularização da representação e a juntada de documentos 

necessários à propositura da demanda rejeitada pois inexistiu a irregularidade apontada sobretudo porque há um 

segundo despacho do Juízo a quo ordenando a apresentação dos documentos o que significa que S. Exa. relevou o 

desatendimento do primeiro e, diante deste novo despacho, a autora prontamente o atendeu. 

3. A questão de ter havido procuratório perante o INPI por quem não era advogado, de modo a fulminar as duas 

cessões, não é matéria preliminar e assim não merece ser julgada. 

4. A leitura do artigo 12 do estatuto da empresa autora, mais especificadamente o seu parágrafo 1º, mostra, 

inequivocadamente, que Ezio Renato Cerri estava autorizado a proceder isoladamente à cessão da patente, mesmo que o 

beneficiário fosse ele próprio. 

5. O mencionado parágrafo possibilita que a empresa seja representada isoladamente "na assinatura de quaisquer 

contratos". Sendo a cessão inegavelmente um contrato é evidente que o réu não estava impedido de proceder a uma 

cessão de direito imateral decorrente da patente registrada em nome da empresa que ele dirigia como presidente. 

6. Não há que se impressionar pelo fato de a cessão ter sido feita ao próprio Ezio. Pelo rigor do Direito Obrigacional 

não há óbice ao chamado contrato consigo mesmo quando uma só pessoa assina o contrato, representando, porém, duas 

vontades que entraram previamente em acordo. O agente representa a sua vontade própria e a de outro, estando 

autorizado a fazê-lo.  

7. O que vicia o chamado contrato consigo mesmo é o conflito de interesses e é sob esse ângulo que essa figura é 

proscrita pelas legislações. Inteligência do artigo 117 do Código Civil de 2002, que foi inspirado no artigo 1.395 do 

Código Italiano. O chamado contrato consigo mesmo só causa repugnância quando há prova inequívoca do conflito de 

interesses. 

8. Na medida em que o estatuto societário permite ao diretor presidente comparecer isoladamente na assinatura de 

quaisquer contratos, caberia à autora o ônus de comprovar que o então presidente EZIO agiu dolosamente com o intuito 

de violar direito da firma, não sendo razoável supor que assim agiu sem prova cabal, apenas "presumindo" que atuou 

com excesso pelo fato de figurar como cessionário da patente. Contudo, a autora postulou o julgamento antecipado da 

lide e assim desprezou o ônus de comprovar a malícia de EZIO que não pode ser presumida. Não pode ser presumida 

porque nada sabemos dos assuntos internos da XILOTECNICA S/A ocorridos na época em que o fato se deu. 

9. É despropositado argumentar com dispositivos da Lei das Sociedades Anônimas, especialmente o artigo 153 da Lei 

nº  6.404/76, já que a má fé do administrador da empresa - assim como a malícia em geral - não deve ser presumida sob 

pena de incursionarmos na guerra de todos contra todos de que falava Hobbes. 

10. No curso do processo administrativo o INPI desempenhou todas as tarefas necessárias à apuração da liciedade do 

pleito de transferência, não se entrevendo a menor negligência do órgão, que foi injustamente enodoado pela r. 

sentença. 
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11. Uma vez que a ação de conhecimento é julgada improcedente, a cautelar preparatória onde foi concedida liminar 

confirmada por sentença não pode prosperar, já que o direito não é reconhecido em favor do autor da cautelar na 

instância de cognição máxima. Não teria sentido julgar-se improcedente a ação principal, negando-se o reconhecimento 

do direito invocado após cuidadoso exame do mérito, e manter-se íntegra a sentença que confirma liminar baseada em 

cognição sumária. 

12. Não havendo condenação, o valor dado à causa deve ser a base de cálculo dos honorários. Levando em conta o 

acentuado zelo profissional dos patronos dos réus, o bom serviço apresentado e o tempo até agora despendido neste 

processo (doze anos), fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da causa que pode perfeitamente ser usado em face 

do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil, com reembolso de custas acaso despendidas. 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do réu e remessa oficial providos, com inversão da sucumbência. Apelação 

interposta na Ação Cautelar nº 95.00.48335-1, atual nº 2003.03.99.013022-7, provida, bem como a remessa oficial, para 

reformar integralmente a sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à 

apelação interposta pelo réu e à remessa oficial, para reformar a sentença e inverter a sucumbência e dar provimento à 

apelação interposta na Ação Cautelar nº 95.00.48335-1, atual nº 2003.03.99.013022-7, bem como à remessa oficial, 

para reformar integralmente a sentença e revogar a liminar, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.004996-9       AMS  255416 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DIAMONDCLUSTER INTERNATIONAL LTDA 
ADV     :  MARIA TERESA LEIS DI CIERO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AO 

PAGAMENTO EM PECÚNIA DE AVISO PRÉVIO, FEITO A FUNCIONÁRIOS, SEM GERAR CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL APURADA PELA FISCALIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA QUANDO DA 

COMPARAÇÃO ENTRE AS GFIPS E OS RECOLHIMENTOS EFETIVAMENTE FEITOS. PEDIDO DE 

RECONHECIMENTO DA INEXIGILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO CASO, E COMPENSAÇÃO DO QUE JÁ 

FOI INDEVIDAMENTE PAGO. SENTENÇA CONCESSIVA REFORMADA. PROVA DOCUMENTAL 

INDICATIVA DE QUE A FISCALIZAÇÃO LOCALIZOU O PAGAMENTO DE "PRÊMIOS" A DETERMINADOS 

FUNCIONÁRIOS, SOB O DISFARCE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO SUPERIOR A TRINTA DIAS. 

COMPENSAÇÃO INDEVIDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. SENTENÇA REFORMADA. 

1 - Discussão que não se esgota na esfera jurídico-legal pretendida pela impetrante e acolhida na sentença. 

2 - Prova documental trazida com as informações (e não analisada na sentença) demonstra que a fiscalização do 

Instituto Nacional do Seguro Social apurou que as divergências entre as GFIPs apresentadas pela empresa e os 

pagamentos por ela realizados deviam-se a pagamentos diferenciados que a firma fazia em favor de determinados 

funcionários, já que para alguns dos empregados demitidos a firma pagava valor superior aos 30 dias de aviso prévio 

que comumente pagava aos demais trabalhadores; daí entendeu o Fisco que para alguns "privilegiados" a empresa 

pagava um plus, autêntico prêmio, e por isso mesmo considerou irregular a situação da impetrante em relação aos 

créditos da autarquia. O auditor fiscal apurou que em favor dos empregados Ilka de Carvalho Rodrigues, José Augusto 

Cardoso Mendes, Sérgio Unglert e Emanuel Bonfante Demaria Neto, além do pagamento em pecúnia de 30 dias de 

aviso prévio, houve o pagamento de uma verba adicional equivalente a, no mínimo, dois meses de salários (sendo que 
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José Augusto Cardoso Mendes recebeu o equivalente a mais seis meses); concluiu a fiscalização que a discrepância 

entre as declarações contidas nas GFIPs - que a teor do artigo 32, § 2°, do PCPS, compõem a base de cálculo das 

contribuições devidas à Previdência Social - e os recolhimentos feitos pela impetrante correspondia a autênticos 

prêmios pagos a determinados funcionários e escamoteados como se fossem avisos prévios indenizados. Daí tais verbas 

ficarem sujeitas - com justiça - a incidência da contribuição patronal já que o pagamento de prêmio tem estreita relação 

com o desempenho do trabalho prestado em favor do empregador. 

3 - É certo que o aviso prévio mínimo é de 30 dias, mas não se conhece entre os empregadores quem pague em dinheiro 

ao empregado que se acha em vias de deixar a empresa um aviso prévio de seis meses. 

4 - Pretendida compensação que é absurda, pois a impetrante pretendeu expandir para outras situações não declaradas 

explicitamente nos autos e portanto incertas, o entendimento de que também elas corresponderiam a aviso prévio 

indenizado. 

5 - Ausente direito líquido e certo, reforma-se a sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.005025-0       AMS  304840 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TRANS PEDRAO LTDA e outros 
ADV     :  JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.012562-5       AMS  280704 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARLENE TELLES e outros 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
APTE    :  ANA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
APTE    :  ADAURI RIBEIRO 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
APTE    :  MARIA KAORO ITO MURAKAMI 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
APTE    :  BENTO CARLOS AMARAL 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALESSANDRO DIAFERIA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

Administrativo. ServidorES públicoS federaIS do ministério da saúde. parcela remuneratória denominada pccs. 

suspensão do pagamento. incorporação à remuneração após a lei nº 8.460/92. manutenção dos pagamentos até ulterior 

suspensão, em 2001. pretensão de aplicação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99. inviabilidade. prazo decadencial que se 

conta a partir da edição da lei nº 9.784/99. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

I - Servidores públicos federais vinculados ao Ministério da Saúde que postulam a manutenção do pagamento da verba 

denominada PCCS, incorporada à remuneração nos termos da Lei nº 8.460/92, após ato administrativo que cessou os 

pagamentos em 2001. 

II - Ausência de ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, haja vista que exercido no prazo decadencial previsto 

na Lei nº 9.784/99, cujo termo a quo é o da edição da referida lei.   

III - Precedentes do E. STJ. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação dos impetrantes, nos termos 

do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 31 de julho de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.015094-2       AMS  301626 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ABONO CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA SER PAGO UMA SÓ VEZ, CONFORME AJUSTADO EM CLÁUSULA 

DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE ÓRGÃOS DE CLASSE DOS PATRÕES E 

EMPREGADOS DO SETOR. PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE ESSA VERBA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTEÚDO 

REMUNERATÓRIO/SALARIAL DO ABONO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. INTELIGÊNCIA 

DOS ARTIGOS 457, § 1° E 144 DA CLT, DOS ARTIGOS 22, I, E § 2°, E 28, § 9°, DA LEI N° 8.212/91 E DO 

ARTIGO 7°, INCISOS  IV, V, VI, VII E XVII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELO IMPROVIDO. 

1 - Na medida em que ao tratar da contribuição social do empregador o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 estabelece que a 

mesma incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, é certo que o abono fixado em convenção 

coletiva de trabalho que não tem a finalidade de recompor prejuízo ou lesão na contraprestação pelo serviço prestado, 

integra a remuneração - até diante do comando normativo do § 1° do artigo 457 da CLT - e por isso mesmo se sujeita a 

tributação a cargo da empresa. 

2 - É certo que na forma do § 2° do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 "não integram a remuneração as parcelas de que trata o 

§ 9° do artigo 28", referindo-se àquelas parcelas que a lei ordena não devam compor o salário-de-contribuição, base da 

contribuição do empregado, dentre elas "os abonos expressamente desvinculados do salário" (artigo 28, § 9°, e, n° 7). 

Contudo, essa desvinculação só pode ser aquela ordenada pela lei, nunca aquela cogitada pela vontade privada, uma vez 

que a configuração da hipótese tributária (tipo tributário) é matéria reservada para a lei; assim, para que deixe de 

compor um dos elementos da hipótese tributária (fato gerador) de contribuição devida pelo empregador, qual seja, a 

base de cálculo, o abono pago ao obreiro deverá estar desvinculado da remuneração por força de comando legal, jamais 

em decorrência da vontade das partes interessadas ou do Poder Judiciário que não tem função legislativa. 

4 - Não é possível concordar com julgados que afirmam que o § 1° do artigo 457 da CLT se contrapõe ao disposto no 

art. 144 da mesma CLT, o qual, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, considera para efeitos da legislação do 

trabalho como não integrativo da remuneração do trabalhador o abono concedido por força de acordo coletivo, desde 

que não excedente de vinte dias do salário. É que o artigo 144 se situa no Capítulo IV do Título II da CLT e diz respeito 

expressamente ao direito de férias e sua respectiva remuneração, não podendo ser considerado dispositivo modificador 

da norma (§ 1° do artigo 457) que se situa no âmbito específico da remuneração pela prestação laboral; o princípio da 

especialidade conduz justamente à idéia de que, em tema de remuneração do obreiro, há de ser observado o artigo 457, 

posto que o artigo 144 refere-se a um capítulo do exercício do direito de férias, sendo certo que até mesmo a 

Constituição Federal distingue entre remuneração e férias como direitos diversos que devem ser assegurados ao 

trabalhador (artigo 7°, incs. IV, V, VI e VII em relação ao salário e inc. XVII em relação a férias). Ora, se 

remuneração/salário é uma realidade e o gozo e o pagamento de férias é outra, não é possível que uma norma contida no 

capítulo que trata das férias possa derrogar norma especial que trata da composição da remuneração;é óbvio que a 

perplexidade se resolve em favor da norma que destaca os componentes da remuneração. 

5 - Assim, a eficácia ou não do Decreto n° 3.265/99 em desfavor do impetrante é questão de nenhuma importância, pois 

a resolução da lide ocorre no plano elevado da legalidade, nicho onde se pode afirmar que o abono deve integrar a 

contribuição patronal. 

6 - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.011082-4        AC 1040047 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  FRITS ARNE GEISMAR 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES RELATIVOS CONTA VINCULADA INATIVA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO 

ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90 - NÃO COMPROVADA - RECURSO PROVIDO. 

1. Nenhuma valia tem o "rótulo" dado à inicial do autor, porquanto o que interessa é a natureza do provimento judicial 

pretendido, in casu, condenatório (de facere, ou de pati). 

2. O saldo de FGTS pertence ao trabalhador, sendo a vontade da lei que o mesmo fique inacessível somente podendo 

ser liberado caso ocorra uma ou mais das razões previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

3. O autor não logrou demonstrar ter permanecido fora do regime do FGTS, nos termos do artigo 20, VIII, da Lei nº 

8.036/90, bem como se foi demitido sem justa causa conforme preconiza o inciso I, do mesmo dispositivo legal. 

4. Preliminar rejeitada e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida e, no 

mérito, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.013668-0       AMS  263140 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MAGALI TOZO MARCHIORI 
ADV     :  JUNDIVAL ADALBERTO P SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL ERIGIDA SOBRE LOTE DE CONDOMÍNIO HORIZONTAL URBANO. PRETENDIDO 

INTENTO DA DONA E PROMOVENTE DA OBRA EM PAGAR O TRIBUTO. DESCABIDA RECUSA DO 

I.N.S.S. EM RECEBER, ALEGANDO QUE A EXAÇÃO DEVE SER PAGA PELO INCORPORADOR DO 

EMPREENDIMENTO OU PELA CONSTRUTORA QUE O DESENVOLVEU. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

APELO DA AUTARQUIA NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDA. 

1 - Tendo o Instituto Nacional do Seguro Social afirmado em suas razões que a expressão monetária da contribuição 

devida seria invariável pouco importando se fosse paga pelo incorporador "pessoa jurídica" ou pelo dono da obra 

"pessoa física", resta claro que no âmbito prático a autarquia não sofreria qualquer gravame por causa do adimplemento 

do crédito fiscal feito pela impetrante na qualidade de "pessoa física" proprietária da obra de construção civil que gerou 

a dívida. Daí se pode reconhecer a falta de legítimo interesse em recorrer, posto que nenhuma conseqüência prática 

adviria de eventual provimento do apelo que, então, não merece ser conhecido. 

2 - Tendo a sentença sido proferida em 6 de julho de 2004 quando já se encontrava em vigor o § 2° do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, reformado pela Lei nº 10.352 de 26/12/01 que entrou em vigor em março de 2002, dispondo 

que não se dará recurso ex officio quando a sentença decidir causa em que o "direito controvertido" não exceder o valor 

de 60 salários mínimos, ela não é alcançada pelo óbice mesmo que a expressão monetária do direito líquido e certo 
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ventilado não atinja esse patamar, porque esse dispositivo cede em face de regra cogente de lei especial (Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: REsp n° 723.469/SP, 1ª Turma, j. 12/9/2006 - REsp n° 770.777/SP, 1ª Turma, j. 13/9/2005 

- REsp n° 655.958/SP, 2ª Turma, j. 9/11/2004). 

3 - A impetrante na verdade adquiriu fração ideal correspondente a um lote em condomínio urbano e sobre ele fez 

edificar - por sua conta e sob a supervisão técnica de engenheiro por ela designado - uma moradia com 599,22 m2 de 

área construída, em substituição a "casa-padrão" que a empresa incorporadora do loteamento propunha, encerrando a 

obra mais de dois anos após adquirir o terreno; assim sendo, perfeitamente legítima era a atitude da proprietária em 

quitar a contribuição previdenciária devida por força de obra de construção civil como "pessoa física" dona e 

promovente da edificação, restando totalmente imprópria a intenção do Instituto Nacional do Seguro Social em ver a 

dívida paga pela incorporadora do condomínio - que materialmente nada teve a ver com a construção da moradia - ou 

pela dona da obra na condição de "pessoa jurídica". Instrução normativa da autarquia não pode ofender os sensos 

ordinários de razoabilidade e de justiça, revelando-se incomum o procedimento do Instituto Nacional do Seguro Social, 

pois recusou receber crédito tributário de quem pretendia pagar o valor que fosse calculado pela autarquia; ora, apesar 

do disposto no artigo 123 do CTN, não há motivo legal que impeça qualquer pessoa de pagar tributo no lugar do 

contribuinte legalmente definido. 

4 - Apelo não conhecido; remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 

vencido o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que conhecia da apelação e lhe dava provimento, bem como a 

remessa oficial, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.031538-5    HC   17237 
ORIG.   :  200261810000773/SP 
IMPTE   :  RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 
IMPTE   :  NEREU MELLO 
PACTE   :  ROBERTO MELLO 
ADV     :  RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº 8.137/90) - 

PRETENDIDO TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL POR TER SIDO A INFRAÇÃO FISCAL IMPUGNADA 

MEDIANTE RECURSO ADMINISTRATIVO AINDA NÃO JULGADO - ALEGADA NECESSIDADE DE 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA PARA A CONSUMAÇÃO DE CRIME MATERIAL - ORDEM 

DENEGADA, NO CASO. 

1.  A denúncia imputa ao paciente a suposta prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, porque teria 

deixado de recolher aos cofres públicos, de modo consciente e voluntário, R$ 1.462.751,54 referentes a Imposto de 

Renda Pessoa Física, mediante omissão de acréscimo patrimonial na Declaração Anual de Ajuste do ano de 1998. 

2. Embora as instâncias administrativa e penal sejam independentes, o exaurimento da via administrativa - provocada 

pela interposição de recurso administrativo pelo contribuinte - vem sendo considerado pela jurisprudência como 

necessário para se falar na consumação do crime de natureza fiscal, ou, no mínimo, para aperfeiçoamento da 

materialidade do delito.3.  Todavia, o mais correto é entender que o esgotamento da via recursal administrativa como 

condição para se averigüar a consumação de crime fiscal de índole material (como aqueles definidos na Lei nº 8.137/90) 

e o início da contagem do prazo prescricional, deve ser analisado caso-a-caso, inclusive levando-se em conta a 
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pertinência e relevância das alegações contidas nas razões recursais, pois em inúmeros casos o recurso administrativo é 

meramente protelatório, formulado com base em argumentos pífios. 

4.  Verifica-se da cópia do recurso administrativo mencionado neste writ que nenhuma das argüições feitas é relevante. 

Pelo contrário, sobressai de fls. 50/51 a "confissão" do paciente de que, sendo advogado, usa suas próprias contas-

correntes para movimentar dinheiro de terceiros, assumindo a função de "laranja" dessas pessoas. Todos os demais 

argumentos são de índole meramente formal, especialmente a "surrada" assertiva de que seria impossível o cruzamento 

de dados da CPMF para apurar crimes fiscais.  

5.  Ordem denegada.ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em denegar a ordem, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado, no 

que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini, 

que a concedia  

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.033305-2        AC  976117 
ORIG.   :  9600000143  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  LAURA MANETTA TRINDADE 
ADV     :  SAMIRA CRISTINA MARTINELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
INTERES :  CERAMICA M G MARTINELLI LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIOS - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS 

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E 

SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Na medida em que a Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) 

afirmam que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de 

trabalho, uma "garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das 

normas do CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que 

possibilita estender a responsabilidade pelo débito. 

2. Inverto dos ônus da sucumbência para condenar a Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código 

de Processo Civil. 

3. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, que lhe negava provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.037789-4     REOMS  264054 
ORIG.   :  9800341099  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E   

TV EDUCATIVAS 
ADV     :  RENATO BARBIERI 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO A CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE CONTRIBUIÇÕES AO 

FGTS NEGADA EM DESFAVOR DE ENTIDADE PÚBLICA QUE FORA FISCALIZADA E HAVIA 

CELEBRADO ACORDO DE PARCELAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AO ARGUMENTO 

DE DESCOMPASSO ENTRE O VALOR CONFESSADO E O MONTANTE DE DÍVIDA QUE FOI APURADO - 

DEVEDORA QUE HAVIA SE VALIDO DO TEXTO DO ARTIGO 9° DO DECRETO N° 99.684/90, ENTÃO 

VIGENTE, QUE PERMITIA O PAGAMENTO DIRETO, AOS EX-EMPREGADOS, DO FGTS AINDA NÃO 

RECOLHIDO, CORRESPONDENTE AOS MESES ANTERIORES A RESCISÃO CONTRATUAL - ALEGAÇÃO 

DA AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO SENTIDO DE QUE O DECRETO AMPLIOU O TEXTO 

DA LEI (ARTIGO 18 DA LEI N° 8.036/90) - IRRELEVÂNCIA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1 - O discurso do artigo 9° do Decreto n° 99.684 de 8/11/90 permitia o pagamento pelo empregador, no ato da rescisão 

contratual, o pagamento direto ao ex-empregado das verbas de FGTS não recolhidas correspondentes aos "meses 

anteriores". Somente com o Decreto n° 1.382, de 1995, essa redação foi alterada e reduzida aos termos do artigo 18 da 

Lei nº  8.036/90. 

2 - Se a impetrante se valeu de norma infralegal vigente, editada pelo Poder Executivo, que favorecia o empregado, não 

se pode dizer que a Caixa Econômica Federal tinha razão em vedar-lhe a certidão solicitada ao argumento do 

descompasso de valores entre a confissão do débito e a notificação para depósito de FGTS n° 144.892, ainda mais que o 

Fiscal do Ministério do Trabalho fêz a constatação de que o FGTS pertencente aos 115 empregados cujas rescisões se 

deram entre julho e novembro de 1994 efetivamente foi-lhes pago. 

3 - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.004187-4     REOMS  290558 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  MUNICIPIO DE CAMPOS DE JORDAO SP 
ADV     :  KEILA CAMARGO PINHEIRO ALVES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIOS DE DETENTORES DE 

MANDATO ELETIVO MUNICIPAL (ART. 22, I C/C ART. 12, I, "H", AMBOS DA LEI Nº 8.212/91) - MUNICÍPIO 

NÃO CONSIDERADO EMPRESA E AGENTES POLÍTICOS ELETIVOS NÃO EQUIPARADOS A 

EMPREGADOS - DESCONFORMIDADE DA EXAÇÃO COM A ORDEM JURÍDICO-CONSTITUCIONAL 

VIGENTE. 

1. Não detendo a Municipalidade a natureza jurídica de empresa nem tampouco seus agentes políticos eletivos a 

condição de empregados, torna-se descabida a incidência da contribuição previdenciária sobre subsídios dos detentores 

de cargos eletivos municipais. Referida contribuição só poderia ser instituída por lei complementar (§ 4º do art. 195 da 

CF/88) porque não incidiria sobre "folha de salários". Precedente do STF: RE nº 351.717/PR (art. 22, I c/c art. 12, I, 

"h", ambos da Lei nº 8.212/91). 

2. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.010207-0        AC 1319055 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARINA IVANA DENIZ 
ADV     :  LINGELI ELIAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE AÇÃO VISANDO 

INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - 

AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE 

DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR 

EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

2. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais. Se a 

ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso de 

armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário 

qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há 

prova de incúria ou desídia na guarda da coisa. 

3. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório, sob pena 

de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a responsabilidade 

contratual. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, que lhe dava provimento, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.000404-8        AC 1283471 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  WALDOMIRO BUSSAB 
ADV     :  MARINA FONSECA AUGUSTO 
INTERES :  BADRA S/A 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO PARTICULAR DE 

VENDA E COMPRA NÃO REGISTRADO - ALIENAÇÃO DO BEM ANTES DA REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO 

DA EMPRESA EXECUTADA - FRAUDE À EXECUÇÃO DESCARACTERIZADA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA CANCELADO - APELO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O imóvel penhorado fora transmitido ao embargante em 11/11/1988 por meio de Compromisso Particular de Cessão 

de Direitos de Propriedade, portanto antes da citação da executada uma vez que o despacho citatório foi proferido em 

22/07/1997 e o aviso de recebimento referente á citação foi juntado nos autos em 27/11/1997 o que afasta qualquer 

indício de fraude à execução. 

2. Em relação à verba de sucumbência, o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença 

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Estas verbas 

são devidas em razão da sucumbência da parte no processo, derivando elas da circunstância objetiva da derrota. Porém, 

em embargos de terceiro deve ser observado o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo ou ao incidente processual por desídia deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente, 

ainda que a decisão lhe seja favorável. No caso dos autos quem deu causa a instauração deste incidente processual foi o 

próprio embargante que, de forma desidiosa, deixou de promover o necessário registro do Instrumento Particular de 

Promessa de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis a 

fim de que tivesse ele eficácia erga omnes. 

3. Apelo e remessa oficial parcialmente providos para cancelar a imposição de sucumbência feita pela sentença em 

desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para cancelar os ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.062833-0        AC 1281538 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SALVADOR MONTONE NETO 
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ADV     :  LUCIANO DOS SANTOS MEDEIROS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  BIANCA EMBALAGENS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 44 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PROCURADOR DO APELANTE - APELO NÃO 

CONHECIDO. 

1. Após a interposição da apelação, o embargante-apelante revogou a procuração anteriormente outorgada, sem contudo 

constituir novo procurador. Assim, descumprido obrigação que lhe cabia conforme dispõe o artigo 44 do Código de 

Processo Civil, a apelação por ele interposta não deve ser conhecida. 

2. Apelo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.035714-0        AC 1051019 
ORIG.   :  9704043813  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  SERGIO ANTONIO TOZETI 
APTE    :  LUIZ CLAUDIO DEMASI 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO DEMASI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão embargado, em seu item 1, demonstra que a questão afeta à 

responsabilidade do dano causado foi abordada e foram expendidas considerações explícitas sobre dolo, culpa e nexo 

causal, pelo que descabe a alegação de ocorrência de omissão feita pela Caixa Econômica Federal. 

3.Verifica-se, ainda, que é desnecessário para o desate da apelação mencionar um determinado artigo de lei, uma vez 

que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte.  
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4.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte.  

5.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

6.Recursos improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052811-6        AC 1077549 
ORIG.   :  9900000179  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  LUPIMAR LUBRIFICANTES LTDA massa falida 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA E JUROS DEVIDOS ATÉ A 

DATA DA QUEBRA SENDO QUE A EXIGIBILIDADE DA MULTA E DOS JUROS POSTERIORES À QUEBRA 

FICA CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DOS CRÉDITOS ARRECADADOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência já pacificou entendimento no sentido da inexigibilidade da massa falida de multas fiscais (Súmula 

192/STF), ainda que de natureza moratória por se equiparar a uma penalidade (Súmula 565/STF). O Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a incidência da multa moratória nos casos 

de execução fiscal cujos créditos tributários devam ser honrados pela massa falida. Contudo, O MM. Juiz sentenciante 

manteve a incidência da multa de mora antes da decretação da falência e condicionou o seu afastamento a insuficiência 

de ativos da massa e a embargante não apresentou recurso. Assim, para que não se incorra em reformatio in pejus em 

relação a Fazenda Nacional, a sentença deve ser mantida quanto a multa. 

2. É possível a cobrança dos juros moratórios contra a massa falida quando anteriores à quebra e, quando posteriores, 

entendo que a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos créditos arrecadados 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 248/1895 

PROC.   :  2005.61.00.028363-0        AC 1326702 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 
APDO    :  CONDOMINIO PRIME HOUSE 
ADV     :  SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA - JUROS DE MORA INCIDENTES A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO CONDOMINIAL - PARCELAS CONDOMINIAIS VENCIDAS NO 

CURSO DA DEMANDA - INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO - PRESTAÇÕES PERIÓDICAS QUE DEVEM SER 

INCLUÍDAS NA SENTENÇA - INCLUSÃO IMPLÍCITA NO PEDIDO - ARTIGO 290 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES REJEITADAS E APELO DA EMPRESA PÚBLICA IMPROVIDO. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO. 

1. O juiz a quo podia examinar todas as questões suscitadas e discutidas ao longo do processo e não estava adstrito a 

usar os mesmos fundamentos impostos pelas partes; in casu o Magistrado não proferiu decisão de natureza diversa da 

pedida, sendo claro que somente ocorre julgamento extra petita quando o juiz se pronuncia sobre o que não tenha sido 

objeto do pedido. 

2. É o adquirente do imóvel parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança de encargos condominiais, 

pois quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações "propter rem", 

isto é, que acompanha a coisa. 

3. As prestações vencidas no curso da demanda são típicas prestações periódicas e devem ser consideradas incluídas na 

condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação, independente de pedido expresso da parte (art. 290 do Código de 

Processo Civil). 

4. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês e devem incidir a partir do vencimento de cada parcela até 

o respectivo pagamento, nos termos dos artigos 397 e 1.336, § 1º, do novo Código Civil. 

5. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Recurso adesivo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.012429-5        AC 1331666 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 
APDO    :  JOSE ROBERTO CARROCINE e outros 
ADV     :  JULIO CESAR MASSARO BUCCI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C. - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VISANDO AFASTAR QUAISQUER OUTROS 

ÍNDICES ALÉM DAQUELES RECONHECIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS 

- DESCABIMENTO - INTERPRETAÇÃO DO TEOR DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL CONDUCENTE A SEU EMPREGO QUANDO A DECISÃO DA SUPREMA CORTE É ERGA 

OMNES, E PROFERIDA ANTERIORMENTE À SENTENÇA QUE É APRESENTADA COMO TÍTULO 

EXECUTIVO - CONDENAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA NA MULTA PREVISTA PELO ART. 601 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - APELO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal não se verga à realidade da coisa julgada, engendra "teses" para escapar do seu ônus de 

curvar-se aos casos definitivamente julgados, procurando frustrar direitos assegurados pelo Poder Judiciário. Assim, 

infelizmente para essa antiga e tão conceituada empresa pública, comete ato atentatório à dignidade da Justiça na 

medida em que se opõe maliciosamente à execução, empregando meios artificiosos, nos termos do art. 600, inc. II, do 

Código de Processo Civil, merecendo a apenação respectiva. 

2. É aceitável a interpretação de que o § único do art. 741 do Código de Processo Civil aplica-se para tornar inexigível 

um título executivo quando o mesmo se fundamenta em ato normativo ou lei considerados pelo Supremo Tribunal 

Federal como inconstitucionais, ou se lastreia em aplicação ou interpretação dessas normas que a Corte Suprema 

considerou como incompatíveis com a Magna Carta, mas isso somente se a atuação do Supremo Tribunal Federal deu-

se em sede de controle abstrato, difuso, com eficácia erga omnes. Não fosse assim, somente o ineditismo da matéria 

perante a Suprema Corte tornaria tranqüilo o credor e o juízo executivo. 

3. A se aceitar como válida a nova dicção do § único do art. 741, é claro que a decisão declaratória de 

inconstitucionalidade do Supremo Tribunal, que teria sido afrontada pela sentença exeqüenda, haveria de ser anterior ao 

trânsito em julgado dessa sentença, pois não sendo assim estaria instaurado o caos judiciário. 

4. Quando o Supremo Tribunal Federal tratou de expurgos de IPC em relação ao FGTS, não o fez sob o aspecto 

precipuamente constitucional. 

5. Apelação improvida. Condenação da embargante no pagamento de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito 

em execução (art. 601 do Código de Processo Civil). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a apelante 

na forma do art. 601 do Código de Processo Civil a adimplir multa em favor do embargado de 10% sobre o valor 

atualizado do débito em execução, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.012589-0        AC 1261123 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  DORACI JOAZEIRO BRITES 
ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DEPÓSITO DE DIFERENÇAS DEVIDAS NA CONTA VINCULADA - 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - FIXAÇÃO DE MULTA POR DIA DE DESCUMPRIMENTO ATRAVÉS DE DECISÃO 
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INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA VISANDO A EXCLUSÃO OU A REDUÇÃO 

DO VALOR DA MULTA - MATÉRIA PRECLUSA - AUSÊNCIA DE LEGÍTIMO INTERESSE DA PARTE PARA 

RENOVAR A DISCUSSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90 - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Devidamente citada para que no prazo de 60 (sessenta) dias satisfizesse a obrigação a que foi condenada, creditando 

na conta vinculada ao FGTS do autor as diferenças devidas de acordo de acordo com julgado proferido nos autos do 

processo principal, sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 240,00 por dia de descumprimento, a Caixa 

Econômica Federal não cumpriu a obrigação bem como não interpôs recurso em face da decisão. 

2. Cuida-se de hipótese de preclusão, em sua modalidade temporal a respeito da matéria atinente ao valor da multa 

diária, pois como se tratava de decisão que provocava gravame, a Caixa Econômica Federal deveria ter agravado dessa 

decisão, não podendo agora, em sede de embargos à execução discutir a multa ou seu valor. 

3. Diante de uma decisão interlocutória, como a que no caso dos autos fixou o prazo de 60 (sessenta) dias para o 

cumprimento da obrigação sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 240,00 por dia de descumprimento, a parte 

que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) aceita a decisão e a cumpre; (b) agrava. A Caixa 

Econômica Federal permaneceu silente; não cumpriu a decisão, nem agravou. 

4. A Caixa Econômica Federal não tem legítimo direito de renovar a discussão a respeito, inexistindo de parte do Juízo 

poder rescisória de interlocutória irrecorrida. 

5. Sem condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento de honorários advocatícios uma vez que não são 

devidos em face do previsto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

6. Apelo provido para restaurar a multa imposta. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para restaurar a multa 

imposta, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.18.000189-8       AMS  298093 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/ DE   

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DESSE REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

(ART. 31 E §§ DA LEI Nº 8.212/91) - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Na medida em que o art. 128 do CTN legitima que a lei atribua a terceiro - vinculado ao fato gerador - a 

responsabilidade pelo crédito fiscal, não há nada errado em a lei (art. 31 da Lei nº 8.212/91) atribuir ao tomador de mão-

de-obra a retenção de 11% sobre o valor da nota fiscal/fatura, a ser recolhido ao INSS até o dia 02 do mês seguinte; 

ensejando assim solidariedade entre responsável tributário e contribuinte com o fim de obstar sonegação. Não foi criada 

"contribuição nova", apenas alterou-se a forma de arrecadação; a rigor não se alterou a base de cálculo e nem a alíquota 
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(art.22, I, da Lei 8212/91) pois se estima que 11% sobre o valor da prestação do serviço tomado corresponde a 20% 

sobre a folha salarial dos empregados cuja mão-de-obra é cedida. 

2. Se essa mecânica de tributação for entendida como "antecipação", há respaldo constitucional (§ 7º do art.150 da 

CF/88); mas pode-se também considerar que, como o pagamento é exigido após a ocorrência do fato gerador - pois a 

retenção ocorre no momento em que o tomador paga a remuneração devida pelo serviço prestado, e o recolhimento do 

valor retido opera-se uns dias depois (§ 1º do art.31) - nem isso ocorreria. 

3. Desnecessidade de lei complementar. Possibilidade de compensação ampla, por parte da empresa corretora de 

trabalho, de valores eventualmente retidos e recolhidos e "a maior". 

4. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.003723-3        AC 1330313 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  POSTO NOVO AEROPORTO LTDA 
ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL DESACOMPANHADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

DESNECESSIDADE - LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E 

DA TAXA SELIC - MULTA EXCESSIVA - REDUÇÃO PARA 40% - ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 - 

INOVAÇÃO DO PEDIDO - APELO NÃO CONHECIDO NESTA PARTE E NA PARTE CONHECIDA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Inexiste previsão legal para compelir a exeqüente a instruir a inicial de execução fiscal com o procedimento 

administrativo de inscrição da dívida. A lei afirma que a inicial deve ser acompanhada da Certidão de Dívida Ativa (§ 

1º do art. 6º da Lei de Execuções Fiscais). É o quanto basta para a perfeita higidez da demanda. 

2. É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

3. Aplicação da Taxa SELIC a partir da sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei nº 9.250/95 no cálculo do 

valor da dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes: EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG (vide, ainda 

AgRg no Ag 684.703/SC, 1a. Turma, j. 13/9/05). 

4. Os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

9.528/97 aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo ser cabível, no caso em tela, a redução da multa de mora 

para 40% conforme o estabelecido na alínea "c" do inciso III do mencionado artigo 35. 
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5. A alegada inaplicabilidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 por ausência de previsão legal, não pode 

ser conhecida em sede recursal, uma vez que não foi ventilada na petição inicial, constituindo inovação do pedido. 

6. Como a autarquia federal incorreu em sucumbência mínima, a embargante deve arcar com os ônus da sucumbência 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 

7. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.005078-0       AMS  297057 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  JET SERVICE COML/ LTDA 
ADV     :  CLAUDIO VICENTE MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.033882-4        AC 1311227 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NINO GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES DE GARANTIDA 

INTEGRALMENTE A EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exeqüenda. 

2. É possível que a falta de caução suficiente só seja conhecida depois, até no momento em que o embargado impugna e 

"denuncia" o defeito. Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre o valor do bem caucionado é 

formatar a "chicana forense" e dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede. 

3. O artigo 15, II, da Lei de Execução Fiscal ao se referir a "reforço de penhora" tem a ver com a "fase do processo de 

execução" e não ao processo de embargos que, conquanto conexo, é ação distinta (de conhecimento) a cujo acesso o 

devedor só tem se preenchido um requisito processual específico que é a plena garantia do juízo, nos termos 

preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece vigendo por se cuidar de regra 

especial. 

4. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.018924-0       AMS  305677 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  GEMS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.018925-2       AMS  296646 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OPERQUIP SERVICOS E LOCACOES LTDA -ME 
ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.025644-7       AMS  304879 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA 
ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL A EXPEDIR CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXISTÊNCIA DE 

DÉBITO GARANTIDO COM PENHORA SUFICIENTE - EXIGIBILIDADES SUSPENSAS - APELO PROVIDO. 
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1. O contribuinte só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de Certidão 

Negativa de Débito ou certidão prevista no art. 206 do Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer 

dúvida razoável que não era devedor da Previdência Social ou que, sendo, seus débitos encontravam-se com a 

exigibilidade suspensa. 

2. A impetrante faz jus à expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa nos termos do art. 206 do 

Código Tributário Nacional, uma vez que os débitos previdenciários encontram-se com a sua exigibilidade suspensa em 

virtude de penhora suficiente nos autos das execuções fiscais para a garantida do débito. 

3. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027206-4       AMS  301658 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MEM INSTALACOES ELETRICAS 
ADV     :  MARIA CECILIA DRUMOND FRAZAO BASTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.011003-5       AMS  299900 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    :  MGM CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL - 

INCONSTITUCIONALDIADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF - APELO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que 

dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal 

e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria substrato de 

validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91).  

2. Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando 

de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. Aliás, na sessão de 

11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 

556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.011902-8       AMS  306203 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DEBORA REGINA DOS SANTOS -EPP 
ADV     :  SANDRO HENRIQUE ARMANDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA 

FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - OPÇÃO PELO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida pelo Superior 
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Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 824.911/PR; RESP nº 826.180/MG; EREsp nº 523.841/MG; RESP nº 638.264/MG; 

EREsp nº 511.001/MG). 

2. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.006105-7        AC 1301082 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
APDO    :  ROBERTO CARDOSO MACHADO e outro 
ADV     :  DOUGLAS GUELFI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - FIXAÇÃO COM BASE NO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - APELO PROVIDO PARA IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS - SUCUMBÊNCIA DA PARTE 

ASSISTIDA - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. À luz do princípio da causalidade, as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu 

causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o 

mérito da causa.  

2. Honorários advocatícios fixados em favor do patrono da Caixa Econômica Federal no importe de R$ 1.500,00 (§ 4º 

do art. 20 do CPC). Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa 

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

3. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional  Federal  da  3ª  Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, para fixar a verba honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo a Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar ressalvado seu entendimento pessoal, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039415-7        AC 1234198 
ORIG.   :  0004588894  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  GONZALES E SERRANO e outro 
ADV     :  VANDERLEI ZACARELLI VICARIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Item. 

2. Remessa oficial não conhecida e apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039419-4        AC 1234202 
ORIG.   :  0001013688  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  COM/ E IND/ DE CONEXOES PARDELLI LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Item. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001531-0       AMS  304605 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE SAO PAULO 
ADV     :  HÉLIO GUSTAVO ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO 

CONTRA SENTENÇA QUE EXTINGUIU MANDADO DE SEGURANÇA RECONHECENDO LITISPENDÊNCIA 

- INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO MANDAMENTAL. 

1. Inocorrência de litispendência entre a presente impetração oriunda da 22ª Vara Federal Cível de São Paulo e o 

mandado de segurança nº 2007.61.00.001527-8 em trâmite na 11ª Vara Federal Cível desta Capital porque a presente 

impetração tem como substrato (causa de pedir) a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.808.754-

6, enquanto o mandado de segurança nº 2007.61.00.001527-8 tem como substrato a NLFD nº 35.808.331-1, não 

obstante em ambos os mandamus o Sindicato-impetrante buscar o processamento e julgamento de seus recursos 

administrativos independentemente do depósito prévio de 30% do valor do débito. 

2. Verifica-se na hipótese a ocorrência do prazo decadencial de cento e vinte dias entre a data em que a impetrante teve 

ciência inequívoca da determinação da exigência do depósito prévio como requisito de admissibilidade do seu recurso 

administrativo e o dia da interposição do presente mandamus. 

3. Apelo parcialmente provido para afastar a litispendência. Questão preliminar de decadência argüida pelo MPF 

reconhecida por fundamento diverso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta para 

afastar a litispendência e, reconhecendo a questão preliminar deduzida no parecer ministerial, embora por fundamento 

diverso, pronunciar a decadência para manter extinto o processo, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009578-6       AMS  306191 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CEMITERIO PARQUE DAS FLORES S/C LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL - 

INCONSTITUCIONALDIADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF - APELO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que 

dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal 

e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria substrato de 

validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91).  

2. Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando 

de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. Aliás, na sessão de 

11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 

556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: 
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"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

3. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar 

parcial provimento à remessa oficial, tão somente para excluir da decadência o mês de dezembro de 2001, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.011882-8        AC 1314494 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
APDO    :  HIDROMOR IND/ COM/ E RECUPERACAO DE EQUIPAMENTOS   

AGRICOLAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO 

PROVIDO. 

1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está 

assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, é considerado título 

executivo extrajudicial. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.014453-0        AC 1314496 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    :  DIANELLY PANIFICADORA E TRANSPORTES LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO 

PROVIDO. 

1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está 

assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, é considerado título 

executivo extrajudicial. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010169-0        AG  329742 
ORIG.   :  200361200043963  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE :  CARLOS DALBERTO ZITELLI 
ADV     :  ALBANO MOLINARI JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  : SONIA COIMBRA 
ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DE PREPARO - NÃO CONHECIMENTO DAS REGRAS DE INTERPOSIÇÃO - 

INESCUSABILIDADE - ART. 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento ante a deserção 

por ausência de recolhimento de custas. 

2.Alega o agravante que foi informado no setor de distribuição da Justiça Federal sobre a desnecessidade do 

recolhimento de custas para a interposição de agravo de instrumento. Verifico, porém, que tal alegação não é 

subsistente na medida em que não há prova alguma do alegado nos autos. 

3.Cabe ao patrono da parte agravante, no devido exercício de seu ofício, conhecer as regras de interposição do recurso, 

não podendo deste ônus se escusar porque a regra está "prevista em legislação esparsa da Justiça Federal", que é norma 

jurídica como qualquer outra, da qual o desconhecimento não justifica o descumprimento. 

4.Ademais, o art. 511, caput, do Código de Processo Civil adverte devidamente o operador do direito da necessidade de 

se conhecer a legislação pertinente para o fim de recolhimento de preparo no ato de interposição de recurso, o que torna 

o erro da parte agravante ainda mais inescusável.  

5.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 
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do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo19 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012383-0        AC 1290385 
ORIG.   :  9605138107  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TRUSNOVEC IND/ COM/ DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e   

outros 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE DECRETOU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - - 

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI Nº 11.051/2004 - NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - 

NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o 

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, mesmo assim após a 

oitiva da Fazenda Pública. 

2. Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de audiência da 

Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. 

3. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, julgando prejudicada 

a apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012491-2        AC 1290023 
ORIG.   :  0000281271  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COMEPE CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE 

ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 
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conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 

2. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 

tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

3. Na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, 

sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". 

4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

5. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018638-3        AC 1303047 
ORIG.   :  9715025552  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE 

ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida por conta de ausência de previsão na data em que proferida a sentença. 

2. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 

conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 

3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 
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tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

4. Na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, 

sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". 

5. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos e, na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.60.02.000101-6        AC  828758 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  RAMOS E RODRIGUES LTDA e outros 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER DO PONTO FAVORÁVEL DA DECISÃO. 

UNIÃO. PARTE ILEGÍTIMA. LEI Nº 11.457/2007. SUCESSÃO PROCESSUAL. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. 

"REFORMATIO IN PEIUS". PRAZO PRESCRICIONAL. "SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO".  

1. Carece de interesse em recorrer a parte que impugna a decisão que determinou a aplicação da UFIR no período de 

janeiro de 1992 a dezembro de 1995, e da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, ante a ausência de sucumbência. 

2. A correção monetária deve obedecer aos parâmetros do Provimento nº 24/97 da Egrégia Corregedoria Geral da 

Justiça da 3ª Região, aplicando-se os índices percentuais já pacificamente reconhecidos pelo Egrégio STJ : janeiro de 

1989 a fevereiro de 1991, pelo IPC/IBGE, devendo ser adotado o percentual de 42,72% para o mês de janeiro de 1989; 

a partir de fevereiro de 1991, serão observados os índices do INPC/IBGE instituído pela Lei nº 8.177/91; a partir de 

janeiro de 1992 deverá ser aplicada a UFIR, conforme Lei nº 8.383/91; a partir de janeiro de 1996 aplica-se a taxa 

SELIC, consoante o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Precedentes: REsp 916.558/SP; EDcl no REsp 

768.891/SP; AgRg no REsp 935.308/SP. 

3. A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações de repetição do indébito da contribuição social 

relativa ao pró-labore. A União Federal passou a ostentar a qualidade de parte tão-somente após a edição da Lei nº 

11.457, de 16 de março de 2007, que criou a Receita Federal do Brasil. Cuida-se, portanto, de caso de sucessão 

processual, visto que a competência tributária (arrecadação e administração da contribuição sobre o pró-labore), que era 

do INSS, passou a ser da União, a qual, defenderá, em nome próprio, direito próprio decorrente da mudança na 

titularidade do direito material discutido em juízo. 
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4. Deve ser mantida a verba honorária em favor da União, visto que não há falar-se em "reformatio in peius" na remessa 

oficial. 

5. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

6. Recurso da parte autora parcialmente conhecido. Na parte conhecida, rejeitada a preliminar e improvido o recurso 

quanto ao mérito. Agravo da União improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer de parte do recurso da parte autora e, na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, e, ainda, negar provimento ao 

agravo legal da União Federal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.003720-8       ACR   14485 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Justiça Publica 
APDO    :  EDUARDO AUGUSTO COSTA RODRIGUES 
APDO    :  MARCIA MARTA MAGARIAN 
ADV     :  ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Não demonstração pelo acusado de parcelamento da dívida junto ao INSS, restando impossibilitada a suspensão do 

processo ou a extinção da punibilidade. 

2.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.  

5.- Provimento do recurso ministerial. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação 

ministerial, a fim de condenar o acusado Eduardo Augusto Costa Rodrigues, como incurso nas penas do artigo 168-A, 

parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, a dois anos e quatro meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a onze dias-

multa, no valor unitário de um salário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, , 

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.09.005387-1       ACR   13981 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Justiça Publica 
APDO    :  ANTONIO APARECIDO FRIOL 
ADV     :  ELIANA ELIZABETH B CHIARELLI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Com relação à alegação de atipicidade da conduta, não há que se falar em apropriação de coisa própria, mas sim de 

apropriação de valores pertencentes à sociedade, cuja responsabilidade pelo repasse ao INSS era do acusado, como 

responsável tributário. 

2.- No que concerne à alegada anistia, conforme consolidada jurisprudência dos Tribunais Superiores, o parágrafo único 

do artigo 11 da Lei 9.639/98 foi nele inserido sem a aprovação do Congresso Nacional quando da votação do projeto de 

lei, caracterizando, assim, mero erro material nos autógrafos encaminhados à sanção do Presidente da República, não 

existindo como norma. 

3.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

5.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.  

6.- Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ante as circunstâncias judiciais 

desfavoráveis.  

7.- Provimento do recurso ministerial. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em afastar as preliminares argüidas 

pela defesa e, no mérito, dar provimento à apelação ministerial, a fim de condenar o acusado Antônio Aparecido Friol 

como incurso nas penas do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, a dois anos, oito meses e vinte dias de 

reclusão, em regime inicial semi-aberto, e a doze dias-multa, no valor unitário de um salário mínimo, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.005220-0        AC  710378 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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APDO    :  ORLANDO CONTIERI 
ADV     :  WLADIMIR CONTIERI 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - REPARAÇÃO DE DANOS - INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO 

AUTOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PRAZO ENTRE A NEGATIVAÇÃO E O PLEITO 

INDENIZAR - IRRELEVÂNCIA - NEGÓCIO JURÍDICO FRUSTRADO - DANO CARACTERIZADO - VALOR 

DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO EM PATAMAR RAZOÁVEL. 

1.A indevida inscrição do nome do autor em órgãos de proteção ao crédito, realizada pela instituição financeira ré de 

modo a impedir, inclusive, a realização de negócio jurídico pelo autor, fatos devidamente provados nos autos, por 

causar danos, impõem à instituição o dever de indenizar. 

2.O fato de o autor tomar ciência da negativação indevida de seu nome somente após três anos da ocorrência do fato 

(negativação indevida), não retira dele o direito de buscar indenização, ainda mais quando considerado que não havia 

transcorrido, ainda, o prazo prescricional da ação. 

3.Quanto ao montante fixado a título de indenização, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, órgão que em última 

instância detém competência, para, em dadas circunstâncias, apreciar a justeza do valor estipulado a título de 

indenização por danos morais, tem decidido que é recomendável, na fixação da indenização a esse título, que o 

arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico do autor e, 

ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 

razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso 

concreto. 

4.Atento a estes parâmetros, tenho que a quantia de de R$37.197,72 é imoderada, devendo ser reduzida à R$4.480,00, 

em valores para a data da indevida inscrição (09/12/1996), a partir de quando deverão ser corrigidos monetariamente. 

No mais, não merece reparos a r.sentença, a qual há de ser mantida em seus outros aspectos. 

5.Apelação à que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a E. Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.038991-0        AG  112955 
ORIG.   :  199961820572363  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MALHARIA MUNDIAL LTDA 
ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENIO ARAUJO MATOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 
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2.Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3.A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4.Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Assim, correta a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. 

5.Embargos não providos. 

ACÓRDÃO 

           Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.046145-4       AMS  224157 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PULLIGAN WILLIAN S/A 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" CONSAGRADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC), para as hipóteses de restituição 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a 

prescrição da pretensão do interessado ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido 

de mais cinco anos, a partir da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco". 

2. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.014343-3        AC  973432 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
APDO    :  JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FILHO 
ADV     :  FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FGTS. SAQUE. DOENÇA GRAVE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 20 DA LEI 

8.036. POSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1 - Possibilidade de liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do trabalhador, ainda que não seja um dos 

casos elencados no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, em razão do principio da dignidade da pessoa humana, autor sofre de 

Mal de Parkinson, maior de sessenta anos, aposentado por invalidez autor pleiteia apenas o valor referente à correção 

dos saldos pela LC 110/2001.  

2 - Autor aposentado por invalidez, visualização da hipótese autorizadora de movimentação da conta fundiária prevista 

no inciso III do artigo 20 da Lei 8.036/90. 

3 - Não há previsão expressa de hipótese de ser o trabalhador acometido de Mal de Parkinson. Não é possível admitir-se 

como taxativas as previsões legais, em razão da dificuldade do legislador em prever as inúmeras situações de fato. 

4 - Isenção dos honorários advocatícios nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a redação alterada pela MP 

2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, que exclui a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os 

titulares das contas vinculadas ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional n.º 32, de 11/09/2001, não cabe  condenação na espécie haja vista tendo sido a presente ação ajuizada em 

29/05/2003, data posterior à vigência da alteração aludida, pelo que é de ser dado provimento à apelação nesta parte. 

5 - Precedente do STJ: REsp 848637/PR. 

6 - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 29 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.006236-4       AMS  274592 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE 

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE, E SALÁRIO-

MATERNIDADE. 

1. Os adicionais de periculosidade, insalubridade, noturno, bem como as horas-extras pagas habitualmente ao 

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais, e compõem a base de cálculo das contribuições sociais. 

2. O § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 inclui, expressamente, o salário-maternidade nas hipóteses de salário-de-

contribuição. 
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3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, bem como à 

remessa oficial e negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.003509-3       ACR   25207 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CASSIO PIO DA SILVA 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - PRELIMINAR - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - AFASTAMENTO - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO 

- ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Não há falar-se em cerceamento de defesa, porquanto o indeferimento do pedido defensivo para que fosse oficiado 

aos bancos no intuito de serem fornecidos extratos dos períodos narrados na inicial não tem o condão de gerar qualquer 

nulidade da r. sentença "a quo", uma vez que além de ser diligência que poderia ser realizada pela própria defesa, é 

certo que da análise dos autos verifica-se que o MMº Juiz de primeiro grau concedeu prazo suficiente e razoável - 

sessenta dias - para que a defesa apresentasse tais documentos (fls. 139). 

2.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.  

5.- Redução, de ofício, da pena de multa, devendo ser observada a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade. 

6.- Improvimento do recurso defensivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar e, no 

mérito, negar provimento à apelação defensiva e, de ofício, reduzir a pena de multa para onze dias-multa, determinando 

seja a pena de prestação pecuniária destinada ao INSS, tendo o Juiz Fed. Convocado PAULO SARNO ressalvado seu 

entendimento pessoal quanto este ponto, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.053310-8        HC   17818 
ORIG.   :  200460050005381  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 
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IMPTE   :  JOSE ALMEIDA SILVARES 
PACTE   :  JAIR ANTONIO DE LIMA 
PACTE   :  WALDIR CANDIDO TORELLI 
ADV     :  RICARDO HASSON SAYEG 
PACTE   :  PEDRO CACILDO PASCUTTI 
ADV     :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PENAL - HABEAS CORPUS - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, FRAUDE À 

FISCALIZAÇÃO E FALSIDADE IDEOLÓGICA - COMPETÊNCIA DO LUGAR DA EMPRESA SEDE -

MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA QUE NÃO DESCRIMINALIZOU A CONDUTA - PAGAMENTO INTEGRAL DE 

UMA DAS NFLD'S - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO A ESTA - APLICAÇÃO DA LEI Nº 

10.684/03 - ADESÃO AO PAEX AINDA NÃO CONSOLIDADA - VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS COM 

POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO AINDA PENDENTE - REGRAMENTO PRÓPRIO DO PROGRAMA 

QUE NÃO PREVÊ SUSPENSÃO DA AÇÃO OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA QUE 

NÃO PODE VERSAR SOBRE MATÉRIA PENAL - PEDIDO DE PARCELAMENTO AINDA NÃO ACEITO PELA 

AUTARQUIA - SUSPENSÃO DA AÇÃO OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - CRIME 

DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO QUE NÃO SE DISCUTE NO MANDAMUS - 

CONCESSÃO DA ORDEM, EM PARTE - REVOGAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA - PROSSEGUIMENTO DA 

AÇÃO PENAL À EXCEÇÃO DO CRIME IMPUTADO EM DECORRÊNCIA DA NFLD INTEGRALMENTE 

PAGA.   

1.A conduta de omissão de recolhimento de contribuições previdenciárias não deixou de ser crime, à despeito das 

modificações legislativas regulamentadoras da matéria.  

2. É competente o MM. Juízo do lugar da empresa sede onde se deu a fiscalização que gerou a representação fiscal para 

fins penais.   

3. Comprovação de pagamento integral referente a uma das NFLD'S a qual imputou aos réus o crime, aplicando-se o 

disposto na Lei nº 10.684/03, com decreto de extinção da punibilidade do delito. 

4. O benefício do Paex tem regramento próprio diverso dos outros programas de recuperação fiscal anteriormente 

editados, de forma que importa em confissão do tributo devido, de forma irretratável e irrevogável, significando que o 

devedor abriu mão de seu direito de discutir se o tributo é devido ou qual o seu montante, inclusive com desistência das 

ações judiciais e administrativas. 

5.Não é próprio da seara do habeas corpus discutir a aplicação do princípio da consunção, em relação ao crime de 

falsidade ideológica, sendo discutível a matéria, tanto na doutrina, como na jurisprudência. Necessidade de dilação 

probatória.    

6. Concessão, em parte da ordem, tão-somente para decretar a extinção da punibilidade do crime em relação a NFLD 

integralmente paga. 

7. No mais, revogação da liminar anteriormente concedida, determinado o. prosseguimento da ação penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em conceder parcialmente a ordem e 

decretar a extinção da punibilidade dos crimes previstos nos artigos 168-A e 337-A, do Código Penal pelo pagamento 

integral do débito constante na NFLD nº 35.401.996-1 e ainda revogar a liminar concedida em relação às NFLD's 

35.401.994-5, 35.401.995-3 e 35.401.997-0 e também em relação ao crime de falsidade ideológica, prosseguindo-se a 

ação penal que apura os crimes do artigo 168-A e 337-A e 299, todos do Código Penal, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de  2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.053919-6        HC   17833 
ORIG.   :  200460050005988  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 
IMPTE   :  JOSE ALMEIDA SILVARES 
PACTE   :  WALDIR CANDIDO TORELLI 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
PACTE   :  PEDRO CACILDO PASCUTTI 
PACTE   :  EDEMILSON ANTONIO DE LIMA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTS. 168-A, 337-A, INCS. III, C/C. ART 299, DO CÓDIGO PENAL 

-  TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - 

CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO - MATERIALIDADE DELITIVA - DEMONSTRAÇÃO - ALEGADA ADESÃO 

AO PAEX COM PARCELAMENTO DA DÍVIDA - PENDÊNCIA DE ANÁLISE DOS CRÉDITOS QUE PODERÃO 

FAZER PARTE DO PROGRAMA - INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA AINDA NÃO DECIDIDA - QUESTÃO 

MERAMENTE FISCAL - ART. 299, DO CP E PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 

NO HABEAS CORPUS - MATÉRIA NÃO ALEGADA NA APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS 

CONHECIDOS, EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDOS.    

1.- A revogação da medida liminar se deu em razão da consolidação do débito com o término do procedimento 

administrativo e não conhecimento de recurso,  a evidenciar a materialidade delitiva. 

2.- O pedido de adesão ao PAEX ainda está sendo objeto de análise dos créditos que poderão fazer parte do programa 

excepcional, conforme informa o ofício da Receita Federal em Dourados, e, se assim é, não pode se ter por suspensa, 

pelo menos por ora, a exigibilidade dos créditos, uma vez que tal adesão não se operou definitivamente e que, tampouco 

há decisão sobre ser ou não o débito passível do referido parcelamento;   

3.- Há que se considerar ainda, conforme consignado no V.acórdão embargado que o PAEX tem regramento próprio 

diverso de outros programas de recuperação fiscal, importando em confissão do tributo devido e desistência de todas as 

ações, inclusive recursos administrativos formalizados até 15 de setembro de 2006. 

4.-A denúncia imputou aos Pacientes o delito de falsidade ideológica (art. 299, do Código Penal), em relação aos 

verdadeiros sócios-gerentes da empresa, a respeito do qual em sede de habeas corpus, não se pode analisar tratar-se de 

crime-meio ou crime autônomo, conforme resultou entendido no v. Acórdão. 

5.- Não prospera a tese de não haver delimitação da base de cálculo sobre o qual irá incidir as parcelas do pagamento 

correspondente a obrigação legal em relação ao INSS. Esta é questão meramente fiscal  no âmbito administrativo que 

incidirá se for aceito o pedido de adesão ao programa, não se prestando a infirmar a consolidação do débito. 

6.- Em sede de embargos de declaração, não se conhece de matéria não ventilada na apelação. 

7.- Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer em parte dos 

embargos de declaração e, na parte conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de  2008.   (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.002973-2        AC 1181257 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FRANCIS LUIS DOS SANTOS 
ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES DO JULGADO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1.  As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2.  A embargante pretende a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado. 

3.  Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  

PROC.   :  2004.61.20.005240-3       AMS  272285 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LUPO S/A 
ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

1. O § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 inclui, expressamente, o salário-maternidade nas hipóteses de salário-de-

contribuição. Cabe registrar, ainda, que o §9º, do mesmo dispositivo legal, elenca as parcelas que não integram o salário 

de contribuição, excepcionando, expressamente, na alínea "a", o salário-maternidade. Logo, o salário-maternidade 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

2. Ademais, registre-se que a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido 

de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Precedentes. 

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.81.002913-9       ACR   24631 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANUEL DE JESUS CASTRO MORAIS 
ADV     :  SONIA REGINA ARROJO E DRIGO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - SUPRESSÃO DE DOCUMENTO - ART. 305 C.C O ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - CRIME 

IMPOSSÍVEL E ATIPICIDADE - AFASTAMENTO - CONDUTA APTA À SUPRESSÃO DOS DOCUMENTOS - 

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS - INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO - APLICAÇÃO DA PENA 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL - RÉU 

QUE VISAVA ASSEGURAR A IMPUNIDADE DE OUTRO CRIME - AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, 

"B", DO CÓDIGO PENAL - RECONHECIMENTO - DIMINUIÇÃO DO PATAMAR DE AUMENTO DE METADE 

PARA APENAS UM SEXTO - PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1.- Não há falar-se em crime impossível, pois a vigilância exercida sobre o acusado pelos servidores do gabinete deu-se, 

exatamente, em virtude da conduta suspeita do próprio réu, fato que despertou maior atenção daqueles e do chefe do 

gabinete e que se caracteriza como circunstância alheia à vontade do acusado, pois é evidente que qualquer pessoa, 

agindo de forma mais diligente e sem despertar suspeita, poderia alcançar a consumação do delito, sendo o meio 

escolhido pelo réu apto a este mister, apenas não tendo obtido êxito em seu objetivo por sua própria inabilidade. 

2.- No que se refere à alegação de atipicidade, sob o argumento de as folhas em questão não possuírem qualquer 

importância para o processo de onde extraídas, o que afastaria a tipicidade material, ao contrário do aduzido pela defesa, 

não tenho qualquer dúvida em afirmar que aqueles documentos, uma vez extraviados dos autos, poderiam gerar tumulto 

processual e, inclusive, levar a futuro reconhecimento de nulidade, porquanto se trata de documentos em cujo bojo estão 

atestadas diligências realizadas pelo Juízo no sentido de procurar o acusado em todos os endereços constantes dos autos, 

determinando, até mesmo, fosse oficiado à DIRD e DPF na tentativa de localizá-lo para citação. 

3.- No mais, a autoria delitiva restou comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração de que o 

acusado teve a intenção de suprimir as folhas dos autos com o fim de tumultuar o processo e gerar possíveis nulidades. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- Analisando os antecedentes do acusado, verifica-se que contra ele foram instaurados inúmeros inquéritos policiais 

para a apuração dos crimes de estelionato, furto, apropriação indébita, falsificação de documento, comunicação falsa de 

crime, uso de documento falso e falsidade ideológica, isso sem contar os processos criminais a que responde - que se 

encontram suspensos pelo artigo 366 do CPP, e a condenação definitiva sofrida em 1992, estes últimos corretamente 

considerados pelo MMº Juiz "a quo". Portanto, não há qualquer reparo a ser feito na fixação da pena-base, uma vez que 

proporcional e razoavelmente aplicada, diante da personalidade distorcida demonstrada pelo acusado, nos termos do 

artigo 59 do estatuto repressivo. E, ainda que procedente a alegação da defesa no sentido de que a condenação geradora 

de mau antecedente foi alcançada pela prescrição retroativa da pretensão punitiva - o que reputo correto ante a pena 

aplicada (dois meses de detenção) e o lapso superior a um ano entre a data do recebimento da denúncia e a da sentença 

condenatória (fl. 625), tal circunstância não retira o valor probante dos demais documentos juntados (fls. 24/25, 537/539 

- frente e verso, 628/629, 632), e que retratam a personalidade desajustada do réu voltada à prática de crimes, a 

justificar a fixação da pena-base acima do mínimo legal, no que pese o entendimento jurisprudencial do STJ em sentido 

contrário. 

5.- Não há falar-se no afastamento da agravante prevista no artigo 61, II, "b" do Código Penal, pois pelas circunstâncias 

em que os fatos ocorreram, ficou claro que o acusado não estava apenas consultando os autos no balcão, mas visando 

subtrair-lhe documentos importantes e que poderiam levar a possível reconhecimento de nulidade no bojo da ação penal 

nº 2002.03.99.022475-8, ou seja, sua conduta apenas não foi apta a assegurar a impunidade do crime de moeda falsa a 

que responde naqueles autos, por circunstâncias alheias à sua vontade. Não obstante, mais proporcional e razoável é o 

aumento apenas em 1/6 (um sexto), resultando, assim, em quatro anos e oito meses de reclusão, e vinte e três dias-

multa, sendo demasiada a majoração pela metade. 

6.- Quanto ao regime prisional, correto o fechado, ante as circunstâncias judiciais desfavoráveis apresentadas pelo 

acusado, não sendo possível, pelas mesmas razões, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
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direitos, nem mesmo a concessão do "sursis", porquanto ausentes os requisitos subjetivos previstos nos artigos 44, 

inciso III, e artigo 77, inciso II, c.c o art. 59, todos do Código Penal. 

7.- Parcial provimento do recurso defensivo. Condenação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em afastar as preliminares argüidas e, no 

mérito, por maioria, em dar parcial provimento à apelação defensiva, tão-somente para reduzir a pena imposta para um 

ano, seis meses, e vinte dias de reclusão, em regime inicial fechado, e sete dias-multa, no valor unitário mínimo legal, 

nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado PAULO SARNO, vencido o Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.009835-4        HC   18632 
ORIG.   :  200460050014096  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  JOSE ALMEIDA SILVARES 
PACTE   :  JAIR ANTONIO DE LIMA 
PACTE   :  WALDIR CANDIDO TORELLI 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
PACTE   :  PEDRO CACILDO PASCUTTI 
ADV     :  JOSE ALMEIDA SILVARES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTS. 337-A, INCS.I E III, C/C.ART 297, DO CÓDIGO PENAL E 

ART.1º, INC. II, DA LEI Nº 8.137/90 -  TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO - MATERIALIDADE DELITIVA - DEMOSNTRAÇÃO - ALEGADA ADESÃO 

AO PAEX COM PARCELAMENTO DA DÍVIDA - PENDÊNCIA DE ANÁLISE DOS CRÉDITOS QUE PODERÃO 

FAZER PARTE DO PROGRAMA - INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA AINDA NÃO DECIDIDA - QUESTÃO 

MERAMENTE FISCAL - ART. 297, DO CP E PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 

NO HABEAS CORPUS - EMBARGOS IMPROVIDOS.    

1.- A revogação da medida liminar se deu em razão da consolidação do débito com o término do procedimento 

administrativo, a evidenciar a materialidade delitiva. 

2.- O pedido de adesão ao PAEX ainda está sendo objeto de análise dos créditos que poderão fazer parte do programa 

excepcional, conforme informa o ofício da Receita Federal em Dourados, e, se assim é, não pode se ter por suspensa, 

pelo menos por ora, a exigibilidade dos créditos, uma vez que tal adesão não se operou definitivamente e que, tampouco 

há decisão sobre ser ou não o débito passível do referido parcelamento;   

3.- Há que se considerar ainda, conforme consignado no V.acórdão embargado que o PAEX tem regramento próprio 

diverso de outros programas de recuperação fiscal, importando em confissão do tributo devido e desistência de todas as 

ações, inclusive recursos administrativos formalizados até 15 de setembro de 2006. 

4.-A denúncia imputou aos Pacientes o delito de falsidade (art. 297, do Código Penal), a respeito do qual em sede de 

habeas corpus, não se pode analisar tratar-se de crime-meio ou crime autônomo, conforme resultou entendido no v. 

Acórdão. 

5.- Não prospera a tese de não haver delimitação da base de cálculo sobre o qual irá incidir as parcelas do pagamento 

correspondente a obrigação legal em relação ao INSS. Esta é questão meramente fiscal  no âmbito administrativo que 

incidirá se for aceito o pedido de adesão ao programa, não se prestando a infirmar a consolidação do débito. 

6.- Embargos improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento aos 

embargos, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de  2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.015145-9        AG  230920 
ORIG.   :  9900000409  A Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS JACINTHO 
ADV     :  FABIANO RUFINO DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  INCO COMPONENTES INDUSTRIAIS S/A e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO ACERCA DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DOS SÓCIOS. 

DESCABIMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos processuais, 

condições da ação e vícios objetivos do título, referentes a certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem 

dilação probatória.  

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que nas hipóteses de verificação de que a pessoa jurídica não possua 

bens suficientes para garantir a execução é possível a penhora incidir no patrimônio dos sócios. Dessa forma, a 

impossibilidade de serem encontrados a empresa executada e respectivos bens penhoráveis, fazem emergir relevante 

fundamentação da irregularidade da empresa, o que autorizaria o redirecionamento do processo contra o sócio(s)-

gerente(s) ou diretor. 

3. O débito refere-se a contribuições não pagas no período de 03/1994 a 06/1997, é dizer, período em que o agravante 

consta como diretor da referida sociedade. Assim não há falar-se, prima facie, que o agravante não integrava a 

sociedade no período de apuração das contribuições devidas. 

4. Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.034865-6        AG  235874 
ORIG.   :  199961000205780  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES  
AGRDO   :  RALF SOMMER 
ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. PRECLUSÃO 

TEMPORAL.  

1.Preliminarmente, em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser recebido como 

legal, tendo em vista ser este o recurso correto em caso de negativa de seguimento, conforme o art. 557, § 1.º do CPC. 

2.No que tange ao mérito, a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que a 

decisão agravada remete-se à decisão de fls. 192, que eventualmente poderia causar algum gravame à parte. 

3.Na ocasião em que o MM. Juiz determinou que se cumprisse a decisão do Recurso Especial, em 17 de março de 1994, 

a agravante poderia ter se valido do presente recurso se o entendesse incorreto, de forma que, tendo permanecido inerte, 

demonstrou seu conformismo.  

4.É cabível recurso da decisão que causa suposto gravame à parte, e não daquela que tão-somente faz referência à 

obrigação de fazer.  

5.Como a agravante interpôs recurso da decisão que determinou que fosse efetuado crédito referente ao mês de junho de 

1987, sob pena de multa diária de R$ 500,00 pelo descumprimento, operou-se a preclusão temporal que impede a 

reapreciação de questões já decididas. 

6.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, recebo o agravo regimental como legal e nego-lhe provimento. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.024006-6       ACR   18932 
ORIG.   :  9701050630  6P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO OLIVEIRA CLARAMUNT reu preso 
ADV     :  FABIO TOFIC SIMANTOB 
ADV     :  ISADORA FINGERMANN  
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - CARTA ANÔNIMA - INVESTIGAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL - LEGITIMIDADE - SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA - ART. 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL - EXAME PERICIAL - DISPENSABILIDADE - PERDIMENTO DE BENS EM RAZÃO DA 

CONDENAÇÃO - PRINCÍPIO DO PROMOTOR E JUIZ NATURAL - OMISSÕES NÃO OCORRENTES -  

PETIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO JUNTADAS DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO - 

SUSPEITA SOBRE A DENÚNCIA ANÔNIMA ENVIADA AO PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE - 

ALEGADA OMISSÃO DO ACÓRDÃO EM RAZÃO DOS FATOS CONSTANTES DA PETIÇÃO E DOS 

DOCUMENTOS ABORDADOS EM SUSTENTAÇÃO ORAL NA SESSÃO DE JULGAMENTO - EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS - INALTERAÇÃO DO RESULTADO. 

1. O acórdão embargado se reportou à validade da interceptação telefônica autorizada pela justiça como elemento de 

prova e à legitimidade do Ministério Público Federal para a investigação, apreciação realizada ao enfoque da 

interpretação das normas constitucionais e infra-constitucionais.  
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2. No acórdão embargado (item 3 do voto) restou consignado não poder ser reputada a notícia anônima como ilegal ou 

inválida, sendo acolhida como ponto de partida para investigação de possível ocorrência de crime. 

3. A substituição das testemunhas pode ser deferida pelo juiz quando este verificar que a diligência não tem por fim 

frustrar o disposto nos arts. 41, in fine e 395 do Código de Processo Penal, conforme o comando do art 397 do Estatuto 

Adjetivo. 

4. Perícia despicienda, considerando-se a robustez dos elementos carreados para os autos, entendimento calcado não só 

na confissão do acusado, como também na totalidade das provas coletadas constante de numerosos volumes e farta 

documentação. 

5. A pena de perdimento do quanto apreendido decorre do reconhecimento das ocorrências delitivas por força da 

sentença condenatória e manutenção da condenação por superveniente acórdão, o que no caso ocorreu em face da 

confirmação da condenação quanto aos crimes previstos nos arts. 4º, "caput", da Lei nº 7.492/86, c.c. art 22, "caput", da 

mesma lei e art 1º, incs. VI e VII, da lei nº 9.613/98, c.c. seu § 4º. 

6. O que daria azo à pretensa nulidade seria comprovação da imparcialidade, a ferir os princípios do juiz natural por 

meio de prática de atos de exceção, ou quanto ao promotor natural, a designação de nomeações arbitrárias capazes de 

prejudicar o acusado, em desobediência ao caráter vinculado do ato de designação do promotor, não sendo este o caso 

dos autos. 

7.A petição e documentação juntada no decorrer da sessão de julgamento foram objeto de argumentação da tribuna na 

sustentação oral apresentada pela defesa, razão pela qual deve ser apreciado o quanto nelas contido, para aclarar pontos 

que restaram sem a sua análise e farão parte integrante do acórdão embargado. 

8. A suspeita alegada pela defesa em torno da carta anônima que teria embasado o pedido de autorização judicial para a 

interceptação telefônica é mera conjectura, sem amparo em elementos concretos, reais e objetivos, não servindo de 

convicção sobre eventual ilegalidade ou abusividade dos meios que deflagaram as investigações. 

9. Conheço dos embargos e lhes dou parcial provimento, apenas para apreciar o último tópico dos embargos, 

acrescentando no acórdão embargado o item 8 desta ementa e, no mais, permanecendo inalterado o resultado do 

julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e lhes 

dar parcial provimento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.028321-1       ACR   20945 
ORIG.   :  9801067705  3P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HUGO HILARIO SALGUEIRO 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL   

(Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CRIME DE OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS -PRESCRIÇÃO DE PARTE DO PERÍODO DE NÃO RECOLHIMENTO - ACRÉSCIMO 

PELA CONTINUIDADE DELITIVA MANTIDO - VÁRIAS CONDUTAS REMANESCENTES - EXAME 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Ao ver dos Julgadores desta Turma, teve-se por justo, em relação ao número de condutas examinadas o 

estabelecimento da porcentagem de um terço para o aumento, em razão da continuidade delitiva, uma vez que 
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continuaram sendo várias as condutas remanescentes de não repasse dos valores devidos à Previdência Social não 

acobertadas pela prescrição. 

2.- A prova de anulação do débito ou cancelamento de boa parte do mesmo através de acordo trabalhista competiria à 

defesa produzir, eis que se trata de fato desconstitutivo que a parte alega, em conformidade com o disposto no art. 156, 

do Código de Processo Penal, bem como que a prova pretendida poderia ser alcançada pela própria defesa, sem 

intervenção do MM. Juízo. 

3.- Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento aos 

embargos, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084950-9        AG  277717 
ORIG.   :  0300013568  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  LUIS FERNANDO FERRARI 
ADV     :  CLAUDIO FELIPPE ZALAF 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2.A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

3.Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Assim, correta a decisão que negou provimento ao agravo legal. 

4.Ainda que possível o pré-questionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade, devem observar os 

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso vertente. 

5.Embargos não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 280/1895 

PROC.   :  2006.03.00.103531-9        AG  282997 
ORIG.   :  200361000339741  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
AGRDO   :  JOSE FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  JOEL ALVES GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXECUÇÃO. LEI Nº 11.232/05. 

APLICAÇÃO. FATOS OCORRIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Lei nº 11.232, de 22 de novembro de 2005, alterando a execução do Código de Processo Civil, estabeleceu a 

possibilidade de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), em caso de não pagamento de quantia certa 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Do confronto do art. 8.º da Lei n.º 11.232/05 com o art. 8.º,§1.º da LC n.º 107/2001 depreende-se que a Lei n.º 

11.232/05 entrou em vigor em 23 de junho de 2.006. 

3. Nos termos do princípio processual do "tempus regit actum", os atos já praticados sob a vigência do Código de 

Processo Civil, com sua redação atual, deverão ser mantidos. No entanto, com a entrada em vigor das novas 

disposições, todos os atos de um processo em curso, quer pendentes, quer futuros, deverão observar a nova regra da Lei 

nº 11.232/05. 

4. Entrementes, a citação do executado ocorreu em 08 de junho de 2004, é dizer, em data anterior à entrada em vigor da 

Lei, não sendo possível sua aplicação ao caso concreto. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.116700-5        AG  286838 
ORIG.   :  0500000313  1 Vr MACATUBA/SP 
AGRTE   :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MACATUBA e outros 
ADV     :  JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     :  GABRIELA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO CESTARI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1.A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 
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2.Verifico configurado o alegado vício, vez que o acórdão restou omisso quanto a legitimidade dos sócios. 

3.A legitimidade, constituindo-se tema referente às condições da ação, pode ser apontada em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, desde que não requeira dilação probatória. 

4.No caso vertente, caberia ao exeqüente carrear aos autos indício da prática de atos de gerência pelos sócios a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal em tela, pois a mera condição de sócio não induz à responsabilidade tributária 

5.Assim, não sendo necessária dilação probatória, encontra-se autorizada a via da exceção de pré-executividade. 

6.Embargos providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, sendo 

que a Des. Fed. VESNA KOLMAR, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA, o que fez com 

redução de fundamentos. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2006.03.00.124187-4        AG  288452 
ORIG.   :  200560000033750  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  MAGNUM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 
ADV     :  JORGE BENJAMIN CURY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CLAUDIO DE ARAUJO GOES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.  DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias 

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

2. O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens do 

devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de 

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da 

possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título 

executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo 

para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade. 

3. Não houve juntada nos autos de documentação hábil a desconstituir a liquidez e exigibilidade do título que autorize a 

suspender a execução fiscal. Assim, sendo necessária no caso vertente uma análise casuística e que comporta dilação 

probatória, não se encontra autorizada a via da exceção de pré-executividade.  

4. Agravo de instrumento improvido.   

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029366-4        AG  295864 
ORIG.   :  200761000039416  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NORAI DA SILVA MARTELLO e outro 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1.Com esteio no princípio da fungibilidade dos recursos, deve este pedido de reconsideração ser recebido como agravo 

legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de negativa de seguimento, conforme previsto no artigo 557, § 1º 

do Código de Processo Civil. 

2.O contrato de mútuo, causa de pedir da ação revisional, tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

3.O depósito judicial das prestações vencidas e vincendas pelo valor que o mutuário entende correto não obsta o 

prosseguimento da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, pois não evita a mora. 

4.Agravo de legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032836-8        AG  296775 
ORIG.   :  9805152537  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SHINSHO TAKARA 
ADV     :  JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  HEISEI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2.Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3.A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4.Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Assim, correta a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. 

5.Embargos não providos. 

ACÓRDÃO 

           Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.036908-5        AG  298768 
ORIG.   :  9800012038  A Vr CARAGUATATUBA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  DORLY DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO ACERCA DO PROCEDIMENTO PREVISTO 

NOS ARTIGOS 399, 600, 655 E 655-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.As razões da embargante demonstram que não foi apreciada a argumentação trazida no agravo legal. 

2.O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora 

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira. 

3.Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

4.O artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no 

entanto, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

5.Assim, em respeito ao princípio da especialidade, às execuções fiscais deve ser aplicado o disposto no artigo 185-A 

do CTN 

6.Embargos de declaração providos, sem alterar o resultado do julgamento. 

ACÓRDÃO 
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           Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.048690-9        AG  300862 
ORIG.   :  200661000273202  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCIO MAURICIO DE ARAUJO e outro 
ADV     :  SERGIO RICARDO GIOLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. PEÇA ESSENCIAL. INICIAL DOS EMBARGOS MONITÓRIOS. PEDIDO 

DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO COMPROVADO. 

1. É dever dos agravantes instruir o recurso com as peças necessárias para aferir a admissibilidade do recurso. 

2. Não se conhece recurso cujo instrumento esteja deficientemente instruído, destituído de elementos necessários para 

que o órgão recursal possa extrair a perfeita compreensão do caso concreto, bem como avaliar seus requisitos de 

admissibilidade. 

3. Os dois atos, interposição do recurso e juntada de documentos, devem ser praticados simultaneamente, isto é, no 

mesmo ato processual. Caso não ocorra essa prática simultânea, terá havido preclusão consumativa e a parte terá 

perdido a faculdade de praticar o ato processual em virtude de já haver ocorrido a oportunidade para tanto. 

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.056695-4        AG  302110 
ORIG.   :  200661050144999  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JEFERSON ROBERTO DINIZ e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  UNIAO ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. INSCRIÇÃO. CADIN. PENDÊNCIA DE DEMANDA JUDICIAL. EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA.  

1. Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se 

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da 

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes 

casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. Dessa forma, constituindo-se a ilegitimidade 

passiva em condição da ação é questão passível de ser conhecida pela via da exceção de pré-executividade, conquanto 

não requeira dilação probatória. 

2. Verifico, contudo, que no caso vertente, os agravantes não juntaram documentação necessária para comprovar, de 

plano, a alegada ilegitimidade, fato que demandará produção de prova, inadmitida na exceção de pré-executividade.  

3. A Lei n.º 10.522 de 19 de julho de 2002 teve o condão de regular a inscrição no CADIN - Cadastro Informativo de 

créditos não quitados do setor público federal. 

4. Sobredita lei, ao impor a inscrição das pessoas físicas ou jurídicas que estejam com obrigações pecuniárias vencidas e 

não pagas para com os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, elencou hipóteses suspensão do 

mencionado registro, a saber: 1) ajuizamento de ação com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei e, 2) suspensão da exigibilidade do crédito 

objeto do registro.  

5. No caso em debate não se verificam os requisitos de suspensão do registro, razão por que não há possibilidade de 

determinar tal providência.  

6. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081766-5        AG  305904 
ORIG.   :  9806070089  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA MATTOS VESPOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. BLOQUEIO ELETRÔNICO. EXCEPCIONALIDADE. ESGOTADOS 

TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA. 

1.A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

2.A penhora deve ser encarada com reservas. A própria quebra de sigilo fiscal do executado para que se obtenha tão-

somente informações acerca da existência de bens do devedor inadimplente somente deve ser autorizada em hipóteses 
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excepcionais, naqueles casos em que todos os meios para obtenção de bens passíveis de penhora tenham se esvaído, não 

restando outras formas para satisfação do seu crédito. 

3.In casu, verifica-se que os documentos acostados aos autos dão conta de que foram realizadas diligências em busca de 

bens em nome da executada, restando infrutíferas. 

4.Assim, havendo comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens penhoráveis, tal como 

expedição de ofícios a outros órgãos, tais como cartórios de registro de imóveis, entendo que há como autorizar a 

utilização da medida excepcional e extremada da penhora "on-line", razão pela qual não merece ser reformada a decisão 

ora agravada. 

5.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.082471-2        AG  306516 
ORIG.   :  200061820528240  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HAROLDO MARINHO COLARES JUNIOR e outro 
ADV     :  CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
PARTE R :  HAROLDO MARINHO TRATORES E PECAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS. LEI N.º 

6.830/80. APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO À LEI. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de 

ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

2.Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e 

certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da possibilidade de 

promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título executivo, não 

parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo para, somente 

depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade. 

3.Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da 

ocorrência de infração à lei. 

4.Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio deve ser mantido no pólo 

passivo da execução fiscal. 

5.Agravo regimental recebido com legal e improvido. 
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ACÓRDÃO 

       Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto do Relator. 

            São Paulo,  08 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.082920-5        AG  306858 
ORIG.   :  200761090036800  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  IRMAOS GULLO S/A ARTEFATOS DE METAIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO 

DÉBITO. RECURSO PROVIDO. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence. 

2.O depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, 

ainda que parcialmente, o que tem como indevido. 

3.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.083189-3        AG  306983 
ORIG.   :  200761020037541  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SERRANA PAPEL E CELULOSE S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. PEÇA ESSENCIAL. 
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1.Não se conhece recurso cujo instrumento esteja deficientemente instruído, destituído de elementos necessários para 

que o órgão recursal possa extrair a perfeita compreensão do caso concreto, bem como avaliar seus requisitos de 

admissibilidade. 

2.O agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou peça importante, que 

reputo necessária para o deslinde da questão, qual seja, contrato social e alterações, bem como demonstração de 

dissolução irregular da sociedade. 

3.Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e 

a juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e 

por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade. 

4.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.090175-5        AG  311975 
ORIG.   :  9300077589  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  CARBRINK IND/ E COM/ DE CARIMBOS E BRINQUEDOS LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - PAGAMENTO NA FORMA DO ART. 

100, § 1º DA CF. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO ATÉ A EXPEDIÇÃO DO 

OFÍCIO SE O CÁLCULO DO TRIBUNAL NÃO OS TIVER INCLUÍDO.  

1. Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

2. Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba 

no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

3. A demora na retirada do alvará de levantamento pelo credor desonera a devedora do pagamento de juros no período 

que permeia o depósito judicial e o efetivo levantamento dos respectivos valores. 

4. Impossibilidade de aplicação de juros desde o momento do levantamento do depósito até a última atualização do 

cálculo elaborada pela contadoria judicial, por estrita falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se 

encontra em mora. 

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 289/1895 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008.  

  

PROC.   :  2007.03.00.094444-4        AG  315058 
ORIG.   :  0001430653  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO NAMI HADDAD espolio e outro 
ADV     :  UBIRATAN FERREIRA MARTINS DE CARVALHO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. 

DESAPROPRIAÇÃO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL ARTS. 31 E 34 DO DECRETO-LEI N.º 3.365/41. 

SUBROGAÇÃO DO ADQUIRENTE NOS DIREITOS E AÇÕES.  

1.Deve ser confirmada a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, posto que já analisada a questão 

posta pela agravante no sentido de que o adquirente superveniente da propriedade sub-roga-se nos direitos e ações, não 

tendo sido trazidos fundamentos novos que modificassem o entendimento por mim anteriormente proferido. 

2.Destaque-se, outrossim, que referido posicionamento decorre do disposto nos arts. 31 e 34 do Decreto-lei n.º 

3.365/41, bem como encontra-se em consonância com a jurisprudência pátria. 

3.Pode-se dizer que desapropriação é o procedimento através do qual o Poder Público compulsoriamente despoja 

alguém de uma propriedade e a adquire, mediante indenização, fundado em um interesse público. Trata-se, portanto, de 

um sacrifício de direito imposto ao desapropriado. 

4.Os direitos decorrentes da desapropriação, por estarem relacionados ao direito de propriedade, devem ser analisados à 

luz dos direitos reais. O direito real é a relação jurídica em virtude da qual o titular pode retirar da coisa, de modo 

exclusivo e contra todos, as utilidades que ela é capaz de produzir. 

5.Aos direitos reais aplica-se o princípio de que o acessório segue a sorte do principal. Assim, o direito à indenização 

acompanhará aquele que possuir o direito de propriedade, vez que este é o direito principal, salvo haja ressalva expressa 

no sentido de assegurar o direito à indenização ao vendedor do imóvel. 

6.Corrobora para essa interpretação o artigo 31 do Decreto-Lei nº 3.365/41. 

7.Nesse sentido, entendo que a indenização deve ser paga a quem apresente a titularidade do bem. 

8.Assim, não assiste razão aos agravantes quando alegam não ter sido alienado o direito litigioso proveniente da área 

expropriada, mas sim, e tão somente, área remanescente do imóvel. Isto porque, consoante se depreende do confronto 

da certidão de registro do imóvel (fls. 24) e laudo do DNER (fls. 21), verifica-se que houve a expropriação de área 

correspondente a 12.860 m², enquanto a alienação referiu-se à totalidade do imóvel, é dizer, a uma área total de 84.700 

m², a qual engloba a parte expropriada. 

9.A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que novos titulares do imóvel desapropriado sub-rogam-se em todos 

os direitos inerentes ao referido bem, inclusive os juros compensatórios, independentemente de qualquer convenção 

expressa. 

10.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100377-3        AG  319119 
ORIG.   :  0005007780  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARY CARDOSO CONCEICAO 
ADV     :  ULISSES PENACHIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  STUDIO DAL BIANCO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1.º DO CPC. POSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.É cabível o julgamento dos embargos declaratórios por decisão monocrática do relator, a uma, porque devem ser 

julgados, a princípio, pelo mesmo órgão prolator do decisum embargado e, a duas, porque presentes, no caso em foco, 

os requisitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedente desta Corte.  

2.Quanto ao mérito, não restou configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, pois inexistente qualquer omissão a 

ser suprida ou obscuridade para se aclarar. Na verdade, a controvérsia foi suficientemente apreciada, não havendo nada 

a acrescentar. 

3.A decisão embargada, ao deixar de apreciar as questões atinentes à ilegitimidade, decadência e prescrição, não 

incorreu em omissão, porquanto a decisão agravada trata apenas da penhora on line. Assim como afirmado pela própria 

embargante, as matérias referentes a ilegitimidade, decadência e prescrição são objeto de discussão no agravo de 

instrumento n.º 2005.03.00.026676-7, pelo que este agravo não se presta a rediscutir a matéria. 

4.Em que pese o agravo n.º 2005.03.00.026676-7 estar pendente de decisão definitiva de mérito, isso não enseja a 

suspensão do bloqueio eletrônico, o que de maneira indireta acarretaria a suspensão da execução.  

5.Na realidade, pretende a embargante, ora agravante, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos 

embargos declaratórios. 

6.Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente 

pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor, devendo ser mantida a decisão 

embargada. 

7.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento do agravo 

legal. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103172-0        AG  321255 
ORIG.   :  200761000284915  22 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JORGE FRANCO GUERREIRO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. 

3. Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

4.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

5.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

6.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

7.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.007030-3       ACR   27305 
ORIG.   :  9811034788  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  PAULO CESAR PITTIA 
APTE    :  PAULO AFONSO STOCCO PAGOTTO 
ADV     :  APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - "ABOLITIO 

CRIMINIS" E CERCEAMENTO DE DEFESA - AFASTAMENTO - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - 

COMPROVAÇÃO - DOLO ESPECÍFICO - DESNECESSIDADE - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO 

CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.-  Não há falar-se em "abolitio criminis", porquanto a Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000, não deixou de considerar o 

fato como sendo criminoso, de modo a não ser viável se falar nem em ab-rogação ou mesmo derrogação. 

2.- Não ocorre cerceamento de defesa pelo fato de o defensor anterior ter deixado de se manifestar sobre a testemunha 

não localizada e também na fase do artigo 499 do CPP, pois tais fatos, por si só, não configuram desleixo por parte do 

advogado, mesmo porque sendo detentor de conhecimento técnico e da confiança de seu constituinte, é quem melhor 

tem condições de analisar a estratégia de defesa e providências a serem tomadas no decorrer de seu trabalho. 

3.- Ademais, a defesa apenas alegou, porém, em nenhum momento demonstrou o efetivo prejuízo sofrido pelos 

acusados, ônus que lhe competia, nos termos do previsto no artigo 156 do Código de Processo Penal. 

4.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

5.- Desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal. 

6.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

7.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.  

8.- Redução, de ofício, da pena-base aplicada, ante o afastamento dos maus antecedentes reconhecidos em primeiro 

grau, uma vez que os réus foram absolvidos de todas as imputações constantes de suas folhas de antecedentes. 

9.- Redução, ainda, do valor do dia-multa, devendo ser observada a proporcionalidade com a conduta praticada e com 

as condições pessoais dos acusados, ausentes maiores elementos para se aferir a sua atual condição sócio-econômica. 

10.- Preliminares afastadas. Improvimento do recurso defensivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em afastar as preliminares, e, no 

mérito, negar provimento à apelação defensiva e, de ofício, reduzir a pena para três anos de reclusão, em regime aberto, 

e a quinze dias-multa, no valor unitário de um salário mínimo, destinando a pena de prestação pecuniária ao INSS, 

tendo o Juiz Fed. Convocado PAULO SARNO ressalvado seu entendimento pessoal quanto a este ponto. Lavrará o 

acórdão o Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001974-1        AG  324109 
ORIG.   :  200761060099867  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  DANILO RODRIGUES TORRES 
ADV     :  FABIO DA SILVA ARAGAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MURILO SOTO MAYOR 
PARTE R :  CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. LEILÃO. OCORRÊNCIA. 

SUSPENSÃO. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE  SUCUMBÊNCIA. CARÊNCIA DE INTERESSE. 

1.Carece à agravante o interesse recursal, vez que não há presença da sucumbência, requisito necessário à 

caracterização do interesse em recorrer. Isto porque houve determinação de suspensão da execução, com vistas à 

apreciação das razões externadas nos embargos de terceiro, prejudicando o pedido de suspensão do leilão designado, 

haja vista sua apreciação ter se dado em data posterior à realização. 

2.Sucumbência é o requisito intrínseco de admissibilidade do recurso. Da mesma forma que se exige o interesse 

processual para que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar presente o interesse recursal pra que o 

recurso possa ser examinado em seus fundamentos.   

3.O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame sofrido pela parte. Não é por outra razão que o artigo 499 do 

Código de Processo Civil dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público.  

4.Na hipótese dos autos, portanto, não se vislumbra o interesse, tendo em vista que se determinou a suspensão da 

execução, o que, evidentemente, impede a ocorrência de atos expropriatórios e via de consequência, se acolhidas as 

razões aduzidas nos embargos de terceiros, importará na insubsistência dos atos praticados relativamente ao imóvel.  

5.A pretensão de ver reconhecida a nulidade do leilão não pode ser apreciada por esta C. Corte, na medida em que tal 

questionamento não foi submetido ao juízo a quo. 

6.A análise de tal questão posta em debate importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma esfera de jurisdição, vez 

que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu conhecimento, seja 

quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por dois juízos distintos 

caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, implicando em eventual 

prejuízo à parte recorrente.  

7.Denota-se que não há controvérsia, razão por que é a agravante carecedora do recurso. 

8.Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Relator.  

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.002137-1        AG  324179 
ORIG.   :  9707054000  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUIZ RICARDO VIEIRA MACHADO e outro 
ADV     :  LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 
SINDCO  :  EDUARDO FREYTAG BUCHDID 
ADV     :  EDUARDO FREYTAG BUCHDID 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE. 

1.É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça,  segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

2.Não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 

3.O despacho que ordenou a citação da empresa executada é datado de 24.06.1997, sendo que o redirecionamento para 

o sócio foi requerido 15.05.2007, é dizer, aproximadamente 10 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a 

ocorrência da prescrição. 

4.A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para 

as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 

5.Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 

174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião 

em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

6.A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi 

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

7.No entanto, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a 

definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis 

ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário 

Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República.  

8.Para verificar-se a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à previdência 

social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN. 

9.O débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que vigem as 

disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.  

10.Como o reconhecimento da prescrição intercorrente importa em inexistência de crédito plenamente exigível em face 

do sócio, não restou apreciada a questão atinente à legitimidade. 

11.Ressalte-se, outrossim, que a denunciada prescrição intercorrente independe de verificação da produção ou exame 

laborioso das provas, não malferindo nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento de exceção de pré-

executividade independentemente de embargos do devedor e da penhora para garantia prévia do juízo. Referida 

exigência afronta o princípio da instrumentalidade ao adiar a solução da controvérsia para os embargos, bem assim, 

viola o art. 620 do CPC, impingindo ao devedor embargos desnecessários (cf. STJ, Resp 929266, Rel. Min. José 

Delgado, DJU 29/06/2007, p. 523 e AgRg no Ag 757752, Rel. Min. José Delgado, DJU 17/08/2006, p. 318). 

12. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002272-7        AG  324308 
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ORIG.   :  200561009000871  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ABNER RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. SFH. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE.   

1.Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser recebido como legal, tendo em 

vista ser este o recurso correto em caso de negativa de seguimento, conforme o art. 557, § 1.º do CPC. 

2.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

3.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

4.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

5.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

6.Ausente o requisito do fumus boni iuris, restou indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo (tutela 

antecipada) ao agravo legal, formulado com fundamento nos arts. 557, §1.º e 558, caput, do CPC. 

7.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, indeferindo, ainda, o pedido de efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado.  

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002899-7        AG  324742 
ORIG.   :  200661000103692  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROGERIO FRANCHI 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

3.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

4.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

5.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

6.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

7.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003170-4        AG  324934 
ORIG.   :  200661000120525  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RENE SILVA DE AMORIM LINO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 
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2.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

3.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

4.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

5.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

6.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

7.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003364-6        AG  325035 
ORIG.   :  200760060008045  1 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE BARROS PADILHAS 
AGRDO   :  CAROLINA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO MARTINEZ FROES 
PARTE R :  BRUNO E BRUNO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 525, I, CPC. IMPROVIMENTO. 

1.O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

2.O agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou peça importante, 

necessária para o deslinde da questão, qual seja, contrato de confissão e renegociação de dívida ensejador da execução e 

em relação ao qual foi dado o imóvel referido em garantia; bem como a certidão de matrícula do imóvel do Cartório de 

Registro de Imóveis de Naviraí, onde se pudesse aferir a constituição da hipoteca.  
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3.De acordo com a 3ª conclusão do IX ETAB, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e 

também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator 

a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele.  

4.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004834-0        AG  326066 
ORIG.   :  200661250010905  1 Vr OURINHOS/SP     9500001301  2 Vr 

OURINHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  EVA DE LOURDES BORGES MIRANDOLA e outros 
ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA 
AGRDO   :  SELMA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDOLA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL 

PIGNORATÍCIA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES. DESNECESIDADE DE NOVA 

CITAÇÃO. 

1. A morte de uma das partes é causa de suspensão automática do processo, consoante artigo 265, I, do Código de 

Processo Civil, desde a data em que o óbito ocorreu, devendo o de cujus ser sucedido por seu espólio ou por seus 

herdeiros e sucessores.  

2. A habilitação dos sucessores ocasiona a retomada da demanda no estágio atual em que se encontra, devendo a mesma 

prosseguir em seus termos regulares a partir de então, sendo descipienda nova citação para eventual oposição de 

embargos, quando estes já foram opostos e até mesmo julgados em definitivo.  

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004843-1        AG  326054 
ORIG.   :  9800000046  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP                    9800000786  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE R :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. 

1.Preliminarmente, não foi conhecido o agravo legal interposto pela União Federal a fls. 62/69, posto que interposto em 

duplicidade, tendo ocorrido, portanto, preclusão consumativa. 

2.A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de 

ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

3.Constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória. 

4.No caso em foco, não se pode exigir do agravante a juntada de documentos que comprovem sua responsabilidade, já 

que cabe ao fisco previdenciário o ônus da comprovação de que houve excessos ou violação à lei ou ao estatuto social 

por parte do executado. 

5.Analisando os documentos juntados no processo de origem e não sendo necessária dilação probatória, encontra-se 

autorizada a via da exceção de pré-executividade.  

6.As matérias em debate, já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça que firmou 

entendimento no sentido de que a simples alegação de ilegitimidade passiva independe de garantia do juízo porque é 

tema que pode ser argüido em exceção de pré-executividade. 

7.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto da DES. FED. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA, que lhe 

dava provimento. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005677-4        AG  326581 
ORIG.   :  200761190092927  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  GILBERTO APARECIDO BERNARDES e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  
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1.Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser recebido como legal, tendo em 

vista ser este o recurso correto no caso em apreço, conforme previsto no art. 557,§ 1.º do CPC. 

2.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

3.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

4.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

5.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

6.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

7.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

8.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, de 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006615-9        AG  327315 
ORIG.   :  200761000006253  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
AGRDO   :  LGS ACUSTICA IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESPACHO ORDINATÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. ART. 162, §2.º DO 

CPC. ANÁLISE DO MÉRITO. MALFERIMENTO AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Constituem atos judiciais juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos. Consideram-se 

despachos todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a 

lei não estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente e não ensejam a 

interposição de quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão-somente se 

impulsiona o processo. 
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2.A decisão hostilizada somente poderia ser objeto de recurso de agravo de instrumento na parte de cunho decisório, é 

dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso processual, passasse a acarretar ônus ou afetar 

direitos causando algum dano à parte. 

3.No caso em foco, não se verifica tal hipótese, posto que houve concessão de prazo (30 dias) para que a agravante 

comprovasse o esgotamento dos meios disponíveis para localização dos executados, sendo conferida ao juiz a 

possibilidade de diligenciar, bem como de aguardar a manifestação da parte acerca de determinado ponto do feito se 

entender prudente e cauteloso fazê-lo.  

4.Sobremais, a análise do mérito importaria em supressão de uma esfera de jurisdição, já que não houve ainda em 

primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu conhecimento, seja quanto à matéria que versa. 

5.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006625-1        AG  327322 
ORIG.   :  9700002757  A Vr BARUERI/SP     9700154843  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  GIANNINI S/A 
ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -SOMENTE QUANDO ACOLHIDA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens do 

devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de 

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

2. Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

3. A  rejeição da exceção de pré-executividade importa na continuidade do feito executivo, que, por sua vez, importará 

na cominação dos honorários definitivos quando do seu término, motivo pelo qual há falar-se em condenação de 

honorários advocatícios na exceção de pré-executividade apenas no caso de seu acolhimento importar na extinção da 

execução, sendo incabível na hipótese de a mesma ser julgada improcedente, ocasião em que a execução terá regular 

processamento.  

4. Vale referir que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de 

honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução 

fiscal por ela manejada (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ  07.08.2006, p. 214). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007114-3        AG  327639 
ORIG.   :  200761040145537  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  LUCIANA DA PENHA BARBOSA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.Em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser recebido como legal. 

2.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo  previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo  

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Dessa forma, deve o recurso ser 

admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal. 

3.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

4.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

5.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

6.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

7.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

8.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

9.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto  constantes do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007204-4        AG  327651 
ORIG.   :  0600000170  3 Vr VALINHOS/SP 
AGRTE   :  FRIGORIFICO MARTINI LTDA e outros 
ADV     :  DANIEL HENRIQUE CACIATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. DESERÇÃO. ART. 5.º DA LEI 

N.º 11.608/2003. DIFERIMENTO DO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. O feito tramita perante a Justiça Estadual de Valinhos, no exercício da competência delegada conferida pelo artigo 

109, §3º, da Constituição Federal. Assim, em que pese tratar-se do exercício de jurisdição federal, a cobrança das custas 

far-se-á nos termos da legislação estadual, consoante dispõe o artigo 1º, §1º, da Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996. 

2. O artigo 5º da Lei n.º 11.608/2003 autoriza o recolhimento da taxa judiciária para depois da satisfação da execução, 

quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que 

parcial, nos embargos à execução.  

3. Autoriza-se concluir que tendo elencado dentre as exclusões o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de 

recurso, este não se encontra abrangido pelo conceito "taxa judiciária", tendo, portanto,  incidência obrigatória e 

imediata. Diferentemente é o que ocorre com as custas recursais, que ao lado do porte compõe o preparo.  

4. Autorizo, tão-somente, o diferimento das custas, impondo-se, no entanto, o recolhimento do porte de remessa e 

retorno. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007421-1        AG  327788 
ORIG.   :  200861000025823  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REINALDO TOLIZANI e outros 
ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

3.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

4.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

5.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

6.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

7.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007784-4        AG  328072 
ORIG.   :  0005504155  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
AGRDO   :  JARBAS TEIXEIRA DE CARVALHO 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 
PARTE R :  MARIA MARINA ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 524 DO CPC. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE PENHORA OU DO DEPÓSITO DO 

MONTANTE INTEGRAL PARA A PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1.Inicialmente, consigno que, em razão do princípio da fungibilidade dos recursos, deve este agravo regimental ser 

recebido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso em apreço, conforme previsto no artigo 557, §1.º 

do Código de Processo Civil. 
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2.No que toca à preliminar alegada, cumpre aduzir que não há afronta ao art. 524 do CPC, uma vez que embora não 

tenha sido anexada aos autos pela CEF a segunda folha da cópia do instrumento de mandato de fls. 36/37 destes autos, a 

petição de fls. 34/35 e a primeira folha do referido instrumento suprem a alegada omissão, na medida em que 

esclarecem os nomes dos atuais patronos da ora agravada que foram impingidos exclusivamente de receber as 

intimações, bem como sua inscrição junto ao órgão competente e seu endereço profissional. Observância do princípio 

da instrumentalidade das formas. 

3.Quanto ao mérito, é fato que há relação de prejudicialidade entre as ações - ação de consignação em pagamento  e a 

execução, sendo que, no entanto, a prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução só se configura quando 

está o débito garantido pela penhora ou pelo depósito do montante integral, o que inocorreu no caso em foco.  

4.Agravo  improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime,   conhecer o agravo regimental como legal, rejeitar a 

preliminar alegada e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008418-6        AG  328510 
ORIG.   :  199961050119962  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DESNECESSIDADE DE 

EXTENSA MOTIVAÇÃO. BLOQUEIO ELETRÔNICO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXCEPCIONALIDADE. NÃO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DOS 

EXECUTADOS E/OU SEUS BENS. 

1.Rejeitada a preliminar de nulidade da decisão interlocutória combatida porquanto a matéria não exige extensa 

motivação, podendo constituir-se de considerações sucintas mas suficientes à compreensão de seu teor.  Note-se que 

não se exige que a decisão seja extensamente fundamentada, senão que demonstre as razões do convencimento do 

magistrado, de forma a não desatender ao princípio da motivação previsto no artigo 93, inciso X da Carta Magna.  

2.Quanto à questão de fundo, o artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 

dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Para viabilizar tal medida permite-se ao juiz 

que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

atualmente o BACEN JUD.  

3.O artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, 

impondo, no entanto, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

4. A limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line, não afeta as demais execuções de título 

extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma ressalva constante do 

artigo 185-A, do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação financeira para outros 

incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora obedeceria, preferencialmente, a 

ordem elencada. 
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5.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao presente recurso, 

sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR, bem como o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA o fizeram com 

redução de fundamentos. 

São Paulo,  29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008570-1        AG  328625 
ORIG.   :  200261000105531  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA GUERREIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ELISABETE ANTUNES PAES 
ADV     :  ELIEZER DA FONSECA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE PARTE DOS EFEITOS DA TUTELA 

NA SENTENÇA RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 520, VII do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, determina que a apelação 

será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o caso dos autos, 

uma vez que houve a concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença.  

2. A respeito o tema, o STJ tem precedentes no sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar 

quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu 

efeito devolutivo.  Entende que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade 

das decisões judiciais, à sustação do comando que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a 

reclamar satisfatividade imediata (RESP n.º 514409, DJU 20/11/2003). 

3. Mister o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o artigo 520, inciso VII, do 

Código de Processo Civil. 

4. Não bastasse, a prestação concedida tem natureza eminentemente alimentar, razão por que, seja pelas disposições do 

inciso VII (antecipação da tutela), seja pelas do inciso II (prestação de alimentos), ambos do artigo 520, do Código de 

Processo Civil, é de ser conferido efeito meramente devolutivo ao recurso. 

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.008825-8        AG  328788 
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ORIG.   :  200061040010765  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALVARO EUGENIO DE FARIA 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. BLOQUEIO ELETRÔNICO. EXCEPCIONALIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA NA 

EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  

1. O instituto da compensação pode ser invocado quando houver situação de relação creditícia e debitória simultâneas. 

Trata-se de uma forma de extinção de obrigações em que seus titulares são reciprocamente devedores e credores.  

2. A compensação requer possam ser compensadas as dívidas, mister o preenchimento de certos requisitos, a saber: a) 

reciprocidade de obrigações, b) liquidez de dívidas, c) exigibilidade atual das prestações e d) fungibilidade dos débitos. 

Referidos requisitos não restaram demonstrados nos autos. 

3. No que se refere à possibilidade do bloqueio de ativos financeiros via sistema Bacen Jud, consigno que o artigo 655 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira. 

4. Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira, sendo certo que para viabilizar tal medida permite-

se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, atualmente o BACEN JUD. 

5. O artigo 185-A do CTN traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu uso 

apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.   

6. No entanto, a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line, não afeta as demais execuções 

de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma ressalva 

constante do artigo 185-A, do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação financeira 

para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora obedeceria, 

preferencialmente, a ordem elencada. 

7. O novel regramento representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade executiva, dado 

que afasta o caráter excepcional  da requisição. 

8. O Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, editou a Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema 

BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

9. Incumbe à parte a demonstração de que tais valores revestem-se da impenhorabilidade prevista nas hipóteses do art. 

649, IV do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a constrição, o que não restou comprovado pelo 

agravante. 

10. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto do Relator, 

sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR, bem como o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA o fizeram com 

redução de fundamentos. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.008876-3        AG  328832 
ORIG.   :  200861260002677  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  SILVIO APARECIDO DE OLIVEIRA LOPES e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

1.O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2.A Primeira Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito.  

3.Concluiu, ainda, a Primeira Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

4.No caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta Corte, que firmou 

entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento 

integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

5.Quanto à possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, visto que autorizado 

pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária 

do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material 

deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

6.Não se pode obstar a inscrição, uma vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição 

do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

7.Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto constantes do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009507-0        AG  329239 
ORIG.   :  0006349200  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARLETE KENAIFES MUARREK e outro 
ADV     :  MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO NA FORMA DO ART. 100, 

§ 1º DA CF. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO.  

1. Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

2. Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba 

no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

3. A demora na retirada do alvará de levantamento pelo credor desonera a devedora do pagamento de juros no período 

que permeia o depósito judicial e o efetivo levantamento dos respectivos valores. 

4. Impossibilidade de aplicação de juros desde o momento do levantamento do depósito até a última atualização do 

cálculo elaborada pela contadoria judicial, por estrita falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se 

encontra em mora. 

5. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo,  29 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010947-0        AG  330511 
ORIG.   :  200761000258400  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  FRIGORIFICO PAIAGUAS LTDA 
ADV     :  GUSTAVO AMATO PISSINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI ORDINÁRIA. PRAZO DECENAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

1.Não cabe aplicar ao caso dos autos os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o direito da Seguridade Social 

apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o crédito poderia ter sido constituído. 

2.O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 
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3.Aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

mormente  o disposto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional segundo o qual se a lei que não fixar prazo à 

homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador.  

4.Afasto o exame conjugado do artigo 150, §4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, o qual deve estar ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º.  

5.Os débitos referem-se às contribuições compreendidas na competência de 10/1995 a 12/1998, tendo sido consolidado 

o crédito em 05.04.2004, de forma que foram lançados após o transcurso do prazo previsto no artigo 150, §4º do Código 

Tributário Nacional, encontrando-se tais obrigações fulminadas pela decadência.  

6.Diante da inexistência de tributo plenamente exigível, é de se assegurar a suspensão da exigibilidade das 

contribuições sociais consubstanciadas na NFLD´s n.º 35.401.865-5 relativamente ao período de 10/1995 a 12/1998. 

7.Agravo legal improvido.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de julho de 2.008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012396-9        AG  331131 
ORIG.   :  200861190010782  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  EDILBERTO DIOGENES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI 

Nº 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS NO VALOR INCONTROVERSO. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

1.O contrato de mútuo, causa de pedir da ação revisional, tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

2.O depósito judicial das prestações vencidas e vincendas pelo valor que o mutuário entende correto não obsta o 

prosseguimento da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, pois não evita a mora. 

3.Não se pode obstar a inscrição do nome do mutuário nos cadastros de proteção ao crédito, quando inquestionável a 

existência da dívida. 

4.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017867-3        HC   32308 
ORIG.   :  200761170018229  1 Vr JAU/SP 
IMPTE   :  MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 
IMPTE   :  LUIS VICENTE FEDERICI 
IMPTE   :  VINICIUS MARTINS 
PACTE   :  JAMIL BUCHALLA JUNIOR 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

HABEAS CORPUS -  REQUISIÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL - ALEGADA AUSÊNCIA 

DE JUSTA CAUSA PARA INDICIAMENTO - SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - 

INIDÔNEA DECLARAÇÃO DE POBREZA PARA FINS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA - CONDUTA 

TÍPICA, A PRINCÍPIO - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1.- Conduta que, em tese se subsume ao tipo previsto no artigo 299, do Código Penal. Não caracteriza constrangimento 

ilegal a requisição de inquérito policial com vistas à apuração de inidôneo pedido de justiça gratuita, diante da notória 

boa situação financeira do autor de ação.  

2.- O trancamento de ação por falta de justa causa, na via estreita do writ, somente é viável desde que se comprove, de 

plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios de autoria ou 

de prova sobre materialidade do delito, hipóteses não ocorrentes na espécie.    

3.- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2006.61.16.000703-6        AC 1319464 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA -ME e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 

4º, DA LEI Nº 6.830/80. LEI Nº 11.051/2004. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, em razão do reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente. 
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2. Falta de intimação pessoal do exeqüente a respeito da suspensão do andamento do feito. Preliminar de nulidade 

rejeitada, por ausência de prejuízo processual. Na medida em que o próprio INSS, instado a dar prosseguimento à 

execução, requereu a suspensão da demanda, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, não se pode dizer que o 

exeqüente, anos depois, tenha sido tomado de surpresa pela suspensão e arquivamento do feito. Ademais, o INSS não 

demonstrou a realização de qualquer diligência no lapso de tempo em que o feito ficou arquivado, e tampouco argüiu a 

ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição nesse período, de modo que a questão, também sob esse 

prisma, está superada. 

3. O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de 

ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública, sendo que, no caso do autos, foi 

observada a referida formalidade. 

4. É equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados antes de 

sua edição, pois a mesma não trouxe qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição 

das contribuições sociais continua a ser regrada pelas mesmas normas legais.  

5. O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso 

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos,  marco temporal que já era reconhecido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 314). 

6. Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra 

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa, e portanto, a referida norma tem aplicação 

imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Quando da edição da Lei nº 3.807/1960 ficou estabelecido o prazo prescricional de 30 anos, por força do disposto em 

seu artigo 144 e posteriormente, com o advento do Código Tributário Nacional o lapso prescricional passou a ser 

qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174. 

8. É questão assente no Supremo Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a 

natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a promulgação 

da Constituição de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no que se refere à 

prescrição e assim, afastada a aplicabilidade desse diploma legal, tem-se que a norma que passou a reger a prescrição da 

pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/60 (prazo trintenário). 

9. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a prescrição 

dessas contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional, que embora editado como lei 

ordinária, foi recepcionado com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência, 

prevalecendo, a partir de então, o lapso prescricional qüinqüenal. 

10. Em suma, a interpretação do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 

144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 174 do Código Tributário Nacional, conforme o período, o que leva à conclusão de 

que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição da execução fiscal. 

11. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo o 

acompanhou pela conclusão, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000704-8        AC 1319465 
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ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA -ME e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 

4º, DA LEI Nº 6.830/80. LEI Nº 11.051/2004. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, em razão do reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente. 

2. Descabida a preliminar de nulidade da sentença em razão da ausência de intimação pessoal do procurador do INSS 

acerca do arquivamento do feito. Verificado, no caso, ter havido ciência do advogado acerca do despacho. 

3. O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de 

ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública, formalidade que deixou de ser 

observada no caso do autos. Porém, o exeqüente não argüiu tal vício procedimental em sua apelação, e tampouco 

apontou qualquer prejuízo processual decorrente desse fato. A finalidade dessa abertura de vistas é justamente 

oportunizar à parte exeqüente a argüição de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição ocorridas durante o 

período de arquivamento do feito (v. g. o parcelamento do débito tributário). Assim, se a autarquia previdenciária 

deixou de argüir a nulidade relativa na primeira oportunidade que lhe coube falar nos autos (ou seja, na presente 

apelação), e também não suscitou qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional, dá-se por superada a 

questão. 

4. É equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados antes de 

sua edição, pois a mesma não trouxe qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição 

das contribuições sociais continua a ser regrada pelas mesmas normas legais.  

5. O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso 

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos,  marco temporal que já era reconhecido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 314). 

6. Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra 

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa, e portanto, a referida norma tem aplicação 

imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Quando da edição da Lei nº 3.807/1960 ficou estabelecido o prazo prescricional de 30 anos, por força do disposto em 

seu artigo 144 e posteriormente, com o advento do Código Tributário Nacional o lapso prescricional passou a ser 

qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174. 

8. É questão assente no Supremo Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a 

natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a promulgação 

da Constituição de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no que se refere à 

prescrição e assim, afastada a aplicabilidade desse diploma legal, tem-se que a norma que passou a reger a prescrição da 

pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/60 (prazo trintenário). 

9. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a prescrição 

dessas contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional, que embora editado como lei 

ordinária, foi recepcionado com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência, 

prevalecendo, a partir de então, o lapso prescricional qüinqüenal. 
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10. Em suma, a interpretação do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 

144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 174 do Código Tributário Nacional, conforme o período, o que leva à conclusão de 

que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição da execução fiscal. 

11. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo o 

acompanhou pela conclusão, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034119-1        AI  297055 
ORIG.   :  200661000035492  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROSARIA DE MATOS e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MASCARENHAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO EXEQÜENDA AO RE 226.855/RS. ARTIGO 741, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 

JUSTIÇA. 

1. Pretensão da Caixa Econômica Federal de obstar a execução de diferenças de atualização monetária dos depósitos 

fundiários oriundas dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor II, na forma do 

parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 

adequando a sentença exeqüenda a julgado do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS). Inaplicabilidade do referido 

dispositivo, independentemente da discussão sobre a constitucionalidade da edição de normas processuais por meio de 

medidas provisórias. A questão, ademais, ficou prejudicada com a edição da Lei nº 11.232/2005, que confirmou a 

modificação anteriormente procedida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 no parágrafo único do artigo 741 (agora 

aplicável nas execuções contra a Fazenda Pública), repetindo a regra no § 1º do artigo 475-L (que trata do procedimento 

de impugnação ao cumprimento de sentença). 

2. As decisões prolatadas pelos Tribunais superiores em sede de recurso especial ou extraordinário, muito embora 

também tenham por escopo a uniformização jurisprudencial, não geram efeito erga omnes e não vinculam senão as 

partes do processo. 

3. O parágrafo único do artigo 741 da lei adjetiva somente teria aplicação em sede de controle abstrato de 

constitucionalidade ou, ainda, no caso de suspensão da eficácia da norma em que embasou o julgado, via resolução do 

Senado Federal (artigo 52, X, da Constituição Federal). Sua aplicação ainda ficaria adstrita à hipótese de o trânsito em 

julgado ser posterior à decretação da inconstitucionalidade pela via concentrada ou à suspensão da norma pelo Senado, 

sob pena de afrontar a coisa julgada e a segurança jurídica. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A mencionada decisão da Suprema Corte não implicou em expressa declaração de inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade das normas infraconstitucionais nas quais se fundou o julgado rescindendo, mas apenas e tão-

somente cuidou de aplicar a lei ao caso concreto, à luz da garantia constitucional de proteção ao direito adquirido. 

5. Intuito procrastinatório da impugnante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em 

julgado, em clara desconsideração à ordem judicial. 
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6. Agravo legal não provido. Imposição de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, II e III, c/c artigo 

601, ambos do Código de Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a 

CEF ao pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da justiça no percentual de 10% sobre o valor do débito, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004876-5        AG  326092 
ORIG.   :  200461030002017  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 
ADV     :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012370-1        AC 1290372 
ORIG.   :  9605191792  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  LERON IND/ E COM/ LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 

4º, DA LEI Nº 6.830/80. LEI Nº 11.051/2004. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, em razão do reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente. 

2. Nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença "que julgar procedentes, no todo ou em parte, os 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI)", não cabendo mais o reexame necessário em 

sede execução fiscal quando não opostos embargos pelo devedor. 

3. No caso em exame, Juízo a quo não procedeu à intimação do INSS acerca do despacho que suspendeu o curso da 

ação executiva (e tampouco daquele que remeteu os autos ao arquivo). O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a 

redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição tributária intercorrente, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, formalidade que também deixou de ser observada no caso do autos. A finalidade dessa 

abertura de vistas é justamente oportunizar à parte exeqüente a argüição de causas suspensivas ou interruptivas da 

prescrição ocorridas durante o período de arquivamento do feito (v. g. o parcelamento do débito tributário). 

4. Porém, o exeqüente não argüiu tal vício procedimental em sua apelação, e tampouco apontou qualquer prejuízo 

processual decorrente desse fato. Assim, se a autarquia previdenciária deixou de argüir a nulidade relativa na primeira 

oportunidade que lhe coube falar nos autos (ou seja, na presente apelação), e também não suscitou qualquer causa 

suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional, dá-se por superada a questão. 

5. O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de 

ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública, sendo que, no caso do autos, foi 

observada a referida formalidade.  

6. É equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados antes de 

sua edição, pois a mesma não trouxe qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição 

das contribuições sociais continua a ser regrada pelas mesmas normas legais.  

7. O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso 

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos,  marco temporal que já era reconhecido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 314). 

8. Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra 

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa, e portanto, a referida norma tem aplicação 

imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

9. Quando da edição da Lei nº 3.807/1960 ficou estabelecido o prazo prescricional de 30 anos, por força do disposto em 

seu artigo 144 e posteriormente, com o advento do Código Tributário Nacional o lapso prescricional passou a ser 

qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174. 

10. É questão assente no Supremo Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam 

a natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a 

promulgação da Constituição de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no 

que se refere à prescrição e assim, afastada a aplicabilidade desse diploma legal, tem-se que a norma que passou a reger 

a prescrição da pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/60 (prazo 

trintenário). 

11. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as 

destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a 

prescrição dessas contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional, que embora editado como 

lei ordinária, foi recepcionado com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 
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espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência, 

prevalecendo, a partir de então, o lapso prescricional qüinqüenal. 

12. Em suma, a interpretação do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 

144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 174 do Código Tributário Nacional, conforme o período, o que leva à conclusão de 

que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição da execução fiscal. 

13. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.61.04.007017-4       ACR   24553 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RENATO OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  HIPOLITO CESAR DE SOUZA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. DOLO. 

ATENUANTE DA CONFISSÃO. APLICAÇÃO AQUÉM DA PENA MÍNIMA. IMPOSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Relativamente ao crime de moeda falsa, aduz o recorrente que inicialmente desconhecia a falsidade das cédulas e que 

as recebeu em razão da venda de uma "mobilete". Alega, ainda, que somente percebeu o falso ao tempo em que um 

comerciante lhe alertou sobre o caráter espúrio das notas. As alegações, no entanto, não encontram resguardo no 

conjunto probatório, já que o negócio supostamente entabulado não foi confirmado pelas testemunhas arroladas pela 

defesa e o réu não apresentou sequer o recibo atinente à negociação, referido em seu interrogatório. 

2. Não há controvérsia sobre o fato de que o acusado mantinha sob sua guarda as notas falsas, de modo que está 

caracterizada a conduta delitiva descrita no art. 289, § 1º, do Código Penal, visto que a guarda integra o núcleo do 

tipo.         

3. O dolo é de fácil constatação, haja vista que: a) não restou provada a alegação relativa à negociação do bem móvel 

(mobilete) e b) o acusado, após supostamente perceber a falsidade das cédulas, não noticiou o fato à autoridade policial, 

visto que pretendia "recuperar o prejuízo" com o também suposto comprador da "mobilete". Ainda sobre o dolo, 

observo que, ao tempo da busca e apreensão, as notas foram encontradas em locais distintos, parte delas debaixo de um 

colchão (consoante dizeres do condutor e segunda testemunha fincados no auto de prisão em flagrante), tudo a indicar a 

intenção do agente na prática delitiva.      

4. Inviabilidade da incidência da atenuante para reduzir a pena aquém do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena 

abaixo do mínimo legal." 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, tudo na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.02.012757-2       ACR   23235 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MARCIA CHRISTINE BUENO DOMICIANO 
ADV     :  ANTONIO ROBERTO SANCHES 
APTE    :  MAURO BERNARDES RIBEIRO 
ADV     :  CARLOS JOSE QUITES 
APTE    :  ELISANGELA FELICIO SANTOS 
ADV     :  MARCELO CAZAN FAVARETTO SEBA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. NÃO ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE 

PROFISSIONAL NA CARTEIRA DE TRABALHO. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. ATIPICIDADE. AUSÊNCIA 

DE PAGAMENTO DE FGTS E MULTA INDENIZATÓRIA. ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. ART. 203 DO 

CÓDIGO PENAL. CRIME CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL.  

1. A ausência de alteração da atividade após significativo interstício não guarda subsunção nos dizeres do art. 299 do 

Código Penal, simplesmente porque a anotação constante na CTPS, originariamente aposta, não era falsa. Não há 

alicerce para a condenação no que diz respeito à imputação de falsidade ideológica, visto que não restou comprovada 

que a anotação constante na CTPS, relativa ao exercício do trabalho como porteiro, estava em descompasso com a 

realidade à época da formalização do registro e período posterior significativo. Dada a inexistência de prova sobre a 

falsidade da anotação na CTPS, não há o crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2. A ausência de recolhimento das contribuições ao FGTS e multa indenizatória não guarda subsunção nos dizeres da 

Lei nº 8.137/90, já que essas rubricas não portam natureza tributária. É de rigor a desclassificação para o crime previsto 

no art. 203 do Código Penal, a saber: frustração de direito assegurado por lei trabalhista, que trata dos crimes contra a 

organização do trabalho. 

3. Consoante a Súmula 115 do extinto Tribunal Federal de Recursos, compete à Justiça Federal processar e julgar os 

crimes contra a organização do trabalho, quando tenham por objeto a organização do trabalho ou direitos dos 

trabalhadores considerados coletivamente. 

4. Não reconhecida a desclassificação da conduta delitiva, visto que a peça de acusação não indica amiúde os elementos 

do tipo relativo ao crime previsto no artigo 203 do Código Penal. 

5. A "mutatio libeli" não pode ser reconhecida em segundo grau de jurisdição, a teor de remansoso entendimento 

jurisprudencial.  

6. Apelações dos acusados providas para absolvê-los do crime de falsidade ideológica, nos termos do artigo 383, inciso 

VI, do Código de Processo Penal.  No que concerne à condenação da acusada M. C. B. D., pela prática do crime 

previsto no art. 337-A do Código Penal, igualmente provida a apelação para absolvê-la, nos termos do artigo 386, inciso 

III, do Código de Processo Penal.  

   

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, dar provimento às apelações dos acusados Mauro Bernardes 

Ribeiro, Elisângela Felício Santos e Márcia Christine Bueno Domiciano, para absolvê-los da imputação relativa ao 

crime de falsidade ideológica, nos termos do artigo 383, inciso VI, do Código de Processo Penal e no que concerne à 

acusada Márcia Christine Bueno Domiciano, dar provimento à apelação para absolvê-la do crime previsto no artigo 

337-A, nos termos do artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.038829-9        AC  832954 
ORIG.   :  9200901573  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HILDERALDO LUIZ SUMAIO e outros 
ADV     :  ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO 
APTE    :  JOB BAPTISTA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARCOS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. FAUSTO DE SANCTIS / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABOS DA AERONÁUTICA.PRETENSÃO DOS CABOS MASCULINOS 

SEREM PROMOVIDOS NAS MESMAS CONDIÇÕES DAS INTEGRANTES DO CORPO FEMININO. 

INEXISTENCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA ISONOMIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I.A promoção dos cabos do Corpo Feminino da Aeronáutica não fere o princípio constitucional da isonomia, tendo em 

vista integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, sendo regidos por estatutos próprios. 

II.Agravo retido não conhecido, uma vez que não houve requerimento expresso, nas razões de apelação, de sua 

apreciação pelo Tribunal, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

III.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.008367-0       ACR   26127 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JUSTO ALCIDES PRIETO 
ADV     :  JOAO MARIA DA SILVA RAMOS (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. ARTIGOS 304 

E 299 DO CÓDIGO PENAL. DOLO. CARACTERIZAÇÃO. CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ESTADO DE 
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NECESSIDADE. ESTRANGEIRO. UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO FALSO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

NO BRASIL. 

1. A confissão sobre a efetivação de pagamento para a aquisição de certidão de nascimento falsa, que serviu, em 

momento ulterior, para a confecção de carteira de identidade ideologicamente falsa, bem caracteriza o dolo do delito de 

falsidade ideológica. O réu conduziu o processo, desde o início, para emissão da carteira de identidade que porta a 

falsidade ideológica, e esta conduta é incompatível com a tese de ausência de dolo.  

2. Em tese, não atua ilicitamente quem age em estado de necessidade. Nos termos do art. 24 do Código Penal, o estado 

de necessidade requer, para sua configuração, o que segue: a) a existência de perigo atual, não provocado pelo agente; 

b) ameaça a direito próprio ou alheio; c) perigo não provocado voluntariamente pelo agente; d) impossibilidade de 

evitar o perigo de outro modo e e) inexistência do dever legal de enfrentar o perigo. In casu, as circunstâncias fáticas 

não indicam a presença da causa de exclusão de ilicitude em comento. O acusado sofre de patologia renal grave e 

necessita de cuidados médicos. Todavia, não há prova nos autos de que o réu tentou viabilizar o tratamento em seu País 

de origem ou que, em outro tempo, lhe tenha sido negado pedido firmado neste sentido. Com palavras outras, o acusado 

não comprovou a impossibilidade de alcançar o tratamento de maneira diversa daquela descrita na denúncia, a justificar 

sua conduta. De outra parte, anoto que não há prova de perigo imediato ao tempo da conduta delituosa, já que a carteira 

de identidade ideologicamente falsa foi emitida em 23 de julho de 2004 (fl. 156) e, segundo o documento de fl. 47, 

havia prazo até 01.11.04 para o estrangeiro, em tratamento de saúde, regularizar a situação no Brasil. Vale dizer, o 

acusado - longe do estado de necessidade -, fez uso de mecanismo ilícito para viabilizar seu tratamento, de modo que 

não há como reconhecer causa excludente da antijuridicidade.  

3. Apelação improvida.  

4. Redução, de ofício, do valor da pena restritiva de direitos consistente em prestação pecuniária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, NEGAR PROVIMENTO à apelação e reduzir, de ofício, o valor 

fixado para a pena restritiva de direitos consistente em prestação pecuniária, tudo na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.12.005322-5       ACR   30936 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  NILTON LUIZ AGUIAR 
ADV     :  IRINEU ROCHA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESACATO. ART. 331 DO CÓDIGO PENAL. INFRAÇÃO DE MENOR 

POTENCIAL OFENSIVO. LEI Nº 10.259/01. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.  

1. A imputação da prática do crime de desacato, que estabelece pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, ou 

multa, caracteriza infração penal de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.259/01. 

2. O fato delituoso ocorreu no dia 17 de março de 2005, ao tempo em que eram vigentes os dizeres da Lei nº 10.259/01. 

O Ministério Público Federal formalizou proposta de transação, que foi rejeitada. Assim, não há dúvida de que a Lei 

10.259/01 tem aplicação no caso dos autos, razão pela qual o recurso interposto não pode ser apreciado por esta 

Colenda Casa de Justiça. 

3. Declinação da competência para julgar o presente recurso para a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São 

Paulo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 321/1895 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, DECLINAR DA 

COMPETÊNCIA para julgar a apelação e DETERMINAR a remessa dos autos para a Turma Recursal Criminal da 

Seção Judiciária de São Paulo, tudo na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.19.000582-4       ACR   29656 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JULINE COLLEEN VAN WYK reu preso 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PARAGRAFO INCOMPLETO. FALHA NA IMPRESSÃO. 

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Existência de erro material no último parágrafo da folha 398 do voto. Parte da referida oração foi suprimida em 

virtude de falha na impressão. Retificação para constar o inteiro do parágrafo.    

2.Omissão não configurada. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

3.O embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com 

a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4.Recursos conhecidos e dado provimento aos embargos do Ministério Público Federal e negado provimento aos 

embargos da ré.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar provimento aos embargos 

do Ministério Público Federal e negar provimento aos embargos da ré, nos termos do voto da relator. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2008.03.00.021452-5        HC   32645 
ORIG.   :  200761140014738  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  SERGIO RICARDO CRICCI 
PACTE   :  LENITA VIEIRA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  SERGIO RICARDO CRICCI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE. IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. IMPEDIMENTO. PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL. CRIME DE NATUREZA FORMAL. 

ORDEM DENEGADA. 

1.A conclusão do procedimento administrativo fiscal não é imprescindível para a instauração da ação penal. 

2.O crime de apropriação indébita previdenciária tem natureza formal, cuja consumação não depende de resultado 

naturalístico, o que dispensa o prévio exaurimento da impugnação administrativa para a formação da materialidade 

delitiva, situação que se aplica aos crimes contra a ordem tributária previstos no artigo 1° da Lei n° 8.137/90 que são de 

natureza material. 

3.Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do 

Des. Fed. Johonsom Di Salvo, vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini, que a concedia. 

São Paulo, 09 de setembro de 2.008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023054-3        HC   32766 
ORIG.   :  200761810134787  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 
IMPTE   :  FERNANDO JOSE DA COSTA 
PACTE   :  RUBENS MAURICIO BOLORINO reu preso 
ADV     :  PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE 

AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADOS. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. ALEGAÇÃO AFASTADA. 

ORDEM DENEGADA     

1.A análise das interceptações telefônicas realizadas pela Polícia Federal no intuito de investigar uma organização 

criminosa especializada no tráfico internacional de drogas revelou o envolvimento do paciente com os supostos fatos 

criminosos.  

2.Não prospera a alegação de excesso de prazo. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As 

circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. 

3.Na hipótese vertente foi determinada a tradução da denúncia para o idioma búlgaro e expedidas cartas precatórias para 

notificação dos nove réus, alguns presos em comarcas diversas e, todos com defensores diferentes. 

4.A decisão que decretou a prisão preventiva está devidamente fundamentada. Presentes os pressupostos previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

5.Indícios de autoria e materialidade suficientemente delineados nos autos. Necessidade da custódia cautelar como 

garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal. 

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de setembro de 2.008. (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000977-2        AI  323218 
ORIG.   :  200761000087344  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  FEDERAL EXPRESS CORPORATION 
ADV     :  RICARDO BERNARDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal por meio do qual 

pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 2007.61.00.008734-4, em trâmite perante 

a 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 

suspendeu a exigibilidade do crédito tributário oriundo da NFLD nº 35.903.812-3 em razão da ocorrência de 

decadência. 

Consoante informações do Juízo a quo, às fls. 146/151, houve a prolação de sentença nos autos originários, desta forma, 

o presente recurso perdeu o objeto. 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003142-4     REOMS  275598 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos. 

Não conheço da remessa oficial porque a sentença foi proferida em sede de mandado de segurança onde a regra 

específica do art. 12 da Lei nº 1.533/51 é no sentido de caber o reexame necessário só quando a decisão for concessiva 

da ordem, o que não foi o caso.  

Após, dê-se baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.007287-2   AMS  248914 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTEX S/A COM/ E ADMINISTRACAO 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas a r. sentença de fls. 180/187 que, em autos de mandado de segurança, 

concedeu a ordem impetrada com o escopo de ver assegurado o direito de interpor recurso na esfera administrativa, sem 

a exigência prevista no artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.639/98, 

relativamente ao prévio recolhimento de 30% da exigência fiscal que está questionando, como condição de 

admissibilidade recursal, sob o fundamento de que essa exigência seria inconstitucional. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social pugnando pela constitucionalidade do ato apontado como coator, pelo que 

requereu a reforma da r. sentença recorrida (fls. 198/207). 

Às fls. 209/211 a impetrante peticionou sustentando a perda do objeto do writ na medida em que teria sido intimada da 

decisão administrativa pela Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, negando 

provimento ao recurso interposto. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito em face da perda do objeto do mandamus (fls. 227/229). 

Instado a se manifestar o Instituto Nacional do Seguro Social concordou com a extinção do feito em decorrência da 

perda do objeto (fls. 239). 

Decido. 

O apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e a remessa oficial buscavam a reforma da sentença com a declaração 

de constitucionalidade do prévio recolhimento de 30% da exigência fiscal que está questionando, como condição de 

admissibilidade de recurso na esfera administrativa. 

Da manifestação da impetrante (fls. 209/211) percebe-se que o Conselho de Recurso da Previdência Social negou 

provimento ao recurso administrativo. 

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame do apelo autárquico e da remessa oficial que se resume a pretender 

que o Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos. 

Assim, dou por prejudicada a apelação e a remessa oficial, negando-lhes seguimento, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem, com os registros necessários. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013687-3        AI  332045 
ORIG.   :  200761820140772  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GALVANI S/A 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência do agravo de instrumento, manifestada a fl. 64.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem para providências. 

Publique-se. Intime-se  

                   São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015561-9        AI  292921 
ORIG.   :  200761140000892  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  NEOBAND SOLUCOES GRAFICAS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

mandado de segurança impetrado com o fito de declarar suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, 

assim como sobre o salário-maternidade, férias e seu respectivo adicional, indeferiu a liminar.  

A fls. 72/76, em decisão monocrática, foi dado provimento parcial ao agravo de instrumento com fulcro não artigo 557, 

§1o-A do CPC, afastando a incidência da contribuição previdenciária dos valores percebidos nos primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado. 

Todavia, conforme informação da 1a Vara da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, 14a Subseção - SP, foi 

proferida sentença na ação principal com resolução do mérito, concedendo segurança, em parte, para declarar o direito 

do impetrante de não ser compelido a efetuar o recolhimento da contribuição social a cargo da empresa incidente sobre 

o adicional de férias (um terço) e sobre os 15 primeiros dias de afastamento dos empregados (as) doentes ou 

acidentados (as) (antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente). Poderá o impetrante compensar os valores  
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porventura recolhidos indevidamente, após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN), considerando os 

últimos 10 (dez) anos antes da impetração do presente mandado de segurança, a título de contribuição acima 

mencionada com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos à contribuição previdenciária para o INSS. 

Desta forma, o recurso perdeu o objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

o agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018434-8        AI  154890 
ORIG.   :  0000001977  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS 
ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MÚTUOS contra a 

decisão de fl. 45 (fl. 41 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para 

cobranças de dívidas previdenciárias, indeferiu a nomeação de bens oferecidos à penhora pela agravante e determinou a 

expedição de mandado de penhora do imóvel indicado pelo executado.  

Requer a agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que os bens oferecidos em garantia são "de fácil 

alienação, com valor superior ao que está sendo executado". 

Insiste a agravante que o art. 620 do Código de Processo Civil estabelece que a execução deve se dar do modo menos 

gravoso ao executado, pelo que a recusa da exeqüente seria despropositada. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pelo então Relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO (fl. 47). 

O recurso foi contraminutado (fls. 56/59). 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo regimental contra a decisão que deferiu o efeito suspensivo (fls. 

63/65). 

Para melhor conhecer da presente demanda foram requisitadas informações ao Juízo de origem, as quais foram 

prestadas a fl. 74. 

DECIDO. 
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Foram indicados à penhora, em execução, um aparelho de endoscopia e dois aparelhos de 'Raio X' que, segundo a 

executada, seriam suficientes para garantir o juízo em autos de execução fiscal de débitos previdenciários da ordem de 

R$ 361.343,44 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e quatro centavos - fl. 19/20). 

A autarquia previdenciária impugnou a nomeação (fls. 41/42) consignando que não foi observado o art. 11 da Lei das 

Execuções Fiscais, e requereu que a penhora recaísse sobre o bem imóvel matriculado sob o nº 26.523 junto ao 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, de propriedade da executada.  

Em face da recusa da autarquia previdenciária em aceitar os bens oferecidos em garantia, o MM. Juiz a quo acolheu o 

pleito e ordenou a penhora sobre o imóvel indicado (fl. 45 e verso). 

Nos termos do artigo 9° da LEF, o executado poderá, em garantia da execução nomear bens à penhora, observada a 

ordem do art. 11 da LEF. 

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências 

processuais necessárias à segurança do juízo. 

Assim, tanto a ordem de nomeação do art. 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de Processo Civil 

sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de garantia. 

No caso dos autos, a recusa da exeqüente fundamentou-se no desatendimento da gradação do art. 11 da Lei n° 6.830/80.  

Razão assiste à exeqüente. 

Com efeito, a r. decisão de fl. 45 está conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que autoriza a recusa, 

pelo credor, de bens se inobservada a ordem do art. 11 da LEF. Essa é a posição do E. Superior Tribunal de Justiça a 

respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM LEGAL DE BENS A SEREM OFERECIDOS À PENHORA - 

TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS - DESRESPEITO À CITADA ORDEM - RECUSA JUSTIFICÁVEL. 

1. Esta Corte posiciona-se no sentido de que a ordem encartada no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do 

credor. O bem oferecido em descompasso a tal ordem enseja a faculdade de a Fazenda Pública recusá-lo, passando a ela 

o direito de indicar o bem a ser objeto de constrição. 

2. In casu, o bem oferecido à penhora é de difícil comercialização, vale dizer, títulos públicos federais, pois não possui 

cotação em bolsa. Daí ser legítima a recusa tanto pelo credor como pelo magistrado. Nesse sentido, os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 705.716/SP Rel. Min. Teori Albino Zavascki DJ 28.11.2005 e REsp 174.358/SP, DJ 29.04.2002, 

Rel. Min. Franciulli Netto. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg na MC 12.063/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 

28.02.2007 p. 208) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - DIREITO DO DEVEDOR. 

1. É direito do devedor indicar os bens para garantia do débito em execução. 

2. O credor pode recusar a nomeação se ela não obedecer a ordem do art. 11, da LEF ou se a indicação recair em bens 

de difícil comercialização 3. O direito do devedor não é absoluto, cedendo para o credor que, para recusar, deverá 

apresentar razões plausíveis. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 612686/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.04.2005, DJ 23.05.2005 p. 

205) 
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Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude; o 

princípio da menor onerosidade não significa chancela para a ocorrência de fraudes, ou a oposição de dificuldades em 

desfavor do credor.  

Tal entendimento encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante se extrai dos seguintes 

julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei n.º 6.830/80). Preclusão consumativa. 

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. Precedente. 

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(RESP 446028/RS; 1ª TURMA; Relator Min. LUIZ FUX; DJ:03/02/2003) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO E DE 

SIMILITUDE FÁTICA.  INTERPRETAÇÃO DO ART. 620 EM HARMONIA COM O ART. 655, AMBOS DO CPC. 

SÚMULA 83/STJ. 

- (...) 

- O art. 620 do CPC há de ser interpretado em consonância com o art. 655 do CPC, e não de forma isolada, levando-se 

em consideração a harmonia entre o objetivo de satisfação do crédito e a forma menos onerosa para o devedor. 

- A jurisprudência dominante do STJ é no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à 

penhora prevista no art. 655 do CPC, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao 

princípio da menor onerosidade da execução previsto no art. 620 do Código de Processo Civil. 

Agravo não provido. 

(AgRg no Ag 709575, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28.11.2005 p. 287)." 

Pelo exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento e julgo 

prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se o Juízo 'a quo'. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.020990-6        AG  337396 
ORIG.   :  200061190264094  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CONFUCIO RODRIGUES CAVALCANTE 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão do nome do sócio CONFÚCIO 

RODRIGUES CAVALCANTE do pólo passivo da presente execução. 

Preliminarmente, alega nulidade da r. decisão, por ausência de fundamentação e, carência da Caixa Econômica Federal, 

por falta de legitimidade da autora e interesse de agir. 

Noticia a agravante que houve o ajuizamento de execução fiscal em face dos executados para satisfação de débito 

referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inscrito na dívida ativa sob nº FGSP199901294. 

Alega a agravante os sócios não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas pela sociedade, mas sim o 

patrimônio desta e, tratando-se de sociedade limitada, como a do caso dos autos, a responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de sua quotas, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, e todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

Sustenta que não há qualquer permissão legal para o processamento de execução de crédito na pessoa do sócio 

excipiente, vez que foi desviada a finalidade da sociedade, nem houve confusão entre patrimônio da sociedade e o dos 

sócios.  

Assevera que o disposto no artigo 135 do CTN estabelece que os sócios somente responderão nas hipóteses de atos 

praticados com excesso de poder ou com infração legal ao contrato social ou ao estatuto, não devendo prevalecer o 

alegado pela Caixa Econômica Federal que o simples inadimplemento do tributo gera, automaticamente, a infração à 

lei. Pretende, outrossim, a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda. 

O MM. Magistrado indeferiu sumariamente a exceção de pré-executividade ofertada (fls. 142) 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da decisão agravada, ressaltando que a fundamentação sucinta que remete 

aos argumentos expostos pela parte contrária difere da decisão sem motivação. 

De igual forma, não acolho a preliminar de carência de ação por falta de interesse da Caixa Econômica Federal. 

Com efeito, a Lei nº 8.844/94, em seu art. 2º, com redação dada pela Lei nº 9.467/97, autoriza a Fazenda Nacional a 

celebrar convênio com a Caixa Econômica Federal para, como substituto processual, promover execução fiscal para 

cobrar FGTS. Referido convênio foi celebrado e publicado no DOU de 11.07.97 e a Execução Fiscal promovida em 

23.11.00, razão pela qual a Caixa Econômica Federal está legitimada, em nome da Fazenda Nacional, para promover 

execução fiscal visando exigir FGTS. 

Passo ao exame de mérito. 

Observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu 

cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É 

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer os ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

Vê-se que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio CONFUCIO 

RODRIGUES CAVALCANTE deve ser mantido no pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 
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limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do 

sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 

3.708/19. Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

São precedentes desta C. Corte: AG 262376, 242525, 240619 e 253173, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021114-7        AI  337519 
ORIG.   :  200661040035200  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  MAZOTTI INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  NELLO ANDREOTTI NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAZOTTI INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA., por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação cautelar n.º 2006.61.04.003520-0, em trâmite 

perante a 2ª Vara Federal de Santos (SP), que julgou deserto o recurso de apelação e não o recebeu.  

O agravante formou o instrumento do presente recurso com cópias simples das peças previstas no artigo 525, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  

Antes do advento da Lei nº 11.382/2006, havia o entendimento no sentido de que as cópias dos documentos trazidos aos 

autos, para produzir o mesmo efeito que os originais, deveriam estar devidamente autenticadas por oficial público ou 

conferidas em cartório, consoante disposto artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil, e Resolução nº 54, de 15 

de abril de 1996, da Presidência dessa Corte. 

Todavia, com a edição referida Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do inciso IV do aludido artigo, as partes não 

estão mais obrigadas a autenticar os documentos, bastando, para produzir os mesmos efeitos dos originais a declaração 

do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, de que  as peças são autênticas.  

Transcrevo referido texto normativo: 

"Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

(...) 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo próprio advogado sob sua 

responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade." 

Assim, para a formação válida do instrumento, o advogado do agravante deve declarar que as cópias das peças são 

autênticas, o que não ocorreu no caso em apreço.  

Observo, também, que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em 

conformidade com a Resolução nº 169, de 04 de maio de 2000, do Conselho de Administração do TRF/3ª Região, que 

determina no artigo 3º o recolhimento mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF - na Caixa 

Econômica Federal. 

Por fim, verifico que deixou o agravante de apresentar a certidão de intimação da decisão agravada, o que prejudica a 

análise da tempestividade do presente recurso.  

Por essa razão, não conheço do recurso em razão da deficiência na formação de seu instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021165-0        AI  155529 
ORIG.   :  0100000009  1 Vr CASA BRANCA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ASSOCIACAO CASABRANQUENSE DE CULTURA PHYSICA E   
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ESPORTES 
ADV     :  ALEXANDRE REGO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a parte da decisão de fls. 

163/165 (fls. 201/203 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Casa Branca/ SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para 

cobranças de dívidas previdenciárias, indeferiu o pedido do exeqüente de penhora sobre o faturamento da empresa 

devedora.  

Assim decidiu o magistrado a quo por entender que o devedor não pode estar sujeito a esse tipo de constrição por 

possuir natureza de sociedade civil sem fins lucrativos. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão para que seja penhorado 20% dos valores arrecadados mensalmente 

através das contribuições dos sócios do clube devedor, alegando, em síntese, o cabimento da penhora sobre o 

faturamento do clube por ser uma empresa como outra qualquer para fins previdenciários, nos termos do inciso I do 

artigo 15 da Lei nº 8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto (fl. 168). 

A parte agravante interpôs agravo regimental da decisão que indeferiu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 172/175).  

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta (certidão de fls. 180). 

Para melhor conhecer da presente demanda foram requisitadas informações ao Juízo de origem, as quais foram 

prestadas a fls. 177/179 e 188/190. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que a penhora sobre o faturamento é cabível. 

O art. 591 do Código de Processo Civil dispõe que todos os bens do devedor - à exceção dos legalmente impenhoráveis 

- respondem pelas obrigações que se encontram em execução, tanto os presentes quanto os futuros. 

Logo, não há motivos para se objetar a penhora de parte do faturamento da empresa - já que o próprio estabelecimento 

empresarial é penhorável - até por eqüivaler a constrição sobre dinheiro. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 259.409/sp, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha 

Martins, DJ 18/11/2002, p. 171; REsp. 400.376/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., DJ 18/11/2002, p. 224; 

AGREsp. 405.714/SP, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmom, DJ 11/11/2002, p. 199; AGREsp. 313.943/SP, 1ª Turma, rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ 21/10/2002, p. 279; AGA 419.793/SP, 3ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler, DJ 23/9/2002, p. 

359; MC nº 8.911/RJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJ 28/11/2005, p. 186; RESP nº 216.318/SP, 2ª Turma, rel. Min. 

João Otavio de Noronha, DJ 07/11/2005, p. 169) - devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou 

industrial é penhorável na esteira do que dispõe o art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que retira qualquer 

plausibilidade na infeliz idéia de que a penhora do faturamento significaria írrita penhora da própria empresa -  de modo 

que, cabendo ao Juízo adotar as cautelas adequadas, o numerário ficará depositado como garantia do Juízo, não irá se 

transformar em receita pública. 

A propósito, convém aduzir que na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo inciso VII do artigo 655 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 11.382/2006). 

Assim, o presente recurso encontra-se em descompasso com a jurisprudência dominante em Tribunal Superior (REsp 

nº  649.238/SP, J. 03.05.2007; REsp nº 880.571/SP, j. 08.05.2007) e com julgados deste Tribunal e em especial desta 

Primeira Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 334/1895 

Pelo exposto, presentes os requisitos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento e julgo prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025585-0        AI  340676 
ORIG.   :  9900001813  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  JBR ADMINISTRACAO E CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     :  MARIA INES CALDO GILIOLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JBR ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, JOÃO PAULO 

WADDINGTON BUENO e MARIA ALICE CHAVES PENTEADO BUENO em face de decisão de fl. 26 (fl. 356 dos 

autos originais), proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Jundiaí/SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, determinou a citação dos co-

responsáveis indicados na CDA que aparelha o executivo fiscal. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02. 

DECIDO. 

Insurge-se a parte agravante contra a decisão que determinou a citação dos co-responsáveis em autos de execução fiscal. 

 Não entrevejo cunho decisório no mencionado despacho a justificar a interposição de recurso de agravo de 

instrumento. 

Com efeito, o digno magistrado de primeiro grau não decidiu qualquer questão incidente a justificar a interposição do 

recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 162, § 2º c.c. art. 522, ambos do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em casos análogos, conforme se vê dos seguintes arestos: 

PROCESSO CIVIL. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. 
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O despacho que determina a citação do devedor, em sede de execução, não é um ato que, no curso do processo, resolve 

uma questão incidente, conforme determina o artigo 162, § 2°, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, 

irrecorrível pela via do agravo de instrumento. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido 

(REsp 693074 / RJ, Relator Ministro ARI PARGENDLER, Relator p/ Acórdão Ministro CASTRO FILHO, Terceira 

Turma, DJ 18.09.2006). 

PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. 

1. O despacho que determina a citação do devedor, em execução fiscal, não ostenta natureza decisória, na configuração 

que lhe empresta o art. 162 do CPC, o que revela sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 537379 / RN, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 19.12.2003). 

Ademais, acolher a pretensão da parte agravante tal como posta importaria em desvirtuar o procedimento previsto para 

a execução fiscal na medida em que o executado, ao invés de garantir o Juízo e deduzir nos embargos a sua defesa, o 

faria diretamente no Tribunal. 

Tratando-se, portanto, de recurso incabível, nego-lhe seguimento com base no art. 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025811-5        AI  340816 
ORIG.   :  9805423808  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA 
ADV     :  FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO 

e         outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

execução fiscal, manteve a decisão no sentido de indeferir o pedido de substituição do bem penhorado. 
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Noticia a agravante que informou o Digno Juízo que o bem constrito fora arrematado na reclamação trabalhista nº 

2374/1993, que tramitava perante a 18a. Vara do Trabalho de São Paulo, oferecendo outro bem em substituição para 

garantir a execução fiscal em tela. Ato contínuo, o agravado rejeitou o bem, salientando que a carta de arrematação 

juntada não estava autenticada. Por tais razões, o pedido restou indeferido, tendo consignado o MM. Magistrado que as 

escavadeiras penhoradas eram de marcas distintas. 

Narra que explicou que houve um lapso do Oficial de Justiça Trabalhista, que descreveu o bem de forma errônea, 

gerando uma confusão não podendo o agravante ou depositário arcar com as conseqüências de tal equívoco. O MM. 

Magistrado recebeu tal petição como pedido de reconsideração e manteve a decisão por seus próprios fundamentos. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo para que seja autorizado a substituição da penhora realizada. 

Decido. 

Constata-se que na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende dos autos. A decisão que efetivamente ocasionou gravame ao agravante é datada de 06.03.2008, tendo sido 

publicada aos 28.06.2008 (fls. 101), sendo que houve a interposição de agravo de instrumento somente em 08.07.2008, 

consoante estampado a fls.02. 

Entendo que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo recursal.  

Afigura-se cabível recurso da decisão que causa suposto gravame à parte, e não daquela que indefere pedido de 

reconsideração. Dessa forma, não tendo a agravante opostos embargos de declaração para suspensão dos prazos, 

operou-se a preclusão que impede a reapreciação de questões já decidida.  

Dessa forma, sendo mero pedido de reconsideração, não tem o condão de suspender o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, de forma que a inércia do ora agravante, acarretou a preclusão temporal, impedindo o 

conhecimento e processamento do presente recurso.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026995-2        AG  341660 
ORIG.   :  200861000155305  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outros 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

mandado de segurança impetrado com o fito de suspender a exigibilidade do crédito previdenciário referente à 

contribuição social incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado 

doente ou acidentado, adicional de férias de 1/3, indeferiu a liminar. 

Alega a agravante, em síntese, que a exigência de recolhimento de contribuição social incidente sobre valores pagos em 

situações em que não há remuneração por serviços prestados, como nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

funcionário doente ou acidentado, adicional de férias, há ofensa ao princípio da legalidade estrita. 

Acrescenta que os 15 (quinze) primeiros dias pagos anteriormente aos auxílios doença e acidente, bem como o terço da 

remuneração paga por ocasião do gozo de férias, embora integrem o rol de verbas percebidas em razão da relação de 

trabalho, não são devidos como remuneração direta do trabalho efetivamente prestado.  

Assevera ser assente no Superior Tribunal de Justiça o posicionamento segundo o qual não há incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores que não são destinados a retribuir o trabalho.  

No que se refere ao abono de 1/3 de férias defende que não se confunde com folha de salários, nem como rendimentos 

do trabalho pagos a qualquer título, vez que a Constituição Federal garante ao trabalhador um ganho extra, como forma 

de lhe propiciar recursos financeiros que lhe garantam o gozo das férias com dignidade, tratando-se, portanto, de 

remuneração desvinculada da contraprestação do trabalho.  

Pugna, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo concluindo que as verbas consubstanciadas como auxílio-

doença, auxílio-acidente, adicional de férias de 1/3, embora pertençam à gama de verbas percebidas em razão da relação 

de trabalho, não se situam naquele conjunto restrito, ou seja, das verbas devidas como remuneração direta do trabalho 

efetiva ou potencialmente prestado.  

A r. decisão guerreada indeferiu a liminar ao fundamento de que o valor recolhido nos quinze dias de afastamento dos 

empregados doentes (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-acidente), bem como o adicional de férias de 1/3, 

possuem natureza salarial e integram a base de cálculo da contribuição previdenciária (fls. 58-62).  

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 338/1895 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto a incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constitui causa interruptiva do contrato 

de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

No tocante às férias e seu adicional constitucional entendo que, a teor do 28, §9º, alínea "d", tais verbas não integram o 

salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é dizer, estando 

impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, 

seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, donde 

exigível a contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente do adicional de 1/3 das 

férias, cujo caráter é salarial.   
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores percebidos nos 15 (quinze)  primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Em tempo, intime-se o Ministério Público Federal.  

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028043-0       AMS  310032 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COOPERPLUS TATUAPE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA   

SAUDE 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE ZANARDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Trata-se de apelação e remessa oficial em relação a r. sentença de fls. 194/196 proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª 

Vara de São Paulo/SP que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado para garantir ao contribuinte o 

regular processamento de seu recurso administrativo sem a necessidade do depósito de 30% do valor questionado tal 

como exigido na redação atual do art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei nº 9.639/98), por sua 

inconstitucionalidade.  

A r. sentença, submetida ao reexame necessário julgou procedente a pretensão da parte impetrante e concedeu a 

segurança, assegurando-lhe o direito de interpor recurso administrativo relativo à NFLD nº 37.053.014-4, sem a 

exigência do depósito prévio. 

Apelou a União (Fazenda Nacional) alegando a constitucionalidade e legalidade da exigência do depósito de 30% do 

valor questionado tal como exigido na redação atual do art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98). Requer que o pedido seja julgado improcedente (fls. 202/219). 

Recurso respondido (fls. 224/243). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 246/247). 
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Decido. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o 

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

A controvérsia noticiada no presente mandado de segurança - exigência do depósito prévio de 30% para a interposição 

de recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 

390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril 

de 2007. 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, "o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior 

para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda 

Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes 

(Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007."   

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da 

exigência depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo tema no 

âmbito desta apelação. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028225-7        AG  342577 
ORIG.   :  200061820328286  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   :  RICO SERVICOS S/C LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou à exeqüente que apresentasse no prazo de 30 (trinta) dias extrato atualizado da Junta 

Comercial ou documento equivalente do registro civil de pessoas jurídicas. 

Informa a agravante o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito relativo ao FGTS, fundado em certidão 

da dívida ativa sob n.º FGSP199900487.  

Sustenta que os sócios e o co-executado já consta da CDA como co-responsáveis pela dívida inscrita, motivo pelo qual, 

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto. 

Acrescenta que o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que se o nome consta da Certidão de 

Divida Ativa, a sua responsabilidade se presume, incumbindo-lhe fazer prova em contrário por meio de embargos à 

execução, de modo que não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o 

ônus probatório a fim de não incluir os sócios na execução fiscal.  
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Esclarece que a infração à lei oriunda do não recolhimento das contribuições devidas ao FGTS encontra respaldo no 

artigo 23 da Lei nº 8.036/90 e no artigo 47 do Decreto nº 99.684/90, regulamentador do FGTS. Pugna, outrossim, pela 

concessão do efeito suspensivo para determinar-se a inclusão e respectiva citação dos co-responsáveis no pólo passivo 

da execução fiscal.  

O MM. Magistrado determinou à exeqüente que apresentasse no prazo de 30 (trinta) dias extrato atualizado da Junta 

Comercial ou documento equivalente do registro civil de pessoas jurídicas. (fl. 38)  

É o relatório. Decido. 

Constata-se que na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende do confronto da certidão de fls. 46-verso, onde consta a data da intimação da r. decisão  aos 15/05/2008, com 

a data da interposição do recurso aos 25/07/2008 estampada a fls. 02.  

Vale lembrar que a Caixa Econômica Federal, embora representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - 

FGTS, não goza das prerrogativas conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial 

do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, 

não conferiu a esta empresa pública as benesses conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação 

pessoal, mas tão-somente a isenção de custas, a teor do artigo 2º,  §1º, da Lei em destaque. 

Assim é que entendo que a intimação da agravante deu-se aos 15/05/2008, quando da data da publicação da r. decisão 

no Diário Oficial do Estado, consoante certidão de fls. 46-verso, e não em 18.07.2006, quando da vista dos autos ao 

Procurador da Caixa Econômica Federal. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028990-2   CauInom    6273 
ORIG.   :  200561000048482  17 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  TEXIMA S/A IND/ DE MAQUINAS 
ADV     :  CATLEEN ANIE PERES 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Em virtude de ter havido decisão de mérito nos autos principais, mandado de segurança nº. 2005.61.00.004848-2, cuja 

cópia daquela decisão por mim proferida encontra-se às fls.189/190, acolho o pedido de desistência da presente ação 

cautelar, formulada pela requerente à fl. 193, nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte 

Regional c.c o art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas usuais. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029875-7        AI  343823 
ORIG.   :  200761000022362  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DECOLAR COM LTDA 
ADV     :  LEINA NAGASSE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança impetrado no mister de afastar a exigibilidade do depósito de 30% do valor da exigência fiscal, 

para recebimento e processamento do recurso administrativo, indeferiu o pedido de levantamento da quantia paga a 

titulo de depósito recursal. 

Informa a agravante que foi autuada pela fiscalização com lavratura do Auto de Infração DEBCAD n.º 37.010.304-1, 

ocasião em que, pretendendo debater a exigibilidade de sobreditas contribuições, interpôs impugnação administrativa 

que restou julgada improcedente ensejando a interposição de recurso administrativo, em relação ao qual se verificou a 

exigência do depósito recursal, razão pela qual impetrou mandado de segurança, que foi julgado procedente, sendo 

concedida a segurança à impetrante, conforme decisão publicada no DJU no dia 14 de abril de 2005. 

Considerando que o dispositivo de lei que exigia o depósito recursal no âmbito administrativo foi reconhecido como 

inconstitucional, a agravante solicitou o levantamento dos depósitos recursais efetuados no dia 16.02.2007, pois o valor 

ainda não havia sido convertido em renda da União. Pugna, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo que seja 

determinado imediatamente o levantamento da quantia entregue a título de depósito recursal no Auto de Infração 

DEBCAD nº 37.010.304-1. 

Sustenta que o fumus boni iuris reside na existência de decisão transitada em julgado a favor da impetrante, havendo 

um contra-senso entre a recusa de levantamento do valor depositado pelo Juízo de primeiro grau e a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo.  

Assevera que existe o receio de dano grave e de difícil reparação na medida em que sem o levantamento do depósito 

recursal a r. decisão restaria ineficaz, pois havendo a conversão do depósito em renda, o montante depositado somente 

poderia ser reavido por meio de repetição de indébito. 

A MM. Magistrada indeferiu o pedido de levantamento da quantia depositada como requisito para a interposição de 

recurso administrativo, consignando que o pleito deveria ser veiculado em ação própria para a condenação da ré à 

devolução de valores pagos a título de depósito recursal (fl.174). 

É o relatório. Decido.  

Inicialmente, verifico que o pedido de levantamento de supostos valores depositados a título de garantia de instância 

administrativa é tema estranho ao feito originário, já que o mandado de segurança impetrado transitou em julgado no 

sentido de reconhecer tão-somente a inconstitucionalidade do depósito recursal, estabelecido no artigo 126, §1º da Lei 
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n.º 8.213/91, determinando que o recurso administrativo fosse regularmente recebido e processado independentemente 

do depósito prévio de 30% do valor do suposto débito. Nesse sentido, o pedido sequer poderia ser conhecido pelo MM. 

Magistrado. 

De igual forma, não visualizo interesse por parte da agravante, tendo em vista que para que se proceda à devolução dos 

valores pagos indevidamente, tratando-se de pagamento passível de restituição, inicialmente se mostra como adequada 

para o seu pleito a via administrativa, e, somente após eventual recusa neste âmbito há falar-se na intervenção do Poder 

Judiciário através de ação própria. 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032852-0        AI  346044 
ORIG.   :  9605182777  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  UNISOAP COSMETICOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVADOS LTDA 

em face da decisão de fl. 549 (fl. 462 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou embargos de declaração onde 

a devedora alegava omissão na decisão anterior (fls. 534/539) que reconheceu a existência de grupo econômico e 

determinou a inclusão das empresas constantes do grupo no pólo passivo do executivo fiscal. 

Nos embargos declaratórios a empresa devedora alegou que a decisão foi omissa quanto à suspensão da exigibilidade 

dos débitos por força do parcelamento no REFIS (fls. 547/548). 

Na decisão agravada o magistrado federal consignou que inexiste omissão a ser sanada, pois a pretensão da empresa foi 

indeferida anteriormente em razão da ausência de garantia da totalidade do débito, sem que houvesse insurgência 

recursal. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 10) aduzindo, em síntese, que a 

execução fiscal deve ser "imediatamente suspensa até o final cumprimento do REFIS". 

DECIDO. 

Através do presente agravo de instrumento pretende a empresa executada a suspensão da execução fiscal alegando que 

está incluído no programa de parcelamento denominado REFIS. 

De início cumpre registrar que as razões da minuta do instrumento traz argumentação que não rebate o fundamento do 

decisório agravado - a ocorrência de preclusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 344/1895 

Assim, a rigor o recurso sequer reúne condições de ser conhecido, a teor do que dispõe o artigo 524, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

De todo modo, é certo que o Juízo de origem já apreciou a pretensão da devedora, indeferindo-a a fl. 237 (fl. 153 dos 

autos originais), não havendo notícia da interposição de recurso pela parte interessada, em que pese a intimação 

ocorrida em 22/05/2007. 

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente 

decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Com efeito, diante de uma decisão judicial, como a que 'in casu' indeferiu a suspensão da execução a fl. 237, a parte que 

se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão (b) ou recorre. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032966-3        AI  346118 
ORIG.   :  200761060064993  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LAURO RENATO SCHIAVINATO 
ADV     :  LUIS ANTONIO DE ABREU 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LAURO SCHIAVINATO 
ADV     :  LUIS ANTONIO DE ABREU 
PARTE R :  IND/ E COM/ DE ROUPAS LAUSER LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lauro Renato Schiavinato, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida na execução fiscal autuada sob o n.º 2007.61.06.006499-3, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de 

São José do Rio Preto, que recebeu os embargos à execução sem suspender o respectivo processo.  
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O agravante formou o instrumento do presente recurso com cópias simples das peças previstas no artigo 525, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  

Antes do advento da Lei nº 11.382/2006, havia o entendimento no sentido de que as cópias dos documentos trazidos aos 

autos, para produzir o mesmo efeito que os originais, deveriam estar devidamente autenticadas por oficial público ou 

conferidas em cartório, consoante disposto artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil, e Resolução nº 54, de 15 

de abril de 1996, da Presidência dessa Corte. 

Todavia, com a edição referida Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do inciso IV do aludido artigo, as partes não 

estão mais obrigadas a autenticar os documentos, bastando, para produzir os mesmos efeitos dos originais a declaração 

do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, de que  as peças são autênticas.  

Transcrevo referido texto normativo: 

"Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

(...) 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo próprio advogado sob sua 

responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade." 

Assim, para a formação válida do instrumento, o advogado da agravante deve declarar que as cópias das peças são 

autênticas, o que não ocorreu no caso em apreço.  

Por essa razão, não conheço do recurso em razão da deficiência na formação de seu instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033233-9        AI  346271 
ORIG.   :  200661100049762  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  COLEGIO CARLOS RENE EGG e outros 
PARTE R :  NOEL SILVERIO DA COSTA 
ADV     :  SERGIO DA SILVA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, 

acolheu objeção de pré-executividade para excluir o co-responsável Noel Silvério da Costa do pólo passivo da 

execução, por ilegitimidade passiva. 

Assim procedeu o magistrado federal porque "conforme se constata dos documentos acostados aos autos, às fls. 74/89, 

Noel Silvério da Costa jamais ostentou a qualidade de sócio da pessoa jurídica executada" (fl. 37).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 346/1895 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal aduzindo, em síntese, que o agravado, na qualidade 

de diretor da empresa executada, incorreu em ato que possibilita sua responsabilização nos termos do artigo 135, inciso 

III, do Código Tributário Nacional. 

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia integral dos documentos mencionados na decisão agravada 

(faltam as fls. 88 e 89 dos autos originais), nem tampouco foi juntada cópia da exceção de pré-executividade oposta  

pelo co-responsável, as quais, de tão relevantes que eram, conduziram o convencimento do magistrado pelo deferimento 

da exceção de pré-executividade. 

Assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia de 

peças processuais que foram fundamentais à formação do convencimento do Juiz. 

Tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

1.  Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ   Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora:  Min. ELLEN GRACIE, Julgamento:  

06/03/2008, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno) 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO 

EXTRAÍDA DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

20.11.2007, DJ 11.02.2008 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 1.º, 

do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão agravada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 347/1895 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação do 

instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a realização 

de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 796.533/RJ, Rel. 

Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 361; AgRg no 

Ag 824.801/AM, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 

23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033880-9        AI  346670 
ORIG.   :  200861080055448  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CAVALHEIRO E CAVALHEIRO TRANSPORTES LTDA -EPP 
ADV     :  JOSE ALVES BATISTA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 43/44 (fls. 145/146 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara  de Bauru/SP que, em autos de ação ordinária ajuizada por Cavalheiro 

e Cavalheiro Transportes Ltda - EPP, deferiu a antecipação de tutela para o fim de afastar a exigibilidade da retenção de 

11% na forma do art. 31 da Lei n° 8.212/91, por entender que as empresas optantes pelo SIMPLES não se sujeitam às 

disposições do referido diploma legal. 

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 16) aduzindo, em síntese, a legalidade da sistemática 

de substituição tributária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98, bem como sua 

aplicação às empresas optantes pelo SIMPLES. 

DECIDO. 

A r. decisão 'a quo' (fls. 43/44) merece ser ratificada diante da pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, 

ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de  contribuição sobre o mesmo 

título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp 511.001/MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em 09/03/2005, 

DJ 11.04.2005 p. 175).  

TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, 

DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção 

do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição 

tributária previsto no art. 31 da Lei 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor 

da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

(EDcl no REsp 1040825/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.08.2008, DJe 

04.09.2008). 

Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos - 

inclusive contribuições previdenciárias - regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES 

recolhe contribuições previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não 

haveria ônus da retenção de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida naquela Corte. 

Pelo exposto, ressalvado posicionamento pessoal, nego seguimento ao agravo de instrumento, autorizado pelo art. 557, 

'caput', do Código de Processo Civil, uma vez que o recurso encontra-se em dissonância com jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034830-0        AI  347314 
ORIG.   :  0400007759  A Vr ITU/SP     9800162700  A Vr ITU/SP     9800000232  A 

Vr ITU/SP 
AGRTE   :  VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA 
ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EMILIO WARDOMIL TORTOSA GIMENES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VASATEX INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA contra decisão 

proferida pelo Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itú/SP que, atuando por delegação 

constitucional em autos de execução fiscal de dívida previdenciária, determinou a intimação do depositário para 

informar o faturamento da empresa a partir da data da penhora, bem como para comprovar o recolhimento do percentual 

penhorado no período, sob pena de ser considerado depositário infiel. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 18). 

DECIDO. 

Anoto inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento foi interposto pela empresa VASATEX 

INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA contra a decisão que determinou a intimação do depositário para comprovar o 

faturamento da empresa e o recolhimento do percentual penhorado no período, sob pena caracterização da infidelidade 

no depósito. 

A legitimidade 'ad causam', no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que haja 

ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 

'O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo' (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de 

Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe o art. 6° 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, não se faz presente no presente recurso o requisito processual da legitimidade 'ad causam', na medida em que a 

empresa, ora agravante, busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º 

do Código de Processo Civil.  

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - DEPOSITÁRIO INFIEL - 

DECRETO DE PRISÃO - LEGITIMIDADE RECURSAL. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC se, ao menos implicitamente, a tese é debatida pelo Tribunal a quo, atendendo 

ao requisito do prequestionamento. 

2. A decisão que determina a prisão do depositário infiel é de caráter personalíssimo, não detendo a empresa constrita 

legitimidade recursal para impugna-lá. 
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3. Prejudicas as demais alegações. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 729.177/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 26.09.2007 

p. 202) 

 Pelo exposto, tratando-se de agravo de instrumento manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento nos termos do 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034845-1        AI  347323 
ORIG.   :  0300000695  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0301293201  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  CONDOMINIO SHOPPING SAO CAETANO 
ADV     :  GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Condomínio Shopping São Caetano, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 695/03, que determinou reforço 

de penhora por meio de bloqueio on line pelo sistema Bacenjud.   

Sustenta, em síntese, que a execução se encontra garantida pela penhora de imóvel que supera em três vezes o valor da 

dívida, sendo desnecessário o reforço da penhora daquela forma determinado.  

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças 

obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 351/1895 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não-instrução do agravo de instrumento 

com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não-conhecimento do recurso. 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:  

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças 

obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)". 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525). 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças 

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente nos 

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do 

agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

Dessa forma, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, verifica-se a 

ausência da decisão de fl. 372 dentre os documentos que instruíram o agravo, decisão essa que foi o objeto do pedido de 

reconsideração indeferido à fl. 379 da execução fiscal (fl. 133 do instrumento). 

Não contendo a decisão de fl. 379 os fundamentos da decisão de fl. 372, fica prejudicada a análise do mérito recursal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034855-4        AI  347331 
ORIG.   :  0700084310  A Vr BARUERI/SP     0700001135  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ALDO DA SILVA FAGUNDES e outros 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL contra decisão proferida a fls. 

43/48 (fls. 495/501 dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de 

Barueri/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou 

objeção de pré-executividade oposta pelos co-responsáveis indicados na Certidão de Dívida Ativa através da qual 

pleiteavam o reconhecimento de ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 16), aduzindo, em síntese, a nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa porquanto a agravante é entidade beneficente de assistência social e abarcada pela imunidade prevista no 

artigo 195 , § 7º, da Constituição Federal. 

Insiste em que não inexiste qualquer relação tributária entre a entidade executada e a Fazenda Pública, inclusive porque 

sua imunidade tributária foi reconhecida por força de liminar proferida nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª 

Vara Federal de Brasília/DF. 

DECIDO. 

Observo, de início, que a decisão agravada tão somente apreciou a questão relativa à legitimidade passiva dos diretores 

da entidade executada, nada dispondo sobre a matéria ora deduzida no presente recurso de agravo de instrumento.  

Não há, portanto, qualquer correlação entre as razões da minuta do instrumento e os fundamentos da decisão agravada, 

e assim o recurso não reúne condições de ser conhecido. 

Por outro lado, cumpre registrar que já houve pronunciamento judicial anterior acerca da alegada imunidade tributária.  

Com efeito, a parte agravante interpôs exceção de pré-executividade (fls. 89/113) onde deduziu a mesma alegação, 

tendo o magistrado rejeitado a objeção neste tópico em razão da necessidade de dilação probatória (fls. 368/369); anoto 

ainda que a mencionada decisão enfrentou recurso de agravo de instrumento (nº 2008.03.00.004222-2 - fls. 487/490), o 

qual teve seu seguimento negado por decisão monocrática deste Relator, encontrando-se aqueles autos aguardando 

julgamento de "agravo legal". 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, 

'caput' , do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036816-4        AI  348741 
ORIG.   :  200461820634615  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RESTAURANTE LE COQ HARDY LTDA 
ADV     :  ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão. 

A realização de correição ordinária não impede a vista dos autos e a extração de cópias, de modo a evitar eventual 

perecimento de direito. 

In casu, não há prova de que a agravante postulou a extração de cópias perante o Juízo "a quo", lembrando que as cópias 

poderiam ser extraídas pela própria serventia, desde de que a extração fosse autorizada pelo magistrado e sem prejuízo 

dos trabalhos correicionais. 

Nesse contexto, entendo que a inércia do agravante, a meu ver, é injustificável. 

De outro parte, saliento que neste instrumento não há sequer comprovação da data da realização do leilão, o que 

impede, até mesmo, a apreciação do pedido. 

Em outro plano, não considero razoável a alegação de que o agravante não teve acesso aos autos, já que tomou ciência 

da decisão proferida ao tempo em que estava em curso a correição, conforme fl. 20. 

Ante o exposto, entendo que a agravante tinha condições de obter as cópias necessárias para instrução do agravo, mas 

assim não procedeu, infringindo o disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intime-se. Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Substituto Regimental 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047413-4        AC  616812 
ORIG.   :  9200001802  AII Vr OSASCO/SP 
APTE    :  MEBRASI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MOACIL GARCIA 
ADV     :  ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 176: 

Deixo de  apreciar o pedido de desistência (fls. supra) à vista dos despachos de fls 158/162 e 171. 

Baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se, intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.079886-3             AG   70944 
ORIG.   :  9509043869  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  TEXTIL ALGOTEX LTDA 
ADV     :  IVAN MOREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

Até a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o art. 114 da Constituição Federal dispunha que à Justiça do 

Trabalho competia julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores - relação de emprego - 

e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, ou seja, restringia-se basicamente às relações 

de emprego. 

De fato, esta competência foi ampliada pela Emenda Constitucional nº 45, que a direcionou a toda e qualquer relação de 

trabalho.  

Contudo, seja decorrente de relação de emprego, seja da relação de trabalho, observo que a Justiça Especializada do 

Trabalho limita-se às divergências laborais, o que não encerra a hipótese dos autos, haja vista tratar-se de questão de 

natureza fiscal. 

O artigo 21, inciso XXIV da Constituição Federal estabelece que compete à União organizar, manter e executar a 

inspeção do trabalho, atividade esta exercida pelo Ministério do Trabalho e Emprego e delegada às Delegacias 

Regionais do Trabalho.  

Já, o artigo 109, inciso I, da Carta Magna confere competência à Justiça Federal para processamento e julgamento das 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas, na condição de autores, rés, 

assistentes ou oponentes, excetos as afetas à Justiça do Trabalho. 

De fato, a Emenda Constitucional n.º 45/2004, que implementou a chamada "Reforma do Judiciário" trouxe, dentre 

outras alterações, a seguinte redação para o artigo 114 da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

(...) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho". 

Denota-se, assim, que até antes da reforma, era a Justiça Federal que detinha competência para processar e julgar ações 

contra ato praticado por autoridade fiscalizadora das relações de trabalho, competência que foi redirecionada à Justiça 

do Trabalho.  

Em síntese, segundo a regra básica, a competência da Justiça do Trabalho estabelecia-se segundo a matéria de fundo, ou 

seja, desde que a lide versasse acerca de conflito entre empregador e empregado. Causas entre empregador e órgão de 

fiscalização do trabalho eram julgadas na Justiça Federal.  
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Essa foi a regra que a Emenda Constitucional n.º 45/2004 teve o condão de alterar, de forma que os juízes do trabalho 

passam a julgar ações em que o ato impugnado seja referente à fiscalização do trabalho pelos órgãos do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

È o caso dos autos. O documento de fls. 23-24 dá conta de que se trata de execução fiscal referente a multa por infração 

de artigo da Consolidação de Leis Trabalhistas - CLT. 

Ademais, o processo de origem nº 95.0904386-9, que tramitava pela 2a. Vara Federal de Sorocaba já foi remetido para 

a 4a. Vara do Trabalho de Sorocaba e autuado sob o nº 1750-2007-135-15-00-3, conforme Oficio nº 467/2008 (fl. 138). 

Ante o exposto, determino a REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO DE SOROCABA. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099778-3        AI  318775 
ORIG.   :  200761090076160  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
AGRDO   :  INSTRUMENTOS MUSICAIS JOG LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  FABRICIO DALLA TORRE GARCIA  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Conforme informações prestadas pelo r. Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba - SP às fls. 77/88, houve prolação de 

sentença nos autos da ação originária, acarretando a perda do objeto do presente agravo de instrumento. 

  

 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.113833-2        AC  556104 
ORIG.   :  9800000169  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  CAMISAS MICHELAN LTDA -ME 
ADV     :  CLAUDINEI DOS SANTOS MICHELAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental nos termos dos artigos 250 e 251 do RITRF 3ª Região, interposto em face da r. decisão 

(fls. 40) que, em sede de petição solicitando a extinção da execução, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante que, tendo em vista o pagamento do débito pelo embargante houve renúncia ao direito de discuti-

lo em Juízo, sendo que os embargos à execução devem ser extintos com base no artigo 269, V, do CPC, impondo-se o 

ônus da sucumbência. 

Decido. 

Razão assiste ao agravante.  

Diante do exposto, acolho a manifestação de fls. 44/45 como pedido de reconsideração e, com fulcro no artigo 251 do 

RITRF 3ª Região, RECONSIDERO a decisão atacada (fls. 40) para extinguir a execução fiscal, com fundamento no 

artigo 794, I, do CPC, e, em conseqüência da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, julgo extintos os 

embargos à execução (artigo 269, V, do CPC), determino, mais, PROVIDENCIE A SUBSECRETARIA desta Primeira 

Turma à alteração na autuação para que conste em substituição ao INSS, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL). 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.001197-5        AC 1149210 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES 
APDO    :  Servico Social das Estradas de Ferro - SESEF 
ADV     :  VALERIA DE CARVALHO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Petição de fls. 205/210:  

Defiro a petição tão somente para admitir a requerente como assistente simples da Autora. 

Petição de fls. 247/249:  

Indefiro. Os valores depositados devem permanecer para os fins a que se destinaram desde o início, voluntariamente, 

pela peticionária. A sentença de primeiro grau está gravada de recurso com efeito suspensivo. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.005510-1        AC  755548 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  QUIMICA AMPARO LTDA 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos nas fls. 209-232, nos termos do artigo 260 do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

À Subsecretaria para redistribuição, em observância ao disposto no § 2º do artigo 260 do Regimento Interno do TRF 3ª 

Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010962-6        AI  330367 
ORIG.   :  200761130025648  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  AUGUSTO MANOEL MOREIRA 
PARTE A :  FISSURA CALCADOS LTDA e outro 
ADV     :  JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 
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O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2007.61.13.002564-8, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Franca (SP), que suspendeu a execução ao receber os 

embargos oferecidos pelo executado.   

Alega, em síntese, que o oferecimento dos embargos à execução fiscal produz o efeito suspensivo apenas 

excepcionalmente, quando preenchidos os requisitos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, o que não se 

verificou na espécie.   

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

Com a revogação do § 1o do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos 

embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido no Código concomitantemente 

àquela alteração. Trata-se do artigo 739-A, cujo parágrafo 1o. dispõe que: 

"Art. 739-A (...) 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."  

Assim, tem-se que a suspensão do andamento da execução fiscal, de um lado, pressupõe requerimento específico do 

embargante e garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes, e, de outro lado, requer a demonstração 

de possibilidade de ocorrência de dano de reparação difícil ou incerta, uma vez afirmada a relevância dos fundamentos 

dos embargos. 

No presente caso, a leitura das razões dos embargos (fls. 18-23) revela a ausência de tal requerimento específico, e a 

análise da r. decisão recorrida indica a falta de apreciação quanto ao preenchimento dos requisitos legais, o que 

evidencia ter a execução sido suspensa como se tal efeito ainda decorresse do mero oferecimento dos embargos, a 

exemplo da sistemática anterior.  

No sentido da incidência do artigo 739-A do Código de Processo Civil aos embargos à execução fiscal já decidiu 

recentemente esta Primeira Turma: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

RECEBEU OS EMBARGOS SEM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, §1º - ARTIGO 

739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução nos termos do art. 739-A, do 

Código de Processo Civil, ou seja, sem a suspensão do curso da ação executiva fiscal, ante a ausência de penhora 

suficiente. 

2. Sustentam os recorrentes a inaplicabilidade do art. 739-A, do Código de Processo Civil, e que deveriam ser 

observadas as disposições específicas da Lei das Execuções Fiscais. 

3. Com o acolhimento desta tese, os embargos à execução sequer seriam recebidos, em atenção ao disposto no § 1º do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

(...) 

5. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AG 314949, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, 

DJU 17.04.2008, P. 286.)  

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.013600-3       AMS  257519 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  4NEXT INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo (fls. 194/201) previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto da decisão fls. 

187/189 que negou seguimento ao recurso de apelação (fls. 115/152) nos termos do artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil e determinou a baixa dos autos à Vara de origem. 

Às folhas 204 a agravante manifesta desinteresse no prosseguimento da ação, requerendo a desistência do recurso 

interposto. 
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Entendo que o pedido do agravante resta acobertado pelo artigo 501 do Código de Processo Civil, que prevê a 

desistência do recurso por quem o tenha interposto, sem a anuência da parte contrária nos termos do artigo 502 do 

mesmo diploma legal. 

Assim julgo PREJUDICADO o RECURSO DE AGRAVO LEGAL, com supedâneo no  artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022972-3        AI  338974 
ORIG.   :  199960000073812  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  ELIAS CHAFIC FERZELI 
ADV     :  LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BELPARK FLAT SERVICE e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade, mantendo o ora agravante ELIAS CHAFIC FERZELI no pólo passivo 

da demanda. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob o nº 

32.736.966-3, no montante de R$ 92.159,43 (noventa e dois mil cento e cinqüenta e nove reais e quarenta e três 

centavos) relativamente ao período de 12/1995 a 12/1998 em face da executada - BELPARK FLAT SERVICE  e dos 

co-responsáveis constante da certidão da dívida ativa - FLÁVIO CESAR GAZAL BERTONI e ELIAS CHAFIC 

FERZELI. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a responsabilização e direcionamento da execução contra sócio de empresa 

somente correrá nos termos do artigo 135 do CTN, é dizer, havendo necessidade de comprovar o abuso de poder, 

infringência de lei ou de contrato social. 

Assevera que as pessoas jurídicas, em conformidade com o instituto da personificação, possuem individualidade e 

capacidade jurídica próprias, distintas e autônomas, inconfundíveis com a de seus sócios e acionistas. 

Salienta que o simples fato do nome dos sócios constar da CDA não direciona para a responsabilidade dos mesmos no 

pólo passivo da Execução Fiscal. 

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada sua exclusão do pólo passivo da 

demanda em face da inequívoca ilegitimidade. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 
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9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito na 

dívida ativa sob o nº 32.736.966-3, no montante de R$ 92.159,43 (noventa e dois mil cento e cinqüenta e nove reais e 

quarenta e três centavos) relativamente ao período de 12/1995 a 12/1998 em face da executada - BELPARK FLAT 

SERVICE  e dos co-responsáveis constante da certidão da dívida ativa - FLÁVIO CESAR GAZAL BERTONI e ELIAS 

CHAFIC FERZELI. 

Prima facie, não há nos autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, razão por que há 

não há falar-se em redirecionamento da execução em face do sócio. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025053-0        AI  340320 
ORIG.   :  200861000092642  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 
ADV     :  KARINA FERNANDA DE PAULA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por GALVANOPLASTIA MAUÁ LTDA., 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário n.º 2008.61.00.009264-2, 

em trâmite perante a 19ª Vara Federal de São Paulo (SP), que, apreciando pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

indeferiu o pleito formulado.    

Alega, em síntese, que o montante de seus débitos "não condiz com a realidade, ou melhor, os valores a ela imputados, 

lançados a título de multa e juros, são além do legalmente previsto, tornando, pois, a dívida praticamente impagável".  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Pretende o agravante - que conforme consta dos autos foi excluído do REFIS por não ter pago regularmente as parcelas 

- obter novo parcelamento de seus débitos fiscais, desta vez com a consolidação apenas dos valores que entende devidos 

e a exclusão da parte da dívida que qualificou de ilegal, concernente a juros, multa e correção monetária. Em suas 

próprias palavras, vem a juízo pedir parcelamento nos moldes do REFIS. 

Ocorre, porém, que, nos termos do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento é concedido na forma e 

condição estabelecidas em lei específica, o que significa não poder o contribuinte pleitear referido favor fiscal com 

características diversas daquelas predeterminadas em lei especificamente destinada a disciplinar a esse respeito. Como 

bem salientou o i. magistrado prolator da r. decisão recorrida, "É defeso ao juiz obrigar o Poder Público a aceitar 

pretensão unilateral do contribuinte em ver parcelado seu débito fiscal, porquanto os parcelamentos tributários são 

pactos de adesão cujas cláusulas estão previstas em lei."    

De outra parte, tampouco é dado ao magistrado substituir o legislador e inovar no mundo jurídico criando forma de 

parcelamento não prevista em lei específica. Com efeito, o acolhimento da pretensão aqui deduzida implicaria 

indisfarçável ofensa à separação dos Poderes, que deve ser repudiada a bem do Estado Democrático de Direito.   

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025586-2        AG  340677 
ORIG.   :  200061820212960  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   :  GABRIEL FERREIRA DE PAULA 
ADV     :  RUBENS PESTANA DE ANDRADE 
AGRDO   :  TROL IND/ COM/ E RERESENTACOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de prosseguimento da execução em face dos co-executados. 

Noticia a agravante - Fazenda Nacional - CEF - que houve o ajuizamento de execução fiscal em face da sociedade 

empresária TROL - Industria Comercio e Representações Ltda. e dos co-executados Jorge Eduardo Suplicy Funaro e 
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Gabriel Ferreira de Paula para satisfação de débito referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e que 

foram frustradas as diligências para localização de bens passíveis de penhora. 

Alega, em síntese, que a falência caracteriza o estado de insolvência da executada e que se os co-responsáveis já 

figuram no título executivo é possível o prosseguimento da execução em face destes 

Ressalta, com fundamento no art. 23, § 1º, I e V, da Lei nº 8.036/90, assim como no art. 47 do Decreto nº 99.684/90 c.c. 

art. 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal, que a falta do recolhimento do FGTS é tratada como infração à lei, e, desse 

modo, conduz à responsabilização pessoal dos administradores da empresa executada. Requer a concessão de efeito 

suspensivo para que seja dado prosseguimento da execução fiscal em face dos co-executados. 

O MM. Magistrado indeferiu o pedido de penhora em bens do co-responsável Jorge Eduardo Suplicy Funaro, 

consignando que não havia comprovação de que o processo falimentar tenha sido extinto, bem como que não restou 

comprovado a existência de atos ilícitos praticados pelos co-responsáveis.(fls. 165)  

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer os ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada, e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919 - setembro/1980 a maio/1981 -, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei. 

Vê-se que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
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Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios Jorge Eduardo Suplicy 

Funaro e Gabriel Ferreira de Paula devem ser mantida no pólo passivo da execução fiscal, com o conseqüente 

prosseguimento em face dos co-executados, em razão da ausência de bens em nome da empresa executada. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 366/1895 

PROC.   :  2006.03.99.025794-0        AC 1128926 
ORIG.   :  0300000341  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
APTE    :  MAGNA TEXTIL LTDA massa falida 
ADV     :  RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 
ADV :  ALESSANDRA MARETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SINDCO  :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 82: 

Anote-se o nome da subscritora  ALESSANDRA MARETI (procuração às fls. 11) na capa dos autos. 

A comunicação de nomeação em cargo público às fls. supra não é recebida como renúncia da advogada ao mandato, nos 

termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Quanto a representar no processo a massa falida, conforme requerido às fls. supra, manifeste-se pessoalmente nos autos 

o advogado indicado. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026121-7        AG  341162 
ORIG.   :  200361100062868  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  RESTAURANTE BIG BEN EXPRESS LTDA e outros 
ADV     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, indeferiu os pedidos de exclusão da Executada Maria Cristina do pólo passivo da presente demanda; de imediata 

liberação da quantia bloqueada na conta corrente nº 01.001128-1 junto a agência 0468 do Banco Banespa S/A, Banco 

033, bem como a expedição de oficio ao Banco Banespa para comprovar que os valores bloqueados são oriundos de sua 

pensão. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívidas ativas sob os nºs 

35.370.021-5 e 35.370.022-3, no montante de R$ 18.846,40 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta 

centavos) relativamente ao período de 11/1998 a 13/1998 em face da executada - RESTAURANTE BIG BEN 

EXPRESS LTDA  e dos co-responsáveis constante da certidão da dívida ativa - MARIA CRISTINA LEITE DE 

ALMEIDA e MÁRIO JOSÉ APARECIDO COCONESI. 

Sustenta a agravante que a devedora do tributo é a pessoa jurídica executada Restaurante Big Ben Express, tendo, 

inclusive, saído do quadro societário da referida empresa no inicio do ano de 2000. 

Assevera que a responsabilização e direcionamento da execução contra sócio de empresa somente correrá nos termos do 

artigo 135 do CTN, é dizer, havendo necessidade de comprovar o abuso de poder, infringência de lei ou de contrato 

social, o que não ocorreu no presente caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 367/1895 

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada sua exclusão do pólo passivo da 

demanda em face da inequívoca ilegitimidade, bem como o desbloqueio da conta pensão da ora agravante. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que a inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal é matéria que diz respeito ao próprio 

sócio, o único detentor da legitimidade recursal. Portanto, carece a agravante, pessoa jurídica, de interesse e 

legitimidade para recorrer de tal decisão, que em nada afeta a sua esfera jurídica, razão pela qual EXCLUO a empresa 

Restaurante Big Ben Express Ltda. do pólo ativo do presente recurso. 

Passo a analisar o mérito. 

Consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento 

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso 

dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 
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3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito na 

Dívida Ativa sob os nºs  35.370.021-5 e 35.370.022-3, relativamente ao período de 11/1998 a 13/1998 em face da 

executada - RESTAURANTE BIG BEN EXPRESS LTDA  e dos co-responsáveis constante da certidão da dívida ativa 

- MARIA CRISTINA LEITE DE ALMEIDA e MÁRIO JOSÉ APARECIDO COCONESI. 

A documentação constante de fl. 60 dá conta de que a sócia MARIA CRISTINA LEITE DE ALMEIDA retirou-se da 

sociedade aos 30/03/2000. Em confronto com a certidão de dívida ativa acostada a fls. 16-30 depreende-se que o débito 

refere-se aos fatos geradores datados de novembro de 1998 a janeiro de 2000, é dizer, atinentes a contribuições de 

período em que a agravante ainda encontrava-se na sociedade. 

No entanto, apesar de haver comprovação de que a gerência da sociedade era exercida pela referida sócia, não há nos 

autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, razão por que há não há falar-se em 

redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Por fim, retifique-se a autuação, excluindo a empresa Restaurante Big Bem Express Ltda, para que conste como 

agravante somente a sócia Maria Cristina Leite de Almeida.  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026926-5        AG  341621 
ORIG.   :  200361100063034  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MARCIO S SERVICOS DE BUFFET E REFEICOES LTD e   outros 
ADV     :  ENZO JOSE BAPTISTA DUO 
PARTE R :  PAULO ROBERTO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que suspendeu a 

execução fiscal até julgamento dos embargos. 

Sustenta a agravante, preliminarmente, a nulidade da r. decisão por ausência de fundamentação. No mérito defende a 

ausência de norma específica na lei de regência acerca dos efeitos em que a ação de embargos à execução fiscal deve 

ser recebida. 

Assevera que o artigo 739-A do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que a oposição da ação de embargos 

não suspende a execução, salvo nas hipóteses de efetiva relevância da fundamentação, quando o prosseguimento da 

execução possa manifestamente causar grave dano ou incerta reparação. 

Acrescenta que inexiste comprovação de que o não sobrestamento possa causar dano grave de reparação incerta, razão 

por que pugna pela reforma da decisão. 

É o relatório. Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 35.312.904-6 

(fls. 02-20). 

Realizada a penhora (auto de penhora e depósito - fls. 120), resultou na oposição de embargos à execução, que foram 

recebidos com atribuição de efeito suspensivo, por meio de r. decisão que ora se debate. 

Por primeiro cumpre sinalizar que, consoante dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do 

Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública.  É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele imposto pela lei processual. 

No caso dos autos, insurge-se à agravante acerca da r. decisão que, recebendo os embargos à execução fiscal, conferiu 

efeito suspensivo à execução.  

De fato, a Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. Todavia, esse efeito 

encontra-se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos se assegura que a execução da 

garantia somente será realizada quando não forem oferecidos embargos.  

Enuncia o artigo 19 da Lei nº 6.830/80: 

"Artigo 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos (...)" 

A interpretação do dispositivo supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva 

ao prosseguimento da execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. 

Vale lembrar que na anterior sistemática imposta pelo Código de Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos 

embargos, nos seguintes termos: Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (§1º, do artigo 739). 

Naquela ocasião invoca-se o Código de Processo Civil, subsidiariamente à Lei de execução fiscal, haja vista que ambos 

os Estatutos convergiam quanto aos efeitos dos embargos.  

No entanto, a Lei nº 11.382/2006, instituída no bojo da Reforma do Judiciário, revogou o parágrafo 1º do artigo 739, 

trazendo regramento em sentido inverso. Dispôs: 

"Artigo 739-A Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 
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Autorizou, por sua vez, a atribuição de efeito suspensivo quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (artigo 739-A, §1º, CPC). 

Em que pesem tais considerações, afasto dos executivos fiscais as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/06, por 

entender que as modificações instituídas no bojo da legislação processual, alteraram toda a sistemática da execução de 

título extrajudicial, razão justificadora da ausência de efeito suspensivo pela simples oposição de embargos; e não 

apenas promoveram esta única modificação. 

Na "nova execução de título extrajudicial" é discipienda a penhora como pressuposto de admissibilidade dos embargos. 

De igual forma, devem os embargos ser opostos no prazo de 15 dias a contar da juntada aos autos do mandado de 

citação, é dizer, sua apresentação dá-se no início da execução, haja vista sua temática ser restrita a hipóteses que 

fulminam por completo o feito.  

É possível, ademais, a atribuição de efeito suspensivo desde preenchidos certos requisitos, dentre os quais, a garantia da 

penhora por penhora, depósito ou caução. 

Nos executivos fiscais, ao revés, permanece a necessidade de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos, 

que serão opostos no prazo de 30 (trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da 

intimação da penhora.  

Denota-se que não é possível aplicar à execução fiscal apenas as disposições atinentes aos efeitos dos embargos, quando 

toda a sistemática proposta pela lei especial fica mantida, com exigência de penhora para embargar, dentre outros.  

No caso vertente, tendo sido efetivada a penhora, a oposição dos embargos paralisa a execução fiscal, motivo pelo qual 

de se indeferir a concessão do efeito suspensivo. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031712-0        AI  345249 
ORIG.   :  200861050076190  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA 
ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TEXTIL ROSSINI DO BRASIL 

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação anulatória de débito fiscal n.º 

2008.61.05.007619-0, em trâmite perante a 8ª Vara Federal de Campinas (SP), que considerou prejudicado o pedido de 

antecipação da tutela concernente à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários.  
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Alega, em síntese, que: 

a) "não há que se falar em preclusão, posto que muito embora a ação anulatória tenha sido proposta por dependência ao 

processo cautelar, trata-se de uma nova ação, autônoma e específica para a desconstituição dos créditos tributários"; 

b) o crédito em questão encontra-se garantido por fiança bancária e "não existe motivo plausível para indeferir o pedido 

de suspensão da exigibilidade quando o crédito encontra-se suficientemente garantido."  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Os requisitos para a concessão da tutela antecipada não guardam grau de paridade com aqueles atinentes ao pedido 

liminar formulado nos autos de demanda cautelar.  

Além disso, anoto que o pedido de tutela antecipada, no processo de origem, tem como pressuposto a suposta 

ilegalidade da constituição do crédito tributário.  

Nesse contexto, não me parece razoável acolher como escorreita a decisão proferida pelo magistrado "a quo", de fl. 113, 

que considerou prejudicada a apreciação do pedido de tutela antecipada.   

  

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para determinar o exame do pedido de tutela 

antecipada.  

Comunique-se o MM. Juiz "a quo" do teor da decisão. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031929-3        AI  345400 
ORIG.   :  0400002602  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outros 
ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida a fls. 11/20 (fls. 87/96 dos 

autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Ribeirão Pires/SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, acolheu exceção de pré-executividade 

oposta pelo espólio de Heatiro Sakae para excluí-lo do pólo passivo da lide, por ilegitimidade. 

Assim procedeu o magistrado de origem por considerar não demonstrada a prática de atos fraudulentos ou abusivos na 

gestão da empresa a ensejar a responsabilidade dos sócios (fl. 16/17). 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 14) aduzindo, em síntese, que os sócios da 

empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 
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Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032293-0        AI  345647 
ORIG.   :  200761020017219  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  VALERIA CRISTINA SILVA LIMA e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Valéria Cristina Silva Lima, Kátia Silva Lima e Eduardo Silva Lima 

contra a decisão de fls. 129/131 (fls. 98/100  dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão 

Preto/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de pré-executividade oposta pelos 

sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa. 

Na referida exceção de pré-executividade os co-responsáveis ora agravantes alegam, em síntese, a nulidade do título 

executivo em razão da ausência de notificação no procedimento administrativo, o que causou prejuízo à defesa, e 

também porque a inclusão dos sócios no pólo passivo deu-se sem que o credor comprovasse a prática de atos ilícitos por 

parte dos sócios na administração da sociedade, sendo ilegal atribuir ao sócio o ônus de provar o contrário; alegam, 

ainda, ilegitimidade passiva 'ad causam', pois os sócios não podem ser responsabilizados pelos débitos da empresa 

senão nas hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional, não se prestando para este fim o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 (fls. 79/103). 

O Juízo 'a quo'  deixou de conhecer a alegação de ilegitimidade passiva uma vez que a mesma foi objeto de apreciação 

nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.034230-4, interposto pelo exeqüente em face da decisão que 

indeferiu a citação dos sócios, o qual foi provido por esta Primeira Turma. Relativamente às alegações de nulidade do 

título executivo por ausência de notificação administrativa, do cerceamento de defesa e da inversão do ônus da prova, 

considerou o magistrado federal que estes temas demandam dilação probatória, razão pela qual não podem ser 

conhecidos em sede de exceção de pré-executividade. 
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No presente recurso a parte agravante busca a reforma da decisão, inclusive com a concessão de efeito suspensivo (fl. 

02), repisando as alegações de nulidade do título executivo. 

Sustenta ainda que a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.034230-4 acerca da 

legitimidade dos sócios com fundamento no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não impede a rediscussão do tema pelos co-

executados, porquanto estes não tiveram a oportunidade de se manifestar naqueles autos. 

Por fim, alega que não restou comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração a lei a ensejar a 

responsabilidade dos sócios nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, pelo que seria de rigor o 

reconhecimento da ilegitimidade passiva. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 12/02/2007 em face de Droga Lev de Ribeirão Preto 

Ltda e outros, dentre os quais figuram os co-responsáveis ora agravantes, para a cobrança de dívida previdenciária 

relativa ao período de 09/2002 a 01/2003, no valor originário de R$ 291.849,02 (fls. 33/49). 

Em despacho inicial o Juízo de origem indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo; contra esta decisão o credor 

interpôs agravo de instrumento (2007.03.00.034230-4), o qual foi provido por esta Primeira Turma para determinar a 

citação dos sócios. 

Devidamente citados, os sócios opuseram exceção de pré-executividade que foi indeferida de plano pelo magistrado de 

primeiro grau, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Inicialmente, cumpre registrar que a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.034230-4 - 

que acolheu a insurgência do exeqüente para incluir os sócios no pólo passivo da ação executiva - não impede a 

rediscussão do tema pelos co-responsáveis no presente recurso. 

Isto porque no agravo anterior não houve manifestação dos sócios, mesmo porque estes ainda não integravam o pólo 

passivo da ação executiva fiscal.  

Assim, considerando que o tema já foi abordado anteriormente pelo Juízo de origem e por este Tribunal, mas sem a 

participação dos devedores - exatamente porque a discussão cingia-se à inclusão ou não dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal - passo à análise das alegações da parte agravante em relação à ilegitimidade passiva 'ad causam' . 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
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II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 
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Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Sustenta ainda a parte agravante a nulidade do título executivo por ausência de notificação administrativa, do 

cerceamento de defesa e da inversão do ônus da prova. 

Observo, contudo, que o magistrado federal não conheceu destas alegações em razão da necessidade de dilação 

probatória, mas as razões da minuta do instrumento traz argumentação que não rebate o fundamento do decisório 

agravado. 

Assim, uma vez que a recorrente limitou-se a discorrer sobre a existência de supostas nulidades sem atacar, entretanto, o 

fundamento adotado pelo Juízo de origem para não conhecer da pretensão, tal como dispõe o artigo 524, inciso II, do 

Código de Processo Civil, o recurso não reúne condições de ser conhecido nesta parte. 

Pelo exposto, conhecendo de parte do agravo de instrumento, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034226-6        AI  346856 
ORIG.   :  0600001028  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600055077  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 
ADV     :  MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LEVI FORNASIERI e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interposto por IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA contra a decisão de fl. 75 (fl. 55 dos autos 

originais) proferida pela MMª. Juíza de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de São Caetano do Sul/SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, acatou pedido do exeqüente para 

determinar a substituição dos bens anteriormente penhorados pelos ativos financeiros eventualmente existentes em 

nome da empresa executada, mediante o sistema BACEN JUD. 

Inconformada, a executada interpôs o presente agravo pleiteando a concessão de efeito suspensivo (fl. 02) aduzindo, em 

síntese, que a execução fiscal encontra-se devidamente garantida, sendo que até a presente data os bens penhorados 

ainda não foram levados a leilão pelo exeqüente, pelo que inexiste razão para o deferimento da substituição da penhora. 
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Sustenta que a penhora 'on line' de ativos financeiros é medida excepcional que tem cabimento apenas quando 

esgotadas as diligências para localização de bens penhoráveis do devedor, e por esta mesma razão deve ser rejeitado 

também o pedido sucessivo de penhora sobre o faturamento formulado pela agravada. 

Por fim, alega que o art. 620 do Código de Processo Civil estabelece que a execução deve ser promovida pelo modo 

menos gravoso ao devedor. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a execução fiscal ajuizada em 20/06/2004 face de IND/ METALURGICA A PEDRO 

LTDA para a cobrança de dívida previdenciária cujo valor originário era de R$ 1.195.204,10 (fls. 23/52), tendo sido 

efetivada na data de 24/11/2006 a penhora de diversos maquinários da empresa (fls. 59/60). 

Alegando que os bens penhorados são de difícil comercialização, em 30/06/2008 a União Federal requereu a 

substituição da penhora pelo bloqueio 'on line'. Formulou ainda a exeqüente pedido sucessivo de penhora sobre 

faturamento, no caso de restar insuficiente ou negativa a penhora de ativos financeiros (fl. 68). 

O Juízo de origem acolheu o pedido do exeqüente e determinou a substituição dos bens penhorados pelos ativos 

financeiros, sendo esta a interlocutória recorrida. 

De início cumpre registrar que o artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) faculta ao credor requerer, em 

qualquer fase do processo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

art. 11, ou seja, conforme melhor lhe convier. 

Assim, o pleito do exeqüente que foi atendido pelo Juízo 'a quo' encontra fundamento legal, ainda mais quando tendo 

em vista os bens penhorados no caso dos autos (maquinário de uso da empresa executada consistentes em "retífica", 

"máquina fresadora" e "prensas hidráulicas"), os quais inegavelmente são de comércio restrito. 

Neste sentido: 

PENHORA SOBRE A CONTA BANCÁRIA DO DEVEDOR. SISTEMA BACEN JUD. ORDEM LEGAL DE 

PREFERÊNCIA. VIABILIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONJUGAÇÃO DOS REQUISITOS. AUSÊNCIA. 

I - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo posicionamento apresentado pelo Tribunal a quo, 

ou seja, de que a execução é feita no interesse do credor e que é viável a substituição do bem indicado pelo exeqüente, 

por outro com maior liquidez, in casu, dinheiro, através do sistema BACEN JUD. 

II - Infirmado o fumus boni iuris, tem-se inviável a medida cautelar, haja vista a necessidade da conjugação dos 

requisitos para sua concessão. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg na MC 14.302/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.08.2008, DJe 

27.08.2008) 

Ademais, embora a redação do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, com a interpretação dada por vasta 

jurisprudência, seja no sentido de legitimar essa forma de constrição quando a Fazenda Pública demonstra que exauriu 

as providências possíveis para localizar bens constritáveis, forçoso convir que a situação deve ser analisada sob o 

prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do 

exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

O artigo 655, I, do Código de Processo Civil reformado estabelece que a penhora preferencialmente recairá sobre 

"dinheiro, em espécie ou em depósito, ou em aplicação financeira", assim suplantando a dicção da Lei nº 6.830/80 cujo 

artigo 11, I, estabelece que a ordem de penhora envolve desde logo "dinheiro", a indicar o numerário em espécie. 

Ainda, o artigo 655-A incluído na reforma estabelece que: 

"Art. 655-A. 
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 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.  

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução; 

............................................................" 

Como se vê, a reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente 

de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

Ora, se o intento do legislador é fortalecer a posição do credor na Lei nº 6.830/80 e agora no Código de Processo Civil 

após a recente reforma tópica do mesmo, não tem sentido entender que o fazendo em relação do credor privado poderá 

ele estar em vantagem maior do que o credor público, o que efetivamente ocorreria se se entendesse que a constrição 

sobre depósito ou aplicação financeira em favor da execução fiscal dependeria do exaurimento de diligências do credor 

em busca de bens penhoráveis, situação essa que não se exige do credor privado. 

A constrição de numerário para garantia do juízo, em processos que já se encontram em fase de execução definitiva, 

mediante penhora de dinheiro feita por meio eletrônico, utilizando a 'internet' e as informações do Banco Central - ao 

invés da conhecida penhora na boca do caixa ou na boca do cofre - não pode ser fácil quando o exeqüente é pessoa 

natural ou jurídica de direito privado, e mais difícil quando o credor é a pessoa jurídica de direito público, pois a 

segunda é guardiã e arrecadadora de recursos públicos de que depende o Estado para seu constitucional funcionamento. 

Por isso que o disposto no artigo 655, I, do Código de Processo Civil, deve suplantar o inc. I do artigo 11 da LEF e 

mesmo o artigo 185-A do CTN, pois não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da 

Fazenda Pública exeqüente diante do que a lei reserva em favor do exeqüente pessoa privada, notadamente porque o 

processo de execução fiscal é permeado pelo princípio da supremacia do interesse público. 

Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio 

BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se 

a penhora 'on line', pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação 

financeira. 

Anoto ainda que, apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a 

presunção de ilicitude e não pode ser tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos 

onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom 

andamento do feito. 

Tal entendimento encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante se extrai dos seguintes 

julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei n.º 6.830/80). Preclusão consumativa. 

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 
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3. Precedente. 

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(RESP 446028/RS; 1ª TURMA; Relator Min. LUIZ FUX; DJ:03/02/2003) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO E DE 

SIMILITUDE FÁTICA.  INTERPRETAÇÃO DO ART. 620 EM HARMONIA COM O ART. 655, AMBOS DO CPC. 

SÚMULA 83/STJ. 

- (...) 

- O art. 620 do CPC há de ser interpretado em consonância com o art. 655 do CPC, e não de forma isolada, levando-se 

em consideração a harmonia entre o objetivo de satisfação do crédito e a forma menos onerosa para o devedor. 

- A jurisprudência dominante do STJ é no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à 

penhora prevista no art. 655 do CPC, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao 

princípio da menor onerosidade da execução previsto no art. 620 do Código de Processo Civil. 

Agravo não provido. 

(AgRg no Ag 709575, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28.11.2005 p. 287). 

Por fim, anoto que a decisão agravada nada dispôs sobre o pedido subsidiário da exeqüente (penhora sobre 

faturamento), pelo que descabe a esta Primeira Turma debruçar-se sobre o tema sob pena de indevida supressão de 

instância. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do agravo de instrumento, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034250-3        AI  346880 
ORIG.   :  0600005954  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0600026281  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e   outros 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  YOSHIYUKI HELCIO SAKAE e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OURO FINO IND/ DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA, 

OSCAR ENRIQUE CABELO RODRIGUEZ e PEDRO STUMPF contra decisão de fls. 41/55 (fls. 319/333 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Ribeirão Pires/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária,  rejeitou "exceção de 

incompetência", "incidente de prejudicialidade externa", exceção de pré-executividade e indeferiu pedido de exclusão 

dos sócios. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 36), repisando as alegações trazidas na 

exceção de pré-executividade (fls. 199/211) quanto à inconstitucionalidade da cobrança das contribuições relativas ao 

Salário-Educação, SESI, SENAI e SEBRAE e da ilegalidade das contribuições devidas ao INCRA. 

Informa ainda a agravante que em fevereiro de 2007 ajuizou ação anulatória distribuída sob nº 2007.61.26.000535-2 

junto à 2ª Vara Federal de Santo André/SP na qual discute o mesmo débito que é objeto da execução fiscal de origem 

(fls. 232/269 e 294/331). 

Assim, pleiteia a suspensão do curso da execução fiscal e a sua remessa ao Juízo onde tramita a ação anulatória ante a 

existência de conexão e continência. 

Alega ainda a ilegitimidade passiva dos sócios pois estes não respondem pessoalmente com seus patrimônios pelas 

dívidas da empresa, senão quando comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração a lei, o que não 

se verifica no caso concreto. 

Por fim, sustenta que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao executado. 

DECIDO. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 
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Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 
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Acerca da suposta inconstitucionalidade da cobrança das contribuições relativas ao Salário-Educação, SESI, SENAI e 

SEBRAE e da ilegalidade das contribuições devidas ao INCRA, nenhuma razão assiste à parte agravante na medida em 

que suas alegações contrariam frontalmente o entendimento jurisprudencial consolidado nas Cortes Superiores, 

conforme se vê dos seguintes julgados: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE.  

1. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir 

como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE-AgR 452493 / SC, Relator:  Min. EROS GRAU, Julgamento:  01/04/2008, 

Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação Dje  25/04/2008).  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI, SENAI, SESC, SENAC. 

CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO.  

1. Contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei referir-se a ela como adicional às alíquotas 

das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do DL n. 2.318/86.  

2. Constitucionalidade da contribuição disciplinada pela Lei n. 8.029/90, com a redação dada pelas Leis ns. 8.154/90 e 

10.668/2003. Precedente do Tribunal Pleno: RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 27.2.2004. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AI-AgR 622981 / SP, Relator:  Min. EROS GRAU, Julgamento:  22/05/2007, 

Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação Dje 15/06/2007). 

EMENTA: 1. Acórdão recorrido que, ao afirmar a validade da contribuição do salário-educação em face da Carta de 

1969 e a sua recepção pela Constituição de 1988, decidiu em conformidade com o entendimento adotado pelo plenário 

do Tribunal no RE 290.079, Ilmar Galvão, DJ 04.04.2003: incidência da Súmula 732.  2. Agravo regimental 

manifestamente infundado: aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa (C. Pr. Civil, art. 

557, § 2º). 

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AI-AgR 401233 / RS, Relator:  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento:  

26/10/2004, Órgão Julgador:  Primeira Turma, Publicação DJ 26/11/2004). 

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

LEIS 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. 

I - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, 

reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, 

nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. 

II - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, 

Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a contribuição ao 

INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos 

vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela 

Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração 

na parcela  destinada ao INCRA. 

III - Agravo regimental improvido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AgRg no AgRg no REsp 779976/PI, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 280). 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO. INCRA. 

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. DIVERGÊNCIA 

SUPERADA NA SEÇÃO. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 168/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima cobrança da contribuição ao INCRA, tendo em vista a 

sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei 7.789/89, nem 

pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91 (q.v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min. Francisco Falcão, DJ de 

3.3.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 19.12.2007; AgRg no Ag 948.477/SP, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.2.2008). 

2. Superada a divergência em relação ao tema objeto do recurso, uma vez que o entendimento da Seção firmou-se no 

sentido do acórdão impugnado, tornam-se incabíveis os embargos de divergência, visto que não mais existe 

discrepância entre as Turmas a ser dissipada nesta sede recursal. Incidência da Súmula 168/STJ. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AgRg nos EREsp 844.576/PR, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.08.2008, DJe 01.09.2008). 

Por fim, não há qualquer justificativa para a suspensão do curso da execução ou para o acolhimento da exceção de 

incompetência e a remessa dos autos do executivo ao Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André, onde tramita ação 

anulatória de débito. 

Trata-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes nos 

temos do art. 111 do Código de Processo Civil.  

Ademais, o mero ajuizamento de ação anulatória, sem a prestação de qualquer garantia, não tem o condão de suspender 

a exigibilidade do crédito tributário, por absoluta ausência de previsão legal. 

Não há razão válida para sustar o andamento de execução no Juízo de origem apenas com a notícia de ajuizamento de 

ação anulatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 

Confira-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. PENHORA. 

OFERECIMENTO DE TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA 

LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. 

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do art. 204 

do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída."  

2. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na 

ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

3. O ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e 

REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005)  

4. ... 

5. ... 

6.  Recurso especial desprovido. 
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(REsp 842.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJe 29.05.2008). 

Por outro lado, 'a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante de título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução' (art. 585, §1° do Código de Processo Civil), sendo que, em sede de execução fiscal, apenas o 

depósito do valor do crédito tributário ou a concessão de medida liminar podem suspender o curso da demanda. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário 

de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser 

"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

"dite as regras" do trâmite da execução. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido a fl. 36. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034638-7        AI  347191 
ORIG.   :  200561820423645  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO 
ADV     :  JULIANA MONTEIRO FERRAZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Paulo Fernando coelho de Souza Pinho, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2005.61.82.042364-5, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que deferiu o pedido de 

bloqueio dos valores supostamente contidos em conta-corrente e aplicações financeiras de sua titularidade. 

Preliminarmente, sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não estaria 

configurada qualquer das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional. No mérito, afirma que a constrição 

levada a efeito não se justifica pela ausência de seus requisitos, notadamente citação regular e tentativa de localização 

de outros bens penhoráveis.    

É o relatório. 

Decido. 
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome do executado 

mediante a utilização do BACENJUD. 

No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Didática Center Comércio e 

Representações Ltda. e os sócios co-responsáveis  para a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela pessoa jurídica. Após regular citação dos executados e expedição de mandados de penhora infrutíferos, 

optou-se pela determinação do bloqueio e penhora de seus ativos através o sistema BACENJUD. 

A decisão recorrida não merece reparos.  

Analiso por primeiro a argüição de ilegitimidade passiva. 

Dispõe o artigo 3º da Lei de Execução Fiscal que a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, presunção essa que é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a 

quem aproveite. 

Assim, caso queira desconstituir o título ou demonstrar que não é parte legítima para compor o pólo passivo da 

execução, deve o executado cujo nome consta na CDA fazê-lo através de embargos à execução ou exceção de pré-

executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 

No presente caso, o agravante submeteu a questão diretamente ao conhecimento deste Tribunal, sem discuti-la antes no 

primeiro grau de jurisdição, por meio de embargos do devedor ou exceção de pré-executividade. 

Portanto, a fim de evitar supressão de instância, deixo de apreciar a ilegitimidade argüida.  

E da mesma maneira procedo no tocante à alegada nulidade de citação, pois os documentos com que o agravante 

instruiu o presente recurso permitem igualmente afirmar que a questão não foi devidamente submetida ao conhecimento 

do juízo a quo.  

Por fim, a alegada ausência de diligência para localização de bens da executada não constitui óbice à efetivação da 

penhora on line, pois, nos termos do inciso I do art. 655 do Código de Processo Civil, a penhora preferencialmente 

recairá sobre dinheiro, em espécie ou em depósito, ou aplicação em instituição financeira, o que afasta a idéia de 

excepcionalidade da medida constritiva. 

Com efeito, na disciplina da penhora on line o legislador visou não apenas à satisfação do interesse do exeqüente, mas 

também a dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

Ademais, não merece prosperar a alegação de que o agravante não exercia função de gerência na empresa executada. 

Conforme consta do contrato social (fl. 45) o agravante, Sr. Paulo Fernando Coelho de Souza Pinho, exercia a gerência 

e representação da empresa executada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.   

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 386/1895 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034639-9        AI  347192 
ORIG.   :  200561820423645  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 
ADV     :  ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
PARTE R :  PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO 
ADV     :  ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por MARCO AURÉLIO NICOLAU COSTA, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2005.61.82.042364-5, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que deferiu o pedido de 

bloqueio dos valores supostamente contidos em conta-corrente e aplicações financeiras de sua titularidade. 

Preliminarmente, sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não estaria 

configurada qualquer das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional. No mérito, afirma que a constrição 

levada a efeito não se justifica pela ausência de seus requisitos, notadamente citação regular e tentativa de localização 

de outros bens penhoráveis.    

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 
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Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome do executado 

mediante a utilização do BACENJUD. 

No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Didática Center Comércio e 

Representações Ltda. e os sócios co-responsáveis  para a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela pessoa jurídica. Após regular citação dos executados e expedição de mandados de penhora infrutíferos, 

optou-se pela determinação do bloqueio e penhora de seus ativos através o sistema BACENJUD. 

A decisão recorrida não merece reparos.  

Analiso por primeiro a argüição de ilegitimidade passiva. 

Dispõe o artigo 3º da Lei de Execução Fiscal que a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, presunção essa que é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a 

quem aproveite. 

Assim, caso queira desconstituir o título ou demonstrar que não é parte legítima para compor o pólo passivo da 

execução, deve o executado cujo nome consta na CDA fazê-lo através de embargos à execução ou exceção de pré-

executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 

No presente caso, o agravante submeteu a questão diretamente ao conhecimento deste Tribunal, sem discuti-la antes no 

primeiro grau de jurisdição, por meio de embargos do devedor ou exceção de pré-executividade. 

Portanto, a fim de evitar supressão de instância, deixo de apreciar a ilegitimidade argüida.  

E da mesma maneira procedo no tocante à alegada nulidade de citação, pois os documentos com que o agravante 

instruiu o presente recurso permitem igualmente afirmar que a questão não foi devidamente submetida ao conhecimento 

do juízo a quo.  

Por fim, a alegada ausência de diligência para localização de bens da executada não constitui óbice à efetivação da 

penhora on line, pois, nos termos do inciso I do art. 655 do Código de Processo Civil, a penhora preferencialmente 

recairá sobre dinheiro, em espécie ou em depósito, ou aplicação em instituição financeira, o que afasta a idéia de 

excepcionalidade da medida constritiva. 

Com efeito, na disciplina da penhora on line o legislador visou não apenas à satisfação do interesse do exeqüente, mas 

também a dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.   

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034856-6        AI  347332 
ORIG.   :  0700084310  A Vr BARUERI/SP     0700001135  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     :  CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  ALDO DA SILVA FAGUNDES e outros 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUILHERMINO SILVA DA CUNHA contra decisão proferida a fls. 

46/51 (fls. 495/501 dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de 

Barueri/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou 

objeção de pré-executividade oposta pelo co-responsável indicado na Certidão de Dívida Ativa através da qual pleiteava 

o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 25), aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 ao caso presente pois o  agravante não é sócio da entidade executada, porquanto se trata de 

associação beneficente que não visa lucro.  

Sustenta ainda que não inexiste qualquer relação tributária entre a entidade executada e a Fazenda pública, em razão de 

liminar proferida nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF que a eximiu do 

recolhimento da contribuição previdenciária referente à cota patronal. 

Insiste em que o não recolhimento de tributo por parte de associação civil não basta para caracterizar infração à lei a 

ensejar a responsabilidade do agravante, devendo ser comprovado pelo Fisco que o ato foi praticado com excesso de 

poderes, dolo ou má-fé, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Alega, por fim, que sequer participou do processo administrativo de constituição do crédito tributário, sendo, portanto, 

parte passiva ilegítima. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

De início cumpre registrar que a questão acerca do cabimento da exceção de pré-executividade para discussão da 

alegada ilegitimidade passiva do ora agravante já foi enfrentada nos autos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.004224-6, desta relatoria (fls. 590/591). Em atenção àquela decisão o Juízo de origem apreciou o mérito da 

objeção oposta pelo co-responsável, rejeitando-a, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Com efeito, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

diretores da entidade devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 
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Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do diretor porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/diretora na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/diretor incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 
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Por fim, a alegação de que a entidade executada estaria desobrigada do recolhimento da cota patronal por força de 

liminar nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF, não pode ser conhecida no âmbito 

deste agravo de instrumento pois o tema não foi devolvido ao exame desta Corte pela decisão agravada, mesmo porque 

sequer mencionado pelo devedor na exceção de pré-executividade. Por semelhante modo, a interlocutória recorrida não 

abordou a alegação da parte agravante no tocante a ausência de participação do co-responsável no processo 

administrativo de constituição do crédito tributário. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, na parte conhecida, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034857-8        AI  347333 
ORIG.   :  0700084310  A Vr BARUERI/SP     0700001135  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     :  CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  GUILHERMINO SILVA DA CUNHA e outros 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALDO DA SILVA FAGUNDES contra decisão proferida a fls. 46/51 

(fls. 495/501 dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Barueri/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de pré-

executividade oposta pelo co-responsável indicado na Certidão de Dívida Ativa através da qual pleiteava o 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 25), aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 ao caso presente pois o  agravante não é sócio da entidade executada, porquanto se trata de 

associação beneficente que não visa lucro.  

Sustenta ainda que não inexiste qualquer relação tributária entre a entidade executada e a Fazenda pública, em razão de 

liminar proferida nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF que a eximiu do 

recolhimento da contribuição previdenciária referente à cota patronal. 

Insiste em que o não recolhimento de tributo por parte de associação civil não basta para caracterizar infração à lei a 

ensejar a responsabilidade do agravante, devendo ser comprovado pelo Fisco que o ato foi praticado com excesso de 

poderes, dolo ou má-fé, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Alega, por fim, que sequer participou do processo administrativo de constituição do crédito tributário, sendo, portanto, 

parte passiva ilegítima. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

De início cumpre registrar que a questão acerca do cabimento da exceção de pré-executividade para discussão da 

alegada ilegitimidade passiva do ora agravante já foi enfrentada nos autos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.004221-0, desta relatoria (fls. 516/517). Em atenção àquela decisão o Juízo de origem apreciou o mérito da 

objeção oposta pelo co-responsável, rejeitando-a, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Com efeito, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

diretores da entidade devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do diretor porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/diretora na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/diretor incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 
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568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Por fim, a alegação de que a entidade executada estaria desobrigada do recolhimento da cota patronal por força de 

liminar nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF, não pode ser conhecida no âmbito 

deste agravo de instrumento pois o tema não foi devolvido ao exame desta Corte pela decisão agravada, mesmo porque 

sequer mencionado pelo devedor na exceção de pré-executividade. Por semelhante modo, a interlocutória recorrida não 

abordou a alegação da parte agravante no tocante a ausência de participação do co-responsável no processo 

administrativo de constituição do crédito tributário. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, na parte conhecida, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034858-0        AI  347334 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ENEAS TOGNINI 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENEAS TOGNINI contra decisão proferida a fls. 46/51 (fls. 495/501 

dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Barueri/SP que, atuando sob 

delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de pré-executividade 

oposta pelo co-responsável indicado na Certidão de Dívida Ativa através da qual pleiteava o reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 25), aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 ao caso presente pois o  agravante não é sócio da entidade executada, porquanto se trata de 

associação beneficente que não visa lucro.  

Sustenta ainda que não inexiste qualquer relação tributária entre a entidade executada e a Fazenda pública, em razão de 

liminar proferida nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF que a eximiu do 

recolhimento da contribuição previdenciária referente à cota patronal. 

Insiste em que o não recolhimento de tributo por parte de associação civil não basta para caracterizar infração à lei a 

ensejar a responsabilidade do agravante, devendo ser comprovado pelo Fisco que o ato foi praticado com excesso de 

poderes, dolo ou má-fé, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Alega, por fim, que sequer participou do processo administrativo de constituição do crédito tributário, sendo, portanto, 

parte passiva ilegítima. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

De início cumpre registrar que a questão acerca do cabimento da exceção de pré-executividade para discussão da 

alegada ilegitimidade passiva do ora agravante já foi enfrentada nos autos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.004223-4, desta relatoria (fls. 600/601). Em atenção àquela decisão o Juízo de origem apreciou o mérito da 

objeção oposta pelo co-responsável, rejeitando-a, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Com efeito, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

diretores da entidade devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 
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Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do diretor porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/diretora na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/diretor incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 
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Por fim, a alegação de que a entidade executada estaria desobrigada do recolhimento da cota patronal por força de 

liminar nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF, não pode ser conhecida no âmbito 

deste agravo de instrumento pois o tema não foi devolvido ao exame desta Corte pela decisão agravada, mesmo porque 

sequer mencionado pelo devedor na exceção de pré-executividade. Por semelhante modo, a interlocutória recorrida não 

abordou a alegação da parte agravante no tocante a ausência de participação do co-responsável no processo 

administrativo de constituição do crédito tributário. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, na parte conhecida, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034859-1        AI  347335 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  SAMUEL CAMARA 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMUEL CAMARA contra decisão proferida a fls. 47/52 (fls. 

495/501 dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Barueri/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de pré-

executividade oposta pelo co-responsável indicado na Certidão de Dívida Ativa através da qual pleiteava o 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva 'ad causam'.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 25), aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93 ao caso presente pois o  agravante não é sócio da entidade executada, porquanto se trata de 

associação beneficente que não visa lucro.  

Sustenta ainda que não inexiste qualquer relação tributária entre a entidade executada e a Fazenda pública, em razão de 

liminar proferida nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF que a eximiu do 

recolhimento da contribuição previdenciária referente à cota patronal. 

Insiste em que o não recolhimento de tributo por parte de associação civil não basta para caracterizar infração à lei a 

ensejar a responsabilidade do agravante, devendo ser comprovado pelo Fisco que o ato foi praticado com excesso de 

poderes, dolo ou má-fé, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Alega, por fim, que sequer participou do processo administrativo de constituição do crédito tributário, sendo, portanto, 

parte passiva ilegítima. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

De início cumpre registrar que a questão acerca do cabimento da exceção de pré-executividade para discussão da 

alegada ilegitimidade passiva do ora agravante já foi enfrentada nos autos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.004225-8, desta relatoria (fls. 520/521). Em atenção àquela decisão o Juízo de origem apreciou o mérito da 

objeção oposta pelo co-responsável, rejeitando-a, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Com efeito, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

diretores da entidade devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do diretor porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/diretora na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/diretor incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 
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568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Por fim, a alegação de que a entidade executada estaria desobrigada do recolhimento da cota patronal por força de 

liminar nos autos de nº 2007.34.00036716-3, da 21ª Vara Federal de Brasília/DF, não pode ser conhecida no âmbito 

deste agravo de instrumento pois o tema não foi devolvido ao exame desta Corte pela decisão agravada, mesmo porque 

sequer mencionado pelo devedor na exceção de pré-executividade. Por semelhante modo, a interlocutória recorrida não 

abordou a alegação da parte agravante no tocante a ausência de participação do co-responsável no processo 

administrativo de constituição do crédito tributário. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, na parte conhecida, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034987-0        AI  347423 
ORIG.   :  200561090017479  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ENGEFAC ELETRO FUNDICAO DE ACOS ESPECIAIS LTDA e   

outros 
ADV     :  MAURICIO STURION ZABOT 
PARTE R :  MARIA FERNANDA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a parte da decisão proferida a fls. 123/126 

(fls. 107/110 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba que, em sede de execução fiscal de dívida 

previdenciária, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade: 1) para excluir do pólo passivo o nome da co-

executada MARIA FERNANDA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA, "uma vez que restou comprovado que não 

exerceu a gerência, direção ou administração da sociedade no período em que figurou como sócia"; e 2) com relação à 

co-executada LÍCIA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA, para que "sejam-lhes imputados somente os débitos relativos 

ao período em que figurou como sócia gerente da empresa executada". 

Requer a parte agravante a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que os sócios da empresa respondem 

solidariamente pelas dívidas previdenciárias da empresa executada nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

Insiste em que a questão acerca do exercício ou não da gerência ou administração da sociedade não pode ser utilizado 

como critério para responsabilização do sócio no caso porquanto se trata de débitos previdenciários. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, desde que o título executivo ostente vício fundamental que priva o processo de toda e 

qualquer eficácia, devendo tratar-se de matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nos casos de execução de contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em obediência ao comando legal, a 

petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 
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Assim, a norma de lei complementar abre espaço para que a norma tributária estabeleça solidariedade, ainda mais que 

se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 
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(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Na esteira deste entendimento - e tendo em vista que os débitos cobrados na execução fiscal originária referem-se ao 

período de 08/2000 a 01/2003 (fl. 24) - anoto que a co-responsável LÍCIA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA retirou-

se da sociedade em 12/06/2002 (fls. 102/106), respondendo, portanto, pelos débitos da CDA nº 35.589.531-5 apenas em 

relação ao período de agosto de 2000 a junho de 2002, pelo que a decisão agravada deve ser mantida neste tópico. 

Todavia, com relação à co-executada MARIA FERNANDA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA, ainda que esta tenha 

ingressado na sociedade posteriormente à data da ocorrência da maior parte dos fatos geradores dos débitos, a norma 

legal a alcança indistintamente, pois o disposto no art. 133 do Código Tributário Nacional autoriza o redirecionamento 

da execução para o novo sócio, devendo por esta razão responder pela integralidade do débito cobrado na ação 

executiva fiscal. 

Pelo exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado apenas para determinar a manutenção da sócia MARIA 

FERNANDA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA no pólo passivo da ação executiva fiscal. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035034-2        AI  347370 
ORIG.   :  200161000252468  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida a fl. 921 (fl. 925 dos autos 

originais) pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo que, em sede de mandado de segurança no qual se discute a 

exigibilidade das contribuições veiculadas pelos artigos 1° e 2° da Lei Complementar 110/01, recebeu seu recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo. 

 No referido 'mandamus'  o magistrado federal concedeu a ordem para o fim de declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 110/2001 e determinar que a autoridade coatora se abstenha de praticar 

qualquer ato tendente a restringir o direito ao não recolhimento das referidas contribuições (fls. 828/832). 

Pleiteia a agravante a concessão do efeito suspensivo (fl. 18) aduzindo, em síntese, que o recebimento do recurso de 

apelação interposto apenas no efeito devolutivo causaria dano de difícil reparação ao erário, pois autorizaria o imediato 

cumprimento da sentença antes do trânsito em julgado. 
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Sustenta ainda a constitucionalidade das contribuições previstas na Lei Complementar nº 110/01, pois estas possuem 

natureza jurídica de contribuições destinadas à seguridade social, e por esta mesma razão tem-se aplicável o princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesinal. 

  

DECIDO. 

Inicialmente, deve-se analisar a possibilidade da concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em 

sede de mandado de segurança, por intermédio do recurso de agravo de instrumento. 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao 

relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Esta Corte, em sessão plenária, já decidiu pelo cabimento do agravo de instrumento em mandado de segurança, 

aplicando supletivamente o Código de Processo Civil (RTRF-3ª Região 24/276). 

Contudo, mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos por 

lei à apelação interposta em sede de Mandado de Segurança. 

Isso porque o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 permitiu expressamente que a sentença que conceder o mandamus, embora 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, fosse executada provisoriamente. 

Nesse sentido é a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE - 

SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - INAPLICABILIDADE. 

I - A existência de regra específica acerca do reexame necessário das sentenças concessivas de Mandado de Segurança 

(art. 12 da Lei n° 1.533/51) afasta a incidência do art. 475, II, do CPC, de aplicação subsidiária. 

II - A apelação contra sentença concessiva de Mandado de Segurança, em que se discute o restabelecimento de pensão 

por morte indevidamente suspensa, deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo. 

III - As exceções à execução imediata das sentenças concessivas de mandado de segurança, previstas na Lei 4.348/64, 

devem ser interpretadas restritivamente. Precedentes. Recurso não conhecido. 

(REsp 313.773/ , 5ªTurma, rel. Min. Félix Fischer, DJU: 16/09/2002). 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE DENEGA MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

1.   O recurso interposto contra sentença concessiva da ordem em ação de mandado de segurança deve ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, nos precisos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51. Nada dispôs o 

referido diploma processual no que tange ao recurso aviado contra  sentença denegatória do mandamus, visto que 

despiciendo, pois, sendo destituída de exeqüibilidade, o recurso que a impugna só poderia mesmo ser recebido no efeito 

meramente devolutivo. 

2.  Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 89.647/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.10.2004, DJ 

06.12.2004 p. 240) 

No entanto, há casos muito excepcionais em que se pode atribuir suspensividade ao apelo manifestado em mandado de 

segurança, como vem decidindo esta 1ª Turma. 

É o caso dos autos. 

A r. sentença apelada afastou totalmente a exigibilidade das contribuições veiculadas na LC 110/01, isso em 

06/02/2008, assim acolhendo in totum os termos da petição inicial (fls. 35) de modo a confrontar o entendimento do 
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Supremo Tribunal Federal no sentido de que as contribuições eram exigíveis a partir de janeiro de 2002 (ADIN 

n°.2.568-6 e 2.556-2). 

Há, portanto, relevância na tese da União no sentido de que o julgado poderá ser reformado em 2º grau, não se 

justificando manter-se o efeito apenas devolutivo para o seu recurso. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para emprestar ao apelo voluntário da agravante o duplo efeito. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035447-5        AI  347755 
ORIG.   :  199903990581499  8 Vr SAO PAULO/SP     9800415530  8 Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO DIBENS S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DIBENS S/A contra decisão que, em sede de Mandado de 

Segurança no qual foi denegada a segurança, recebeu a apelação da impetrante apenas em seu efeito devolutivo (fls. 

103/106). 

Destinava-se a impetração a suspender a exigibilidade da NFLD nº 32.217.685-9 ao argumento de inconstitucionalidade 

das Ordens de Serviço nº 83/93 e nº 87/93 que exigiram a apresentação de cópias autenticadas das Guias de 

Recolhimentos da Previdência Social quitadas relativamente à contribuição previdenciária devida pelos executores dos 

serviços prestados à impetrante, ora agravante. 

Pleiteia a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 25) para manter suspensa a exigibilidade da  NFLD 

nº 32.217.685-9. 

Sustenta, em síntese, que o Juízo de origem "se equivocou" pois o que se pretende não é a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso de apelação em face da sentença denegatória de segurança, mas sim a concessão da antecipação 

de tutela, a qual pode se dar mesmo após a sentença, uma vez que demonstrados os requisitos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil. 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 403/1895 

Através do presente instrumento a parte agravante busca a reforma da decisão que recebeu recurso de apelação 

interposto em face de sentença denegatória de segurança. 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao 

relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Esta Corte, em sessão plenária, já decidiu pelo cabimento do agravo de instrumento em mandado de segurança, 

aplicando supletivamente o Código de Processo Civil (RTRF-3ª Região 24/276). 

Entretanto, mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos 

por lei à apelação interposta em Mandado de Segurança. 

Ocorre que o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determina que a sentença que conceder o "mandamus" encontra-se sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado diploma 

legal afastam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do Mandado de 

Segurança de forma expressa. 

Ora, se mesmo a apelação interposta em face de sentença concessiva deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, 

quanto mais a sentença denegatória. 

Nesse sentido têm decidido a jurisprudência do STJ (grifei): 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE 

APELAÇÃO - EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51 - 

PRECEDENTES. 

1. Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 332654 / DF, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 21.02.2005 p. 120). 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma 

vez denegatória a ordem, comporta apenas efeito devolutivo, compartilhando do entendimento assentado na Súmula 

405/STF. 

2. Excepciona a jurisprudência desta Corte os casos em que se verifica a existência de dano irreparável ou de difícil 

reparação, hipótese em que é possível atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

3. Situação peculiar configurada nos presentes autos, em que há de ser mantido o efeito suspensivo atribuído ao recurso 

de apelação, ante a atestada presença do fumus boni iuris pela Corte a quo. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 787051/PA, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 p. 

345) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO 

SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 404/1895 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 1042212/MG, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.08.2008, DJe 04.09.2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 953.455/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJe 

16.04.2008) 

Ademais, seria um contra-senso, para não dizer um arrematado absurdo, admitir-se que, após a publicação da sentença 

que exauriu a matéria posta a deslinde e julgou improcedente o pedido, o mesmo magistrado que entendeu que a parte 

não tinha o direito postulado concedesse a antecipação de tutela em sentido oposto. 

Faltaria, no caso presente, o requisito da verossimilhança das alegações ante o juízo exauriente exercido pelo 

magistrado, que concluiu pela legalidade da exigência das contribuições previdenciárias. 

Na verdade, ao peticionar na forma como fez a fls. 78/84 a agravante desejava que o MM. Juiz contrariasse seu próprio 

pensamento minuciosamente exposto na sentença de fls. 73/76, convidando-o a proferir decisão "suicida" que anularia 

os efeitos do ato mais importante do processo que é a sentença. 

Esse proceder da parte não merece abrigo por este Relator. 

Pelo exposto, não entrevejo elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida, pelo que indefiro 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 25). 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035977-1        AI  348039 
ORIG.   :  200761830068899  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  RICO OSHIRO 
ADV     :  MARCIA BARBOSA DA CRUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 81/85 (fls. 78/82 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu 

medida liminar para determinar à autoridade impetrada que apure o débito das contribuições previdenciárias em atraso, 

referentes ao período de 07/1986 a 03/1995 sem a incidência de juros e multa, para fins de cômputo de tempo de serviço 

de segurado individual facultativo. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo'  por considerar que apenas com a edição da Medida Provisória nº 1.523/1996 é que se 

tornou possível a cobrança de juros e multa sobre as contribuições devidas para contagem de período de trabalho 

pretérito de contribuinte individual. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02), aduzindo, em síntese, a legalidade da 

incidência de juros e multa previstos no § 4º do artigo 45 da Lei nº 8.212/1991 desde o período em que o segurado 

almeja ver computado para efeitos de aposentadoria, conforme precedentes jurisprudenciais colacionados. 

Anoto que o feito foi inicialmente distribuído junto ao Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, o qual 

determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Capital por entender que não se trata de matéria afeta a 

sua competência (fl. 67). 

Por sua vez, o Juízo Federal da 7ª Vara Federal, para a qual o feito foi remetido, suscitou conflito negativo de 

competência (fls. 70/72); o Relator do Conflito de Competência determinou ao Juízo suscitante que resolvesse, em 

caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 80), sendo então proferida a interlocutória recorrida. 

DECIDO. 

Reside a controvérsia noticiada no presente agravo de instrumento acerca da incidência de juros e multa sobre o 

recolhimento de contribuições previdenciárias devidas por segurado individual facultativo no período de 07/1986 a 

03/1995 para contagem de período de trabalho pretérito. 

Para melhor elucidação do tema cumpre transcrever o atual teor do art. 45 da Lei n°.8.212/91, naquilo em que aplicável 

ao caso concreto: 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

... 
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        § 1o Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99) 

        § 2o  Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1o deste artigo, a Seguridade Social utilizará 

como base de incidência o valor da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

        § 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime 

específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o 

limite máximo previsto no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

        § 4o  Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por 

cento), e multa de 10% (dez por cento). (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

        § 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 

180 dias, contado da intimação da referida decisão. (Incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)  

        § 6o O disposto no § 4o não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir da competência abril de 1995, 

obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

        § 7o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o do art. 21 desta Lei será exigida a qualquer tempo, sob 

pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Da análise do texto legal depreende-se que a referida norma possibilita ao segurado que deixou de recolher as 

contribuições devidas em época própria regularize a sua situação perante a Seguridade Social, circunstância que lhe 

permite, inclusive, a obtenção de benefícios que ante a sua inadimplência não faria jus. 

Desejando a contagem de tempo de serviço pretérito, sobre o qual não contribuiu, o interessado precisa indenizar a 

Previdência Social no tocante a tais períodos, para que os mesmos contem a favor dele para a percepção de benefício. 

Tratando-se de indenização (não mais da contribuição que "poderia" ter pago oportunamente) não há como pretender 

ultrapassar a regra do 'tempus regit actum". 

Assim, consiste a norma prevista no art. 45 da Lei n°.8.212/91, em verdade, em um conjunto de regras que visam a 

aplicação concreta do princípio da universalidade da cobertura, e que foi elaborada com a necessária observância do 

princípio da eqüidade na forma de participação no custeio. 

Aliás, alterações no comando do referido artigo 45 foram editadas pelo Legislador para aperfeiçoar o sistema de modo a 

garantir a solvabilidade da Previdência Social e evitar a consecução de vantagem indevida pelos segurados. 

Cuida-se, portanto, de norma legal que veicula um beneplácito do Poder Público para com o segurado e que, segundo as 

regras de hermenêutica, merece ser interpretada restritivamente. 

Assim, se o segurado inadimplente pretende regularizar a sua situação com a Seguridade Social deve fazê-lo mediante o 

pagamento dos valores correspondentes às contribuições sociais não adimplidas segundo os regramentos vigentes no 

momento em que procura a autarquia previdenciária e solicita a quitação dessas pendências. 

Decidir de modo diverso importa em subverter o ordenamento e despir de eficácia o princípio da eqüidade do custeio, 

porquanto a norma em tela visa justamente a garantir a solvabilidade do sistema da Seguridade Social. 

Ainda, não se trata de garantir a eficácia de direito adquirido na medida em que não houve o pagamento das 

contribuições na época oportuna e por essa razão o ato jurídico em comento sequer se consumou. 
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Daí a possibilidade de retração da norma, para incidir sobre competências anteriores a sua vigência. 

Ademais, não sendo o Juiz legislador positivo não haveria fomento constitucional para o Judiciário 'criar' uma norma 

alterando a modalidade de cálculo de valores em atraso para com a Seguridade Social. 

Sobre o tema há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que corrobora a tese da agravante:  

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EM 

ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART. 

45, § 4º, DA LEI N. 8.212/91. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização 

referente às parcelas atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária. 

2. Incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa 

moratória. 

3. Os institutos da prescrição e da decadência são inaplicáveis na espécie, por se tratar de indenização sem caráter 

compulsório devida ao INSS para fins de expedição de certidão de tempo de serviço do período pleiteado. 

4. Recurso especial do INSS provido. Recurso especial do contribuinte improvido. 

(REsp 577.117/SC, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 

27.02.2007 p. 240) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA - PROFISSIONAL AUTÔNOMO - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO EM ATRASO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA 

(ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91). 

1. O reconhecimento, pelo INSS, de tempo de serviço prestado por autônomo implica exigência do recolhimento das 

contribuições do período. Incidência dos acréscimos decorrentes da mora configurada - art. 45, § 3º, da Lei 8.212/91. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 641119/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 

332) 

Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.043584-6        AC 1243589 
ORIG.   :  0200030731  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  VITORIO GARCIA VERONEZI 
ADV     :  TADEU ANTONIO SIVIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  LATICINIOS AMAMBAI LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de fls. 121 que indeferiu o pedido de desconstituição da 

penhora formulado às fls. 108. 

No recurso, os embargantes alegaram a existência de obscuridade no tocante ao objeto da decisão. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis, quando houver, na sentença ou no acórdão 

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal 

ou, por construção jurisprudencial, erro material. 

Com razão os embargantes quanto à existência de obscuridade, na medida em que a decisão dá margem a entender que 

houve decisão do mérito da apelação, o que não ocorreu. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, para reformular a parte final da decisão nos seguintes 

termos: 

Onde constou:  

"INDEFIRO" 

Passe a constar: 

"Nada a decidir, aguarde-se o julgamento da apelação" 

São Paulo, 03 de setembro de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.055718-6        AI  219086 
ORIG.   :  200461820008807  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BARBARA CRISTINA AYRES LOESCH MARCOS 
ADV     :  CARLA ANDREA TAMBELINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARSHMALLOW ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARBARA CRISTINA AYRES LOESCH MARCOS em face de 

decisão de fl. 12 (fl. 80 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou objeção de pré-executividade oposta pela 

co-responsável indicada na C.D.A. que buscava sua exclusão do pólo passivo da lide por ilegitimidade 'ad causam'. 

Transcrevo abaixo a decisão agravada:  

"A peticionária de fls. 37/50, conforme documentos por ela juntados, retirou-se da sociedade executada em novembro 

de 1998. Portanto, a referida sócia participava da sociedade na época em que ocorreram os fatos geradores (11/1995 a 

01/1997). Portanto, sua manutenção no pólo passivo é medida que se impõe em face do disposto pelo artigo 135, III, do 

CTN.  

A alegação de que houve "termo de quitação" com os novos sócios não a examine da responsabilidade tributária (CTN, 

art. 123). E a alegação de que deveria responder apenas por 10% da dívida (que correponde à sua quota social) também 

não merece prosperar, pois a dívida é solidária.  

Portanto, indefiro os pedidos de fls. 37/50. Expeça-se mandado de penhora no endereço de fls. 79."   

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 10), aduzindo, em síntese, que os sócios 

não respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa, porquanto não comprovada a prática de 

atos com excesso de poder ou com infração a lei. 

Alega ainda se retirou da sociedade em novembro de 1998 mediante expressa outorga de "termo de quitação geral"; 

assim, por conta da cessão de direitos havida, não pode ser responsabilizada pelos débitos da empresa. 

Por fim, sustenta que a eventual responsabilidade tributária estaria limitada ao percentual correspondente às cotas 

sociais que possuía na época de sua retirada da empresa. 

Anoto que o agravo de instrumento teve seu seguimento negado por falta de cópias autenticadas (fls. 59/62; 102/109), 

exigência que restou superada por força de recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 166/168). 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
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I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei, não se aplicando por 

esta razão a limitação da responsabilidade na proporção das cotas sociais. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 
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2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Tampouco se cogite a ausência de responsabilidade da agravante sob o argumento de firmou "termo de quitação geral" 

quando de sua retirada da sociedade executada, pois é certo que convenções particulares não podem ser opostas à 

Fazenda Pública, nos termos do art. 123 do Código Tributário Nacional. 

Pelo exposto, não verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 21 de outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   18800   2003.61.19.005707-7 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : GLENN JOHN ROELOF DE MIRANDA reu preso 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS  
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00002   ACR   33317   2008.61.81.000130-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : WENDY BELINDA WILLIAMS reu preso 
ADVG    : ANDRE SILVA GOMES (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   30227   2007.61.19.001821-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : MAISHOM ODI DALUZ IBRAHIM reu preso 
ADV     : FRANCISCA ALVES PRADO 
ADV     : YIN JOON KIM 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00004   ACR   25084   2005.61.81.006308-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA FILHO reu preso 
ADV     : FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00005   ACR   23247   2004.61.21.004491-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TIAGO MOREIRA DOS SANTOS reu preso 
ADV     : FERNANDO FROLLINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00006   ACR   23603   2001.61.25.003614-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Justica Publica 
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APDO    : ELIAS ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES (Int.Pessoal)  

  

  

00007   RSE   5122   2005.61.06.003511-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARIA HELENA MODE PEREIRA 
ADV     : EDSON PRATES  

  

  

00008   AC   1329663   2002.61.26.004469-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ASTEC COM/ E SERV ESPECIAIS TEC E ADMINISTRACAO LTDA e 

outros  

  

 00009   AC   1329662   2002.61.26.004468-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ASTEC COM/ E SERV ESPECIAIS TEC E ADMINISTRACAO LTDA e 

outros  

  

 00010   ApelRe   1348112   2008.03.99.044370-7   0004590201   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BEL RECANTO S/A CONSTRUCOES massa falida e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AC   1350634   2008.61.00.000873-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
APDO    : ELIANA DE CASTRO PEGORARI -ME e outro  
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00012   AC   313369   96.03.029872-7   9300053876   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : EDUARDO BIAGIO ABRAHAO e outros 
ADV     : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE HAMAMURA  

  

  

00013   AC   1276585   2007.61.19.000520-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 
ADV     : ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNANDES 
APDO    : RICARDO LUIZ TRAMONT RODRIGUES PAES  

  

  

00014   AC   1350385   2007.61.00.031687-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 
APDO    : MODERN MARKETING LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES 
APDO    : RICARDO MODERN e outro  

  

  

00015   AC   1331667   2005.61.00.028994-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
APDO    : ADEMAR RIBEIRO DE ALMEIDA e outros 
ADV     : CLAUDIO ROGERIO BENEDICTO  

  

  

00016   AC   1292120   2006.61.08.009693-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FERNANDA DE BARROS FROES -EPP 
ADV     : JOSE ALVES BATISTA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00017   AC   1293914   2007.61.15.001592-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : COOPVIP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

AREA DE PRESTACAO A VIDA E PATRIMONIO 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00018   AC   1271976   2002.61.00.021975-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : IBRATIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCEL PEDROSO  

  

  

00019   AC   1265106   2003.61.00.026307-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : VITORIA AUTO POSTO LTDA 
ADV     : PATRICIA TERUEL POCOBI VILLELA  

  

  

00020   AC   1183772   2003.61.10.006626-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : A MORETTI E A MORETTI LTDA -ME e outros 
ADV     : TOSHIMI TAMURA  

  

  

00021   AC   1176819   2003.61.25.000888-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : OSVALDO SERGIO ORTEGA 
ADV     : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00022   AC   1176820   2003.61.25.003207-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : OSVALDO SERGIO ORTEGA 
ADV     : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00023   AC   1176811   2003.61.25.003721-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : OSVALDO SERGIO ORTEGA 
ADV     : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00024   AC   1349531   2006.61.00.012466-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MECANICA THIENE LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA  

  

  

00025   AC   1270866   2008.03.99.001793-7   0300000324   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FUNDICAO ZUBELA S/A 
ADV     : MARCOS ROBERTO MESTRE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00026   AC   1282494   2007.61.05.009527-0 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MANHA AGATHA SANTANA MESTRINHO 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1343305   2005.61.00.027168-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ED CARLOS LOPES DE ALMEIDA e outro 
ADV     : ANDREA SPINELLI MILITELLO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1343306   2006.61.00.024202-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ED CARLOS LOPES DE ALMEIDA e outro 
ADV     : FABIA MASCHIETTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1344269   2007.61.19.005728-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : NEILA MARIA ALVES 
ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA  

  

  

00030   AC   1341079   2001.61.00.025453-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : LUCIO CALDAS CAMURCA 
ADV     : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  
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00031   AC   1259104   2000.61.03.003250-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DA FONSECA 
ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER  

  

  

00032   AC   1342413   2001.61.03.000146-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CLARICE DE SOUZA e outro 
ADV     : CELIA MARIA DE SANT ANNA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00033   AC   1304954   2007.61.00.003567-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JACINTO LADEIRA FILHO e outro 
ADV     : DAVID DOS REIS VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   836747   2002.03.99.040907-2   9602049790   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
APDO    : PAULO ENGLER PINTO espolio e outro 
REPTE   : PAULO ENGLER PINTO JUNIOR 
ADV     : JONAS DE BARROS PENTEADO 
ADV     : ASDRUBAL PEDROSO NETTO 
APDO    : ALICE MARCELLO ENGLER PINTO 
ADV     : JONAS DE BARROS PENTEADO 
ADV     : ASDRUBAL PEDROSO NETTO 
APDO    : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO LTDA 
ADV     : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR  
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00035   AC   836746   2002.03.99.040906-0   9602049782   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : PAULO ENGLER PINTO espolio e outro 
REPTE   : PAULO ENGLER PINTO JUNIOR 
ADV     : ASDRUBAL PEDROSO NETTO 
APTE    : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO LTDA 
ADV     : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00036   AC   1213495   2005.61.00.018308-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JECEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ADERBAL WAGNER FRANCA  

  

  

00037   RSE   4171   2005.61.81.002534-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARIO PINTO FILHO 
ADV     : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES  

  

  

00038   RSE   2415   1999.61.08.005158-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : RAUL APARECIDO ROCHA 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
RECDO   : OPHELIA DE ANDRADE ROCHA 
ADV     : RANOLFO ALVES (Int.Pessoal)  

  

  

00039   AI   335586   2008.03.00.018807-1   200861030025898   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : DIVA TINOCO NOLASCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : NOEMIA ABIGAIL SILVA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00040   AI   307663   2007.03.00.084013-4   200761140003248   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : AILTON VELASCO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00041   AI   308283   2007.03.00.084818-2   200761190047478   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : IARA MARIA CORPANI e outro 
ADV     : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP  

  

  

00042   AI   308909   2007.03.00.085611-7   200261230014420   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : GUSTAVO RAFAEL MOREIALVAR 
ADV     : MARCIO MANOEL MAIDAME 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP  

  

  

00043   AI   342152   2008.03.00.027754-7   200461000335284   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : NEIDENEIA ANSELMO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   338551   2008.03.00.022252-2   200861100046459   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : WANDERLEY BATISTA FERREIRA 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP  

  

  

00045   AI   338063   2008.03.00.021810-5   8800010806   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ROBERTO MASSAD ZORUB 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   336669   2008.03.00.020080-0   9405189310   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : DONUTS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : MARCIO LEO GUZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   329427   2008.03.00.009745-4   0500000309   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : GIL VICENTE DE AZEVEDO SODRE 
ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE 

MISERICORDIA DE OSASCO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP  

  

  

00048   AI   295859   2007.03.00.029323-8   9300082299   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : JARIAN EVARISTO DE MENESES e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00049   AMS   308593   2006.60.00.010520-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JOAO GUSTAVO PEREIRA COSTA PESSANO 
ADVG    : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   671833   2001.03.99.009210-2   9300082299   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JARIAN EVARISTO DE MENESES e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00051   AC   1128074   2004.61.26.002094-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
APDO    : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS espolio 
REPTE   : MARIA APARECIDA FLORENCO 
ADV     : NEUSA RODELA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1350286   2007.61.00.024704-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : LUCIA RACHEL JULIANI 
ADV     : JOAO MARQUES DA CUNHA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00053   AC   1348594   2001.61.00.009537-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : MARCELINA GOUVEIA 
ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
PARTE A : MARCELINO AUGUSTO DOS SANTOS e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   393586   97.03.069696-1   9602001143   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : AILTON CAETANO ANDRADE e outro 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
PARTE A : ANICETO DE SOUZA e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   478404   1999.03.99.031344-4   9300081128   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JOSE CARLOS BILACHI e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
PARTE A : JOSE LUIZ ZANETTI e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR  

  

  

00056   AC   1264543   2007.03.99.050495-9   9107300506   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA KOCK incapaz 
REPTE   : CLEUSY MARIA DE OLIVEIRA KOCK 
ADV     : MANOEL MATEUS BARBOZA BIZERRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00057   AC   1251192   2004.61.00.014084-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RICARDO PEREIRA DE PAULA e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1286031   2007.61.00.024467-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RICARDO PEREIRA DE PAULA e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1156664   2006.03.99.043500-3   200461000176250   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RICARDO PEREIRA DE PAULA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA  

  

  

00060   AC   1296805   2007.61.00.023028-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LUCIANO DA SILVA SOARES e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1286948   2007.61.00.026223-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LUCIANO DA SILVA SOARES e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00062   AC   606238   2000.03.99.038840-0   9407069958   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TECAN PECUARIA AGRICOLA NUTRITIVA LTDA 
ADV     : ARAMIS DE CAMPOS ABREU 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : FRANCISCO MALTA FILHO  

  

  

00063   AC   871204   2003.03.99.012935-3   9700315797   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : DARUMA TECNOLOGIA EM ELETRONICA E TELEINFORMATICA 

S/A 
ADV     : SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS  

  

  

00064   AC   7812078   2000.61.00.017336-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ANDREA LOTITTO GALVANI 
ADV     : ALAN BOUSSO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
PARTE R : IDEAL VIAGENS E TURISMO LTDA  

  

  

00065   AC   1198513   2004.61.00.006260-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ASLOG ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOGISTICA 
ADV     : JULIANA PERUZZO DE CAROLI 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00066   AC   827207   2002.03.99.035539-7   9500505134   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : BETUMARCO S/A ENGENHARIA 
ADV     : PATRICIA DE CASTRO RIOS 
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APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00067   AC   1211278   2000.61.00.049454-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CASTELAR MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
ADV     : GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00068   AC   1270175   2008.03.99.001464-0   9800522344   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : FERNANDA HENRIQUE BELUCA  

  

  

00069   AC   1196272   2004.61.00.029645-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ELLOS CONSULTORIA E REPRESENTACAO COML/ EM 

INFORMATICA 
ADV     : NANCY SOUBIHE SAWAYA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00070   AC   1180839   2002.61.12.006174-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 
ADV     : FERNANDO FERRARI VIEIRA 
APTE    : CICERO CLEMENTE 
ADV     : LUZIMAR BARRETO FRANCA 
APDO    : OS MESMOS  
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00071   AC   1165985   2003.61.00.000817-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MAFFEI DARDIS PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     : PRISCILA LAMARCO DE SOUZA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00072   AC   1155348   2004.61.00.011097-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : BODUTRA EVENTOS DE ESTUDOS CIENTIFICOS AVANCADOS 

LTDA 
ADV     : RENATO DOMINGOS DEL GRANDE 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.004652-2        AI   77408 
ORIG.   :  199961000044371  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
AGRDO   :  EXCEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 
AGRDO   :  ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro 
AGRDO   :  FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
AGRDO   :  HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL   

S/A 
ADV     :  FABIO ROBERTO LOTTI 
AGRDO   :  BV LEAS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outro 
ADV     :  ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outros 
AGRDO   :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  SERGIO PINHEIRO MARCAL e outros 
AGRDO   :  SANTANDER N L ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
AGRDO   :  ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  CLAUDIA LUCIA DA SILVA MAIELLO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS PINTO DA RAMADA  
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AGRDO   :  DISAL ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  BOSANO S LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  ERICKSON GAVAZZA MARQUES 
AGRDO   :  SERRA NOVA FOMENTO COML/ LTDA 
ADV     :  MARCELO ANTONIO MURIEL 
ADV     :  THERA VAN SWAAY DE MARCHI  
AGRDO   :  AGF BRASENG LEASING S/A 
ADV     :  VIRGINIA BUENO DE PAIVA 
AGRDO   :  CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
AGRDO   :  FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
AGRDO   :  FORD FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 
AGRDO   :  CFS VEICULOS LTDA 
AGRDO   :  SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  CARLOS ALBERTO CARMONA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO AFONSO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em Ação Civil Pública. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 1028/1063) - noticia a resolução de mérito no feito originário. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicados o agravo de instrumento e os agravos regimentais, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.027370-5        MC    2656 
ORIG.   :  9500079208  10 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  MARITIMA SEGUROS S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 292/294: 

Dê-se vista a Requerente. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2002.03.00.041463-9        AI  164433 
ORIG.   :  200261000052964  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSCAR FAKHOURY e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 
AGRDO   :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS em 

liquidação extrajudicial 
AGRDO   :  HELCIO GASPAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Do exame das informações prestadas pelo Juízo a quo, constatei que a decisão proferida às fls. 536/537, assumiu caráter 

satisfativo e irreversível no momento que, em cumprimento à referida decisão, foi apreciada pelo Juízo a quo a liminar 

pleiteada na ação cautelar. 

Posto isto, dou provimento ao agravo para convalidar em definitiva a decisão de fls. 536/537 dos presentes autos.  

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.051166-9        AI  169132 
ORIG.   :  0006509967  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
ADV     :  EWALDO COELHO DA COSTA 
AGRDO   :  VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS   

S/C 
PARTE A :  GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

1. Homologo para que produza seus efeitos de direito a desistência como formulada pelo Agravante EWALDO 

FIDÊNCIO DA COSTA a fls. 59, julgando extinto o recurso, sem julgamento de mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

2. Anote-se quanto à procuração juntada a fls. 68. 
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3. Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.077693-1        AI  195532 
ORIG.   :  200361030087857  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MONACO SIANI ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E   

PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  RENATA OLIVEIRA PIRES CASTANHO 
ADV     :  LUCAS TAMER MILARE  
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO 
PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O ofício de fls. 336/349 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.031850-7        AG  209887 
ORIG.   :  0400000440  5 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  CAROLINE CARREA NEQUERITO 
ADV     :  AGLAIA CAELI GARZERI 
AGRDO   :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO   

SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 

60/63,ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.035241-0        AI  266768 
ORIG.   :  200561000262534  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 
AGRDO   :  ARGIMIRO CAPOZZI 
ADV     :  MARCIA CRISTINA SANTICIOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, naquela ação, conforme informação de fls. 49/51, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Interno de fls. 39/43. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118589-5        AI  287510 
ORIG.   :  200661000213096  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DANIEL DEDINI 
ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 
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Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daniel Dedini contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada a fim de assegurar ao agravante que o Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA/SP proceda ao cancelamento de anotações restritivas apostas na sua Carteira 

Profissional.  

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 222/229, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032089-8        AI  296321 
ORIG.   :  9500123088  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS e outros 
ADV     :  WILTON ROVERI 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  BANCO REAL S/A 
ADV     :  MAURO DELPHIM DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agravam Filipe de Figueiredo Freitas e outros da r. decisão singular que, em sede de execução do julgado, indeferiu 

pedido de assistência judiciária gratuita, por considerar a fase em que se encontra o processo. 

Sustentando, em síntese, que o benefício pode ser postulado a qualquer fase do processo, pede, de plano, a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago a propósito: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 

- É admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase do processo. 

Precedentes. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

-Negado provimento ao agravo." 

(STJ - AGEDAG - 728657 - Processo: 200502070230/SP - Relator Min. NANCY ANDRIGHI - j. 06/04/2006 - DJ 

02/05/2006 PÁG:314. 

"PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS 

PROVISÓRIOS - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 

1.060/50 - OCORRÊNCIA. 

1 - Consoante entendimento desta Turma, a decisão que fixa o valor a ser pago a título de alimentos definitivos  não 

retroage para atingir os valores fixados provisoriamente. 

2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita." 

(STJ - RESP - 742419 - Proc: 200500604810/RS - Relator Min. JORGE SCARTEZZINI - j. 13/09/2005 - DJ 

03/10/2005 PÁG : 281).  

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo"  

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

____________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052006-1        AI  301026 
ORIG.   :  200761000059804  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FLAVIA MARQUES ANTUNES 
ADV     :  FLAVIA BACCI 
AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO 

UNIBAN e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 
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O e-mail de fls. 147/149 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069296-0   CauInom    5679 
ORIG.   :  200261030025574  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
REQTE   :  AVIBRAS DIVISAO AEREA E NAVAL S/A 
ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

J., sim em termos. 

S.Paulo, 11.09.2008. 

Des. Federal Salette Nascimento 

  

PROC.   :  2007.03.00.074227-6        AI  304955 
ORIG.   :  200761140041134  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOAO QUIRINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento do mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 34, 

ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.C com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094069-4        AI  314790 
ORIG.   :  200761140041134  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOAO QUIRINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 55/56, 

ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101734-6        AI  320138 
ORIG.   :  200761000306406  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   :  UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 
ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O e-mail de fls. 165/169 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022077-0        AI  338286 
ORIG.   :  200861000125118  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TATIANA DE SOUZA e outro 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença com julgamento de mérito naquela ação, conforme informações de fls. 

96/99, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025043-8        AI  340223 
ORIG.   :  200861040027491  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Ministério Publico Federal 
PROC    :  FELIPE JOW NAMBA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL 
ADV     :  FELIPE FERREIRA DE CARVALHO 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Telecomunicações EMBRATEL e   Outros 
AGRDO   :  BRASIL TELECOM S/A 
ADV... :  FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
AGRADO :  Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP 
AGDO :  TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADV :  JOSE ROBERTO MANESCO 
AGRDO :  TRANSIT DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL da R. decisão singular que, 

nos autos de Ação Civil Pública, aforada pelo ora Agravante em face da AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/S - EMBRATEL, 

INTELIG COMUNICAÇÕES LTDA., BRASIL TELECOM, TELEFONICA-TELESP (TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO), T-LESTE TELECOMUNICAÇÕES LESTE DE SÃO PAULO LTDA., TIM CELULAR S/A, 

TELEMAR NORTE LESTE S/A, TRANSIT DO BRASIL LTDA., CIA TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 

CENTRAL e SERMATEL COM. E SERV. DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., objetivando resguardar os direitos 

dos consumidores usuários do Serviço de Telefonia Fixa Comutado (STFC), prestado no Município de Bertioga, que 

estão recebendo tratamento tarifário diferenciado, inclusive com a omissão/autorização da ANATEL, através da 

cobrança de tarifa de longa distância nacional (LDN), pelas empresas concessionárias/autorizatárias, em suas ligações 

cotidianas, para os consumidores usuários dos demais Municípios e localidades componentes da Região Metropolitana 

da Baixada Santista (RMBS) e vice-versa, na vigência da Resolução nº 475/2007 da ANATEL, bem como dos 

consumidores usuários que receberam tratamento tarifário que não o de tarifação local anteriormente ao advento da 

referida Resolução, indeferiu o pleito de tutela antecipada assim deduzido: 

"...requer o autor, em antecipação de tutela, após ouvida a pessoa jurídica de direito público (art. 2º da Lei nº 8.437/92), 

com fundamento no art. 273 do CPC e artigo 84, § 3º, do CDC, a V. Exa.:  

a) a imediata suspensão da cobrança de tarifa na modalidade LDN nas chamadas realizadas nas chamadas realizadas 

pelos usuários do STFC originadas do município de Bertioga e destinadas aos demais municípios integrantes da RMBS 

(e vice-versa), aplicando a tarifação de modalidade local; 

b) que as concessionárias/autorizatárias demandadas informem/comprovem em Juízo (obrigação de fazer), no prazo de 

48 horas, o cumprimento da decisão liminar prevista na alínea "a"; 

c) que as concessionárias/autorizatárias demandadas informem aos consumidores do STFC prestado na área da RMBS, 

através das respectivas faturas, que assim estão procedendo de acordo com decisão judicial (citar ação e juízo); tal 

informação deverá ser prestada durante todo o tempo em que perdurar esta ação ou até a data em que subsistir a 

antecipação da tutela; 

d) que as concessionárias/autorizatárias demandadas comprovem em Juízo (obrigação de fazer) o cumprimento da 

decisão liminar prevista na alínea "c"; 

e) que as concessionárias/autorizatárias demandadas e a ANATEL informem ao Juízo (obrigação de fazer), no prazo de 

30 dias após a concessão da antecipação de tutela, o total dos valores excedentes recebidos em função da cobrança de 

ligações tarifadas como LDN, efetuadas entre usuários do STFC prestado nos municípios da RMBS, que não foram 

tarifadas como modalidade local, nos últimos 5 (cinco) anos, considerando as alterações na sistemática de tarifação 

utilizada nesse período, descritas no item "5. Dos fatos" desta peça inicial, para fins de ulterior liquidação; 

f) que a ANATEL informe ao Juízo (obrigação de fazer), no prazo de 30 dias após concessão da antecipação da tutela, 

se de fato as concessionárias/autorizatárias demandadas suspenderam a cobrança de tarifa de LDN nas chamadas 

realizadas pelos usuários do STFC, originadas do município de Bertioga e destinadas aos demais municípios integrantes 

da RMBS (e vice-versa), aplicando a tarifação de modalidade local; 

g) que a ANATEL aplique as sanções administrativas cabíveis, nos termos do art. 19, VI, da Lei 9.472/1997, em face 

das concessionárias/autorizatárias ora demandadas, caso não cumpram integralmente os itens acima; 

h) que seja cominada multa diária não inferior a R$ 100.000,00 a cada um dos réus, no caso de descumprimento total ou 

parcial da liminar ou do provimento final, sem prejuízo das sanções penais decorrentes de eventual desrespeito à ordem 

judicial (nesse sentido: TRF 4ª Região, AG 2004.04.01.010824-0/PR).  

A MM. Juíza "a quo" enfrentou a questão posta, nos expressos termos: 

"... 

No exercício da competência decorrente dos normativos acima transcritos, a ANATEL editou a Resolução ora 

questionada, incluindo na tarifação local as ligações realizadas entre os Municípios da RMBS, deixando, todavia, 

excluída a cidade de Bertioga, localidade pertencente à referida região metropolitana. 
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Tal regulamento foi editado em substituição à Resolução nº 373/2007, a qual definiu que 'área local é a área geográfica 

contínua de prestação de serviços, definida pela Agência segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o 

STFC na modalidade local' (art. 3º, I). 

Percebe-se, pois, que a delimitação da 'área local' para efeito de configuração de serviço de telefonia e exigibilidade da 

respectiva tarifa, leva em consideração critérios essencialmente técnicos, não necessariamente vinculados à divisão 

político-geográfica do município. Tais critérios, previamente estipulados, propiciam, sobretudo, aos eventuais 

interessados na prestação do serviço, o exame da relação custo-benefício a determinar as bases do contrato de 

concessão. 

Nesses termos, a meu ver, não cabe ao Judiciário, liminarmente, intervir em regras particularmente técnicas, em setor de 

grande complexidade como é o caso da engenharia de telecomunicações, com fundamento tão-somente na alegação de 

eventual desrespeito à isonomia entre consumidores de municípios vizinhos, sob pena possível comprometimento da 

qualidade dos serviços prestados pela concessionária, com prejuízo aos próprios consumidores. 

Assim, o fato de o Município de Bertioga pertencer geograficamente à Região Metropolitana da Baixada Santista não 

implica na conseqüência jurídica apontada pelo Autor, porquanto a definição de área local deve respeitar critério 

técnico, de competência da Agência Reguladora, de acordo com a Constituição e a Legislação infraconstitucional 

pertinente à espécie..." 

No âmbito de cognição pertinente ao recurso, tenho que a decisão singular não se ressente de eventual ilegalidade e ou 

abuso de poder a viciá-la, apresentando-se adequada ao momento processual. 

A controvérsia posta a debate na inicial da ACP consiste na cobrança da tarifa LDN (Longa Distância Nacional), para 

as ligações realizadas pelos usuários do Sistema de Telefonia Fixa Comutativa (STFC) originadas do Município de 

Bertioga e destinadas aos Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada Santista e vice-versa, desprezada 

a circunstância daquele Município também integrar aquela Região Metropolitana, na dicção do art. 1º da LC de São 

Paulo nº 815/96. 

A diferenciação tarifária consta da Resolução nº 475 de 2/8/07, expedida pela ANATEL, Agência Reguladora das 

Telecomunicações, com fundamento de validade na Carta Política, art. 21, XI, na redação dada pela E.C. nº 8/95, criada 

pelo art. 8º da Lei nº 9.472/97, com natureza jurídica de autarquia vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Resulta do exposto que os atos emanados da ANATEL gozam da presunção de legalidade, legitimidade e certeza, não 

elididas, nesta fase de cognição sumária, pela argumentação vestibular.  

Induvidoso que a questão objetivada na principal é de natureza eminentemente técnica, aspecto, diga-se abordado em V. 

Acórdão do STJ de Relatoria do E. Min. João Otávio de Noronha, Resp nº 572.070/PR, 2ª Turma, j. 16.3.04: 

"ADMINISTRATIVO. TELECOMUNICAÇÕES. TELEFONIA FIXA. LEI N. 9.472/97. COBRANÇA DE TARIFA 

INTERURBANA. SUSPENSÃO. ÁREA LOCAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

1. A regulamentação do setor de telecomunicações, nos termos da Lei n. 9.472/97 e demais disposições correlatas, visa 

a favorecer o aprimoramento dos serviços de telefonia, em prol do conjunto da população brasileira. Para o atingimento 

desse objetivo, é imprescindível que se privilegie a ação das Agências Reguladoras, pautada em regras claras e 

objetivas, sem o que não se cria um ambiente favorável ao desenvolvimento do setor, sobretudo em face da notória e 

reconhecida incapacidade do Estado em arcar com os eventuais custos inerentes ao processo. 

2. A delimitação da chamada "área local" para fins de configuração do serviço local de telefonia e cobrança da tarifa 

respectiva leva em conta critérios de natureza predominantemente técnica, não necessariamente vinculados à divisão 

político-geográfica do município. Previamente estipulados, esses critérios têm o efeito de propiciar aos eventuais 

interessados na prestação do serviço a análise da relação custo-benefício que irá determinar as bases do contrato de 

concessão. 

3. Ao adentrar no mérito das normas e procedimentos regulatórios que inspiraram a atual configuração das "áreas 

locais" estará o Poder Judiciário invadindo seara alheia na qual não deve se imiscuir. 

4. Se a prestadora de serviços deixa de ser devidamente ressarcida dos custos e despesas decorrentes de sua atividade, 

não há, pelo menos no contexto das economias de mercado, artifício jurídico que faça com que esses serviços 
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permaneçam sendo fornecidos com o mesmo padrão de qualidade. O desequilíbrio, uma vez instaurado, vai refletir, 

diretamente, na impossibilidade prática de observância do princípio expresso no art. 22, caput, do Código de Defesa do 

Consumidor, que obriga a concessionária, além da prestação contínua, a fornecer serviços adequados, eficientes e 

seguros aos usuários. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 572070/PR - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j. 16/3/04 - p. 14/6/04)  

Isto posto, determino o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

IV - Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025403-1        AI  340508 
ORIG.   :  200861000147369  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO APARECIDO JORGE e outro 
ADV     :  RENATO ROMOLO TAMAROZZI 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença de mérito naquela ação, conforme informação de fls. 40/47, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027423-6        AG  342002 
ORIG.   :  200761020025976  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ADV     :  REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Comprove a agravante o valor do bem ofertado. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028415-1        AI  342792 
ORIG.   :  200861120065230  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  VIACAO MOTTA LTDA 
ADV     :  CLAUDENIR PINHO CALAZANS 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 
ADV     :  RAIMUNDO EVANDRO XIMENES MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO MOTTA LTDA contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que recebeu os embargos sem efeito suspensivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que os embargos devem ser recebidos no efeito suspensivo para evitar a ocorrência 

de lesão grave e de difícil reparação, vez que ofereceu bem a penhora, o qual foi aceito. Alega, ainda, que está em 

trâmite perante a 14a Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o processo no 2005.34.00.011871-3 e o 

Agravo de Instrumento no 2005.01.00.034330-0, movidos pela Associação Brasileira das Empresas de Transporte 

Terrestre de Passageiros - ABRATI, da qual é associada, ação em que se deferiu a tutela para suspensão da 

exigibilidade das multas por infração com fundamento nos Decretos nos 92353/86, 952/93 e 2521/98, nos quais a 

Certidão de Dívida Ativa da presente execução se embasa. 

Feito um breve relato, decido: 

Cumpre observar que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente 

prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos 

os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 

Na espécie, verifico que o juízo se encontra garantido através de penhora de bem móvel, conforme fls. 49/51. 

Com efeito, devem os embargos à execução ser recebidos no efeito suspensivo. 
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Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado apenas para determinar 

o recebimento dos embargos em ambos os efeitos. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028534-9        AI  342837 
ORIG.   :  200261820362461  9F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
AGRDO   :  DROGARIA SANFRA LTDA -ME 
PARTE R :  JOSE ORLANDO DOS SANTOS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Ante a impossibilidade de intimar a agravada, aguarde-se o julgamento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029208-1        AG  343288 
ORIG.   :  200661050094080  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e  Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  LUIZ EUGENIO COELHO DE MIRANDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de receber o recurso de apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 442/1895 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

2.Artigo 34, da Lei Federal nº 6.830/80: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes 

e de declaração". 

3.Em maio de 2006, o valor atualizado de alçada recursal perfazia o montante de R$ 489,23 (Tabela de execução fiscal - 

Alçada atualizada - obtida junto ao sítio eletrônico da Justiça Federal). 

4.A execução fiscal foi proposta com o valor de R$ 486,79 (fls. 11). 

5.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 

superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, Terceira Turma, DJ de 02.05.2006). 

5. Agravo regimental desprovido" (os destaques não são originais). 

(AgRg no Ag 927966/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.04.2008, DJ 05.05.2008 p. 

1). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's - APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a apelação 

cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, remessa oficial, 

pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(AgRg no Ag 500207/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.08.2003, DJ 

22.09.2003 p. 269). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTNs. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. 

CABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, 

PELO DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34 DA LEF. 
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1. Contra as sentenças proferidas nas execuções fiscais cujo valor é inferior ao quantum fixado pelo art. 34, caput, da 

LEF, são cabíveis, apenas, embargos infringentes e de declaração. 

2. O princípio da fungibilidade recursal determina o recebimento de uma espécie pela outra, desde que não haja outros 

óbices, como, no caso, o decurso de prazo superior àquele de que dispunha o recorrente para o manejo dos embargos de 

devedor. 

3. Recurso especial desprovido" (os destaques não são originais). 

(REsp 413827/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 

24.05.2004 p. 158). 

6.A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

7.Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

8.A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

9.Por estas razões, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

10.Comunique-se. 

11.Publique-se e intime(m)-se. 

12.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029583-5        AG  343581 
ORIG.   :  200861000166030  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de São Paulo - CREF4SP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO RODRIGUES PEREIRA contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava obter cédula 

profissional com atuação plena na área de Educação Física. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a restrição de atuação profissional em tela não se reveste de fundamento legal, não 

podendo uma Resolução do Conselho Federal de Educação - CFE se sobrepor hierarquicamente à Lei no 9696/98, que 

não prevê qualquer restrição à profissão de educador físico, além da obtenção de diploma de curso de Educação Física, 

autorizado ou reconhecido. Afirma que as Resoluções do Conselho Nacional de Educação - CNE, notadamente a de no 

03/87, emitida pelo CFE, não se prestam a impor essas limitações ao exercício profissional e não há qualquer previsão 

nesse sentido. Alega, ainda, que a nobre juíza a quo indeferiu o pedido de liminar baseando-se na carga horária e na 

duração do curso tal como previsto na Resolução no 03/87 do CFE, desconsiderando as 400 (quatrocentas) horas de 

prática de ensino, bem como as 315 (trezentos e quinze) horas de atividades complementares. Sustenta a violação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 444/1895 

princípios constitucionais da liberdade ao exercício de ofício ou profissão, da reserva legal e da legalidade. Por fim, 

afirma que obteve diploma em curso de educação física oficialmente autorizado ou reconhecido pelo Ministério da 

Educação e da Cultura - MEC. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a antecipação de tutela, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo 

diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal decisão 

esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Primeiramente, cumpre salientar que o artigo 2o da Lei no 9.696/98, que trata da regulamentação da profissão de 

Educação Física e cria os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física, assim dispõe: 

"Art. 2o. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido". 

Por sua vez, a Lei no 9.131/95 dispõe que caberá ao Ministério da Educação exercer as atribuições do Poder Público 

Federal em matéria de Educação, contando com a colaboração dos Conselhos Federal de Educação - CFE e Nacional de 

Educação - CNE. 

Este último Conselho emitiu em 2002 a Resolução no 1, dividindo a graduação no curso em questão em duas 

modalidades, uma para atuação em escolas de Educação Básica e outra, para o exercício da profissão em academias, 

clubes e etc, isto é, divide a formação em licenciatura ou bacharelado. A primeira visa formar professores de Educação 

Física para exerceram atividades na área da Educação Básica. 

Em complemento à Norma supra mencionada, a Resolução de no 2/2002 instituiu carga horária de 2.880horas/aula para 

os cursos acima descritos, com duração de três anos: 

"Art. 2o. A duração da carga horária prevista no Art. 1o desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano 

dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos". 

Entretanto, o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, 

tendo o curso duração mínima de quatro anos, de acordo com a Resolução no 3/87, in verbis: 

"Art. 4. O curso de graduação em Educação Física terá a duração mínima de 4 anos (ou 8 semestres letivos) e a máxima 

de 7 anos (ou 14 semestres letivos), compreendendo uma carga mínima de 2.880 horas/aula". 

No caso dos autos, verifico que o agravante obteve o título de Licenciado em Educação Física (Licenciatura Plena) (fl. 

58 e 88/vo.), o que, a princípio, não lhe confere a inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física para 

atuação plena. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558, do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032464-1        AI  345759 
ORIG.   :  0700000008  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0700004014  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO BADRA espolio 
REPTE   :  CLAUDIA ARIAS BADRA 
ADV     :  LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se o Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declarem autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032707-1        AI  345954 
ORIG.   :  200861000196435  24 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO   

EDUCACIONAL 
ADV     :  CAIO AUGUSTO SATURNO 
AGRDO   :  JULIANA MENDES DE PROENCA 
ADV     :  SUELY CRISTINA FARTO MENDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelas Faculdades Metropolitanas Unidas - Associação Educacional contra 

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando à 

autoridade impetrada que proceda à rematrícula da impetrante no 10º semestre do Curso de Direito, de forma a não 

prejudicar o andamento normal do curso, com a presença às aulas, realização de provas e quaisquer atividades 

escolares. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a estudante está em débito com a instituição de ensino, não preenchendo os 

requisitos necessários à rematrícula. Alega, ainda, com base no artigo 5º da Lei nº 9.870/99, não estar obrigada a 

matricular os alunos inadimplentes em novo período letivo, inexistindo direito líquido e certo ao mencionado 

procedimento. Sustenta, por fim, que a manutenção da agravada no quadro discente da instituição afrontaria o princípio 

da isonomia, além de contrariar entendimento pacífico deste E. Tribunal.  
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Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que a Medida Provisória nº 524/94 impôs veto a inúmeras sanções aplicadas pelos 

estabelecimentos de ensino, em virtude de inadimplência, sendo que o Pretório Excelso, na ADI nº 1081-6-DF, ratificou 

aludida recusa, excetuando a penalidade relacionada ao impedimento da renovação da matrícula. 

Respeitando o entendimento da Corte Suprema, a Lei nº 9.870/99, que dispôs sobre o valor das mensalidades escolares, 

preconizou em seus arts. 5º e 6º que: 

"Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual." 

"Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer 

outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções 

legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código 

Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

§ 1o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos 

de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de 

cobranças judiciais.(Vide Medida Provisória nº 2.173-24, 23.8.2001) 

(...)" 

Depreende-se da aplicação conjunta desses artigos, que a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades 

escolares não pode redundar na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno; entretanto, a impontualidade 

por período superior a noventa dias, caracterizadora da inadimplência, independentemente do número de mensalidades 

em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela instituição de ensino superior, porquanto o pagamento é a 

contraprestação pecuniária pelos serviços educacionais prestados. 

Trago a lume o seguinte julgado: 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE. 

1. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da 

educação nacional. 

2. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. 

3. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 

das mensalidades 

como contraprestação ao serviço recebido. 

4. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a 

matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 660.439, Rel. Min.Eliana Calmon, j. 02/06/2005, DJ 27/06/2005, p. 331). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 
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1. A regra dos arts. 5º e 6º da Lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção 

de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 

3. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99" (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004) 

4. Agravo regimental provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC nº 9147, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/04/2005, DJ 30/05/2005, p. 209). 

Por fim: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE PARA 

MATRÍCULA NO ANO LETIVO SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação da matrícula da impetrante por 

inadimplência de parcelas está absolutamente de acordo com os ditames legais, conforme se vê no artigo 5.º da Lei n.º 

9.870/99. 

3. Ademais, o próprio artigo 6.º da Lei n.º 9.870/99 dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias sujeita-se 

a exceptio non adimpleti contractus, prevista no artigo 476 do Código Civil, de maneira que o estabelecimento de 

ensino não está obrigado a prestar serviços dessa natureza ao aluno inadimplente antes de cumprida a obrigação por 

parte deste de pagar as mensalidades. 

(...) 

6. Deixo de conhecer da remessa oficial, bem como dou provimento à 

apelação." 

(TRF3, 3ª Turma, AMS nº 2005.61.00.007579-5, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 14/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 259). 

Neste caso, a r. decisão não se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual dou 

provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar que a agravante 

não seja compelida a proceder à rematrícula da agravada, enquanto perdurar a inadimplência desta. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032822-1        AI  346026 
ORIG.   :  200861000181122  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     :  CINTHIA THAIS GALICHIO 
AGRDO   :  SAMARA DE CARLA OLIDO 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Instituição Educacional São Miguel Paulista contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando a rematrícula 

da impetrante no último semestre do Curso de Administração. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não existe lei que obrigue a instituição de ensino a renovar a matrícula do 

aluno que não esteja em dia com suas obrigações, notadamente o pagamento das mensalidades escolares. Sustenta que 

em nenhum momento impediu a agravada de acessar seus documentos acadêmicos ou mesmo tê-los, mas apenas de 

continuar a sua formação sem a contraprestação das mensalidades escolares.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Entendo não estar caracterizada a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares referente ao 

semestre anterior, como bem ressaltou o magistrado, uma vez que a agravante vem adimplindo o acordo celebrado, com 

previsão de término para o mês de setembro de 2008. Todavia, o pagamento da taxa de matrícula e da 1ª mensalidade 

referente ao último semestre, é condição necessária à renovação da matrícula. 

Em suma, verifico a existência de óbice no presente caso para efetivação da matrícula, qual seja, a recusa da aluna em 

proceder ao pagamento da taxa de matrícula, bem como da 1ª mensalidade. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender a r. 

decisão agravada, até o julgamento final do mandamus. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.033102-5        AI  346226 
ORIG.   :  200361000145831  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CULTURIMO LTDA 
ADV     :  JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante deixou de colacionar aos autos a procuração outorgada aos advogados da 

Agravada. 

Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de instrumento,  por ser manifestamente inadmissível, de acordo 

com o disposto no artigo 557, do referido diploma legal. 

Observadas as formalidades  legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033540-7        AI  346473 
ORIG.   :  200861000160015  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 
ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 
AGRDO   :  REGINA RIBEIRO MESSIAS 
ADV     :  RAFAEL FONTANA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que proceda à inscrição da impetrante no 

Conselho Regional de Educação Física de São Paulo com todos os consectários de tal ato. 

Da análise dos autos, verifico que o Agravante foi intimado em 07/08/2008 (fl.35), sendo interposto o presente agravo 

de instrumento somente em 29/08/2008, ou seja, após ultrapassado o prazo legal. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade a teor do art. 522, caput, do CPC. 

Observando as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034568-1        AI  347144 
ORIG.   :  200861000189911  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GUIFAMI INFORMATICA LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO CHIAPPA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que postergou a apreciação do pedido de liminar para 

após a vinda das informações da autoridade impetrada. 

Tendo em vista a prolação de decisão indeferitória do pedido de liminar, naquela ação, conforme informação em anexo, 

ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 16 de Setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034624-7        AI  347168 
ORIG.   :  200661000120549  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO   
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SABESP 
ADV     :  MARIA CRISTINA PEROBA ANGELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que determinou à autora que promova, no prazo de dez dias, a 

citação da empresa vencedora do Pregão Sabesp on line nº 18.265/06, Selleta Serviços Ltda, na condição de 

litisconsorte passivo necessário, apresentando as peças necessárias, sob pena de extinção do feito. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, a desnecessidade da citação da empresa Selleta, comprovadamente contratada pela 

agravada, através de licitação, para a realização de atividade postal, para compor o pólo passivo da lide. Sustenta que a 

relação da agravada com a empresa por ela contratada é autônoma, sendo que o reflexo que pode ocorrer quando da 

decisão judicial não se traduz em uma "comunhão de direitos e obrigações", a justificar serem incluídas no pólo passivo 

como litisconsortes necessários. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

À primeira vista, entendo legítima a citação da vencedora do pregão na qualidade de litisconsorte passivo necessário, 

porquanto eventual procedência da demanda poderá afetar a sua esfera jurídica. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO. TITULARIDADE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. CITAÇÃO. NECESSIDADE. ART. 47 DO CPC. NULIDADE DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A 

DECISÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Consoante entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, aqueles que podem ter suas esferas jurídicas 

afetadas por decisão proferida em mandado de segurança devem ser chamados a ingressar na lide na condição de 

litisconsortes passivos necessários, sob pena de nulidade do julgamento. Inteligência do art. 47 do CPC. 

3. Recurso especial conhecido e provido, anulando-se o processo, para que os litisconsortes sejam citados, sob pena de 

extinção do feito. Súmula 631/STF." 

(STJ,  5ª Turma, REsp nº 793.920, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/05/2006, DJ 19.06.2006, p. 198). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035243-0        AI  347626 
ORIG.   :  200861100097674  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se o Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declarem autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035398-7        AI  347671 
ORIG.   :  200861830046902  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 
ADV     :  ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elismaria Fernandes do Nascimento Alves contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava compelir a 

autarquia previdenciária a aceitar o protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários sem a necessidade de 

agendamento prévio. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da medida adotada pela autarquia previdenciária. 
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Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 

Entendo que a necessidade de prévio agendamento não apresenta nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia 

qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois, agindo de forma impessoal, impõe condições igualitárias de 

atendimento a todos os usuários do referido serviço, sem fazer distinção entre os que podem e os que não podem pagar 

pela contratação de profissionais para agirem em seu lugar. 

Por outro lado, penso que a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia acabaria cerceando o direito dos 

representados pela impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade, ao passo que não acarretaria qualquer 

prejuízo ao bom atendimento dos demais segurados a apreciação desses requerimentos de benefícios concentrada em 

um único dia.  

Cumpre observar, outrossim, que o afastamento da norma limitadora do número de pedidos não confere à impetrante 

qualquer preferência na ordem de atendimento no posto da autarquia.  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para afastar a norma administrativa limitadora do número de pedidos de benefícios previdenciários, mantendo 

a necessidade de agendamento. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035399-9        AI  347672 
ORIG.   :  200461000153741  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DARCIO GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  FABIANA MOSER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035567-4        AI  347838 
ORIG.   :  200861000108339  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO PRESERVA SAO PAULO 
ADV     :  JORGE EDUARDO RUBIES 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se a Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declarem autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035747-6        AI  347927 
ORIG.   :  200861120121785  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  KAZUO FUKUHARA e outros 
ADV     :  CARLOS CESAR MESSINETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se o Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declarem autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035750-6        AI  347930 
ORIG.   :  200861000184743  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JO ANNA FOGACA MATARAZZO 
ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 
ADV     :  ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jo Anna Fogaça Matarazzo contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava obter cédula profissional com 

atuação plena na área de Educação Física. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a restrição de atuação profissional em tela não se reveste de fundamento legal, uma vez 

que o único requisito necessário ao desempenho de sua profissão é a posse de diploma obtido em curso de educação 

física, oficialmente autorizado ou reconhecido, a teor do disposto no art. 2º, I, da Lei nº 9.696/98. Sustenta, ainda, a 

violação dos princípios constitucionais da liberdade ao exercício de ofício ou profissão, da reserva legal e da legalidade.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a antecipação de tutela, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo 

diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão 

esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Primeiramente, cumpre salientar que o artigo 2o da Lei no 9.696/98, que trata da regulamentação da profissão de 

Educação Física e cria os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física, assim dispõe: 

"Art. 2o. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido". 

Por sua vez, a Lei no 9.131/95 dispõe que caberá ao Ministério da Educação exercer as atribuições do Poder Público 

Federal em matéria de Educação, contando com a colaboração dos Conselhos Federal de Educação - CFE e Nacional de 

Educação - CNE. 

Este último Conselho emitiu em 2002 a Resolução no 1, dividindo a graduação no curso em questão em duas 

modalidades, uma para atuação em escolas de Educação Básica e outra, para o exercício da profissão em academias, 

clubes e etc, isto é, divide a formação em licenciatura ou bacharelado. A primeira, visa formar professores de Educação 

Física para exerceram atividades na área da Educação Básica. 
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Em complemento à norma mencionada, a Resolução de no 2/2002 instituiu carga horária de 2.880horas/aula para os 

cursos acima descritos, com duração de três anos: 

"Art. 2o. A duração da carga horária prevista no Art. 1o desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano 

dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos". 

Entretanto, o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, 

tendo o curso duração mínima de quatro anos, de acordo com a Resolução no 3/87, in verbis: 

"Art. 4. O curso de graduação em Educação Física terá a duração mínima de 4 anos (ou 8 semestres letivos) e a máxima 

de 7 anos (ou 14 semestres letivos), compreendendo uma carga mínima de 2.880 horas/aula". 

No caso dos autos, verifico que a agravante obteve o título de Licenciada em Educação Física (Licenciatura de 

Graduação Plena) (fls. 65 e 96), o que, a princípio, não lhe confere a inscrição perante o Conselho Regional de 

Educação Física para atuação plena. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558, do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF.  

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.086798-7             AC  401880 
ORIG.   :  9403014652  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    :  HOMERO PEIXOTO DO CARMO e outros 
ADV     :  GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO e outros 
PARTE R :  Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto SP 
ADV     :  RENATO MANAIA MOREIRA    
:     
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 98/99, que julgou 

prejudicado o pedido deduzido para que os autores pudessem movimentar suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, por ausência de interesse processual, decorrente da superveniência de disposição legal 

que contempla a pretensão buscada em juízo, declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e determinou que cada parte arque com os honorários 

advocatícios de seus patronos. 

Em suas razões, o apelante sustenta ser devida a verba honorária, a ser suportada pela parte autora (fls. 102/105). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04)  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a autuação para que conste como apelante apenas a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  97.03.086799-5             AC  401881 
ORIG.   :  9403031603  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  HOMERO PEIXOTO DO CARMO e outros 
ADV     :  GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Homero Peixoto do Carmo e outros contra a sentença de fls. 75/79, que julgou 

extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento nos arts. 267 I, IV e VI, do Código de Processo Civil, e 

fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, os apelantes sustentam ter o Juízo a quo se equivocado ao extinguir o feito por ausência dos extratos, 

tendo em vista que fora a apelada quem negou-lhes o fornecimento. Não obstante, requerem o julgamento antecipado do 

pretendido direito a correção dos índices referentes aos meses de 06.87, 01.89, 04.90 e 05.90 (fls. 81/83). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 115/117). 

Decido. 

Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo Civil deve 

ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo exercício 

(adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo viável a prova do fato 

constitutivo por qualquer modo, porém, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual. 

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam importantes 

para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a obrigatoriedade de 

sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável, mas 

não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no momento de liqüidação da sentença, no 

caso de procedência. 

Do caso dos autos. Os documentos constantes nos autos, fls. 86/104, comprovam que os autores optaram pelo regime do 

FGTS e infere-se da petição inicial que a parte autora pediu a correção monetária de sua conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos meses de 06.87, 01.89, 04.90 e 05.90. Não configurando, portanto, caso de 

indeferimento de petição inicial. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 
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10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 
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referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, deixando de condenar a Caixa 

Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS dos autores nos meses de 06.87, 01.89, 04.90 e 05.90. 

Contudo, o pedido em relação aos meses de 01.89 e 04.90 deve ser procedente para que a sentença esteja em acordo 

com o entendimento dos tribunais superiores. 
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Ademais, à mingua de comprovação idônea da transação, não acolho o pedido de extinção do processo nestes termos, 

sem prejuízo de futura comprovação na fase de execução. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 
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honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido inicial, e condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS dos autores as 

diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC nos meses de 01.89 e 04.90 e determinar a aplicação de juros 

e correção monetária na forma acima explicitada, resolvendo o mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. os arts. 515, 

§ 3º e 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037679-3        AC 1265420 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIZABET AKICO SHIMABUKURO e outro 
ADV     :  MARCELO SANTOS OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JANETE ORTOLANI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Elizabet Akiko Shimabukuro e outro contra a sentença de fls. 158/169, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

c) há ilegalidade no sistema de amortização Sacre (fls. 173/180). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 193/195). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 
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1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.05.98, no valor de R$ 20.000,00 (vinte um mil 

reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Sacre (fls. 11/15). A parte apelante está inadimplente desde outubro de 1998. (fls. 65/66). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.11.009486-1        AC  721982 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  O PEXINXAO COM/ DE MOVEIS MARILIA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRA MENDES RIBEIRO DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 119: defiro a vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias, requerida pelo apelado. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001421-4        AC 1100493 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANTONIO MARCIO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Marcio dos Santos e outro contra a sentença de fls. 253/267, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

f)inversão do ônus da prova em favor da parte autora; 
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g)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 270/293). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 295v.). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 
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5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.08.88, no valor de Cz$ 4.956.200,00 (quatro 

milhões novecentos e cinqüenta e seis mil e duzentos cruzados), prazo de amortização de 192 (cento e noventa dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 17/19). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010260-0        AC 1255668 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HELIO JOHNSON DA SILVA COSTA e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 
ADV     :  VANISE ZUIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Helio Johnson da Silva Costa e outro contra a sentença de fls. 443/458, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, bem como ao pagamento de multa por litigância de má-fé de 1% (um por cento) e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 473/1895 

indenização de 105 (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

d)os reajustes aplicados às prestações foram abusivos; 

e)a multa por litigância de má-fé e a indenização devem ser excluídas da sentença; 

f)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 462/481). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 490). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17), deve o 

juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo ordenamento 

processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos 

recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual. É aceitável que a parte 

exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade. Não se deve permitir, isso sim, que a 

parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa, da falsidade de suas afirmações, dos fins 

ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela retarde o andamento deste de modo intolerável, 

por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização 

de condutas semelhantes, para render ensejo à penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de 

modo a não frustrar o direito à defesa sob a especiosa urgência na distribuição de justiça. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.07.95, no valor de R$ 26.133,33 (vinte e seis 

mil cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 15/27). A parte apelante está inadimplente desde abril 

de 1998. (fls. 66/67). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir a condenação em multa por litigância de má-

fé e indenização, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.61.00.012007-9        AC  860472 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MILTON JUBE ASSUNCAO e outro 
ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Milton Jube Assunção contra a sentença de fls. 139/144, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b)respeito ao contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade; 

c)deve ser respeitado o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d)o prazo de amortização deve ser prorrogado; 

e)a adjudicação do imóvel deve ser anulada; 

f)os valores pagos devem ser devolvidos; 

g)deve ser garantida a posse do imóvel até o trânsito em julgado (fls. 147/153). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 158/162). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 481/1895 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.12.91, no valor de Cr$ 28.267.150,00 ( vinte e 

oito milhões duzentos e sessenta e sete mil e cento e cinqüenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 12/15). O imóvel 

objeto do contrato foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 28.07.99. (fls. 45/46). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.016848-9        AC 1258311 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RENATO PINTO CESAR e outro 
ADV     :  PAULO THOMAS KORTE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Renato Pinto César e outro contra a sentença de fls. 286/294, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c)o limite da taxa anual de juros é de 12% (fls. 299/308). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 312). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 
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f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.02.92, no valor de Cr$ 87.295.743,23 ( oitenta e 

sete milhões duzentos e noventa e cinco mil setecentos e quarenta e três cruzeiros e vinte e três centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price 

(fls. 32/35). A parte apelante está inadimplente desde março de 1999. (fls. 98/99). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Luis Marcatti e outro contra a sentença de fls. 172/174 que julgou 

improcedente o pedido deduzido para impedir a execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta não suportar o pagamento dos valores cobrados pela apelada, pretendendo 

pagar o montante que entende correto, e a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 178/184). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 190). 

Decido. 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 
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- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA: 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 02.05.88, retificado e ratificado em 17.02.89, 

com vinculação ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, sistema de amortização da tabela Price e 

equivalência salarial plena, com prazo de 300 meses (fls. 18/25). 

Não prospera a pretensão de depositar as prestações vincendas do contrato de mútuo habitacional, no valor que a 

mutuária entende correto. Não é possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores efetivamente cobrados 

ofendem as regras contratuais e legais. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Jose Luis Marcatti e outro. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.000423-0        AC 1259396 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERGIO BUSTAMANTE e outro 
ADV     :  ROBERTA DENSA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Bustamante e outro contra a sentença de fls. 204/211, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento das despesas antecipadas pela apelada e honorários advocatícios fixados em R$ 

2.060,00 (dois mil e sessenta reais) com juro de 1% e correção monetária desde a intimação da sentença, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b)inversão do ônus da prova em favor da parte autora; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

e)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 
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f)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h)autorização para efetuar o depósito das prestações vencidas; 

i)declaração de quitação do contrato (fls. 218/230). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 232). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 
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V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 
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periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.99, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Sacre (fls. 21/26). A parte apelante está inadimplente desde junho de 2002. (fls. 151/153). 
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A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.006095-6        AC  937875 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANINA PRUDENCIO COSTA GONDIM e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Janina Prudêncio Costa Gondim e outro contra a sentença de fls. 167/172, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)o art. 620 do Código de processo Civil revogou o Dec.lei n. 70/66; 

c)inobservância do procedimento executórios (fls. 178/183). 

Contra-razões às fls. 138/196. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 
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subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.09.98, no valor de R$ 52.700,00 (cinqüenta e 

dois mil e setecentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 15/26). E a parte apelante está inadimplente desde abril de 2000 (fl. 38). O contrato 

não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 19). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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870     
PROC.   :  2001.61.00.026987-0        AC 1192776 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Amílcar Francisco Tanquella e outro contra a sentença de fls. 103/104, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)o art. 620 do Código de processo Civil revogou o Dec.lei n. 70/66; 

c)inobservância do procedimento executório (fls. 114/122). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 
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dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.05.88, no valor de Cz$ 3.477.767,00 (três 

milhões, quatrocentos e setenta e sete mil e setecentos e sessenta e sete cruzados), prazo de amortização de 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fl. 14). E a parte apelante está 

inadimplente desde agosto de 1999 (fl. 28). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Júlio César Hiroyuki Sunto e outro contra a sentença de fls. 399/405, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a concessão do efeito suspensivo ao recurso; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) o limite da taxa anual de juros é de 12%; 

e) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

f) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) determinar a não inclusão do nome da parte apelante nos cadastros de inadimplentes (fls. 409/420). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 428/430 e 432/456). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
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substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 
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"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 
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Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 514/1895 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.04.92, no valor de Cr$ 112.325.604,16 (cento e 

doze milhões trezentos e vinte e cinco mil seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos), prazo de amortização de 180 

(cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 39/43). A parte 

apelante está depositando em juízo as prestações vencidas, conforme deferido (fls. 62/64). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027763-5        AC 1248725 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS DE LIMA e outro 
ADV     :  IVONE CAGLIANONI 
APDO    :  CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 
ADV     :  LUIS PAULO SERPA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos de Lima e outro contra a sentença de fls. 340/351, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, 

observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 
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b) é ilegal a capitalização de juros, caracterizando o anatocismo; 

c) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

d) inversão do ônus da prova em favor da parte autora; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 359/378). 

Não foram apresentadas contra-razões conforme certificado (fls. 387/420). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 
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alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  
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4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 
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periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.01.92, no valor de Cr$ 50.618.933,18 

(cinqüenta milhões seiscentos e dezoito mil novecentos e trinta e três cruzeiros e dezoito centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela Tabela Price 

e reajuste das prestações pelo PES (fls. 28/32). A parte apelante está inadimplente desde novembro de 2001 (fl. 197). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.007128-0        AC 1091374 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  DIVA SARTURI 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Diva Sarturi contra a sentença de fls. 143/149, que julgou improcedente o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal.  

b) o procedimento de execução extrajudicial impede a apreciação, pelo Poder Judiciário, de questão de extrema 

relevância, no caso a perda de propriedade; 

c) a execução deve ocorrer através do meio menos gravoso ao mutuário, conforme disposto no art. 620 do Código de 

Processo Civil; 

d) a execução extrajudicial, analisada sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, é ilegal (fls. 156/172). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 182). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos  

gravoso' (REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 
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Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.05.98 (fl. 11), no valor de R$ 73.400,00 (setenta 

e três mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fls. 12/12v). O documento de fl. 31 mostra que a mutuária encontra-se inadimplente desde julho de 

1999. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.60.00.000290-9        AC 1226166 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COML/ ELETRICA CAMPO GRANDE LTDA 
ADV     :  INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União para fazer prevalecer o voto vencido deste Relator, que deu 

provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, para pronunciar a prescrição da pretensão (fls. 158/174). 

Os embargos infringentes foram protocolados tempestivamente em 29.05.08, tendo em vista que a União, sucessora do 

INSS, foi intimada do acórdão em 20.05.08 (fl. 156). A apelação foi oposta contra sentença de mérito que julgou 

parcialmente procedente o pedido deduzido para decretar a prescrição das parcelas até 21.01.92 e para declarar a 

inexigibilidade da contribuição social denominada pro labore, instituída e regulada pelas Leis n. 7.787/89 e n. 8.212/91, 

apenas na parte que incidiu sobre remunerações pagas a administradores, autorizando a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, no período de 22.01.92 a 01.95, independente dos limites fixados pelas Leis n. 9.032/95 e 

9.129/95 (fls. 112/116, 97/102). 

A parte recorrida foi intimada (fl. 176), nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil, e apresentou as contra-

razões (fls. 178/183). 

Ante o exposto, recebo os embargos infringentes (art. 260, RI). 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, à UFOR para redistribuição. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028317-2        AC 1258033 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILVIO LUIS DOMINGUES ASTROMSKIS 
ADV     :  FABIA MASCHIETTO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Silvio Luiz Domingues Astromskis contra a sentença de fls. 273/282, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b)é aplicável o INPC para o reajuste do saldo devedor; 

c)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações; 

e)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

f)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

h)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

i)manter a tutela para efetuar o depósito das prestações, com o valor que entende correto; 

j)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 292/329). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 331). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 
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A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 
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Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.00, no valor de R$ 42.100,00 (quarenta e 

dois mil e cem reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 33/43). A parte apelante está inadimplente desde novembro de 2001. (fls. 124/125). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.001089-3        AC 1242414 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  WEIMAR CESAR DE SOUZA e outros 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Weimar César de Souza e outra contra a sentença de fls. 285/303, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 537/1895 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia contábil; 

b) o contrato deve ser revisto com fundamento na teoria da imprevisão; 

c) o Decreto-lei n. 70/66, no qual está prevista a execução extrajudicial, é inconstitucional;  

d) a forma como vem sendo amortizado o saldo devedor não está de acordo com o art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64 (fls. 

306/314). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 318/319). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.97 (fl. 195), no valor de R$ 32.000,00 (trinta 

e dois mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Tabela Price (fl. 54). Houve renegociação do contrato em 13.12.00 (fl.239), passando o sistema de amortização a ser o 

Sacre (fl. 235). 

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, não procede o pedido dos apelantes, tendo em vista que foi dado a 

eles oportunidade para realizar tal procedimento, que se tornou preclusa devido a sua própria inércia (fl. 283v). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.006840-2        AC 1315436 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ANTONIO SERGIO DE MORAES e outro 
ADV     :  FERNANDO HENRIQUE MILER 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Sergio de Moraes e outro contra a sentença de fls. 353/357, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

c)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d)é ilegal a cobrança da taxa de risco; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 362/374). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 380/381). 
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Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 
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"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 
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INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 545/1895 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 546/1895 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.12.99, no valor de R$ 24.383,62 (vinte e quatro 

mil trezentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa 

de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 28/39). A parte apelante está inadimplente desde dezembro 

de 2000. (fl. 42). O imóvel objeto do contrato foi adjudicado pelo credor em 12.07.02 (fls. 62/63). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004025-1        AC  854598 
ORIG.   :  9809042094  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  CLAUDINEI FERREIRA e outro 
ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Claudinei Ferreira e outra contra a sentença de fls. 174/179, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora a arcar com as custas processuais, a restituir os honorários periciais e ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor; 

b) a ilegalidade e inconstitucionalidade da Taxa Referencial - TR; 
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c) o ônus dos honorários periciais cabe à apelada que requereu (fls. 186/203). 

Contra-razões às fls. 210/218. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, etc) na 

hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.09.91, no valor de Cr$ 10.529.256,00 (dez 

milhões, quinhentos e vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta e seis cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 53/65). A parte apelante está 

inadimplente desde 30.12.98 (fl. 79). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.005410-2        AC 1341307 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCISCO ERNESTO DO NASCIMENTO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Ernesto do Nascimento e outro contra a sentença de fls. 218/237, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) e ao ressarcimento 

dos honorários periciais, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, declarando a mutabilidade do contrato e o reconhecimento da teoria da 

imprevisão possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 242/279). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 286/288). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 555/1895 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.11.00, no valor de R$ 50.407,00 (cinqüenta mil 

quatrocentos e sete reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 27/42). A parte apelante está inadimplente desde abril de 2003. (fls. 66/67). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.009944-4        AC 1127810 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BRAGA SIMOES e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUTH VALLADA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Braga Simões e outra contra a sentença de fls. 158/184, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), com a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial técnica; 

b) não incide a Taxa Referencial - TR; 

c) é ilegal a cobrança de juros compostos, caracterizando o anatocismo; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a teoria da imprevisão; 

e) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

f) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 195/214). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 
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- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 
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4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, mutabilidade do 
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contrato) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se 

locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.12.00, no valor de R$ 44.137.92 (quarenta e 

quatro mil, cento e trinta e sete reais e noventa e dois centavaos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 33/34. A parte apelante está inadimplente 

desde 08.01.03 (fl. 59). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Paulo Peres da Silveira e outra contra a sentença de fls. 345/356, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial (fls. 359/364). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.04.00, no valor de R$ 52.700,00 (cinqüenta e 

dois mil e setecentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares 

e sistema Sacre (fls. 18 e 36). E a parte apelante está inadimplente desde 03.02.02 (fl. 328). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 23). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.033984-4        AC 1183175 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCELO FABIO MACIEL FONSECA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Fabio Maciel Fonseca e outra contra a sentença de fls. 192/200, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) a amortização do saldo devedor efetuado pela apelada não encontra amparo legal; 

b) as prestações em atraso devem ser incorporadas as saldo devedor; 

c) é ilegal a cobrança do seguro; 

d) os valores pagos a maior devem ser restituídos; 

e) há incidência do Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão, a teoria da imprevisão; 

f) a limitação dos juros a 10% (dez por cento) ao ano; 

g) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 209/225) 

Contra-razões às fls. 229/233. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 
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devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade dos contratos, teoria da 

imprevisão, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente 

financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.03.00, no valor de R$ 60.700,00 (sessenta mil e 

setecentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 31/32). A parte apelante está inadimplente desde 20.01.02 (fl. 54).  
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A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.005322-1        AC 1254791 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SOUZA e outro 
ADV     :  LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco de Assis Fernandes Souza e outro contra a sentença de fls. 295/307, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a legislação do Sistema Financeiro de Habitação SFH, não prevê o Sacre como sistema de amortização; 

b)não há previsão contratual ou legal para cobrança da Taxa de Comissão de Concessão de Crédito ou Taxa 

Administrativa e similares; 

c)o método como é amortizado o saldo devedor é ilegal; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas (fls. 315/322). 

Contra-razões às fls. 328/330. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.08.00, no valor de R$ 73.540,00 (setenta e três 

mil, quinhentos e quarenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema Sacre (fls. 22/23 e 31). E a parte apelante está inadimplente desde 30.09.01 (fl. 137). O contrato não 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 25). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.003439-2        AC 1287225 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ ZANARDO 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por José Luiz Zanardo contra a sentença de fls. 391/395, que julgou improcedente o 

pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a 

realização de perícia contábil e audiência para ouvir as partes, violando, dessa forma, o princípio da ampla defesa; 

b) a utilização da Tabela Price acarreta a prática de anatocismo;  

c) o princípio "pacta sunt servanda" não é absoluto, podendo as cláusulas contratuais serem revistas, conforme previsto 

no Código de Defesa do Consumidor; 

d) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

e) a utilização da TR como índice de correção monetária acarreta "aumentos desgovernados das prestações"; 

f) a capitalização de juros, efetuada pela apelada, caracteriza-se como anatocismo; 

g) o mutuário está pagando, além das parcelas de amortização e dos juros, a "prestação da inflação"; 

h) deve ser restituído em dobro tudo aquilo que foi cobrado indevidamente, ou, caso queira, que seja a restituição 

compensada com parte do saldo devedor (fls. 403/449). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 452/454). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. A parte apelante alega cerceamento de defesa em função da ausência de realização de perícia 

contábil. Ocorre, porém, que tal procedimento foi realizado, conforme se verifica às fls. 365/308, tendo o 

autor,inclusive, apresentado quesitos (fls. 260/261). Portanto, não conheço desta parte da apelação. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 
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2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.03.90 (fl. 69), no valor de Cr$ 602.052,81 

(seiscentos e dois mil, cinqüenta e dois cruzeiros e oitenta e um centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fls. 57 e 76). 
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A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002083-2        AC 1260479 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ITAMARA DOS SANTOS LUCENA 
ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Itamara dos Santos Lucena contra a sentença de fls. 154/155, que julgou extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI c. c. o art. 808, III, ambos do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, observando-se o art. 11, § 2º da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-Lei n. 70/66 e o descumprimento dos seus procedimentos legais para 

a execução do contrato; 

b) a violação aos princípios constitucionais (fls. 158/165). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 178). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 
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(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.10.00, no valor de R$ 49.999,00 (quarenta e 

nove mil, novecentos e noventa e nove reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização Tabela Sacre (fls. 28/42). 

A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de obstar praceamento de bem imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. A MMa. Juíza a quo, tendo em vista a extinção da ação principal, com julgamento do mérito, 

julgou extinta esta cautelar, com supedâneo no art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Ocupa-se a apelante, em suas razões recursais, em questionar a legalidade e constitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial, bem como os procedimentos previstos no Decreto-lei n. 70/66, não impugnando, porém, os 

fundamentos da sentença-apelada. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que a apelante não impugnou, de forma clara e específica, a 

decisão de 1o grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005520-2        AC 1260480 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ITAMARA DOS SANTOS LUCENA 
ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Itamara dos Santos Lucena contra a sentença de fls. 125/132, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, observando-se o disposto no art. 11, § 2º da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-Lei n. 70/66, o descumprimento dos seus procedimentos legais para 

a execução do contrato e a violação aos princípios constitucionais; 

b) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

c) a ilegalidade da capitalização de juros, configurando o anatocismo (fls. 135/148). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 155). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 
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(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.10.00, no valor de R$ 49.999,00 (quarenta e 

nove mil, novecentos e noventa e nove reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 21/35). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais e a parte autora está inadimplente desde 06.08.02 (fl. 92). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019538-3        AC 1161911 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO SACCA JUNIOR e outro 
ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por João Sacca Junior e outra contra a sentença de fls. 182/214, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)inobservância do procedimento executório; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

c)o modo como é amortizado o saldo devedor ocasiona anatocismo; 

d)há necessidade de realização de perícia contábil (fls. 223/234). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.07.00, no valor de R$ 50.020,00 (cinqüenta mil 

e vinte reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Price (fl. 30). E a parte apelante está inadimplente desde 28.03.03 (fl. 164). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 37). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.008291-5        AC 1306550 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SUELI APARECIDA BARROS DE SOUZA 
ADV     :  PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sueli Aparecida de Souza contra a sentença de fls. 138/147, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 152/159). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 163). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 
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direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.98, no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 17/21). A parte apelante está inadimplente desde novembro de 2004. (fls. 75/76). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.000838-1        AC 1285839 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSANGELA PAULO DO PRADO 
ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosângela Paulo do Prado contra a sentença de fls. 227/229, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é nulo o leilão extrajudicial; 

b) a inconstitucionalidade e a ilegalidade da execução extrajudicial e o não cumprimento pela apelada das formalidades 

previstas no Decreto-lei n. 70/66; 

c) a condenação da apelada em honorários periciais e honorários advocatícios (fls. 238/259). 

Contra-razões às fls. 265/266. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 
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7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.10.86, no valor de Cr$ 161.941,00 (cento e 

sessenta e um mil, novecentos e quarenta e um cruzeiros), prazo de amortização de 336 (trezentos e trinta e seis) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 27/37 e 182/183). O contrato prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais e o imóvel foi arrematado pela apelada (fl. 36 e fls. 147v/148). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.001258-0        AC 1165483 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSENEIDE FELIX LAGES DA SILVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos José da Silva e Roseneide Felix Lages da Silva contra sentença de fls. 

146/156, que julgou improcedente o pedido inicial, deduzido para reconhecer a nulidade da execução extrajudicial do 

imóvel financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando-os ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, os apelantes alegam o seguinte: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) os juros não devem exceder o percentual máximo de 10% (dez por cento) ao ano 

c) o contratode mútuo é uma relação de consumo (fls. 166/171). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal    no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2.  Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 603/1895 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.10.01, no valor de R$ 40.400,00 (quarenta mil e 

quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE. Não há cobertura pelo FCVS. Destaque-se, ainda, que a apelante está inadimplente desde 16.02.2004 (fl. 107). 

A taxa de juros nominal aplicada foi de 6% ao ano, a efetiva 6,1677% (fl. 39). 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão 

extrajudicial e a satisfação do direito de crédito do agente financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025181-0        AC 1298749 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXSANDRO NOVAIS ROMUALDO 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Alexsandro Novais Romualdo contra a sentença de fls. 296/303 e 315, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa, com correção monetária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 6%; 

f) é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração; 
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g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

h) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

i) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

j) suspensão da execução extrajudicial e não inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

k) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

l) respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH (fls. 

323/358). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 361/363). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 608/1895 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 
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13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.07.00, no valor de R$ 40.400,00 (quarenta mil e 

quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização pela tabela Price (fls. 56/65). A parte apelante está inadimplente desde dezembro de 2000. (fls. 

147/148). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.026699-0        AC 1250566 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS MINORO OGASAWARA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcos Minoro Ogasawara e outro contra a sentença de fls. 150/158, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a forma de amortização do saldo devedor está em desacordo com o art. 6o da Lei n. 4.380/64; 

b) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda; 

c) a execução extrajudicial, apesar de ter a constitucionalidade reconhecida pelo STF, não é aplicável aos contratos de 

mútuo quando analisada sua legalidade sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor (fls. 161/167). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 172). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.06.00 (fl. 51), no valor de R$ 50.400,00 

(cinqüenta mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fl. 38). A ré informa, na sua contestação (fl. 105), que os mutuários encontram-se inadimplentes 

desde janeiro de 2006. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.02.000552-0        AC 1245048 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  FABIO JOSE BARROSO MENDES 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCO TULIO DE SOUSA E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fabio José Barroso Mendes contra a sentença de fls. 111/115, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)não houve avaliação do bem antes de ser realizado o leilão (fls. 118/126). 

Contra-razões às fls. 130/151. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 619/1895 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 620/1895 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.11.01, no valor de R$ 13.257,95 (treze mil, 

duzentos e cinqüenta e sete reais e noventa e cinco centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema SACRE (fl. 17 e 28). E a parte apelante está inadimplente desde outubro de 

2003 (fl. 162). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 22). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. Cabe acrescentar que a falta de avaliação do bem não acarreta a nulidade da execução extrajudicial, uma vez 

que se tem como referência o saldo devedor, cuja atualização é constante e acrescido, inclusive, das despesas (DL n. 

70/66, art. 32). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26  de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.013618-2        AC 1251335 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CLAUDIO APARECIDO ALVES 
ADV     :  CRISTOVAM MARTINS JOAQUIM 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME ZACHARIAS NETO 
APDO    :  FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Aparecido Alves contra a sentença de fls. 142/151, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando a inconstitucionalidade da execução extrajudicial nos termos do 

Decreto-lei n. 70/66 (fls. 154/163). 

Contra-razões às fls. 166/176. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.03.01, no valor de R$ 25.491,34 (vinte e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 14/33). O contrato não prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais e a parte autora está inadimplente desde 15.12.04 (fl. 84). 
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Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.005239-6        AC 1306315 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JAIR DOS SANTOS 
ADV     :  ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jair dos Santos contra a sentença de fls. 210/224, que julgou improcedente o pedido 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o método como é amortizado o saldo devedor é ilegal; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

c)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 225/229). 

Contra-razões às fls. 274/276. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 626/1895 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.10.00, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete 

mil reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 36 e 

45). E a parte apelante está inadimplente desde agosto de 2001 (fl. 96). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais (fl. 39). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.04.005846-2        AC 1239972 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FERNANDO VON GAL DE CAMARGO e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Von Gal de Camargo e outro contra a sentença de fls. 251/258, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 271/289). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 
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(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.10.00, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fl. 03). E a parte apelante está inadimplente desde julho de 2002 (fl. 05). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 43). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.010990-9        AC 1254792 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SOUZA e outro 
ADV     :  LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco de Assis Fernandes e outra contra a sentença de fls. 249/254, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a legislação do Sistema Financeiro de Habitação SFH, não prevê o Sacre como sistema de amortização; 

b)não há previsão contratual ou legal para cobrança da Taxa de Comissão de Concessão de Crédito ou Taxa 

Administrativa e similares; 

c)o método como é amortizado o saldo devedor é ilegal; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas (fls. 260/268). 

Contra-razões às fls. 274/276. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 
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Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.08.00, no valor de R$ 73.540,00 (setenta e três 

mil, quinhentos e quarenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema Sacre (fls. 50/51 e 59). E a parte apelante está inadimplente desde 30.09.01 (fl. 197). O contrato não 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 53). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.010535-4        AC 1236266 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 
ADV     :  ADRIANO JOSE CARRIJO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de pedido de cancelamento de caução requerido pela Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, ao 

argumento de que o imóvel sob matrícula n. 36.324 foi caucionado para que fosse deferida a tutela antecipada, a qual 

foi revogada pela sentença proferida (fl. 360). Intimada, deduz a União que o pleito não tem amparo legal (fl. 366). 

Este feito foi proposto para que se reconheça a nulidade dos Autos de Infração n. 008930384, 008938873 e 008938881 

e respectivas inscrições na Dívida Ativa da União, bem como para obtenção de certidão positiva com efeito de negativa 

(fl. 10). A liminar, concedida mediante a caução do imóvel, que suspendeu a exigibilidade dos débitos e determinou a 

intimação da União para expedição da CP-EN (fl. 281), foi revogada parcialmente, mantendo-se somente na parte que 

determinou a expedição da CP-EN (fls. 315, 320/323). Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido e 

determinou o levantamento da caução prestada (fls. 330/334).  

Tendo em vista que a apelação interposta pela autora (fls. 349/352), foi recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo (fl. 

353), indefiro o pedido de cancelamento da caução deduzido à fl. 360. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001780-1        AC 1129235 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  RENOLDO ANTONIO AGUILAR e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Renoldo Antonio Aguilar e outro contra a sentença de fls. 167/176, que julgou os 

autores carecedores do direito de ação por falta de interesse de agir, no tocante ao primeiro contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil; e julgou improcedente o pedido de revisão do contrato renegociado, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) respeito ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 

b) exclusão da Taxa Referencial - TR; 

c) exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e) o índice de reajuste de abril de 1990 seja o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 
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f) inversão no modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) é ilegal a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

h) é ilegal a cobrança do seguro; 

i) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro (fls. 178/202). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 204/230). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A sentença apelada julgou os autores carecedores da ação quanto ao pedido de revisão do contrato 

de mútuo no tocante aos reajustes das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, porquanto o contrato em 

questão foi renegociado e as cláusulas contratuais que previam o referido plano de reajuste foram alteradas. Ocupam-se 

os apelantes, em suas razões recursais, em deduzir as mesmas alegações da inicial, não impugnando os fundamentos da 

sentença, na parte que julgou carecedores do direito de ação. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de 

apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo  Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.03.88, renegociado em 30.04.01 e em 30.06.04 

no valor de R$ 16.362,44 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), prazo de 

amortização de 150 (cento e cinqüenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre. A parte 

apelante está inadimplente desde outubro de 2004 (fls. 38/42 e 116/128). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.900075-2        AC 1281531 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ROGERIO OLIVEIRA GONCALVES e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rogério Oliveira Gonçalves e outro contra a sentença de fls. 280/284, que julgou 

improcedente o pedido da inicial. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a 

realização de perícia contábil;  

b) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do devido processo legal, da 

inafastabilidade da jurisdição e da ampla defesa; 

c) "a Constituição vigente revogou os dispositivos do Decreto-lei n. 70/66 e da Lei n. 5.741/71, referentes à execução 

extrajudicial"; 

d) o princípio "pacta sunt servanda" não é absoluto, podendo as cláusulas contratuais serem revistas, conforme previsto 

no Código de Defesa do Consumidor; 

e) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

f) a utilização da TR como índice de correção monetária acarreta "aumentos desgovernados das prestações"; 

g) a capitalização de juros, efetuada pela apelada, caracteriza-se como anatocismo; 

h) o mutuário está pagando, além das parcelas de amortização e dos juros, a "prestação da inflação"; 
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i) deve ser restituído em dobro tudo aquilo que foi cobrado indevidamente, ou, caso queira, que seja a restituição 

compensada com parte do saldo devedor (fls. 296/349). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. 351v). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.00 (fl. 92), no valor de R$ 48.471,00 

(quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, taxa de seguro e 

sistema de amortização Sacre (fls. 78/79). A ré informa, na sua contestação (fl. 195), que os mutuários encontram-se 

inadimplentes desde março de 2001. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.900110-0        AC 1257613 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILVANA MARTINS DOS ANJOS SANTOS e outro 
ADV     :  MARCIA NEMI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Silvana Martins dos Anjos Santos e Weslei Tabajara do Amaral dos Santos contra a 

sentença de fls. 207/212, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), suspensa a execução em razão da gratuidade da justiça. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

e) é ilegal a multa e os juros moratórios, a capitalização de juros e o anatocismo; 

f) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

g) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 199/245). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 257v.). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
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3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 
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sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 
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(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 
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"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.05.04, no valor de R$ 53.903,86 (cinqüenta e 

três mil novecentos e três reais e oitenta e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 52/72). A parte apelante está inadimplente desde 

março de 2005 (fls. 128/129). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.007474-9        AC 1308542 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  GICELIA ALVES DE MORAES 
ADV     :  ROSICLEIA APARECIDA STECHE DOS SANTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GIULIANO D ANDREA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Gicélia Alves de Moraes contra a sentença de fls. 98/102, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)não há amparo legal para a cobrança de Taxas de Risco de crédito e similares; 

b)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo (fls. 106/114). 

Contra-razões às fls. 117/147. 

Decido. 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 
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autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.12.97, no valor de R$ 17.480,00 (dezessete mil, 

quatrocentos e oitenta reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema Sacre (fls. 25/29). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 

26v.). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009654-7        AC 1267574 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDRE LUIS FRANCISQUINI 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por André Luis Francisquini contra a sentença de fls. 149/159, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a concessão do efeito suspensivo ao recurso; 

b) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

f) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo (fls. 161/175). 

Foram apresentadas contra-razões (cfr. fls. 177/178). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 
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INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 
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vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.00, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 21/30). A parte apelante está inadimplente desde maio de 2005. (fls. 109/110). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos Lopes e outro contra a sentença de fls. 127/136, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia contábil; 

b) o contrato deve ser revisto com fundamento na teoria da imprevisão; 

c) o Decreto-lei n. 70/66, no qual está prevista a execução extrajudicial, é inconstitucional;  

d) a forma como vem sendo amortizado o saldo devedor não está de acordo com o art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64 (fls. 

139/148). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 152/153). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 
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III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 
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substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.03.00 (fl. 38), no valor de R$ 30.962,90 (trinta 

mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, taxa de 

seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 28). Houve renegociação do contrato em 29.04.05 (fls. 78/79), sem mudança 

do sistema de amortização. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017673-7        AC 1194176 
ORIG.   :  9804039257  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  EGYDIO PILOTTO NETO e outro 
ADV     :  LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Egydio Pilotto Neto e outro contra a sentença de fls. 388/400 e 412/413, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença, pelo cerceamento de defesa ao não acolher a conclusão da prova pericial em seu favor; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) é ilegal a tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

e) os juros moratórios devem ser excluídos; 

f) o saldo devedor deve ser revisto; 

g) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 416/434). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 449/466). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 674/1895 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.09.91, no valor de Cr$ 29.574.917,50 (vinte e 

nove milhões quinhentos e setenta e quatro mil novecentos e dezessete cruzeiros e cinqüenta centavos), prazo de 

amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela Tabela Price 

(fls. 28/33). A parte apelante está inadimplente desde março de 1999. (fls. 195). 

A perícia tem a finalidade de auxiliar a formação da convicção do Juiz quanto à matéria de fato. O laudo pericial não 

determina o resultado do julgamento, sendo um dentre outros meios de prova considerados (CPC, art. 436). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019721-2        AC 1197045 
ORIG.   :  9700227359  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Lenivaldo Fernandes dos Santos contra a sentença de fls. 416/454, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) requer a concessão da assistência judiciária; 

b) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

d) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) a Taxa Referencial - TR deve ser excluída; 

f) é aplicável o INPC para o reajuste do contrato; 

g) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 462/477). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 481). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 
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solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. Além disso, houve alteração do contrato, com modificação do sistema de 

amortização. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
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"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.08.88, renegociado em 02.12.96, no valor de R$ 

58.720,50 (cinqüenta e oito mil setecentos e vinte reais e cinqüenta centavos), prazo remanescente de amortização de 

141 (cento e quarenta e um) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e plano 

de reajuste PES (fls. 22/27). A parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2000 (fl. 277). O contrato prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais e os reajustes estão vinculados a categoria profissional 

do mutuário. 

A autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, bem como nos valores das prestações 

pagas e reajuste do saldo devedor. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária à parte apelante, nos termos do art. 4.º da Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Rubens Alves de Oliveira contra a sentença de fls. 110/121, que julgou 

improcedente o pedido de revisão contratual.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a 

realização de perícia contábil e audiência para ouvir as partes, violando, dessa forma, o princípio da ampla defesa;  

b) o princípio "pacta sunt servanda" não é absoluto, podendo as cláusulas contratuais serem revistas, conforme previsto 

no Código de Defesa do Consumidor; 

c) a forma de correção monetária do saldo devedor não está sendo feita de acordo com art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

d) a utilização da TR como índice de correção monetária acarreta "aumentos desgovernados das prestações"; 

e) a capitalização de juros, efetuada pela apelada, caracteriza-se como anatocismo; 

f) o mutuário está pagando, além das parcelas de amortização e dos juros, a "prestação da inflação"; 

g) deve ser restituído em dobro tudo aquilo que foi cobrado indevidamente, ou, caso queira, que seja a restituição 

compensada com parte do saldo devedor; 

h) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do devido processo legal, da 

inafastabilidade da jurisdição e da ampla defesa; 

i) "a Constituição vigente revogou os dispositivos do Decreto-lei n. 70/66 e da Lei n. 5.741/71, referentes à execução 

extrajudicial" (fls. 125/178). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 
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recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.03.01 (fl. 75), no valor de R$ 50.400,00 

(cinqüenta mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema 

de amortização Sacre (fl. 61). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006039-9        AC 1297343 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS FEVEREIRO 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VIVIAN LEINZ 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Fevereiro contra a sentença de fls. 200/209, que julgou improcedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; 
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b) o mutuário não foi notificado através de jornal de grande circulação; 

c) o devedor não foi notificado pessoalmente do procedimento de execução extrajudicial (fls. 213/235). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  
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1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.05.00 (fl. 03), no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 36). A 

ré informa, na sua contestação (fls. 120/121), que o mutuário renegociou a dívida em três ocasiões, estando 

inadimplente desde julho de 2005. 

Em que pesem as alegações do apelante, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o mencionado 

Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados supracitados. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. No tocante à alegação de não ser o jornal "O Dia" 

de grande circulação, tal discussão tornou-se irrelevante, uma vez que o documento de fl. 178 demonstra que o 

telegrama enviado pelo agente fiduciário, a fim de que o mutuário tomasse conhecimento de que contra ele se iniciava 

um procedimento de execução, foi entregue no edifício do mutuário.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018822-7        AC 1286058 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILVANA REGINA ROMOALDO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Silvana Regina Romoaldo contra a sentença de fls. 217/224, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado 

o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula, pelo julgamento antecipado da lide e cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 
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b) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

c) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

f) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

h) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

i) o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

j) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

k) antecipação de tutela para efetuar o depósito das prestações, com o valor que entende correto, e garantia possessória 

do imóvel até o trânsito em julgado (fls. 236/289). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 290v.). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.11.03, renegociado em 20.12.04, com o valor 

de R$ 11.233,79 (onze mil duzentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos), prazo de amortização de 47 

(quarenta e sete) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 77/88). A parte apelante 

está inadimplente desde setembro de 2006 (fl. 165). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019971-7        AC 1297205 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDEMIR BRACONARO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Valdemir Braconaro e outro contra a sentença de fls. 124/149, que julgou 

improcedente o pedido, entre outros, de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 285-A do 

Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, alega cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada prova pericial técnica requerida na 

inicial nem produzidas provas orais; 

b) a sentença é ultra petita e extra petita, pois tratou de taxas de administração, risco de crédito e seguro habitacional, os 

quais não foram objeto da inicial; 

c) o uso do sistema Sacre nada mais é do que a prática do anatocismo, o que seria constatado somente com perícia 

técnica contábil; 

d) o art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64, que trata do reajuste do saldo devedor, foi desrespeitado, deveria primeiro amortizar 

parte da dívida e depois corrigir o saldo devedor; 

e) a TR não é índice de atualização monetária, sua aplicação para a correção das prestações e do saldo devedor 

configura anatocismo; 
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f) as prestações vêm sendo corrigidas em percentuais não pactuados; 

g) ocorreu a vedada capitalização dos juros; 

h) incide o Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de relação de consumo, tendo a parte apelante o direito à 

restituição do dobro do que pagou em excesso (fls. 152/193). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 207/230). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 
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(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 
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"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366)." 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

Do caso dos autos. A parte apelante sustenta as preliminares de cerceamento de defesa, decorrente da falta de realização 

da prova pericial técnica, e nulidade da sentença, porque apreciara pedidos não formulados na inicial. Não assiste razão 

à parte recorrente. Tratando-se de questão exclusivamente de direito e de contrato sujeito ao reajuste pelo sistema Sacre 

(cfr. fl. 67) mostra-se prescindível a prova pericial. Quanto à alegação de nulidade da sentença, convém consignar que 

não se comprovou prejuízo. Assim, rejeito as preliminares suscitadas pela parte apelante. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 
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(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.09.00, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais), prazo de amortização de 216 (duzentos e dezesseis) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 67/76). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028263-3        AC 1340840 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida de Souza contra a sentença de fls. 80/93, que, nos termos do art. 

285-A, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido da inicial.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a utilização do sistema de amortização Sacre acarreta a incidência de juros compostos; 

b) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda, não sendo, portanto, o princípio pacta 

sunt servanda absoluto; 

c) é ilegal a aplicação da TR como índice de correção monetária; 

d) o modo como é feito a amortização do saldo devedor configura anatocismo (fls. 97/133). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 146/160). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 
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parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.09.02 (fl. 58), no valor de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fls. 43/44). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000006-8        AC 1268275 
ORIG.   :  9600069131  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDSON VIEIRA DO VALE e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edson Vieira do Vale e outro contra a sentença de fls. 220/222, que julgou extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III e IV, do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a concessão do efeito suspensivo ao recurso; 

b) devem ser respeitadas as regras do Sistema Financeiro da Habitação; 

c) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

f) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

g) deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 225/241). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 252/254). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O Juízo a quo extinguiu o processo em razão da ausência do pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, pela inércia da parte autora, que, mesmo após ser notificada 

pessoalmente, não apresentou manifestação nos autos, caracterizando o abandono da causa: 

"Como visto, foram os autores intimados, pela imprensa, em duas oportunidades, e, inclusive notificados pessoalmente, 

restando infrutíferas todas as tentativas para dar continuidade ao feito. 

Logo, verifico, in casu, a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 

impondo-se a extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (CPC). 

Observa-se, sob outro ângulo, o abandono da causa pelos autores, ou seu desinteresse no prosseguimento do feito, 

situação que também demanda a extinção do processo." (fls. 221/222) 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1º grau. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 3 de novembro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   313894   2007.03.00.092816-5   200761200058352   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
AGRDO   : GRANZOTI E GRANZOTI COM/ DE FRIOS LTDA 
PARTE R : NELSON GRANZOTI e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00002   AI   325551   2008.03.00.004220-9   9405051300   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : WILSON ROBERTO TITTON 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PLANACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida e 

outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   294456   2007.03.00.020804-1   200661020137919   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00004   AI   297183   2007.03.00.034229-8   200761020017207   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ARPOADOR INFORMATICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00005   AI   293325   2007.03.00.018165-5   200661030039426   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BEIJA FLOR COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00006   AI   279085   2006.03.00.089911-2   200661020070620   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CICOPAL S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00007   AI   314446   2007.03.00.093666-6   200561090003626   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CLAUDIO ROBERTO BELTRAN 
ADV     : GABRIELLA CAMARGO LESSA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ALFA PIRACICABA MEDICAMENTOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00008   AI   317745   2007.03.00.098236-6   0700000068   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : FRANZ CASSIUS TROLL e outro 
ADV     : TATIANA SOARES DE AZEVEDO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : STEMMANN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALDAIRES ALVES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP  
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00009   AI   278737   2006.03.00.089418-7   200561030037863   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 
ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00010   AC   1272310   2005.61.05.000072-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CASEMIRO JOSE DA SILVA NETO 
ADV     : JOSE MARIA BITTENCOURT BARBOSA JUNIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO  

  

  

00011   AC   1232164   2004.61.19.005588-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : PEDRO LUIZ DE SOUZA e outro 
ADV     : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1284250   2004.61.19.006150-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : PEDRO LUIZ DE SOUZA e outro 
ADV     : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1285180   2001.61.19.005908-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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APTE    : MARLY LIMA DA SILVA e outro 
ADV     : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00014   AC   1285181   2002.61.19.000060-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MARLY LIMA DA SILVA e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   826966   2001.61.05.006381-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADEMAR BENEDITO DO NASCIMENTO e outro 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1335587   2008.61.17.000322-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SILVANA AROCA DE OLIVEIRA SENE 
ADV     : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1170502   2000.61.05.009431-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
APDO    : WLAMIR FERREIRA NOGUEIRA e outro 
ADV     : ANTONIO GERALDO BETHIOL  
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00018   AC   937867   2000.61.00.017828-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    : OSVALDO DE ALMEIDA TAVARES e outro 
ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO  

  

  

00019   AC   1307991   2004.61.19.009353-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    : MONICA ISABEL MORALES 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1307992   2005.61.19.000108-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    : MONICA ISABEL MORALES 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1083131   2003.61.14.005395-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ELIZANGELA VIEIRA DA SILVA 
ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA  

  

  

00022   AC   1172310   2007.03.99.002588-7   0000796255   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ABC RADIO E TELEVISAO S/A 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00023   AC   1244861   2007.03.99.044687-0   0005103568   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : WALDEMAR CARDOSO BAR 
ADV     : ANTONIO DEMEO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AC   1350384   2007.61.00.021593-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
APDO    : PICCIOLI ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA e outros  

  

  

00025   AC   324887   96.03.049884-0   9500000821   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CERAMICOS IDEAL PADRAO S/A 
ADV     : MARCOS ANTONIO PICONI  

  

  

00026   AC   331198   96.03.059850-0   0006374727   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : TELLO E CIA LTDA 
ADV     : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00027   AC   600599   1999.61.82.018125-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DYNALF ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EMILIO CARLOS CANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00028   AC   530936   1999.03.99.088825-8   9705615004   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : METALURGICA WOTAN F G BUCHHOLZ LTDA 
ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00029   AC   389171   97.03.060341-6   9614043083   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : MAURICIO PINHEIRO DE LIMA 
ADV     : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro  

  

  

00030   AC   347320   96.03.089434-6   9602063670   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADALIS ANTONIO LOPES DOS SANTOS SOARES e outro 
ADV     : DIMAS SANT ANNA DE CASTRO LEITE 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00031   AC   1234112   2004.61.00.031430-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ARGEMIRO CARNIATO e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO  

  

  

00032   AC   633973   2000.03.99.059823-6   9802068330   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : JOSE GERALDO BARBOSA DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : JOSE CARLOS DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00033   AC   925736   2002.61.00.017858-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : MARIO FRANCISCO MARQUES 
ADV     : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA  

  

  

00034   AC   1219506   2004.61.00.032902-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO DE FREITAS FILHO e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1259958   2005.61.00.002219-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
APDO    : JOSE CARLOS DA SILVA e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI  

  

  

00036   AC   1335615   2006.61.04.001472-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE ANTONIO ARAUJO 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00037   AC   1213638   2005.61.00.014984-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : NEILA SIMON 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

  

  

00038   AC   1228024   2005.61.00.007333-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EDUARDO MARINHO MILLIET espolio 
REPTE   : PAULO MILLIET ROQUE 
ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

  

  

00039   AC   1299092   2006.61.05.010555-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EDER SALATTI GRANDOLPHO e outro 
ADV     : JULIANA RITA FLEITAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI  

  

  

00040   AC   1318417   2007.61.04.003440-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PEDRO JANUARIO COELHO 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1227635   2006.61.00.003220-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ELENA SHIGUEKO OSAKI 
ADV     : TATIANA KARMANN ARRUDA  
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00042   AC   1232292   2006.61.11.002682-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO BASILIO GOMES 
ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA  

  

  

00043   AC   1350175   2006.61.05.003941-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADELIA MARIA KAUCHAKJE e outro 
ADV     : JULIANA CRISTINA TROVÓ MARQUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1231243   2005.61.14.006148-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JESUS CONTRERA RODRIGUES 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AI   69169   98.03.071848-7   9705567590   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : SOPPIL SOCIEDADE PAULISTA DE PRODUTOS INDUSTRIAIS 

LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   151930   2002.03.00.012143-0   9812059288   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : JOSE MARIA DE PAULA e outro 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : JOMAPA PROLAR LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  93.03.092710-9             AC  138242 
ORIG.   :  9200800378  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR 
ADV     :  ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR 
APDO    :  FERNANDO COLLOR DE MELLO e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL. ANULAÇÃO 

ATOS LESIVOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E/OU MORALIDADE ADMINISTRATIVA. NOTÍCIA DE 

JORNAL. INICIAL INEPTA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Apelação em face de sentença que extinguiu feito sem julgamento do mérito, pela ausência de pressupostos de 

constituição e desenvolvimento regular do processo.  

II - Remessa oficial nos termos do art. 19, caput, da Lei n° 4.717/65. 

III - Petição inicial de quase impossível intelecção, com descrição de série de fatos que misturam atos administrativos e 

de cunho privado, sem coerência e desprovida da mínima sistemática exigida pela legislação processual.  

IV - Além de não ter apresentado os elementos de convicção com os quais o autor pretendia demonstrar a verdade dos 

fatos alegados, foram acostadas apenas notícias de imprensa e estas não podem ser confundidas com provas.  

V - Demanda sem condições necessárias para julgamento do mérito, não pelas razões expostas da decisão monocrática, 

mas sim pela evidente inépcia da peça exordial. 

VI - Prejudicados os apelos voluntários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicados os apelos 

voluntários, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.069470-0             AC  199338 
ORIG.   :  9300137905  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF) - INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO  - CONTRATO DE MÚTUO - FINANCIAMENTO - FATO GERADOR - ARTIGO 63,I DO CTN. 

1- Fato gerador do IOF. O Código Tributário Nacional, recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como Lei 

Complementar, traz a definição do fato gerador do "IOF". Art. 63, I do CTN. No tocante à incidência do IOF sobre as 

operações de crédito, o fato gerador do imposto ocorre, nos termos da lei, com a efetiva entrega do montante do valor 

que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado. Neste sentido, o M.M. juiz de 

primeiro grau deu pela procedência do pedido, anulando o auto de infração lavrado sob alegação de defasagem no 

recolhimento do IOF, por considerar o imposto devido desde a assinatura do contrato.  

2.Nos termos dos conceitos advindos do Direito Privado, a formação do contrato dá-se com a manifestação inequívoca 

da vontade de contratar. Relativamente ao contrato de mútuo bancário, no dizer do doutrinador Fábio Ulhoa Coelho, in 

Manual de Direito Comercial, 14ª edição - 2003, pg 455: "é um contrato real, ou seja, somente se aperfeiçoa com a 

entrega, pelo banco mutuante ao cliente mutuário, do dinheiro objeto do empréstimo. Antes disso, inexiste contrato e, 

conseqüentemente, nenhuma obrigação contratual se pode imputar ao banco, se ele não proceder à entrega do dinheiro, 

mesmo depois de concluídas as tratativas com o cliente". Assim, só se considera formado o contrato de mútuo bancário, 

com a entrega efetiva, ou colocação à disposição, do valor objeto da obrigação contratada, entendimento este que se 

coaduna com a definição legal do fato gerador do IOF quanto às operações de crédito. Ainda que se considere que a 

formação do contrato se dá com a assinatura, dadas as peculiaridades do caso concreto, tal entendimento não é capaz de 

alterar a definição do fato gerador da exação em questão. Destarte, deve ser mantida a sentença. Precedente 

jurisprudencial desta E. Corte (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 976992/SP, 2004.03.99.033780-0, TERCEIRA TURMA - 

RELATOR JUIZ RENATO BARTH, Data do Julgamento 24/01/2008, DJU 27/02/2008, página 1296).  

3- Apelação e Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  94.03.096180-5            EDAMS  157420 
ORIG.   :  9400086903  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 161/167 
APTE    :  FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  VINICIUS LEONCIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Desnecessidade de integração do julgado, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos vícios 

enumerados pelo art. 535 do CPC. 

2- É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de contradição, a justificar a oposição de embargos 

declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no caso o aresto embargado está coerente em sua 

fundamentação, concluindo pela denegação da segurança. 

3- Pretende o embargante, a pretexto de sanar a alegada contradição, a inversão do resultado do julgamento, de forma 

que este venha a ser favorável à sua tese.  

4- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.091052-0             AC  348374 
ORIG.   :  9500151049  16 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 218/229 
APTE    :  MARCIO DE ANDRADE RIBEIRO 
ADV     :  FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO 

CONFIGURADAS. REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. 

1- Não se verifica, do exame dos autos, a existência do mencionado recurso de apelação que teria sido tempestivamente 

interposto pelo ora embargante contra a r. sentença de 1º Grau. Ao contrário, não há apelação alguma do Banco 

Santander S/A neste processo. 

2- A cópia do recurso de apelação juntada com estes embargos refere-se ao processo número 95.0014942-7, e não a 

este, cujo número originário é 95.0015104-9, de sorte que sequer se pode imaginar tenha o aresto embargado incorrido 

em omissão, por não apreciar recurso que nem mesmo existe nos autos. 
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3- Ao opor embargos declaratórios manifestamente infundados, não condizentes com a verdade dos fatos (afirma haver 

interposto recurso que não foi protocolizado nestes autos), resta caracterizado o intuito abusivo e protelatório deste 

recurso, sendo o caso de se condenar o embargante a pagar ao autor multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos 

termos do CPC, art. 538, parágrafo único. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 

e condenar o embargante a pagar ao autor multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, a teor do CPC, art. 538, 

parágrafo único, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.092894-1             AC  349620 
ORIG.   :  9306000910  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 
ADV     :  PAULO DE TARSO FREITAS 
APDO    :  ATREVIDA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.  RESPONSABILIDADE CIVIL. DNER. 

"FOGO NA ESTRADA".  

I - Responsabilidade civil do Estado vem disciplinada pelo art. 37, parágrafo 6º. de nossa Carta Magna, cuja letra reza: 

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa.". Consagrou portanto nosso legislador constituinte a chamada teoria do risco administrativo, ou 

da responsabilidade sem culpa, prescindindo assim o requerente de demonstrar a eventual imprudência, negligência ou 

imperícia em que incorreu a administração pública. 

  

II - Com relação à responsabilidade da administração por omissão, algumas ressalvas devem ser feitas 

III - Responsabilidade subjetiva da administração por atos omissivos. Em se tratando de condutas omissivas, a 

comprovação do dolo ou culpa da administração pública, para fazer surgir seu dever de indenizar, estaríamos na prática 

nos afastando da teoria do Risco Administrativo tal como preconizada pela nossa melhor doutrina e jurisprudência, para 

adentrar nas searas da teoria do Risco Integral que não foi, com certeza, encampada pelo nosso legislador constituinte. 

IV  - Nestes autos, a respeitável decisão de primeira instância, ora recorrida, declarou a existência dessa falha da 

recorrente em seu dever de bem prover a manutenção da estrada de rodagem em questão, por ter permitido o 

crescimento de vegetação nas margens da estrada, bem como por não ter, a tempo e modo devido, combatido o fogo que 

nela grassou. Reconheceu-se, ainda, a relação de causalidade entre este incêndio e o grave acidente de veículos aqui 

noticiado. Tais circunstâncias estão, de fato, bem demonstradas nestes autos, não apenas pelo depoimento das 

testemunhas de fls. 259 e 259 verso e 356 a 360, invocados no decisum monocrático, como também na Ficha de 

Ocorrência elaborada pela Polícia Rodoviária Federal, acostada nas fls. 17 destes autos.   

V - A peça recursal tenta infirmar tal situação, sendo forte em que o malfadado sinistro adveio não por omissão sua, 

mas sim, por má conduta do preposto da própria autora.   Nada existe, portanto, a apontar para a alegada culpa do 

preposto da recorrida. 
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VI - Os valores pedidos pela apelada em sua peça inicial estão bem embasados pelos orçamentos acostados aos autos, 

sobre os quais, aliás, não recaiu nenhuma impugnação por parte da apelante. 

VII - A decisão monocrática apelada merece não mudança, mas integração, para melhor explicitar os critérios e índices 

de correção monetária e juros aplicados à condenação: eles serão aqueles eleitos pelas tabelas da Justiça Federal, 

vigentes no momento da liquidação do julgado.    

VIII - Apelação e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do DNER, bem como à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  96.03.095003-3             AG   47285 
ORIG.   :  9600358850  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IBERE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE 

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA 

SUPERVENIENTE DE OBJETO - PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO. 

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, na qual foi concedida 

liminar. 

2 - A superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas, 

sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e 

revogabilidade. 

3 - Resta patente a perda de objeto do agravo, de vez que ficaram prejudicadas as questões discutidas neste recurso, 

devendo a parte interessada socorrer-se do recurso próprio, qual seja, o recurso de apelação, quando será conhecida por 

esta Corte a matéria de mérito. 

4 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 
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PROC.   :  97.03.003414-4            AMS  177650 
ORIG.   :  9609025641  1 Vr SOROCABA/SP 
EMBGTE :  IND/ DE PAPEL DE SALTO LTDA  
EMBGDO :  ACÓRDÃO FLS. 347/358 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ DE PAPEL DE SALTO LTDA 
ADV     :  ANNA CAROLINE NARCELLI NUNES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

1- Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Não se constata a alegada contradição do julgado. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de 

contradição, a justificar a oposição de embargos declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no 

caso o aresto embargado está coerente em sua fundamentação. 

3- Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a 

existência de um dos vícios arrolados no artigo 535 do CPC, o que não se verifica, no caso vertente. 

4- Se considera a recorrente que o acórdão ora atacado não decidiu bem, atento ao que preconiza o artigo 538, parágrafo 

único do Código de Processo Civil, deve valer-se dos meios processuais adequados à anulação ou reforma da decisão, 

mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do 

resultado do julgamento.  

5- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.013763-6             AC  362319 
ORIG.   :  9511010670  16 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE      :  Banco do Brasil S/A 
EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 1280/1287 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ROSE MARIE GRECCO BADIALI 
APTE    :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES 
APTE    :  BANCO NOROESTE S/A 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 
APTE    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY 
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ADV     :  LUIS PAULO SERPA  
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 
ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI  
APTE    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 
ADV     :  LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO 
APTE    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADV     :  LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO 
APTE    :  BANCO BCN S/A 
ADV     :  LOURDES DA CONCEICAO LOPES 
APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 
APDO    :  ADEMAR XISTO LAZARINI e outros 
ADV     :  LAURO AUGUSTONELLI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MANIFESTAÇÃO 

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS SUSCITADOS PELA PARTE, APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DIPSOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE (CF, ART. 93, IX). 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a questão incidente versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pela parte, nem sobre todos os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais tidos 

como violados, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

3- A alegação de divergência diante da jurisprudência do C. STJ não desafia embargos de declaração, mas sim recurso 

especial. 

4- Tratando-se de reiteração de embargos declarartórios infundados, nos quais pretende a o recorrente a rediscussão da 

decisão atacada, caracterizado está o propósito manifestamente protelatório, incidindo, dessarte, a multa prevista no 

CPC, art. 538, parágrafo único. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.020923-8            AMS  179156 
ORIG.   :  9603016756  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NATERRA NACIONAL DE SEMENTES COML/ E IMPORTADORA   

LTDA 
ADV     :  LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE CAMPOS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

COMPENSAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. ISONOMIA COM O FISCO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO OU DETERMINAÇÃO EXPRESSA NO JULGADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - A completa dissociação dos institutos da correção monetária e dos juros é de ampla sabença. Aquela somente 

mantém a expressão econômica da moeda, enquanto estes acrescem. Parcelas distintas que são, com natureza jurídica 

própria e podendo um estar presente independentemente do outro, não há como se falar em determinações implícitas 

para a utilização de um pela simples menção ao outro. 

II - Tanto uma quanto outra estão a depender de determinação ou autorização expressa. Ausentes a fixação desses 

parâmetros em alguma decisão judicial, a melhor interpretação é no sentido da não aplicação dos institutos. 

III -Inaplicabilidade do princípio da isonomia e da remuneração moratória pelos mesmos critérios aplicados pela 

Receita Federal, na cobrança de tributos. A questão deve ser resolvida no bojo dos autos originários, que a tem como 

consectário de seu pedido principal. 

V - Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que dava provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.048088-8             AC  382238 
ORIG.   :  9300215698  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 
ADV     :  SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 
APDO    :  ERIGE ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  ALBERTO GONCALVES MENOITA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO 

ART. 20, § 4º DO CPC. APELAÇÃO PARA FIXAÇÃO NOS TERMOS DO § 3º DO MENCIONADO ART.. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. VALOR RAZOÁVEL AO TRABALHO DISPENDIDO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

I - Apelação em autos onde a parte autora desistiu da ação, sendo condenada ao pagamento de verba honorária a favor 

da ré INFRAERO, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. A pretensão da apelante é que a condenação dos honorários seja 

fixada com base do art. 20, § 3º, do CPC. 

II - Correta a fixação com base no § 4º do mencionado art., uma vez que o feito foi encerrado por desistência da ação, 

não havendo condenação à prestação em pecúnia. 

III - A fixação dos honorários, portanto, deve obedecer ao grau de zelo do profissional, ao local da prestação dos 

serviços e à natureza da causa. Não há menção no Estatuto Processual acerca dos limites mínimo e máximo. 

IV - No caso dos autos, cuida-se de demanda que exigiu peculiar esforço dos patronos para a elaboração da defesa. 

Contudo, a desistência da ação deu-se logo após a apresentação da defesa, não havendo quaisquer outras diligências, 

notadamente de cunho instrutório. 
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VI - O valor fixado pela sentença não foi aviltante ou depreciativo, correspondendo à época da condenação em não 

menos que trinta salários mínimos. 

VI - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.039278-6             AC  421401 
ORIG.   :  9600004154  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     :  ANTONINHO BERTINI MANDELLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

COFINS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONFISCO. REDUÇÃO. CUMULAÇÃO DE 

ACRÉSCIMOS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO E JUROS. ACRÉSCIMO LEGAL E NÃO PATRIMONIAL. 

VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Multa confiscatória de 100% sobre o valor das contribuições devidas. Redução para 50%, em atenção ao disposto no 

inciso IV do artigo 150 da CF. Precedentes: TRF 3ª REGIÃO, AC n. 200261130015621/SP, SEXTA TURMA, Data da 

decisão: 07/11/2007, DJU 17/12/2007, p. 675, JUIZ MIGUEL DI PIERRO; TRF 3ª REGIÃO, AC n. 

200103990479781/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 20/06/2007, DJU 13/08/2007, p. 414, JUIZ MAIRAN 

MAIA.  

2. Cumulação dos acréscimos previstos no Título. Artigo 2º, §2º, da Lei n. 6.830/80. Funções diversas e lastro legal. A 

correção monetária visa recompor a desatualização da moeda frente à inflação, incidindo sobre todos os débitos 

ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR, não representando qualquer acréscimo 

patrimonial, e, os juros, compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, até o efetivo pagamento.    

3. Verba honorária a teor do encargo do Decreto-lei n. 1025/69. Condenação fixada a este título na sentença afastada. 

Parcial provimento ao apelo que devolve a reapreciação da matéria.   

4. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 24 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.050524-6             AC  425602 
EMBGTE     :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 88/93. 
ORIG.   :  9300151630  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SIDNEY ISENSEE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MILTON CLEBER SIMOES VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA.EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Com efeito, os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2.Tendo em vista que o acórdão decidiu, de forma fundamentada, a controvérsia versada nos autos, não há que se tachá-

lo de omisso. O v. acórdão embargado não foi omisso, tendo se manifestado exaustivamente sobre a questão, rejeitou a 

matéria preliminar, dentre a qual a de ilegitimidade passiva da União e, no mérito, negou provimento à apelação e à 

remessa oficial,  entendendo acertada a inclusão dos índices expurgados  de correção monetária, na conformidade da 

Jurisprudência do C. STJ. 

3.Não havendo vício capaz de ensejar o acolhimento dos presentes embargos de declaração, não servindo o referido 

recurso à modificação do julgado, vez que não dotados de efeitos infringentes, há de ser rejeitado.  

4.Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC 

5.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.097420-3             AC  445656 
ORIG.   :  9300073770  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  PEDREIRA SÃO MATHEUS S/A 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 301/309 
APTE    :  PEDREIRA SAO MATHEUS S/A 
ADV     :  PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE MARQUEZ 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  RUBENS ROSSETTI GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENO. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O art. 535, do CPC, arrola os pressupostos de admissibilidade específicos dos embargos de declaração. 
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2.Os embargos de declaração não são dotados de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos 

recursos especial e extraordinário. 

3.Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

4.O v.acórdão decidiu satisfatoriamente a lide, entendendo que a exigência denominada "compensação financeira", 

cobrada das empresas exploradoras de recursos minerais, tem natureza de indenização devida ao Estado pela utilização 

de seu território, rejeitando a tese de que teria natureza tributária. Assim, inaplicável, na espécie, as garantias 

constitucionais do direito tributário. 

5.Inexistindo qualquer vício a macular o acórdão embargado, devem ser rejeitados os respectivos embargos 

declaratórios, porquanto os mesmos não podem ter por objeto, única e tão-somente, o prequestionamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.019030-9       AMS  188683 
ORIG.   :  9708064777  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  SONDOESTE CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. DÉBITOS INSCRITOS EQUIVOCADAMENTE. ERROS ADMINISTRATIVOS. 

APURAÇÃO DO IRPJ. DCTF'S. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

I - ação mandamental ajuizada visando o cancelamento de inscrições em dívida ativa efetuadas equivocadamente, diante 

de erros perpetrados pelo próprio contribuinte. Tais erros consistiram na opção, para o exercício de 1993, pela apuração 

do IRPJ na forma estimada. Elaboração das Declarações de Contribuições e Tributos Federais com erros materiais, fato 

responsável pela apuração de tributos supostamente cobrados em duplicidade. 

II - Ausência de direito líquido e certo, tendo em vista não ter a impetrante trazido os elementos de prova necessários 

para aferir se, de fato, ocorreram os erros materiais de preenchimento das DCTF's, conforme alegou. Necessidade da 

juntada não só das declarações de ajuste anual de IRPJ e das DCTF's, mas sim, de toda a documentação contábil da 

impetrante. Possibilidade, inclusive, da necessidade de auxílio de profissional da área contábil. Incompatibilidade com o 

rito mandamental.  

III - Apelação da impetrante improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.093293-4       AMS  194822 
ORIG.   :  9802081795  1 Vr SANTOS/SP 
EMBGTE :  ARP COM/ E IMP/ LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 115/120 
APTE    :  ARP COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Não se constata a alegada contradição do julgado. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de 

contradição, a justificar a oposição de embargos declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no 

caso o aresto embargado está coerente em sua fundamentação. 

4- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento, indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

5- Se considera o recorrente que o acórdão ora atacado não decidiu bem, atento ao que preconiza o parágrafo único do 

artigo 538 do Código de Processo Civil, deve valer-se dos meios processuais adequados à anulação ou reforma da 

decisão, mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do 

resultado do julgamento.  

6- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.095015-8       AMS  195126 
ORIG.   :  9300040510  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  CONCENTRO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E   

HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  AIRES GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA 

RECEITA FEDERAL - LEI N. 9430/1996. ISONOMIA PARA REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS E 

JUDICIAIS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O instituto da compensação tributária era originalmente regido pela Lei n. 8383/1991, que restringia o encontro de 

contas apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

II -A questão recebeu, porém, novo trato com a edição da Lei n. 9.430/1996, para se permitir também a compensação de 

indébitos tributários com tributos ou contribuições quaisquer, desde que administrados pela Receita Federal do Brasil. 

III -Tal mandamento tem aplicação aos pedidos manejados na via administrativa e judicial, por imposição do princípio 

da isonomia. 

IV - Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz 

Federal Convocado Miguel Di Pierro que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.004104-5        AC  908980 
ORIG.   :  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE LUIZ RIGUEIRO SOUTO 
ADV     :  EDUARDO FRANCISCO CASTRO 
INTERES :  TAYAMAN VEICULOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. POSSE. 

PROCEDIMENTO ADEQUADO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS. PENHORA DESCONSTITUÍDA.   

1. Remessa oficial tida por interposta, em atenção ao disposto no artigo 475, inciso I, do CPC.   

2. Em que pese não se poder falar em aquisição pelo embargante da propriedade sobre o imóvel constrito, pela ausência 

de prova em sua matrícula do registro imobiliário da aquisição de fls., a teor do que dispõe o artigo 1.245 do CC/2002 

(CC/1.916, artigos 530, inciso I, 531 e 533), pode-se, todavia, falar em posse do bem pelo interessado, segundo os 

documentos que instruem o feito, às fls., sendo, pois, a razão, que levou o juízo singular a acolher a procedência do 

pedido formulado nos presentes embargos de terceiro, de cujo entendimento compartilho, inclusive porque matéria 

sumulada perante o E. STJ ("SÚMULA 84 - E ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO 

FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO"). Sobre o tema: TRF 3ª REGIÃO, AC n. 

200203990361683/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 19/11/2003, DJU 03/12/2003, JUIZ CARLOS MUTA.  

2. Não há falar-se em fraude à execução, porque, na esteira do entendimento firmado perante o E. STJ, para configurá-

la é necessário que a alienação pelo devedor de bem capaz de solver a dívida seja posterior à propositura de uma 

execução fiscal contra si, mas, ainda, que tenha ele sido validamente citado nos autos da ação em curso. Nesse sentido: 

REsp 706137/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.10.2007, DJ 

05.11.2007 p. 224; (STJ, AGRESP n. 626921/PB, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 08/08/2006, DJ 31/08/2006, 

Min. Relatora DENISE ARRUDA. E, na hipótese, a execução fiscal só foi ajuizada após a alienação do imóvel pelo 
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sócio executado, e a sua citação não chegou sequer a ser efetivada, o que, por sua vez, afasta qualquer suspeita de má-fé 

pelo embargante. 

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.00.014988-0       AMS  202189 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 454/461 
APTE    :  LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.03.002313-8        AC  802132 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 60/66 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEBASTIAO HENRIQUE DA CUNHA PONTES FILHO 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI 
INTERES :  PRINTEK COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE.   

1. Omissão inocorrente, porquanto o mínimo que se pode esperar do credor é que diligencie com cautela na busca 

daqueles que, excepcionalmente, podem ser responsabilizados, por lei, pelo pagamento de débitos tributário adquiridos 

por pessoa diversa, de modo que, independentemente do embargante não ter procedido às alterações no CGC, o fato é 

que arquivou sua saída da empresa executada na Junta Comercial antes dos fatores geradores ocorridos na hipótese, 

exatamente para conhecimento de terceiros, cuja averbação, entendo, não poderia a União ignorar. 

2. Se entende a recorrente que esta Turma não decidiu bem, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à 

anulação ou reforma da decisão, mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com 

potencial inversão do resultado do julgamento.  

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.   

  

PROC.   :  1999.61.04.008235-8     REOMS  204681 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  NAVEGACAO VALE DO RIO DOCE S/A DOCENAVE 
ADV     :  JOSEFA ELIANA CARVALHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CIVEL. FISCALIZAÇÃO. VISITA ADUANEIRA. TRANSPORTE DE CABOTAGEM. LIBERAÇÃO DE 

MERCADORIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

I - A visita aduaneira somente é prevista para veículos e embarcações procedentes do exterior. 

II - Comprovado o caráter nacional da mercadoria transportada, em navegação de cabotagem, dentro do território pátrio, 

revela-se ilegal a retenção efetuada pela autoridade alfandegária. 

III - Remessa oficial desprovida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.025694-5       AMS  200684 
ORIG.   :  9700062333  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANVAL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  FABIO HIROSHI HIGUCHI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. NULIDADE 

AFASTADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA FUNDADA NOS DOCUMENTOS 

EXISTENTES NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTAR DOCUMENTOS POR MEIO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

I - ação mandamental ajuizada visando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.  

II - Preliminar de nulidade afastada, ante o fato de a via eleita não comportar a abertura de vista para manifestação do 

impetrante sobre documentos apresentados pela autoridade impetrada. 

II - Ausência de direito líquido e certo, tendo em vista não ter a impetrante trazido os elementos de prova necessários 

para comprovar que os débitos apontados pelo Fisco em seu desfavor estivessem com a exigibilidade suspensa.  

III - A sentença foi proferida de acordo com a documentação juntada. Impossibilidade de acostar documentos em sede 

de embargos de declaração com o intuito de demonstrar fatos ocorridos mais de um ano antes da prolação da sentença 

de mérito.  

IV - Apelação da impetrante improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.041688-2       AMS  203192 
ORIG.   :  9807126681  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE :  TARRAF COM/ DE PECAS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 219/232 
APTE    :  TARRAF COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 743/1895 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes.  

3- O acórdão embargado se manifestou expressamente acerca do prazo prescricional, não havendo necessidade de 

integração do julgado, pois não se caracteriza o prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos 

especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.042903-7       AMS  203668 
ORIG.   :  9800217819  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  EZIBRAS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 208/213 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EZIBRAS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.043921-3       AMS  203909 
ORIG.   :  9611037449  1 Vr PIRACICABA/SP 
EMBGTE  :  ARCELORMITTAL BRASIL S/A  
EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 344/359 
APTE    :  ARCELORMITTAL BRASIL S/A 
ADV     :  IGOR MAULER SANTIAGO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão. Não se caracteriza o prequestionamento, 

indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

3- Se considera a recorrente que o acórdão ora atacado não decidiu bem, atento ao que preconiza o artigo 538, parágrafo 

único do Código de Processo Civil, deve valer-se dos meios processuais adequados à anulação ou reforma da decisão, 

mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do 

resultado do julgamento.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.045383-0       EDAMS  204376 
ORIG.   :  9500273675  15 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  WILLET LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 245/251 
APTE    :  WILLET LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 
APDO    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     :  JOSE SANCHES DE FARIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.046030-5       AMS  204420 
ORIG.   :  9500369850  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS 
ADV     :  ADRIANA LEAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PRELIMINARES DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL E IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE AFASTADAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

INFORMAÇÕES EM DISSONÂNCIA COM A LIDE. CÁLCULOS DA FAZENDA EQUIVOCADOS. 

I - A preliminar de falta de interesse processual se confunde com o mérito. Por sua vez, não há que se falar em 

impetração contra lei em tese, haja vista a existência de lançamento tributário já notificado ao contribuinte. 

II - As informações da D. Autoridade Impetrada estão em completa dissociação com a matéria debatida nos autos.  

III - Existência de direito líquido e certo. Fatos não controvertidos. A inicial alega erros nos cálculos da União, o que 

não foi objeto de impugnação específica por parte desta. Ademais, os cálculos elaborados pelo contribuinte encontram 

embasamento com aqueles lançados em suas declarações e, ao depois, encampados pela própria fiscalização tributária, 

tudo levando à conclusão de que os valores mencionados na inicial são, de fato, os devidos. 

IV - Apelação da União improvida, bem como a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, bem como à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.047738-0       AMS  204985 
ORIG.   :  9703178952  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE  :  AGROPECUARIA AQUIDABAN S/A 
EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 352/367 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AGROPECUARIA AQUIDABAN S/A 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

3- Se considera a recorrente que o acórdão ora atacado não decidiu bem, atento ao que preconiza o artigo 538, parágrafo 

único do Código de Processo Civil, deve valer-se dos meios processuais adequados à anulação ou reforma da decisão, 

mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do 

resultado do julgamento.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.004189-5 EDAC 1162756 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS.47/53 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANNA HOMSI DIEGUEZ 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.07.001448-7       AMS  214526 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  SINCOVAR SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 

ARACATUBA 
ADV     :  CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS - DECRETOS-LEIS Nº 

2.445/88 E 2.449/88 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - TAXA SELIC - PROCESSUAL CIVIL - SINDICATO 

- SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - ABRANGÊNCIA DA SENTENÇA.  

1- Prejudicadas as alegações concernentes à prescrição, considerando o julgamento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

2-  Atuando o Sindicato impetrante como substituto processual dos integrantes da categoria, e tendo sido apresentada, 

na inicial, relação dos associados substituídos, a sentença não poderá abranger aqueles que não constavam da relação à 

época da propositura da ação mandamental. 

3- A inconstitucionalidade da exação é questão incontroversa, já que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do 

julgamento do RE nº 148.754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, 

subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar nº 07/70. 
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4- Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91 e art. 195 do CTN. 

5- Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, 

seja de atualização monetária. 

6- Não obstante a hipótese de aplicação dos expurgos inflacionários ser reconhecidamente admitida na jurisprudência, 

neste específico caso não há que se falar em aplicação destes percentuais, na medida em que as parcelas a serem 

compensadas são posteriores aos meses em que houve discrepância entre os índices oficiais e a medida real da inflação 

no período, tendo em vista a prescrição das parcelas anteriores a 30/11/1991, reconhecida pelo E. STJ.  

7- Observar-se-ão, portanto, nos demais períodos os seguintes índices: o BTN, INPC, UFIR e a partir de janeiro de 

1996, a taxa SELIC. 

8- Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da União, e negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.19.016860-3       AMS  213236 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  FABRICA DE BALAS SAO JOAO S/A 
ADV     :  RODRIGO PARANHOS ZULIAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - VALORAÇÃO 

ADUANEIRA - ARTIGO 148 DO CTN - IN 16/98 - TRATADO INTERNACIONAL DO GATT - VALOR DA 

TRANSAÇÃO. 

1- O artigo 148 do Código Tributário Nacional estabelece que, para o cálculo dos tributos incidentes sobre a importação 

que tenham por base o preço da mercadoria, a autoridade aduaneira poderá arbitrar valor ou preço sempre que as 

declarações ou esclarecimentos prestados, ou ainda os documentos apresentados pelo sujeito passivo, forem omissos ou 

não mereçam fé. 

2- Nesse mesmo sentido, dispõe a Instrução Normativa nº 16/98, em seu artigo 16: "O importador deverá comprovar o 

valor declarado mediante a prestação das necessárias informações e a apresentação da respectiva documentação 

justificativa". 

3- A valoração aduaneira é critério para o cálculo dos impostos incidentes sobre a importação (art. 20, II, CTN), 

devendo a autoridade aduaneira exercer o controle sobre o valor declarado pelo importador, desde que observadas as 

regras do Acordo de Valoração Aduaneira dispostas no Tratado Internacional do GATT. 

4- O Acordo de Valoração Aduaneira promulgado pelo Decreto nº 1.355/94 estabeleceu, em seu art. VII, os métodos 

possíveis para determinar o valor aduaneiro das mercadorias importadas, sendo o método prioritário aquele que tem por 

base o valor da transação.  
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5- Os critérios de valoração aduaneira devem ser aplicados de forma sucessiva e, somente com base em parecer 

fundamentado, poderá a autoridade administrativa decidir pela impossibilidade de aplicação do método de valor da 

transação, ao que se extrai do art. 82 do Decreto n.º 4.543/02. 

6- No caso dos autos, a autoridade impetrada não apresentou preços de produtos similares ou documentos que pudessem 

retirar a plausibilidade do método de valoração aduaneira utilizado pela impetrante, tampouco foram apresentados 

indícios suficientes de subfaturamento das mercadorias. 

7- Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.005239-6       AMS  215557 
ORIG.   :  9500095459  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R R INDUSTRIAS DE EMBALAGENS S/A 
ADV     :  JAMIL MICHEL HADDAD 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - PORTARIA nº 416/94, do 

Ministério da Fazenda - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA - FATO GERADOR - ARTIGO 19, CTN - ARTIGO 23, 

DECRETO-LEI Nº 37/66 - ARTIGOS 72 E 73 DO REGULAMENTO ADUANEIRO VIGENTE. 

1- O fato gerador do imposto de importação ocorre com a entrada do produto importado no território nacional, a teor do 

artigo 19 do CTN, complementado pelo artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66 e pelos artigos 72 e 73 do Regulamento 

Aduaneiro vigente (Decreto nº 4.543/02), que fixam a data do registro da declaração de importação na repartição 

aduaneira, na hipótese de ser destinado a consumo. 

2- Tendo a mercadoria estrangeira aportado em Santos após findo o prazo de vigência da Portaria nº 416/94, é legítima 

a incidência da exação, porquanto, a alíquota do Imposto de Importação é a vigente no dia do registro alfandegário para 

o desembaraço e entrada da mercadoria no território nacional. 

3- Remessa oficial e apelação a que se dá provimento. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.005399-6        AC  663840 
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ORIG.   :  9400283075  6 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 131/141. 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
APDO    :  MARIA DO CARMO VIETAS BITTENCOURT 
ADV     :  MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O art. 535, do CPC, arrola os pressupostos de admissibilidade específicos dos embargos de declaração.Não merece ser 

acolhida a afirmação de que o julgado embargado seria omisso, porquanto a fixação da verba honorária em R$ 5.000,00 

deu-se em atendimento ao art. 20, § 4º do CPC, bem como, na conformidade de entendimento da Turma. 

2.Os embargos de declaração não são dotados de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos 

recursos especial e extraordinário. 

3. Mesmo para o fim de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a 

existência de um dos vícios arrolados no art. 535, do CPC. 

4.Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.006092-7       AMS  215749 
ORIG.   :  9600358850  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IBERE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LUCIA MARIA MESSINA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 

7.689/88 - EMPRESA SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE - EC Nº 20/98. 

1- A Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), instituída pela Lei nº 7.689/88, tem por fundamento constitucional o 

artigo 195, I, da Constituição Federal, em sua antiga redação, vigente ao tempo da propositura da ação. 

2- O artigo 1º da Lei nº 7.689/88 dispôs que a referida contribuição incidiria sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

3- Para uma correta aplicação das normas constitucionais, deve-se interpretá-las em contraste com os princípios que 

regem a tributação social. 
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4- As contribuições sociais devem ser financiadas por todas as empresas, com o escopo de atender aos princípios da 

universalidade, da equidade e da solidariedade social, ex vi dos artigos 194 e 195 da CF. 

5- Ao adotar a expressão "empregadores", a Carta Magna não pretendeu reduzir o alcance da sujeição passiva somente 

àqueles que contratam mão-de-obra vinculada por relação de emprego, eis que determinou a incidência de contribuição 

sobre fatos geradores e bases de cálculo que não dependem da existência de contrato de emprego, tal como ocorre com 

o faturamento ou o lucro. 

6- Não se pode invocar como parâmetro, para a solução da controvérsia, a decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.722-9, relativa à contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de administradores, avulsos e autônomos, instituída pela Lei nº 7.787/89, eis que se trata de hipóteses 

completamente distintas. No que se refere à referida contribuição previdenciária, o termo empregadores está associado à 

folha de salários, formando um conceito complexo, de modo a tornar exigível a contribuição somente sobre os valores 

pagos aos empregados. No que diz respeito aos conceitos de lucro e faturamento, é claro que a sua aferição independe 

da relação de emprego e, pois, da figura do empregador, propriamente dito. Assim, para ser considerada empregadora, é 

suficiente para a pessoa jurídica a potencialidade da contratação de trabalho, independentemente de se tratar de um 

trabalho subordinado. 

7- A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a controvérsia perdeu relevância, 

com a alteração da redação do inciso I do artigo 195 e a introdução de alíneas, esclarecendo que são sujeitos passivos da 

referida exação o empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada na forma da lei. 

8- Precedentes da Corte: AMS n 2001. 03.99.011039-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 10/09/2004, 

pág. 465; AC nº 2001.03.99.009961-3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 16/11/2005, pág. 334. 

9- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.011047-5       AMS  217167 
ORIG.   :  9500489023  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PERAL EMPREENDIMENTOS S/A e outros 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI NºS 

7.689/88 - EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE - EC Nº 20/98. 

1- Não se configura a inadequação da via eleita, eis que se discute nos presentes autos questão exclusivamente de 

direito, encontrando-se o mandado de segurança instruído com a documentação necessária à comprovação dos fatos 

alegados, estando a prova pré-constituída. Assim, não há que se falar em necessidade de dilação probatória, mostrando-

se adequado o Mandado de Segurança para a satisfação da pretensão deduzida. 

2- Possibilitado o exame do mérito da impetração, por força do permissivo legal contido no parágrafo 3º do artigo 515 

do Código de Processo Civil, eis que a lide versa sobre matéria exclusivamente de direito, e está em condições de 

imediato julgamento. 
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3- A Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), instituída pela Lei nº 7.689/88, tem por fundamento constitucional o 

artigo 195, I, da Constituição Federal, em sua antiga redação, vigente ao tempo da propositura da ação. 

4- O artigo 1º da Lei nº 7.689/88 dispôs que a referida contribuição incidiria sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

5- Para uma correta aplicação das normas constitucionais, deve-se interpretá-las em contraste com os princípios que 

regem a tributação social. 

6- As contribuições sociais devem ser financiadas por todas as empresas, com o escopo de atender aos princípios da 

universalidade, da equidade e da solidariedade social, ex vi dos artigos 194 e 195 da CF. 

7- Ao adotar a expressão "empregadores", a Carta Magna não pretendeu reduzir o alcance da sujeição passiva somente 

àqueles que contratam mão-de-obra vinculada por relação de emprego, eis que determinou a incidência de contribuição 

sobre fatos geradores e bases de cálculo que não dependem da existência de contrato de emprego, tal como ocorre com 

o faturamento ou o lucro. 

8- Não se pode invocar como parâmetro, para a solução da controvérsia, a decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.722-9, relativa à contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de administradores, avulsos e autônomos, instituída pela Lei nº 7.787/89, eis que se trata de hipóteses 

completamente distintas. No que se refere à referida contribuição previdenciária, o termo empregadores está associado à 

folha de salários, formando um conceito complexo, de modo a tornar exigível a contribuição somente sobre os valores 

pagos aos empregados. No que diz respeito aos conceitos de lucro e faturamento, é claro que a sua aferição independe 

da relação de emprego e, pois, da figura do empregador, propriamente dito. Assim, para ser considerada empregadora, é 

suficiente para a pessoa jurídica a potencialidade da contratação de trabalho, independentemente de se tratar de um 

trabalho subordinado. 

9- A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a controvérsia perdeu relevância, 

com a alteração da redação do inciso I do artigo 195 e a introdução de alíneas, esclarecendo que são sujeitos passivos da 

referida exação o empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada na forma da lei. 

10- Precedentes da Corte: AMS n 2001. 03.99.011039-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 10/09/2004, 

pág. 465; AC nº 2001.03.99.009961-3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 16/11/2005, pág. 334. 

11- Apelação a que se dá parcial provimento, para reconhecer a adequação da via eleita. Segurança denegada, por força 

do permissivo legal contido no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.020216-3     REOAC  688466 
ORIG.   :  9800010931  A Vr PRAIA GRANDE/SP 
PARTE A :  CARLOS ALBERTO FERRAREZZI e outro 
ADV     :  ARTHUR FERREIRA GUIMARÃES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  FRANCISCO GONZALEZ SANCHEZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE. PROCEDIMENTO ADEQUADO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. MÁ-FÉ . AUSÊNCIA DE INDÍCIOS. PENHORA DESCONSTITUÍDA.   

1. Em que pese não se poder falar em aquisição pelos embargantes da propriedade sobre o imóvel constrito, pela 

ausência de prova do registro imobiliário da compra e venda de fls., a teor do que dispõe o artigo 1.245 do CC/2002 

(CC/1.916, artigos 530, inciso I, 531 e 533), pode-se, todavia, falar em posse do bem pelos interessados, segundo os 

documentos que instruem o feito, às fls., sendo, pois, a razão, que levou o juízo singular a acolher a procedência do 

pedido formulado nos presentes embargos de terceiro, de cujo entendimento compartilho, inclusive porque matéria 

sumulada perante o E. STJ ("SÚMULA 84 - E ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO 

FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO"). Sobre o tema: TRF 3ª REGIÃO, AC n. 

200203990361683/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 19/11/2003, DJU 03/12/2003, JUIZ CARLOS MUTA.  

2. Não há falar-se, por outro lado, em fraude à execução, como pretende a Fazenda Nacional, em sua contestação de fls., 

porque, na esteira do entendimento firmado perante o E. STJ, não basta para configurá-la que a alienação pelo devedor 

de bem capaz de solver a dívida seja posterior à propositura de uma execução fiscal contra si, sendo necessário, ainda, 

que tenha ele sido validamente citado nos autos da ação em curso. Nesse sentido: REsp 706137/RS, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.10.2007, DJ 05.11.2007 p. 224; STJ, AGRESP n. 

626921/PB, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 08/08/2006, DJ 31/08/2006, Min. Relatora DENISE ARRUDA. E, 

embora, na espécie, o imóvel penhorado tenha sido alienado pelo executado, Sr. Francisco, em 24/05/1.993, ao Sr. 

Marcílio, que, por sua vez, alienou-o aos embargantes em 10/06/1.993, tudo, portanto, após a propositura da execução, 

que data de 10/09/1.991, sua citação, contudo, deu-se por edital, o que gera apenas a presunção de sua efetivação e, de 

igual modo, de ciência da existência dessa ação.  

3. Não se tem, outrossim, nenhum indício de má-fé dos embargantes na compra e venda do imóvel objeto da penhora, 

uma vez que o adquiriram de terceiro (sr. Marcílio) e não do executado, e muito antes do registro, em sua matrícula, do 

arresto então determinado pelo juízo da execução, que só se deu em 04/12/1.996. A respeito: REsp 493914/SP, Rel. 

Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 05.05.2008 p. 1.  

4. Não há elementos probatórios suficientes a possibilitar o reconhecimento, em relação especificamente à execução, da 

ineficácia da alienação do imóvel tal como perpetrada pelo executado, a justificar, nesse ínterim, a manutenção da 

penhora sobre o imóvel em posse dos terceiros embargantes. 

5. Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.   

  

PROC.   :  2001.03.99.045722-0     REOAC  732725 
ORIG.   :  9500014726  2 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  SENSATA TECHNOLOGIES SENSORES E CONTROLES DO BRASIL 

LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CRÉDITO-PRÊMIO À EXPORTAÇÃO. DECRETOS-

LEIS 491/69 E 1722/79. PORTARIA 960/81, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 754/1895 

DE LIQUIDAÇÃO DAS CAMBIAIS COMO REQUISITO PARA A FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (CF/69, ART. 55).  

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

2. Os créditos tributários relativos ao IPI, recolhidos antes de 13/01/1990 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (13/01/1995). 

3. Pleiteia-se o aproveitamento do crédito-prêmio do IPI, no período de dezembro de 1989 a outubro de 1990, restando, 

portanto, parte dos pretensos créditos fulminados pela prescrição. 

4. A fruição do crédito-prêmio à exportação, previsto no Decreto-Lei 491/69, não está condicionada à liquidação dos 

respectivos contratos de câmbio. 

5. A exigência formulada nesse sentido, por intermédio da Portaria 960/81, do Ministério da Fazenda, afronta a garantia 

constitucional da legalidade (CF/69, art. 55), mesmo estando lastreadas no Decreto-Lei 1724/79, posto que indelegável 

a competência em matéria de crédito tributário. Precedentes desta Turma e do STF. 

6. No tocante à utilização dos créditos, deve ser aplicada a mesma legislação que instituíram os créditos-prêmio do IPI 

(Decreto-lei 491/69 e Decreto 64.833/69), de sorte a ser cabível o ressarcimento na forma preconizada pelas legislações 

supra-referidas, observando-se todas as condições e exigências lá impostas.  

7. Quanto à correção monetária, ante a ausência impugnação, resta mantida a aplicação do Provimento 24/97 da COGE 

da 3ª Região. 

8. A matéria não traz grande complexidade, sendo enfrentada há tempos por nossos Tribunais. Portanto, arcará a ré com 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme precedentes desta E. Turma. 

9. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios, fixando-os em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), bem como declarar prescritos os créditos do IPI anteriores à 13/01/1990. 

.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial para reduzir os honorários advocatícios, fixando os mesmos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como 

declarar prescritos os créditos do IPI anteriores à 13/01/1990, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.20.005821-0       AMS  224498 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS      

BANCARIOS DE ARARAQUARA SP 
ADV     :  EDVIL CASSONI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE ATIVA DO 

SINDICATO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem rechaçado a tese da imprescindibilidade de autorização expressa 

dos associados da entidade sindical para a propositura de mandado de segurança coletivo, de vez que a legitimação das 

organizações sindicais é extraordinária, ou seja, a impetração ocorre como substituição processual, e não se confunde 

com a representação prevista no inciso XXI do artigo 5º da Constituição Federal. Súmulas 629 e 630. 

2- As entidades sindicais têm poderes para atuar como substitutos processuais de parte da categoria, havendo apenas 

necessidade de funcionamento há mais de um ano e existência de previsão específica no respectivo estatuto para 

ingressar em juízo em nome de seus filiados. 

3- Considerando que a autoridade impetrada não foi notificada para prestar informações, não se aplica, ao caso, o 

disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, pois o presente "writ" não está em 

condições de imediato julgamento. 

4- Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para 

anular a sentença, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.009002-0        AI  150456 
ORIG.   :  200261000001476  15 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE      :  SOCIEDADE RADIO EDUCACIONAL GRANDE SAO PAULO LTDA 
EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 486/511 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SOCIEDADE RADIO EDUCACIONAL GRANDE SAO PAULO LTDA 
ADV     :  VALERIA DA CUNHA PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. MULTA. 

1- A própria embargante foi categórica ao informar, em sua contra-minuta, que valeu-se de recurso administrativo, 

nominado pela legislação de regência como "pedido de reconsideração". Tal argumento foi devidamente enfrentado (e 

refutado, frise-se), não havendo que se falar em omissão. 

2- A pretexto de complementar o acórdão embargado, está a recorrente a manifestar sua inconformidade com os 

parâmetros adotados pelo julgado, pretendendo, inclusive, sua reforma. Ressalto, contudo, não se prestarem os 

embargos de declaração ao reexame de questões já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, pois 

não dotados de efeitos infringentes. A bem da verdade, a insurgência da parte deveria ter sido manifestada através do 

recurso adquado, e não por meio de embargos declaratórios. 

3- Tratando-se de embargos declarartórios infundados, nos quais pretende a o recorrente a rediscussão da decisão 

atacada, caracterizado está o propósito manifestamente protelatório, incidindo, dessarte, a multa prevista no CPC, art. 

538, parágrafo único. 
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4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.027323-0        AC  813280 
ORIG.   :  9800016260  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBGTE     :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 437/457 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 
ADV     :  JOAO FREDERICO RIBAS 
APDO    :  MARIA JOSE RICARTE CUBEL 
ADV     :  GESSE CUBEL GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. MULTA. 

1- No que tange à alegação de omissão, nota-se que o acórdão, de forma explícita, consignou estar aplicando o CC/02, 

art. 406, na condição de direito superveniente (inclusive se comparado com a data de interposição do recurso adesivo 

pela autora), amparado no CPC, art. 462. Tratando-se, ademais, de mero consectário da condenação, não há falar-se em 

violação à coisa julgada. 

2- Quanto à alegada contradição, igualmente não se revela a mesma presente, eis que o dispositivo legal citado pelo 

embargante (Lei 9494/97, art. 1º-F) não se aplica à espécie, posto tratar especificamente de verbas remuneratórias, 

situação não vivenciada nestes autos, nos quais se discute indenização por dano moral.  

3- A pretexto de complementar o acórdão embargado, está o recorrente a manifestar sua inconformidade com os 

parâmetros adotados pelo julgado, pretendendo, inclusive, sua reforma. Não se prestam os embargos de declaração ao 

reexame de questões já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, pois não dotados de efeitos 

infringentes. A insurgência da parte deveria ter sido manifestada através do recurso adequado, e não por meio de 

embargos declaratórios. 

4- Tratando-se de embargos declarartórios infundados, nos quais pretende a o recorrente a rediscussão da decisão 

atacada, caracterizado está o propósito manifestamente protelatório, incidindo, dessarte, a multa prevista no CPC, art. 

538, parágrafo único. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.82.000404-0        AC  934671 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. REDUÇÃO DE MULTA MORATÓRIA. PREVISÃO EM LEI.  

1. Apelação da empresa não conhecida, porque, conforme se vê, às fls., os advogados da embargante renunciaram ao 

mandato, cumprindo regularmente o disposto no artigo 45 do CPC, e embora a empresa tenha sido pessoalmente 

intimada, por mandado, para regularizar sua representação processual, quedou-se inerte. Contudo, não se pode olvidar 

que, se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de 

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes (artigo 5º, inciso LV), por outro, o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, 

sob pena de impossibilitar a análise jurisdicional de sua pretensão, a exemplo da prevista no artigo 36 do CPC, 

representando a capacidade postulatória verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, 

sem o qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA 

TURMA, Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA) 

2. A redução da multa prevista na CDA, de 30 para 20%, encontra respaldo na Lei n. 9.430/96, artigo 61, §2º, em 

atenção ao que dispõe o artigo 106, inciso II, alínea "c".  

3. Apelação da empresa não conhecida. Apelação da União Federal improvida.  

             ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da embargante e negar provimento à 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.   

  

PROC.   :  2003.61.09.007102-7       EDAMS  267170 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
EMBGTE :  UBIRAJARA GOMES DE MELLO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 287/298. 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UBIRAJARA GOMES DE MELLO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 
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2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Quanto à compensação do período em que houve aplicação do Parecer Normativo 03/94, a prova pré-constituída 

necessária a embasar um provimento jurisdicional não restou acostada nos autos, de maneira que, embora não haja 

expressa menção aos dispositivos legais tidos como omissos, o julgamento não poderia ser outro senão pela 

improcedência da ação mandamental.  

5- Ademais, a contrario sensu, violaria os artigos citados se a concessão de segurança fosse assegurada pelo Poder 

Judiciário sem a comprovação de plano do direito alegado, porquanto não estaria presente o direito líquido e certo, 

requisito constitucional indispensável para a prestação jurisdicional favorável em sede de Mandado de Segurança. 

6- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

7- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.08.009911-2       EDAMS  278604 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 149/155 
APTE    :  SUELI APARECIDA DOS SANTOS SANDES 
ADV     :  RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MERCADORIA CONTRABANDEADA. 

REGULAMENTO ADUANEIRO. 

1- Inexistência de omissão a ser suprida, porquanto a redação do inciso V do artigo 617 do atual Regulamento 

Aduaneiro (Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002), se manteve praticamente a mesma em relação àquela 

prevista no inciso V do artigo 513 do Decreto nº 91.030/85, que previa a aplicação da pena de perdimento do veículo 

transportador quando este conduzisse mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável pela 

infração. 

2- Para a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, é necessária a demonstração da participação do 

proprietário do veículo no ilícito praticado pelo condutor, bem como o seu anterior conhecimento dessa prática. 

Desnecessidade de integração do julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 759/1895 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.04.000902-3       EDAMS  284020 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 92/97 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ATACADO FERNANDES GENEROS ALIMENTICIOS, IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA 
ADV     :  JOAO MARQUES BUENO NETO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MERCADORIA CONTRABANDEADA. 

REGULAMENTO ADUANEIRO. 

1- Inexistência de omissão a ser suprida, porquanto a redação do inciso V do artigo 617 do atual Regulamento 

Aduaneiro (Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002), se manteve praticamente a mesma em relação àquela 

prevista no inciso V do artigo 513 do Decreto nº 91.030/85, que previa a aplicação da pena de perdimento do veículo 

transportador quando este conduzisse mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável pela 

infração. 

2- Para a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, é necessária a demonstração da participação do 

proprietário do veículo no ilícito praticado pelo condutor, bem como o seu anterior conhecimento dessa prática. 

Desnecessidade de integração do julgado. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.022857-5        AC 1327043 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDOMIRO CAMPANHARO JUNIOR 
ADV     :  FELIPE MOYSÉS ABUFARES 
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APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE VEÍCULOS. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1-Em ação de reparação de danos decorrente de acidente de veículos, a questão sempre envolve ampla polêmica quanto 

ao correto desenho da moldura fática da lide. O caso concreto sob julgamento não diverge desse padrão, conforme 

demonstram os elementos de convicção carreados aos autos. 

2-Em face do conjunto probatório apresentado nos autos, as partes foram instadas a especificar as provas que 

pretendiam produzir, o autor pugnando pela produção de prova pericial e pelo depoimento de testemunhas, e a União 

pela produção de prova oral. 

3-Apesar desses requerimentos, a sentença apelada declarou aplicável ao caso concreto os ditames do art. 330 inc. I do 

Código de Processo Civil, dando os fatos por incontroversos, para julgar a demanda pelo seu mérito. Tal decisão 

emprestou credibilidade a alguns dos depoimentos testemunhais colhidos na fase administrativa, para desqualificar 

outros, sempre cotejando-os com outros dos elementos probatórios existentes nos autos, como por exemplo, a posição 

dos danos sofridos pelos veículos. 

4-Porém, em situações onde existe prova oral divergente, é de rigor a nova colheita desses depoimentos perante o juízo, 

sob o crivo de contraditório, para que a todas as partes interessadas na questão seja ofertado o direito de efetuar seus 

questionamentos, explorar eventuais contradições e, quem sabe até, realizar-se acareação entre os responsáveis por 

verter versões tão diversas para um mesmo fato. 

5-Isso é tão mais verdade quando existem nos autos requerimentos expressos tanto do autor quanto do réu buscando a 

realização desse meio de prova. Houve então, para o caso concreto, flagrante violação ao direito de defesa do autor, que 

acabou por se ver tolhido em seu direito de exercer, na plenitude, todos os consectários decorrentes do direito à ampla 

defesa de sua causa. 

6-Preliminar acolhida. Nulidade da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à preliminar de cerceamento de defesa, para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância a fim de se realizar a colheita da prova oral requerida 

pelas partes, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.023714-3        AC 1235483 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  WAGNER PEREZ MORALES e outro 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 54/64 
APTE    :  WAGNER PEREZ MORALES e outro 
ADV     :  TALITA RODRIGUES TEIXEIRA 
APTE    :  CELINA MOREIRA MORALES 
ADV     :  LAURO SOTTO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INCONFORMISMO DA PARTE. INADMISSIBILIDADE. 

1- A controvérsia foi integralmente decidida, de forma clara e fundamentada, inclusive com remissão a vasta e pacífica 

- ressalte-se, pacífica - jurisprudência das Cortes Superiores, sendo verdadeiramente injustificável falar-se em 

contradição ou omissão. 

2- O acórdão deixou absolutamente assentado que, muito embora os apelantes atendam aos pressupostos para o gozo do 

benefício da justiça gratuita, esta somente produz efeitos dali para frente ("ex nunc"), não podendo atingir atos 

anteriores à sua concessão, tais como a verba honorária, concedida à parte contrária em sentença transitada em julgada. 

Tal benefício somente se estenderia, portanto, aos atos futuros, praticados já no procedimento executivo, não indo aí, 

como é fácil de perceber, nenhuma contradição.  

3- As considerações acima já bastam para refutar, também, a argüição de omissão em face do art. 12 da Lei 1.060/50, na 

medida em que ficou evidente o entendimento de que a concessão da gratuidade de justiça, após o trânsito em julgado 

da sentença, não suspende a executoriedade dos honorários advocatícios nela estabelecidos. Esse posicionamento, aliás, 

resulta cristalino das ementas dos acórdãos do C. STJ, transcritos no aresto ora injustamente atacado. 

4- A pretexto de complementar o acórdão embargado, estão os recorrentes a manifestar seu inconformismo com o 

resultado do julgamento, atitude totalmente incompatível com a natureza e função dos embargos de declaração, 

porquanto não se prestam eles ao reexame de questões já decididas, não se caracterizando, ademais, como sucedâneo 

dos recursos especial e/ou extraordinário. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.007282-9        AG  290649 
ORIG.   :  200061140078631  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 100/104 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  S H MARMORES E GRANITOS LTDA -ME massa falida 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

        EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o 

artigo 135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o 

artigo 124, II, do CTN. Precedentes do STJ. 

3-O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho 

de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 
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4-O artigo 134,VII, do CTN somente tem aplicação no caso de processo irregular de liquidação de sociedade de 

pessoas, o que não se verifica no presente caso, pois segundo documentos carreados aos autos, não há qualquer notícia 

de crime falimentar praticado pelos sócios da executada. 

5-Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes. 

6-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

   São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081163-8       ED AG  305604 
ORIG.   :  0000001175  A Vr BOTUCATU/SP     0000062473  A Vr BOTUCATU/SP 
EMBGTE :  STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 
EMBGDO :  Acórdão de fls. 145 
AGRTE   :  STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 
ADV     :  EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.082785-3        AG  306755 
ORIG.   :  0700032687  2 Vr MOCOCA/SP     0700002410  2 Vr MOCOCA/SP 
EMBGTE   :  JOAO PEREIRA LIMA NETO 
EMBGDO     : ACÓRDÃO DE FLS 183/187 
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AGRTE   :  JOAO PEREIRA LIMA NETO 
ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  RENATA ALCANTARA SANTOS PEREIRA LIMA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desde que o acórdão decidiu a controvérsia posta nos autos, não há que se taxá-lo de omisso. 

3-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

4-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

5-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

6-Inexistência de violação da Lei Federal nº9.289/96 em face da Lei Estadual nº11.608/03. Artigo 24,IV, da 

Constituição Federal. 

7-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

        São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084287-8      ED  AG  307873 
ORIG.   :  200561190057505  1 Vr GUARULHOS/SP 
EMBTE :  BEHR BRASIL LTDA 
EMGDO :  ACÓRDÃO DE FLS.126. 
AGRTE   :  BEHR BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 764/1895 

2 - O mencionado recurso não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos recursos 

especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.089954-2        AG  311898 
ORIG.   :  9700000728  1 Vr TAQUARITINGA/SP EMBGTE      ALTEN 

ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 85/90  
AGRTE   :  ALTEN ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. QUESTÃO DE ORDEM. PROLAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1.O acórdão de fls.85/90 partiu de premissa equivocada alegada pelo agravante (pessoa jurídica) e seu representante 

legal, que tomou para si o encargo de depositário quando o mesmo foi imposto a empresa/executada, conforme auto de 

penhora às fls.36. 

2.Julgado equivocado, ora embargado, no que tange a legitimidade das partes, matéria de ordem pública, passível de 

conhecimento em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

3.Embargos de declaração acolhidos como Questão de Ordem, propondo-se a anulação do julgamento outrora proferido, 

para que outro venha a ser oportunamente prolatado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração como Questão de Ordem, 

anulando o acórdão, para que outro seja oportunamente proferido, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

           São Paulo,14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.004160-1        AC 1173406 
ORIG.   :  9800514562  21 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE      :  PAULO JOSE PAES DE VICO e outro 
EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 354/368 
APTE    :  PAULO JOSE PAES DE VICO e outro 
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ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO 

CONFIGURADAS. REJEIÇÃO. 

1- É fácil depreender do acórdão embargado que não houve preterição alguma dos ora embargantes, na medida em que 

os mesmos simplesmente não foram aprovados no concurso público para o cargo de Delegado da Polícia Federal, objeto 

da presente ação. 

2- Relativamente ao argumento de sigilosidade do resultado do exame psicotécnico, noto que se cuida de causa de pedir 

não deduzida na peça inicial, não sendo lícito aos autores pretender incluir fundamentos para o seu pedido à esta altura 

do procedimento. Inteligência do CPC, art. 264. 

3- Quanto ao segundo pleito declaratório, atinente aos policiais federais beneficiários do Despacho nº 95, cujas 

nomeações decorreram de liminares ou tutelas antecipadas, a questão já foi devidamente enfrentada no acórdão atacado, 

não havendo que se falar em omissão. 

4- O requerimento de que sejam levados em consideração documentos acostados aos autos nestes embargos 

declaratórios, a pretexto de se tratar de documentos "novos", igualmente não pode prevalecer, eis que, na realidade, não 

se está diante de documentos juridicamente definidos como novos, a teor do comando inscrito no CPC, art. 397, 

porquanto não destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados na inicial, nem se destinam a contrapor 

aos que foram produzidos nos autos. Ainda que assim não fosse, saliento que os embargos de declaração opostos contra 

acórdão proferido em apelação não são o momento oportuno à juntada de documentos, posto que tal recurso não se 

destina ao reexame da causa e dos fatos nela alegados. 

5- A bem da verdade, nota-se que a pretexto de suprir alegadas omissões, estão os recorrentes a pretender verdadeira 

reapreciação do acórdão, com potencial inversão do resultado do julgamento, valendo-se, para tanto, inclusive, de 

afirmações e documentos que não se encontravam nos autos por ocasião da decisão, situação verdadeiramente 

inadmissível em sede de embargos de declaração, eis que desbordam, claramente, dos estritos objetivos desta 

modalidade recursal, fixados que estão no art. 535, do CPC. O resultado almejado pela parte somente poderá ser 

alcançado, saliente-se, por intermédio da interposição dos recursos adequados, quais sejam, os recursos especial e/ou 

extraordinário. 

6- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.008388-7 EDAC 1179816 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 
ORIG.   :  9807050618  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AMOR PRIMEIRO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA e outro 
ADV     :  EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.032582-2 EDAC 1216680 
ORIG.   :  9607105753  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 102/107 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ASSISTEL TELEFONIA LTDA -ME e outro 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.032591-3 EDAC 1216688 
ORIG.   :  9707126582  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS.73/78 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FLORETICA FLORICULTURA LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.038690-2 EDAC 1228960 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 
ORIG.   :  9707131500  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  M M MICRO MEMORY COMPUTADORES LTDA e outro 
ADV     :  ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.19.004773-9       AMS  304530 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  VALDEMAR YOSHIO SHINOHARA 
ADV     :  EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - PRÊMIO 

DIVERSOS - FÉRIAS VENCIDAS - 1/3 FÉRIAS VENCIDAS - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO 

STJ - PRECEDENTES - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 1/3 FÉRIAS PROPORCIONAIS - FÉRIAS INDENIZADAS 

AVISO PRÉVIO - 1/3 FÉRIAS INDENIZADAS AVISO PRÉVIO. 

1-Prejudicado o agravo retido interposto pela União Federal, uma vez que as razões de insurgência do recurso 

confundem-se com as da apelação, e com esta será analisada. 

2-A verba "prêmio diversos" consubstancia-se em indenização/compensação em razão da ruptura do pacto laboral, 

tendo como finalidade minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, tudo em face do artigo 6º, inciso V, da 

Lei nº 7.713/88. 

3-As férias indenizadas e seu respectivo  acréscimo constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

4-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 
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5-Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, bem como as 

"férias indenizadas aviso prévio" e "1/3 férias indenizadas aviso prévio", o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99 

7- Apelação do impetrante provida, e improvidas a apelação da União Federal e a Remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, 

dar provimento à apelação do impetrante e negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.009565-2        AG  329280 
ORIG.   :  0500000509  A Vr AMERICANA/SP     0500043072  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  IND/ E COM/ DE MADEIRAS GARBIN LTDA -EPP 
ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EFEITO 

SUSPENSIVO. ARTIGOS 18,19,I E 24 DA LEI Nº6.830/80. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES 

DESTE TRIBUNAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Não se aplica às execuções fiscais o disposto no art 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 

6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

3.Examinando os artigos 18,19,I e 24 da Lei nº6.830/80, constata-se que a intenção da Lei Especial determina o normal 

prosseguimento da execução quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", pode-se facilmente concluir, que, 

em sendo ofertados embargos, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando 

"não sendo embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá 

normal prosseguimento a ação e os demais atos atinentes ao pagamento do crédito. Caso contrário, permanecerá 

suspenso o curso do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

4.Afronta ao princípio da razoabilidade, haja vista que prejudicar-se-ia o executado em condições de extrema 

desigualdade e de forma antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 

6.830/80, somente é possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. 

No que tange à sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. 

5.Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 
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6.Precedentes deste Tribunal - (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 200703000617421, UF: SP, 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: TRF300138885, DJU 

DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

7.Embargos à execução protocolados em 18/09/2006 (fls.59/72), quando não em vigência a Lei nº11.382/06, que incluiu 

o artigo 739-A ao Código de Processo Civil. Princípio da Segurança Jurídica; direito fundamental consagrado no artigo 

5º da Constituição Federal. 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal. O Desembargador Federal Mairan Maia acompanhou o Relator, com a ressalva que somente é possível a 

suspensão da execução desde que haja penhora nos autos. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela 

conclusão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012701-0        AG  331473 
ORIG.   :  200561020028786  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA 
ADV     :  GILBERTO LOPES THEODORO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO NOME DA 

EXECUTADA DO CADIN. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. ARTIGOS 7º DA LEI Nº10.522/02 E 

151,V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Concessão de tutela antecipada em ação declaratória proposta pela agravante. Suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário Nacional. Exclusão do nome da executada do CADIN. 

Artigo 7º, II, da Lei nº10.522/02. 

3.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001488-2        AC 1270049 
ORIG.   :  8700092665  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EMPRESA CINEMATOGRAFICA ROSSI LTDA e outro 
ADV     :  JOAO MANUEL BAPTISTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. APREENSÃO DE FILME. 

PREJUÍZOS DEMONSTRADOS. RECURSO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDOS. 

1- Quanto à preliminar de intempestividade do recurso, alegada em contra-razões, não procede, eis que protocolizada no 

prazo. 

2- A preliminar de prescrição argüida pela apelante não reúne condições de prosperar. Entre a apreensão das fitas e o 

ajuizamento da demanda não transcorreu prazo qüinqüenal previsto no art. 1o. do Decreto no. 20.910/32. Todos os 

autos de apreensão apresentados neste feito (fls. 32/34) estão datados de 31 de agosto de 1.982, tendo a ação sido 

distribuída a 01 de setembro de 1.987, ou seja, no último dia do prazo legal, mas ainda dentro dele. 

3- A r. decisão de primeira instância bem apreciou a lide, não merecendo reparo algum. Depreende-se da prova 

documental apresentada que o longa metragem Coisas Eróticas teve sua apresentação liberada pelos órgãos censores, 

para maiores de dezoito anos. Tal liberação, porém, não ocorreu na íntegra, sendo determinada a realização de dois 

cortes 

4- Apesar de tal liberação, e à vista de denúncia formulada pelo censor Ricardo Cravo Alvim, dando conta de que os 

mencionados cortes não foram efetuados antes da exibição das fitas, o Sr. Presidente do Conselho Superior de Censura 

determinou a apreensão das mesmas. 

5- Não se olvida da presunção de veracidade e legitimidade que informa os atos administrativos e sua respectiva 

fundamentação. Mas tal presunção, como sabido, cede em face de elementos de convicção em sentido contrário. E 

contra a assertiva de não obediência à determinação dos órgãos censores para a realização dos cortes mencionados, 

insurgiu-se o autor, negando-a. Para além disso, os próprios órgãos da administração pública encarregados da execução 

da ordem questionaram a veracidade do substrato fático da determinação superior, consignando não terem apurado as 

circunstâncias nela descritas. 

6- O relatório da Sra. Chefe do Serviço de Censura de Diversões Públicas em São Paulo, acostado nas fls. 315 destes 

autos, informa que a ordem de apreensão não fora de plano cumprida, pelas razões a seguir reproduzidas: os cortes das 

cenas de lesbianismo do 1o rolo foram efetuados corretamente e em consonância com o certificado encaminhado a este 

Serviço, pelo Distribuidor, (doc. 01) no entanto, foi nos apresentado um segundo certificado, (doc. 02) no qual, havia a 

indicação de dois cortes; sobre o segundo corte mencionado, surgiram dificuldades para a sua identificação e 

localização. A ausência de informações sobre o conteúdo ou assunto do corte, bem como sobre os personagens, tornou 

difícil estabelecer os limites e a abrangência do mesmo; cabe ainda ressaltar que não foi possível verificar se a 

seqüência original do filme foi observada, presumindo-se, até, que se tenha feito uma remontagem do mesmo. (fls. 315) 

7- A simples leitura do excerto acima demonstra o quão precipitada, atabalhoada, arbitrária e truculenta foi a ordem 

emanada do Sr. Presidente do Conselho Superior de Censura, tanto assim, que mesmo os seus órgãos executores e 

subordinados, de início, não a cumpriram, por perceber que a situação fática a ela subjacente não se apresentava no caso 

concreto. 

8- Correta também a decisão apelada no tocante à quantificação da indenização a ser paga pelo Poder Público, não 

havendo, ainda, qualquer cerceamento ao direito de defesa da União.  

9- Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025863-1 AC 1314112 
ORIG.   :  9715078230  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  METALURGICA PREVELATO LTDA 
ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830/80. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 

11.051/2004. OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 314 DO STJ. 

1- É sabido que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição 

definitiva, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, bem como que legislação especial prevalece 

sobre regra geral. 

2- Nestes termos, o §4º do art. 40 da Lei 6.830/80, permite a decretação, de ofício, da prescrição intercorrente, porém, 

tal decretação por iniciativa judicial, deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda Pública, 

condição esta, que no presente caso, foi atendida conforme se verifica às fls.80. 

4- Por fim, é de se observar que o parágrafo 2º, do art.40 da já citada Lei, fixa o prazo máximo de 1 (um) ano de 

suspensão do curso da execução, logo, suspenso o executivo fiscal em 25/01/99, fls. 78, a prescrição retomou seu curso 

normal em 25/01/00, desta forma, deve ser mantida a r. sentença que decretou a prescrição intercorrente e julgou extinto 

o executivo fiscal em 11/10/07.  

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025864-3 AC 1314113 
ORIG.   :  9715040381  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LISA MORELA MODAS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830/80. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 

11.051/2004. OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 314 DO STJ. 

1- É sabido que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição 

definitiva, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, bem como que legislação especial prevalece 

sobre regra geral. 
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2- Nestes termos, o §4º do art. 40 da Lei 6.830/80, permite a decretação, de ofício, da prescrição intercorrente, porém, 

tal decretação por iniciativa judicial, deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda Pública, 

condição esta, que no presente caso, foi atendida conforme se verifica às fls.80. 

4- Por fim, é de se observar que o parágrafo 2º, do art.40 da já citada Lei, fixa o prazo máximo de 1 (um) ano de 

suspensão do curso da execução, logo, suspenso o executivo fiscal em 10/10/00, fls. 60, a prescrição retomou seu curso 

normal em 10/10/01, desta forma, deve ser mantida a r. sentença que decretou a prescrição intercorrente e julgou extinto 

o executivo fiscal em 11/10/07.  

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.026677-9 AC 1316909 
ORIG.   :  9815038699  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COML/ ELETRICA LUMI LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830/80. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 

11.051/2004. OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 314 DO STJ. 

1- É sabido que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição 

definitiva, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, bem como que legislação especial prevalece 

sobre regra geral. 

2- Nestes termos, o §4º do art. 40 da Lei 6.830/80, permite a decretação, de ofício, da prescrição intercorrente, porém, 

tal decretação por iniciativa judicial, deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda Pública, 

condição esta, que no presente caso, foi atendida conforme se verifica às fls.34. 

4- Por fim, é de se observar que o parágrafo 2º, do art.40 da já citada Lei, fixa o prazo máximo de 1 (um) ano de 

suspensão do curso da execução, logo, suspenso o executivo fiscal em 26/04/00, fls. 32, a prescrição retomou seu curso 

normal em 26/04/01, desta forma, deve ser mantida a r. sentença que decretou a prescrição intercorrente e julgou extinto 

o executivo fiscal em 18/03/08.  

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.028620-1 AC 1320255 
ORIG.   :  9707018909  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA DE JESUS MATOS RIO PRETO -ME e outro 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 40, DA LEI 6.830/80. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 

11.051/2004. OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 314 DO STJ. 

1- É sabido que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição 

definitiva, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, bem como que legislação especial prevalece 

sobre regra geral. 

2- Nestes termos, o §4º do art. 40 da Lei 6.830/80, permite a decretação, de ofício, da prescrição intercorrente, porém, 

tal decretação por iniciativa judicial, deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda Pública, 

condição esta, que no presente caso, foi atendida conforme se verifica às fls.41. 

4- Por fim, é de se observar que o parágrafo 2º, do art.40 da já citada Lei, fixa o prazo máximo de 1 (um) ano de 

suspensão do curso da execução, logo, suspenso o executivo fiscal em 25/05/98, fls. 30, a prescrição retomou seu curso 

normal em 25/05/99, desta forma, deve ser mantida a r. sentença que decretou a prescrição intercorrente e julgou extinto 

o executivo fiscal em 11/07/2007.  

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  90.03.035995-4            AMS   37260 
ORIG.   :  8902031101  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LA VIOLETERA IND/ E COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL AO FRETE PARA 

RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. ISENÇÃO. PEDIDO ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES. CONDUTA OMISSIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. 

1. Nos termos do Decreto-Lei n.º 2.404/87, art. 5º, V, letra c, modificado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, o desembaraço 

aduaneiro de mercadoria importada de país signatário de ato internacional firmado pelo Brasil, qual seja, da Associação 

Latino Americana de Desenvolvimento e Integração - ALADI, com isenção de pagamento do AFRMM, está 

condicionado ao encaminhamentde pedido ao Ministério das Relações Exteriores. 
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2. Não tendo o contribuinte obtido uma resposta definitiva à consulta regularmente formulada, o mandamus deve ser 

dirigido contra a autoridade coatora que, na prática de conduta omissiva, deixou de apreciar o pedido de isenção 

apresentado. 

3. A legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração é da autoridade que detém poder decisório para conceder, 

ou não, a isenção pretendida, e não do Delegado Regional da SUNAMAN, que tão somente exerce a coordenação e o 

controle da arrecadação do AFRMM (art. 13 do Decreto-Lei n.º 2.404/87). 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199800567518, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 27.04.1999, v.u., DJ 

07.06.1999, p. 53; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199600153159, Rel. Min. José Delgado, j. 17.06.1996, v.u., DJ 19.08.1996, 

p. 28444; TRF3, 4ª Turma, AMS n.º 95030665159, Rel. Des. Fed. Homar Cais, j. 22.11.1995, v.m., DJ 29.10.1996, p. 

82364. 

5. Parecer ministerial acolhido e remessa oficial provida para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e dar 

provimento à remessa oficial para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, 

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.020009-4            AMS   46768 
ORIG.   :  9002043899  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CERVEJARIA KAISER SAO PAULO S/A 
ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL AO FRETE PARA 

RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. ISENÇÃO. PEDIDO ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES. NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. PRECEDENTES. 

1. Nos termos do Decreto-Lei n.º 2.404/87, art. 5º, V, letra c, modificado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, o desembaraço 

aduaneiro de mercadoria importada de país signatário de ato internacional firmado pelo Brasil, qual seja, da Associação 

Latino Americana de Desenvolvimento e Integração - ALADI, com isenção de pagamento do AFRMM, está 

condicionado ao encaminhamentde pedido ao Ministério das Relações Exteriores. 

2. O desembaraço aduaneiro de mercadoria importada com isenção do pagamento do AFRMM, está condicionado ao 

encaminhamento de pedido ao Ministério das Relações Exteriores, que é o órgão competente para verificar a adequação 

do caso concreto à hipótese prevista em lei. No caso vertente vislumbro que não houve juntada do referido pedido aos 

autos, no que configurou a ausência de direito líquido e certo. 

3. Ademais, a legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração é da autoridade que detém poder decisório para 

conceder, ou não, a isenção pretendida, e não do Delegado Regional da SUNAMAN, que tão somente exerce a 

coordenação e o controle da arrecadação do AFRMM (art. 13 do Decreto-Lei n.º 2.404/87). 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199800567518, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 27.04.1999, v.u., DJ 

07.06.1999, p. 53; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199600153159, Rel. Min. José Delgado, j. 17.06.1996, v.u., DJ 19.08.1996, 
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p. 28444; TRF3, 4ª Turma, AMS n.º 95030665159, Rel. Des. Fed. Homar Cais, j. 22.11.1995, v.m., DJ 29.10.1996, p. 

82364. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.022596-3            AMS  145836 
ORIG.   :  9102061180  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOINHO PROGRESSO S/A e outros 
ADV     :  CELIA ERRA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL AO FRETE PARA 

RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. ISENÇÃO. PEDIDO ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES. CONDUTA OMISSIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. 

1. Nos termos do Decreto-Lei n.º 2.404/87, art. 5º, V, letra c, modificado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, o desembaraço 

aduaneiro de mercadoria importada de país signatário do GATT, com isenção de pagamento do AFRMM, está 

condicionado ao encaminhamentde pedido ao Ministério das Relações Exteriores, por ser o órgão competente para 

verificar a adequação do caso concreto à hipótese prevista em lei. No caso vertente vislumbro que não houve juntada do 

referido pedido aos autos, restando ausente o direito líquido e certo. 

2.A legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração é da autoridade que detém poder decisório para conceder, 

ou não, a isenção pretendida, e não do Delegado Regional da SUNAMAN, que tão somente exerce a coordenação e o 

controle da arrecadação do AFRMM (art. 13 do Decreto-Lei n.º 2.404/87). 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199800567518, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 27.04.1999, v.u., DJ 

07.06.1999, p. 53; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199600153159, Rel. Min. José Delgado, j. 17.06.1996, v.u., DJ 19.08.1996, 

p. 28444; TRF3, 4ª Turma, AMS n.º 95030665159, Rel. Des. Fed. Homar Cais, j. 22.11.1995, v.m., DJ 29.10.1996, p. 

82364. 

4. Remessa oficial provida para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. 

Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, restando prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  94.03.088338-3             AC  213004 
ORIG.   :  9200780083  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO MARTINS e outros 
ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUÏNQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação repetitória 

transitou em julgado em 06 outubro de 1999, sendo que a execução somente iniciou-se em 01 de novembro de 2006, 

ultrapassando o lapso qüinqüenal. 

3. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.095435-7             AC  351214 
ORIG.   :  9405153684  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    :  METAL LEVE S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. LEI N.º 5966/73 e RESOLUÇÃO N.º 11/88 DO 

CONMETRO. AFERIÇÃO DE INSTRUMENTOS METROLÓGICOS - BALANÇAS. COBRANÇA DE PREÇO 

PÚBLICO. SÚMULA N.º 545 DO STF. PRECEDENTES. 

1. 
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A Lei n.º 5.966/73, ao instituir o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e criar o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, estabeleceu que os recursos a 

ele destinados adviriam dos preços públicos que venha a cobrar pela prestação de serviços decorrentes da lei (art. 7º, 

letra b). 

2. 

Fazendo uso da atribuição legalmente estabelecida, o CONMETRO editou a Resolução n.º 11/88, segundo a qual os 

instrumentos de medir (...) empregados na definição do objeto de atos em negócios jurídicos de natureza comercial, (...) 

ou empregados em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das pessoas, deverão obrigatoriamente ser 

verificados periodicamente. 

3. 

A cobrança de preço público pelo INMETRO, pela aferição de balanças, constitui-se em evidente cobrança de taxa, pois 

se trata de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou efetivamente colocado à sua disposição 

(art. 145, II da Constituição Federal). 

4. 

A dita aferição dos instrumentos metrológicos é compulsória, derivada de lei e sujeita às normas do direito público, 

fazendo crer tratar-se efetivamente de taxa; se preço público fosse, tal imposição estaria a depender da livre 

manifestação de vontade das partes, sem qualquer imposição estatal para seu pagamento. 

5. 

A cobrança realizada pelo INMETRO, instituída por mera Resolução e denominada preço público (art. 7º da Lei n.º 

5966/73) não possui legitimidade. 

6. 

Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito exeqüendo, conforme autorizado pelo art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

7. 

Precedentes: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96030362999, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29.06.1999, v.u., DJ 

18.08.1999, p. 430; TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Juiz Silva Neto, AC n.º 96030111350, j. 

13.12.2007, V.u., DJU 07.01.2008, p. 328. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.018855-8        AC  466200 
ORIG.   :  9600098930  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APTE    :  ANA MARIA LIMA DE FREITAS NOGUEIRA e outros 
ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PROVIMENTO Nº 24/97 DA COGE DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

4. 

Determinada nova remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações, restou devidamente comprovada e 

demonstrada a utilização dos índices constantes no Provimento nº 24/97 pela Contadoria do r. Juízo a quo. 

5. 

Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.087343-7    AC  529484 
ORIG.   :  9600203628     /SP 
APTE    :  SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 208/TFR. 
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1.Não será cobrada a multa se o contribuinte formalizar a denúncia espontânea antes de iniciado o procedimento 

administrativo, acompanhada do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, devidamente atualizado e 

acrescido dos juros moratórios. 

2.Nos termos da Súmula nº 208 do extinto TFR: A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de março de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.016570-8       AMS  221004 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  G DAS COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA massa falida 
SINDCO  :  EDSON EDMIR VELHO 
ADV     :  EDSON EDMIR VELHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. ART. 8º E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. 

Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. 

A impetrante pleiteou o direito de recolher a COFINS à alíquota de 2%, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 8º 

e parágrafos, da Lei nº 9.718/98. O MM. Juiz a quo autorizou o recolhimento da Cofins à alíquota de 2% sobre o 

faturamento em conformidade com as disposições da LC nº 70/91.  

3. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

4. 

O Supremo Tribunal Federal, em sede do RE nº 336.134-RS (DJU 27.11.02), por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário que visava o exame da constitucionalidade do art. 8º e seus parágrafos. 

5. 
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Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 

6. 

Remessa oficial provida. Apelação da União Federal não conhecida e, na parte conhecida, provida, restando prejudicada 

a apelação da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, não 

conhecer de parte da apelação da União Federal e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicada a 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.025881-4       AMS  212092 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RHODIA POLIAMIDA LTDA 
ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO PREVISTA NOS PARÁGRAFOS DO 

ART. 8º. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL RESPEITADA. 

1. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 70/91 

tem por base de cálculo o faturamento. 

2. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas. 

3. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. 

O fato de o § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, vigente à época dos fatos, permitir a compensação da majoração de 1% da 

COFINS com a CSLL não implica em violação ao art. 195, I, da CF/88, nem aos princípios da capacidade contributiva 

e da isonomia. 

5. 
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O Supremo Tribunal Federal, em sede do RE nº 336.134-RS (DJU 27.11.02), por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário que visava o exame da constitucionalidade do art. 8º e seus parágrafos. 

6. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, também já decidiu quanto ao início do prazo de fluência da 

anterioridade, que deve ser contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 

7. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.026097-3   AMS  246008 
EMBGTE    :  LISONDA DO BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
EMBGDO    :  O v. acórdão de fls. 285/286 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ERRO MATERIAL. 

ACOLHIMENTO. PRÉQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O v. acórdão incorreu em erro ao não conhecer da apelação da embargante, sob alegação de intempestividade. 

2. 

De fato, com razão em parte a embargante, vez que os prazos estiveram suspensos, nos termos da Portaria nº 507, de 

16/05/02, do Conselho de Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, motivo pelo qual, diante do manifesto 

erro, acolho os embargos tão-somente para conhecer da apelação da embargante e negar-lhe provimento, pelos 

fundamentos já expostos no voto de fls. 277/286. 

3. 

Rejeito as demais alegações, uma vez que não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. 

4. 

Mesmo para fins de préquestionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

5. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos para corrigir o erro material apontado, tão-somente para conhecer da 

apelação da embargante e negar-lhe provimento, pelos fundamentos já expostos no voto de fls. 277/286, rejeitando as 

demais alegações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher em parte os 

embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, tão-somente para conhecer da apelação da embargante e 

negar-lhe provimento, pelos fundamentos já expostos no voto de fls. 277/286, rejeitando as demais alegações, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.032678-9       AMS  208951 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ESPORTE CLUBE BANESPA 
ADV     :  RENATO LAZZARINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 70/91 

tem por base de cálculo o faturamento. 

2. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS e do PIS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

3. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

4. 
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O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é constitucional a majoração da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

5. 

Por trata-se, a apelada de associação sem fins lucratícios, não estava sujeita ao recolhimento da COFINS, até a edição 

da Lei 9.718/98. 

6. 

 Apelação e remessa oficial, parcialmente, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.040078-3     REOMS  202510 
ORIG.   :  9500354802  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO FERNANDO TAVARES DE MELO 
ADV     :  JOSE MARIA PAZ 
PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. OMISSÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA NA 

ANÁLISE DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA FEITA PELO IMPETRANTE. 

1. 

A discussão pauta-se sobre a existência de conexão entre o presente mandamus e o mandado de segurança coletivo 

impetrado pela Federação Nacional dos Despachantes Aduaneiros, que tramitou na Justiça Federal do Distrito Federal e 

sobre a autoridade das decisões nele proferidas com relação ao suposto ato coator objeto deste writ. 

2. 

O mandado de segurança coletivo foi impetrado com o fim de compelir o Diretor do Departamento da Receita Federal a 

determinar a imediata suspensão da autorização contida no art. 1º, V, da Instrução Normativa n. 109/92, que repete a 

redação do art. 45, V, do Decreto n. 646/92, sob o fundamento de que houve infringência da legislação aplicável à 

espécie, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.472/88. 

3. 

Concedida monocraticamente a segurança, em sede de apelação, foi mantida a r. sentença pelo E. TRF da 1ª Região, 

sob o fundamento de que, no elenco do Decreto-Lei n. 2.472/88, que discrimina, em lista taxativa, aqueles que, além 

dos despachantes aduaneiros, podem desempenhar serviços aduaneiros, não se incluem os empregados de comissárias 

de despachos aduaneiros ou empregados de despachantes aduaneiros, razão pela qual decidiu que tanto o Decreto n. 

646/92, quanto a Instrução Normativa n. 109/92, extrapolaram os ditames do já mencionado Decreto-Lei. 

4 
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. Inexistência de conexão entre os feitos, pois divergem em objeto e causa de pedir. 

5. 

As informações prestadas pela autoridade impetrada, em que pretendeu demonstrar a razoabilidade da omissão na 

análise do pleito de registro do impetrante, ficaram seriamente abaladas, pelo que, de ser parcialmente concedida a 

segurança para que cesse imediatamente o ato ilegal. 

7. 

Realmente, se é a causa de pedir do impetrante a ilegalidade da omissão do impetrado, não é dado ao Poder Judiciário 

se substituir àquele na análise da pertinência da postulação feita à Secretaria da Receita Federal, mas, tão-somente, 

determinar o seu exame. 

8. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.022149-2        AC 1319142 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ODETE ANDRADE MONTEIRO DE BARROS (= ou > de 60   anos) e 

outros 
ADV     :  WALDEMAR GRILLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

3. No caso em apreço, os autores juntaram aos autos os extratos da entidade de previdência privada que comprovam o 

recolhimento do imposto de renda. 

4. Remessa oficial não conhecida, de ofício, reconhecida a ocorrência da prescrição quinquenal e apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.004587-0        AC 1211464 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PARAISO BIOENERGIA LTDA 
ADV     :  FERNANDO GODOI WANDERLEY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONFIGURADA. 

HONORÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

3. 

No caso vertente, proposta a ação em 16.06.2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em 16.06.1995. Sendo 

cabível a compensação somente em relação às parcelas pagas de 17 de junho de 1995 até a data da Resolução nº 49 do 

Senado Federal de 09/10/1995. 

4. 

Tendo a apelante decaído de parte mínima do pedido, não há que ser mantida sua condenação na verba honorária, em 

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. Em contra partida, condeno a autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e apelação, parcialmente, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.021172-3        AC 1112827 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  AVISCO AVICULTURA COM/ E IND/ S/A 
ADV     :  ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 229/230 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.018812-2        AC 1301032 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GILBERTO PIRES DE OLIVEIRA DIAS e outros 
ADV     :  MARIA BEATRIZ BEVILACQUA VIANA GOMES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO. PERDA DO OBJETO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. 

Prejudicada a análise do agravo retido interposto, uma vez que, com a manifestação da Contadoria do Juízo, o MM. Juiz 

a quo determinou a intimação dos embargados para que apresentassem a documentação necessária aos cálculos de 

liquidação, senda a mesma devidamente cumprida às fls. 91/206. 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

4. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pelos embargados, elaborado de acordo com os critérios de 

correção monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

5. 

Agravo retido prejudicado. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.023495-8        AC 1236595 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ADHERBAL ALVES TEIXEIRA e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 107/108 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de pré-questionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 
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2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.023497-1        AC 1204812 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ANTONIA CANDIDA TORRES SANTANA (= ou > de 60 anos)   e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 141/142 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de pré-questionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.003443-0        AC 1318287 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito quando da efetivação da citação, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos 

concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, citados por edital, não 

constituíram patrono nos autos. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.003444-1     REOAC 1318286 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, 

p. 283; TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, 

p. 648. 

3. 

Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.017680-0        AC 1314385 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FRANCISCO CARENO E CIA LTDA 
ADV     :  PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELLA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. 
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A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Mantida a r. sentença, que determinou a elaboração de nova conta de liquidação nos seguintes termos: IPC de janeiro/89 

e março/90 e IPC-IBGE no período de abril a junho/90. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.006712-8        AC 1307575 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA massa falida e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO FALIMENTAR 

ENCERRADO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

2. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

3. 
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O fato de a empresa ter entrado em regime falimentar e se extinguido com o aval da justiça, não autoriza imputar aos 

sócios a responsabilidade pessoal após a quebra. Seria necessário, para tanto, que a embargada comprovasse a culpa do 

sócio, hipótese inexistente nos autos. 

4. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.016044-0       AMS  253486 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  UNNAFIBRAS TEXTIL LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CREDITAMENTO. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MATÉRIA-PRIMA RECICLADA. LEI 9.779/99. 

1. 

O IPI é regido pelo princípio constitucional da não-cumulatividade, cujo objetivo é evitar a cobrança cumulativa do 

imposto, autorizando a compensação do que for devido em cada operação com o que foi exigido nas operações 

anteriores. 

2. 

Aquisição de matéria-prima reciclada em que não há incidência de IPI e venda de produtos industrializados sujeitos à 

alíquota zero. 

3. 

Incabível o creditamento, pois não há relação de crédito e débito de IPI a ser apurada para a determinação do valor a ser 

recolhido. Precedentes (STJ, 1ª Turma, Resp nº 420469, Rel. Humberto Gomes de Barros, j. 18.02.03, DJU 17.03.03, 

p.234; STJ, 1ª Turma, Resp 409364, Rel. Garcia Vieira, j. 13.08.02, DJU 30.09.02, p. 175). 

4. 

A reciclagem inicia uma nova cadeia produtiva sem qualquer relação com a cadeia produtiva da própria garrafa "PET", 

não sendo o IPI recolhido, pelos seus fabricantes, componente do preço da matéria-prima utilizada pela apelante. 

5. 

A hipótese não se subsume ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.779/99, pois o dispositivo pressupõe que o tributo incidiu 

na aquisição da matéria-prima, como forma de apuração de um saldo credor, o que não sucede na espécie. 
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6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.010186-0        AC 1283924 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE ANIBAL PERES DE PONTES 
ADV     :  GUSTAVO ARTUR COELHO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ELEITORAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DE JUSTIÇA COMUM FEDERAL. NULIDADE DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS AO 

JUIZO DA ZONA ELEITORAL COMPETENTE. ART. 113, § 2º DO CPC.  

1. 

A presente execução fiscal visa a cobrança de dívida proveniente de multa imposta pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

2. 

Muito embora a União Federal figure no pólo ativo da presente execução fiscal, o que levaria a acreditar, em um 

primeiro momento, ser a Justiça Comum Federal competente pelo julgamento da ação, insta observar que o próprio art. 

109, I, da Constituição Federal, traz como uma das hipóteses de exceção a esta regra, justamente as causas sujeitas à 

Justiça Eleitoral. 

3. 

A cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva na forma prevista para a cobrança da dívida ativa da Fazenda 

Pública, correndo a ação perante os juízos eleitorais (art. 367, IV do Código Eleitoral). 

4. 

Ante a incompetência absoluta em razão da matéria, necessária se faz a anulação da r. sentença recorrida, devendo os 

autos serem remetidos ao juízo de direito da zona eleitoral a que pertence o executado para regular prosseguimento do 

feito, nos termos do que preconiza o § 2º do art. 113 do Código de Processo Civil. 

5. 

De ofício, sentença anulada, devendo os autos serem remetidos ao juízo de direito da zona eleitoral a que pertence o 

executado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença, 

determinando a remessa dos autos ao juízo de direito da zona eleitoral a que pertence o executado, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.011136-1        AC 1316377 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CALIXTO PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INEXISTENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DE R$1.200,00 

1. 

Em se tratando de embargos opostos contra execução fiscal indevidamente ajuizada pela embargada, são devidos os 

honorários advocatícios para ressarcir as despesas causadas a embargante.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

De acordo com  a jurisprudência desta Turma a verba honorária deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado 

pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), no que diminuo a verba honorária 

a este limite. 

5. 

Apelação, parcialmente, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.042063-1        AC 1279576 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MEGA PLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA 

NOS PARÂMETROS LEGAIS. TR/TRD. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. VALORES EXPRESSOS EM 

UFIR. REGULARIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. MULTA DE MORA. 20%. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

CIVIL AFASTADA. 

1. 

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe 

que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

2. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

3. 

Da análise da legislação de regência verifica-se que não há menção da Taxa Referencial como índice de correção 

monetária, mas tão somente como taxa de juros, nos termos do art. 9 da Lei nº 8177/91, alterada pela Lei n.º 8128/91. 

4. 

Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

5. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

6. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

7. 

Afastada a aplicação do limite previsto no art. 1.062 do Código Civil/1916, uma vez que existe legislação específica 

fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais. 

Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do Código Civil. 

8. 

Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011280-1       AMS  285029 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  PLAZA SHOPPING TRUST SPCO LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 454/455  
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BASES DE CÁLCULO. LEIS NºS 10.637/02 E 

10.833/03. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de omissão no acórdão embargado em relação à análise do alargamento das bases de cálculo das 

contribuições ao PIS e à COFINS pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

2. 

No entanto, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 

195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo 

das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

3. 

Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2003, a COFINS passaram, 

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

4. 

Em conseqüência, deve ser excluída a parte da fundamentação quanto a r. sentença ser ultra petita, bem como o item 1 

da ementa, passando a parte dispositiva apresentar a seguinte redação: "Em face de todo o exposto, rejeito a matéria 

preliminar argüida em contra-razões, e nego provimento às apelações e à remessa oficial." 

5. 

No tocante às alegações da União Federal, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. 

acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

6. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

7. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

8. 

Embargos de declaração opostos pela PLAZA SHOPPING TRUST SPCO LTDA acolhidos e os opostos pela União 

Federal rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos 

pela PLAZA SHOPPING TRUST SPCO LTDA e rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.013960-7        AC 1012923 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE    :  XTAL FIBERCORE BRASIL S/A 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
EMBGDO     :  O v. acórdão de fls. 712/718  
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1. Considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I), não 

logrando êxito quanto a esse particular, seu pedido não merece procedência.  

2. Desnecessária a remessa dos presentes autos ao contador judicial ou a produção de prova pericial contábil para se 

verificar o pagamento correto dos DARF's em face da preclusão, uma vez que a embargante não requereu a produção de 

tal prova oportunamente. 

3. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

4. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 
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nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.006480-6        AC 1317922 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO CARLOS SATIRO e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 
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De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, apesar de citados, não 

constituíram patrono nos autos. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.006784-4        AC 1317386 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COMERCIAL E INSTALADORA NOVA ESPERANCA LTDA e   outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 
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A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que não houve citação da parte adversa e, portanto, 

não houve constituição de patrono nos autos. 

10. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.061592-6        AC 1245151 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  CHRISTIAN KONDO OTSUJI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. 
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IMPENHORABILIDADE DE BENS. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE EM DETRIMENTO DA ECT. POSSIBILIDADE. 

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços.  

3. 

A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª parte da 

Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

4. 

A fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para averigüar o uso e ocupação do solo 

urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

5. 

O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da 

taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da notoriedade do exercício do poder de 

polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

6. 

A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 

261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de localização e 

funcionamento e da taxa de fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. 

7. A ECT não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado somente 

mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do art. 100, 

da Magna Carta. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 

14.11.2002, p. 015). 

8. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.027616-0        AC  962439 
ORIG.   :  0100000208  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  DROGARIA GONCALVES SALTO -ME 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.    

1. 

A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. 

Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 da 

Lei nº 5.991/73). 

3. 

Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de  profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento e pagamento de anuidades. 

4. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, 

p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.037854-0        AC  985507 
ORIG.   :  9704041276  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE GUARATINGUETA 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

3. 

Proposta a ação em 24/07/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

24/07/1992, não ocorrendo, conseqüentemente, a prescrição da pretensão à restituição dos valores pagos a maior pelo 

contribuinte a partir desta data até maio de 1994, esta conforme estipulado na sentença. 

4. 

Sucumbência recíproca das partes. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005043-5        AC 1229985 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. VENDAS A PRAZO. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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2. 

Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

3. 

A autora pleiteou a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento do PIS e da 

COFINS sobre os encargos financeiros suportados na venda a prazo. O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente 

o pedido para  declarar a inexistência de relação jurídica tributária relativamente às novas bases de cálculo das 

contribuições estabelecida pela Lei nº 9.718/98 e o direito à compensação desses valores 

4. 

Entende-se por faturamento, conforme conceito definido pelo Decreto-Lei nº 2397/87, repetido pelas Leis 

Complementares nºs 07/70 e 70/91, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, de qualquer 

natureza, das empresas públicas ou privadas definidas como pessoa jurídica ou a elas equiparadas pela legislação do 

Imposto sobre a Renda. 

5. 

Não há qualquer distinção feita pelo legislador quanto às vendas serem efetuadas a vista ou a prazo, descabe, portanto, 

ao intérprete, fazer uma interpretação ampliativa para fins de excluí-las do conceito de faturamento/receita. Precedentes. 

6. 

Segundo precedentes desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

causa, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, limitados ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

7. 

Sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicadas a apelação da União Federal e a remessa oficial. 

Apelação da autora improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, 

restando prejudicadas a apelação da União Federal e a remessa oficial e negar provimento à apelação da autora, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.020109-7        AC 1190271 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CASSIA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 
APDO    :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. 

REMATRÍCULA. PERDA DO PRAZO. 
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1. Possibilidade de renovação de matrícula, formulada fora do prazo, quando o aluno, inadimplente, cumpre sua 

obrigação, com o pagamento parcelado de seus débitos junto à instituição particular de ensino. 

2. A educação é direito garantido constitucionalmente e, como tal, não pode ser negado em razão de simples atraso no 

cumprimento de uma obrigação. 

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de setembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.024781-4     REOMS  279990 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ESTER MORENO ARTAGOITIA MARQUES 
ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 
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5. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028386-7       AMS  307783 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL GARCIA DUARTE 
ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO DE FARMÁCIA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI Nº 3.820/60 E Nº LEI nº 9.394/96. IMPOSSIBILIDADE.    

1. 

A Lei nº 3.820/60, que distingue os farmacêuticos, profissionais graduados em nível superior, de outros profissionais de 

nível médio, autoriza a inscrição destes últimos nos quadros do CRF, desde que sejam "práticos ou oficiais de farmácia 

licenciados" e responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios. O "técnico de farmácia" não se enquadra nestas 

categorias, inexistindo, destarte, previsão legal para sua inscrição. 

2. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96,  que revogou a Lei nº 5.692/71, no art. 24, I, c/c 

com o art. 35, elevou a 800 (oitocentas) horas a carga horária do ensino médio, com duração mínima anual de 03 (três) 

anos. Requisito não atendido pelo curso freqüentado pelo apelante. 

3. 

Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AMS nº 2000.61.00.020187-0 e AMS nº 1999.61.00.032008-8, e 3ª Turma, AG 

2001.03.00.022814-1). 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 808/1895 

  

PROC.   :  2004.61.00.028906-7       AMS  270168 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BROSS CONSULTORIA E ARQUITETURA S/C LTDA e outro 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 

56, DA LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 

LEI N.º 10.833/03. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. PARECER COSIT Nº 03/94. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

1. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. 

Pedido de compensação dos valores recolhidos sob a vigência da Lei nº 9.430/96 prejudicado face à inexistência do 

indébito. 

4. 

Legitimidade da retenção da COFINS por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 

10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e 

art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

5. 

A opção pelo regime de tributação do Imposto de Renda com base no lucro real ou presumido não afeta a isenção 

concedida pelo art. 6.º, da LC n.º 70/91. 

6. 

Indevida a cobrança da COFINS com base no Parecer Normativo n.º 3/94, da CGST, que não pode revogar isenção 

instituída por lei. 

7. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. 
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Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. 

Ocorrência da prescrição das parcelas recolhidas na vigência do Parecer Cosit. 

10. 

Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.003279-7        AC 1213534 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE  :  SOCIEDADE JAGUAR DE ENSINO S/C LTDA 
ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 307/308 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.008941-2        AC 1264187 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 
ADV     :  LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO "CITRA PETITA". SENTENÇA ANULÁVEL. INCONFORMISMO DA PARTE 

AUTORA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. 

Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito 

das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob 

pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

2. 

Como é cediço nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado 

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

3. 

No caso vertente, a sentença deve ser anulada porque na apelação a autora insiste no pedido não examinado. 

4. 

Apelação provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se proceda a 

novo julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.07.006567-1        AC 1322410 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  AGRO PECUARIA E IMOBILIARIA HANAS LTDA 
ADV     :  LUCIA MUNIZ DE ARAUJO CASTANHAR 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A EXPLORAÇÃO 

AGRÍCOLA E PASTORIL. NÃO-OBRIGATORIEDADE.  

1. 

A Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício 

da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais. 

2. 

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais 

que se limitam ao ramo de exploração agrícola e pastoril, não havendo que se falar em caracterização de qualquer 

função típica da medicina veterinária. 

3. 

Condenação da embargada ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 

20, § 4.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.12.006142-4        AC 1302481 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JORGE MARGI 
ADV     :  DULCINEIA MARIA MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Inocorrência de prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que a demora na citação da União 

Federal, que ocorreu somente em 01 de setembro de 2004, não pode ser reputada ao autor, que tempestivamente 

procedeu ao pedido de citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC, trazendo planilha discriminada e 

atualizada de cálculos. 

4. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

5. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

6. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos no Provimento n.º 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

7. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.043000-1        AC 1298630 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FENICIA ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA 
ADV     :  ANNA FLAVIA COZMAN GANUT 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500, caput do 

CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

3. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

4. 

Recurso adesivo não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.058360-7        AC 1320833 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SAO PAULO CODASP 
ADV     :  DIOGENES MADEU 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 
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Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Não procede o pedido de mitigação da verba honorária, tendo em vista que o valor da causa remonta a R$ 39.851,67 

(trinta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e sessenta e sete centavos), à época do ajuizamento. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010883-1        AC 1235057 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WIELAND KRONER espolio 
REPTE   :  ILONA KRONER 
ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 

1. O autor objetiva a restituição do valor recolhido ao erário a título de imposto de renda incidente sobre a verba 

denominada participação nos resultados.  

2. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição tributária fluirá, na hipótese de 

recolhimento indevido do imposto de renda, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data da retenção do 

tributo pela fonte pagadora, segundo o entendimento desta C. Turma.  

3. No caso vertente, proposta a ação em 08/06/2005, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados até 08/06/2000. Tendo em vista que o recolhimento se deu no dia 09/01/1998, data da homologação do termo 

de rescisão do contrato de trabalho, inafastável a ocorrência da prescrição quinquenal. 

4. Reconhecimento da prescrição do direito de ação, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da 

prescrição do direito de ação, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011278-0       AMS  290093 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO AGRAVO 

RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC nº 20/98. 

FUNDAMENTO DE VALIDADE AO ART. 195, I, b, CF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TAXA SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE.  

1. 

Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

3. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

4. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 

5. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

6. 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, conferiram fundamento de validade à Lei nº 9.718/98, em seu art. 3º, § 1º. 

7. 

A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, validamente, a 

incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
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8. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

9. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

10. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

11. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

12. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Pis e Cofins com base no § 

1º, art. 3º da Lei nº 9.718/98 com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência 

da Lei n.º 9.430/96. 

13. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

14. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

15. 

Proposta a ação em 08/06/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

08/06/2000. 

15. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

16. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 
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17. 

Afastada a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de entendimento consolidado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18. 

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial conhecida, para dar-lhe parcial provimento. Apelação da impetrante 

parcialmente provida e Apelação da União Federal improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer da 

remessa oficial para dar-lhe parcial provimento e negar provimento à apelação da União Federal, e, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.019512-0        AC 1294068 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição tributária fluirá, na hipótese de 

recolhimento indevido do imposto de renda, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data da retenção do 

tributo pela fonte pagadora, segundo o entendimento desta C. Turma. Prescritas as parcelas recolhidas no período 

anterior ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

3. 

No caso vertente, proposta a ação em 01/09/2005, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados até 01/09/2000, não ocorrendo, conseqüentemente, a prescrição da pretensão à restituição dos valores 

recolhidos indevidamente a partir desta data. 

4. 

Quanto aos honorários advocatícios, nesta 6ª Turma ficou assentado o entendimento segundo o qual são fixados em 

10% sobre o valor da causa, em observância aos critérios definidos no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Precedentes desta Turma: AC 94.03.073822-7/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 11.09.2002, DJU 11.11.2002; AC 

2001.03.99.017390-4/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 27.06.2001, DJU 26.09.2001. 

5. 

Remessa oficial não conhecida, apelação improvida e de ofício, reconhecida a ocorrência da prescrição quinquenal.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento à apelação e de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005108-7        AC 1256507 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE    :  COOPERATIVA REGIONAL AGRO PECUARIA CAMPINAS 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
EMBGDO     :  O v. acórdão de fls. 303/307 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de omissão quanto à apreciação da alegação de interrupção do prazo prescricional pelo fato de a autora ter 

efetuado a compensação de parte do indébito no período entre 1997 e 2001. 

2. O simples pedido administrativo de compensação tributária não é escusa apta para interromper o prazo prescricional, 

segundo o entendimento dos recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

3. Embargos de Declaração acolhidos para suprir a omissão sem, contudo, emprestar efeito modificativo à decisão 

embargada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.007750-7        AC 1316597 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA 

NOS PARÂMETROS LEGAIS. MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

3. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a 

princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.010117-8        AC 1194055 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  REVAIR ALTAIR BENATTI 
ADV     :  LUDUGER NEI TAMAROZZI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS. PREVISÃO NO CONTRATO DE DEPÓSITO 

BANCÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Ausente o interesse em recorrer no tocante ao pedido de cômputo dos juros moratórios a partir da citação, uma vez que 

a embargante, em seus cálculos, os computou desde a citação (16.09.03). 

2. 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (fevereiro de 1989) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedentes. 

3. 

Honorários advocatícios devidos pela embargante no percentual de 10% sobre o valor da causa, correspondente à 

diferença entre o valor obtido pela embargada, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro 

no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual. 

4. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.034547-6        AC 1281379 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROMA ADMINISTRADORA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  GISLANE APARECIDA TOLENTINO LIMA VENTURA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DA 

APELAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 20%. IRRETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. 

ART. 106, II, "c" DO CTN.  

1. 

Não há que se falar em intempestividade da apelação, uma vez que a mesma foi interposta dentro do prazo recursal. 

2. 

Por constituir a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna (art. 106, 

II, "c" do CTN). 
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2. 

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 

61, § 2º.  

3. 

Matéria preliminar, argüida em contra-razões, rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, argüida em 

contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.035817-3        AC 1315182 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  DROG DIPLOMATA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DA AUTARQUIA. INOBSERVÂNCIA AO ART. 267, § 1º DO CPC. PRECEDENTES. 

1. 

O art. 267, § 1º do CPC impõe a necessidade de intimação pessoal para, em 48 (quarenta e oito) horas, suprir a falta, 

antes da decretação da extinção por abandono. 

2. 

O magistrado de primeiro grau não observou o mandamento legal, extinguindo o feito sem oportunizar ao exeqüente 

manifestar-se acerca do prosseguimento do feito. Equivocadamente, levou em conta apenas a intimação quando da 

decisão de suspensão da execução, deixando de proceder à intimação pessoal referida na lei processual. 

3. 

Precedentes da 1ª Turma do STJ: REsp n.º 200301796741/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.11.2005, v.u., DJ 

15.12.2005, p.225; REsp n.º 200401644835, Rel. Min, Luiz Fux, j. 02.06.2005, v.u., DJ 27.06.2005, p. 267. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.055922-1        AC 1281021 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NIGRAL GENEROS ALIMENTICIOS IMP/ EXP/ E COM/ EM   GERAL 

LTDA 
ADV     :  AUGUSTO VITOR FLORESTANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação provida. Pedido remanescente prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar 

prejudicado o pedido remanescente, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.017810-0        AG  262710 
ORIG.   :  200461820541704  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 
ADV     :  ANDRE JOSE ALBINO 
EMBGDO     :  O v. acórdão de fls. 137/148 
PARTE      :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.057261-5        AG  270878 
ORIG.   :  9600004100  A Vr CATANDUVA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     :  PASCOAL BELOTTI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. 

DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA DEVEDORA PRINCIPAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a pessoa jurídica foi localizada e citada em 03/02/1997, conforme 

certidão de fls. 21vº; a agravante requereu o redirecionamento do feito para os sócios-gerentes Srs. Augusto Canozo, 

Augusto César Canozo e Martinho Luis Canozo,  o que foi deferido em 07/04/2005 (fls. 122), cuja citação ocorreu em 

19/08/2005 (fls. 135); nesse passo, os co-executados opuseram exceção de pré-executividade com vistas à sua exclusão 

do pólo passivo da demanda, o que restou deferido, ensejando a interposição do presente recurso.  

5. 

Considerando que a citação da devedora principal ocorreu em 03/02/1997 e a citação dos sócios somente em 

19/08/2005, portanto, depois de decorridos mais de cinco anos da citação da empresa executada, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição em relação a aludidos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa 

jurídica. 

6. 

Por derradeiro, não há como acolher os argumentos da agravante quanto à aplicação do art. 40, e parágrafos, da Lei nº 

6.830/80 para contagem do prazo para fins de prescrição intercorrente para o caso em exame; com efeito, conforme se 

verifica da análise dos autos, em nenhum momento foi determinada a suspensão do feito com base em citados 

dispositivos legais; além disso, conforme já salientado, adoto o entendimento de que o prazo prescricional para o 

redirecionamento do feito deve ser contado a partir da citação da empresa. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.000537-9        AC 1081528 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NOTABLE AUTOMOBILE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e 

outro 
ADV     :  RONALDO JOSE BRESCIANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.002241-2        AC 1217338 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGTE   :  CONSTRUTORA LORENZINI LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 256/258  
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

2. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

3. 

Proposta a ação em 30/06/2006, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

30/06/2001. 

4. 

Assim, configurada a hipótese de omissão, acolho os embargos da União Federal para que fique consignado no acórdão 

que tem o autor o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente e não atingidos pela prescrição, a título 

de COFINS com base na Lei nº 9.718/98. 

5. 

No tocante às alegações da CONSTRUTORA LORENZINI LTDA., não restou configurada qualquer contradição, 

obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

6. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

7. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

8. 

Embargos de declaração interpostos pela União Federal acolhidos e os interpostos pela CONSTRUTORA LORENZINI 

LTDA rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União 

Federal e rejeitar os embargos de declaração da CONSTRUTORA LORENZINI LTDA., nos termos do relatório e voto 

da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.014226-0        AC 1318565 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NITOLI IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS COFINS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.. LEI 

Nº 9.718/98. BASES DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 70/91 

tem por base de cálculo o faturamento. 

3. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas. 

4. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do Pis e da COFINS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

5. 

A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, validamente, a 

incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

6. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. 
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Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. 

Possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos com fulcro no art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98 com outros 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

11. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

12. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

13. 

Proposta a ação em 30/06/2006, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

30/06/2001. 

14. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

15. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

16. 

Afastável, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, considerando tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

17. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC.  

18. 

Agravo retido não conhecido. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da autora 

improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025012-3        AC 1264381 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENIO MATHEUS GUAZZELLI E CIA LTDA 
ADV     :  CIRO DE MORAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. INOOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O v. acórdão proferido nos autos da ação de repetição de indébito transitou em julgado em 14 de abril 1997, conforme 

certidão de fls. 68. Em 06 de fevereiro de 1998 o exeqüente, ora embargado, apresentou cálculo de liquidação com o 

respectivo pedido de citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC (fls. 77/78). 

2. 

O MM juiz a quo, ao invés de determinar a citação da União Federal, remeteu os autos à Contadoria do Juízo para a 

elaboração de cálculo de liquidação. As partes foram intimadas do cálculo e, ante o decurso do prazo para manifestação 

das mesmas, os autos foram remetidos ao arquivo. 

3. 

Tendo a exeqüente se manifestado em tempo hábil, trazendo planilha de cálculo, bem como pleiteando a citação da 

União Federal, a ela não deve ser imputada a mora do judiciário para efetivar os atos processuais que lhe são próprios. 

4. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

5. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados, apenas determinou o percentual a ser utilizado para o mês de janeiro/89 (42,72%). A determinação dos 

mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

6. Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial nos autos da ação de repetição de 

indébito, que utilizou os índices constantes no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região. 

7. 
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Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC.  

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027350-0       AMS  303150 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANGELO ROMEU DELIA FILHO 
ADV     :  MARCIO MACHADO VALENCIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.13.004642-8        AC 1298411 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  SOBRADO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  ATAIDE MARCELINO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO NA APELAÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TRIBUTO 

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE OU SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.  

1. 

Prejudicada, nesta fase procedimental, o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo formulado no bojo da 

apelação. 

2. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

3. 

Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, desnecessária a 

notificação do embargante e o ato formal de lançamento. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.026344-0        AC 1299006 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COML/ JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
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1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.038505-3        AC 1308080 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ART DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  JOSE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. INADMISSIBILIDADE. ART. 16, § 3 DA LEI 

6.830/90. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. COFINS. BASE 

DE CÁLCULO. LC 70/91. ALÍQUOTA. ART. 8 DA LEI Nº 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. 

Inocorrência, no caso em questão, de ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.  

2. 

Nos termos do que determina a Lei de Execuções Fiscais, o executado deverá, no prazo dos embargos, alegar toda a 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar documentos e, em se tratando de matéria exclusivamente de direito ou, 

sendo a prova exclusivamente documental, o juiz dispensará a audiência e proferirá sentença no prazo de 30 dias (arts. 

16, § 2º e 17, § único, respectivamente). 

3. 

Inadmissível que a embargante requeira o deferimento de compensação tributária no bojo dos embargos à execução, 

tendo em vista serem estes instrumento processual inidôneo ao fim pretendido, por vedação expressa do art. 16, § 3º da 

Lei n.º 6.830/80. Precedente desta E. Turma: AC n.º 2000.61.18.000265-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.04.2003, 

DJU 16.05.2003, p. 289. 

4. 
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Se se entender que não se alega a compensação, mas sim o direito inerente ao pedido já formulado, cuja resposta 

indicaria ou não a utilização do provimento jurisdicional que declarou a inexistência de relação jurídica tributária 

referente às alíquotas superiores a 0,5% do Finsocial com pedido de compensação (...), não se pode pretender um 

provimento jurisdicional que faça as vezes da homologação da autoridade administrativa, chancelando o procedimento e 

os valores compensados pelo contribuinte e atribuindo eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada. 

5. 

Da análise da Certidão de Dívida Ativa trazida aos autos, infere-se que os valores cobrados a título de Cofins foram 

apurados pela base de cálculo consoante os arts. 1º, 2º e 3º da LC nº 70/91, o que afasta, por si só, a discussão sobre a 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98. 

6. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

7. 

Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.044177-0        AG  299398 
ORIG.   :  9705051208  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO PESSUTTI 
ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  AUTO TECNICA CLAUMEC LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSENTES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. ART. 46, DA LEI Nº 8.212/91. 

INAPLICABILIDADE. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA O SÓCIO. DECORRIDOS MAIS DE CINCO 

ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 
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Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a prescrição e a ilegitimidade passiva sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

5. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios. 

6. 

O Código Tributário Nacional que foi recepcionado com status de lei complementar, é competente para estabelecer as 

normas gerais de tributação e de responsabilidade. Portanto, não se aplica à espécie, a responsabilidade solidária 

prevista pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93, eis que se trata de lei ordinária. Precedente do E. STJ.  

7.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

8. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

9. 

Na espécie, o agravante não colacionou a estes autos de agravo cópia integral da execução fiscal ou outro documento 

que demonstre o período que integrou o quadro societário em confronto com o de ocorrência dos fatos geradores do 

débito exeqüendo, bem como se era sócio-gerente da pessoa jurídica e se esta se dissolveu irregularmente, de modo a se 

verificar eventual responsabilidade do agravante quando ao débito. 

10. 

No tocante à prescrição do crédito tributário, ressalto que a contribuição social, objeto da execução fiscal em exame, é 

tributo  destinado ao custeio da seguridade social e, como tal, se submete ao prazo prescricional quinqüenal previsto no 

art. 174, do CTN, que foi recepcionado com status de lei complementar, sendo competente para estabelecer as normas 

gerais de tributação, não se aplicando, assim, à espécie, o prazo prescricional previsto pela Lei nº 8.212/91. 

11. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 
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12. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

13. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

14. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 02/07/1997, conforme Aviso de 

Recebimento de fls. 23; ressalto que não foi colacionado a estes autos de agravo cópia integral da execução fiscal de 

modo a se verificar os motivos que ensejaram o pedido de inclusão do responsável tributário no pólo passivo da 

demanda; por outro lado, o sócio, ora agravante, citado, opôs exceção de pré-executividade para alegar sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda e a prescrição do débito em relação ao sócio. 

15. 

Considerando que a citação da empresa ocorreu em 02/07/1997, e que foi deferido o redirecionamento do feito em 

14/06/2006 (fls. 30), sendo que o co-executado Sr. Claudio Pessuti se deu por citado em 21/03/2007 (fls. 31), portanto, 

depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em 

relação a aludido sócio, ora agravante, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

16. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069389-7        AG  304344 
ORIG.   :  200461080109798  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PAINEL FACHADAS E LUMINOSOS -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. NOVA DESIGNAÇÃO DE 

HASTA PÚBLICA.  

1. 
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A disposição contida no §9º, da Lei nº 8.212/91 confere ao juiz a faculdade de determinar a realização de sucessivas 

repetições da hasta pública quando não houver inderesse na adjudicação do bem. 

2. 

De outra parte, o art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do 

processo. Portanto, nada obsta que o d. magistrado de origem entenda pela determinação da substituição dos bens 

penhorados, por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, sobretudo quando já realizados 

leilões negativos, em consonância com o princípio da  economia e celeridade processuais, pois a reiteração de 

sucessivos leilões negativos acabam por  procastinar o feito executivo. 

3. 

Precedentes desta Corte Regional.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081774-4        AG  305988 
ORIG.   :  200561030032373  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  TECMAG MANUTENCAO INDL/ LTDA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEÇAS QUE INSTRUEM O 

RECURSO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PATRONO DA AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 

Não constitui irregularidade a formação do instrumento com cópias declaradas autênticas pelo patrono das partes, tendo 

em vista a permissão do art. 544, § 1º, do CPC, inserida com a reforma processual civil operada pela Lei nº 

10.352/2001. Simplificação do procedimento, sem qualquer prejuízo às partes. 

2. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

3. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 
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suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

4. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. 

Apesar da ora agravante trazer à colação a cópia da r. decisão que deferiu a liminar nos autos do mandado de segurança 

nº 2002.34.00004843-5, bem como da r. sentença que concedeu a ordem no referido mandamus, para declarar a 

nulidade da Portaria nº 67/01 e determinar a reinclusão da agravante no REFIS (fls. 76/83 destes autos), observo que em 

consulta promovida perante o site do Tribunal Regional Federal da 1ª Região foi verificado que a 7ª Turma deu 

provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial para, reformando a sentença, denegar a segurança então 

concedida à agravante. 

6. 

E, embora a ora agravante tenha interposto Recurso Extraordinário contra o v. acórdão, que se encontra aguardando 

julgamento perante o Pretório Excelso, é de rigor observar que o referido recurso não é dotado de efeito suspensivo, 

razão pela qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela 

agravante no efeito suspensivo, nos termos do disposto no art. 739-A, do CPC. 

7. Matéria preliminar rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087870-8        AG  310527 
ORIG.   :  200761120053970  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA 
ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 
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O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. 

Nos embargos (fls. 162/186), a ora agravante alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução 

fiscal, em razão de: alguns débitos se encontrarem prescritos, a ocorrência de cobrança em duplicidade em relação à 

certidões de dívida ativa distintas, valor da multa aplicada, bem como a ilegalidade da utilização da Taxa SELIC, 

situação que não se amolda ao disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC.  

6. 

Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação à agravante, tampouco a relevância da fundamentação, razão pela qual deve prevalecer a r. decisão 

agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela agravante no efeito suspensivo, a teor do art. 

739-A, do CPC. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090863-4        AG  312461 
ORIG.   :  200461820541704  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 
ADV     :  ANDRE JOSE ALBINO 
EMBGDO     :  O v. acórdão de fls 351/356 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094913-2        AG  315461 
ORIG.   :  0700000022  1 Vr PIEDADE/SP 
AGRTE   :  QUIMICA INDL/ SUPPLY LTDA 
ADV     :  EVALDO DE MOURA BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. 
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Nos embargos (fls. 28/32), a ora agravante alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal, 

em razão de o débito encontrar-se quitado, foi abrangido pela prescrição. 

6. 

Ressalto que não há elementos nestes autos de agravo suficientes para análise de eventual ocorrência de prescrição, uma 

vez que a agravante somente colacionou a estes autos a certidão de dívida ativa de fls. 07/19, documento insuficiente 

para se verificar a ocorrência de aludido fenômeno. 

7. 

Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação, razão pela qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal 

opostos pela agravante no efeito suspensivo, nos termos do disposto no art. 739-A, do CPC. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095405-0        AG  315708 
ORIG.   :  200461820417823  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVONE APARECIDA MATHEUS 
ADV     :  FRANCISCO ARINALDO GALDINO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FONTE VIRTUOSA DISTRIBUIDORA DE AGUA E BEBIDAS LTDA   

e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SEDE DA EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 

CITAÇÃO INFRUTÍFERA. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DO 

PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 
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Embora, a princípio, a prescrição e a ilegitimidade passiva ad causam sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção 

de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal.  

7. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

8. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

9. 

Consoante informação contida na Certidão de Dívida Ativa de fls. 20/29, trata-se de cobrança de débitos relativo ao 

SIMPLES, com vencimentos entre 10/06/1998 e 11/01/1999; a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 36/38 revela que a ora 

agravante integrava o quadro societário, como sócio-gerente, à época do vencimentos dos débitos. 

10. 

Dessa forma, considerando a situação presente, não vejo como reconhecer, de plano, a ilegitimidade da agravante para 

figurar no pólo passivo da execução. 

11. 

. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

12. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

13. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 
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constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

14. 

No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa, com inscrição nº 80.4.03.003919-70, se refere à cobrança do pagamento 

ao SIMPLES, com vencimentos entre 10/06/1998 e 11/01/1999, sendo o crédito tributário constituído mediante 

Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao contribuinte. Referido débito foi inscrito em dívida ativa em 

24/12/2003 e a execução fiscal ajuizada em 22/04/2004 (fls. 20/29) 

15. 

Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação ao crédito tributário em questão, cujo vencimento 

ocorreu entre 10/06/1998 e 10/12/1998, antes mesmo da inscrição da dívida ativa, bem como do débito com vencimento 

em 11/01/1999 antes do ajuizamento da execução fiscal, logo, encontram-se tais débitos prescritos. 

16. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099975-5        AG  318891 
ORIG.   :  9500000011  2 Vr VALINHOS/SP     9500035350  2 Vr VALINHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RUBENS CERDA SOARES 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MIORIM 
PARTE R :  VALPLAS IND/ VALINHENSE DE PLASTICOS REFORCADOS   

LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. DECORRIDOS MAIS DE 

CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 

De início, ressalto que somente foi colacionada a estes autos, cópia das Certidões de Dívida Ativa (fls. 09/20), 

documento insuficiente para analisar a questão da legitimidade passiva do sócio agravado. Com efeito, não foram 

juntadas cópias do contrato social ou Ficha Cadastral da JUCESP de modo a se verificar se o sócio indicado era 

administrador da sociedade executada e qual período de atuação, bem como cópia da citação da pessoa jurídica e do 

sócio. 

2. 
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A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

3. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

4. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

5. 

No caso vertente, ressalto que a agravante não colacionou a estes autos de agravo, cópia da citação da pessoa jurídica, 

bem como, da citação para o sócio; entretanto, conforme se depreende da decisão impugnada, a executada Valplás 

Indústria Valinhense de Plásticos Reforçados Ltda. foi citada para esta e as execuções em apenso, na pessoa da síndica, 

respectivamente em 24.02.1995 (fls. 12v) e 24.01.1994 (fls. 08v dos feitos nº 437/93 e 438/93) e, embora a excepta 

tenha requerido nestes autos o "prosseguimento das execuções contra os sócios" (fls. 57), só houve a regular a inclusão 

do excipiente no pólo passivo, por determinação deste juízo, em 30.05.2000 (fls. 162 destes e 31 e 15v dos autos em 

apenso). (grifos originais) 

6. 

Considerando, com base na decisão guerreada, que a citação da empresa ocorreu em 24.02.1995 e a  inclusão do 

excipiente no pólo passivo da demanda em 30.05.2000, portanto, depois de decorridos mais de cinco anos da citação da 

devedora principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação a citado sócio, devendo o feito prosseguir 

somente em face da pessoa jurídica. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102914-2        AG  321069 
ORIG.   :  0500001978  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 
ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

EXCLUSÃO DA TAXA SELIC. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 587 DO CPC. 

1. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, sendo provisória, somente enquanto pendente apelação da sentença de 

improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739). 

2. 

No caso em exame, a r. sentença prolatada nos autos dos embargos à execução reconheceu procedente em parte o 

pedido para DECLARAR SUBSISTENTE o crédito, consignando, contudo, que os juros moratórios deverão ser 

claculados com fulcro no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, excluída a SELIC. (grifos originais) 

3. 

Dessa forma e, considerando-se que os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes apenas em 

mínima parte, não há como emprestar ao recurso de apelação interposto pela agravante o efeito suspensivo pleiteado. 

4. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma 

5. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103519-1        AG  321512 
ORIG.   :  0700000255  1 Vr BARIRI/SP     0500000083  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 
ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 
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Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. 

Nos embargos (fls. 20/42), a alegação é de que a cobrança é indevida, eis que ao débito foi irregularmente constituído, 

pois não houve regular notificação ao contribuinte, além de aplicação de multa confiscatória e utilização da SELIC 

como taxa de juros, o que, segundo, afirma, evidencia a nulidade da certidão de dívida ativa, situação que não se amolda 

ao disposto no §1º, do art. 739-A, do CPC. 

6. 

Na petição recursal, aduz que referidos embargos deverão ser processados com efeito suspensivo, pois o 

prosseguimento do feito executivo que ocasionará lesão grave e de difícil reparação; ora, não restou evidenciado, no 

caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, razão pela 

qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela agravante no 

efeito suspensivo, a teor do art. 739-A, do CPC. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.049060-2        AC 1260338 
ORIG.   :  0200000441  1 Vr MOCOCA/SP 0200064970  1 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    :  SAO MARCOS COM/ DE RACOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. EXTINÇÃO. SÚMULA N.º 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. 

O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da Lei de 

Execuções Fiscais.  

2. 

A desídia da exequente, instada pessoalmente a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida no 

art. 267, III c.c. § 1º do CPC. Precedentes do C. STJ: 1ª Turma, REsp n.º 200400611530, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 14.06.2005, v.u., DJ 27.06.2005, p. 243; 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 14.03.2000, v.m., DJ 27.11.2000, p. 150. 

3. 

Inaplicável, ao caso em tela, a Súmula n.º 240, do C. Superior Tribunal de Justiça, pois tal entendimento encontra 

incidência nos casos em que o réu tem interesse na solução da lide, com vistas a obter um provimento que o exima de 

determinada obrigação. Nas execuções fiscais, o executado não teria, em princípio, interesse no prosseguimento do 

feito. Precedente: STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 261789, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 13.09.2000, DJ 

16.10.2000, p. 317. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001695-7       AMS  299091 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA FENIX LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADOS DE SEGURANÇA. INÉPCIA DA APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA SENTENÇA 

RECORRIDA. ART. 514, II, CPC.  

1. 

O recurso não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC); os 

fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

2. 

O r. juízo a quo estabeleceu como fundamento de sua sentença o reconhecimento da coisa julgada, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito. O impetrante, em suas razões de apelação, aduz questões que não guardam 
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correlação lógica com tal fundamento, requerendo, em suma, a anulação do auto de ifração, por ter sido lavrado por 

autoridade incompetente 

3. 

Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004312-2        AC 1325059 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELCO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS. PREJUDICIALIDADE DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

2. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

3. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

4. 

No caso em apreço, não restou comprovado pela autora, de forma cabal, o recolhimento dos valores a título de PIS e 

COFINS que pretende compensar. 

5. 

São documentos hábeis a comprovar o recolhimento do tributo as guias darf´s de recolhimento originais ou 

autenticadas. 
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6. 

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, assim, tendo 

em vista a ausência de provas do recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, o processo há de ser extinto com 

o julgamento do mérito (art. 269, I, CPC). 

7. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC.  

8. 

Apelação parcialmente provida, restando prejudicado o recurso adesivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, restando 

prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.010559-0     REOMS  302255 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ERIC ROLAND RENE HENEAULT 
ADV     :  CRISTIAN GADDINI MUNHOZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 
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empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.014083-8        AC 1270584 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FLAVIO OTERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDREA MOURA COLLET SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. PROVA DA EXISTÊNCIA DE ANTERIOR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. Em consulta aos autos, infere-se que o requerente juntou à inicial (fl. 16) a comprovação de que fez o requerimento 

administrativo junto à instituição financeira, documento em que constam os números das contas, os períodos e os 

códigos das aplicações, tendo sido regularmente recebido e carimbado pelo gerente da Caixa Econômica Federal. 

2. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

3. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

4. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

5. 
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Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

6. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022912-6     REOMS  302904 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  VAGNER LUIS MACIEL 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.028684-5       AMS  307299 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABIO DE OLIVEIRA BARRETO 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO. PEDIDO 

DE EFEITO SUSPENSIVO NA APELAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VERBAS ORIUNDAS DE 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. 

Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. 

Prejudicada, nesta fase procedimental, o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo formulado no bojo da 

apelação. 

3. 

Considerando-se as alegações do impetrante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. Precedente: 

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 12.12.2001, DJU 16.10.2002, p. 272. 

4. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

5. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

6. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 
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7. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

8. 

Matéria preliminar rejeitada e no mérito, apelação do impetrante parcialmente provida, remessa oficial conhecida e 

improvida e apelação da União improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

dar parcial provimento à apelação do impetrante, conhecer da remessa oficial para negar-lhe provimento e negar 

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.03.002752-0       AMS  302597 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIO DA SILVA 
ADV     :  REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 
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oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.013444-7       AMS  305550 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 
ADV     :  OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 

1. 

As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como 

imposto indireto, inclui-se no faturamento. 

2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 

3. 

Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 

22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, v.m, 

DJU 05/12/2007). 

4. 

Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.002293-0       AMS  302845 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOAQUIM RODRIGUES DE BRITO 
ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. 

VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS 

INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

4. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

5. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

6. 

Agravo retido não conhecido, apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.21.001061-3        AC 1315188 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  NB FORTES E CIA LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 

da Lei nº 5.991/73). 

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de  profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.24.000199-7        AC 1333425 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ANNA BARBIERI VOLTAN 
ADV     :  GUILHERME SONCINI DA COSTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. ART. 16, III, DA LEI 

Nº 6.830/80. INTEMPESTIVIDADE. 

1. 

O prazo para oposição de embargos à execução fiscal está determinado no art. 16, III, da Lei 6.830/80. Uma vez 

transcorrido, consuma-se a preclusão. 
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2. 

A intimação do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito foi efetivada no dia 05 de janeiro de 2007 e nesta mesma data 

verificou-se a regular intimação da executada para opor embargos. Tendo sido opostos os embargos somente em 12 de 

fevereiro de 2007, portanto, após expirado o prazo limite para tanto; assim, inarredável a sua intempestividade, bem 

reconhecida pela r. sentença de primeiro grau. 

3. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.004728-0     REOMS  307189 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  IVAN EUGENIO BAGNARIOLLI 
ADV     :  LADISLENE BEDIM 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.035560-0        AC 1325515 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNION WRAP IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 
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ADV     :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

(ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. 

1. 

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe 

que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

2. 

A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

3. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

5. 

Quanto à multa moratória, constitui-se sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução 

Fiscal Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2.000, p. 50) e foi aplicada de acordo com a legislação específica 

no patamar de 20% (art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º 9.430/96). 

6. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

7. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

8. 
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O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

9. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

10. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004585-5        AG  325850 
ORIG.   :  0500001014  A Vr BARUERI/SP     0500023015  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

A Certidão da Dívida Ativa atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se 

verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito.  

4. 
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No caso vertente, o agravante pleiteia a extinção da execução fiscal, em virtude de liminar e sentença favoráveis 

proferidas nos autos do mandado de segurança nº 2004.61.00.023012-7, a qual obstava o ajuizamento e prosseguimento 

do feito executivo. 

5. 

Não há que se falar em qualquer nulidade quando do ajuizamento da execução fiscal; consoante se verifica do relatório 

da Apelação em Mandado de Segurança nº 2004.61.00.023012-7 (fls. 93) e pesquisa realizada no sistema processual 

desta Corte, após a concessão da liminar naqueles autos, publicada em 10/09/2004, a qual determinou que a autoridade 

impetrada se abstivesse de propor ação de Execução Fiscal contra o impetrante, ora agravante, até decisão final, relativa 

aos dados bancários consubstanciados no Processo Administrativo nº 10882.003881/2003-47, originado pelo Mandado 

de Procedimento Fiscal nº 08.1.13.00-2003-00173-3, a agravada interpôs o agravo de instrumento nº 

2004.03.00.052726-1, de minha relatoria, onde foi concedido o efeito suspensivo pleiteado, sendo referido despacho 

publicado em 22/11/04. 6. 

Com a concessão do efeito suspensivo em citado agravo, não há que se falar em impedimento para o ajuizamento do 

feito executivo, o que ocorreu em 29/12/2004, uma vez que a sentença favorável ao agravante somente foi publicada em 

02/09/2005 (fls. 34).  

7. 

Assim, vê-se que a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando 

qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito, bem como o ajuizamento do feito executivo, portanto, 

não há que se falar em extinção do feito executivo, nada obstando o normal prosseguimento do feito. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005892-8        AG  326740 
ORIG.   :  200761260017020  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 93/94 
PARTE   :  BLUE E WHITE AR CONDICIONADO VENTILACAO E   

REFRIGERACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005897-7        AG  326745 
ORIG.   :  200761260018530  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 39/40 
PARTE   :  UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009606-1        AG  329287 
ORIG.   :  9700165373  A Vr AMERICANA/SP     9700006171  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SUPERMERCADOS BATAGIN TAMOIO LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
PARTE R :  BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E   

BEBIDAS LTDA 
ADV     :  SERGIO DA SILVA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

ADMINISTRADORES. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 106, DO STJ. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 
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A análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 31/12/1997 e a citação da pessoa jurídica somente 

ocorreu em 29/03/2000, conforme certidão de fls. 139vº, quando o representante legal da executada informou que a 

empresa havia paralisado as atividades; nesse passo, em 19/08/2004, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito 

para os sócios-gerentes da executada, o que restou apreciada e indeferida, somente em 14/02/2008, ensejando a 

interposição do presente recurso.  

5. 

Entendo aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência) pois, no caso, conforme já ressaltado, ao tempo do pedido de redirecionamento do feito 

executivo (em 19/08/2004) ainda não havia decorrido o prazo prescricional para a inclusão dos sócios-gerentes no pólo 

passivo da execução. A agravante não pode ser prejudicada pela demora na apreciação de seu pedido, que ocorreu em 

14/02/2008, após o transcurso do prazo prescricional. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009697-8        AG  329394 
ORIG.   :  200561820330795  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MESA DTVM LTDA 
ADV     :  RICARDO GONCALVES MOREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REJEITADOS LIMINARMENTE. PENHORA 

INSUFICIENTE. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. POSSIBILIDADE.   

1. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a certidão da dívida ativa indica a cobrança de débito relativo a CSSL, 

no valor de 94.173,36 (noventa e quatro mil, cento e setenta e três reais e trinta e seis centavos) em 08/09/2004, PA nº 

16327.000612/2004-91 (fls. 37/39); a penhora incidiu sobre o percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento 

mensal da empresa, que foi intimada em 26/04/05 e, segundo afirma a agravante, vem promovendo regularmente o 

depósito dos valores. 

2. 

A insuficiência da penhora não enseja a rejeição in limine dos embargos à execução fiscal, porque a penhora pode, a 

qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor, até a realização do leilão. 3. 

Precedentes do E. STJ e da 6ª Turma desta Corte Regional. 
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4. 

Considerando ainda que foi penhorado o faturamento da empresa, no percentual de 5% (cinco por cento), não se pode 

obstar o recebimento e processamento dos embargos à execução por insuficiência da constrição. 

5. 

Ademais, cumpre observar que a própria agravada requereu a concessão de prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

análise e pronunciamento a respeito da alegação de pagamento do débito feita pela agravante em sede dos embargos à 

execução fiscal, o que também reforça o entendimento no sentido de que os embargos à execução fiscal não devem ser 

julgados extintos em face da insuficiência da penhora. 

6. 

Agravo de instrumento provido.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010967-5        AG  330372 
ORIG.   :  200061070019412  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outro 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN E  ART. 655-A, DO CPC. 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DOS 

DEVEDORES. CONTA DE PROVENTOS, VENCIMENTOS E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

DESBLOQUEIO.  

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. 
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O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

5. 

No caso sub judice, não há como determinar o desbloqueio de todos os valores eventualmente constritados através do 

sistema BACENJUD; entretanto, a penhora on line das contas bancárias e ativos financeiros não deve recair sobre 

depósitos de proventos, vencimentos e benefícios previdenciários, pois os mesmos são absolutamente impenhoráveis, 

nos termos do art. 649, IV, do CPC. 

6. 

A co-executada Silvia Luzia de Mello Andrade comprovou que a penhora on line incidiu sobre a conta-corrente nº 

22180-3, da agência 0670 do Banco Itaú S/A, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada pela sua 

empregadora para o pagamento dos salários (fl. 07 destes autos), razão pela qual deve ser determinado o desbloqueio de 

referida conta. 

7. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014409-2        AG  332855 
ORIG.   :  8600001885  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  APOLINARIO FRANCISCO BORACZYNSKI 
ADV     :  AGENOR XAVIER FILHO 
PARTE R :  VIGORELLI DO BRASIL S/A COM/ E IND/ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O EX-DIRETOR DA EMPRESA. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE 

A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a citação da executada ocorreu em 08/07/1988, conforme certidão de 

fls. 18vº, na pessoa do síndico, eis que decretada a quebra da empresa, sendo procedida à penhora no rosto dos autos 

(fls. 20/20vº).  

5. 

Por outro lado, não foi colacionada a estes autos de agravo cópia do pedido e deferimento do pleito de inclusão do ex-

diretor da empresa no pólo passivo da demanda, tampouco cópia da citação deste; entretanto, a análise dos autos revela 

que a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravado foi protocolada em 18/02/2005 (fls. 21); infere-se, pois, 

que a citação do co-executado ocorreu depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, 

impondo-se o reconhecimento da prescrição em relação ao Sr. Apolinário Francisco Boraczynsky, devendo o feito 

prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016140-5        AG  334046 
ORIG.   :  200261270019090  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  NELSON LACERDA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INSUFICIÊNCIA DE 

BENS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, observo que o débito exeqüendo perfaz o valor de 2.643.552,99 (dois milhões, seiscentos e 

quarenta e três mil, quinhentos e cinqüenta  e dois reais e noventa e nove centavos); foram penhorados bens 

insuficientes para saldar a dívida; houve recusa da ora agravada de bem imóvel nomeado à penhora pela agravante em 

garantia da dívida, por não estar livre e desembaraçado, recaindo sobre o mesmo diversas penhoras em valores 

expressivos, além de não obedecer à ordem elencada no art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

3. 

Diante disso, não estão o juiz e a exeqüente obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada. 

4. 

Em sua manifestação, a agravada dá conta da inexistência de outros bens livres e desembaraçados de propriedade da 

executada, aptos a garantir a execução. Dessa forma, pleiteou a penhora sobre o faturamento mensal da executada no 

percentual de 10% (dez por cento). 

5. 

O art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer fase do processo, 

pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do 

processo de execução, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

6. 

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

7. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

8. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016473-0        AG  334155 
ORIG.   :  200661820204411  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  OREA KIRIA IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios. 

3. 

O Código Tributário Nacional que foi recepcionado com status de lei complementar, é competente para estabelecer as 

normas gerais de tributação e de responsabilidade. Portanto, não se aplica à espécie, a responsabilidade solidária 

prevista pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93, eis que se trata de lei ordinária. Precedente do E. STJ.  

4.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

7. 

No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, não sendo suficiente, para tanto, o AR 

negativo, no qual sequer consta a descrição do motivo da não realização da citação; por outro lado, a cópia do extrato da 

situação do CNPJ da pessoa jurídica dá conta de que esta se encontra em situação Ativa. 

8. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 868/1895 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. 

Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016517-4        AG  334376 
ORIG.   :  200661260024317  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO COVO e outro 
ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ACO MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN E  ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES.  

1. 

De início, ressalto que não houve análise específica pelo r. Juízo a quo da ilegitimidade passiva dos sócios, argüida  em 

exceção de pré-executividade, conforme informado pelos próprios agravantes, razão pela qual deixo de adentrar no 

mérito da questão suscitada, sob pena de supressão de instância. A r. decisão agravada restringiu-se a deferir o pedido 

de bloqueio on line formulado pela agravada. 

2. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

3. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

4. 
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O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

5. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

6. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

7. 

Entretanto, na hipótese sub judice, não há como manter o bloqueio dos ativos financeiros dos agravantes,tal como 

determinado pelo magistrado de origem, tendo em vista que, consoante se extrai da petição de fls. 152/153, a exeqüente 

não esgotou todos os meios à sua disposição para localizar bens dos devedores, aptos a garantir a execução. 

8. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017080-7        AG  334479 
ORIG.   :  200561820487404  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VALDIR MONDINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. DEVEDOR 

NÃO LOCALIZADO E CITADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 
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mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que, 

ao que consta dos autos, o devedor não foi citado, conforme cópia do AR negativo de fls. 18, o que obsta a aplicação do 

disposto no art. 185-A, do CTN. De outra parte, a exeqüente não comprovou ter diligenciado no sentido de localizar o 

executado. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017082-0        AG  334482 
ORIG.   :  200461820582500  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DELTA AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 135, III, CTN. INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS INDICADOS PELA EXEQÜENTE. NÃO COMPROVAÇÃO QUE TENHAM INTEGRADO O 

QUADRO SOCIETÁRIO NA QUALIDADE DE ADMINISTRADOR, DIRETOR OU SÓCIO-GERENTE DA 

EMPRESA QUANDO DA OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. INADMISSIBILIDADE.  
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1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios. 

3. 

O Código Tributário Nacional que foi recepcionado com status de lei complementar, é competente para estabelecer as 

normas gerais de tributação e de responsabilidade. Portanto, não se aplica à espécie, a responsabilidade solidária 

prevista pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93, eis que se trata de lei ordinária. Precedente do E. STJ.  

4.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.  

7. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

8. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

9. 

Entretanto, não há como se determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, tal como requerido pela 

agravante, uma vez que não foi colacionado a este autos qualquer documento que comprove a qualidade de sócio-

gerente das pessoas indicadas, bem como o período em que permaneceram na empresa, para fins de se apurar eventual 

responsabilidade quanto ao débito exeqüendo. 

10. 

Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017902-1        AG  335070 
ORIG.   :  200461050028486  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA 
ADV     :  FABIO BEZANA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.185-A, CTN. CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter 

absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, 

merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns 

em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

3. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

4. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

5. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

6. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 873/1895 

No caso sub judice, não há como manter rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não 

restou comprovado que a exeqüente esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor aptos a satisfazer o 

débito exeqüendo. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018273-1        AG  335230 
ORIG.   :  200361820733455  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MILTON PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 
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A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

5. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

6. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. 

7. 

A própria agravante informa, na petição de fls. 76/76/78, protocolizada em 04/09/07, que está diligenciando junto aos 

Cartórios de Registro de Imóveis. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023162-6        AG  339183 
ORIG.   :  0700000053  1 Vr DUARTINA/SP     0700013049  1 Vr DUARTINA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PETGAR COML/ E INDL/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 
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Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024573-0        AG  339995 
ORIG.   :  200461820398555  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA CHRISTINA DE LARA CAMPOS NOGUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN E ART. 655-A, DO CPC. 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que, citada, não pagou o débito nem 

nomeou bens à constrição (fls. 17); posteriormente, o Oficial de Justiça certificou que deixou de penhorar bens, em 

razão de não tê-los localizado, sendo que o imóvel encontrava-se fechado e que a executada havia se mudado para outro 

local (fls. 22). Além disso, todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor para garantir a execução 

restaram infrutíferas.. 

7. 

Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros do 

executado, a fim de garantir a execução. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024580-7        AG  340002 
ORIG.   :  200061820221625  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARSIL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. POSSIBILIDADE. SOMENTE PARA 

O CO-RESPONSÁVEL CITADO. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso em análise, trata-se de execução fiscal proposta em face de pessoa jurídica e redirecionada primeiramente para 

o sócio, Sr. Luiz Umbelino dos Santos, que, citado, afirmou não possuir quaisquer bens para quitar a dívida (fls. 30/35). 

Os demais sócios incluídos no pólo passivo do feito às fls. 46, não foram localizados quando da citação (fls. 48/50).  

7. 

Não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores através do Bacenjud em contas corrente de todos os 

devedores apontados às fls. 80/81, uma vez que somente o Sr. Luiz Umbelino dos Santos foi citado, conforme se 

verifica das certidões referidas, e como exige o disposto no art. 185-A, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024600-9        AG  340009 
ORIG.   :  0004219066  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BRASIPEL CIA BRASILEIRA DE PAPEL IND/ E COM/ e   outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC.. AUSÊNCIA 

DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

5. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

6. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, pois não houve 

citação dos executados, eis que estes não foram localizados, conforme demonstram as certidões de fls. 20vº, 22.  

7. 
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Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.001498-5        AC 1299005 
ORIG.   :  9805179125  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WH ENGENHARIA SP LTDA 
ADV     :  CLEBER JOSE RANGEL DE SA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.001807-3        AC 1270879 
ORIG.   :  9200002410  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     9200003538  A Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  BORIS BARONE 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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INTERES :  QUIMICA NACIONAL QUIMINASA S/A 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. TRANSCURSO DO QUINQUÊNIO PRESCRICIONAL 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e o redirecionamento do feito para o sócio-gerente, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição intercorrente em relação ao citado sócio. 

5. 

Reconhecida a prescrição intercorrente, resta prejudicado o pedido de exclusão do sócio-gerente do pólo passivo da 

execução fiscal. 

6. 

Verba honorária devida pela União Federal (Fazenda Nacional) fixada em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base 

no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.002236-2        AC 1271738 
ORIG.   :  0400000810  1 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUAMI PAULA DE AZEVEDO 
ADV     :  ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito inscrito sob número 80 1 04 002584-48 encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da 

execução fiscal, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Não constitui irregularidade o fato de os débitos inscritos sob número 80 1 04 011254-25 e 80 1 04 011255-06 virem 

expressos em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta representa tão somente um índice para expressão de 

valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação 
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pertinente. Precedente: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 20.03.1997, 

DJU de 05.05.1997. 

9. 

Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca (art. 21, caput do CPC). 

10. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014200-8        AC 1291587 
ORIG.   :  9805395154  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  STUDIO J F COM/ IMP/ E EXP/ DE INST MUSICAIS LTDA e   outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Correção do erro material contido na r. sentença, conforme autorizado no art. 463 do CPC, por haver o magistrado de 

primeiro grau considerado como fundamento legal de seu decreto de prescrição o art. 794, II do CPC, quando deveria 

ter utilizado o art. 174, I do CTN c.c. art. 269, IV do CPC. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021910-5, 

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22.08.01, DJU 03.10.01, p. 419. 

2. 

A intimação prévia da Fazenda Pública (art. 40, § 4º da LEF) é necessária para o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, o que inocorreu nos presentes autos, vez que a sentença de extinção da execução fiscal resultou do 

reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal (art. 174, parágrafo único, I do CTN). 

3. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 
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A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

6. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

7. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

10. 

In casu, ainda que se considere a suspensão do lapso prescricional prevista no art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80, o débito 

encontra-se prescrito, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a não efetivação da citação da 

parte executada.  

11. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.018663-2        AC 1314456 
ORIG.   :  9815036807  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TECNOPERFIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 
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1. 

A documentação acostada comprova que mesmo com a suspensão do prazo prescricional devido ao parcelamento, 

decorreram-se 5 anos desde a recontagem do lapso. 

2. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente, em seu requerimento de suspensão do feito deu-se por 

ciente em caso de deferimento do pedido. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso do 

prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

4. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

5. 

O arquivamento do feito determinado com fulcro na Lei 10.522/02, não impede o reconhecimento ex officio da 

prescrição intercorrente. Há que se notar, primeiramente, que o decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, 

anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar débito de valor 

considerado irrisório; ademais, a referida lei não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado 

imprescritível. 

6. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

7. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.018665-6        AC 1314458 
ORIG.   :  9815030965  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  I C P T IND/ E COM/ DE PRODUTOS TECNOLOGICOS LTDA   -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente, em seu requerimento de suspensão do feito (fl. 10) 

deu-se por ciente em caso de deferimento do pedido. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do 

decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

3. 

O arquivamento do feito determinado com fulcro na Medida Provisória n.º 1973-67/2000, não impede o 

reconhecimento ex officio da prescrição intercorrente. Há que se notar, primeiramente, que o decurso do prazo superior 

a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar débito 

de valor considerado irrisório; ademais, a referida lei não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que 

guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

6. Matéria preliminar rejeitada e Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027213-5        AC 1317785 
ORIG.   :  9600000548  1 Vr IPAUCU/SP     9600001626  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FUNERARIA SANTA IZABEL -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028282-7        AC 1319545 
ORIG.   :  9705623791  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IDIOMA CENTRO DE LINGUAS S/C LTDA 
ADV     :  PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 
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3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028295-5        AC 1319563 
ORIG.   :  9805330036  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  H BARROS COML/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de suspensão do feito mediante 

mandado judicial, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-se de despacho meramente 

ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. 

Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 
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6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028751-5        AC 1320953 
ORIG.   :  9900000479  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9900016789  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  J E TEXTIL LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Nacional para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, a legislação pertinente não prevê qualquer causa 

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 
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3. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

4. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031185-2        AC 1324756 
ORIG.   :  0400000056  2 Vr ITARARE/SP     0400048402  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VILA BECA INDL/ MADEIREIRA LTDA 
ADV     :  ABILIO CESAR COMERON 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. REGULARIDADE. 

ART. 40 DA LEI N.º 6.830/80. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC. 

INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III DO CPC). SÚMULA N.º 240 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE. 

1. 

De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação da União Federal deve ser pessoal. 

Cumpre-se a providência através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR), 

justificando-se esta última nos casos em que o Procurador Fazendário reside em comarca diversa daquela em que 

tramita a execução fiscal (art. 237, II do CPC). Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão Min. Eliana Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299; AG n.º 

95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443. 

2. 

O art. 40 da Lei n.º 6.830/80 prevê a hipótese de suspensão do curso da execução quando não for localizado o devedor 

ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, ficando suspenso o prazo prescricional. Os presentes autos 

versam hipótese distinta. 

3. 

O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da Lei de 

Execuções Fiscais.  

4. 
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A desídia da Fazenda Nacional, ainda que instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida 

no art. 267, III c.c. § 1º do CPC. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 

11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249. 

5. 

Inaplicável, ao caso em tela, a Súmula n.º 240, do C. Superior Tribunal de Justiça, pois tal entendimento encontra 

incidência nos casos em que o réu tem interesse na solução da lide, com vistas a obter um provimento que o exima de 

determinada obrigação. Nas execuções fiscais, o executado não teria, em princípio, interesse no prosseguimento do 

feito. Precedente: STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 261789, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 13.09.2000, DJ 

16.10.2000, p. 317. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031592-4        AC 1326946 
ORIG.   :  9607025628  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R A VIANA CONFECCOES e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031599-7        AC 1326966 
ORIG.   :  9407009718  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADOLFO STRANGHETTI ALVES N LIMA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.032333-7        AC 1327271 
ORIG.   :  0200020740  1 Vr OSASCO/SP     0200638766  1 Vr OSASCO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ECONOMIC COM/ VAREJ DE MIUDEZAS E UTILI EM GERAL   

LTDA -ME e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 

49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

6. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. 

No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 
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9. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.032482-2        AC 1327459 
ORIG.   :  9700005815  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  IND/ METALURGICA IRENE LTDA 
ADV     :  ELIA ROBERTO FISCHLIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. ART. 37, CAPUT, CPC. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO AD JUDICIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO.  

1. 

A capacidade postulatória, exigência insculpida no art. 37, caput, do CPC, é um requisito subjetivo que exige 

habilitação legal e regular para que o advogado possa representar a parte em juízo. Tal representatividade é aferida 

através do instrumento de mandato, original ou por cópia autenticada (arts. 384 e 385, CPC), que necessariamente deve 

acompanhar a petição inicial. 

2. 

Constatada a irregularidade, a qualquer tempo e grau de jurisdição, cabe ao Juízo assinalar prazo razoável para que seja 

sanado o defeito, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil. 

3. 

Opostos os embargos à execução fiscal sem o acompanhamento dos documentos indispensáveis à propositura, foi 

determinado ao embargante sua regularização, sob pena de extinção do processo. A embargante deixou de comprovar 

sua representação processual, trazendo apenas cópia simples de seu contrato social.  

4. 

Oportunizado novamente à executada prazo para que regularizasse sua representação processual, sob pena de extinção 

dos embargos, a mesma acostou aos autos somente cópia simples de procuração ad judicia de duvidosa idoneidade. 

5. 

Também não consta dos autos da execução fiscal em apenso, procuração original ou cópia autenticada que comprove a 

regularidade da representação processual da executada. Intimada da recusa da exeqüente quanto ao bem oferecido à 
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penhora, ante a não comprovação de representação do subscritor da petição que serviu a esse fim, a executada não 

supriu tal irregularidade.  

6. 

Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

7. 

Matéria preliminar acolhida, para extinguir o processo, sem exame do mérito, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, para extinguir 

o processo, sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.033664-2        AC 1328868 
ORIG.   :  0400003058  A Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXAURIMENTO DO ATO DE CONSTRIÇÃO. 

NOMEAÇÃO POSTERIOR DO DEPOSITÁRIO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO DEVEDOR. ART. 16, III, DA LEI Nº 6.830/80. INTEMPESTIVIDADE. 

1. 

Afastada a alegação de que o prazo para a oposição dos embargos não começou a fluir tendo em vista que a penhora 

não foi finalizada, face à recusa do representante legal da empresa em assumir o encargo de depositário. Entendo que a 

penhora consuma-se tão somente com a intimação da executada do ato constritivo, podendo a nomeação de depositário 

ser postergada em virtude das peculiaridades do caso concreto. 

2. 

O prazo para oposição de embargos à execução fiscal está determinado no art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80, e flui a partir 

da intimação pessoal da executada. Uma vez transcorrido, consuma-se a preclusão. 

3. 

No caso vertente, a intimação da executada na pessoa de ser representante legal deu-se em 20 de julho de 2.005. Tendo 

sido opostos os embargos somente em 04 de abril de 2.006, portanto, após expirado o prazo limite para tanto, 

inarredável a sua intempestividade, bem reconhecida pelo r. juízo monocrático. 

4. 
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Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200261120105121, Rel. des. Fed. Alda Basto, j. 26.10.2005, v.u., DJU 

29.03.2006, p. 393. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.000208-2     REOMS  307221 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CARLOS ALBERTO LUVIZOTTO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.093779-5             AC  287547 
ORIG.   :  9300391445  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA                 

INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  GLORIA NAOKO SUZUKI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.046458-9          REOAC  322994 
ORIG.   :  9300388282  11 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Inexistência de erro material, uma vez que a publicação (com vistas exclusivas à intimação) se operou 

resumidamente, o que não implicou em qualquer prejuízo à embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 24 de julho  de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.051081-5             AC  325565 
ORIG.   :  8800426867  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ADV     :  WALTER BUSSAMARA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.057392-2             AC  329827 
ORIG.   :  9400000260  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS MENDES MARTINEZ 
ADV     :  GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO e outros 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, de ofício, declarar extinto o processo executivo, sem 

resolução do mérito, bem como julgar prejudicados os presentes embargos do devedor. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.077721-8             AC  340668 
ORIG.   :  9200095100  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TITO MARCONDES JUNIOR e outros 
ADV     :  WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. empréstimo compulsório. critérios de correção monetária 

e juros. Provimento nº 24/97. 

1. A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto 

a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
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2. A decisão embargada expressa os parâmetros para considerar a comprovação da propriedade dos veículos durante o 

período de vigência do empréstimo compulsório objeto da ação. Não se trata de quaisquer das hipóteses do art. 535 do 

CPC, revelando-se os embargos neste tópico como portadores de efeitos infringentes o que não é admitido pela 

legislação em vigor. 

3. Aplicação do Provimento nº 24/97 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Não se revela omissão. Citada 

norma disciplina o assunto quanto à correção monetária e aos juros. 

4. Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado, Relator em Substituição Regimental, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.000992-1             AC  354551 
ORIG.   :  9400329610  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  SUPERHIDRO COM/ DE HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  97.03.000993-0             AC  354552 
ORIG.   :  9500044641  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  SUPERHIDRO COM/ DE HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

JUROS SOBRE O DIREITO DE COMPENSAÇÃO DO FINSOCIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. OMISSÃO. 

NÃO APRECIAÇÃO DA QUESTÃO DA "PRESCRIÇÃO DA AÇÃO". ACOLHIMENTO PARCIAL. 

I. Os embargos de declaração são admitidos nas estritas hipóteses do art. 535, do CPC e por construção jurisprudencial 

quando verificada a ocorrência de omissão ou contradição no julgado. 

II. Inexistência de omissão do decisum no tocante à manifestação da Corte a respeito da incidência dos expurgos 

inflacionários sobre o crédito de compensação reconhecido, uma vez que se decidiu pela incidência dos mesmos índices 

utilizados pela Receita Federal em suas cobranças. 

III. A modificação na fixação da sucumbência de maneira a dividi-la segundo o art. 21, do CPC, não revela julgamento 

extra petita. 

IV. Existência de omissão quanto à fixação dos juros, uma vez que a execução da compensação não se equivale àquela 

da repetição do indébito, sendo que o não recebimento imediato da devolução justifica a imposição de juros na repetição 

(art. 167 do CTN e Súmula 188 do STJ), fenômeno que não ocorre na compensação, justamente porque a execução do 

direito é imediata, o que força concluir não ser cabível o cômputo de juros. 

V. Omissão não reconhecida no que tange à análise de suposta prescrição da ação, uma vez que o tema não foi 

levantado nos autos, seja na contestação ou na apelação, sendo que, na época do julgamento (19.06.2002), a prescrição 

não era assunto de conhecimento de ofício do julgador, o que somente se deu com a modificação do §5º do art. 219 do 

CPC pela Lei 11.280/2006. 

VI. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração da apela Superhidro e rejeitar os embargos de declaração opostos pela União 

Federal. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.020984-0            AMS  179215 
ORIG.   :  9500524317  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIASUL REVESTIMENTOS LTDA e outro 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 901/1895 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. 

I. Os embargos de declaração são admitidos nas estritas hipóteses do art. 535, do CPC e por construção jurisprudencial 

quando verificada a ocorrência de omissão no julgado. 

II. não se constata omissão no que diz respeito à fixação dos critérios de correção do direito reconhecido em favor da 

embargante, conforme expresso na ementa de fls. 229. 

III. Inexistência de omissão do decisum no tocante à manifestação da Corte a respeito da incidência dos expurgos 

inflacionários sobre o crédito de compensação reconhecido, uma vez que se decidiu pela incidência dos mesmos índices 

utilizados pela Receita Federal em suas cobranças. 

IV. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER 

PARCIALMENTE os embargos de declaração, para determinar que sobre o direito de compensação reconhecido não 

incidem juros, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado, Relator em Substituição Regimental, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.088581-2             AC  442860 
ORIG.   :  9703065660  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  WAF IND/ E COM/ DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.080169-4        AC  522659 
ORIG.   :  9710086820  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  SUPERMERCADO BUCHAIM LTDA 
ADV     :  QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.015079-1        AC  875893 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ULMA ANDAIMES FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA 
ADV     :  JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. OPERAÇÕES DE SWAP-HEDGE. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEI N. 

9.779/99. INCIDÊNCIA. 

I - O ganho auferido com a liquidação do contrato de swap-hedge subsome-se à hipótese de incidência do imposto sobre 

a renda (art. 43, do C.T.N.). 

II - Com o advento da Medida Provisória n. 1.788/98, convertida na Lei n. 9.779/99, não ocorreu modificação no 

regime de tributação dessas operações, mas, tão-somente, alteração para sujeitá-las à retenção do Imposto de Renda na 
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Fonte, tal como ocorre com os rendimentos decorrentes das demais aplicações ou operações financeiras de renda fixa ou 

de renda variável, com a única exceção daquelas tituladas por instituições financeiras. 

III - Incabível falar-se em violação ao princípio da anterioridade, uma vez que a Lei n. 9.779/99 originou-se da Medida 

Provisória n. 1.788/98, publicada em 30.12.98, coadunando-se com o disposto no art. 150, III, alínea "b", da 

Constituição da República, e na esteira do posicionamento da Corte Suprema já adotado à época, quanto à 

constitucionalidade de a medida provisória vir a disciplinar matéria de natureza tributária. 

IV - Não consubstancia ofensa ao princípio da isonomia o fato de o parágrafo único, do art. 5º, da Lei n. 9.779/99, 

dispensar, da retenção do Imposto de Renda na Fonte, as aplicações de titularidade de instituições financeiras e 

assemelhadas, cujo tratamento legal diferenciado legitima-se dada a natureza das operações efetuadas por tais empresas, 

bem como o regramento próprio a que se sujeitam em relação a vários tributos. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.032457-4        AC  681223 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NORITSU DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração de ambas partes rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração de ambas partes. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.      (data do julgamento)  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 904/1895 

PROC.   :  2000.61.00.001672-0        AC  794935 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  NEO REX DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.045187-4        AC  860110 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  IOCHIHIRO KATTO 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.047001-7        AC  991132 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APTE    :  SANT ANNA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABIO RIBEIRO DOS SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.03.003147-4        AC 1024070 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA E CIA 
ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de                 Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.059938-5        AC  763163 
ORIG.   :  9900000673  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  PAULO FERREIRA DE MATOS 
ADV     :  MARIA SONIA SPATTI 
INTERES :  PAULO FERREIRA DE MATOS ARARAS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.02.005678-8        AC  960657 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 907/1895 

APTE    :  UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE                 

TRABALHO MEDICO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao                 Paulo 

SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.19.004416-5     REOAC 1270606 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - MASSA FALIDA 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - Tendo a sentença proferida, no tocante à exclusão do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, decidido a favor 

da Fazenda Nacional, não cabe a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 
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III - Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.000404-7        AC  963882 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELETROPLASTICO JOMARNA LTDA massa falida 
ADV     :  OLAIR VILLA REAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOMENTE 

ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PREVALÊNCIA DA APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI N. 858/69 SOBRE 

A LEI N. 6.899/81 EM RELAÇÃO À MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - A correção monetária deve ser efetuada somente até a data da decretação de falência se o débito for pago até um 

ano a partir desta e de maneira integral, até a data do efetivo pagamento, se não ocorrer a liquidação do débito neste 

período, nos termos do §1º, do art. 1º, do Decreto-Lei n. 858/69, que continua em vigor, prevalecendo sobre a Lei n. 

6.899/81, por se tratar de norma especial. 

IV - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

V - Remessa oficial parcialmente conhecida e improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da remessa oficial, negando-lhe provimento e negar provimento à apelação. 

São Paulo,  14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.010191-4        AC 1159096 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  HARUMI KOIDE PEREIRA 
ADV     :  AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 
APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

II - In casu, ausente qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração, 

o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, diante da 

manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

III - Não obrigatoriedade da referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão, sob a justificativa de 

prequestionamento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.004098-4        AC 1141252 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CORA CENTRO ONCOLOGICO DA REGIAO DE   ARARAQUARA 

S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de         Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA  BORGES 
APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL  APEX 

BRASIL 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIO.  

I - A fundamentação adotada no acórdão para manutenção dos critérios de correção monetária estabelecidos na sentença 

é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de 

declaração.  
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II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.20.003591-3        AC  892507 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  CONSTRUTORA MASSAFERA LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 
ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao   Paulo SENAI/SP 
ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIO.  

I - A fundamentação adotada no acórdão para manutenção dos critérios de correção monetária estabelecidos na sentença 

é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de 

declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.011808-6       AMS  281909 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILEX TRADING S/A 
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ADV     :  JOSE FRANCISCO DE MOURA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.029379-0        AC 1273584 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA              

   BORGES 
APDO    :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  CRISTIANO DIOGO DE FARIA 
PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 - INCRA e 

outro 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.034929-1        AC 1229990 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.82.003995-2        AC 1330847 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TOSTES E ASSOCIADOS ADVOGADOS 
ADV     :  LEONARDO PERES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003479-0        AC 1314363 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IVAN DOUGLAS BRECHET ESOTICO 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Inaplicabilidade da Taxa SELIC, porquanto os juros moratórios foram fixados em 1% (um por cento) ao mês, após 

o trânsito em julgado. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.05.011751-3        AC 1314128 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  DANISIL ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     :  VIRGINIA MARIA ANTUNES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

PRELIMINAR ACOLHIDA. 

I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do objeto da execução fiscal, contraria o disposto no art. 

514, do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II - Preliminar acolhida. Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

preliminar argüida e não conhecer da apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.006694-0       AMS  292531 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR PEDRO                  

BONELLI S/A 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 

19ª                                 SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.054095-5        AC 1294398 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  ROBERTO TORRES DE MARTIN 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação da Executada improvida. Apelação da União provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação da Executada e dar provimento à apelação da União. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.077198-0        AG  248081 
ORIG.   :  200561820019366  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANDRA REGINA DAVANCO 
ADV     :  THIAGO MAHFUZ VEZZI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o juízo. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução, após seguro o juízo. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo regimental prejudicado e Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.094764-3        AG  254945 
ORIG.   :  200461140005300  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
REL. ACO     :   DES. FED. LUCIANA SANHEZ - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE.  

I - Em sede de exceção de pré-executividade, admite-se o exame de matéria de ordem púbica, bem como as causas 

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

II - A documentação ofertada com a exceção de pré-executividade é suficiente para apreciação da decadência, no caso 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, mediante a apresentação da declaração pelo contribuinte.  

III - Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
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São Paulo, 26 de julho de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011280-9        AC 1140110 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  CRISTIANO DIOGO DE FARIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 - INCRA 
ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.018419-5        AC 1313763 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LAURA MARIA MARCHESANO MACHADO 
ADV     :  MARIA ELIZA VISENTA OLMOS SERRADOR 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE.  

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 
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III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.003801-6       AMS  291723 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  PELZER SYSTEM LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 - INCRA 
ADV     :  MARIA HELENA G V S GUIMARAES 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.82.015019-7        AC 1276225 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

OCORRIDA. CABIMENTO. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A 

DECRETAÇÃO DA QUEBRA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOMENTE ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 

PREVALÊNCIA DA APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI N. 858/69 SOBRE A LEI N. 6.899/81 EM RELAÇÃO À 

MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data do 

julgamento em grau recursal, excede a sessenta salários mínimos 

II - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

III - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Tendo a sentença proferida, no tocante ao cômputo da correção monetária e dos juros moratórios, decidido a favor 

da Fazenda Nacional, não cabe a apreciação desses pleitos em sede de reexame necessário. 

V - Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente conhecida e improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da remessa oficial, tida por ocorrida, negando-lhe provimento e negar provimento à apelação. 

São Paulo,  14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.095057-9        AG  280255 
ORIG.   :  200361820741142  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAPELARIA IBIRAPUERA LTDA e outro 
ADV     :  PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ÔNUS DA AGRAVANTE. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Conclui-se de suma relevância para o deslinde da questão sub judice, a juntada do processo administrativo, para que 

seja possível verificar suas peculiaridades, tais como: a causa motivadora do auto de infração, a impugnação 

apresentada pelo Contribuinte, bem como a data em que foi notificado do resultado do recurso, uma vez que, a partir 

desse momento tem início a contagem do prazo prescricional. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de liminar, não vejo razão, para 

a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 
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IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109935-8        AG  285199 
ORIG.   :  0500000104  2 Vr PIRAJU/SP     0500010903  2 Vr PIRAJU/SP 
AGRTE   :  G P COMPETICOES LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SANT ANNA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ÔNUS DA AGRAVANTE. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - A questão fática, ora colocada em discussão, não está ligada à configuração ou não de denúncia espontânea, 

contrariamente ao entendimento adotado pelo Juízo  a quo, na decisão agravada. 

III - Observo que não houve a apresentação de pedido de revisão administrativa, conforme alegado pela Agravante (fl. 

05), mas, sim, a apresentação de DCTFs retificadoras (fls. 96/137), em substituição às DCTFs de fls. 139/183 (que 

deram ensejo à inscrição do débito em questão), somente em agosto de 2005, bem como, a execução fiscal originária foi 

ajuizada em maio de 2005, portanto, antes da apresentação das DCTFs retificadoras. 

IV- Não parece razoável a suspensão da execução em razão da oposição de exceção de pré-executividade, cujo 

fundamento é a alegação de erro material, corrigido via apresentação de DCTFs retificadoras, após a inscrição em 

dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal.  

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111792-0        AG  285816 
ORIG.   :  200561090036668  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  COML/ DISTRIBUIDORA DE FITAS ADESIVAS E LIXAS   

INDUSTRIAIS SAO JUDAS TADEU LTDA 
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ADV     :  MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. VERIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELAS PARTES. MATÉRIA QUE 

DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - A questão cinge-se à verificação dos cálculos apresentados pelas partes, a qual não pode ser resolvida sem o 

concurso de perícia contábil, só admissível em sede de embargos à execução. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014841-5        AC 1106291 
ORIG.   :  0300000040  4 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  MATERIA PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES                 LTDA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.00.018097-2        AC 1302094 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERNANDO VILLELA TOBIAS e outros 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o disposto no inciso I, do art. 475, do Código de 

Processo Civil, somente se aplica ao processo de conhecimento, assim como o inciso II, do referido artigo, aos 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

II - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

III - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

IV - Decaindo da maior parte do pedido, deve a Embargante ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado desde o ajuizamento destes embargos, 

em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz dos critérios apontados nas alíneas a 

a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida. Recurso Adesivo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.020805-2        AC 1233817 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WILSON ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  SERGIO DE SOUSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.00.026288-5        AC 1303115 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA.  

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

II - Nos casos de repetição de indébito de valores recolhidos a título de FINSOCIAL, a prescrição é qüinqüenal, 

segundo entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

IV - Inocorrência da prescrição da ação executiva, porquanto o processo de execução iniciou-se antes da consumação 

do lapso extintivo. 

V - Proposta a ação de execução no prazo fixado para o seu exercício, não pode a Embargada ser apenada se a demora 

na citação da União Federal ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo do Poder Judiciário, conforme o entendimento 

cristalizado na Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.002586-7        AC 1242044 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  ISMAEL DE JESUS CEZAR 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA CARROCINE YASSUDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.22.002293-0        AC 1300001 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  TEREZA KIOKA HIRATA KAWAMURA 
ADV     :  FUMIO MONIWA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989 E 

ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ERRO MATERIAL 

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 
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de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança da Autora, é dia 18, razão pela qual deve 

ser reformada a decisão monocrática. 

VI-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VII-Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VIII-Retificação da sentença, à vista da ocorrência de erro material, quanto à aplicação do IPC do mês de maio de 

1990.   

IX-Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Erro material, reconhecido de ofício.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas, dar parcial provimento à apelação, bem como reconhecer, de ofício, o erro 

material na sentença, para reconhecer como correta a aplicação do IPC de abril de 1990 (44,80%), nos termos do pedido 

da exordial, excluindo-se à aplicação do IPC do mês de maio de 1990 (7,87%). 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.007173-4        AG  290602 
ORIG.   :  200561820196938  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NATA BRANCA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  MARCOS ALCARO FRACCAROLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  
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II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução. 

IV - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021486-7        AG  294813 
ORIG.   :  199961090022576  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CIGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADV     :  ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

INDEFERIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.  

I - Constituindo a exceção de pré-executividade, mero incidente processual de natureza não terminativa, injustificável 

cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. 

II - O encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, destina-se a atender a despesas diversas relativas à 

arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes, abrangendo, inclusive, a verba sucumbencial, devendo ser 

recolhido aos cofres da União. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021497-1        AG  294781 
ORIG.   :  200761000029927  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IMAGRA IMOBILIARIA E AGRICOLA LTDA 
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ADV     :  LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ÔNUS DA AGRAVANTE. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Conclui-se de suma relevância para o deslinde da questão sub judice, a juntada do processo administrativo, para que 

seja possível verificar suas peculiaridades. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de liminar, não vejo razão, para 

a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034232-8        AG  297186 
ORIG.   :  200061020158568  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DUPEL DISTRIBUIDORA UNIAO DE PECAS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 928/1895 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034968-2        AG  297710 
ORIG.   :  200461820370648  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE EDUARDO FERNANDES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. UTILIZAÇÃO DE MEIO ELETRÔNICO. INEXISTÊNCIA DO SISTEMA NA COMARCA. 

POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO POR OUTROS MEIOS DISPONÍVEIS PELO JUÍZO A QUO. ART. 185-A, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I- Possível a comunicação de indisponibilidade de bens pelo Juízo a quo, independentemente da disponibilidade de 

meios eletrônicos para a sua realização. Inteligência do art. 185-A do CTN.  

II- Precedentes desta Corte. 

III-Agravo de instrumento provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082396-3        AG  306445 
ORIG.   :  0500000367  A Vr CUBATAO/SP     0500024500  A Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA  
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, mediante mera petição, matérias que possam ser apreciadas 

de plano, independentemente de dilação probatória. 
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II - A Agravante pretende seja reconhecida a nulidade das execuções fiscais, alegando que foram fundamentadas em 

CDA's cuja exigibilidade e liquidez são inexistentes, visto que se originaram de débitos relativos a cobrança de PIS e 

COFINS, apurados nos termos estabelecidos no dispositivo contido no art. 3º, § 1º da Lei n. 9.718/98, declarado 

inconstitucional. A decisão agravada recebeu a exceção oposta, determinando que a União Federal se manifestasse 

acerca das alegações da Executada, sem acolher o pedido de suspensão da ação executiva.  

III - A oposição de exceção de pré-executividade não tem o condão de obstar o curso da execução, assim como a 

demora da Agravada em se manifestar sobre a argumentação exposta na referida exceção também não o tem.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082586-8        AG  306656 
ORIG.   :  200661820250007  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SERRANA LOGISTICA LTDA 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, mediante mera petição, matérias que possam ser apreciadas 

de plano, independentemente de dilação probatória. 

II - A Agravante pretende a extinção da execução, utilizando o aludido recurso, alegando que a compensação foi 

realizada em conformidade com a legislação de regência e informada ao Fisco mediante documentos incontestes, sendo 

que a Fazenda Nacional inscreveu tais valores em dívida ativa e ajuizou o executivo, sem apreciar os documentos 

mencionados. A decisão agravada recebeu a exceção oposta, determinando que em trinta dias a União Federal se 

manifestasse acerca das alegações da Executada, sem acolher o pedido de suspensão da ação executiva. 

III - A oposição de exceção de pré-executividade não tem o condão de obstar o curso da execução, assim como a 

demora da Agravada em se manifestar sobre a argumentação exposta na referida exceção também não o tem.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.083945-4        AG  307597 
ORIG.   :  200361050149157  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

CONFIGURADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A 

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação da existência de bens livres e desembaraçados para a constrição, resta configurada a situação 

excepcional a justificar a determinação da incidência de penhora sobre o faturamento da Executada. 

III - Tem-se admitido a penhora do faturamento, desde que observadas as cautelas específicas que embasem tal medida. 

IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087504-5        AG  310331 
ORIG.   :  200361060131599  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  SUPER POSTO ZONA AZUL LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  HELIO CAETANO DA SILVA JUNIOR e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CITAÇÃO DA EX-SÓCIA, REALIZADA NA SEDE DA EMPRESA. VALIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. 

POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. 

I - A ex-sócia agiu como se fosse representante legal da empresa devedora, não apresentando qualquer ressalva no 

sentido de que não possuía poderes para receber a citação, o que possibilita a aplicação da Teoria da Aparência, 

considerando-se válido o aludido ato processual. 
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II - A citação por edital deve ser adotada, tão somente, após o exaurimento de todas as formas de localização do 

devedor.  

III -  No que diz respeito à alegação de vícios insanáveis no edital, atente-se que o sistema processual pátrio abarca o 

princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual devem ser aproveitados os atos processuais quando tiverem 

atingido sua finalidade (CPC, arts. 154 e 244), o que efetivamente ocorreu no caso em comento. 

IV - Acertada a decisão do MM. Juízo singular ao apontar que a Agravante usou de afirmações não verdadeiras a fim de 

criar obstáculos ao prosseguimento da execução fiscal, o que configura litigância de má-fé, passível da aplicação de 

multa, com fundamento no art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida conforme fixada 

na decisão agravada. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087702-9        AG  310473 
ORIG.   :  199961820214150  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLANO EDITORIAL LTDA 
ADV     :  FLAVIO DE AS MUNHOZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Em que pesem as alegações do Agravante - de que o pagamento estaria demonstrado mediante a apresentação dos 

comprovantes de recolhimento -, a Secretaria da Receita Federal propôs a retificação da inscrição originária, ante a 

comprovação do pagamento feita no procedimento de envelopamento, ressalvando, porém, que não foram suficientes 

para extinguir o crédito tributário (fl. 102), tendo sido, inclusive, substuituída a CDA (fls. 68/70). 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088070-3        AG  310700 
ORIG.   :  9900000550  2 Vr IBIUNA/SP     9900022344  2 Vr IBIUNA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARLOS ALBERTO MENDES DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE 

OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Com a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta caracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092732-0        AG  313831 
ORIG.   :  0500000428  1 Vr GUAIRA/SP     0500007667  1 Vr GUAIRA/SP 
AGRTE   :  MASSAAQUI YAMASHITA e outro 
ADV     :  JOSE BORGES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CRÉDITOS CEDIDOS À UNIÃO FEDERAL, NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 

2.196-3/2001, SÃO PASSÍVEIS DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Os débitos ora executados, de natureza não-tributária, uma vez que se referem a créditos cedidos à União Federal, 

com fundamento na Medida Provisória n. 2.196-3/2001, são passíveis de inscrição em dívida ativa e, conseqüente, 
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ajuizamento de executivo fiscal, bem como não se vislumbra irregularidade na cobrança de encargos legais insertos na 

CDA, porquanto em consonância com o art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092961-3        AG  314019 
ORIG.   :  0600000015  1 Vr PANORAMA/SP     0600005463  1 Vr 

PANORAMA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CERAMICA SR PANORAMA LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA - REGISTRO - 

ARTIGO 14 LEF -  OFICIAL DE JUSTIÇA. 

I - Nas execuções fiscais, mesmo naquelas processadas perante a Justiça Estadual, a ordem para o registro da penhora 

de imóveis deve ser executada pelo Oficial de Justiça, por mandado judicial apresentado ao Cartório de Registro, nos 

termos do inciso I do artigo 14 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). 

II - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101144-7        AG  319802 
ORIG.   :  200461820522760  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA  
ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BENS 

NOMEADOS À PENHORA. OBSERVÂNCIA DO ART. 15, INCISO I, DA LEI N. 6.830/80. 

I - Ao requerer a substituição dos bens penhorados, o devedor somente pode fazê-la mediante depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, ou, ainda, por outro bem, desde que haja anuência da 

Fazenda Pública. 

II - A Exeqüente não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do Juízo. 

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso ao devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103674-2        AG  321563 
ORIG.   :  200561820515746  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADRIANO HUMBERTO DE LIMA BARBOSA 
ADV     :  MAURICIO BETITO NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução. 

IV - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104419-2        AG  322158 
ORIG.   :  200661040074241  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  BERENICE WEISSMANN 
ADV     :  LEANDRO WEISSMANN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução. 

IV - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104848-3        AG  322542 
ORIG.   :  200761060033327  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS PUBLICOS   

LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

CONFIGURADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A 

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação da existência de bens livres e desembaraçados para a constrição, resta configurada a situação 

excepcional a justificar a determinação da incidência de penhora sobre o faturamento da Executada. 

III - Tem-se admitido a penhora do faturamento, desde que observadas as cautelas específicas que embasem tal medida. 

IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104855-0        AG  322551 
ORIG.   :  9815032739  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE ROBERTO COPPINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE 

OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Com a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta caracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.004175-7        AC 1323770 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARMANDO VENTURA e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. COISA 

JULGADA.  

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Incabível a rediscussão referente à correção monetária em sede de execução, em razão da especificação dos critérios 

de atualização no título executivo judicial. 

III - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006977-9        AC 1323769 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARGILL AGRICOLA S/A e outros 
ADV     :  MURILO GARCIA PORTO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Inaplicabilidade da Taxa SELIC, porquanto os juros moratórios foram fixados em 1% (um por cento) ao mês, após 

o trânsito em julgado. 
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IV - Juros moratórios a serem computados a partir do trânsito em julgado, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o 

mês da conta, nos termos do capítulo IV, item 4.2, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.003930-0        AC 1330764 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JOSE SALIM (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  PAULO ROGERIO DAMASCENO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989 

E ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 

1991. 

I-Decisão monocrática na qual se acolheu a correção monetária para os períodos de março e maio de 1990. Sentença 

ultra petita.  Reconhecimento de ofício. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

V-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VI-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VII-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  
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VIII-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IX-De ofício restringir a sentença aos limites do pedido quanto aos meses de março e maio de 1990. Preliminares e 

prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, de ofício, 

restringir a sentença aos limites do pedido, rejeitar as preliminares e a prejudicial argüidas, bem como dar parcial 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.002371-7        AC 1325167 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  SUELY MAGANHA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. ART. 557 

DO CPC. INAPLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCs REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. PLANO 

COLLOR II. LEI N. 8.177/91. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ERRO MATERIAL. 

I - Inaplicabilidade do art. 557, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria discutida, a despeito de 

pacificada nas Cortes Superiores, não representa impeditivo para o seu julgamento pelo colegiado. Preliminar rejeitada. 

II - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

III -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV - Aplicam-se, tão somente, os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

V - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

VI - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VII - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VIII - Retificação da sentença, à vista da ocorrência de erro material, quanto à numeração da conta de poupança da 

Autora.   
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IX - Preliminar argüida pela Autora rejeitada. Preliminar e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelações 

improvidas. Erro material reconhecido de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas, negar provimento às apelações, bem como reconhecer, de ofício, o erro material 

na sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, para reconhecer como correta a numeração da conta de poupança da Autora 

n. 1809-013-00000268-5, conforme cópias dos extratos juntados às fls. 91/98.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000834-7        AC 1328602 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  JOSE RAMOS GERALDES e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SENTENÇA ULTRA PETITA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. 

I-Decisão monocrática na qual se acolheu a correção monetária para os períodos de abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Sentença ultra petita.  Reconhecimento de ofício. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Nesse sentido, aliás, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. REsp. nº 

707151/SP, 4ª T., Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.05.05, v.u., DJ 01.08.05, p. 471). Preliminar rejeitada. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VIII- Decisão monocrática na qual se acolheu a correção monetária para os períodos de abril de 1990 e fevereiro de 

1991. Sentença ultra petita.  Reconhecimento de ofício. Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação 

improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, de ofício, 

restringir a sentença aos limites do pedido, rejeitar a preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à 

apelação.  

             São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002660-5        AG  324600 
ORIG.   :  0600000014  1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS     0605002580  1 Vr 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 
AGRTE   :  RAMIRES CARBO INDL/ LTDA 
ADV     :  RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  LUIZ CALVO RAMIRES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ÔNUS DA AGRAVANTE. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Não restou comprovada a alegação de recusa da União Federal em incluir tais valores no REFIS, bem como quais 

débitos integraram o aludido programa, recepcionado pela Secretaria da Receita Federal, em 28.04.2000 (fl. 76). 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de liminar, não vejo razão, para 

a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003192-3        AG  324971 
ORIG.   :  200761230000911  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  NOSSA SENHORA DE FATIMA AUTO ONIBUS LTDA 
ADV     :  TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução fiscal, visa 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 520, inciso 

V, do Código de Processo Civil). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC).  

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003512-6        AG  325123 
ORIG.   :  9700001251  A Vr RIO CLARO/SP     9700140724  A Vr RIO CLARO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COMAPA IND/ DE PAPEL LTDA 
ADV     :  SAULO DE ARAUJO LIMA 
AGRDO   :  DIOGENES PORTO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. UTILIZAÇÃO DE MEIO ELETRÔNICO. INEXISTÊNCIA DO SISTEMA NA COMARCA. 

POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO PEDIDO PELO JUÍZO A QUO. ART. 185-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I- Possível a apreciação do pedido de indisponibilidade de bens pelo Juízo a quo, independentemente da disponibilidade 

de meios eletrônicos para a sua realização. Inteligência do art. 185-A do CTN.  

II- Precedentes desta Corte. 

III-Agravo de instrumento parcialmente provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.007094-1        AG  327521 
ORIG.   :  200361820250500  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO PEDRO DE PETTA 
ADV     :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - Cuidando-se de matéria cuja cognição depende de dilação probatória, sua apreciação é cabível somente em sede de 

embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Considerando que os documentos colacionados não permitem a apreciação adequada da controvérsia, bem como 

competir à Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução. 

IV - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009513-5        AG  329244 
ORIG.   :  9805102793  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADEMIR TADEU BUENO 
ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  AUTO PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BENS 

NOMEADOS À PENHORA. OBSERVÂNCIA DO ART. 15, INCISO I, DA LEI N. 6.830/80. 

I - Ao requerer a substituição dos bens penhorados, o devedor somente pode fazê-la mediante depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, ou, ainda, por outro bem, desde que haja anuência da 

Fazenda Pública. 
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II - A Exeqüente não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do Juízo. 

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso ao devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011282-0        AG  330679 
ORIG.   :  200661820125274  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 
ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

' 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução fiscal, visa 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 520, inciso 

V, do Código de Processo Civil). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC).  

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012783-5        AG  331522 
ORIG.   :  200861000004959  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARBOR MAQUINAS LTDA 
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ADV     :  ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014284-7        AC 1291590 
ORIG.   :  9715046657  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAXIBOMBAS COML/ DE BOMBAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.024343-3        AC 1316968 
ORIG.   :  9200327583  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SONDAMAR POCOS ARTESIANOS LTDA e outro 
ADV     :  OTAVIO AUGUSTO LOPES 
PARTE A :  BBC ENGENHARIA CONSTRUCAO E COM/ LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram 

efetuados dentro do prazo que precede ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Prejudicial rejeitada. 

II - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou a 

integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988. 

III - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

IV - Como adicional de imposto de renda, o FINSOCIAL exigido das empresas prestadoras de serviços não incidia 

sobre o faturamento, não sendo, portanto, objeto do art. 56, do ADCT, tendo a contribuição do art. 28, da Lei n. 

7.738/89, por compatível, sido recepcionada pelo art. 195, inciso I, da Constituição da República (RE n. 187.436-8/RS). 

V - Tratando-se a autora SONDAMAR POÇOS ARTESIANOS LTDA. de empresa prestadora de serviços, impõe-se 

adotar o mesmo entendimento, não existindo, portanto, créditos a serem restituídos em relação à contribuição ao 

FINSOCIAL. 

VI - Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, ficando afastada, a partir dessa data, a utilização de qualquer índice de atualização monetária, posto 

tratar-se de taxa mista. 

VII - Honorários advocatícios mantidos como fixados na sentença recorrida, em relação às Autoras para as quais foi 

julgado procedente o pedido. 

VIII - Decaindo do pedido, deve a autora SONDAMAR POÇOS ARTESIANOS LTDA. ser condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios à Ré, os quais fixo em em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa proporcional à 

sucumbência, a ser atualizado desde o ajuizamento da ação, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal. 

IX - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.61.11.000283-0        AC 1315520 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  JORGE KAGA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI 

N. 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES 

REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Decisão monocrática na qual se acolheu a correção monetária para o período de maio de 1990. Sentença ultra petita.  

Reconhecimento de ofício. 

II-Não verifico a nulidade alegada, pois houve regular certificação no Diário Oficial da Justiça, quanto ao despacho de 

fl. 63, não tendo sido impugnado à época.  

III-Ademais, não há que se falar em cerceamento de defesa, porquanto não houve impugnação do cálculo em sede de 

recurso de apelação, ocorrendo, portanto, a preclusão. 

IV-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

V-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

VI-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

VII-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VIII-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

IX- Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

X-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

XI-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

XII-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 
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XIII-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

XIV-De ofício restringir a sentença aos limites do pedido quanto ao mês de maio de 1990. Preliminares e prejudicial 

argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, de ofício, 

restringir a sentença aos limites do pedido, rejeitar as preliminares e a prejudicial argüidas, bem como dar parcial 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.079901-0             MC    1197 
ORIG.   :  9800121447  13 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1. Pedido de reconsideração oferecido em face de acórdão. Descabimento. Negativa de seguimento que se impõe. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Negativa de seguimento ao pedido de reconsideração formulado pela União Federal. Embargos de declaração do 

Requerente. rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao pedido 

de reconsideração formulado pela União Federal e rejeitar os embargos de declaração do Requerente, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.054475-2       AMS  191117 
ORIG.   :  9812044744  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA 
ADV     :  ROBERTO LAFFRANCHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

em feriados.  

3. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.058620-5       AMS  191476 
ORIG.   :  9808033156  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  COML/ S SCROCHIO LTDA 
ADV     :  ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS. 

1. À época da propositura desta ação mandamental, a competência para julgamento da matéria tratada nos autos era 

atribuída à Justiça Federal, haja vista que a redação anterior do artigo 114, da Constituição Federal não previa a 

competência da Justiça do Trabalho para a apreciação de causas desta natureza. 

2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004 o processamento e o julgamento de feitos desta natureza passou 

a ser da competência da Justiça do Trabalho. 

3. Em razão de o feito ter sido julgado pela Justiça Federal, em data anterior à referida modificação, o Superior Tribunal 

de Justiça firmou o entendimento de que deva ser preservada a competência deste Tribunal para a análise do recurso. 

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

aos domingos.  

5. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher o parecer 

ministerial para excluir da sentença a parte que determina a expedição de ofício ao chefe do executivo municipal, 

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.005427-3        AC 1264703 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE EDUARDO RAMOS -ME 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.014893-4        AC  681029 
ORIG.   :  9400328788  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INDUSTRIAS GASPARIAN S/A e filial 
ADV     :  JOSE CARLOS GRACA WAGNER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RESTITUIÇÃO FIXADA EM PROCESSO ANTECEDENTE - INALTERABILIDADE - 

COISA JULGADA. 

Fixados os critérios de restituição dos valores pagos indevidamente, conforme os limites do pedido e tendo ocorrido o 

trânsito em julgado da decisão sobre a matéria, está a questão acobertada pela autoridade da coisa julgada, sendo defeso 

às partes e ao juízo modificá-la. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar, de ofício, 

extinto o processo sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação e remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.006628-4        AC 1322582 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NIEHOFF HERBORN MAQUINAS LTDA 
ADV     :  RENATO MARCONDES PALADINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DA DÍVIDA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto do crédito tributário, afastando 

a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.029570-4     REOAC  945583 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
relator :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.003372-6       AMS  238702 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ALVARO STIPP 
APDO    :  DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 
ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

em feriados.  

2. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.08.008183-0        AC 1252272 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADO PERUCEL LTDA 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 
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1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.003997-6        AC  950086 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FORMA CRISTAIS LTDA 
ADV     :  WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA 

DIVERSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69 - CDC - APLICABILIDADE 

RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO.  

1. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

4. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

5. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

6. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

7. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às de consumo. 
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8. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

9. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.002862-6       AMS  252322 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  S BOTELHO E CIA LTDA e filial 
ADV     :  PAULO MAZZANTE DE PAULA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS - 

POSSIBILIDADE.  

1 O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

2.Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão para 

funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que regulamentou a 

Lei nº 605/49. 

3 O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.022384-9        AC 1293927 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REFRIGERANTES DE SANTOS S/A e outros 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ICMS - MAJORAÇÃO DA ALIQUOTA DE 17% PARA 18% - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CRÉDITO - 

HONORÁRIOS. 

1. Como questão prévia e prejudicial à análise do pedido de compensação, deve ser demonstrada a existência de crédito. 

No presente caso, o pretenso crédito resultaria de recolhimento a maior em razão de inconstitucionalidade da majoração 

da alíquota do ICMS, o qual compõe o faturamento, base de cálculo do PIS, do FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito. Vale dizer, se a autora pretende proceder à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, é mister comprovar, eficazmente, ter direito ao crédito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, 

o pedido não merece ser acolhido. 

3. O ICMS situa-se na esfera estadual, sendo exigido pela Fazenda Estadual sujeita, portanto, à competência da Justiça 

Comum Estadual. Não consta dos autos qualquer documento ou título judicial a comprovar a existência do pretenso 

crédito da autora. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.024682-5        AC  934536 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIO SERNAGIOTTO 
ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.027229-0       AMS  299405 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COFERRACO S/A INDL/ E MERCANTIL DE FERRO E ACO e outros 
ADV     :  LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE - MULTA - INCIDÊNCIA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE  

1.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, recolhidos fora do prazo, não se configura a denúncia 

espontânea.  

2. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre o crédito tributário, afastando a incidência de 

outro índice de correção monetária ou juros. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação nos termos do voto do Relator - - os Desembargadores Federais Consuelo Yoshida e Lazarano Neto 

acompanharam pela conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.029004-8       AMS  295904 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEIKAN REFRIGERACAO INDL/ LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  juIZ fEDERAL cONV. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF -COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE- AUSÊNCIA DE DARF - RESTRIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece de parte do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 957/1895 

2. O lapso prescricional será computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela prescrição 

a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do 

CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação tão-somente das quantias indevidamente recolhidas, e comprovadas nos autos, a título 

de COFINS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, apenas com parcelas vincendas da COFINS e da CSLL, 

contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional. 

6. Ausência da totalidade das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do 

Código de Processo Civil. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e na parte conhecida negar-lhe provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.004445-5       AMS  245499 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CATRICALA E CIA LTDA 
ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

em feriados.  

2. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.000564-9        AC 1187449 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO LUDOVICO LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE - 

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade previstos nos 

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas rurais, quanto pelas 

urbanas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.011678-8        AC 1292827 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE - 

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 
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Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade previstos nos 

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas rurais, quanto pelas 

urbanas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.014088-2        AC 1088940 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DELVINO COCCHI e outro 
ADV     :  OFELIA EVANGELISTA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E 

ÍNDICES - JUROS MORATÓRIOS. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. Se o 

título executivo não define os critérios de atualização, é cabível a inclusão de índices expurgados na execução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento a 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.016250-6       AMS  268127 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BANCO GENERAL MOTORS S/A 
ADV     :  CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.019936-0       AMS  278164 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  TEMPERMAX COML/ INDUCAO E CHAMA LTDA 
ADV     :  CLESLEY DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.027611-1        AC 1284390 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERENCER CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     :  PAULA AGUIAR DE ARRUDA 
RELATOR :  jUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

DESCABIMENTO. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.030719-3        AC 1284391 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERENCER CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     :  PAULA AGUIAR DE ARRUDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - VERBA HONORÁRIA ART. 20, § 4º DO CPC. 

O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência, os quais 

devem ser fixados de forma eqüitativa, de acordo com o art. 20, § 4º do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 962/1895 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.004201-4       AMS  253182 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE GUILHERME BEBEDOURO 
ADV     :  SANDRO LUIZ SORDI DIAS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

em feriados.  

3. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.005628-5     REOMS  272721 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA 
ADV     :  ADRIANO EDUARDO SILVA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 
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2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.071985-9        AC 1271626 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RAPHAEL WLAOIMIR DELLAPE BAPTISTA 
ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APLICABILIDADE 

RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA REDUZIDA. 

1. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

2. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do 

CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.018812-3       AMS  299816 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KLAUS FORMANEK 
ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.  

1. Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não 

estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.021626-0       AMS  266995 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE 

MISERICORDIA DE OSASCO 
ADV     :  JOSE CARLOS VILIBOR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.024385-7       AMS  277498 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ION IND/ ELETRONICA LTDA 
ADV     :  GILDO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.007042-4       AMS  289106 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  BARAO ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  DAYSEANNE MOREIRA SANTOS 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 
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1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.001089-8        AC 1176882 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  IRACEMA PEREIRA DE ABREU (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
relator :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.000291-6       AMS  275171 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DAS REGIOES NORDESTE 

PAULISTA E SUL MINEIRA - CREDIBRAG 
ADV     :  ADRIANA BERGAMO GARCIA MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.008459-3       AMS  302354 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  PRESS MAT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV.MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE - CONVALIDAÇÃO - 

DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO.  

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. Não cabe ao Poder Judiciário convalidar a compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte. 

Orientação pacífica da Sexta Turma desta Corte Regional. 
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3. Compete à Administração proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem 

compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do 

procedimento adotado com os termos da legislação pertinente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar extinto o 

processo sem exame do mérito, julgando prejudicadas as apelações e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.009861-0        AC 1306807 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROSSI KALVAN E CIA LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.005901-1        AC 1239815 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MILTON ALVES DE SOUZA 
ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME LOPES MAIR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 
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1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

3. O montante a ser apurado em liquidação de sentença deverá observar os critérios delineados na Resolução nº 561, de 

02 de julho de 2007, elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização 

monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida constitui em mora o devedor, incidindo a 

partir de então os juros moratórios, os quais devem ser computados em 6% ao ano ou 0,5% ao mês para a citação 

ocorrida até dezembro de 2002 e a partir de janeiro de 2003 pela SELIC, conforme o entendimento consolidado na 

Resolução nº 561/07-CFJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.002295-1        AC 1239430 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  AURORA MARTINS PERDIGAO espolio e outro 
REPTE   :  SIRLEI APARECIDA MOGA BATIZELLI 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990- ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 
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5. Correção monetária na forma estabelecida pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

6. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação 

dos autores, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.27.002898-0        AC 1202568 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO MARQUES e outros 
ADV     :  FABRICIO PALERMO LÉO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GERALDO GALLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o valor 

da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado entre as 

partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.047588-4        AC 1298651 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IOCHPE MAXION S/A 
ADV     :  JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS FIXADOS 

DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.048286-4        AC 1282881 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À 

EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE 

ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do 

CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.057986-0        AC 1320285 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANESTADO S/A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E   

SERVICOS 
ADV     :  ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - exceção de pré-executividade - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - ART. 1º-D DA 

LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - 

HONORÁRIOS MANTIDOS.  

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de exceção de pré-executividade, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência.  

2. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

3. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

4. Honorários mantidos, pois fixados moderadamente, de acordo com art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010011-0       AMS  298372 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RWA SYSTEM GRAFICA EDITORA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  jUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PIS - DECRETOS-LEIS Nº 2.445/98 E 

2449/98 - MP Nº 1.212/95 E LEI Nº 9.715/98 - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ausência das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do Código de 

Processo Civil. 

7. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

9. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

10. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011372-3        AC 1302037 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HAMBURG SUD BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - COFINS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013386-2       AMS  305534 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARMANDO LIMONETE e outros 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020091-7        AC 1245131 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
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APDO    :  ARJO WIGGINS LTDA 
ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
relator :  JUIZ FED. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.003480-4        AC 1286973 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  DROGARIA MEDRADO LTDA -ME 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.005917-7       AMS  305353 
APTE    :  EXPAMBOX IND/ DE MOBILIARIO LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE - 

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade previstos nos 

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas rurais, quanto pelas 

urbanas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.006023-4       AMS  305519 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  HOSPITAL SANTA ELISA LTDA 
ADV     :  AILTON LEME SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - LEIS 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DARFS - RESTRIÇÃO - ART. 170-A - INAPLICÁVEL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previsto na Lei Complementar nº 07/70 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 
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4. Constitucionalidade no modo de apuração do PIS, de acordo com as alterações promovidas pelas Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03. 

5. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da norma em comento, e as excepcionadas nos 

artigo 8º e 10º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, tem por escopo a efetivação destes princípios e a 

participação equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em 

consideração a participação no custeio da seguridade social. 

6. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nºs 07/70, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão, serem acoimadas de inconstitucionais as Leis 

nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03. 

7. Possibilidade de compensação tão-somente das quantias indevidamente recolhidas, e comprovadas nos autos, a título 

de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita 

Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em 

conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

8. Ausência da totalidade das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do 

Código de Processo Civil. 

9. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de 

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro 

índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

11. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.006113-5       AMS  304363 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  TRANSPORTE ITAPIRENSE BERTINI LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS. 
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1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e legislação superveniente não abrangida por 

esta decisão, em particular as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, 

com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as 

informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.017997-8        AG  263245 
ORIG.   :  200461080096172  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  PARVEN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  RUBENS APARECIDO BOZZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE 

PREJUDICIALIDADE ENTRE AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não se verifica configurar-se questão prejudicial entre a ação proposta e a execução fiscal, porquanto violar-se-ia o 

princípio da perpetuatio jurisdictionis insculpido no artigo 87 do Código de Processo Civil. 

2. Não se há falar em questão prejudicial entre a ação executiva e a ação declaratória na qual se pretende ver 

reconhecida a validade de títulos da ELETROBRÁS e a compensação de seus valores com tributos federais, haja vista 

não haver entre as referidas ações identidade de pedido e causa de pedir. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.035725-0        AI  267184 
ORIG.   :  200561130012037  3 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  JAIRO EURIPEDES MARTINS TRISTAO -EPP 
ADV     :  ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE 

PROVA 

1. Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular questões que sejam conhecíveis de 

ofício pelo Juízo ou que se refiram aos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. No entanto, o 

direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obsta a execução 

2. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084148-1        AG  277111 
ORIG.   :  200561009011972  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM 
ADV     :  FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 
AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
PROC    :  ELIVAL DA SILVA RAMOS 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  JOSE ARISTODEMO PINOTTI e outro 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
PARTE R :  ROBERTO HEGG 
ADV     :  ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO 
PARTE R :  FERNANDO PROENCA DE GOUVEA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 980/1895 

ADV     :  JOSE ROBERTO MANESCO 
PARTE R :  NADER WAFAE 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI 
PARTE R :  CARMINO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  JAMIL MIGUEL 
PARTE R :  VICENTE AMATO NETO 
ADV     :  JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093671-6        AG  280013 
ORIG.   :  200561009011972  9 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO PROENCA DE GOUVEA 
ADV     :  FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 
AGRDO   :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 
AGRDO   :  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
PROC    :  SILVIO ANTONIO MARQUES 
ASSIST  :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  ELIVAL DA SILVA RAMOS 
PARTE R :  JOSE ARISTODEMO PINOTTI E OUTRO 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
PARTE R :  ROBERTO HEGG 
ADV     :  ANALICE HEGG AMARAL LIMA 
PARTE R :  NADER WAFAE 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI 
PARTE R :  CARMINO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  JAMIL MIGUEL 
PARTE R :  VICENTE AMATO NETO 
ADV     :  JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 
PARTE R :  CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM 
ADV     :  ANE ELISA PEREZ 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093726-5        AG  280036 
ORIG.   :  200561009011972  9 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ARISTODEMO PINOTTI E OUTRO 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
AGRDO   :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 
AGRDO   :  MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
PROC    :  SILVIO ANTONIO MARQUES 
PARTE R :  CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM E 

OUTRO 
ADV     :  JOSE ROBERTO MANESCO 
PARTE R :  ROBERTO HEGG 
ADV     :  ANALICE HEGG AMARAL LIMA 
PARTE R :  NADER WAFAE 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI 
PARTE R :  CARMINO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  JAMIL MIGUEL 
PARTE R :  VICENTE AMATO NETO 
ADV     :  JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 
LIT.AT  :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.002232-1        AC 1299359 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  12 DE JUNHO PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - LEIS 10.637/02 

E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - SELIC - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 

3. Constitucionalidade no modo de apuração do PIS e da COFINS, de acordo com as alterações promovidas pelas Leis 

nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Destarte passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, 

sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, serem acoimadas de 

inconstitucionais as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 
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6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008467-3        AC 1286345 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 
ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE - 

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade previstos nos 

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas rurais, quanto pelas 

urbanas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento às 

apelações da União Federal e do INCRA e à remessa oficial e negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008898-8       AMS  299696 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARINA DE SOUSA NASCIMENTO EMOS 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. Erro material que se corrige de ofício. 

2. Afastada a alegação de intempestividade do recurso, argüida em contra-razões, posto que a intimação do Procurador 

da Fazenda Nacional foi feita nos termos do art. 38 da Lei Complementar n.º 73/93 e, o recurso foi apresentado dentro 

do prazo previsto no artigo 188 do Código de Processo Civil. 

3. A questão relacionada à não-incidência do imposto de renda retido na fonte incidente sobre férias não-usufruídas e 

indenizadas dispensa maiores digressões sobre o tema, pois já se encontra pacificada na doutrina e na jurisprudência, 

inclusive com a edição do verbete nº 125 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Dito verbete serve de fundamento não apenas para afastar do imposto de renda o pagamento de férias não gozadas 

por necessidade do serviço, como também o terço constitucional da mesma vantagem. 

5. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

6. As verbas decorrentes da gratificação concedida livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa causa 

assumem claro caráter reparatório, pois tais verbas indenizam, por certo tempo, a perda do emprego e conseqüente 

sustento dos trabalhadores. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a 

sentença, rejeitar a alegação de intempestividade argüida em contra-razões, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011936-5       AMS  303610 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESCOLA ARGOS S/S LTDA 
ADV     :  DEBORAH CAIAZZO GIACOMETTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  Juiz FED. conv. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - ART. 9º DA LEI 

Nº 9.317/96 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. 

1. As microempresas e empresas de pequeno porte inseridas nas situações elencadas pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96 estão 

impedidas de optarem pelo sistema tributário simplificado - SIMPLES. 
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2. Ausência de violação ao princípio da isonomia tributária no que tange à vedação imposta pelo art. 9º da Lei nº 

9.317/96, porquanto não há tratamento desigual aos contribuintes que se encontram em condição análoga, na precisa 

dicção do art. 150, II, da Constituição Federal. 

3. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.012603-5       AMS  297249 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FOBOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PIS E COFINS  - PRESCRIÇAO - 

OCORRÊNCIA - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE - LEIS 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO 

POSSIBILIDADE - ART. 170-A - INAPLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 

5. Constitucionalidade no modo de apuração do PIS e da COFINS, de acordo com as alterações promovidas pelas Leis 

nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

6. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da norma em comento, e as excepcionadas nos 

artigo 8º e 10º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, tem por escopo a efetivação destes princípios e a 

participação equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em 

consideração a participação no custeio da seguridade social. 

7. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional 

o art. 8º da Lei n.º 9.718/98 e 2º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 
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8. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

9. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de 

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro 

índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

11. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.015492-4        AC 1291028 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FASCREEN ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     :  ROBERTO BORTMAN 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - AGRAVO RETIDO - NÃO 

CONHECIMENTO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 

5. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional 

o art. 8º da Lei n.º 9.718/98 e 1º da Lei nºs 10.637/02. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026359-2       AMS  299756 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA 
ADV     :  JULIANA ARISSETO FERNANDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026979-0       AMS  301138 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLASTGRUP S/A 
ADV     :  MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027963-0        AC 1295857 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 
APDO    :  APARECIDA CONCEICAO CHIVIERO 
ADV     :  ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JUNHO DE 1987 - JANEIRO DE 1989 - MARÇO A 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

1. A instituição financeira é responsável pela correção monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com 

o índice do IPC, de junho de 1987, de janeiro de 1989, bem assim pela atualização monetária dos cruzados novos da 

poupança até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o Bacen. 

2. Nos termos do artigo 292, parágrafo único, II, do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos contra réus 

distintos somente é possível quando para ambos o juízo for competente.  

3. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar demanda, cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos de 

caderneta de poupança, em face da instituição financeira privada que administrava a conta naquele período. 

4. Impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito por incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar pedido referente a junho de 1987, janeiro de 1989 e antes da transferência do numerário bloqueado 

para o Bacen formulado em face de instituição financeira privada, com fundamento nos artigos 267, IV c/c art. 301, II e 

§ 4º, do CPC. 

5. Prosseguimento do feito em relação ao BACEN. Acolhida a alegação de prescrição qüinqüenal em relação à 

autarquia federal, sem apelação da autora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar, de oficio, 

extinto o processo sem resolução de mérito por incompetência absoluta da Justiça Federal e julgar prejudicada a 

apelação do Banco Itaú S/A, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.002599-3        AC 1301786 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DURVALINO AMIKY 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO - APELAÇÃO - 

NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

DESCABIMENTO. 

1. Deve ser excluída da sentença a menção relacionada à prescrição decenal e ao período não abrangido pela Lei nº 

7.713/88. A correlação lógica que deve persistir entre o pedido e o pronunciamento judicial impõe a sua redução de 

ofício.  

2. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece do recurso. 

3. Sentença não sujeita ao reexame necessário, a teor do § 2º do art. 475 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, 

ser a sentença "ultra petita" e reduzi-la aos limites do pedido e não conhecer da apelação e da remessa oficial,  nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.000114-6       AMS  306086 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE - MULTA E JUROS - INCIDÊNCIA. 
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1.Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e recolhidos fora do prazo, não se 

configura a denúncia espontânea.  

2. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator - Os Desembargadores Federais Consuelo Yoshida e Lazarano Neto 

acompanharam pela conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.005252-0        AC 1299132 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO - CONTA COM DATA 

BASE NA SEGUNDA QUINZENA - PLANO COLLOR - ATIVOS BLOQUEADOS. 

1. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.  

2. O critério de remuneração no art. 17, I, da MP 32/89 (Lei 7.730/89) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas na segunda quinzena do mês de janeiro de 1989. 

3. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para responder por diferenças de correção monetária incidente sobre 

ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança, com data-base na segunda quinzena, relativamente ao IPC de 

março e de abril de 1990, cujos valores foram bloqueados por força do Plano Collor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.015086-0       AMS  306512 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CHROMA VEICULOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE - ISS - INCLUSÃO 

- ANALOGIA. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.005618-9        AC 1286837 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 
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3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

5. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.008404-5        AC 1330025 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GENI APARECIDA DE AZAMBUJA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

1. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

2. Consoante correta interpretação do julgamento proferido na ADIN 493-0/600, pela Suprema Corte - cuja discussão 

versava sobre a aplicabilidade ou não da TR aos contratos de financiamentos, ajustados com cláusula de correção 

monetária à vista da depreciação monetária - a Taxa Referencial não foi excluída do mundo jurídico, sendo cabível a 

sua aplicação aos depósitos de poupança a partir de 01 de fevereiro de 1991, data da publicação da Medida Provisória nº 

294/91, convertida na Lei nº 8.177/91. 

3. Acrescente-se ter a referida ADIN reconhecido, tão-somente, a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e § 1º e 4º; 

20, 21 e o parágrafo único, 23 e parágrafos e o de nº 24 e parágrafos da Lei nº 8.177/91. 

4. Falsa, portanto, a premissa segundo a qual seria inconstitucional a utilização da TRD como índice de remuneração 

dos depósitos em cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.06.010033-6        AC 1330028 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  DIORACI MARQUES 
ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.004929-4       AMS  297321 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  RICARDO BIZARRA CRIVELARI e outros 
ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
REL. P/ ACÓRDÃO :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007244-9       AMS  298303 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  KELY CRISTINA BOSCHETI e outros 
ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.003094-4        AC 1330753 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  ERICA ALVES CAVALHEIRO DE TOLEDO 
ADV     :  MARIA MARCIA DE OLIVEIRA DARUGE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990 -ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.011886-3        AC 1285424 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 
ADV     :  CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº e 7/70 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, 

com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as 

informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003341-6        AC 1190251 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  JOSE ALBERTO MONTEIRO PAIVA e outro 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 

1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação não conhecida na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

5. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

6. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

7. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

8. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.11.006676-8        AC 1330559 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  GERSON ERNESTO GOMES COELHO 
ADV     :  RENATO BARROS DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para 

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente 

sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo ao período de junho de 1987. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. Mantidos a correção monetária e os juros de mora segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo 

Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações 

condenatórias em geral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.007525-5       AMS  299899 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  METALURGICA NEMATEC LTDA 
ADV     :  JANE LOMBARDI MATHIAS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 
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3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.001012-3        AC 1324307 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  CARTONAGEM JAUENSE LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO BRANCAGLION 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - 

COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.006890-0        AC 1326671 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRACIANO R AFONSO S/A VEICULOS e outro 
ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 
RELATOR :  jUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Declarada a inconstitucionalidade pelo E. STF de rigor autorizar a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS e COFINS relativos à ampliação da base de cálculo veiculada pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 

9.718/98, contudo, à mingua de impugnação pela autora, mantida a sentença. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo 

as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.007034-7        AC 1333155 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  OSWALDO SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  TATIANI APARECIDA SEGNINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

1. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.016896-0        AC 1297113 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LIMP LINE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

2. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

3. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 
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4. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente 

5. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.025991-6        AC 1245711 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AON RISK SERVICES DO BRASIL CORRETORES DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
relator :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.032889-6        AC 1311235 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - 

HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, após a oposição de embargos do devedor, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.020211-7        AI  294126 
ORIG.   :  200561090037910  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ARIOVALDO ANTONIO PIZZINATTO 
ADV     :  JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO 

ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

Consoante art. 20, § 1º do CPC, não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de 

incidente processual, salvo se este ensejar a extinção do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.032985-3        AG  296936 
ORIG.   :  199961820278620  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO NELSO RIBEIRO 
ADV     :  LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  BRUNELLA COML/ E FRANCHISING S/A e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA AFASTAR O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não foi demonstrada pelo agravante a presença dos elementos legais necessários para afastar o redirecionamento da 

ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034292-4        AG  297295 
ORIG.   :  200361820228335  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INTEGRAL INSTALACOES LTDA 
PARTE R :  EDUARDO HERNANDES DOMINGUES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO DE BENS PERTENCENTES AO SÓCIO CO-

EXECUTADO. 

1. Impossibilitada a citação da empresa no endereço constante da CDA e da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP, foi 

determinada a inclusão de seus sócios no pólo passivo do feito, tendo sido relatado pelo oficial de justiça não terem sido 

realizadas a penhora, avaliação e intimação, porquanto não localizados os sócios. Posteriormente, a exeqüente requereu 

o arresto de cotas sociais de empresas das quais um dos co-executados possui participação, medida inicialmente 

indeferida pelo Juízo "a quo". 

2. O arresto constitui-se consectário do despacho que recebe a petição inicial, nas hipóteses em que haja empecilhos à 

normal e imediata citação do devedor. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047189-0        AG  299924 
ORIG.   :  200461820270435  11F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  UPDATE COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA -EPP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA 

EXECUTADA POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 
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do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

4. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa por meio de oficial de 

justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047722-2        AG  300338 
AGRTE   :  CLAUDIO CICCONI 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
PARTE R :  ALZIRA POLA LORENZETTI e outro 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS ELEMENTOS LEGAIS NECESSÁRIOS À 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047723-4        AG  300339 
AGRTE   :  ELEOGILDO JOAO LORENZETTI e outro 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outro 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS ELEMENTOS LEGAIS NECESSÁRIOS À 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052044-9        AG  301056 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1007/1895 

ORIG.   :  0400000017  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AUTO POSTO CENTRO OESTE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- PRESENÇA DE ELEMENTOS JUSTIFICADORES PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários para o redirecionamento da ação, porquanto 

há indícios de dissolução irregular da sociedade, tendo em vista a não-localização no endereço constante de seus 

cadastros, local em que se situa a empresa Galdino Vieira Auto Posto Ltda, a priori, arrendatária da empresa executada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052912-0        AG  301557 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AUTO POSTO TB LTDA 
ADV     :  EVERALDO COLACO ALVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - 

INTIMAÇÃO PARA ASSUNÇÃO DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO LEGAL DOS BENS PENHORADOS. 

1. Não existe na Lei n.º 6.830/80, a qual rege a execução fiscal, dispositivo prevendo a obrigatoriedade de o devedor 

aceitar o encargo de depositário dos bens penhorados contra sua vontade, sob pena de se configurar violação ao 

princípio da legalidade. Precedentes do C. STJ. 
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2. Agravo de instrumento improvido. Pedido de reforma da decisão relativa ao efeito suspensivo prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056400-3        AG  301857 
ORIG.   :  200561820260665  9F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DISBRAFE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA LTDA -EPP E OUTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA POR MEIO 

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa por meio de oficial de 

justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.083015-3        AG  306943 
ORIG.   :  200761260017573  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARQUIVAMENTO DE OFÍCIO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. 

1. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. O fim da execução é a satisfação do credor, se esta despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente 

a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios.  

3. A ausência de requerimento no presente caso não pode constituir óbice ao arquivamento do feito, sob pena de se 

configurar na hipótese situação de desigualdade entre os contribuintes que figurem como devedores em execução em 

curso e aqueles contra os quais não tenha havido ainda o ajuizamento do feito, em ofensa ao disposto no art. 150, II da 

Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088486-1        AG  310965 
ORIG.   :  200561060092670  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  THAIS DOS SANTOS 
ADV     :  MARCO AURELIO MARCHIORI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  MDS MATERIAIS PATA CONSTRUCAO LTDA -EPP e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - NÃO CONHECIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO - QUESTÃO ANTERIORMENTE DECIDIDA PELO JUÍZO "A QUO".  

1. A decisão agravada cingiu-se à decretação da indisponibilidade dos bens da agravante, nos termos do art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, por não terem sido localizados bens penhoráveis, tendo sido sua inclusão no pólo passivo 

do feito determinada em ocasião bastante anterior. Não obstante a apresentação de pedido de reconsideração, a decisão 

foi mantida pelo Juízo a quo. No tocante a este aspecto, impõe-se o não conhecimento do presente recurso, porquanto 

intempestivo, na medida em que a questão foi decidida pelo Juízo a quo em oportunidade anterior. 

2. Quanto à decretação de indisponibilidade dos valores depositados ou aplicados em nome da agravante, deve-se 

ressaltar ter o Juízo da causa determinado o desbloqueio da quantia correspondente ao salário da executada, porquanto 

impenhorável, mantendo-se a constrição sobre o saldo remanescente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093853-5        AG  314651 
ORIG.   :  0200026792  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DOACIR CARLOS FRANCISCO 
ADV     :  PATRICIA NISHIYAMA NISHIMOTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FRANCISCO E NISHIMOTO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À PENHORA - IMPENHORABILIDADE - 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

Citado o agravante por edital na execução fiscal e julgados improcedentes os embargos à execução opostos pelo curador 

especial, ocasião em que se alegou a impenhorabilidade do bem imóvel levado à constrição, veda-se-lhe, em sede de 

agravo de instrumento, repisar tema já resolvido por meio de decisão de mérito, seja porque a questão já está solvida, 

seja porque ao tempo e modo não manejou a medida judicial cabível para a discussão da questão posta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094267-8        AG  314939 
ORIG.   :  9600191611  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  FRANCISCO JOSE GOMES MINDELO e outro 
ADV     :  MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DE 

NOVO CÁLCULO - COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO. 
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Uma vez transitada em julgado a sentença na qual foram fixados os critérios para atualização do valor a ser pago a título 

de honorários advocatícios, é defeso ao exeqüente pleitear sua modificação durante a execução, tendo em vista estar 

regularmente formado o título executivo. Respeito à coisa julgada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095638-0        AG  315866 
ORIG.   :  9900006368  A Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 
ADV     :  GERSON MOLINA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - 

REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. No que importa ao deslinde da questão ora proposta, denota-se competir à Justiça do Trabalho processar e julgar 'as 

ações oriundas da relação de trabalho' e 'as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho'. 

2. Dessarte, observa-se competir à Justiça do Trabalho o julgamento da execução fiscal proposta pelo descumprimento 

do comando contido no art. 23, §1º, I, da Lei nº 8.036/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101744-9        AG  320144 
ORIG.   :  200161820031361  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALEJANDRO ORTIZ FERNANDEZ 
ADV     :  ARTHUR BRANDI SOBRINHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE BENS EM NOME 

DO EXECUTADO - SISTEMA BACENJUD - SUBSTITUIÇÃO DOS BENS PENHORADOS POR OUTROS 

INDICADOS PELO PRÓPRIO EXECUTADO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. Citado por edital, o executado, inicialmente, não indicou bens à penhora. Por tal razão, a União Federal realizou 

diligências para localizar bens penhoráveis, encontrando veículos, cuja constrição foi determinada pelo Juízo da causa. 

Nessa oportunidade, determinou-se, também, o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições 

financeiras, em nome do executado, até o limite cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD. 

4. Determinado o bloqueio de contas bancárias e veículos do executado, este se manifestou nos autos da execução fiscal 

pela primeira vez, pleiteando o cancelamento da ordem de bloqueio das contas do Executado, com a conseqüente 

liberação dos valores ali depositados, bem assim a realização de penhora sobre veículos e, também, sobre os bens objeto 

de arrolamento nos autos dos Processos Administrativos nºs 13808.001528/00-16 e 13808.003155/00-73 (um 

automóvel importado, um imóvel residencial situado no município de Caraguatatuba-SP e quotas do capital social das 

empresas 'NEOJUEGOS ADMINISTRAÇÃO E FOMENTO LTDA' e 'INTERJUEGOS ADMINISTRAÇÃO CASA 

DE JOGOS LTDA'). 

5. Denota-se, pois, não ter o agravante demonstrado a viabilidade da nomeação de referidos bens, na medida em que 

sequer comprova ser o proprietário dos veículos indicados, os quais podem ser objeto de contrato de leasing. No tocante 

à pretendida substituição dos veículos bloqueados por outros indicados pelo próprio executado, tem-se que a 

providência já foi objeto da decisão de fl. 93, que determinou o rastreamento e bloqueio dos bens do executado. Com 

efeito, nos termos do ofício de fl. 105, já existe a ordem de bloqueio relativa aos veículos Mercedes Benz S 500, placas 

DWC8245, e Mercedes Benz C 320, placas DGX1997, sobre os quais pretende seja realizada a penhora, situação que 

afasta a plausibilidade do direito invocado.ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104899-9        AI  322596 
ORIG.   :  200261260075538  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA DE VEICULOS IMIGRANTES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ .FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) - 

ARQUIVAMENTO. 
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1. O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Verificada, pois, a ausência de interesse no prosseguimento de execuções com o fim de cobrar débito inscrito na 

Dívida Ativa da União inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), de rigor a extinção de execução. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034987-5        AC 1222277 
ORIG.   :  9700514404  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS 
ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E DE  USO E CONSUMO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto. 

3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente da 

empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção das 

atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode falar em 

operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76). 

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo imobilizados na 

atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito a crédito. 

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição, 

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi empregado no 

processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não integram o produto final, 

razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038725-6       AMS  292239 
ORIG.   :  9811029253  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CORREARTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI COMPLEMENTAR 70/91 - LOCAÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS - INCIDÊNCIA. 

1. A Lei Complementar nº 70/91 estipulou incidir a COFINS sobre " o faturamento mensal, assim considerado a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza." 

2. As empresas de construção civil auferem receitas, compostas principalmente pelo produto obtido em função da 

comercialização das unidades imóveis construídas, incorporadas, reformadas ou simplesmente revendidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.02.002314-0        AC 1324740 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RENATO CARVALHO BRANDAO 
APDO    :  ANTONIO DEVANIR FERNANDES ALVES 
ADV     :  ANDERSON FABIANO PRETTI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE PROCESSUAL NÃO 

CARACTERIZADO. 

1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento que se encontre em poder da 

parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los. 

2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial, de fato, necessária para o fornecimento da documentação 

questionada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003067-0       AMS  299648 
ORIG.   :  13 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANGELO AURICCHIO E CIA LTDA 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003098-0       AMS  306055 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCO ANTONIO DOMINGUES 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

3. As verbas decorrentes da gratificação concedida livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa causa 

assumem claro caráter reparatório, pois tais verbas indenizam, por certo tempo, a perda do emprego e conseqüente 

sustento dos trabalhadores. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004494-1       AMS  303730 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TATIANA GAMELEIRA COSTA E SILVA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.004990-2       AMS  299064 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BOBINEX IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006896-9       AMS  304455 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NENOMA IND/ COM/ E SERVICOS DE INSTALACOES LTDA 
ADV     :  DEBORA RAHAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008300-4       AMS  304336 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VIA PARTENZA COM/ DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE 

INFORMATICA LTDA 
ADV     :  JEAN PAOLO SIMEI E SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ICMS - EXCLUSÃO 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009219-4       AMS  301563 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IDEROL ADMINISTRACAO DE BENS E CONSORCIO LTDA 
ADV     :  JULIANA CARNACCHIONI TRIBINO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA.  
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1. Nos termos do sistema processual civil reputam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre as partes, a 

causa de pedir e o pedido. 

2. Ação mandamental extinta sem resolução de mérito em razão da verificação da ocorrência de litispendência. 

3. Sentença extintiva sem julgamento do mérito, cuja manutenção se impõe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009363-0       AMS  302783 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     :  MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - ICMS - ANALOGIA. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009555-9       AMS  305444 
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ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009629-1       AMS  301498 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS em 

liquidação extrajudicial 
ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  
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3. Não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011383-5        AC 1330567 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALBERTINA CUNHA BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIRIAM ENDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

2. Aplicação da taxa SELIC como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

3. Adequação da sentença aos índices de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, a aprovado pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sem contudo 

ultrapassar o valor líquido efetivamente indicado na inicial, válido para a data da propositura da ação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.012658-1       AMS  303961 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUDLOFF INDL/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.016182-9        AC 1336539 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NICOLAI CEBAN espolio 
REPTE   :  EFIMIA GHENOV CEBAN 
ADV     :  ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003) 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.021387-8        AC 1322095 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DEMONTE BALDESSARI espolio 
REPTE   :  RENATA CARMELLA LILIAN BALDESSARI (= ou > de 60  anos) 
ADV     :  VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - VALOR DA CAUSA - CORRESPONDÊNCIA COM O BENEFÍCIO 

PATRIMONIAL PRETENDIDO.  

Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC, para que a autora 

atribuísse o correto valor à causa e não cumprida a providência, a despeito da concessão de prazo suplementar para 

fazê-lo, de rigor o seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do mesmo diploma legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado.  

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.023516-3       AMS  304609 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COBASI COM/ DE PRODUTOS BASICOS E INDUSTRIALIZADOS 

LTDA 
ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024608-2        AC 1300060 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.026363-8       AMS  306524 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SCHUNCK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  REJANE CRISTINA DE AGUIAR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ICMS - EXCLUSÃO 
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1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.027202-0       AMS  305624 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LADDER PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 
ADV     :  MARCELLO ZANGARI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE - ISS - INCLUSÃO 

- ANALOGIA. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.027943-9     REOMS  305846 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CARLA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO 

DE TRABALHO.   (para usar em PDV) 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.030656-0       AMS  303936 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESTRE AMBIENTAL S/A 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - ICMS - ANALOGIA. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.002872-2        AC 1247688 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    :  JOSE MANOEL RODRIGUES BRAZ e outro 
ADV     :  RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003) 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

3. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.005550-3        AC 1336554 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    :  ELIAS BERGAMASCHI (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  SHEILA MOREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL E MAIO DE 1990 E 

FEVEREIRO DE 1991 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

4. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.002594-5        AC 1285467 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SERVICO DE MEDICINA TRANSFUSIONAL DE SANTOS LTDA 
ADV     :  GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELEISON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - LC Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. Em consonância com 

a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, entendo que a isenção prevista no art. 6º da LC nº 70/91 

perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. 

2. A COFINS, instituída pela LC nº70/91, já era expressamente admitida pelo inciso I do artigo 195 da Constituição, 

razão pela qual poderia ter sido tratada por lei ordinária. Nesse sentido, embora a contribuição tenha sido instituída por 

lei complementar, tratou eminentemente de matéria destinada a lei ordinária, de maneira que a revogação da isenção 

dependeria apenas desse diploma legislativo, dentro do seu âmbito de atuação, não ferindo o princípio da hierarquia das 

leis (RE nº 138.284-8/CE; ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves).  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.005409-0        AC 1257493 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BENEDITO ELOI DE FREITAS 
ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A teor do disposto no Decreto n.º 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n.º 4.597/42, é aplicável ao Banco Central 

do Brasil a prescrição qüinqüenal, porquanto possui natureza jurídica de autarquia federal. 

2. O ajuizamento da ação em face ao BACEN ocorreu quando já decorrido o lapso prescricional para o exercício da 

pretensão. Precedentes desta E. Turma e do C. STJ. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.001576-6       AMS  303508 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  METALTEC IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 
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4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.006856-4        AC 1331479 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  RAMIRO MARTINS e outros 
ADV     :  CARLOS WOLK FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.007055-8        AC 1324441 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  LUIS ANTONIO COZER e outro 
ADV     :  VANESSA ARSUFFI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989, ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO 

DE 1991 -ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 
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2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.007342-0        AC 1336557 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  GEINER NARCISO GOMES 
ADV     :  RACHEL FALIVENE DE SOUSA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 

1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

2. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009226-8       AMS  302812 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  J TOLEDO DA AMAZONIA IND/ E COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002199-4        AC 1333168 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA DOMINGUES DE LIMA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990- ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 
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2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

6. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

7. Mantidos os juros de mora desde a citação, nos termos do artigo art. 219, do Código de Processo Civil. 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002292-5        AC 1283436 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  AUREO FERREIRA espolio 
REPTE   :  AUREA REGINA FERREIRA 
ADV     :  ROGERIO CELESTINO FIUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO AUTÔNOMA - 

NECESSIDADE DE PEÇAS PARA INSTRUÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 12, § 2º, DA LEI n.º 6.830/80 - 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA 

DIVERSA - MULTA FISCAL - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CARACTERIZADA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.  

1. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor assume a 

posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

2. Os embargos à execução sujeitam-se aos requisitos contidos no artigo 16, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, além daqueles 

básicos às condições da ação. Destaca-se a necessidade do embargante em juntar aos autos, no prazo para a oposição 

dos embargos, os documentos necessários para a prova do alegado em sua inicial. 

3. Ausente documento necessário, impossível a análise de parte dos embargos à execução. 
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4. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

5. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

6. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

7. A denúncia espontânea apenas exime o contribuinte do pagamento da multa moratória se efetuado o recolhimento do 

principal e dos juros de mora. 

8. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

9. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004629-2        AC 1287257 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOAQUIM MARTINS FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO 

BANCO CENTRAL. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 
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5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade do autor, em razão do contrato de depósito celebrado entre as 

partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. 

6. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação do autor e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.007142-0        AC 1290781 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  MARCILIA BERTOCO SPARAPANI 
ADV     :  RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 -ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

7. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 
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8. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

9. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005298-4        AC 1289872 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    :  MARCILIA BERTONI e outros 
ADV     :  ADRIANO MARQUES 
PARTE R :  LAERCIO LOPES DE MEDEIROS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

2. Apelação não conhecida quanto à necessidade do pagamento de tarifa, questão não abordada na inicial nem tampouco 

na sentença. 

3. Assinale-se não constar dos autos que a recusa da instituição financeira em atender ao requerimento formulado na via 

administrativa se deu por negativa da parte requerente em pagar tarifas bancárias, nem comunicação da instituição 

financeira aos poupadores dessa exigência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.003810-8        AC 1323733 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  WALDOMIRO CORREA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA DE POUPANÇA - CONTA ABERTA 

POSTERIORMENTE AO PERÍODO POSTULADO. 

1. Ação cautelar de exibição de documento para compelir a Caixa Econômica Federal a apresentar extratos de 

poupança, a propiciar a instrução de futura ação visando ao recebimento de diferenças de correção monetária relativas 

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990. 

2. Havendo comprovação, nos autos, de que a conta poupança, cujos extratos o requerente pretende a exibição, foi 

aberta em 2002, não é razoável exigir-se da instituição financeira a apresentação de extratos de período anterior a sua 

abertura.  

3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.003813-3        AC 1313608 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  AUREA LUCIA DA SILVA 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

ementa 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da empresa 

pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.09.004656-7        AC 1313656 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  MARCIA DE PAULA MONFERRER 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da empresa 

pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004825-4        AC 1323738 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  ANTONIO CARLOS DIAS 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da empresa 

pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002698-2        AC 1255557 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  AURELIO TANURI MAGALHAES 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "INFRA PETITA" - ARTS. 128 E 460 DO CPC. 

1. Formulados vários pedidos, e tendo a decisão analisado apenas parte deles, caracteriza-se a sentença como infra 

petita, com ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

2. Inexistente o exame de mérito quanto a pedido formulado, não pode o Tribunal apreciar a matéria sob pena de 

suprimir um grau de jurisdição. 

3. Constatada a omissão da sentença, esta deve ser anulada a fim de que o autor tenha seus pedidos examinados e receba 

a adequada prestação jurisdicional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, reconhecer, de ofício, a 

nulidade da sentença, ficando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida que negava provimento à apelação e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.000598-4       AMS  304673 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  BRUNA CELINA JUNQUEIRA FRANCO e outros 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VENDA DE AÇÕES - ISENÇÃO CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 

1.510/76 - REVOGAÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. 

1. Insere-se no conceito de isenção condicionada ou onerosa a isenção do imposto de renda sobre lucro auferido por 

pessoa física em virtude de venda de ações (art. 4º, "d" do Decreto-Lei n. 1.510/76), pois concedida mediante o 

cumprimento de determinado requisito (condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco 

anos da subscrição ou da aquisição da participação societária.  

2. A irrevogabilidade da isenção concedida, nos termos do art. 178, do CTN, só ocorrerá se atendidos os requisitos de 

prazo certo e condições determinadas. Situação não configurada nos autos. 

3. Com o advento da Lei 7.713/88 operou-se a revogação da referida isenção.  

4. Rejeitada a alegação de que, na data da revogação da isenção outorgada pelo Decreto-lei n. 1.510/76, o prazo de 

cinco anos já fora cumprido pelos transmitentes da herança, posto que a aquisição das ações deu-se no ano 1964. 

5. Não pode ser computado o tempo em que as ações estavam em poder dos transmitentes da herança, haja vista que 

nesta época eles as possuíam em nome próprio, e não em nome dos impetrantes.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.001779-2        AC 1326880 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
APDO    :  INNOCENCIA SAMPAIO PRESOTTO e outros 
ADV     :  MARCOS CARRERAS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Deve ser excluída da sentença a menção relacionada ao cumprimento de contrato de poupança referente aos meses de 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. A correlação lógica que deve persistir entre o pedido e o pronunciamento 

judicial impõe a sua redução de ofício.  

2. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, 

ser a sentença "ultra petita" e reduzi-la aos limites do pedido e negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.003748-9        AC 1336533 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ROSA LUIZA BARBOZA BAPTISTELLA 
ADV     :  PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO BRESSER E 

VERÃO - CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA.  

1. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.  
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2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, são 

aplicáveis às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.003849-4        AC 1319059 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  LUDOVICO DOS SANTOS RODRIGUES 
ADV     :  REGINA CELIA LUCHINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da empresa 

pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.003924-5        AC 1330035 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  HENRIQUE AGUIAR CALBO 
ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CALVO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990- ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  
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2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.002187-8       AMS  303256 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ADIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.20.001031-8        AC 1333163 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ARMINDA MISSOLINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  WILSON MARTINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.000194-3        AC 1295820 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ALBINO ALEXANDRE e outro 
ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990- ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação não conhecida, na parte em que se insurge quanto ao deferimento de diferenças de correção monetária 

sobre valores transferidos ao BACEN, matéria estranha aos autos. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente. 

3. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003) 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.001048-5        AC 1336531 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  LUCIANA DE ALMEIDA ROSSLER PECCI e outro 
ADV     :  GUILHERME LEMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO.  

1. A sentença, equivocadamente, condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de correção 

monetária de conta de poupança distinta da questionada na demanda. 

2. Em apelação, a instituição financeira insurge-se contra o fato de a parte autora não ser titular da conta 285-13-28158-

4, bem a ocorrência de coisa julgada, vez que fora objeto de outra demanda proposta por terceiros. 

3. Ocorrência, na verdade de erro de digitação. No local se lê 013.00028158-4 deveria estar digitado 

285.013.00033216-2.  

4. Correção, de ofício, de erro material do número da conta de poupança devendo constar o número correto que é 

285.013.00033216-2. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício a 

sentença e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.001482-0        AC 1319491 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  QUELVI PAULO DE LIMA 
ADV     :  GUSTAVO ANDRE BUENO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 
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1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de embargos à execução, não isenta o exeqüente do pagamento do 

ônus de sucumbência.  

2. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

3. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

4. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

5. Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000951-0        AC 1328601 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  SEBASTIAO MANTOVANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEX DONIZETH DE MATOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

2. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

3. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

7. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 
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8. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

9. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

10. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

11. Mantidos os juros de mora desde a citação, nos termos do artigo art. 219, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.000544-0        AC 1331050 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  REGINA SARQUI RADDI e outros 
ADV     :  ALESSANDRA GAINO MINUSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990- ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003091-8        AG  324940 
ORIG.   :  200661020127525  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

APLICAÇÃO DO ART. 739-A do CPC - POSSIBILIDADE 

1. Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código de 

Processo Civil". 

2. Tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, não há, "a 

priori", óbices à aplicação do CPC. 

3. Nos termos do Art. 739-A do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

4. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral. Para a hipótese, necessária 

não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da relevância dos 

fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, nos termos do § 1º do 

mencionado dispositivo legal, o que não se afigura "in casu". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que dava provimento 

ao agravo de instrumento e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005074-7        AG  326132 
ORIG.   :  200661820072830  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TRAPZOL COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  JOSE RICARDO MARCONDES DE M COUTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE - PRODUÇÃO DE PROVA. 

1. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em 

consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

2. No presente caso, o Juízo "a quo", no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem determinar 

a manifestação das partes sobre o interesse na produção de prova, não tendo a agravante demonstrado a presença dos 

requisitos legais aptos à reforma da decisão agravada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005813-8        AG  326611 
ORIG.   :  0500005512  A Vr INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  S R E IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
ADV     :  NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - 

INDEFERIMENTO. 

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

2. A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 11 

(1- dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 

4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações). 

3. A agravante nomeou à penhora imóvel de sua propriedade. Com efeito, referida nomeação não pode ser imposta à 

exeqüente, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com o 

ora indicado. Ademais, os valores apontados não foram objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como 

manda a lei, sem embargo de se considerar que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 

6.830/80. Ademais, os valores apontados não foram objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como manda a 

lei, sem embargo de se considerar que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007213-5        AG  327744 
ORIG.   :  9900004639  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BORGES ARTEFATOS DE METAIS LTDA 
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PARTE R :  BENEDITO EDESIO BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACENJUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências  para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007432-6        AG  327799 
ORIG.   :  200761050056914  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  FEDERAL EXPRESS CORPORATION 
ADV     :  RICARDO BERNARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007686-4        AG  327985 
ORIG.   :  200661820054620  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AUTO POSTO CIDADE JARDIM LTDA 
ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA 

DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO - PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO - ILEGITIMIDADE. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 

2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. Precedentes do STJ. 

3. A empresa é dotada de personalidade jurídica própria, sendo titular de direitos e obrigações que não se confundem 

com a pessoa física do sócio. Nesse sentido, regra geral, não tem capacidade para requerer em nome de terceiro, razão 

pela qual não tem legitimidade e interesse para insurgir-se contra a responsabilização dos sócios. Precedente desta C. 

Sexta Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007754-6        AG  328053 
ORIG.   :  0500000828  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA  DE BENS DO ATIVO FIXO 

DA EMPRESA EXECUTADA - RECUSA DA EXEQÜENTE. 

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A disposição contida no artigo 620 

do Código de Processo Civil não pode ser interpretada de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. Os bens do ativo fixo da empresa executada, cujos valores de avaliação foram indicados pela própria executada, sem 

demonstrar serem esses os efetivos valores de mercado, não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja 

assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência de outros bens do devedor que melhor atendam à 

finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-

se com os indicados. 

4. Os valores apontados não foram objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como manda a lei, sem embargo 

de se considerar que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n.º 6.830/80. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008080-6        AI  328288 
ORIG.   :  200761060030259  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PAVIMENTADORA TIETE LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE TÍTULOS PÚBLICOS - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo 

credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título. Ademais, o valor de 

avaliação foi indicado pelo próprio executado sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado. 

3. Com efeito, não cabe impor à agravada a aceitação dos bens oferecidos sem que lhe seja assegurada a possibilidade 

de verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a 

ausência da plausibilidade do direito alegado pelo agravante. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008317-0        AG  328424 
ORIG.   :  200361820161034  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 
ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - 

INDEFERIMENTO. 

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

2. A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 11 

(1- dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 

4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações). 

3. A agravante nomeou à penhora imóvel de sua propriedade, localizado em outro município. Com efeito, referido bem 

não pode ser imposto à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência 

de outros bens da devedora, que melhor atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à 

míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com o ora indicado. Ademais, os valores apontados não 

foram objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como manda a lei, sem embargo de se considerar que a 

nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008874-0        AG  328830 
ORIG.   :  0600004138  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  PADRON PERFUMARIA LTDA 
ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA 

DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 

2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008890-8        AG  328844 
ORIG.   :  200761820425456  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUNAC TRADING COM/ INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC - POSSIBILIDADE 

1. Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código de 

Processo Civil". 

2. Tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, não há, "a 

priori", óbices à aplicação do CPC. 

3. Nos termos do Art. 739-A do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

4. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral. Para a hipótese, necessária 

não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da relevância dos 

fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, nos termos do § 1º do 

mencionado dispositivo legal, o que não se afigura "in casu". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator - O Desembargador Federal Lazarano Neto acompanhou pela 

conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009215-8        AI  328982 
ORIG.   :  200761820109558  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VIAMAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE 

PROVA 

1. Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular questões que sejam conhecíveis de 

ofício pelo Juízo ou que se refiram aos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. No entanto, o 

direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obsta a execução 

2. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015464-4        AG  333426 
ORIG.   :  200661820008415  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SELO REPRODUCOES GRAFICAS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - QUALIDADE DE SÓCIO INDICATIVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA, DIREÇÃO OU 

REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA AO TEMPO DA OCORRÊNCIA DOS FATOS 

GERADORES DO DÉBITO EXCUTIDO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

4. Ausência de penhora porquanto não localizada a empresa executada. Presunção de dissolução irregular da sociedade, 

conforme informações do próprio sócio da empresa executada, impondo-se a inclusão dos responsáveis no pólo passivo 

da execução fiscal. 

5. Conforme indica a ficha cadastral da JUCESP, as pessoas indicadas eram sócias com qualidades indicativas do 

exercício de gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada ao tempo da ocorrência dos fatos geradores 

do débito excutido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017099-6        AG  334499 
ORIG.   :  200561820255920  7F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SAMPACK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018313-9        AG  335269 
ORIG.   :  200561820508742  7F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COMFORTCENTER COM/ DE ARTIGOS PARA O LAR LTDA -ME E 

OUTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA POR MEIO 

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa por meio de oficial de 

justiça. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000238-7        AC 1268613 
ORIG.   :  0500000029  1 VR GUARA/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA SP 
ADV     :  RENE FERREIRA TELLES JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006190-2        AC 1276601 
ORIG.   :  9200507301  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS e outros 
ADV     :  DIOMAR TAVEIRA VILELA 
PARTE A :  IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

2. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e orientação adotada pela Sexta Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006994-9        AC 1279071 
ORIG.   :  9600003611  A Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MICRON INDL/ LTDA e outros 
ADV     :  MARCELO HARTMANN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 

11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007401-5        AC 1280120 
ORIG.   :  0700000014  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  EVILACIO LOMONICO JUNIOR 
ADV     :  JANDIRA DOMINGUES DE LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  E LOMONICO IRMAO E CIA LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.001478-7        AC 1334562 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  SINARA MARIA CORREA DE MELO SCANDIUZZI e outros 
ADV     :  RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003) 

2. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

4. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 

5. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1060/1895 

6. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030219-6        AC 1210292 
ORIG.   :  9807072379  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 
ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação Cível nº 2007.03.99.030219-6 foi adiado para o dia 09.10.08, em razão de sustentação oral a 

ser ofertada pela parte Citrovita Agro Indl/ Ltda. São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES  

Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA  MALERBI,  MARISA SANTOS, NELSON 

BERNARDES e SANTOS NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MARCUS ORIONE, CIRO BRANDANI, 

MÁRCIA HOFFMANN e HONG KOU HEN, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  

da  sessão anterior. Às  quatorze  horas,  com  a  presença  do i. Presidente, Desembargador Federal  Santos  Neves, e 

dos Juízes Federais Convocados Marcus Orione, Ciro Brandani e Márcia Hoffmann, foi aberta a sessão para julgamento 

de feitos  pendentes,  ocasião  em  que o Desembargador Federal Presidente parabenizou  o i. Juiz Federal Convocado 

Marcus Orione pela passagem de seu   aniversário,   tendo   sido  acompanhado  pelos  Juízes  Federais Convocados  

Márcia Hoffmann e Ciro Brandani em sua manifestação. O Juiz Federal  Convocado  Marcus  Orione  agradeceu  os  

votos  de felicidade recebidos.  Foi suspensa a sessão de julgamento às quatorze horas e dez minutos. Às  quatorze horas 

e vinte minutos, foi reaberta a sessão, com presença do   i.   Presidente,   Desembargador  Federal  Santos  Neves,  dos  

i. Desembargadores  Federais Diva Malerbi, Nelson Bernardes, Marisa Santos e  do  Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen, para o julgamento de feitos pautados, adiados e feitos em mesa. Nesta  Ata  da 33ª última sessão de julgamento do 

Desembargador Federal Santos  Neves,  antes  de  sua  aposentadoria,  foi  relembrada  a  sua brilhante  carreira,  tendo  

sido proposta e aprovada a consignação das principais realizações de Sua Excelência na presente Ata. José  Eduardo  

Santos  Neve  s  foi  Desembargador  Federal do Tribunal Regional  Federal  da  3ª Região no período de 16/12/2003 à 
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09/09/2008. Foi  também Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região de junho  de  2004 a setembro de 

2006, Juiz Federal titular da 18ª Vara da 1ª  Subseção  Judiciária  do  Estado  de São Paulo de 1996 a 2003; Juiz 

Federal  Diretor  do Foro, da Secção Judiciária do Estado de São Paulo, de  maio  de  2001 a setembro de 2003; 

Subprocurador-Geral do Estado do Rio  de Janeiro de março a setembro de 1987, Procurador Geral do Estado do Rio de 

setembro de 1987 a março de 1991, integrou o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil em dois biênios, 

de 1973 a 1977. Destaca-se que o Desembargador Federal Santos Neves foi Coordenador dos Juizados  Especiais  

Federais  no  período  de junho de 2004 a junho de 2006,  tendo  inaugurado diversas sedes de Juizados Especiais 

Federais, juntamente  com  as  e.  Presidentes,  à  época, deste Egrégio Tribunal Regional  Federal,  i.  

Desembargadoras  Federais Anna Maria Pimentel e Diva Malerbi. No  final  do ano de 2004, o e. Coordenador 

declarou, na inauguração de Varas-Gabinete  do  Juizado  Especial Federal de São Paulo: "Somente no ano  de  2004, 

foram sentenciados cerca de 500 mil processos. Todos sem papel, utilizando a tecnologia dos autos eletrônicos(..)" O  e. 

Deputado Federal, Arnaldo Faria de Sá, naquela ocasião, elogiou o trabalho do então Coordenador dos Juizados 

Especiais Federais, alegando que: "aplaudia os trabalhos de Sua Excelência; (...) a interiorização é dignidade e 

cidadania para o segurado da Justiça Federal". Durante   a   gestão   de   Sua   Excelência  à  frente  da  mencionada 

Coordenadoria,  foram  implantadas  várias  sedes  de Juizados, podemos citar  como  exemplos: Jundiaí, Registro, 

Osasco, Botucatu, Avaré, Mogi das  Cruzes,  Santos, Americana, São Carlos, Caraguatatuba e Catanduva, bem  como 

foram ampliados os Juizados de Ribeirão Preto, Campinas e São Paulo. Na  solenidade  em  que  foi  implantado  o 

Juizado Especial Federal de Sorocaba,  em  meados  de 2005, o e. Desembargador Federal Santos Neves afirmou  que  

:"Com  a  implantação  dessa verdadeira rede de Juizados, todos  os  jurisdicionados terão acesso rápido à Justiça sem 

papel, sem necessidade de grandes deslocamentos." Registre-se,  ainda,  que durante a gestão da e. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi na Presidência desta Corte, o Desembargador Federal Santos Neves  foi  agraciado  com  o III 

Prêmio Innovare - A justiça no século XXI,  na  categoria Juizado Especial. Foi, inclusive, publicada notícia no  site  

deste  Tribunal  Regional  Federal, em 6 de dezembro de 2006, dando conta de que: "O  Prêmio  Innovare  é  conferido  

a autores de práticas pioneiras bem sucedidas  quando  aplicadas  ao  Poder Judiciário. A cerimônia ocorreu ontem,  5 

de dezembro às 11 horas, no Palácio do Planalto em Brasília e contou  com  a presença do Presidente da República, 

Luís Inácio Lula da Silva,  do  Ministro  da  Justiça  Márcio  Thomaz  Bastos,  bem como da Presidente  do  Tribunal  

Regional Federal da 3ª Região, Desembargadora Federal  Diva  Malerbi.  (...).  A  premiação  de Desembargador 

Federal Santos  Neves  ocorreu  na categoria 'Juizado Especial' pela prática do Sistema  Informatizado  do  Juizado  

Especial  Federal  de São Paulo. O projeto  é  pioneiro  na  implementação  de  sistema informatizado para 

armanezamento  de informações processuais em mídias digitais, andamento processual e gravação de audiências." Ao  

término da gestão do e. Coordenador dos Juizados, em junho de 2006, Sua Excelência enviou um ofício a e. Presidente 

deste Colendo Tribunal, à    época,    Desembargadora    Federal    Diva   Malerbi,   relatando pormenorizadamente  os 

trabalhos realizados e, na sessão de julgamentos de  7  de  agosto de 2006 da Nona Turma, foi lido trecho substancial do 

referido relatório, informando que: "Foram  pagos  benefícios  previdenciários na casa de bilhões de reais, alcançando  

mais  de  um  bilhão  de dólares, correspondentes a 268.064 ações  julgadas  procedentes  e  concluídas,  num universo 

de 1.027.819 feitos  sentenciados.  (...) Tal resultado foi conseqüência do trabalho de  uma equipe dedicada e eficiente, 

composta dos i. Juízes Presidentes dos Juizados, Magistrados e servidores, que atuam nestas unidades." O  i.  

Desembargador  Federal  Santos Neves também participou de várias comissões, seminários, proferiu palestras e recebeu 

homenagens. Em  14  de dezembro de 1999, foi contemplado com a Medalha de Mérito do Ministério  Público  do 

Estado do Rio de Janeiro, juntamente com outras autoridades,  como os Ministros do C. Supremo Tribunal Federal à 

época, Nelson Jobim e Sepúlveda Pertence. Participou  do  "Encontro  com Diretores do Foro e Desembargadores", em 

dezembro  de  2002,  e  do  "Congresso  Nacional dos Juizados Especiais Federais",  em  outubro  de  2003,  ambos  

realizados em Brasília, pelo Centro  de  Estudos  Judiciários  (CEJ)  do Conselho da Justiça Federal (CJF). Participou  

da Comissão de Altos Estudos da Justiça Federal, elaborando oAnteprojeto  para implantação de autos judiciais 

eletrônicos no "Poder J  udiciário",  o  qual foi apresentado no Seminário "Propostas para um novo  Brasil", promovido 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho de Justiça Federal, em Brasília, em maio de 2004. Proferiu  a  Palestra 

"Um novo modelo de Juízo: Caso do Fórum Social de São  Paulo",  no  Seminário "Programa de Economicidade na 

organização - JEF",em setembro de 2004, em Brasília, promovido pelo Centro de Estudos Judi ciários (CEJ) do 

Conselho da Justiça Federal (CJF). Proferiu  a Palestra "A atual fase da implantação dos Juizados: a visão da  

Coordenação  Nacional", no 1º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais,  promovido  pela  AJUFE  -  

Associação de Juízes Federais, em setembro de 2004, em São Paulo. Participou  do  II  Workshop do Projeto Justiça 

sem papel, a convite da escola de Direito do Rio de Janeiro e da Fundação Getúlio Vargas - FGV, em Porto Alegre, em 

novembro de 2004. Participou  do  II  Encontro  do Programa de Integração Estratégica dos Juizados   Especiais   

Federais,   realizado  pelo  Centro  de  Estudos Judiciários  (CEJ)  do  Conselho  da  Justiça Federal (CJF), em maio de 

2005, em Brasília. Participou  do  Encontro  da Comissão Permanente dos Juizados Especiais Federais,  em  agosto de 

2005, no Colendo Conselho Nacional de Justiça, em  Brasília;  e  do  encontro  da mesma Comissão, em março de 2007, 

na Justiça Federal do Rio de Janeiro. Foi  realmente  uma  grande  carreira a de Sua Excelência, e, portanto, digna de ser 

registrada nesta Ata." Os i. Desembargadores Federais presentes à sessão de 8 de setembro p.p. também  manifestaram  

várias  homenagens  ao  e.  Desembargador Federal Presidente, nos termos seguintes: Palavras  da i. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi: "Este TRF lhe deve todas  as homenagens pela modernização dos Juizados Especiais Federais, 

do  qual  Sua Excelência foi um excelente Coordenador. O próprio Prêmio Innovare  foi  recebido  por  esse motivo e 

deve ser considerado como o justo merecimento por sua obra". Palavras  da  Desembargadora  Federal  Marisa  Santos:  

"Desejo a Vossa Excelência  que  dê  início  a  outra  fase  na  vida, tão importante e especial  quanto  esta  que  agora se 
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encerra, sendo que deixará muitas saudades aqui nesta Corte" Palavras  do  Desembargador  Federal  Nelson  

Bernardes  - "Penso no e. Desembargador  Federal  Presidente como um veleiro que, por um lado vou perdendo  de  

vista,  mas do outro lado, já o vejo chegando, agora como amigo,  pessoa  extraordinária,  inteligente,  dotado  de 

carisma e bom senso." Palavras  da  i.  representante  do  Ministério  Público  Federal, Dra. Adriana de Farias Pereira: 

"A  aposentadoria  de  um  magistrado  em  plena capacidade produtiva e intelectual,  e  com  tanta  experiência  nestas  

complexas  lides  dos Tribunais  simplesmente  por um enquadramento etário, nos faz lamentar. Como  profissionais e 

cidadãos. Porque Vossa Excelência é um magistrado exemplar,  honrado  e sábio, que conquistou o respeito e a 

confiança de todas  as  pessoas que tiveram a honra de conhecer o seu trabalho. Como pessoa,  reporto-me,  em  seu  

lugar,  ao  início de tudo, quando recém aprovados  em  concurso,  assumimos um cargo público desta natureza com 

passos  ainda  inseguros,  sem  saber  ao certo como nos sairemos nesta árdua  tarefa,  no  seu  caso,  de judicar. E vejo 

que Vossa Excelência percorreu  esta  longa  caminhada de forma bastante positiva, pois hoje deixa o cargo na condição 

de profissional brilhante e notável, como bem explanaram e reconheceram seus pares. Quem possui este respeito e estas 

vitórias  em  seu  currículo  possui  grandezas  que  dispensam limites etários.  Então  somente  me resta, em meu nome 

e em nome do Ministério Público  Federal,  saudá-lo  pelas  suas  conquistas  e desejar a Vossa Excelência felicidades 

neste outro começo de uma nova vida." Por fim, o i. Desembargador Federal Santos Neves agradeceu as elogiosas 

manifestações  recebidas,  afirmando  que a reestruturação paulatina do Judiciário,  inclusive  deste  Tribunal, faz com 

que se sinta uma certa "nostalgia  do futuro", em face do potencial da 3ª Região, pela cultura e valor de seus servidores 

e magistrados. Ressaltou o contentamento que sentiu, ao participar no Juizado Especial Federal, da sessão eletrônica da  

Turma  Regional de Uniformização da 3ª Região, asseverando, também, considerar  muito os amigos que fez em sua 

trajetória: Desembargadores, Juízes,  membros  do  Ministério Público e servidores, enfim, todos que auxiliaram para a 

excelência do trabalho que foi desenvolvido 

  

  

 0001     AC-SP       1297902     2008.03.99.015954-9(0700001178) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : JOAO RODRIGUES DA COSTA 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0002     AC-SP       1297967     2008.03.99.016019-9(0700001206) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ADELAIDE BORDAN 
ADV     : JUCIENE DE MELLO MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   
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0003     AC-SP       1337614     2008.03.99.038824-1(0700001124) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : EUNICE ADELINA ROCHA DE SOUZA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  para,  acolhendo a preliminar, anular a r. sentença 

monocrática.   

  

  

  

0004     AC-SP       1338566     2008.03.99.039309-1(0700001456) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ELIDE MARIA MAGAGNATO VITORINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular r.  sentença  monocrática e determinou o 

retorno dos autos à Vara de origem  para regular processamento do feito.   

  

  

  

0005     AC-SP       1336105     2008.03.99.037727-9(0700001341) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NEIDE HERRERA DOS SANTOS 
ADV     : FABIANO FABIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAMILA BLANCO KUX 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e concedeu a  tutela específica.   

  

  

  

0006     AC-SP       1336610     2008.03.99.038099-0(0500001332) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar, deu  parcial provimento à apelação e concedeu a 

tutela específica.   

  

  

  

0007     AC-SP       1140394     2006.03.99.032981-1(0400000242) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCRECIA DAMACENO BEVILAQUA 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0008     AC-SP       1019544     2005.03.99.015103-3(0300001813) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO COSER 
ADV     : ELIO ZILLO 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial tida por interposta e 

concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0009     AC-SP       801367      2002.03.99.020428-0(9900001527) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODAIR MARTINS DO VALE 
ADV     : AYRTHON ALVARO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e concedeu a tutela 

específica.   
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0010     AC-SP       532628      1999.03.99.090475-6(9900000515) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANTONIO MARCHIONE 
ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar, deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial  e  à  

apelação  do  INSS, deu  provimento à apelação do autor e concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0011     AC-SP       1063476     2005.03.99.045233-1(0400000358) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONOFRE DOROTERIO LOPES 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e concedeu a tutela 

específica.   

  

  

  

0012     AC-SP       1136867                       2003.61.14.002254-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NILSON NUNES 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  concedeu a tutela específica.   
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0013     AC-SP       1315065     2008.03.99.025857-6(0500000724) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANE FAUSTINO SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA AGUEDAM FAUSTINO 
ADVG    : FRANCISCO JOSE DIAS MONTEIRO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e, de  ofício,  concedeu  a  tutela  do art. 461, do 

Código de Processo Civil,  para determinar a imediata implantação do benefício.   

  

  

  

0014     AC-SP       1289231     2008.03.99.011693-9(0500000396) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANI PEREIRA REIS 
ADV     : ALBERTO MARTIL DEL RIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento à apelação e cassou 

expressamente a tutela deferida.   

  

  

  

0015     AC-SP       1330633     2008.03.99.034721-4(0500000119) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ROSANA PRESTES DOS SANTOS 
ADV     : GERSON PEREIRA AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1303173                       2006.61.17.000422-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA OLINDINA DE SOUZA 
ADV     : WAGNER VITOR FICCIO 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação e revogou a  antecipação dos efeitos da tutela.   

  

  

  

0017     AC-SP       1224520                       2006.61.13.002079-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANINHA PESSONI ALVES 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação e revogou a  antecipação dos efeitos da tutela.   

  

  

  

0018     AC-SP       628786      2000.03.99.056399-4(9900001281) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VALDOMIRO JESUS DA SILVA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0019     AC-SP       871708                        2001.61.04.002347-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE SANTANA 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação.   
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0020     AC-SP       936752                        2001.61.02.008480-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALBERTO ZANON 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação e negou provimento ao recurso 

adesivo do autor.   

  

  

  

0021     AC-SP       1067333                       2004.61.11.001444-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PARACELSO SEBASTIAO DI MANNO 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida  por interposta, à apelação e, de ofício, 

concedeu a tutela do art. 461,  do  Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do  benefício.   

  

  

  

0022     AC-SP       1096481                       2002.61.23.000071-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARLENE APARECIDA ROSA BUENO 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0023     AC-SP       954686                        2002.61.21.001114-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SERGIO ROBERTO 
ADV     : IVANI MENDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0024     AC-SP       1009811                       2001.61.13.002029-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ROUSE MARY SOARES TELINI 
ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento  à apelação.   

  

  

  

0025     AC-SP       829037                        2001.61.06.005353-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SUELY RODRIGUES SOBRINHO 
ADV     : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0026     AC-SP       948284                        2002.61.26.001123-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ISRAEL DOS SANTOS DAMIAO 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, deu  provimento  à  apelação e, de ofício, 

concedeu a tutela do art. 461, do  Código  de  Processo  Civil,  para determinar a imediata implantação do  benefício.   

  

  

  

0027     AC-SP       1136460     2006.03.99.029968-5(0500000704) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIZETI APARECIDO GUARDABAXO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0028     AC-SP       831449                        2001.61.02.002972-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ROBERTO GONCALVES 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0029     AC-SP       750772                        2001.61.02.002012-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS MANI 
ADV     : JOSE CARLOS NASSER 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo  do  autor,  

deu  provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS e cassou expressamente a tutela antecipada  concedida.   
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0030     AC-SP       1090942                       2002.61.05.000296-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO JOAQUIM DE ARAUJO 
ADV     : ELIESER MACIEL CAMILIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação.   

  

  

  

0031     AC-SP       1088903                       2001.61.21.004666-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUGENIO ANTONINO CHESTER FILHO 
ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação.   

  

  

  

0032     AC-SP       924329                        2002.61.02.001133-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ROBERTO RUFINO 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação.   
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0033     AC-SP       922891                        2002.61.83.001054-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISAC GOMES DA SILVA 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,  à  apelação  e,  de ofício, concedeu a 

tutela do art. 461, do  Código  de  Processo  Civil,  para determinar a imediata implantação do  benefício.   

  

  

  

0034     AC-SP       905995                        2002.61.83.002965-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO FIRMINO BISPO 
ADV     : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,  à  apelação  e,  de ofício, concedeu a 

tutela do art. 461, do  Código  de  Processo  Civil,  para determinar a imediata implantação do  benefício.   

  

  

  

0035     AC-SP       862148                        2001.61.26.001233-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ALBERTO MALENTACCHI 
ADV     : ROBERTO CASTILHO 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, à  apelação  e,  de  ofício,  concedeu  a tutela 

do art. 461, do Código de  Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício.   
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0036     AC-SP       963852                        2001.61.24.003430-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOAO MENOSSI 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0037     AC-SP       1083265                       2001.61.26.002565-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : AGOSTINHO TOMAZ DE TOLEDO 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0038     AC-SP       1216574                       2002.61.03.000798-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE LUIZ PEREIRA 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida  por interposta, e à apelação.   

  

  

  

0039     AC-SP       1017421                       2002.61.14.000387-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DOMENEGHETTI 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação.   

  

  

  

0040     AC-SP       1245902                       2002.61.16.000336-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAX FERNANDES DE LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DA MOTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso  adesivo  da parte autora e, por maioria, negou 

provimento à apelaçã o e  à  remessa  oficial e concedeu a tutela antecipada , nos termos do voto  do  Desembargador  

Federal  Nelson  Bernardes,  que foi acompanhado, em  retificação  de voto, pela Desembargadora Federal Diva 

Malerbi, vencido  o  Relator  que  lhes  dava  parcial  provimento.  Lavrará  o acórdão o  Desembargador Federal 

Nelson Bernardes.   

  

  

  

0041     AC-SP       646645      2000.03.99.069424-9(9900002029) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM MARQUES DE LIMA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, rejeitou  a preliminar, deu provimento à remessa 

oficial e à apelação.   

  

  

  

0042     AC-MS       1044984                       2001.60.02.002675-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JAIRO DE VASCONCELOS 
ADV     : MARIUCIA BEZERRA INACIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,   à  apelação  do  INSS  e  à  apelação  

da  parte  autora.  O  Desembargador  Federal  Nelson  Bernardes  acompanhou  o  Relator  pela  conclusão.   

  

  

  

0043     AC-SP       1126590                       2003.61.83.005069-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VICENTE GARRIDO CERVILLA 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,  à  apelação  do autor e à apelação do 

INSS, mantendo a tutela  antecipada concedida na sentença.   

  

  

  

0044     AC-SP       616349      2000.03.99.047008-6(8500000670) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMEN GARCIA BALDARENA 
ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Prosseguindo no julgamento, a Nona Turma, por unanimidade, não conheceu  da  remessa  oficial,  negou provimento à 

apelação do INSS e acolheu os  cálculos  de  folhas  84/91,  nos  termos  do  voto do Relator, que foi  acompanhado  

pelo  voto-vista do Juiz Federal Convocado Marcus Orione e  pela Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann.   

  

  

  

0045     AC-SP       746112      2001.03.99.052453-1(9802074799) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MARINO MILTON CASTILHO SILVEIRA e outros 
ADV     : DONATO LOVECCHIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Prosseguindo  no  julgamento,  a  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  

voto  do  Relator,  que  foi  acompanhado  pelo  voto-vista do Juiz Federal Convocado Marcus Orione e  pelo Juiz 

Federal Convocado Ciro Brandani.   

  

  

  

AC-SP       1186944     2007.03.99.012854-8(0500001165) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANDRA DE LUCA OLIVEIRA 
ADV     : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 

A  Nona  Turma,  por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial,  tida  por  interposta, à apelação do INSS e 

manteve a tutela concedida,  nos  termos  do voto do Desembargador Federal Nelson Beranrdes, que foi  acompanhado,  

em  retificação  e voto, pela Desembargadora Federal Diva  Malerbi,  vencido o Relator, que lhes deu provimento e 

cassava a tutela  concedida. Lavrará acórdão o Desembargador Federal Nelson Bernardes.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312936      2007.03.00.091541-9(199961000412207)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SEBASTIAO SABINO DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       306379      2007.03.00.082290-9(200561240006494)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CLARA CASTANHEIRA SCATENA 
ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315781      2007.03.00.095394-9(9700001767)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ALTEMIRA BARBOSA DE MORAES 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEIDE CAVALCANTI FONTES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       306545      2007.03.00.082509-1(9600331057)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : GERALDO SOARES MACHADO 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       309650      2007.03.00.086617-2(0000004575)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : OVEGNO DA CUNHA espolio 
ADV     : HELIO DOS SANTOS 
PARTE A : CECILIA CHAVES DA CUNHA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       341296      2008.03.00.026359-7(9300001596)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITO LOPES GALVAO FILHO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.  AC-SP       1119417     

2006.03.99.021095-9(0500000263)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONICE MORAES DA CUNHA 
ADV     : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso para manter  a decisão agravada.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1127049     2006.03.99.025199-8(0600000047)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA PATRICIO BISPO 
ADV     : CELIA APARECIDA BARBOSA FACIO 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso para manter  a decisão agravada.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       651157      2000.03.99.073623-2(9807120527)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 15:15 horas, tendo sido julgados 55  processos.   

  

  

  

São Paulo, 8 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   

  

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000185-1        AC 1184932 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LEONARDO CASALE 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Parecer de fs. 159/164, na qual o Ministério Público Federal noticia o falecimento do autor/apelante. 

-Ocorrendo a morte da parte, verifica-se a perda da capacidade processual, um dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento regular do processo.  

-Assim, intime-se o patrono para esclarecer acerca da existência de eventuais sucessores a fim de promover sua 

habilitação, juntando, para instrução do pedido, documentos comprobatórios do evento, de identificação dos sucessores, 

bem como procuração outorgada por estes.  

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.61.26.000455-0        AC 1225019 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  VALDOMIRO ANTONIO DOS ANJOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 537/538, em que Valdomiro Antonio dos Anjos requer intimação do INSS para implantação do 

benefício, em cumprimento ao acórdão de fs. 447/460. 

-Tendo em vista a notificação eletrônica enviada pelo Instituto, juntada a f. 535, comunicando o atendimento à ordem 

judicial, com início do pagamento do benefício nº 1139121011, em 17/06/2008, com vigência desde 04/08/1999, dou 

por prejudicado o pedido retro. 

-Assim, exaurida a prestação jurisdicional com o julgamento dos embargos declaratórios interpostos pelas partes, 

aguarde-se eventual interposição de recursos excepcionais. 

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.61.11.002783-0        AC 1115330 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  MARIA ANGELICA DA SILVA PIRES 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Manifestação Ministerial  a f. 233. 

-Intime-se, pessoalmente, Maria de Lourdes da Silva,  através de sua representante legal, para que cumpra a 

determinação de f. 221, esclarecendo se renunciou ao quinhão que lhe cabe da pensão por morte deixada pelo seu 

genitor, tendo em vista que o benefício assistencial, concedido em tutela antecipada nestes autos, é inacumulável com 

qualquer outro benefício previdenciário, por expressa vedação legal. 

-Dê-se ciência. 

Em, 05 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2000.61.15.002834-0        AC 1106932 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUGENIA DE OLIVEIRA ALVES 
ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 122/126, na qual o INSS noticia o falecimento da parte autora. 

-Ocorrendo a morte da parte, verifica-se a perda da capacidade processual, um dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento regular do processo. 

-Assim, intime-se o patrono a esclarecer acerca da existência de eventuais herdeiros, a fim de promover sua habilitação, 

juntando, para instrução do pedido, documentos comprobatórios do evento, de identificação dos sucessores, bem como 

procuração outorgada por estes. 

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2001.61.23.003432-3        AC  965442 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVELYN CAROLINE APARECIDA DA SILVEIRA incapaz 
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REPTE   :  ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA e outro 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Manifestem-se as partes, sucessivamente, a respeito do parecer do Ministério Público e dos documentos a ele acostados 

(fs. 276/280). 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.61.83.004879-2        AC 1215994 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL ALVES BONFIM 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 343/344. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2001.03.99.006001-0        AC  665127 
ORIG.   :  9707004932  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  CLAUDIO SANTOS DE MORAIS (Int.Pessoal) 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  HERMES DONIZETI MARINELLI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
INTERES :  TIAGO PEREIRA incapaz 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 248/251, referente à informação e juntada de extratos pelo INSS. 
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-Manifeste-se o apelante. 

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.03.99.008314-7        AC 1093009 
ORIG.   :  0400000072  1 Vr PORANGABA/SP 
APTE    :  NAIR MANOEL DINIZ 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 129/130. 

-Cientifique-se o INSS. 

Em, 03 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2002.03.99.008464-0        AC  779558 
ORIG.   :  0100000558  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO JACI VIEIRA 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 114/116, na qual o INSS requer intimação da parte autora para que faça sua opção entre o recebimento 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido nestes autos e o de auxílio-doença que aufere desde 

19/02/2006. 

-Considerando que a prestação jurisdicional em grau de recurso exauriu-se com o julgado de fs. 101/111, entendo que 

as informações e o pleito deduzido na peça acima, devem ser submetidos à deliberação do juízo da execução. 

-Assim, certificado o trânsito em julgado do citado acórdão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 
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Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.61.19.008472-0        AC 1306658 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SABRINA LYRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS MERCES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem, recebo adesivo da parte 

autora de fls. 267/271 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-razões. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.008750-9        AC 1335568 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE BUOSI LEMES 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 578/581.  

-Defiro a juntada de substabelecimento, sem reservas, às advogadas Leandra Yuki Korim e Luzia Fujie Korin. 

-Manifeste-se o INSS, acerca do pedido deduzido a fs. 580/581. 

-Dê-se ciência. 

Em, 11 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2004.61.02.010885-6        AC 1245682 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO APARECIDO ALVES 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 266, na qual o autor requer seja reiterado ofício ao INSS para que proceda à implantação do benefício, em 

cumprimento à determinação judicial. 

-Não conheço do pedido retrocitado, posto que o INSS já foi comunicado, via correio eletrônico (e-mail), do julgado de 

fs. 232/248, consoante certificado a f. 249. 

-Assim, exaurida a prestação jurisdicional com o julgamento dos embargos declaratórios, intentados pelo INSS (fs. 

259/263), certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2000.03.99.011267-4        AC  573417 
ORIG.   :  9500002267  7 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADALBERTO GONCALVES DE FREITAS 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos de declaração contra a decisão que, dá provimento ao recurso da autarquia e extingue a execução, à mingua 

de título executivo judicial, com base no art. 557, 1º-A, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a contradição no tocante à inexistência de diferenças de correção monetária nas parcelas pagas a 

título da diferenças do reajuste de 147,06% de setembro/91. 

Relatados, decido. 

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que: "É fato 

notório que o índice inflacionário de um determinado mês serve para atualizar o valor desse mês para o próximo, posto 

que configura erro material a aplicação do índice do mês para corrigir dívida paga nesse mesmo mês." 

O fato da parcela de novembro/92 ter sido paga nos primeiros dias de dezembro/92 não dá direito a atualização, sendo 

essa faculdade costumeira e constitucional, como ocorre com os salários, que podem ser pagos até o quinto dia do mês 

seguinte. 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 
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Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012347-9        AC 1102339 
ORIG.   :  0500000167  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  TEREZA DE QUEIROZ OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 89/90. 

-Cientifique-se o INSS. 

Em, 03 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.03.99.012534-8        AC 1102536 
ORIG.   :  0300000825  1 Vr BATATAIS/SP     0300026335  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  PEDRO GUILHERMITI PRIMO 
ADV     :  LÚCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 104/106, referente a pedido de desistência da ação, deduzido por Pedro Guilhermiti Primo. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 
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Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.03.99.013488-0        AC 1103516 
ORIG.   :  0500000003  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO RIBEIRO 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 59/60, em que Antonio Ribeiro requer prioridade na tramitação do feito, com fulcro na Lei nº 

10.173/2001. 

-Concedo a preferência pleiteada, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se 

encontrem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.013630-7        AI  332300 
ORIG.   :  0800000279  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800017143  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAURO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fl. 66/67 - Diante da permanência das enfermidades do autor que incapacitam-no para o trabalho, conforme atestado 

médico emitido em 11.08.2008 (fl. 67), determino a prorrogação do benefício de auxílio-doença por mais 90 (noventa) 

dias, em consonância com a decisão de fl. 43/44 e com o v. acórdão de fl. 59/63. 

Comunique-se ao d. Juiz a quo. 

Expeça-se ofício ou e.mail ao INSS, informando a manutenção da tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  95.03.013993-7             AC  235689 
ORIG.   :  8902026884  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PASCAL LEITE FLORES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUI OLIVEIRA HENRIQUES 
ADV     :  VENANCIO MARTINS EVANGELISTA e outros 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Em consulta realizada no sistema informatizado do Ministério da Previdência Social, verificou-se que o benefício do 

autor Rui Oliveira Henriques - espécie 32, NB 072.354.216-3 - foi cessado em 23.09.1995, por motivo de óbito. 

Diante disso, converto o julgamento em diligência, intimando-se a parte autora na pessoa de seu representante legal, 

para que proceda à regularização processual, mediante a habilitação dos herdeiros do segurado falecido.  

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015403-6        AI  333662 
ORIG.   :  200861270016120  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  NILCEIA ZANINI DOS SANTOS 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fl. 92/94 - Diante da permanência das enfermidades da autora que incapacitam-na para o trabalho, conforme atestado 

médico emitido em 20.08.2008 (fl. 94), determino a prorrogação do benefício de auxílio-doença por mais 90 (noventa) 

dias, em consonância com a decisão de fl. 62/63 e com o v. acórdão de fl. 86/89. 

Comunique-se ao d. Juiz a quo. 

Expeça-se ofício ou e.mail ao INSS, informando a manutenção da tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.016353-0        AC 1299398 
ORIG.   :  0400000541  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  BENEDITA BARBOSA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que inexiste intimação da autarquia previdenciária, para ciência do recurso de apelação interposto 

pela autora, em que pese certificação de decurso do prazo para apresentação de contra-razões (f. 116). 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para efetivação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.016476-4       REO 1299558 
ORIG.   :  0300000833  2 Vr REGISTRO/SP     0300012265  2 Vr REGISTRO/SP 
PARTE A :  AMELIA EURIKO YAMAMOTO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, o prazo para interposição de recurso pelas partes contar-se-ia a partir da data da sentença, prolatada e 

publicada em audiência, ocorrida em 07/11/2007. Porém, in casu, verifica-se a ausência do patrono da autarquia 

previdenciária, no referido ato (f. 101), padecendo, assim, de equívoco tal intimação.  

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para os fins previstos 

no artigo 518 do Código de Processo Civil. 

-Decorrido o prazo fixado, voltem-me conclusos. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.99.018286-0        AC  880691 
ORIG.   :  0100000237  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  BENEDITA HENRIQUE 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processo Civil. Previdenciário. Assistência Social. Benefício de Prestação continuada. Execução de título judicial. 

Precatório Complementar. Indeferimento. Apelação. Negativa de seguimento. Embargos de Declaração. 

Desacolhimento. 

Ajuizada ação para concessão de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, adveio 

sentença de procedência, ensejando apelo autárquico, ao qual foi negado provimento, nesta Corte. 

Em execução, apresentada a conta de liquïdação, com a concordância do Instituto-réu, foram levantados os valores. 

Após, a postulante ofertou cálculo de diferença referente a juros e atualização monetária, não contabilizados durante o 

período legal de cumprimento da requisição de pequeno valor. 

O INSS manifestou-se pela inexistência  de importância devida à autora, considerando irregular a inclusão de juros de 

mora,  alertando à vedação legal de expedição de RPV complementar. 

A execução foi extinta, sobrevindo apelação da autora, cujo seguimento foi negado por decisão monocrática. 

Da decisão, singularmente, exarada, seguiu-se a interposição destes embargos de declaração, pela vindicante. 

Aduziu-se, em síntese, que o decisório mencionado apresenta contradição, relativamente à diferença apurada nos autos, 

achando-se, ainda, em desconformidade com os "raciocínios e argumentos da jurisprudência" dos Tribunais. 

Acrescentou que, somente, seria viável a extinção do processo executório ante o pagamento integral do valor 

atualizado,  acrescido de juros de mora, pelo embargado. 

Decido.  

Os embargos merecem conhecimento. São tempestivos e neles se acha apontado defeito - contradição - que, em tese, 

demandaria a integração do decisum impugnado. 

É de conhecimento corrente que a função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos 

judiciais, consistentes em obscuridade, omissão e contradição, cabendo atentar que a dúvida, desde o advento da Lei nº 

8.950/94, já não viabiliza a oferta dessa modalidade recursal. Ademais, a jurisprudência evoluiu, no sentido de admitir 

embargos declaratórios com a finalidade de saneamento de eventuais erros materiais, detectáveis no julgado. 

Portanto, impende averiguar a presença da mácula avistada pela recorrente. 

No caso em estudo, o decisório embargado, motivadamente, considerou que a RPV foi paga dentro do prazo legal de 60 

(sessenta) dias, e, durante o período de sua tramitação, restam indevidos juros moratórios, à míngua de mora autárquica. 

Reputou, ainda, de forma fundmentada, incorreta a inserção de juros, no período compreendido entre as datas da conta e 

entrega da requisição, conforme precedente exrado no E. STF. 

No tocante à correção monetária, ficou consignado que tendo sido efetuada a devida atualização, entre as datas da conta 

e a do efetivo pagamento da RPV, por este Tribunal, pelo IPCA-E, a questão dá-se por superada. 
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Como se vê, insubsistem as propaladas impropriedades. Na verdade, o que há é o descontentamento e insatisfação da 

embargante com a solução alçada pela decisão impugnada, pretendendo rediscutir critérios de incidência de juros de 

mora e atualização de montante já recebido, inclusive. 

Pelo quanto se disse, nítida a intenção modificativa, cabe desacolherem-se os embargos declaratórios intentados.  

Pelo quanto se disse, desacolho os embargos declaratórios intentados. 

Cumpra-se a decisão de fs. 249/254, em seus tópicos finais. 

Dê-se ciência. 

Em, 17 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2000.61.05.018375-9        AC 1002094 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSORIO PEREIRA SOUSA 
ADV     :  ANTONIO ORTIZ FILHO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 211/212, na qual o advogado Antonio Ortiz Filho informa o óbito do autor/apelado. 

-Ocorrendo a morte da parte, verifica-se a perda da capacidade processual, um dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento regular do processo.  

-Assim, intime-se o patrono para esclarecer acerca da existência de eventuais sucessores a fim de promover sua 

habilitação, juntando, para instrução do pedido, documentos comprobatórios do evento, de identificação dos sucessores, 

bem como procuração outorgada por estes.  

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.018398-9        AC 1302663 
ORIG.   :  0500000040  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA BARRETO TEODORO 
ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 267/277. 
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-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.021002-7        AI  337473 
ORIG.   :  0700001389  1 Vr MOCOCA/SP     0800055261  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  MARLENE APARECIDA CANDIDO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos de declaração contra a decisão de fs. 63/65, que determina que a prova pericial seja realizada no domicílio do 

agravante, requisitando-se o respectivo valor ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos 

do art. 4º da Resolução CJF 541, de 18.01.07, ou, caso a autarquia previdenciária insista na realização da perícia em São 

Paulo, deverá arcar com as despesas de transporte, nos termos do art. 171 do RPS (D. 3048/99). 

Fundam-se no art. 535, II, do C. Pr. Civil, à conta de que o aresto apresenta omissão, com relação ao prazo de realização 

da perícia. 

Relatados, decido. 

Para esclarecer a afirmada omissão da decisão, cumpre acentuar que a prova pericial deve ser realizada no domicílio do 

agravante, cumprindo ao magistrado nomear como perito qualquer médico atuante na cidade, pois nos termos do art. 

145, § 3º do C. Pr. Civil, "nas localidades onde não houver profissionais qualificados que preencham os requisitos dos 

parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será de livre escolha do juiz", requisitada a verba pericial a esta eg. Corte, 

nos termos do art. 3º, da Resolução CJF 541/07. 

O prazo para a realização da prova deve ser fixado pelo juiz da causa, pelo menos vinte dias antes da audiência de 

instrução e julgamento, nos termos do art. 433, do C. Pr. Civil, pois não compete a esta Corte substituí-lo no exercício 

de sua atividade jurisdicional. 

Posto isto, acolho os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada, mantendo-se a decisão embargada. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023543-2        AC 1200407 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1093/1895 

ORIG.   :  0600000627  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600022215  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  PATRICIA MEIRE MARTINS e outros 
ADV     :  ARNALDO MODELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o falecimento de Raul Fernandes Pinto Filho, mediante a 

juntada da correspondente certidão de óbito. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA  

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024265-9        AC 1312773 
ORIG.   :  0400000412  1 Vr TAQUARITUBA/SP      0400001778  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ANTONIO MAXIMO DOMINGUES 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso de 

apelação interposto pelo INSS à fl. 158/163, uma vez que tempestivo, e determino a intimação da parte contrária para 

apresentação de contra-razões. 

Não conheço da apelação de fl. 140/148 por restar configurada a preclusão consumativa recursal, decorrente da 

interposição de apelo anteriormente protocolado (fl. 158/163). 

Oportunamente, o feito será incluído em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTODAVID DINIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1094/1895 

             Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025360-9        AI  340490 
ORIG.   :  0100000084  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANA IMBERT BALAGUE DE ROMAN 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Indefiro o pedido formulado à fl. 63/64, tendo em vista já ter sido proferida decisão de mérito do presente instrumento, 

bem como ter decorrido o prazo para interposição de qualquer recurso. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 33/35. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026627-5        AC 1316828 
ORIG.   :  0600000119  2 Vr CONCHAS/SP     0600005661  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  MARIA ODETH DA SILVA GALVAO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fl. 177/179. Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de Origem para oportuna apreciação. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028227-0        AC 1319422 
ORIG.   :  0500001325  3 Vr DIADEMA/SP     0500109799  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA 
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ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Consulta de f. 104.  

-À vista da sobrevinda das contra-razões de apelação, pelo INSS (fs. 100/102), torno sem efeito a parte final do 

provimento de f. 96. 

-Após, retornem os autos à conclusão. 

Em, 28 de agosto de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.028505-1        AC 1320037 
ORIG.   :  0700000057  1 Vr APIAI/SP     0700001755  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILMA LABRES DA ROSA 
ADV     :  TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se acerca das informações do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, que dão conta de que a autora recebe pensão por morte do falecido 

esposo, na condição de comerciário e que o seu cônjuge verteu contribuições, no período de 10/1997 a 03/2003. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028913-6        AI  343145 
ORIG.   :  0100000269  1 Vr GUARARAPES/SP      0100040561  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  CELIA HATSUE KAYAHARA incapaz 
REPTE   :  PAULA TIYO KAYAHARA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Versando a demanda sobre interesse de incapaz, intime-se a parte agravante, na pessoa de seu representante legal, para 

que, no prazo de quinze (15) dias, regularize sua representação nos autos, nos termos do art. 8º e 9º do Código de 

Processo Civil, e em consonância com  disposto no parecer ministerial de fl. 47/51. 

Translade, também, a agravante, no mesmo prazo, sob pena de negativa de seguimento, cópia do despacho proferido à 

fl. 280, bem como da certidão de intimação de fl. 320, além do comprovante do depósito judicial de fl. 303, consoante 

consta da decisão agravada, uma vez que imprescindíveis para o desate da controvérsia. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030244-9        AC 1323392 
ORIG.   :  0700000488  1 Vr BURITAMA/SP      0700008940  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Conforme informação obtida por meio do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo), verifica-se a 

ocorrência do óbito de Antonia de Oliveira Santos, autora da presente ação, em 29.03.2008. 

   Dessa forma, intime-se o patrono da demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia 

reprográfica autenticada de sua certidão de óbito, bem como indique quais os sucessores da de cujus, trasladando-se aos 

autos, os documentos necessários e procurações legais para a devida habilitação. 

São Paulo, 18 de setembro 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030594-3        AC 1323928 
ORIG.   :  0200000509  2 Vr ITAPEVA/SP     0200033900  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GONCALVES CORREIA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 43, em que o INSS requer prazo suplementar para manifestação da Procuradoria Federal do INSS 

localizada em Sorocaba, acerca das alegações e do pleito deduzido pela parte autora. 
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-Defiro, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.030682-1        AI  344409 
ORIG.   :  0800000423  1 Vr DESCALVADO/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO ALCAIDE 
ADV     :  RICARDO VAZQUEZ PARGA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia 

completa da decisão agravada (fl. 39 e fl. 39 verso), bem como da certidão de intimação da decisão recorrida, uma vez 

que se tratam de peças obrigatórias à formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do CPC. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento  

Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031416-0        AC  707390 
ORIG.   :  0000000610  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO GEREMIAS BORGES 
ADV     :  ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Pedido a f. 140. 

-Considerando a interposição dos recursos excepcionais (fs. 120/125 e 126/135), bem assim o disposto nos arts. 33, inc. 

I, e 22, incs. II e IV, ambos do RITRF3R, exaurida a competência desta relatoria, para a apreciação do feito em 

epígrafe. 

-Assim, encaminhem-se os autos à E. Vice-Presidente, para as providências que entender cabíveis ao caso. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 
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Carla Rister 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.031675-9        AI  345192 
ORIG.   :  0500001408  1 Vr LUCELIA/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO DE LIRA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

À vista dos fundamentos declinados no agravo de fs. 73/75, reconsidero a decisão de fs. 36. 

No mais, prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, por força do disposto no art. 529 do C. Pr. Civil, com a 

nova redação dada pela L. 9.139/95, diante da reconsideração da posição anteriormente adotada e objeto do presente 

agravo, conforme expediente de fs. 84.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031689-8        AC 1325835 
ORIG.   :  0400000545  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0400000663  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JAIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

1. À Subsecretaria, para juntada do CNIS. 

2. Após, digam as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033503-1        AI  346461 
ORIG.   :  0800000915  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800048780  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  VLADIMIR GORKS DOS SANTOS 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Pelos atestados médicos conclui-se que o agravante é portador de quadro psicótico há mais de 10 anos, internado 20 

(vinte) vezes em hospital psiquiátrico (fs. 18/20). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 23.02.08, com liberação dos valores até aqui retidos. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034482-2        AI  347081 
ORIG.   :  0800000717  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800028289  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ANGELICA APARECIDA DE SOUZA RAMOS 
REPTE   :  MARCELO APARECIDO RAMOS 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão negatória da antecipação de tutela em 

demanda que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a concessão do benefício do art. 20, caput, da L. 

8.742/93. 

Sustenta-se, em suma, a existência dos requisitos necessários para tanto. 

Relatados, decido. 

A agravante é pessoa portadora de transtorno hipercinético associado à déficit mental moderado (fs. 28/35). 

Para os fins do art. 20, § § 1º e 3º da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da agravante e seus genitores e 6 

(seis) irmãos menores, sem qualquer renda mensal, pois o último vínculo empregatício do genitor encerrou em 13.09.07 

(fs. 49) e não consta renda em nome da genitora (fs. 36/38). 

Desta sorte, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer 

que a agravante não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Se não há renda mensal familiar, decerto que não tem cabimento aludir ao limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo, 

considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn 1232-1 DF). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a agravante faz jus ao benefício pleiteado. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a concessão do benefício do art. 20, caput, da L. 

8.742/93, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará à agravante.  

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034525-5        AI  347124 
ORIG.   :  200161080091537  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AIRTON ZANE 
ADV     :  CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a autarquia para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

certidão de intimação pessoal referente à decisão de fl. 267/269 da ação subjacente, uma vez que trata-se de peça 

obrigatória à formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034546-2        AI  347134 
ORIG.   :  9900001222  2 Vr CACAPAVA/SP 
AGRTE   :  LUIZ ANTONIO DA COSTA 
ADV     :  FELIPE MOREIRA DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que indefere o 

restabelecimento do benefício concedido na via administrativa por ter optado pelo concedido judicialmente ao dar inicio 

à execução do julgado. 

Sustenta-se, em suma, o direito de opção pelo benefício mais vantajoso e de recebimento da diferença em razão da 

implantação e pagamento do benefício de valor menor. 

Relatados, decido. 

Apura-se que a aposentadoria por tempo de serviço, concedida pela via judicial, tem dada de inicio em 15.03.1999. 

Todavia, em 14.09.1999, o segurado obteve, por decisão administrativa, outro benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, mais vantajoso (fs. 65/67). 

À vista disso, para usufruir deste último benefício mais vantajoso, o segurado, após ter conhecimento dos valores das 

rendas mensais iniciais, indicou que não receberia a aposentadoria por tempo de serviço concedida judicialmente, com 

eficácia ex tunc, ou seja, é injustificável a pretensão de receber as prestações do benefício que renunciou. 

Cumpre não perder de vista que a opção pela aposentadoria mais vantajosa corresponde ao poder-dever da 

Administração, nos termos do Enunciado JR/CRPS nº 5, de conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, 

cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido. 

Ou seja, a proteção social adequada ao caso concreto corresponde à manutenção da aposentadoria por tempo de 

contribuição concedida pela via administrativa, motivo por que a autarquia agiu indevidamente ao cancelar o benefício 

mais vantajoso para o segurado, sem lhe dar a oportunidade de fazer a opção.  
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No mais, o segurado tem direito à diferença entre os valores pagos a menor, em razão da implantação do benefício 

judicial, e o valor do benefício que vinha recebendo. 

Posto isso, antecipo a pretensão recursal para determinar o restabelecimento do benefício de aposentadoria concedido 

na via administrativa, com a apuração e pagamento das diferenças a que o agravante tem direito. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035148-6        AI  347551 
ORIG.   :  0800000894  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800023514  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  ELIZA TEODORO DA SILVA CORREIA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035174-7        AI  347567 
ORIG.   :  0700000481  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO BURIAN CELARINO 
ADV     :  ENIO MAURO COMAR DE AGOSTINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos. 

Intime-se o INSS para, no prazo de cinco dias, trasladar aos autos cópia de todos os documentos que acompanharam a 

petição inicial da ação subjacente, uma vez que imprescindíveis para o desate da controvérsia. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035284-3        AI  347634 
ORIG.   :  200861830065179  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SOLANGE SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Pelos atestados médicos (fs. 36/43) conclui-se que a agravante é portadora de depressão grave e transtorno do pânico 

desde 1994, com piora nos últimos 4 anos. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 04.03.08, com liberação dos valores até aqui retidos. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035388-4        AI  347719 
ORIG.   :  0800001243  1 Vr GUARA/SP     0800027765  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  NILTON DA SILVA 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035502-9        AI  347792 
ORIG.   :  200161130033874  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVIO MARQUES GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TATIANE CRISTINA DA SILVA incapaz e outros 
ADV     :  REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a autarquia para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

certidão de intimação pessoal referente à decisão de fl. 235/236 da ação subjacente, uma vez que trata-se de peça 

obrigatória à formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.035537-6        AI  347822 
ORIG.   :  0800002648  4 Vr LIMEIRA/SP     0800181356  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  RICARDO APARECIDO ALVES CORREA 
ADV     :  JULIANA GIUSTI CAVINATTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036031-1        AI  348182 
ORIG.   :  0800002551  1 Vr BIRIGUI/SP     0800123634  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  NELSON LONGO 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037549-0        AC 1053368 
ORIG.   :  0400000797  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  JOSE BARBOSA LESTE 
ADV     :  ANDRE LUIZ CONTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 76, no sentido de ter decorrido o prazo para que a parte autora regularizasse sua representação 

processual, em relação ao advogado Ernani Mário Fuzzo. 

-Tendo em vista o não atendimento à determinação de f. 73, desentranhe-se a petição de f. 71, subscrita pelo referido 

causídico, sem procuração nos autos, devolvendo-se ao Juízo da 3ª Vara da Comarca de Mauá-SP.  

-Dê-se ciência. 

Em, 04 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.046361-1        AC 1248500 
ORIG.   :  9704058055  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE DANTAS DE ARAUJO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE LELES 
ADV     :  SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 159 - Defiro o pedido conforme requerido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046475-5        AC 1253291 
ORIG.   :  0500000746  1 Vr CONCHAL/SP      0500013650  1 Vr CONCHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTINA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 112/113), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora 

possuía diversos registros de trabalho urbano, intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 

(dez) dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046578-4        AC 1253394 
ORIG.   :  0500000763  1 Vr SANTA ISABEL/SP      0500054612  1 Vr SANTA 

ISABEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Conforme informação obtida por meio do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 91), verifica-se a 

ocorrência do óbito de Maria Pereira dos Santos, em 06.06.2008, autora da presente ação. 

   Dessa forma, intime-se o patrono da demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia 

reprográfica autenticada de sua certidão de óbito, bem como indique quais os sucessores da de cujus, trasladando-se aos 

autos, os documentos necessários e procurações legais para a devida habilitação. 

São Paulo, 16 de setembro 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047341-0        AC 1254602 
ORIG.   :  0500000825  5 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNADETE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

À vista do reconhecimento da prevenção (fl. 113) pela Exma. Desembargadora Diva Malerbi, redistribuam-se o feito. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  95.03.069651-8             AC  271468 
ORIG.   :  9403061472  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ATTILIO DEFENDI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos de declaração contra a r. decisão de fs. 262/264, que nega seguimento ao presente recurso, com base no art. 

557, caput, do C. Pr. Civil, à conta de apresentar contradição. 

Sustenta-se, em suma, que cabem juros entre a data do cálculo e a inscrição do ofício precatório no orçamento da União, 

bem assim a atualização do débito pelo IGP-DI, nesse período, ao invés do IPCA-E. 

Relatados, decido. 

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que: "A 

atualização monetária do valor do precatório deve obedecer às normas estabelecidas pela Resolução CJF 242, de 

03.07.2001 (DOE, PJ, Caderno 1 -Parte II, 01.11.2001) e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da 

Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 'PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL INSCRITO EM 

PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA EXTINÇÃO, 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. A atualização dos débitos previdenciários inscritos em 

precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso 

em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na 

Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de 

então, obedecerá ao disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao 

Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental 

improvido' (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; 

REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima)". 

E, ainda, atinente à incidência dos juros de mora que: "Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, 

desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da inclusão do precatório em orçamento, haja vista a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 'Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. 

Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração 

dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do 

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento' (AI-AgR 492.779 DF, Min. 

Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto)." 

Como se observa, o cunho infringente do recurso é manifesto, porquanto se busca, na verdade, rediscutir a controvérsia 

integralmente apreciada e esclarecida pela decisão embargada. 

Posto isto, rejeito os embargos declaratórios. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.  :              2001.61.83.000256-4     REOMS  235178 

ORIG.    :              1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A              :              NIVALDO HENRIQUE DOS SANTOS e outros 

ADV       :              ELISA HANMAL 

PARTE R              :              Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       :              MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA 

ADV       :              HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE                :              JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO                SP>1ª 

SSJ>SP 

RELATOR           :              JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria para as providências cabíveis. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

  

PROC.  : 2001.61.83.000256-4     REOMS  235178 

ORIG.    : 1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A              : HILDO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADV       : ROBERSON CHRISPIM VALLE 
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ADV       : ELISA HANMAL 

PARTE R              : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE                : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR           : JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

  

  

Trata-se de pedido de habilitação formulado por NIVALDO HENRIQUE DOS SANTOS, NIVANILDA DOS 

SANTOS NICOLOSI, NILDA DOS SANTOS E NILTON HENRIQUE DOS SANTOS, filhos de Hildo Henrique dos 

Santos, cujo óbito ocorreu em 27.07.2005, consoante consta da certidão acostada à fl. 448. 

Foram apresentados documentos, às fls. 434 a 448, que comprovam a qualidade dos herdeiros, sem aparentes 

irregularidades. 

Em manifestação acostada à fl. 436, a autarquia postula a extinção do feito sob o argumento da impossibilidade de 

habilitação em mandado de segurança. Alega também a ausência de cópia da certidão de óbito da mãe dos habilitandos, 

requerendo, subsidiariamente, a intimação dos requerentes para que providenciem a juntada da referida certidão. 

No caso em concreto, os herdeiros fazem jus às parcelas devidas até data do óbito da autora, portanto, a habilitação há 

de ser feita nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação passo a transcrever: 

  

  

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. " 

Corroborando tal entendimento, veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, RESP 546497/CE, Sexta Turma, 

publicado em DJ de 15/12/2003, de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO 

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1."1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.'(artigo 112 da 

Lei nº 8.213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (Resp 461.107/PB, da minha relatoria, in DJ 

10/2/2003). 
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2. Recurso improvido." 

Diante do exposto, homologo a habilitação de NIVALDO HENRIQUE DOS SANTOS, NIVANILDA DOS SANTOS 

NICOLOSI, NILDA DOS SANTOS E NILTON HENRIQUE DOS SANTOS, filhos do segurado falecido para ingresso 

na relação processual. 

  

  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais  - UFOR, para as devidas anotações 

mantendo-se o nome do autor na autuação, com a ressalva: sucedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

@@assinatura@@ 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00139   AC   1331111   2008.03.99.035040-7   8900000439   SP 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : JOSUE FERNANDES FREDERICO 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

ÐÏ_à¡± 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIZABETH LEAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023735-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023736-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023737-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023738-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023739-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023740-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 V FORUM FED AMBIENT AGRARIA RESIDUAL PORTO ALEGRE RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023741-3 PROT: 24/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 V FORUM FED AMBIENT AGRARIA RESIDUAL PORTO ALEGRE RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023743-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023772-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023777-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023778-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023779-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023780-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023782-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023783-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023784-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023785-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023786-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023787-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023789-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023791-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023807-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023810-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023820-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023821-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023822-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023823-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023827-2 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR GONCALVES JORGE 

ADV/PROC: SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023828-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: STAR SEGUR LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023829-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS E COM/ LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023830-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DICACIEL LTDA ME 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023831-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATRAN II FUNDO DE APOIO LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023832-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ELEDIR PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023834-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP153967 - ROGERIO MOLLICA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023835-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADV/PROC: SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023837-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELY FERRAZOLI RIBEIRO 

ADV/PROC: SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023838-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELY FERRAZOLI RIBEIRO 

ADV/PROC: SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023839-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELY FERRAZOLI RIBEIRO 

ADV/PROC: SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023840-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE FERNANDO AZZI 

ADV/PROC: SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023841-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSTRIAS REUNIDAS DONDENT LTDA 

ADV/PROC: PR024686 - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023842-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON VEVIANI 

ADV/PROC: SP113029 - SAMUEL MILAZZOTTO FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023843-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLANGE IZA SPINCOSKI ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023844-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLIMBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADV/PROC: SP034266 - KIHATIRO KITA 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023845-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO LUIS AMARAL PEDROSO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023846-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERVIMARC CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023847-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023848-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRESTIER LTDA 

ADV/PROC: SP250664 - DENISE YUKARI TAKARA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023849-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023850-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE MARIA JOSE 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023851-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDO LUIZ MORESI E OUTRO 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023852-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PARAISOPOLIS AGRO-PASTORIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023853-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DARI MARCOS BERGUERAND 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023854-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA REBEIS 

ADV/PROC: SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023855-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA RODRIGUES BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023856-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023857-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023858-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP182364 - ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA SEPEL (SERV PESQ SELECAO ADUANEIRA)REC FED DE SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023859-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023860-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023861-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023862-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023863-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023864-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023865-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023866-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MITSUNORI TUBONI 

ADV/PROC: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.00.023867-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023868-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO GIURNI PIRES 

ADV/PROC: SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023869-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP091830 - PAULO GIURNI PIRES E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023870-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023871-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023872-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INDEPENDENCIA S/A 

ADV/PROC: SP089512 - VITORIO BENVENUTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023873-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 

ADV/PROC: SP163256 - GUILHERME CEZAROTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023874-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023875-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MINNIE NUCCI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023876-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ E EMBALAGENS E PAPEIS ARTIVINCO LTDA 
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ADV/PROC: SP171326 - MARCO ANTONIO GESUELLI 

IMPETRADO: CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 8A REGIAO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023877-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALMIR SABINO DE OLVEIRA 

ADV/PROC: SP041307 - ALDO LUIZ FRANCINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023878-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023879-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ROZANI NOELI MORATA 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023880-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RODRIGO BUENO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023881-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE ALBERTINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023882-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP127941 - ADILSON FRANCO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023883-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: SP167995 - WILSON ROBERTO PRESTUPA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023884-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA 

ADV/PROC: SP169035 - JULIANA CORREA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM COTIA-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023885-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: CLEBER NUNES E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023886-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLAUDIA DE OLIVEIRA VIERA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023887-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023888-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DOUGLAS FRANCO MARTINS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023889-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUGUSTO JEFFERSON DE OLIVEIRA LEMOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023890-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JUVANI BISPO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023891-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - AASP 

ADV/PROC: SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023892-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MONTANS 

ADV/PROC: SP258760 - KARINA KARIM NAGIB MOUSSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023893-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023894-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONTES AUREOS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP095794 - ELCIO JOSE CARLOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023895-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023896-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA 

ADV/PROC: SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023897-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAM MADALENA FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023898-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD 

ADV/PROC: SP123265 - ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO FERNANDES DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023899-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ZOLIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023900-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EQUIFAX DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023901-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RM PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP203602 - ANA CÂNDIDA MENEZES MARCATO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023902-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA PAULA PIRES SERRA 

ADV/PROC: SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023903-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SETUBAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023904-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIBERATO ANTONIO ATTIS 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023905-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023906-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FREDERICO GUILHERME DA COSTA HAMPSHIRE DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023907-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO ANTONIO CORREA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023908-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TURINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023909-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL MINUCCI CAMARGO 

ADV/PROC: SP180894 - VALÉRIA FONTANA BONADIO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023910-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARITAS ADMINSTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP041801 - AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR E OUTRO 

REU: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023911-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GREGORIO DE MATOS DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023912-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO GIL DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023913-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO GIL DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023914-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SKOPOS INVEST - ADMINISTRADORA DE RECURSOS INTERNACIONAIS LTDA 

ADV/PROC: SP157450 - ANELISE CERIZZE MARCONDES E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023915-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 

ADV/PROC: SP267761 - THIAGO ALVES GAULIA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023916-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023917-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023918-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023920-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA MARIA BOM DA SILVA 

ADV/PROC: SP083881 - FATIMA EMILIA GROSSO R DE MATTOS DOS ANJOS 

IMPETRADO: DIRETOR FACULDADE MEDICINA UNIV ANHEMBI MORUMBI - ISCP-SOC EDUC S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023922-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA XAVIER DA SILVA 

ADV/PROC: SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023924-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: USAU - UNITED STATES AVIATION UNDERWRITERS INC 

ADV/PROC: SP016286 - PAULO FAINGAUS BEKIN E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.00.023925-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO LUIS BASTOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023926-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDMILSON BORGES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023927-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JULIANO MATEUS GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023929-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA SOARES DE CASTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023934-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023936-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023937-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VIATRIX VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023942-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023811-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2002.61.00.020471-5 CLASSE: 148 

REQUERENTE: CARAGUAVA FUTEBOL CLUBE 

ADV/PROC: SP199949 - BHAUER BERTRAND DE ABREU 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E OUTROS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023812-0 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014944-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

IMPUGNADO: MESSIAS DO AMARAL NETO E OUTRO 

ADV/PROC: RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023813-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.005750-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAO RODRIGUES DO VALLE FILHO 

ADV/PROC: SP157489 - MARCELO JOSE CORREIA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023814-4 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.035188-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR 

ADV/PROC: SP119870 - JULIANA CANAAN A DUARTE MOREIRA E OUTRO 

IMPUGNADO: BERTIN S/A 

ADV/PROC: SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023815-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015989-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CURSOS E PALESTRAS LTDA E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP102358 - JOSE BOIMEL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023816-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0093450-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CASTRO JUNIOR 

EMBARGADO: JORGE FRANCISCO DE GOUVEIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP171636A - PATRICIA REIS NEVES BEZERRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023817-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013412-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BRILHANTE ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP051093 - FELICIO ALONSO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023818-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003778-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EMPORIO DO CAMINHAO COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023819-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.021931-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: IBERIA COM/ DE ESPADAS MILITARES LTDA-ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023824-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021467-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: ALESSANDRA DANIELA FENERICK 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023825-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019979-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON LUIZ DOS SANTOS 

IMPUGNADO: ZINCO TELHA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023826-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.00.022663-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON LUIZ DOS SANTOS 

EMBARGADO: ELDO AMILCAR FRANCHIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023833-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.012826-0 CLASSE: 148 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: AROLDO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023836-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.012554-5 CLASSE: 1 

REQUERENTE: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: DF012330 - MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023919-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020643-0 CLASSE: 148 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023940-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.016817-7 CLASSE: 29 

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA CRISTINA MORETTO 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004920-7 PROT: 26/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE MAIRIPORA 

ADV/PROC: SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011108-9 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

IMPUGNADO: MUNICIPIO DE MAIRIPORA 

ADV/PROC: SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015017-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E OUTRO 

EXECUTADO: T K LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019301-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADACIR FERREIRA PAZ 

ADV/PROC: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022845-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILON RIOS MAGALHAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023174-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO COMENALE 

ADV/PROC: SP112797 - SILVANA VISINTIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023488-6 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDUARDO CALDEIRAO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.023539-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA MURACA DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000128 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000152 

 

 

Sao Paulo, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

** REPUBLICAÇÃO DA ATA PUBLICADA EM 25/09/2008 ** 

 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.023106-0 

PROTOCOLO: 17/09/2008 

CLASSE: 233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

AUTOR: DEUSLENE LUIZ NERIS 

ADV/PROC: SP156981 - JOSUÉ CALIXTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: IMOBILIARIA RODRIGUES DE ANDRADE  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.023171-0 

PROTOCOLO: 17/09/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP012428 - PAULO CORNACCHIONI 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO AUGUSTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO MACEDO ARANTES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO MARIANO LEITE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO NUNES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO SOARES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ATHAIDE GOMES MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AUGUSTO TRINDADE D AVILA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO ALEXANDRE BOSCO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO DE ALMEIDA FONSECA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO CANDIDO DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO RAMOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO SOARES VAZ  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BERNARDINO PIRES DE FREITAS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CELSO ADOLFO  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CELSO DE ALMEIDA SOUZA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DARCIO EXPEDITO BELEM  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOMINGUES BARRILE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOMINGOS MIGUEL  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DUILIO PEREIRA DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDSON GUEDES PINHEIRO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELIAS LAMEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELZIO DO NASCIMENTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EROTHYDES MESQUITA MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GELSON POLITANI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HONORIO CARRILHO DE CASTRO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HUGO GOMES DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IGNES SOLIS ONGARO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISAIAS DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAQUIM DE LIMA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOEL LUCIANO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE CARLOS MOREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE CEZARIO DE ARAUJO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE CONCEICAO CAMARGO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE DIVINO DA ALMEIDA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE LUIZ FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE PEDRO DE DEUS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE PEDROSO DE MORAIS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE PEREIRA DE CARVALHO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JURANDIR CALLOVI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LAVIEIRO VALENTE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LAZARO JOSE DE SALLES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LEOPOLDINO DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZ CANCIAN  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZ JORGE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUIZ VIEIRA MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MANOEL DE CAMPOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA DE LOURDES ADELINO CIRINO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA DE LOURDES BRAGA DE MORAES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MATHIAS JOSE SCHNEIDER  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MAURILIO TORQUATO RODRIGUES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MERCIA PALAZZI COSTA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NAIR MOREIRA MONTEIRO DA LUZ  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NATALINO MENDES FONSECA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON BADIM  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON CARNACINI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON PRESTES DE ANDRADE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSMAR CRISTIANO DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSMAR LEITE FERREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSWALDO GIANELLI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSWALDO VENTURINI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OTILIA VIEIRA REGO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: PAULO SOARES SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: PLINIO DA SILVEIRA MORAES LARA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SABINO DE ALMEIDA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VICENTE BUENO DO PRADO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VICENTE DIAS PEREIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VITAL FRANCISCO DE CAMPOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WALDIR DOMINGOS GASPARETTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WALDOMIRO GONCALVES GUERRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WALTER CARRIL LOUREIRO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WALTER JOSE MENIN  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WANDA DE ALMEIDA LEITE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WILMA SOMOES FANTONI  

 

Demonstrativo  
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Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 26/09/2008 

 

ELIZABETH LEAO 

Juiz Federal Distribuidor 

6ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 20/2008 

 

O DOUTOR JOÃO BATISTA GONÇALVES, MM. JUIZ FEDERAL DA 06ª VARA FEDERAL CÍVEL, JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR a Escala de Férias dos servidores da 06ª Vara Federal aprovada pela Portaria nº 14/2007, publicada em 

21/09/2007 - Diário Oficial - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II - fl. 184, referente a servidora CRISTINA PAULA 

MAESTRINI CASSAR - RF 2924, fazendo constar como 01º período de férias de 12/01/2009 a 29/01/2009 e 02º 

período de 13/07/2009 a 24/07/2009, em substituição aos anteriormente marcados para 07/01/2009 a 23/01/2009 e 

12/07/2009 a 24/07/2009, respectivamente, referente ao exercício de 2008, por absoluta necessidade de serviço. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

 

 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES  

Juiz Federal 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 14, de 16.09.2008 

 

CLÉCIO BRASCHI, Juiz Federal da 8ª Vara Cível da Justiça Federal, 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

considerando a necessidade de melhorar a gestão dos trabalhos da Secretaria e de concentrar o tempo destinado ao 

exercício da jurisdição na atividade fim do juiz, resolve, com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição do 

Brasil, na redação da Emenda Constitucional 45/2004, e no 4.º do artigo 162 do Código de Processo Civil, determinar o 

seguinte: 

I) Independem de despacho ou decisão judicial a juntada aos autos: 

1) de petição, ainda que não protocolizada, em que requerida a juntada de: i) instrumento de mandato; ii) 

substabelecimento de instrumento de mandato; iii) ato constitutivo de pessoa jurídica, para comprovar a regularidade da 

representação processual; iv) peças processuais para instrução de ofício, contrafé, mandado e carta precatória; v) guia 

de recolhimento de custas processuais; vi) depósito judicial à ordem da Justiça Federal; vii) rol de testemunhas e viii) 

emenda à petição inicial, se houver pedido de tutela de urgência. O servidor que receber a petição fornecerá, no mesmo 

ato, recibo na segunda via dela. Na petição recebida em Secretaria e juntada aos autos, o servidor escreverá o dia e 

horário do recebimento daquela. 

2) de petição com requerimento de desarquivamento de autos arquivados; 

3) de ofícios que informem o cumprimento de decisões ou diligências determinadas pelo Juízo; 

4) de quaisquer documentos apresentados pelas partes, de procedimentos administrativos e de processos 

administrativos, devendo a Secretaria providenciar a publicação ou a abertura de vista, para os fins previstos no item II, 

n.º 3, infra; 

5) de ofícios dirigidos a este juízo, expedidos por outros órgãos do Poder Judiciário solicitando informações ou 

providências, devendo a Secretaria promover, após a respectiva juntada, a imediata conclusão dos autos, para prestação 
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das informações ou para serem determinadas pelo juízo todas as providências necessárias ao cumprimento da decisão. 

II) Independem de despacho ou decisão judicial a prática, pelos servidores da Vara, dos seguintes atos meramente 

ordinatórios: 

1) a certificação da falta de recolhimento das custas ou a inobservância de forma nesse recolhimento, prevista na Lei 

9.289/1996, bem como a intimação da parte, na pessoa do advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, recolher as custas, complementar a diferença delas ou recolhê-las com a 

observância da forma prevista na Lei 9.289/1996; 

2) a certificação da irregularidade da representação processual e a intimação da parte para regularizá-la, a fim de 

apresentar instrumento de mandato ou ato constitutivo de pessoa jurídica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito; 

3) a intimação e a abertura de vista dos autos às partes para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a juntada 

aos autos de qualquer documento, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil; 

4) o lançamento de registros no sistema processual informatizado e as anotações cabíveis nos autos, após a juntada de 

instrumento de mandato ou de substabelecimento, para os fins do artigo 236, 1.º, do Código de Processo Civil; 

5) o desarquivamento de autos, após o recolhimento das custas, quando devidas, a intimação da parte interessada, com 

prazo de 5 (cinco) dias para requerer a providência que entender cabível, a certificação do decurso do prazo, se nada for 

requerido, e a restituição dos autos para o arquivo; 

6) a abertura de vista dos autos de processos em mandado de segurança, ao Ministério Público Federal, para parecer, se, 

havendo pedido de medida liminar, já foi apreciado; 

7) a abertura de vista dos autos à União, autarquias e empresas públicas federais, para intimação pessoal dos respectivos 

representantes sobre atos praticados, decisões e juntada de documentos; 

8) a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a intimação delas para 

requererem a execução, no prazo de 5 (cinco) dias, e o arquivamento dos autos, se nada for requerido nesse prazo; 

9) a intimação das partes para fornecer ou completar peças processuais destinadas à instrução de ofício, mandado e carta 

precatória; 

10) a intimação do advogado e/ou da parte para: i) fornecer sua qualificação completa, números do RG, CPF e OAB, 

para expedição de alvará em seu nome; ii) apresentar instrumento de mandato, substabelecimento com poderes para 

receber e dar quitação, para expedição do alvará de levantamento em seu nome; iii) regularizar a representação 

processual, no caso de mandatário pessoa jurídica, atualizando os seus atos constitutivos constantes dos autos, a fim de 

provar que o outorgante de instrumento de mandato é o representante regular dela; iv) retirada de alvará de 

levantamento; iv) devolver o alvará de levantamento não apresentado para liquidação e com prazo de validade expirado. 

11) a intimação do exeqüente acerca da juntada aos autos de documento contendo endereço do executado, mandado, 

correspondência citatória ou carta precatória, para ciência e, se for o caso, requerer providências para o prosseguimento 

da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos; 

12) a expedição de novo mandado de citação ou intimação, se já houver nos autos despacho anterior que a deferiu, no 

caso de mera atualização do endereço da parte, em razão de frustração de tentativa anterior de citação ou intimação em 

outros endereços; 

13) a intimação da parte para regularizar a grafia do nome ou denominação no Cadastro das Pessoas Física do 

Ministério da Fazenda/CPF-MF ou no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ, na Receita Federal do Brasil, a 

fim de permitir a expedição de precatório ou requisitório de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. A Secretaria, no ato da intimação, certificará nos autos a divergência encontrada; 

14) a expedição de certidão de objeto e pé, desde que recolhidas as custas, quando devidas; 

15) a intimação das partes do trânsito em julgado da sentença, no caso de não haver interposição de recursos, com prazo 

de 5 (cinco) dias para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, sob pena de arquivamento dos 

autos; 

16) a lavratura, pela Secretaria, de certidão sobre o exato recolhimen 

 

to das custas. No caso de não haver recurso da sentença, certificado seu trânsito em julgado, a Secretaria deverá lavrar 

nova certidão sobre o exato recolhimento das custas. Havendo diferença de custas, a parte responsável pelo seu 

recolhimento será intimada pela Secretaria, por meio do advogado, ou pessoalmente, por mandado, se não tiver 

advogado constituído nos autos, para recolhê-las, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que a ausência de 

pagamento implicará no encaminhamento do débito para inscrição do Débito na Dívida Ativa da União. Se não as 

pagar, o Diretor de Secretaria extrairá certidão discriminando o valor e a data em que devido o débito, encaminhando-a 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição das custas na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 

da Lei 9.289/1996; 

17) nas execuções movidas pela Caixa Econômica Federal, nos casos em que ela própria requisitar, a cadastros públicos 

e privados, informações sobre o endereço do executado ou a existência de bens penhoráveis, a juntada aos autos dos 

ofícios encaminhados por esses órgãos diretamente ao juízo da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, abrindo-se em 

seguida vista dos autos à Caixa Econômica Federal, com prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar, sob pena de 

arquivamento dos autos. No caso de os autos estarem arquivados por ocasião do recebimento dos documentos, estes 

deverão ser retirados em Secretaria pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, para sua análise sobre a 

pertinência de serem juntadas aos autos. Não sendo retirados nesse prazo, os documentos deverão ser arquivados em 

Secretaria, em pasta própria aberta para tal finalidade; 
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18) em autos de embargos à execução, medida cautelar, agravos de instrumento, impugnação ao valor da causa, 

impugnação à assistência judiciária e quaisquer outros processos incidentes, doravante denominados autos acessórios, o 

traslado, assim que certificado o trânsito em julgado, para os autos principais, sem apensamento, da petição inicial, 

cálculos das partes e da contadoria, decisões, sentenças, acórdãos e certidão do trânsito em julgado ou de interposição 

de recursos de natureza extrema, bem como providenciar incontinenti o arquivamento dos autos acessórios. Havendo 

execução de honorários advocatícios e das custas, levantamento de valores e conversão em renda da Fazenda Pública, 

todas essas providências deverão prosseguir exclusivamente nos autos principais, para os quais serão trasladadas as 

peças processuais necessárias à efetivação dessas medidas. Se a Secretaria constatar, após arquivados os autos 

acessórios, faltarem peças processuais indispensáveis à implementação dessas medidas, certificará o fato nos autos 

principais e providenciará, independentemente de despacho judicial, o desarquivamento dos autos acessórios, 

trasladando as peças faltantes e arquivando incontinenti os autos acessórios, sem os apensar aos principais. Esta 

determinação não compreende os agravos de instrumentos convertidos para a modalidade retida pelo Tribunal Regional 

(CPC, 527, II) nem o recurso especial e o recurso extraordinário, retidos nos autos nos termos do artigo 542, 3.º, do 

CPC, se ainda não tiverem sido julgados, devendo permanecer apensados aos autos principais, para posterior 

julgamento pelas instâncias superiores, salvo se já restituídos os autos com o julgamento já realizado, hipótese em que 

não se fará apensamento, observando-se o procedimento acima traçado; 

19) o cancelamento do alvará de levantamento, se certificado nos autos que não foi retirado pelo advogado na 

Secretaria, no prazo de validade de 30 (trinta) dias; o cancelamento do alvará de levantamento devolvido vencido e sem 

ter sido apresentado para pagamento; a intimação do advogado para restituir a via original do alvará de levantamento 

não liquidado, cujo prazo de validade se esgotou; se houver requerimento expresso, feito pelo mesmo destinatário e 

advogado do alvará de levantamento anteriormente cancelado, a expedição de novo alvará de levantamento em seu 

nome, desde que tenha restituído a via original do alvará cancelado ou afirmado que houve o extravio dessa via; o 

arquivamento dos autos, sem a expedição de novo alvará de levantamento, no caso de seu cancelamento sem que haja 

pedido expresso de expedição de novo alvará; 

20) a expedição, pelo Diretor de Secretaria, à instituição financeira depositária, de ofício para cientificá-la de que o 

alvará de levantamento perdeu a validade e de que está cancelado e para determinar-lhe que não o pague, instruindo-se 

o ofício com cópia da segunda via do alvará. Devolvido e juntado aos autos o ofício, com recibo da instituição 

financeira depositária, o advogado será intimado para restituir a via original do alvará de levantamento. Os autos serão 

arquivados pela Secretaria, independentemente de despacho, se não houver requerimento de expedição de novo alvará 

ou outra providência pendente de cumprimento, após o advogado haver sido intimado para restituir a via original do 

alvará de levantamento e tê-lo devolvido, ou se certificado nos autos que não atendeu a essa determinação, deixando de 

restituir a primeira via original do alvará de levantamento cancelado; 

21) a prestação de informações sobre o andamento de processos, requisitadas por autoridades do Poder Judiciário; 

22) a remessa de autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em atendimento à solicitação de seu setor de 

passagem de autos, para julgamento de recursos de natureza extrema pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo 

Tribunal Federal; 

23) a intimação do devedor, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu(s) advogado(s), 

para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante atualizado da condenação, valor esse que deverá 

ser indicado expressamente nessa publicação assim como o mês a que se refere a atualização. Deverá ainda constar 

dessa intimação que, no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido 

automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 

475-J, do Código de Processo Civil, e que apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada 

à garantia integral do valor executado. Na falta de apresentação, pelo credor, de demonstrativo atualizado do débito, nos 

termos do artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil, a Secretaria deverá intimá-lo para apresentar tal 

demonstrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos; 

24) no caso de o devedor não possuir advogado, a intimação também deverá ocorrer por meio de publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça, nos termos do artigo 322, caput, do Código de Processo Civil, sem necessidade de expedição de 

mandado de intimação pessoal para os fins do caput do artigo 475 do Código de Processo Civil; 

25) a intimação do devedor, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu(s) advogado(s), 

para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Esta intimação 

deverá ocorrer somente no caso de haver sido certificado nos autos que houve o depósito do montante integral do débito 

no prazo do artigo 457-J, caput, do Código de processo Civil, ainda que sem a multa de 10%, uma vez que a garanti 

 

a integral do débito é requisito para impugnar o cumprimento da sentença. Dessa intimação deverá constar que o 

depósito realizado pelo devedor fica convertido em penhora, de cuja existência ele também fica cientificado, para efeito 

de início da contagem do prazo de 15 (quinze) dias para impugnar o cumprimento da sentença; 

26) a intimação do credor, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu(s) advogado(s), 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à impugnação ao cumprimento da sentença e 

manifestar-se sobre eventual pedido de efeito suspensivo à impugnação. Decorrido esse prazo, com ou seu resposta do 

credor, a Secretaria deverá abrir imediatamente conclusão para o juiz federal julgar o pedido de efeito suspensivo e/ou, 

desde logo, o mérito da impugnação; 

27) certificados o depósito integral do débito e o decurso do prazo sem impugnação ao cumprimento da sentença, a 

intimação do credor, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu(s) advogado(s), para 
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ciência e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a suficiência do pagamento e concordância com a extinção da 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Deverá constar expressamente da intimação 

que a falta de manifestação expressa sobre eventual existência de saldo remanescente passível de cobrança implicará na 

concordância tácita com a extinção da execução, que será decretada pelo juiz nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, devendo a Secretaria abrir imediatamente conclusão ao juiz federal para esta finalidade; 

28) a abertura de vista para o credor requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências que entender cabíveis, sob 

pena de arquivamento dos autos, se certificado nos autos o decurso do prazo do item 23 acima sem o pagamento; 

29) a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação do devedor, se certificado nos autos o decurso do prazo 

do item 23 acima sem o pagamento, e o credor, sem indicar bens a serem penhorados, requerer expressamente a 

expedição desse mandado e apresentar demonstrativo atualizado do débito, após ter sido infrutífera, total ou 

parcialmente, a tentativa de penhora de ativos financeiros por meio do Bacen Jud (artigo 655-A, do Código de Processo 

Civil). No caso de falta de demonstrativo atualizado do débito (artigo 614, II, do Código de Processo Civil), a Secretaria 

deverá, antes de expedir o mandado de penhora, avaliação e intimação, intimar o credor para apresentar tal 

demonstrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Mas se o credor, ao requerer a 

execução, indicar expressamente bens a serem penhorados ( 3.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil) ou 

requerer o redirecionamento da execução em face de quem ainda não é parte na execução, como sócios, sucessores do 

credor ou responsáveis pela dívida, a Secretaria deverá abrir imediatamente conclusão para o juiz apreciar o 

requerimento de penhora, ficando a expedição do mandado de que trata este item condicionada à determinação expressa 

do juiz federal. Do mandado de que trata a parte inicial deste item deverá constar: i) o dever de o executado indicar, no 

prazo de 5 (cinco) dias, bens passíveis de penhora, o local onde estão tais bens, os respectivos valores e a prova da 

propriedade e da negativa de existência de ônus sobre estes, ciente de que, se descumprido tal dever, incidirá multa de 

20% sobre o valor atualizado da execução, nos termos dos artigos 600, inciso IV, 601 e 656, 2.º, do Código de Processo 

Civil; ii) no caso de não serem indicados pela parte executada bens passíveis de penhora, o oficial de justiça deverá 

penhorar tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, 

acrescido da multa de 20%, efetuando a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a posse, detenção 

ou guarda de terceiros, bem como os avaliando de forma fundamentada; iii) deverá o oficial de justiça se abster de 

efetuar a penhora se evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da execução, hipótese em que o oficial descreverá na certidão os bens que encontrou na 

residência ou estabelecimento da parte executada, descrição esta que deverá fazer também se não encontrar quaisquer 

bens penhoráveis; iv) a impugnação ao cumprimento da sentença poderá ser oferecida após penhora que garanta 

integralmente o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos do respectivo mandado de 

citação devidamente cumprido; 

30) requisição de informações, preferencialmente por meio eletrônico, sobre o cumprimento de carta precatória ou de 

quaisquer outras determinações do juízo, quando decorrido o prazo fixado sem que o destinatário haja prestado tais 

informações. Esta requisição deverá ser renovada duas vezes, com prazo de trinta dias entre elas, se outro não foi fixado 

na determinação. Certificado nos autos que as informações não foram prestadas, a Secretaria deverá abrir 

imediatamente conclusão para o juiz determinar as providências cabíveis. 

III) Independem de publicação para cumprimento: 

1) a remessa de autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

2) a remessa dos autos ao arquivo, quando em decorrência de decisão que a determinar, previamente publicada. 

 

IV) Ao diretor de Secretaria ou ao seu substituto legal caberá assinar, sempre devendo constar as expressões por 

determinação do MM. Juiz Federal da 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, os seguintes documentos: 

1) mandados de citação; 

2) mandados de intimação, inclusive para cumprimento de liminares e de tutelas antecipadas; 

3) mandados de busca e apreensão de autos e de documentos; 

4) mandados de notificação solicitando informações em mandado de segurança, ofícios e telegramas de caráter 

ordinário, sempre em cumprimento a despacho judicial e com menção expressa de haverem sido expedidos por ordem 

do MM. Juiz Federal da 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo; 

5) mandados de intimação para restituição dos autos. Constatado pelo Diretor de Secretaria que o advogado ou 

estagiário deixou de providenciar a devolução dos autos que estejam fora de Secretaria além do prazo assinalado ou do 

prazo legal, deverá, independentemente de determinação judicial, providenciar a intimação destes, para que restituam os 

autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de, em não o fazendo nesse prazo, ser expedido mandado de 

busca e apreensão e comunicação do ocorrido à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, para as providencias 

disciplinares cabíveis. O mandado de busca e apreensão e a comunicação à OAB serão assinados exclusivamente pelo 

juiz; 

6) ofícios para prestar informações sobre o andamento de processos, requisitadas por autoridades do Poder Judiciário. 

 

 

V) Permanecerão sendo assinados exclusivamente pelo Juiz Federal: 

1) as cartas precatórias e as cartas rogatórias; 

2) os ofícios, os telegramas e quaisquer outras comunicações dirigidas a Juízes, Desembargadores, Ministros dos 

Tribunais Superiores, membros do Ministério Público, Senadores, Deputados, Vereadores, Presidente da República, 
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Ministros de Estado, Governadores, Secretários de Estado, Prefeitos, Secretários de Município, Ministros e 

Conselheiros dos Tribunais de Contas, Comandantes do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das Polícias Militares e 

das Guardas Municipais, Delegados de Polícia e Presidente do Banco Central do Brasil; 

3) os ofícios e os alvarás de levantamento de depósito judicial ou de conversão em renda da pessoa jurídica de direito 

público; 

4) o mandado de busca e apreensão de autos e a comunicação à OAB. 

VI) Observado o disposto no artigo 244 do Provimento COGE 64/2005, no caso de não-devolução, pelo advogado, da 

primeira via do alvará de levantamento cancelado por falta de apresentação para liquidação no prazo de validade, por 

haver sido extraviado, no livro de alvarás de levantamento deverá ser arquivada cópia da segunda via desse alvará, com 

a justificação, pelo Diretor de Secretaria, de que a primeira via não foi restituída sob a justificativa, apresentada pelo 

advogado, de haver sido extraviada, e de que a instituição financeira foi comunicada pela Secretaria do cancelamento do 

alvará, com ordem expressa para não liquidá-lo, mencionando-se o número desse ofício no verso da cópia do alvará 

arquivado no respectivo livro. No caso de cancelamento do alvará cujo prazo de validade se esgotou sem haver sido 

apresentado para liquidação na instituição financeira depositária pelo advogado, a expedição de novo alvará somente 

ocorrerá se a via original do alvará anteriormente expedido for restituída à Secretaria ou se houver apresentação de 

justificativa, pelo advogado, noticiando o extravio do alvará e a impossibilidade material de sua restituição, sempre se 

certificando nos autos uma ou outra situação. 

VII) Se o advogado não restituir à Secretaria a via original do alvará de levantamento cujo prazo de validade se esgotou, 

após haver sido intimado para tanto, e se não apresentou justificativa de que essa via original foi perdida, a Secretaria 

não expedirá novo alvará de levantamento, conforme regulamentação acima estabelecida, e arquivará no livro de 

alvarás de levantamento cópia da segunda via desse alvará, devendo o Diretor de Secretaria certificar, no verso dessa 

cópia, que a primeira via do alvará de levantamento não foi restituída tampouco apresentada qualquer justificativa de 

extravio pelo advogado e que a instituição financeira foi comunicada pela Secretaria do cancelamento do alvará, com 

ordem expressa para não liquidá-lo, mencionando-se o número desse ofício no verso da cópia do alvará arquivado no 

respectivo livro.  

VIII) Em qualquer caso, havendo dúvida sobre a providência a ser adotada, a Secretaria promoverá a imediata 

conclusão dos autos ao juiz federal. 

IX) Esta portaria entra em vigor a partir desta data. Fica revogada a Portarias n.º 9/2008. 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se à Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e à Diretoria do 

Foro. 

 

CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 16/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO a concessão de licença para acompanhar pessoa da família no período de 17 a 24/09/2008, 

 

RESOLVE interromper as férias da servidora ANDRÉA ALEXANDER WON ANCKEN PUPKE (RF nº 4014), 

ocupante do cargo de Analista Judiciário, a partir do dia 17/09/2008, bem como marcar os 4 (quatro) dias 

remanescentes para gozo no período de 28 a 31/10/2008, referentes à segunda parcela do exercício de 2008. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE, POR ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO,ALTERAR AS FÉRIAS DAS SERVIDORAS 

ABAIXO, NOS SEGUINTES TERMOS: 

Servidora: JANE GONÇALVES SANTOS - RF 4748- de 10 a 19/11/2008 para 10 a 19/12/2008, referente à 3ª parcela 

do exercício de 2008. 

 

Servidora: FERNANDA SIQUEIRA DA CRUZ - RF 3171- de 10 a 19/12/2008 para 10 a 19/11/2008, referente à 3ª 

parcela do exercício de 2008. 

 

Servidora: PRISCILA CARVALHO DE OLIVEIRA - RF 5462- de 10 a 19/12/2008 para 26/11 a 05/12/2008, referente 

à 2ª parcela do exercício de 2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CÍVEL DA PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o sistema de identificação dos autos de processo, a fim de propiciar o 

controle de tramitação em razão de determinadas situações especiais, inclusive para fins estatísticos; e  

 

CONSIDERANDO as alterações de rotinas de trabalho nesta Vara Federal e a necessidade de adaptação do referido 

sistema de identificação, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Sem prejuízo dos registros obrigatórios nas capas dos autos de processo em trâmite nesta 10ª Vara Federal Cível 

da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, deverão ser afixadas tarjas adesivas coloridas, na parte superior da 

lombada, logo abaixo do espaço reservado para etiquetas de código de barras, para a identificação das seguintes 

situações especiais: 

 

a) TARJA VERMELHA - liminar ou antecipação de tutela pendente de apreciação; 

b) TARJA LARANJA - segredo de justiça;c) TARJA AMARELA - representante judicial de alguma das partes ou de 

interveniente processual com prerrogativa de intimação pessoal;d) TARJA VERDE - tramitação prioritária de 

idoso(s);e) TARJA AZUL - incompetência do juízo pendente de análise.  

Art. 2º. Além da tarja de identificação amarela, nos autos de processo em que o representante judicial de alguma das 

partes ou de interveniente processual tenha a prerrogativa de intimação pessoal, deverão ser apostas etiquetas na capa 

do último volume, com a sigla de identificação do órgão respectivo.  

Art. 3º. Restam revogados: o item V da Portaria nº 19/2004 e a Portaria nº 29/2006, oriundos desta 10ª Vara Federal 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.  

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE, ENCAMINHANDO-SE CÓPIA À EGRÉGIA 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3A REGIÃO E À DIRETORIA DO FORO DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

20ª VARA CÍVEL 

 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

P O R T A R I A nº 22/2008 
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A DOUTORA RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 20ª 

VARA FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR, EM PARTE, os termos da Portaria nº 27/2007-20ª Vara, alterando as férias (2ª parcela) da servidora 

DANIELA FERREIRA MENDES DA IGREJA QUARESMA, RF 4016, Analista Judiciário, Assistente Datilógrafo, de 

17.11.08 a 27.11.08, para gozo no período de 04.11.08 a 14.11.08. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

 

 

RITINHA A.M.C.STEVENSON 

Juíza Federal 

21ª VARA CÍVEL 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO. APRESENTANDO A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DE 

DESARQUIVAMENTO JUNTO À SECRETARIA DESTA 21 VARA, NOS TERMOS DA PORTARIA COGE N 

629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O 

CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO No. 2008000267470 - REFERENTE 

A.O. - No. 98.0015427-2  

AUTOR : ALFREDO PEDROSO DE CAMPOS e outros  

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

ADV: LUIZ ANTONIO TOCINI  

OAB/SP. No. 95.708 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO No. 2008000271566 - REFERENTE 

A.O. - No. 91.0672939-8  

AUTOR : JOAO ANTONIO DA FONSECA  

RÉU : UNIAO FEDERAL  

ADV: RAUL FERRERIA FOGAÇA  

OAB/SP. No. 55.539 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

O DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 25a VARA CIVEL, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS exercício de 2009, da servidora lotada na 25a CIVEL FEDERAL, como segue: 
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6199 ELAINE WENDLAND VENÂNCIO VETTORATO1a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

2a Parcela: 12/07/2010 a 25/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

SÃO PAULO, 24 de setembro de 2009. 

 

DJALMA MOREIRA GOMES 

Juiz Federal  

 

3ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

Seção Judiciária: São Paulo 

Terceira Vara Cível Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALI MOHAMAD EL HAJE SAFI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA Nº 2007.61.00.018384-9, EM TRÂMITE NA TERCEIRA VARA CÍVEL 

FEDERAL/SP, QUE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MOVE EM FACE DE ALI MOHAMAD EL HAJE SAFI. 

 

 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL DA PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES, 

 

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proposta a AÇÃO 

MONITÓRIA Nº 2007.61.00.018384-9, em face de ALI MOHAMAD EL HAJE SAFI, portador do RG nº 37.738.177-

9 SSP/SP e CPF/MF nº 334.345.008-12, o qual por estar em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, ora 

é citado para os atos e termos da ação mencionada, tendo o prazo de 15 dias para pagar a dívida no valor de R$ 

51.370,44 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), ou oferecer embargos, sob pena 

de constituição do título executivo judicial, nos termos do artigo 1102c do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação, que será afixado e publicado 

na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Paulo/ SP, aos 

24 de Setembro de 2008. Eu, __________(Elaine Cristina Cestari), Técnica Judiciária, digitei e conferi. E 

eu,___________(Paula Maria Amado de Andrade), Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

Seção Judiciária: São Paulo 

Terceira Vara Cível Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE CRISTIAN LIYO IKEZAKI E FABIO SHUN IKESAKI, COM O PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA Nº 2006.61.00.019222-6, EM TRÂMITE NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL/SP, QUE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MOVE EM FACE DE 

CRISTIAN LIYO IKESAKI e FABIO SHUN IKESAKI. 

 

A DOUTORA MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA, JUÍZA DA TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL DA 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULARES, 

 

 

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proposta a AÇÃO 

MONITÓRIA Nº 2006.61.00.019222-6, em face de CRISTIAN LIYO IKESAKI, portador do R.G. nº 28.016.855-X - 

SSP/SP e CPF/MF nº 275.474.068-66, e FABIO SHUN IKESAKI, portador do RF nº 23.020.939-7-SSP/SP e CPF/MF 

nº 249.083.408-89, os quais por estarem em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, ora são citados para 

os atos e termos da ação mencionada, tendo o prazo de 15 dias para pagar a dívida no valor de R$ 110.767,93 (cento e 

dez mil, setecentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), ou oferecer embargos, sob pena de constituição do 

título executivo judicial, nos termos do artigo 1102c do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
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possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação, que será afixado e publicado na forma da lei, 

para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Paulo/ SP, aos 27 de agosto de 

2008. Eu, __________(Elaine Cristina Cestari), Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu,___________(Paula Maria 

Amado de Andrade), Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

 

 

A Dra. DIANA BRUNSTEIN, Juíza Federal Titular da 7ª Vara Cível - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por 

este Juízo se processa a Ação de Rito Ordinário N.º 92.0013614-1, requerida por EMPRESA DE TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS TRANSAMAZÔNICA LTDA em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), e que foi 

designado o dia 24/10/2008 às 14:30 horas, para o 1º leilão onde os bens abaixo descritos serão vendidos pelo maior 

lanço acima do valor da avaliação e, caso não haja arrematação, o dia 07/11/2008, às 14h30 para o 2º leilão, onde se 

fará a venda pelo maior lanço oferecido, independentemente da avaliação, desde que não ofereça preço vil, a cargo de 

um dos Oficiais de Justiça Avaliadores, no átrio deste Fórum, na Avenida Paulista, 1682, São Paulo/SP, leilões esses 

dos bens constantes do Auto de Penhora e que poderão ser vistos em mãos do depositário, não constando dos autos que 

haja qualquer ônus sobre dito bem e/ou recurso pendente de julgamento. 

BEM AVALIADO: 

 

Um veículo de passeio marca Ford/Del Rey Belina, placa CSP 1664, Renavam: 428531946, chassi 9BFZZZ55ZLBO 

54601, ano fab/mod. 1990, cor cinza, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 17/04/2006. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

DEPOSITÁRIO: Sr. Fernando Lares de Almeida Lima, portador do RG: 9.850.816 - SSP/SP, CPF nº 042.556.528-99, 

com endereço na Rua Coronel Jordão, 687 - São Paulo - SP.  

 

Fica, ainda, intimada a executada dos leilões designados. Quem pretender arrematar o bem, deverá comparecer no dia, 

hora e local, acima descritos, ficando ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro à vista, ou no 

prazo de 03 (três) dias, mediante caução idônea, sob pena de não o fazendo, ser-lhe imposta pelo MM. Juiz Federal 

Substituto e a favor do autor, a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o lanço. E para que chegue ao 

conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este, observados os termos e os prazos 

estabelecidos nos artigos 686 e seguintes do Código de Processo Civil, devendo ser afixado no local de costume e 

publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 

setembro do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu, ___________, (Pedro Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. 

E eu, _________, (Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

 

 

10ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, NA FORMA DO ARTIGO 94 DA LEI FEDERAL 

NÚMERO 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade Plena da Décima 

Vara Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 
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FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi distribuída na 10ª Vara 

Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em 08 de agosto de 2008, uma Ação Civil 

Pública, processo número 2008.61.00.019387-2, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o número 60.628.369/0001-75, e de TOTAL SPIN 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 08.462.355/0001-04, 

objetivando a cessação da atividade denominada O Super Leilão e de quaisquer atos que possibilitem a sua promoção, 

divulgação, operacionalização, comercialização ou proveito econômico, bem como a condenação em restituição de 

todos valores recebidos e indenização por danos morais coletivos, a fim de que os interessados possam intervir no 

referido processo como litisconsortes, nos termos do artigo 94 da Lei federal número 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, 

com prazo de 15 (quinze) dias, que será disponibilizado para publicação em órgão oficial e afixado no átrio do Fórum 

Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, número 1682, bairro Cerqueira César, São Paulo-SP. 

DADO E PASSADO neste município de São Paulo-SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 

2008. Eu, ___________, Marcos Antônio Giannini, Diretor de Secretaria, digitei e subscrevo. 

 

DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

na Titularidade Plena da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo 

4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 20/2008 

 

 

O DOUTOR LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4.ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

 

RESOLVE  

 

 

RETIFICAR, em parte, a Portaria 16/2008, relativa à escala de férias da servidora CRISTIANE MONTEIRO DOS 

SANTOS, RF 1216, cujo segundo período de férias está designado para os dias 15 de setembro a 03 de outubro de 

2008, devendo ficar constando o seguinte: 

 

Licença nojo: 09 a 16/09/2008 

Férias: 17/09 a 05/10/2008 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO CESAR CONRADO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023791-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAFETERIA DECRIS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023792-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IDS RADAR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023793-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BAIXADAO CASA DE CARNES LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023794-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDART IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023795-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023796-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AVNET DO BRASIL LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023797-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: D&F ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023798-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FAVIPLAST DISTRIBUIDORA DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.023799-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS INDU LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023800-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOB COMUNICACOES LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023801-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIDICA LANCHONETE LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023802-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE SERVICOS M. ODON. E PARAMEDICOS DO PLANA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023803-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RELETRON COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023804-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOED ASSESSORES CONTABEIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023805-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CREDISUL - RECUPERADORA DE CREDITO S/C LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023806-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXIA BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023807-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA. 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.023808-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRIMEIRA LEITURA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023809-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TIME RESEARCH DO BRASIL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023810-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASTRA-ASSESSORIA E SERVICOS TECNICOS DE REGULACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023811-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO CUNHA HARTMANN SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023812-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASMETRIC COMPONENTES PARA TRANSMISSOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023813-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERAGO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023814-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023815-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARAS DE PAPEL ESFINGE LIMITADA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023816-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLASTGOLD SA INDUSTRIA DEPLASTICOS 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.023817-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUARANI EMBALAGENS SA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023818-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRECIOSA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023819-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEXTIL TABACOW SA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023820-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PBLG LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023821-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES MODRAM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023822-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISOLA C F DE CARVALHO & CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023823-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CERMEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL ELETRICO L 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023824-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLASSICOS DA CONFECCAO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023825-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOTEPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.023826-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISPRO SOFTWARE LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023827-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023828-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROVEDORA FACAS E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023829-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOVOCLIMA SERVICOS E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023830-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GALLI CGN INCORPORADORA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023831-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VENUS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023832-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GS TRANSPORTES LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023833-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GEOCONSULT ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023834-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGRO COMERCIAL YPE LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.023835-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO TEIXEIRA SABOIA JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023836-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: YOSHIHIKO TAKAYAMA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023837-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO EDUARDO FERREIRA DE ALCANTARA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023838-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CICERO GONCALVES SANTANA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023839-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DA ROCHA OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023840-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRAULINO BASILIO MAIA FILHO 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023841-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO FLAVIO LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023842-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO PASCUA TELLES DE MENEZES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023843-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MORAIS DA PENHA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.023844-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESPEDITO CAETANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023845-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIMONE MARIA CELIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023846-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEONEL PAULO DE LIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023847-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO RICETO LOYOLA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023848-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HUSSEIN ABDALLAH 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023849-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO DOS SANTOS VARDASCA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023850-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIOGO CESPEDES BRAZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023851-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANIR CASSOL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023852-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUELY LUIZ IODICE 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.023853-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEBASTIAO AUGUSTO RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023854-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXANDRE LIBORIO DO BONFIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023855-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ LAWRIE REID 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023856-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS CESAR AMADOR ALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023857-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023858-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAERCIO BENATTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023859-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RICARDO VALLE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023860-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HIROSI MURAKAMI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023861-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO D ELIA FILHO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.023862-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IRACEMA DE LOURDES CORREA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023863-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA SCHOEDER DELAQUILA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023864-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO PRADO UCHOA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023865-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WON SHIN PARK 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023866-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VICTOR MANUEL JACQUES JEAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023867-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DAE IN LEE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023868-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO QUISPE FLORES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023869-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRISTOBAL ALANOCA MAMANI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023870-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO CARLOS GUTIERREZ VIVEROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.023871-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO YUTAKA OHARA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023872-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERNANI BICUDO DE PAULA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023873-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIAS IBIRUBENSE S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023874-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMARANTE & RIBEIRO LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023875-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO SA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023876-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS U DO BRASIL APLUB 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023877-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RICARDO JOSE MACHADO ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023878-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA IRACILDA PEQUENO LIMA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023879-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DAGUIAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.023880-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRIANA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023881-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAMFIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023882-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIO E INDUSTRIA DE TECIDOS DESLUMBRE LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023883-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023884-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FOCUS COMMODITIES COMERCIO EXTERIOR LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023885-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARUMBI LANCHES E PIZZAS LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023886-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023887-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLITRON-IND.NAC.DE MAQS.E COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023888-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENPA CENTRAL NACIONAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.023889-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JEAN FABIAN CREACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023890-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA SAO FRANCISCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023891-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANYOTEX LTDA . 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023892-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RM INDUSTRIA DO MOBILIARIO LTDA. EPP. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023893-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NIKEN METALURGICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026098-8 PROT: 23/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026099-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026100-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026101-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

REU: MADPLAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026102-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026103-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026104-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026105-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026106-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026107-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

REU: MARIA JOSE DE ALMEIDA BATTAGLIA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026108-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026109-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026110-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026111-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026112-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.026113-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026114-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026115-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026116-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026117-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026241-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026242-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026243-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026244-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026245-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026246-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026247-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026248-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026249-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026250-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026251-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026252-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026253-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026254-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026255-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026256-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.026257-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026258-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026259-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026260-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026261-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026262-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026263-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026264-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026265-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026266-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026267-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026268-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026269-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026270-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026271-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026272-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026273-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026274-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026275-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026276-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026277-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026278-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026279-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026280-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026281-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026282-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026283-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026284-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026285-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026313-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRANGA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026314-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: BAR E LANCHES TENAZ LTDA-ME 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.026315-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FARMACIA MAGISTRAL PEIXOTO GOMIDE LTDA-ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026316-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARCO A F DOS SANTOS IMOVEIS-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026317-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EXCELLCOMM INTEGRACAO E SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026318-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ROSANGELA VALIM DISTRIBUIDORA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026319-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MIRA OTM TRANSPORTES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026320-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA 

EXECUTADO: INSTITUTO DE POLITICAS PUBLICAS FLORESTAN FERNANDES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026323-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026302-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.048877-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026303-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023158-3 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: INDUSTRIA DE MOLHO MARUITI LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026310-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.032439-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - SP 

ADV/PROC: SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026311-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.024401-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LATICINIOS UMUARAMA LTDA 

ADV/PROC: SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026312-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009346-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JULIO CESAR DE TOLEDO PIZA JUNIOR 

ADV/PROC: SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026321-7 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.050764-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO - SP 

ADV/PROC: SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026322-9 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.030732-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ATIVIDADE ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA 

ADV/PROC: SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026325-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.061589-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CYRO LAURENZA CONSULTORES S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP195730 - ELISETE GOMES DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026326-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047643-9 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: TERRAPLENAGEM PONTE GRANDE LTDA 

ADV/PROC: SP166439 - RENATO ARAUJO VALIM 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026327-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.019731-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP160910 - RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026328-0 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.042005-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SHERWIN WILLIANS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026329-1 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0500065-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOFRE BRANDESPIM 

ADV/PROC: SP072760 - ANTONIO CARLOS DE PAULA 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026330-8 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008195-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DISTRIBUIDORA QUADRIFOGLIO COMERCIO IMPORTACAO EXP.LTDA 

ADV/PROC: SP223041 - NICOLE KAJAN GOLIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026331-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.044970-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MECANICA TORMAL LTDA 

ADV/PROC: SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026332-1 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.025354-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MECANICA TORMAL LTDA 

ADV/PROC: SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026333-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.010015-4 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: MECANICA TORMAL LTDA 

ADV/PROC: SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026334-5 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2000.61.82.005140-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FIT COLOR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

ADV/PROC: SP035191 - JARBAS DO PRADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026335-7 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0518558-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCIA REGINA VAC GIOVANNINI 

ADV/PROC: SP094977 - TANIA REGINA MASTROPAOLO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HILDA TURNES PINHEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026336-9 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005690-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO BEG S/A 

ADV/PROC: SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026337-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.041162-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSWALDO VIEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP036315 - NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026338-2 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.041134-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO FAUSTINO NETO 

ADV/PROC: SP140653 - ELIZABETH FERREIRA GOMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026339-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011022-6 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MAIA DA SILVA 

IMPUGNADO: MARIA APARECIDA DA VECHIATO 

ADV/PROC: SP072595 - RUBENVAL RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026340-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.041162-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: JOAO CARLOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP036315 - NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000177 

Distribuídos por Dependência______________: 000023 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000200 

 

 

Sao Paulo, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.82.023250-6 

PROTOCOLO: 17/09/2008 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: KYNG GON KIM 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: KYNG GON KIM  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 26/09/2008 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Distribuidor 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Por ordem do MMº Juiz Federal desta 3ª Vara Federal Especializada Em Execuções Fiscais, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados a retirarem imediatamente os alvarás de levantamento expedidos em 10/09/2008, por esta 

Secretaria, sob pena de cancelamento, nos termos da Resolução nº 509, de 31 de Maio de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal, haja vista terem prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

 

2005.61.82.027844-0 - FAZENDA NACIONAL X BANCO TOYOTA SO BRASIL S/A - advogada DRA. 

PRISCILLA MAYCK MOREIRA DE QUEIROZ TELLES - OAB/SP 252.985 (formulário de levantamento a ser 

retirado - NCJF 0382611 ).  

1999.61.82.077218-2 - FRANFACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X FAZENDA NACIONAL 

- advogado DR. JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - OAB/SP 182314 (formulário de levantamento a 
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ser retirado - NCJF 0382607).  

98.0503333-3 - FAZENDA NACIONAL X SOCIEDADE PELA FAMÍLIA - advogado DR. MARCELO CAETANO 

DE MELLO - OAB/SP 099161 (formulário de levantamento a ser retirado - NCJF 0382606). 

 

 

00.0901744-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ X KROLON PLÁTICOS IND/ COM/ LTDA - 

advogada DRA. MARIA SADAKO AZUMA - OAB/SP 046213 (formulário a ser retirado - NCJF 0382603). 

 

95.0506278-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TRATER TRATORES E PEÇAS LTDA - 

advogado DR. DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA - OAB/SP 195514 (formulário a ser retirado NCJF 

0382590). 

2004.61.82.047302-4 - FAZENDA NACIONAL X CCF BRASIL COMMODITIES P E COR DE MERCS & 

FUTUROS LTDA - advogado DR. RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO - OAB/SP 180737 (formulário a ser 

retirado NCJF 0382588). 

90.0014346-2 - HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 

DA 4ª REGIÃO - advogada DRA. MARIA SADAKO AZUMA - OAB/SP 046213 (formulário a ser retirado NCJF 

0382587). 

93.0513376-2 - MAC FAR EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 

advogado DR. EDUARDO GRANJA - OAB/SP 087509 (formulário a ser retirado NCJF 0382578). 

 

- 2003.61.82.000082-8 - ALCIBERG REFRIGERAÇÃO IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL - advogado 

DRA. MARGARETH BONINI MERINO - OAB/SP 130830 (formulário a ser retirado NCJF 0382576). 

 

- 97.0547178-9 - AMERICAN EXPRESS DO BRASIL S/A TURISMO X FAZENDA NACIONAL - advogado E 

PERITO JUDICIAL DO JUÍZO - DR. WALDIR LUIZ BULGARELLI - OAB/SP 217291 (formulário a ser retirado 

NCJF 0382579). 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO 

RELACIONADO(S), EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 4ª VARA 1ª - Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

O(A) M.M. Juiz(a) Federal/Juiz(a) Federal Substituto(a), Doutor(a) Luciane Aparecida Fernandes Ramos, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com 

juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução 

fiscal, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão 

penhorados os(s) bem(ns) de sua(s) propriedade(s). 

2 - Processo: 2007.65.00.000030-2 

Processo Administrativo: 107110068902005C.D.A.: 80406005792 

EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: DOMINIC ANTHONY HOLLAND 

CPF/CNPJ: 057.373.397-00 

VALOR DA DIVIDA: R$ 231.748,33 

 

1 - Processo: 2007.65.00.000047-8 

Processo Administrativo: 108806126852005C.D.A.: 80106001154 

EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: ADRIANA SABINA DE LUCENA DO AMARALCPF/CNPJ: 163.745.788-05 

VALOR DA DIVIDA: R$ 10.957,20 

 

Em virtude do que foi expedido o presente edital, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, com prazo de 30 

dias, que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, sito à Rua João Guimarães 

Rosa, 215, , Vila Buarque. 

DADO E PASSADO na cidade de São Paulo, aos 11/09/2008.Elaborado por: Emy Yoshida, RF 1973, Diretor de 

Secretaria. 

Luciane Aparecida Fernandes Ramos, 

Juiz Federal 
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12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias.  

A 12ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o 

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Intimado o executado, para providenciar o pagamento da dívida, 

deixou o mesmo de fazê-lo, sendo o respectivo valor inscrito como Dívida Ativa. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação, nesta cidade, CITA o co-executado: MOUFID 

BACHIR DOUHER (CNPJ: 856.692.538-68) para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos 

legais diretamente junto ao Exequente, com endereço na Alameda Santos, 647, CEP.: 01419-901, nesta Capital, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. 

Processo nº 2004.61.82.053639-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602075324, 80702020482, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880227959200256 ,10880227958200210, Valor Originario: 18.136,46, 

EXECUCAO FISCAL, distribuido em 11/11/2004, protocolado em 13/10/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, 

em face de: MOUFITEX IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA, CGC 00.301.751/0001-48, Endereco: R DR JOAO 

B DE LACERDA,175, MOOCA, SAO PAULO-SP, 3177010 - MOUFID BACHIR DOUHER, CPF 856.692.538-68, 

Endereco: R CAP DANIEL JOAO PELUSO 63 CENTRO, SÃO PAULO-SP, 12900000 - MARIZE DA SILVA 

BARRETO, CPF 090.396.738-37, Endereco: R CARLOS WEBWR, 1379, V LEOPOLDINA, SAO PAULO-SP, CEP 

05303000, MARCIA PAULA PETRUCELLI, CPF 022.663.658-51, Endereco: R WALDEMAR DORIA 157, 

BELENZINHO, SAO PAULO-SP, CEP.: 03020-050 - ELZA DO NASCIMENTO DOS SANTOS, CPF 028.519.608-

14, Endereco: R AUGUSTO RENTES 14 CANGAIBA ,SAO PAULO-SP , 0. Para o fim de: COFINS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO.  

Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da Lei 

6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado 

uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 19 de setembro de 2008. 

PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009258-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009259-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009260-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009261-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009262-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009263-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009264-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009265-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009266-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009267-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009268-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009269-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009270-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009271-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009272-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009273-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009274-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009275-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009276-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009277-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009278-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009279-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009280-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009281-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009282-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009283-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009298-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009299-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009300-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009301-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIELI DA SILVA FIRME 

ADV/PROC: SP258804 - MICHELLE MARIANA GERMANI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009302-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO APARECIDO BRONZATTO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009303-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009304-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.07.011707-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ERICA LUCIANA MARTINS 
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ADV/PROC: SP059392 - MATIKO OGATA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009306-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0802565-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

EMBARGADO: JOSE MAGOGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009307-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.07.004076-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: FERNANDO GOMES PERRI E OUTRO 

ADV/PROC: SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Aracatuba, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001411-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. REGIS TADEU DA SILVA 

EXECUTADO: WAGNER SMARSI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.16.001412-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO DAVID FURLAN 

ADV/PROC: SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001413-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001414-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: CAETANO SCHINCARIOL FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001415-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ALBA REGINA SPINARDI BUENO 

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Assis, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.05.009861-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO MINGRONI MACHADO 

ADV/PROC: SP240615 - JOSE BERTULINO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Campinas, 24/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009863-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009864-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009865-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009866-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009867-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009868-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009869-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009870-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009871-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009872-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009873-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009874-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009875-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009876-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUTINGA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009877-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009878-0 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009879-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009880-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009881-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUZAMBINHO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009882-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TING YUK SHING 

ADV/PROC: SP097883 - FERNANDO EDUARDO ORLANDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009883-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ AFONSO COELHO BRINCO E OUTRO 

EXECUTADO: CASA PROPRIA ADMINISTRACAO DE SOCIEDADES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009884-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009885-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009886-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA VENECIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009888-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVANIR CAPPI E OUTROS 

ADV/PROC: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009889-5 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009890-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009891-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009892-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009893-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009897-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009898-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009899-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009900-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA REGINA VICENTE DE CARVALHO EPP 

ADV/PROC: SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009901-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009902-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009862-7 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004984-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: USIMAFER IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP147802 - GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009887-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.007830-6 CLASSE: 126 

IMPETRANTE: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP253373 - MARCO FAVINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009697-7 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COIMPAR COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP252731 - ANA LUIZA VENDRAME DOURADO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Campinas, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA N.º 25/2008 

 

 

O DOUTOR NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA 

FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

 

CONSIDERANDO que a servidora Regina Camargo Duarte Conceição Pinto de Lemos, RF 2522, Diretora de 

Secretaria desta Vara, está em gozo de licença saúde no período de 23.09.2008 a 21.10.2008;  

 

 

RESOLVE: 
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Designar a servidora Maria Helena de Melo Costa, Analista Judiciário, RF 1169 para substituir a Diretora de Secretaria 

Regina Camargo Duarte Conceição Pinto de Lemos, RF 2522 no período acima referido.  

Campinas, 25 de setembro de 2008. 

 

 

NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

8ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

Classe: 003-AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Processo nº: 

200361050158389 Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTRO X CENTRO AUTOMOTIVO PROLÍNIA 

LTDA E OUTRO 

Pessoa a ser citada: ROBERTO TRINTADE ROJÃOCPF / CNPJ: 029.719.228-04 

RG: 363.709 SSP/SP 

Profissão: Empresário  

Prazo do Edita: 30 dias 

 

 

O (A) Doutor(a) RAUL MARIANO JUNIOR, JUIZ FEDERAL, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a Roberto Trindade Rojão, que perante este Juízo 

tramitam os autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA que o Ministério Público Federal e a Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis-ANP/SP, movem em face de Centro Automotivo Prolinia Ltda., Energy Participações Ltda., 

Roberto Trindade Rojão e Marlene Pereira do Nascimento, com o objetivo de promover a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa Centro Automotivo Paulínia Ltda., bem como a condenação dos réus ao 

ressarcimento dos danos causados aos consumidores que comprovem nos autos que abasteceram no Centro Automotivo 

Prolínia Ltda., durante o período compreendido entre a data da aquisição da gasolina em desconformidade com os 

padrões de qualidade fixados pela ANP, consoante notas fiscais emitidas pelas distribuidoras, até a data das lacrações, o 

que pode ser aferido pela análise dos registros levados a efeito no livro de movimentação de combustíveis (LMC), de 

controle diário e obrigatório do estoque inicial, entradas (aquisição de combustível), saídas (com identificação das 

bombas e quantidade de combustível comercializada em cada uma) e estoque final. E, por constar dos autos que 

ROBERTO TRINDADE ROJÃO foi procurado e não localizado nos endereços constantes dos autos, estando, portanto 

em lugar incerto ou não sabido, pelo presente Edital fica o mesmo ROBERTO TRINDADE ROJÃO citado, para no 

prazo de 15(quinze) dias - que começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 30(trinta) dias - 

responder aos atos e termos da Ação Civil Pública proposta. Fica ciente de que não contestada a ação no prazo legal, 

serão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor(art. 285, CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, podendo acompanhar o processo em todos os seus termos e atos, até a sentença final, nos termos do 

art. 322, CPC, com redação dada pela Lei 11.280/2005. E, para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume deste 

Fórum e publicado pela Imprensa oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Campinas, em 15 de setembro de 2008. Eu,(_______) Vânia Aparecida Bellotti 

Ferassoli, Analista Judiciária, RF 1172, digitei e conferi. E eu,(________)Denise Schincariol Pinese Sartorelli, RF 

1485, Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

 

RAUL MARIANO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima 

Terceira Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  
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CONSIDERANDO que a servidora Leila Maria de Freitas Becker, Técnico Judiciário, RF 3916, desta 1ª Vara Federal 

possui férias marcadas no período de 29.09.08 a 16.10.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR a segunda parcela de férias referente à servidora Leila Maria de Freitas Becker, Técnico Judiciário, RF 

3916, para o período de 02.12.08 a 19.12.08, exercício 2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 25 de setembro de 2008. 

 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001634-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIO TUR TURISMO E TRANSPORTE LTDA 

ADV/PROC: SP205714 - ROBERTO JORGE ALEXANDRE 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001635-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001636-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGINA MARIA DE JESUS PRADO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001637-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Guaratingueta, 24/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, MMº JUIZ FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.005034-9, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em 

face dos réus SILVIA ROSARIO QUINTEROS BARROS, peruana, viúva, vendedora, nascida no dia 19/03/1972, 

natural de Lima/Peru, filha de Moises Quinteros Porras e de Juana Barrios de Quinteros, com último endereço 

residencial na Giron 23 de Diciembre, 131, Independência - Lima - Peru, ELIZABETH ESTEFANIA LOPEZ 

GAMARRA, peruana, casada, dona de casa, nascida em 19/08/1970, natural de Lima/ Peru, filha de Urbano Lopez 

Moreno e de Ângela Samarra, com último endereço na Giron Pedro Unanue, 154, Lima - Peru, JORGE RUBEN 

CERRON MAYHUASCA, peruano, solteiro, mecânico, nascido em 13/06/1973, com último endereço na Avenida Lãs 

Torres Huachipa, Lima/Peru, ROSA GUDELIA RAMOS CARDENAS, peruana, solteira, enfermeira, nascida em 

02/01/1975, natural de Lima/Peru, filha de Abílio Ramos Qinonez e Domingas Cardenas Sanchez, com último endereço 

na Huancayo Juni, Lima/Peru e DEYBIN AVALOS GARCIA, peruano, solteiro, trabalhador da construção civil, 

nascido em 28/04/1987, natural de Lima/Peru, filho de Adelpio Avalos Agrega e de Elva Garcia Campos, com último 

endereço na Wia El Salvados Lima, Lima/Peru, denunciados pelo Ministério Público Federal aos 14/03/2008, pela 

prática, em tese, do crime previsto no artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código de Processo Penal, denúncia esta 

recebida em 09/04/2008. E como não foi possível encontrar os réus, pelo presente, CITA-OS para apresentar defesa 
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escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal e, decorrido o 

prazo sem manifestação, ser-lhes-á nomeado defensor dativo para atuar em suas defesas, ficando cientes ainda de que 

foi designado o dia 26/01/2009 às 14h para a audiência de interrogatório, instrução, debates e julgamento. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o MMº Juiz Federal 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, e Súmula 366 do 

Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz 

saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar no 6º andar do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua 

Sete de Setembro, 138 - Centro - Guarulhos/SP. EXPEDIDO em Guarulhos, aos 25 de setembro de 2008, eu, ______ 

Luiz Gomes Ribeiro (RF 1747), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______ Elizabeth M. M. Dias de Jesus, Diretora de 

Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002744-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002745-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUIZ DE MARINS 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002746-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOSE CLAUDINEI DALLA BERNARDINO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002747-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002748-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002749-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002750-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002751-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002752-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002753-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002754-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002755-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERIM & PERIM TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002756-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANI MARIA DE OLIVEIRA GOES 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002757-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZA TIAGO PINTO DE MOURA 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002758-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002759-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA FIAMENGUI GARCIA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002760-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA DOS REIS E SILVA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002761-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO LUIZ DE MORAES 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002762-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDA RAMOS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002763-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002764-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA GARCIA 

ADV/PROC: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002743-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.17.004622-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: MARIA CONCEICAO HERNANDES DO PRADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Jau, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004747-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA VENTURA DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004748-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO RODRIGUES PINTO 

ADV/PROC: SP118633 - HELIO RODRIGUES PINTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004749-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004750-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004751-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004752-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004753-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004754-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004755-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004756-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004757-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004758-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JANDATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

ADV/PROC: MG102039 - FERNANDO PORTILHO NASCIMENTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004759-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MG102039 - FERNANDO PORTILHO NASCIMENTO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004760-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA EDELTRUDES PIROLA 

ADV/PROC: SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004762-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE ROSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004761-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.11.002738-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMIR CASTILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP127619 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Marilia, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2007.61.11.006189-1 - Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO - Executado(a)(s): OLIVEIRA & SANT´ANNA 

ALIMENTOS LTDA ME, MANOEL DA SILVA SANT´ANNA E JOÃO DE OLIVEIRA FILHO - Juiz Federal: Dr. 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) 

executado(a)(s) JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, CPF 601.425.888-49 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 1.774,84 (mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e 

quatro centavos), atualizado até 12/2007, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) Livro 190-111-A e Livro 

208-105-A, originária de multa com fundamento no art. 8º da Lei nº 9.933/99, ou garantir a execução, observada a 

ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens 

suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 

527, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 24 de 

setembro de 2008. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008957-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008958-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CALEGARO 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008959-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALCIDES MICHELINI FILHO 

ADV/PROC: SP207761 - VALDIR DOS SANTOS VIVIANI 

IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO SUPERIOR DE CIENCIAS APLICADA ISCA EM LIMEIRA SP  

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008960-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008961-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO DAMITO 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008962-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENI ANGELO CEREDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197130 - MARIAN DENISE FERRAZ CEREDA DE AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008965-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILMA FERNANDES 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008966-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: ALCIDENE DE OLIVEIRA FRAGA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008967-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL RIBAS LOPES 

ADV/PROC: SP131108 - JONAS PEREIRA VEIGA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008968-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008969-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGILBERTO CESAR GERALDELLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008970-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MFM RIO CLARO CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS E TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADV/PROC: SP061514 - JOSE CARLOS FRAY 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008971-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE CARVALHO COCENZA 

ADV/PROC: SP055487 - REINALDO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008973-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008974-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008975-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.008976-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008977-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITURAMA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008978-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008979-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008980-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008981-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008982-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008983-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008984-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008985-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008986-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008987-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008988-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008989-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008990-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008991-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008992-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008994-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008963-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.003140-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: JOAO BATISTA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP066979 - FRANCISCO BISCALCHIN 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008964-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1104951-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: APARECIDO DONIZETI FEIRIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP152607 - LUIZ ALBERTO DA CRUZ 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA S MONTAGNER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008972-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.003804-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARILIA 

ADV/PROC: SP095814 - LAZARO FRANCO DE FREITAS 

EXCEPTO: SELMA MARIA TEIXEIRA GUIZARDI 

ADV/PROC: SP076903 - DEJAIR MATOS MARIALVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008993-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.008992-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.006822-6 PROT: 29/09/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.001602-4 PROT: 14/03/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGILBERTO CESAR GERALDELLO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003100-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALURGICA MOCOCA S/A 

ADV/PROC: SP151597 - MONICA SERGIO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.005327-6 PROT: 27/07/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

EXCEPTO: AGILBERTO CESAR GERALDELLO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007940-0 PROT: 23/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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EXCEPTO: JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Piracicaba, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MMa Juíza Federal da 1ª Vara Federal de 

Piracicaba -SP - 9ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma da lei, etc.  

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tomarem e interessar possa, que nos autos 

da Execução Diversa, processo n.º 96.1103228-5, que o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF move contra 

SÉRGIO ANTONIO GENOVEZ, aposentado, portador do RG 3.441.629- SSP/SP, e HELENA DE OLIVEIRA 

GENOVEZ, funcionária pública estadual, RG n. 8.248.492-SSP/SP, CPF comum n. 135.020.008-59, ambos procurados 

e não encontrados na Rua Timbiras, 400, Edíficio Lantana, apto 13, bloco 09 do Condomínio Residencial Parque das 

Flores, Americana, com débito de R$ 9.403,50, na data de 25.10.1996, ficam os executados, INTIMADOS DA 

PENHORA efetuada no dia 23.4.1999 que recaiu sobre o apartamento n. 13, localizado no 1º pavimento do bloco 09, do 

Edifício Lantana, do Condomínio Residencial Parque das Flores, situado à Rua Timbiras, 400, Americana, com área útil 

de 65,91 m2, fração ideal de terreno de 0,52083% ou 56,1194m2, composto das seguintes acomodações: 03 

dormitórios, sala de estar, cozinha, banheiro e área de serviço, localizado na parte posterior do prédio, no lado esquerdo 

de quem pela porta principal adentra, confrontando de frente com o apartamento 11: nos fundos com a fachada interna. 

Ao referido apartamento corresponde o direito a guarda e estacionamento de um automóvel de passeio de pequeno ou 

médio porte, sem denominação ou demarcação especial. Para querendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias. Em 

virtude do que, foi expedido o presente Edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e publicado na forma da 

Lei e cientificados os executados de que este Juízo Federal funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na 

Avenida Mário Dedini, n.º 234 , Vila Rezende, Piracicaba, SP, no horário das 11 às 19 horas. Nada mais. Piracicaba, . 

Eu, ____________ Marcelo Botta- Analista Judiciário- RF 4362, RF 3986 digitei e conferi. E eu, ____________ 

Fernando Pinto Vila Nova- Diretor de Secretaria - RF n. 3278, reconferi e subscrevo.  

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

JUÍZA FEDERAL  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013409-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013410-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013411-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

CONDENADO: VILSON VIEIRA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP059921 - CARLOS JOSE TADASHI TAMAMARU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013412-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

CONDENADO: JAIRO SOUZA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013413-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013414-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013415-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013416-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013417-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013418-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013419-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013420-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013421-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013422-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013423-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013424-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013425-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013426-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013427-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1193/1895 

PROCESSO : 2008.61.12.013428-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013429-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013430-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013431-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013432-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013433-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013434-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013436-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR BUTIN VIVE 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013437-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013438-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013439-1 PROT: 23/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BELONI JUNIOR 

ADV/PROC: SP262118 - MATEUS GOMES ZERBETTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013440-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BELONI JUNIOR 

ADV/PROC: SP262118 - MATEUS GOMES ZERBETTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013441-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BELONI JUNIOR 

ADV/PROC: SP262118 - MATEUS GOMES ZERBETTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013442-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ALVES MACEDO 

ADV/PROC: SP263542 - VANDA FERREIRA LOBO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013443-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013444-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013445-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013446-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013447-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013448-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013449-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013450-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013451-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013452-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013453-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013454-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013455-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013456-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO LANZA 

ADV/PROC: SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013457-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013458-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013459-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013460-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013461-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013462-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013463-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FERNANDO IFRAN 

REQUERIDO: MARILENE FRANCISCO IFRAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP209946 - MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013464-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013465-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013466-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013467-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013468-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013469-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013470-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013471-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013472-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013473-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013474-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013475-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013476-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013477-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013478-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013479-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013480-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013481-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013482-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013483-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013484-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO MELERO 

REU: SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013485-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA MARCOLINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013408-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.010392-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: DANIEL SADAKAZU YAMASHITA 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000076 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000077 

 

 

Presidente Prudente, 23/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013486-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO MACARINI 

ADV/PROC: SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013487-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: JULIANO CARDOSO DE LIMA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013488-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AUTO POSTO BRASIL OESTE PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013489-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP242377 - LUIZ HENRIQUE BRITO PRESCENDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013490-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO VILLAR MORAES 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013491-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES VELASCO FERNANDES 

ADV/PROC: SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013493-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO TELLES E OUTROS 

ADV/PROC: SP219977 - TATIANA DESCIO TELLES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013494-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013495-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013496-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013497-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013498-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013499-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013500-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013501-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013502-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013503-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013504-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013505-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013506-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013507-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013508-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013509-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013510-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013511-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013512-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013513-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013514-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013515-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013516-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013517-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013518-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013519-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013523-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013524-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013525-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013526-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013527-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013528-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013529-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013530-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013531-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013532-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013533-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013534-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013535-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013536-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013537-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013538-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013539-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013540-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA LUCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013541-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013542-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013543-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013544-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013545-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013546-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013547-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013548-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013549-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013550-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013551-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013552-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANATORIO SAO JOAO LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013553-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO MARTINEZ CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP122273 - SANDRA CRISTINA BRIGATO NAVARRO 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013554-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013555-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013556-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013557-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013558-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013559-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013560-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013561-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013562-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013563-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013564-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013565-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013566-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013567-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013568-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013569-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013570-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013571-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013572-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO LOPES GALINDO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013573-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013574-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013575-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013576-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013577-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013578-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013579-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013580-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013581-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013582-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013583-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL SALEM 

ADV/PROC: SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013584-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO FERREIRA DE CASTILHO SALEM 

ADV/PROC: SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013585-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013586-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BANDEIRA 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013587-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA GOMES PERES 

ADV/PROC: SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013520-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.007717-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EVELAYNE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013521-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.12.010482-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: ENTREPOSTO DE PESCADO GUANABARA LTDA 

ADV/PROC: SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

VARA : 4 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000098 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000100 

 

 

Presidente Prudente, 24/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CAIO MOYSES DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010630-0 PROT: 24/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO NILSON DERESENDE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010648-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LILIAN PEREIRA ROCHA SILVA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010649-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MICHELLE KIRNER MORO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010656-7 PROT: 24/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIAS BORLINO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010657-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALINE PATACHI E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010658-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA CAROLINA GUARIENTE BORGES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010659-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CLAUDIA MARIA GARCIA GUERREIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010660-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DAIANE DE OLIVEIRA SIQUEIRA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010661-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DANIEL CAMILO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010662-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DANILA CARLA SIMOES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010663-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EDMILSON REIS GOMES DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010665-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PAULO CESAR IRINEU ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010666-0 PROT: 24/09/2008 
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CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010667-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELIZEU NASCIMENTO DA COSTA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010668-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELLEN DO CARMO SOUZA CARVALHO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010669-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FABIANA BORGES MACHADO AGAPITO FERNANDES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010670-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDA BARDELA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010671-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDO THEOBALDO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010672-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JEAN CARLOS MICHELIN E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010673-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO TRINDADE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010675-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO STEFANELI SOBRINHO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010676-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ALTAIR BOVI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010677-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO DONIZETI ALVES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010678-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAGNER ROBERTO COBIANCHI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010679-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ZAMBONI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010680-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010681-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO FRANCISCO LOMBARDI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010682-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO ALBINO 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010683-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SOUZA 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010684-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010685-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010686-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010687-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010688-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010689-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010690-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010691-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL MAUAD NETO 

ADV/PROC: SP200956 - ALFREDO MAUAD DIPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010693-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010694-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO DA SILVA SOUSA 

ADV/PROC: SP270747B - RAFAEL MARTINS DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010695-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ GALLO 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010650-6 PROT: 24/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009415-2 CLASSE: 148 

AUTOR: ANA PAULA DARAES PINTO 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010651-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009416-4 CLASSE: 148 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIANA GRANEIRO 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010652-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009420-6 CLASSE: 148 

AUTOR: ANTONIO ALAERCIO LARA 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010653-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009417-6 CLASSE: 148 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010654-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009419-0 CLASSE: 148 

AUTOR: CARMELIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010655-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009418-8 CLASSE: 148 

AUTOR: ORIPA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010692-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0310445-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

EMBARGADO: DECIO VALENTIM DIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Ribeirao Preto, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

O Doutor SERGIO NOJIRI, MM. Juiz Federal Titular da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 16/2008, que designou os servidores RICARDO FILGUEIRAS DE PAULA - RF 

3746 e ANA BEATRIZ FELICE FONTES - RF 4535, como 1º e 2º substitutos, respectivamente, para o Diretor de 

Secretaria (CJ-3) CARLOS EDUARDO BLÉSIO - RF 3472. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2008. 

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.17.005134-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISVALDO CHACON 

ADV/PROC: SP247312A - FLORISVALDO CHACON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.17.007319-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME EDUARDO DONOSO OSORIO 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003857-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.26.003858-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAGAR APARECIDA DO AMARAL CELLI 

ADV/PROC: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003859-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SACHETO 

ADV/PROC: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003860-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003861-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003862-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003863-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003864-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003865-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003866-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003867-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.003868-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003869-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003870-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003871-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003872-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: DORIVAL QUINALIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003873-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: PEDRO TALPO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003874-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELIO DONIZETE BRAZ XAVIER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003875-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOAO BATISTA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003876-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ONIVALDO ANTONIO VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003877-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003878-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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ADV/PROC: PROC. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

EXECUTADO: AUTO POSTO AMAPA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003879-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PELLIZZON 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.004839-2 PROT: 14/07/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.83.008061-5 PROT: 22/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OMIRTO QUIO 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.001014-9 PROT: 15/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILTON DE SOUZA REVOREDO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019685-0 PROT: 13/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RESINFIBER COM/ E REPRESENTACOES DE FIBRAS DE VIDRO LTDA 

ADV/PROC: SP174216 - REJANE CRISTINA DE AGUIAR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004620-0 PROT: 29/06/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE PEDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004999-6 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

EXCEPTO: WILTON DE SOUZA REVOREDO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007602-1 PROT: 25/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: OMIRTO QUIO 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Sto. Andre, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009434-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009455-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENA FUNCIA FERNANDEZ 

ADV/PROC: SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009456-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009457-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009458-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009459-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009460-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009461-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009462-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009463-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009464-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009465-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009466-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009467-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009468-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.009469-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009470-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009471-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009472-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009473-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009474-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009475-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009476-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009477-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009478-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009479-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009480-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009481-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009483-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDENOR PIRES PAIXAO 

ADV/PROC: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009485-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ESPERANCA I 

ADV/PROC: SP214994 - DANIELA OLIVA DOMINGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009486-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIO DE SOUSA PAIXAO 

ADV/PROC: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009487-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANA MARIA RAMOS PAIXAO 

ADV/PROC: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009488-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009489-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009490-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009491-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENALVA ANTONIA DA CONCEICAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009492-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNARDO MANZO 

ADV/PROC: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009509-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TUBOPLAS IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA 

ADV/PROC: SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009510-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIR DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009511-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN PALLONE 

ADV/PROC: SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009512-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MAGRINI 

ADV/PROC: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009513-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOAO LUIS GONSALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009520-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009526-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE HENRIQUE PONCE E OUTRO 

VARA : 3 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009493-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002079-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009494-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010608-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009495-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010609-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009496-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.008426-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009497-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010882-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009498-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010881-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009499-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.001057-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009500-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010880-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009501-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.003315-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP209056 - ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

EMBARGADO: ACELINA MOURA GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009502-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007191-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009503-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.04.006794-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALPI VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP139757 - RUBENS MACHIONI DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO FURTADO DE LACERDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009504-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.04.002404-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MANOEL TAVARES PINHO FILHO 

ADV/PROC: SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CESAR B MATEOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009505-8 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007189-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009506-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007193-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009507-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.001056-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009508-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.04.008346-9 CLASSE: 148 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP269082 - GILMAR VIEIRA DA COSTA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

Santos, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005740-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COOTRASERG COOPERATIVA DE TRABALHO SER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005766-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RICARTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005767-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER OLIVEIRA ANDRADE 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005768-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO BARREIROS FILHO 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005769-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PARRA VALVERDE 

ADV/PROC: SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005770-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005771-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005772-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005773-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005774-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005775-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005776-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005777-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.14.005778-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005779-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005780-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005781-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EUFRASIO ALVES 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005782-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORGIVAL CURCINO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005783-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA CARRAPEIRO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005784-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BOAZ RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005785-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: MARIO MOREIRA CASERTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005786-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: VALDIR GONCALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005787-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: GUTEMBERG AMAURI PESSI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005788-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005789-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: EDGAR SHIZUO YOSHIOKA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005790-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: PATRICIA HARUE NAKAMURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005791-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FIRMIANO 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005792-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGRO QUIMICA MARINGA S/A 

ADV/PROC: SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005793-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005794-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINETE SEBASTIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005795-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GIUVAN PINHEIRO 

ADV/PROC: SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005796-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1230/1895 

AUTOR: IRENE MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005797-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE MORAIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005798-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARI BARBOSA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005799-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERNANDES SANTANA 

ADV/PROC: SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005800-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADV/PROC: SP094625 - ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005801-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005802-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO HUMBERTO BUARQUE SOARES 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005803-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005804-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005805-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON VIEIRA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005806-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005807-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ POLIDO 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005808-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA PARRA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005809-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILEUZA ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005810-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.000480-0 PROT: 26/01/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.000735-7 PROT: 06/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OSTIANO NARDO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.002078-7 PROT: 03/04/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANISIO DAS NEVES BATISTA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.003033-1 PROT: 07/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ABRAAO RABELO DOS REIS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010362-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MENEZES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006150-9 PROT: 05/09/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE ROBERTO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006885-1 PROT: 09/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE OSTIANO NARDO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.008245-8 PROT: 03/12/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ABRAAO RABELO DOS REIS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.83.000113-0 PROT: 13/12/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ANISIO DAS NEVES BATISTA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

S.B.do Campo, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001585-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001586-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001557-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.15.000777-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA/BRASILEIRA DE TRATORES-CBT 

ADV/PROC: SP016061 - ANTERO LISCIOTTO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP035066 - ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001587-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.15.000111-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANA ELISA TOLON CHIUZOLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001588-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.15.000111-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ZILDA APARECIDA TOLON PRATAVIEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001589-6 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001287-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A 

ADV/PROC: SP152908 - MARCELO HENRIQUE ROMANO 

IMPUGNADO: JOAO CARLOS SERRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001590-2 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 
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PRINCIPAL: 2008.61.15.001287-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A 

ADV/PROC: SP152908 - MARCELO HENRIQUE ROMANO 

IMPUGNADO: JOAO CARLOS SERRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009774-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

EXECUTADO: B GONCALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009927-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009928-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BAZANA 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.009929-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LOPES FERNANDES 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009930-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009933-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTHA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP258137 - FLORINDA MARLI CAIRES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009936-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009937-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL SUBSECRETARIA DA 1 E 3 SECOES DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009938-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009939-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE ROCHA FRANCO 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009940-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA LUIZA PACHECO GOMES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009941-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI MALAVAZI STIVALI 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009942-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR SEBASTIAO ZANFOLIN 
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ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009943-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO VENANCIO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009944-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO MARQUES SOARES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009945-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 

ADV/PROC: SP071703 - SILVIO ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009946-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: AGRO AEREA TRIANGULO LIMITADA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009947-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CAMARGO & FERRAZ ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009949-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009950-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009951-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009952-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009953-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009954-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009955-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009956-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009957-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009958-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009959-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009960-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009961-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009962-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009963-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009964-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009965-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009966-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009967-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009968-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009969-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009970-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009971-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009972-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009973-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009974-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009975-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009976-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009977-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIEL FONTANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009931-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.06.011645-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IVANILDE NUNES GONCALVES 

ADV/PROC: SP212796 - MARIA CRISTINA BORSATO PERASSOLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009932-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.06.006372-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: COSTA & COSTA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009934-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.002987-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPER POSTO ZONA AZUL LTDA. 

ADV/PROC: SP238394 - LUÍS MARCELO SOBREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009935-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.006135-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: M G R COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009948-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.06.008162-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE GILBERTO MAGRO 

ADV/PROC: SP268091 - LEIMAR MAGRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

S.J. do Rio Preto, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007034-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007035-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007036-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.007037-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007038-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007039-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE VIEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP259408 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007040-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO PREGUICA 

ADV/PROC: SP194139 - FABIANA APARECIDA CESÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007041-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICK AUDER RAMOS 

ADV/PROC: SP263518 - ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007043-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONINO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007045-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007046-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007047-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007048-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MANUEL JESUS CARRENO RAMIREZ 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007049-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MAXWELL ZEIN MAHALATI 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007042-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003249-2 CLASSE: 29 

AUTOR: VALTRA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007044-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 91.0402631-4 CLASSE: 206 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002205-4 PROT: 11/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: EDUARDO MASAHARU YANO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Sao Jose dos Campos, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Nos termos do PROVIMENTO Nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região de 28/04/2005, 

ficam os Senhores Advogados abaixo indicados a recolher as custas mediante DARF na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL referente ao DESARQUIVAMENTO de autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam, ainda, cientes que, 

quando se tratar de beneficiário de Justiça Gratuita, fazer constar EXPRESSAMENTE na petição. Em não sendo 

recolhidas as custas no prazo fixado, a(s) respectiva(s) petição(ões) serão arquivadas em Livro próprio da Secretaria, e 

por consequinte, os autos NÃO serão desarquivados. 

1) Processo nº 2007.61.03.007480-7 Petição Protocolo 2008.030034135-1 

Dr. GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA OAB/SP 213.694  

RICARDO AURINO DOS SANTOS - Diretor de Secretaria - 4ª Vara Federal - São José dos Campos/SP. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001580-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REU: DANIEL MARQUES DA ROSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001598-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMA PACCHIELLI DE SIQUEIRA CEZAR 

ADV/PROC: SP132755 - JULIO FUNCK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001599-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: WILSON MASSAO YAMAMOTO 

ADV/PROC: SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001600-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDICE RAMOS DE BARROS 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Braganca, 25/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

PORTARIA nº 20/2008 

 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, MM Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena desta 1ª 

Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares. 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 13/2007 que aprovou a escala geral de férias dos servidores desta 1ª Vara 

Federal, bem como a adequação das referidas férias com o bom andamento do serviço, bem como o Ofício n.º 

686/2008; 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora Ligia Filomena Vernaci Estrella, RF. 1483, teve prorrogada licença médica, 

autorizada e comunicada, via e-mail, pela Seção de Perícias e Programas de Prevenção, no período de 28/06 a 

26/08/2008, e que referida licença coincide com o período de férias remanescentes do exercício de 2007, da referida 

servidora, de 18 a 27/08/2008, bem como com o período de férias relativos ao exercício de 2008, designadas para o 

período de 28/08 a 06/09/2008; 

 

RESOLVE: 

 

1. ALTERAR, os períodos de férias da servidora Ligia Filomena Vernaci Estrella, Técnica Judiciária, RF. 1483, 

anteriormente designadas para os períodos de 18 a 27/08/2008 (remanescentes de 2007); de 28/08 a 06/09/2007 (1º 

período), e de 30/11 a 19/12/2008 (2º período - 20 dias), relativas ao exercício de 2008; da seguinte maneira: 

 

a) as férias relativas ao exercício de 2007, para serem usufruidas no período de 01 a 10/10/2008; 

b) as férias relativas ao exercício de 2008, ficam alteradas para gozo oportuno.  

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  

 

Bragança Paulista, 16 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA nº 21/2008 

 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, MM Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena desta 1ª 

Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares. 

CONSIDERANDO os termos das Portarias n.º 13/2007, que aprovou a escala geral de férias dos servidores desta 1ª 

Vara Federal, e n.º 15/2008, bem como a adequação das referidas férias com o bom andamento do serviço; 

CONSIDERANDO ainda, que o servidor Paulo Fernando Rossi, RF. 2851, Supervisor do Setor de Procedimentos 

Criminais (FC-05), entrou em gozo de férias regulamentares no período de dias 08 a 26/09/2008; 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, para substituir o servidor PAULO FERNANDO ROSSI, RF 2851, Supervisor do Setor de Procedimentos 

Criminais (FC-05), no período de 08 a 14/09/2008, a servidora AUREA ASSUNTA LEVA EMRANI, RF.2600, e no 

período de 15 a 26/09/2008, a servidora SIMONE FUJITA, RF 3747, Técnica Judiciária. 

ALTERAR, por absoluta necessidades dos serviços cartorários o período de férias do servidor JAIR GIBIM 
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GONÇALEZ JUNIOR, RF. 6004, anteriormente marcadas para serem usufruidas no período de 01 a 20/10/2008, para 

serem usufruídas no período de de 07 a 26/01/2009. 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  

 

Bragança Paulista, 25 de setembro de 2008. 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003808-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO DE TOLEDO CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003891-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO -RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003905-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LAURENIZA ALVES DE ALENCAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003907-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LUZIA MUNIZ DO CARMO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003908-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA MACHADO AMADEI 

ADV/PROC: SP101430 - HELIO TADEU ALVES PIRES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.003909-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003911-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS GALVAO JUNIOR - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003912-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP168178 - JACINTO AVELINO PIMENTEL NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003913-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP168178 - JACINTO AVELINO PIMENTEL NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003914-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003915-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003916-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003917-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003918-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003920-6 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARA REGINA ENOQUE DA SILVA 

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003921-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP128479 - BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003922-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003923-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003924-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003925-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003926-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003927-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003928-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003929-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 
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ADV/PROC: SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003930-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003931-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003932-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003933-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 SECAO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003934-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003910-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2003.61.21.002491-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: RUBENS SERGIO ALVES RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Taubate, 25/09/2008 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1249/1895 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001612-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE DOS SANTOS VALEZE 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001613-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA ROSA DE OLIVEIRA FERRO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001614-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE DE SOUZA FRANCA 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001615-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DORIGO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001616-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA AMORIM 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001617-3 PROT: 24/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINHA COSTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001618-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE INACIO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001619-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001620-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAETE ALVES AGUILAR 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001621-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINIRO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001622-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE NOGUEIRA LAIOLA 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001623-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUFRASIO ANTONIO LISBOA 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001624-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO BORRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001625-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA MINGUCCI 
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ADV/PROC: SP033857 - DYONISIO BARUSSO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001626-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEOLINDA PINTO FARIA DA SILVA PASSOS 

ADV/PROC: SP033857 - DYONISIO BARUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001627-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE DURIGAN LAGUSTERA 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001628-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA GUANHO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001629-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PACOLLA 

ADV/PROC: SP186331 - ELISÂNGELA RODRIGUES MORALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001630-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIANE BALBINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP201890 - CAMILA ROSIN BOTAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001632-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA CARVALHO ZONER 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Tupa, 25/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002600-4 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON BERNARDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP012372 - MILTON BERNARDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002601-6 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON BERNARDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP012372 - MILTON BERNARDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002638-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002639-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002640-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002641-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002642-9 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002643-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002644-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002645-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002646-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002647-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002648-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002649-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002650-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002651-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002652-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002653-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002654-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002655-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002656-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002657-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002658-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002659-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002660-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002661-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002662-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002663-6 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002664-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002665-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002666-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002667-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002669-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002670-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA DA SILVA RUSSO 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002671-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002672-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002673-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002674-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002675-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002676-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002677-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FIRMIANO 

ADV/PROC: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002679-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

DENUNCIADO: SERGIO ROBERTO ROCHA DE SENA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002678-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002241-2 CLASSE: 126 

AGRAVANTE: SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ 

ADV/PROC: SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

AGRAVADO: ADEMIR FIORETO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004358-3 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003942-3 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003947-2 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003991-5 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: APURAR RESPONSABILIDADE 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Ourinhos, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

P O R T A R I A n.º 32/2008 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias,  

RESOLVE:  

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora SABRINA ASSANTI, RF 4376, a partir 

de 23 de setembro de 2008 e remarcar o período remanescente para 06.10.2008 a 10.10.2008.  

Publique-se. Cumpra-se.  

Ourinhos, 23 de setembro de 2008. MARCIA UEMATSU FURUKAWA. Juíza Federal.  

 

 

 

P O R T A R I A n.º 33/2008. 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso do serviço de acesso ao endereço das partes através de 

consulta aos dados cadastrais da Receita Federal, 

CONSIDERANDO o grande volume de mandados, cartas precatórias e cartas de citação e intimação, cujas diligências 

resultaram negativas, 

CONSIDERANDO os reiterados pedidos de expedição de ofício à Receita Federal, objetivando a localização das partes, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Diretora de Secretaria a acessar referido serviço, bem como juntar aos autos o extrato que contém o 

endereço das partes, sempre que houver a devolução de mandados, cartas precatórias e cartas de citação e intimação 

expedidas, cujas diligências restaram negativas, em razão da não localização das partes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Ourinhos, 24 de setembro de 2008. MARCIA UEMATSU FURUKAWA. Juíza Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

PORTARIA Nº 024/2008 

A DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

Aprovar o deslocamento do Oficial de Justiça-Avaliador Fábio Silvestri, RF 4855, ao município de: 

- Piracicaba/SP no dia 25 de setembro de 2008 para cumprimento do mandado de citação e intimação coletivo, que 

visava a citação e intimação da Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal de todos os termos e atos 
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de duzentas e setenta e seis ações ordinárias. 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 

São João da Boa Vista, 26 de setembro de 2008. 

LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

JUÍZA FEDERAL 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009755-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009756-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009757-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009758-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009759-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009760-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009763-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009764-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009765-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009766-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009767-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009768-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009769-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009770-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009771-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009772-8 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009773-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009774-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009775-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009776-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009777-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009778-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009779-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009780-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009781-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009782-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009783-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009784-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009785-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009786-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009787-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009788-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009789-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009791-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009792-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009793-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009794-7 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009795-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009796-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009797-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009798-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009799-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009800-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009801-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009802-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009803-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009804-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009805-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009806-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009807-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009808-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009809-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009810-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009811-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009812-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009813-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009814-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.009815-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009816-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009817-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009818-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009819-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009820-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009821-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009822-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009823-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009824-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009825-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010026-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA ALVES TEIXEIRA 

ADV/PROC: MS005752 - MARCOS TADEU MOTTA DE SOUSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010028-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010029-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUFINO PUQUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010030-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE KEMAL HINDO 

ADV/PROC: MS007550 - JORGE AUGUSTO BERTIN E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010031-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLEBERSON DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: MS010183 - PATRICIA SOUZA DE PAIVA 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS E 

OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010033-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: ARIANE OLIVEIRA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010034-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: CARLOS PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010035-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: CICERA ROMENIA FERREIRA CHAVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010036-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: RAMAO ROBERTO BARRIOS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010037-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: THAYS APARECIDA NUNES CAMPOZANO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010038-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL DE EXECUCAO FISCAL DE SAO PAULO SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010039-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL DE EXECUCAO FISCAL DE SAO PAULO SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010041-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KARLA TATIANE DE JESUS 

ADV/PROC: MS007783 - JOSE LUIZ DE FRANCA BESERRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010042-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010045-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICANOR ALMEIDA PINTO 

ADV/PROC: MS011695 - JOAO RICARDO FERNANDES F. DO COUTO CITINO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010046-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DELLA COLLETA 

ADV/PROC: MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010047-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO COIMBRA PEDRA 

ADV/PROC: MS004448 - EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010048-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: VICENTE RIBEIRO MARQUES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.010049-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GLAUCIA SILVA LEITE 

ADV/PROC: MS010919 - DANIELE COSTA MORILHAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010050-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANANIAS PEREIRA 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010027-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.010015-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EVERSON GOULART JACQUES 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010032-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.60.00.001883-7 CLASSE: 29 

AUTOR: MIRIAN LANGE NOAL E OUTRO 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010040-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.60.00.006962-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WILLIAN MAKSOUD FILHO - ESPOLIO 

ADV/PROC: MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010043-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010044-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.009558-6 CLASSE: 148 

AUTOR: HIME LEAL 

ADV/PROC: MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0003209-3 PROT: 17/06/1991 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANHIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADV/PROC: MS001557 - OSVALDO CABRAL 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

ADV/PROC: PROC. JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 91.0005177-2 PROT: 12/07/1991 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IARA RUBIA ORRICO GONZAGA 

ADV/PROC: MS003345 - IARA RUBIA ORRICO GONZAGA 

REQUERIDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.60.00.005668-5 PROT: 12/09/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZA JUVENCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ERIKA SWAMI FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.60.00.003258-6 PROT: 07/06/2002 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIZA JUVENCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA BASE AEREA DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.60.00.011556-3 PROT: 23/10/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZA JUVENCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLENIO LUIZ PARIZOTTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.02.004101-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.02.004235-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS003632 - MARIO JULIO CERVEIRA E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.02.004343-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.02.004345-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2004.60.00.003634-5 PROT: 19/05/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1269/1895 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: ADIERSON VENANCIO MOTA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2004.60.00.004766-5 PROT: 28/06/2004 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ERILDO DA SILVA 

EXECUTADO: SUNUR BOMOR MARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 93.0000099-3 PROT: 11/01/1993 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

AUTOR: NIRTON FROEDER E OUTRO 

ADV/PROC: MS002778 - SAID ELIAS KESROUANI E OUTRO 

REQUERIDO: AUGUSTO APARICIO E OUTROS 

ADV/PROC: MS005688 - CLEBERSON WAINNER POLI SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000105 

 

 

CAMPO GRANDE, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002064-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002065-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002066-1 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002067-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS008439 - CELSO ENI MENDES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002068-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXPRESSO GONZAGA LTDA - ME 

ADV/PROC: MG094717 - MAURO DINIZ BABTISTA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002069-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

PONTA PORA, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. FABIO RUBEM DAVID MÜZELDIRETOR DA SECRETARIA EM 

SUBSTITUIÇÃO: RICARDO MEIRELLES BERNARDINELLI 

EXPEDIENTE Nº DO DIA 29/09/2008 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 21/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: CANDELARIA SANGUINA - CPF: 325.557.331-91ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000962-

4EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 
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EXECUTADO(A)(S): CANDELARIA SANGUINA 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 19.199,44 atualizado até 

25/07/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: 

TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 29 de setembro de 2008 

a) FABIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 22/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: NELIDA SANGUINA GALEANO - CPF: 396.727.431-49ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000962-

4EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): NELIDA SANGUINA GALEANOFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 12.331,65 atualizado até 04/09/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 

811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 29 de setembro de 2008 

a) FABIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 23/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: MARIA LUCI SERVIM - CPF: 986.546.831-04ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.001183-

7EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): MARIA LUCI SERVIM 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 12.258,24 atualizado até 

17/07/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: 

TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 29 de setembro de 2008 

a) FABIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 24/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: OLAVO ARMANDO RAMOS FILHO - CPF: 202.999.401-44ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000795-

0EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): OLAVO ARMANDO RAMOS FILHOFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 63.059,84 atualizado até 04/09/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 

811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 29 de setembro de 2008 

a) FABIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 25/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: PAULINO LACELDA VILLA NOVA - CPF: 325.559.621-15ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000794-

9EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): PAULINO LACELDA VILLA NOVAFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 52.211,76 atualizado até 04/09/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 

811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 
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PONTA PORÃ, 29 de setembro de 2008 

a) FABIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 35/2008/SF/MAC 

 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal nº 2005.60.07.000582-2, em que são partes o Instituto Nacional de Seguro 

Social e Antonio Vianey Schimitt e outros.  

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2005.60.07.000582-2), em que são partes o INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL E ANTONIO VIANEY SCHIMITT e OUTROS.  

Referência: CDA nº 35.183.149-5. 

 

E, assim sendo, pelo presente, INTIMA o executado da PENHORA incidente sobre os seguintes bens: 

1) 01 (um) lote de terreno urbano sob o nº 09 (nove) da quadra nº 13 (treze), com área de 300m (trezentos metros 

quadrados), situado no loteamento denominado Jardim das Estrelas, na cidade de Coxim/MS, matriculado sob o nº 

17.064 no Cartório de Registro de Imóveis de Coxim/MS;2) 01 (um) lote de terreno urbano sob o nº 10 (dez) da quadra 

nº 13 (treze), com área de 300m (trezentos metros quadrados), situado no loteamento Jardim das Estrelas, na cidade de 

Coxim/MS, matriculado sob o nº 17.065 no Cartório de Registro de Imóveis de Coxim/MS.Ficam os interessados 

cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, em Coxim/MS, CEP 

79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de setembro de 2008. 

 

Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e imprimi, levando-o, em 

seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua 

publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL CÍVEL DE SÃO PAULO - Nº 6301000050/2008. 

 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 03 de outubro de 

2008, sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados 

os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão 

de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

 

0001 PROCESSO: 2004.61.84.022092-9 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.114173-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.137287-7 

RECTE: PEDRO GALVANO 

ADVOGADO(A): SP193121 - CARLA CASELINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.01.166073-1 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PASQUALETTI 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.01.166125-5 

RECTE: CLEUSA RIBEIRO DE SOUSA DIDO 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.01.242399-6 
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RECTE: DONISETE APARECIDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.01.260872-8 

RECTE: ILSA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP256518 - DEBORA OTAVIA CURVELLO VENDITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.01.324878-1 

RECTE: GERVASIO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.01.324894-0 

RECTE: RAUL SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.01.325617-0 

RECTE: ANTONIO GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.01.326038-0 

RECTE: OSWALDO GRECOV 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.01.341030-4 

RECTE: BENEDITO EZEQUIEL BORBA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.01.344106-4 

RECTE: JOSE BROGLIATO FILHO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0014 PROCESSO: 2005.63.01.345348-0 

RECTE: JOSE CLARIMUNDO TORRES 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.01.346340-0 

RECTE: OSMAR CELESTINO FERREIRO 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.01.346344-8 

RECTE: MARIA DE LOUREDES RUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.01.352228-3 

RECTE: PEDRO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.01.354689-5 

RECTE: JOSE CARLOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.03.012305-0 

RECTE: SILVIA CRISTINA VENTICINQUE MENDES 

ADVOGADO(A): SP214673 - ANTONIO DONIZETI NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.03.015418-5 

RECTE: ANTONIO DE ANGELIS FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.04.012436-0 

RECTE: CLAUDEMIR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0022 PROCESSO: 2005.63.04.013589-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP029987-EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.06.009304-6 

RECTE: RECERVINO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.06.009446-4 

RECTE: BENTO DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.06.009485-3 

RECTE: APARECIDO CONCIO 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.06.009580-8 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.06.009581-0 

RECTE: ARLINDO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.06.009759-3 

RECTE: VITAL DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.06.010012-9 

RECTE: OSMAR DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.06.010704-5 

RECTE: TEREZINHA DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2005.63.06.010984-4 

RECTE: SEBASTIANA COSTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2005.63.06.011390-2 

RECTE: LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2005.63.06.011438-4 

RECTE: MIGUEL FELIX BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2005.63.06.015029-7 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2005.63.06.016033-3 

RECTE: JOSE EDVALDO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2005.63.08.000829-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE MIRANDA CUNHA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2005.63.08.002948-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRA KRITSELIS 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2005.63.09.007162-4 

RECTE: VITALINA PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2005.63.09.008275-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAMIÃO CONSTANTINO DANTAS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2005.63.09.008448-5 

RECTE: VALQUIRIA APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2005.63.10.004300-0 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2005.63.10.005847-7 

RECTE: VERA MARIA BRASIL 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2005.63.10.006703-0 

RECTE: VERA LUCIA ANGELUCI PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2005.63.10.007036-2 

RECTE: CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2005.63.10.007048-9 

RECTE: DIRCE DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2005.63.10.008023-9 

RECTE: JOSE ARY DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2005.63.11.007291-4 

RECTE: ADEMIR BELEM 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2005.63.11.007638-5 

RECTE: JOSE SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.01.000183-5 

RECTE: ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.01.000282-7 

RECTE: GIRCE DE ALMEIDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.01.000342-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS BENTO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.01.007973-3 

RECTE: CECILIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.01.021756-0 

RECTE: JOSE JOAO DAVI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.01.024456-2 

RECTE: EUNICE DAMAZIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.01.043675-0 

RECTE: AROLDO SOARES ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.01.045521-4 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.01.046067-2 

RECTE: JOSE IZIDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.01.046104-4 

RECTE: LUIGI ANTONIO MARCOCCIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.01.046119-6 

RECTE: NELSON RODRIGUES MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.01.046155-0 

RECTE: JOSÉ FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.01.050976-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA PIRES MAZZO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.01.055776-0 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.01.064493-0 

RECTE: MIGUEL RUIZ MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.01.066363-7 

RECTE: INACIO ESTEVAN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.01.076555-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITORIA BREVIGLIERI 

ADVOGADO: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.01.078433-7 

RECTE: CIRILO BISPO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.01.084955-1 

RECTE: MARIA GONÇALVES MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.01.085025-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA URBANO 

ADVOGADO: SP218118 - MARIA CLARICE MORET GARCIA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.01.087297-4 

RECTE: ENIO MENEGHELLO 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1282/1895 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.01.092120-1 

RECTE: APARECIDO BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.01.093052-4 

RECTE: MARIA IRENE CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.02.003235-0 

RECTE: CECILIA DIVINO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.02.007172-0 

RECTE: ANTONIO DONIZETE ZUQUETTO 

ADVOGADO(A): SP208986 - AMAURI IZILDO GAMBAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.02.018243-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA EDUARDO SIMONETE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.03.001371-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISTINE HEIMANN 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.03.005148-0 

RECTE: MARCIA ROSE DOMINGOS MELO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.03.007060-7 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2006.63.04.003717-0 

RECTE: ZELINDA MARIA DE FREITAS GODOY 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.04.006423-9 

RECTE: THERESA PENHA TONINI AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.04.006443-4 

RECTE: GUMERCINDO DA SILVA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.04.006471-9 

RECTE: INES MARRETI LORENTI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.04.006635-2 

RECTE: UMBERTO ANTONIO FIORAVANTE 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.04.006748-4 

RECTE: MOACIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.06.001027-3 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.09.001090-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1284/1895 

RECTE: ORLANDO ALCANTARA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2006.63.09.002910-7 

RECTE: HENRIQUE AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114771 - WILTON SEI GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2006.63.10.000793-0 

RECTE: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2006.63.10.001169-6 

RECTE: EDGARD CARDOSO NETTO 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2006.63.10.002318-2 

RECTE: VANILDA MENEGALE DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2006.63.11.011400-7 

RECTE: EDSON SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2006.63.11.011772-0 

RECTE: ORLANDO BERALDO 

ADVOGADO(A): SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2006.63.14.001292-4 

RECTE: IRENE DAN DE NARDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0093 PROCESSO: 2006.63.16.001786-1 

RECTE: WALTER DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2006.63.17.001571-0 

RECTE: JOSE CORREIA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2006.63.17.004372-8 

RECTE: LUIZ EGYDIO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.01.000790-8 

RECTE: JUDITE ANDRADE LIMA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.01.000874-3 

RECTE: ANTÔNIO HONÓRIO DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.01.007875-7 

RECTE: ANA ROSA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.01.029444-2 

RECTE: MARISILDA PEDRAS POLICENO 

ADVOGADO(A): SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.01.033476-2 

RECTE: PAULO MANFREDINE FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0101 PROCESSO: 2007.63.01.034843-8 

RECTE: OSMAR ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.01.055295-9 

RECTE: GASTAO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2007.63.01.067069-5 

RECTE: AYRTON DE MENEZES LYRA 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.01.077833-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS TOFANELI 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.01.083346-8 

RECTE: APARECIDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.03.002786-0 

RECTE: JOSE HELIO POLESSI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.03.003697-5 

RECTE: JAMIL CARLOS CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.06.006706-8 

RECTE: JORGE FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.11.000354-8 

RECTE: MARIA JOSÉ ALMEIDA DE BRANCO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.11.002620-2 

RECTE: MARIO DA GRAÇA CORREA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.11.002718-8 

RECTE: MARCIO ANTONIO GARRIDO 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.11.002805-3 

RECTE: JOSE BERNARDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.11.008263-1 

RECTE: ELIZABETH NARCISO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.11.009708-7 

RECTE: MAURO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.17.002049-6 

RECTE: OSWALDO ALBANESE 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.17.002050-2 

RECTE: BERNARDO ENGEL 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2008.63.01.000538-2 

RECTE: MILTON LUIZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2008.63.01.000590-4 

RECTE: LUZIA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2008.63.01.000595-3 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2008.63.01.000615-5 

RECTE: ARTUR VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2008.63.15.001571-2 

RECTE: LIGIA CRUZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2005.63.01.252634-7 

RECTE: MAGNO PAULINO BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2005.63.03.008497-3 

RECTE: VALTER VALDEMAR BOCONCELO 

ADVOGADO(A): SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2005.63.03.013917-2 

RECTE: DULCINEIA CELIA DE COLO 

ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2005.63.04.011373-8 

RECTE: ANTONIA PAULINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2005.63.08.002244-6 

RECTE: CARLOS GERMANO ALARCÃO CALAMITA 

ADVOGADO(A): SP236456 - NASCHARA DE BRITO PELICER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2005.63.16.002678-0 

RECTE: IZAURA BESSELE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2006.63.01.015201-1 

RECTE: JAIR LISERRO 

ADVOGADO(A): SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2006.63.01.059370-2 

RECTE: FRANCISCO MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2006.63.01.077884-2 

RECTE: MILTON MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2006.63.01.083120-0 

RECTE: ALICE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2006.63.01.087750-9 

RECTE: MIRIAM BOZZUTO BERNAL PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2006.63.01.088854-4 

RECTE: HELENA OLIVETI FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2006.63.01.088956-1 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2006.63.01.089194-4 

RECTE: MARLY BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2006.63.01.091112-8 

RECTE: VALQUIRIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2006.63.01.091989-9 

RECTE: DORICO SANAVIO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2006.63.02.002126-0 

RECTE: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2006.63.02.003256-7 

RECTE: MARIA INES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2006.63.02.003613-5 

RECTE: ANTONIO LUIS LOURENÇO ZORZENON 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2006.63.02.004703-0 

RECTE: VERA HELENA GOMES JARDIM 

ADVOGADO(A): SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2006.63.02.005776-0 

RECTE: MARIA APARECIDA PONTINI DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2006.63.02.006544-5 

RECTE: MARCO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2006.63.02.010201-6 

RECTE: LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2006.63.02.011026-8 

RECTE: GERALDINO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2006.63.02.011421-3 

RECTE: ADRIANA CRISTINA HOFFMANN 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2006.63.02.012331-7 

RECTE: LOURDES CORDEIRO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2006.63.02.012408-5 

RECTE: ESMERALDO MAGUEIRA BASTOS 
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ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2006.63.02.012938-1 

RECTE: IVONE GOVONI RUCINETTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2006.63.02.013273-2 

RECTE: JOSE DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2006.63.02.013442-0 

RECTE: MARILDA MARTINS PADILHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2006.63.02.013783-3 

RECTE: RAIMUNDO JOSE GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2006.63.02.013803-5 

RECTE: ROSA PEGO DOS SANTOS VEIGA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2006.63.02.015214-7 

RECTE: JOSE MARIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2006.63.02.015306-1 

RECTE: ARCOLINA DOBREW DEROBIO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2006.63.02.016061-2 
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RECTE: MOACIR BALTAZAR 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2006.63.02.017472-6 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2006.63.02.018107-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO SATURNO 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2006.63.02.018790-3 

RECTE: NILSON SABINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2006.63.02.019058-6 

RECTE: VANIA MARIA GUIMARAES CARROCINE 

ADVOGADO(A): SP183530 - ANDREA GIOVANA PIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2006.63.03.002411-7 

RECTE: JESUINO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0162 PROCESSO: 2006.63.03.004622-8 

RECTE: ROSA MARIA MARTINS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0163 PROCESSO: 2006.63.03.005068-2 

RECTE: IVETE RAMONA ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2006.63.03.005076-1 
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RECTE: ADAIL DOS REIS LIMA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2006.63.03.006817-0 

RECTE: MARIA HELENA GOMES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2006.63.03.006963-0 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2006.63.03.006981-2 

RECTE: MARIA NEUSA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2006.63.04.000225-8 

RECTE: JORGE ROBERTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2006.63.04.002711-5 

RECTE: VALDIR FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195538 - GIULIANO PIOVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2006.63.04.006919-5 

RECTE: APARECIDA FLORENCIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2006.63.06.005852-0 

RECTE: MARIA LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0172 PROCESSO: 2006.63.08.002230-0 

RECTE: EDINEIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2006.63.09.000481-0 

RECTE: EUZENILDA GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2006.63.09.002346-4 

RECTE: ANTONIO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2006.63.09.003997-6 

RECTE: ARNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2006.63.10.000450-3 

RECTE: GERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2006.63.10.001391-7 

RECTE: MANUEL ERIVAN FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2006.63.10.001413-2 

RECTE: MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2006.63.10.002171-9 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA SILVA MASSUCO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0180 PROCESSO: 2006.63.10.005382-4 

RECTE: PAULO SABINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2006.63.10.008687-8 

RECTE: ANITA MARIA INACIO PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP196489 - KLINGER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2006.63.14.001307-2 

RECTE: MARIA ALICE CILIAO MARINO 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2006.63.14.005263-6 

RECTE: ANA MARIA PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2006.63.14.005268-5 

RECTE: JUVELINA ARAGAO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2006.63.15.001847-9 

RECTE: FRANCISCO ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2006.63.15.005063-6 

RECTE: ANA CRUZ QUENTAL CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2006.63.15.006542-1 

RECTE: CARLOS JOSÉ LOPES LAGO 

ADVOGADO(A): SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2006.63.15.007081-7 

RECTE: VELITA ROSA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2006.63.15.008521-3 

RECTE: MARIA LUCIA BERTOLA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2006.63.15.009093-2 

RECTE: JOSEFA RODRIGUES BERNARDINA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2006.63.15.010059-7 

RECTE: MARIA JOSE DA PALMA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2006.63.16.003097-0 

RECTE: LUZIA BOMFIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2006.63.16.003565-6 

RECTE: MARIA LUIZA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2006.63.17.002506-4 

RECTE: MARCELO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2007.63.01.012584-0 

RECTE: ELIETE CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2007.63.01.020075-7 

RECTE: HILDETE MARTINS DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2007.63.01.025657-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

RECTE: GILMAR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP227599 - CARLOS ROBERTO LORENZ ALBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2007.63.01.068053-6 

RECTE: ROSANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2007.63.02.000889-2 

RECTE: JOAO DA CRUZ FRAZAO 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2007.63.02.001330-9 

RECTE: RICARDO PINDOBEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2007.63.02.001881-2 

RECTE: OSMARIO JOSE SANTOS MOTA 

ADVOGADO(A): SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2007.63.02.002195-1 

RECTE: APARECIDA PENHA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2007.63.02.002633-0 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PELUCO 

ADVOGADO(A): SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2007.63.02.003879-3 

RECTE: MARIA REGINA DA CONCEICAO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2007.63.02.004757-5 

RECTE: MARIA DAS DORES ALVES 

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2007.63.02.008725-1 

RECTE: PAULO ROBERTO MONTERSOL 

ADVOGADO(A): SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2007.63.02.008943-0 

RECTE: APARECIDO CANDIDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2007.63.02.014076-9 

RECTE: LAIRCE CASTAGINI MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2007.63.03.001076-7 

RECTE: ISABEL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2007.63.03.003797-9 

RECTE: SUELI FERNANDES TUCILLO 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2007.63.03.006905-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA HELENA BOEN 
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ADVOGADO(A): SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2007.63.03.014117-5 

RECTE: MARLI ALEIXO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0213 PROCESSO: 2007.63.04.001456-3 

RECTE: CONCEIÇÃO FERREIRA SALLES 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2007.63.04.005652-1 

RECTE: JOÃO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2007.63.06.006850-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2007.63.09.001397-9 

RECTE: ROSIVALDO FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2007.63.09.009039-1 

RECTE: JOÃO SILVA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2007.63.10.000159-2 

RECTE: ULICIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2007.63.10.000517-2 
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RECTE: SIRLEI ELISA GOMES SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2007.63.10.001461-6 

RECTE: AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2007.63.10.002574-2 

RECTE: NANCI OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP131256 - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2007.63.10.002639-4 

RECTE: REGINA CRISTINA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2007.63.10.002756-8 

RECTE: ALCENOR MOURA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2007.63.10.002867-6 

RECTE: FLORIPES MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2007.63.10.003360-0 

RECTE: JULIA TEIXEIRA PINHEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2007.63.10.004408-6 

RECTE: CREMILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0227 PROCESSO: 2007.63.10.011897-5 

RECTE: DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2007.63.10.013004-5 

RECTE: ADAIR JOSE RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2007.63.14.001327-1 

RECTE: EUNICE PEREIRA DE SOUZA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2007.63.14.002348-3 

RECTE: NAZIR SOARES RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2007.63.14.002524-8 

RECTE: MATILDE MILLER 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2007.63.15.001623-2 

RECTE: JUCELIA COSTA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2007.63.15.002306-6 

RECTE: GIOVANI DONIZETTI BAZZO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2007.63.15.002621-3 

RECTE: NEUZI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0235 PROCESSO: 2007.63.15.002916-0 

RECTE: MARIA ROSAENEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2007.63.15.005334-4 

RECTE: JULIO CESAR RAMOS 

ADVOGADO(A): SP091070 - JOSE DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2007.63.16.000726-4 

RECTE: LUCIA DE SOUZA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2007.63.18.000394-0 

RECTE: IVANY BATISTA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2007.63.18.002272-6 

RECTE: VALDNEIA MARIA MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2007.63.18.003098-0 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2007.63.18.003869-2 

RECTE: LUZIA ALCINA DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2008.63.18.000282-3 

RECTE: WILMA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2005.63.03.010757-2 

RECTE: MARIO PEDROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0244 PROCESSO: 2005.63.03.012254-8 

RECTE: LAÉRCIO DO ROSÁRIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2005.63.03.015460-4 

RECTE: ANTONIO AGOSTINHO BELLOTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2005.63.03.016029-0 

RECTE: DERCIDE LOURENÇO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2005.63.03.016576-6 

RECTE: BENEDITO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2005.63.03.016642-4 

RECTE: ANTONIO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0249 PROCESSO: 2005.63.03.016930-9 

RECTE: DOMINGOS ESPECION BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2005.63.03.017175-4 

RECTE: JOSE PEDRO CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2005.63.03.018836-5 

RECTE: OSCARINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2005.63.03.019011-6 

RECTE: JOSE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2005.63.03.020786-4 

RECTE: SANTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 2005.63.03.022397-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS FONTANINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2005.63.04.008832-0 

RECTE: ANTONIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2005.63.04.008880-0 

RECTE: VERA LUCIA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2005.63.04.011096-8 

RECTE: GENI MOMENTEL BIRAIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2005.63.04.011107-9 

RECTE: MARIA CONCEIÇAO OLIVEIRA SERAPHIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2005.63.04.015143-0 

RECTE: JOEL SCATELONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2005.63.05.001225-6 

RECTE: FRANCISCA FRANCINETE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2006.63.01.079358-2 

RECTE: ADELINA PEREIRA BUENO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP183193 - PAULA FERNANDA ANTUNES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2006.63.02.010494-3 

RECTE: ALMIRA BARBOSA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP167813 - HELENI BERNARDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2006.63.03.002685-0 

RECTE: ORLANDO DA COSTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2006.63.03.004398-7 

RECTE: RUBENS CHIMINAZZO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2006.63.03.005143-1 

RECTE: ANTONIO FANTINATI FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2006.63.04.006427-6 

RECTE: AUGUSTA BRAZIM BARONI 
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ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2006.63.04.006508-6 

RECTE: ANTONIO TADEU JOSE LEME 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2006.63.04.006513-0 

RECTE: JAIR LANZA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2006.63.04.006700-9 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO PADRECA 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2006.63.04.006702-2 

RECTE: ARMANDO TABACHINI 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2006.63.04.006814-2 

RECTE: MARLENE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2006.63.07.000463-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: ADEMAR BATISTA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2006.63.16.000287-0 

RECTE: ANTONIO SIQUEIRA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0274 PROCESSO: 2006.63.16.002747-7 

RECTE: ANA RUZINELLI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2006.63.16.002822-6 

RECTE: JOAO JERONIMO NETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0276 PROCESSO: 2007.63.02.004493-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO AGOSTINHO BONAVENA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2007.63.02.009195-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HERMINIO MAZIERO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0278 PROCESSO: 2007.63.02.010070-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SEBASTIAO LEONCIO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2007.63.02.010646-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ROBERTO MANDUCA FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0280 PROCESSO: 2007.63.02.011468-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO BERINE 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2007.63.02.011764-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HENIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0282 PROCESSO: 2007.63.02.012343-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WILSON ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2007.63.02.012905-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARLOS BERNARDO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0284 PROCESSO: 2007.63.02.014005-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELZA BERLOFFA BELLOMO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2007.63.02.014011-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SEBASTIAO MACHADO VALADAO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2007.63.02.014054-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS GALIOTI SARTORATO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2007.63.02.014960-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0288 PROCESSO: 2007.63.02.015250-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO ELOI BERTO 

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2007.63.02.016981-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LOURIVAL HENRIQUE VIANA 

ADVOGADO: SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0290 PROCESSO: 2007.63.02.016986-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ CARLOS SENTINELLI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2007.63.02.017012-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RINALDO BORILLE 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2007.63.03.001228-4 

RECTE: JOSE BERTOLINI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2007.63.03.010620-5 

RECTE: CLAUDIO FABRE DE SALVE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2007.63.07.000150-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: FLAUSINA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2007.63.08.002087-2 

RECTE: MARIA APARECIDA VEIGA DE LARA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2007.63.11.001571-0 

RECTE: VALDEMAR ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2007.63.14.003028-1 

RECTE: FLAVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2007.63.17.005078-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA APARECIDA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2008.63.02.000911-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE LIBENCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2008.63.02.000928-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2008.63.17.001976-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2008.63.17.001978-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DOMINGOS ELIOTERIO SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1409/2008 

LOTE Nº 63343/2008 

 

2003.61.84.073525-1 - CRISTINA CARDOSO DE ALMEIDA BERNARDES (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifestem-se as 

partes acerca do parecer acostado pela contadoria judicial no prazo de dez dias. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2003.61.84.075412-9 - ANTONIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 
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PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que houve a 

intimação por este juizado para que o INSS cumprisse a obrigação de fazer ( ofício cumprido anexado em 02/06/2006, 

reiterado em 16/09/2008), intime-se, pessoalmente, o chefe de serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio 

Jackson Fava para que, no prazo de cinco dias, cumpra a obrigação de fazer reajustando o benefício do autor ou informe 

os motivos do descumprimento, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Int. 

 

2004.61.84.080957-3 - JOSE LIMA DE VASCONCELOS (ADV. SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 

088.448.511-0. Com a devida retifcação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração de cálculos. 

Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.082525-6 - ANNA MARIA FERRREIRA FRANÇA (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar, NB 

122.875.609-8. Com a devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.082526-8 - ANNA MARIA FERRREIRA FRANÇA (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos novamente ao INSS 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.083760-0 - FRANCISCO WAGNER DE JESUS (ADV. SP047387 - CELSO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.083765-9 - SERGIO GONÇALVES PACHECO (ADV. SP083309 - LISLIE SILVA REIS TONI e ADV. 

SP099070 - LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

2004.61.84.083789-1 - NATANAEL CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao INSS para 

retificação do 

número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 068.580.104-7. Com 

a 

devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.095040-3 - ORLANDO MATIOLE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para 

inclusão do 

número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 067.729733-5. Após, 

remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.101272-1 - CLAUDEMIRA SILVA BORGES (ADV. SP111336 - LINOIL LOPES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

 

2004.61.84.109822-6 - ERICA HORNSCHUCH (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 
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sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.111914-0 - IZABEL ROBLES MAGNANO (ADV. SP207123 - KESIA SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS sem cálculo 

motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de um 

salário 

mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.112464-0 - JOSE MARIA DE JESUS (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e 

ADV. 

SP176121 - ELIANE YURI MURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se 

ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não 

aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de um salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.115141-1 - GILDA ROSA BASSI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que já consta dos autos 

determinação de liberação de valores à Caixa Econômica Federal, intime-se a subscritora da petição de 22/09/2008 para 

que esclareça seu inconformismo e seu requerimento, no prazo de 02 (dois) dias. 

 

2004.61.84.184097-6 - CORINA LAURA LOPES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.185801-4 - OTACILIA LIMA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO e ADV. 

SP222566 

- KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte 

autora 

do retorno dos autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, 

benefícios 

cuja renda mensal inicial é de um salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.195222-5 - OSWALDO CEREGATTI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.208803-4 - MARIO USMARI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.227381-0 - SEBASTIÃO GOMES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 
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2004.61.84.229243-9 - JANDIRA DE PAULA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS sem cálculo 

motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de um 

salário 

mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.249042-0 - ISILDA AMPARO DA PURIFICAÇAO RODRIGUES (ADV. SP186606 - RUI VICENTE 

BERMEJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno 

dos 

autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda 

mensal inicial é de um salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.254331-0 - AUREA VITORIA DUQUE (ADV. SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS e ADV. 

SP199533B - 

IRMA DOS SANTOS BENATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

ciência a 

parte autora do retorno dos autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou 

seja, 

benefícios cuja renda mensal inicial é de um salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.258197-8 - WALTER ALVES DE SOUZA (ADV. SP082103 - ARNALDO PARENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.260104-7 - ANTONIO ALEIXO DE LIMA (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL e 

ADV. 

SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se 

ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não 

aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de um salário mínimo. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.262792-9 - ALFREDO MARTINS DE FIGUEIREDO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido da parte 

autora 

e determino sejam os autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. 

sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.263315-2 - JOSE VARGAS (ADV. SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO VALE e ADV. SP262125 - 

NANCI 

BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os autos 

retornaram sem 

cálculo do INSS, sob o motivo de que se trata de benefício cuja revisão, nos moldes fixados na sentença, não geraria 

diferença na renda mensal atual ("revisão sem incremento"). Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.263431-4 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP109713 - GERALDO DE 

FIGUEREDO 

CAVALCANTE e ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES e ADV. SP212065 - WILLIAM FLORES 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os autos retornaram 

sem cálculo 

do INSS, sob o motivo de que se trata de benefício cuja revisão, nos moldes fixados na sentença, não geraria diferença 

na renda mensal atual ("revisão sem incremento"). Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.272237-9 - PASCHOAL CANHASSI (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Nair Fedel Canhassi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 381.829.078-45 na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Neuza Fedel Canhassi da Cunha e de Neize 

Fedel Canhassi Picolo, pelos motivos já explicitados. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a 

título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.275694-8 - FRANCISCO ISMAEL REIS E OUTRO (ADV. SP180434 - MARTINHO DE FREITAS); 

ULISSES 

ISMAEL DOS REIS(ADV. SP180434-MARTINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 22/07/2008: à Contadoria para elaboração de parecer, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Int. 

 

2004.61.84.277538-4 - JOSE BENEDITO BATISTA (ADV. PI004074 - MAURICIO MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao INSS para elaboração de 

cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.309792-4 - MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distrubuição 

para retificação do número do benefício da parte autora no cadastro do sistema informatizado deste Juizado, devendo 

constar NB 109.797.722-3. Com a devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.314217-6 - RAUL DOS SANTOS ALVES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolizada e anexada aos 

virtuais 

em 25.08.2008, através da qual a parte autora impugna os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que 

apure eventual erro material apontado e, sendo o caso, apresente os cálculos pertinentes. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.339217-0 - ALVARO TRENTO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo INSS na 

Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos 

de 

dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. Intime-se. 

     

2004.61.84.460311-4 - ADELIA BELLODI PRIVATO (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA 

BELTRAME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício da parte autora no cadastro do sistema informatizado deste Juizado, devendo 

constar, 

NB 102.423.190-6. Com a devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.489383-9 - ANTOINE NICOLAS ELIADIS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria 

do 

juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, 

manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.514906-0 - JOSIAS CORREIA SOUZA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para elaboração dos cálculos do 

montante de 

atrasados, tendo em conta que a renda mensal inicial já foi revista em razão do processo n. 2004.61.84.367656-0, 

extinto 

por litispendência. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.517250-0 - YOLANDA PACIULLI MARQUES (ADV. SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO 

MELARE e 

ADV. SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO e ADV. SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI e 

ADV. 

SP102778 - CARLOS CARMELLO BALARÓ e ADV. SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.523126-7 - CELIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remeta-se o 

presente feito 

à Coordenação de Gabinetes para nova distribuição, tendo em vista o impedimento desta magistrada para proferir nova 

sentença, em razão de ter figurado como relatora do acórdão que anulou a sentença de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

 

2004.61.84.563667-0 - MARIA CECILIA CARRARO GIMENEZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.023573-1 foi extinto com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I 

do 

Código de Processo Civil. devido à procedência do pedido da parte autora, já tendo inclusive, transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos, porém o objeto da ação versa sobre pedido de revisão de benefício diverso do que consta 

no presente feito. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2004.61.84.573702-3 - MARCELO ESPINHEL AMORIM E OUTROS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA); 

LAERTE AMORIM(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA); MARCIA AMORIM 

TORREGROSSA(ADV. 

SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante do falecimento do autor, bem como do deferimento da habilitação nos autos determino a expedição de 

requisição 

de pequeno valor para Marcelo Espinhel Amorim e Márcia Amorim Torregrossa na proporção de 1/2 para cada autor. 

 

2005.63.01.011188-0 - ANTONIO CARLOS MUNIZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição 

para retificação do número do benefício no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar, NB 067.529.290-5. 

Com a devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.041474-8 - ANTONIO MORAES FILHO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior. Junte a parte 

autora, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo do benefício, conforme determinado 

em 

24/07/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la, sob pena de extinção. Providências do juízo só 

se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público 

em fornecê-lo. Observo, ademais, que a autora está representada por profissional habilitada, que tem livre acesso aos 
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documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive com a possibilidade de extração de 

cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Após a juntada da documentação, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2005.63.01.087848-0 - NILDA IRACI DE BORBA REIMBERG (ADV. SP222076 - SOLANGE DE BORBA 

REIMBERG) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, 

com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.122388-4 - JOSE CARLOS FILHO (ADV. SP077159 - IVETE DOS REIS ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a audiência redesignada em 02/07/2008 e 

o 

princípio do Juiz Natural, remetam-se os autos conclusos. 

 

2005.63.01.155165-6 - JOSEFA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria 

do 

juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, 

manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.179499-1 - LUIZ DE LUCIO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.211742-3 - GIUSEPPE CONIDI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a obrigação fixada no título 

judicial 

no prazo de 20 dias. No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

2005.63.01.263719-4 - ERICO RIBEIRO NOVO (ADV. SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.304112-8 - OSCAR FERNANDES DA COSTA (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue decisão dos embargos de 

declaração. 

 

2005.63.01.309587-3 - ALDA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua 

petição de 

10 de janeiro de 2008. Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à 

propositura da demanda (no caso em tela, a relação dos salários de contribuição que originaram o benefício inicial), 

somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não restou demonstrado, no caso em tela. Assim, dou por 

encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

 

2005.63.01.310054-6 - MIRELLA BARTOLI QUAGLIATTINI (ADV. SP200315 - ANGELA MARIA SANTOS 

GÓES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, ao que se constata dos 
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autos, a sentença proferida nestes autos já foi devidamente cumprida, inclusive com o levantamento do RPV, intime-se 

a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove, documentalmente, a não revisão da renda mensal de seu 

benefício previdenciário. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.310484-9 - LUIZ ROBERTO DALLA COSTA E OUTROS (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO); 

LUIZ 

DELLA COSTA(ADV. SP178095-ROSANA PICOLLO); ANGELO BRUNO DALLA COSTA(ADV. SP178095-

ROSANA 

PICOLLO); ELIZA RUTH DALLA COSTA FIGUEIREDO(ADV. SP178095-ROSANA PICOLLO); ILSON 

APARECIDO 

DALLA COSTA(ADV. SP178095-ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, INTIMEM-SE 

os 

habilitados para que nomeiem o herdeiro que receberá os valores devidos e ficará responsável pela divisão aos demais. 

 

2005.63.01.329570-9 - LUIZ ANTONIO DA COSTA (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, ao que se constata dos 

autos, a sentença proferida nestes autos já foi devidamente cumprida, inclusive com o levantamento do RPV, intime-se 

a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove, documentalmente, a não revisão da renda mensal de seu 

benefício previdenciário. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.340033-5 - HENRIQUE DO CARMO LUZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.346392-8 - LAERCIO MARTINS (ADV. SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.022567-1 - JORGE FLORENCIO DE LIMA (REP POR IRACEMA NUNES LIMA ) (ADV. SP162215 - 

SONIA 

MARIA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

curadora 

nomeada, sra. Iracema Coelho Lima, para que apresente o termo de curatela atualizado e cópia de seu CPF, no prazo de 

60 dias. Após, encaminhem-se os autos ao setor competente para providenciar o cadastro da curadora para que em seu 

nome seja expedida a requisição de pequeno valor. 

 

2006.63.01.028180-7 - MANOEL GONCALVES (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.031171-0 - ANIZIO DELCELLIS (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.039405-5 - EUGENIO MARIA DE LIGORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando- 

se a petição da CEF de 07/01/2008 onde esta informa já ter havido remuneração da conta vinculada bem como os 

extratos juntados a ela e , tendo em vista, a divergência acerca da efetiva remuneração da conta com juros progressivos, 

remetam-se os autos à contadoria para que informe a este juízo se a conta vinculada do autor foi efetivamente 

remunerada. Após, conclusos. Int. 

 

2006.63.01.040036-5 - MARIA CATURANI SILVA (ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se, com urgência, ofício ao INSS para pagamento 

do 

complemento positivo, conforme parecer contábil de 01 de setembro de 2008, no prazo de 10 dias, sob pena de serem 

tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

 

2006.63.01.048742-2 - ANA MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ALICE GLORINA DE SOUZA JANEIRO 

(ADV. ) : 

"Concedo o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para cumprimento integral do determinado em audiência anterior. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.065918-0 - DEBORA TERTO DE SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - 

RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.073686-0 - VIRGILIO AMADEU PANZETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.073741-4 - PAULO ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, 

com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.074329-3 - DAVID ROBERTO LORETI MICHELONI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.074336-0 - GILCE VELASCO (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15 

dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.074542-3 - JOSE NOVAIS DA SILVA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15 

dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância 
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ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.074546-0 - ANTONIO JOSE (ADV. SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.074555-1 - NELSON LAMBERT DE ANDRADE (ADV. SP160422 - ULYSSES DOS SANTOS BAIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

02/07/2007. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.075079-0 - LISI PEREIRA DE BRITO E OUTROS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS); 

LUZIA PEREIRA DE BRITO(ADV. SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS); MARIA APARECIDA 

BRITO RIBEIRO 

(ADV. SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.076681-5 - MARIA AUXILIADORA LUNA DE MELLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a decisão proferida em 

20.08.2008 e 

recebo a petição de recurso inominado como pedido comum e considerando a indicação do NB originário da pensão de 

nº 

81.174.515-5, encaminhem-se os autos ao Setor de Cadastro para inclusão do NB, após, retornem os autos ao INSS para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077497-6 - SUSAN IANNACE (ADV. SP048244 - MARY AUGUSTO ESTIGARRIBIA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO - SP : "Por economia processual, 

entendo pela 

remessa dos autos à Vara competente. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento 

da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Cíveis desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o 

qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-

se e 

cumpra-se. 

 

2006.63.01.078794-6 - JOSE SOARES DE MELO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a certidão de existência de dependentes, expedida pelo INSS, 

informando os nomes da viúva e da filha, enquanto a carta de concessão se restringe à viúva, necessário se faz 

esclarecer a respeito, verificando a capacidade física e mental da referida filha, bem como a juntada de seu RG e CPF, 

razão pela qual determino a intimação do INSS para esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2006.63.01.081510-3 - NELSON GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA 

THOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria 

do 

juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, 

manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 
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2006.63.01.084655-0 - JOSE ANTONIO ARAUJO (ADV. SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 10 dias, manifeste-se o INSS sobre os esclarecimentos 

prestados pelo perito. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.088063-6 - ALIRIO AURELIO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do teor dos documentos juntados aos 

autos 

para eventuais manifestações em 10 dias. Após, tornem conclusos a esta magistrada para prolação de sentença. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.088486-1 - EDVALDO BATISTA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação conforme requerida. Int. 

 

2006.63.01.089170-1 - ANTONIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial 

anexado em 20.08.2008, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2006.63.01.089201-8 - MARIA HELENA SOUZA BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial 

complementar anexado em 01.09.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2006.63.01.089316-3 - VALTER FERREIRA (ADV. SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizadas perícias médicas nos dias 23.02.2007 e 28.07.2008, ambas 

foram enfáticas no sentido de não haver incapacidade atual e tampouco na época da cessação do benefício. Contudo, 

considerando que o autor estava em gozo de auxílio-doença tanto na época da primeira perícia e também na segunda 

perícia, entendo necessária a vinda dos processos administrativos NBs 502.328.269-0 e 529.598.624-8. Assim, 

determino 

que a parte autora apresente cópia integral dos referidos processos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento 

no estado em que se encontra o processo. Com a vinda do processo, remetam-se os autos à senhora perita, Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo 

pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com 

ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.63.01.091590-0 - ADELAIDE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN e ADV. SP089107 - SUELI BRAMANTE e ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Elizabeth 

Oliveira 

de Souza, CPF 131.623.628-57 e Margareth Oliveira de Souza, CPF 152.091.328-11, na qualidade de sucessoras da 

autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o 

montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a cada herdeira habilitada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008210-4 - MARIA APPARECIDA S. DE CASTRO VISETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Petição de 

05/12/2007 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 
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2007.63.01.008483-6 - RODOLPHO FASOLI JUNIOR (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com 

relação ao 

processo 200561000259213 em trâmite na 15ª Vara, a parte autora ainda não apresentou a certidão de objeto e pé 

requerida, conforme noticia em petição anexada aos autos virtuais em 14.03.2008. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que apresente referida documentação, sob pena de pena de extinção do feito. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010070-2 - TAKAO KITAMURA (ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo apontado no 

termo de 

prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido da Sétima Vara Federal Cível para este Juizado Especial 

Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar 

em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.010574-8 - NEIDE BARBOZA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO 

KITAJIMA); 

GRASIELE VENANCIO DA SILVA(ADV. SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA); GEOVANNE 

VENANCIO DA SILVA 

(ADV. SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do 

Juizado Especial Federal de Osasco para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. 

Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.011383-6 - GENTIL FRANCO DE PAIVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

ré, no prazo 

de 10(dez) dias, acerca do cumprimento do julgado. Int. 

 

2007.63.01.011688-6 - ADEMAR AMARO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição apresentada pela parte autora em 

10/09/2008 como aditamento à inicial. Designo audiência de instrução e julgamento para 04/09/2009, às 15:00. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o réu. 

 

2007.63.01.012201-1 - VICENTE APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Demonstrada pelo autor a dificuldade na obtenção de 

cópias 

dos processos administrativos, defiro a expedição de ofício ao INSS, devendo ser requisitada cópia integral dos 

Processos 

Administrativos NB 48/088.112.969-0 e 42/068.141.525-8, contendo principalmente a contagem de tempo de serviço 

considerada quando da concessão dos referidos benefícios, no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. Int. 

 

2007.63.01.012747-1 - JOSE EUZEBIO VERISSIMO (ADV. SP244069 - LUCIANO FIGUEIREDO DE MACEDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF informa o 

cumprimento do 

julgado na petição de 19/11/2007. Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica 

Federal, administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº. 8.036/90. Dê-se 

baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.013251-0 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos anexado 

em 

02.06.2008, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 
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2007.63.01.013599-6 - JUDITH LUCIA VIEIRA BOSE E OUTRO (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA 

REBELO); 

PEDRO MANUEL DE BRITO SILVA(ADV. SP075427-LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 10/04/2008 - Manifeste-se a 

CEF, 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.014886-3 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP138603 - ADRIANA DE 

LOURDES G 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.014902-8 - LIDIA RAMOS SILVA LIMA (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.016074-7 - LUIZ DE MORAES (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos em 19/09/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.016098-0 - VLADIMIR JOSE OLIVEIRA (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não tem razão a parte 

autora. A 

sentença é nula de pleno direito pois o Juízo foi induzido a erro pela parte autora. Passo a analisar, de ofício, se é 

adequada a condenação da autora em litigância de má-fé. Com certeza a autora faltou a verdade ao não informar ao 

Juízo da assinatura do acordo. Porém, tendo em vista tratar-se de questão técnica sobre a qual a maioria das pessoas não 

possui mínimo conhecimento entendo que não houve má-fé. Arquivem-se os autos. Int 

 

2007.63.01.017123-0 - FRANCISCO CARLOS FERNANDES (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 

13/11/2007 - 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.017626-3 - SALVADOR JOSE CASANOVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 13/11/2007 - 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.018088-6 - THAIS DE FIGUEIREDO MARQUES (ADV. SP159369 - JOSÉ EGAS FARIA SOBRINHO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Intime-se pessoalmente o senhor Dr. José Albino da Paz, no endereço localizado na Rua 

Enéas Carvalho de Aguiar, 647, para que cumpra o ofício n.º 6707 de 22.08.2008, recebido em 27.08.2008, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de desobediência. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024669-1 - MARLI APARECIDA CANDIDO (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constatada a não intimação da autora, 

designo 

nova data de perícia, aos cuidados do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para o dia 18/12/2008, às 10h15 (4º 

andar), conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.025522-9 - MARCELO LUIZ MARQUES GONÇALVES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO 
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MURANO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

complementar anexado em 03.09.2008, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025696-9 - JUDITE NATALINA MADALENO (ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Cancelo a audiência designada para 05.11.2008, por não haver prova 

oral a ser produzida. 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo. 3. Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.026178-3 - LENILDO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP209040 - DEBORA DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao INSS dos documentos juntados 

aos 

autos. Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.027011-5 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Marco 

Kawamura 

Demange, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com um clínico geral e, por 

se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o 

dia 26/11/2008 às 14h15min, aos cuidados da Dra. Lucilia M. dos Santos, clínica geral, no 4º andar deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.028475-8 - MANOEL COSTA GAMA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, nos termos do artigo 330, I, do CPC, passo a 

proferir 

sentença, em anexo. Int. 

 

2007.63.01.028534-9 - VALTER ANCELMO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes em relação aos laudos periciais 

anexados em 04.08 e 27.08.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.028613-5 - SEBASTIAO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica no dia 13.03.2008, 

o 

Senhor Perito afirma não estar o autor incapacitado para o trabalho. Contudo, considerando que o autor está gozo de 

auxílio-doença, entendo necessária a vinda do processo administrativo NB 570.477.202-8. Assim, determino que a parte 

autora apresente cópia integral do referido processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em 

que se encontra o processo. Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. José Eduardo Nogueira 

Forni, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, 

justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.028765-6 - FRANCISCO FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as indagações contidas na 

petição 

anexada em 29.08.2008, remetam-se os autos ao senhor perito para que justifique suas respostas aos dois quesitos 

formulados pelo autor. Prazo: 10 (dez) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029301-2 - EDSON PAULINO (ADV. SP240748 - RODRIGO LOPES FRADE e ADV. SP168848 - 

VALDIR 

DOS SANTOS e ADV. SP234869 - DANIELE LUISI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245526 - 
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RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO) : "Ao Contador Judicial para cálculos. Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029417-0 - REINALDO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inclua-se o feito em pauta para julgamento 

(pauta 

extra). Sem prejuízo, intime-se o autor para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos cópia integral 

do 

processo administrativo referente ao seu benefício previdenciário. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030061-2 - LUCIO MASSONI DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 12/12/2007 - 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.034767-7 - AUGUSTO ALVARO DE MELO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a remessa à uma 

das 

Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para juntada de 

substabelecimento. Dê-se baixa na distribuição. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.040466-1 - CARLOS ALBERTO MESQUITA SOUZA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041090-9 - ADAO DE MATOS JUNIOR (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, intime-se o autor para que, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral dos autos do processo n. 

2004.61.00.010023.2 

(4ª Vara Federal - Fórum Pedro Lessa/Capital) bem como Certidão de Inteiro Teor relativa à referida demanda. Int. 

 

2007.63.01.043493-8 - MARIA DE FATIMA SILVA DA PENHA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o sobrestamento do feito por 30 dias, 

conforme requerido. Int. 

 

2007.63.01.046976-0 - VERA LUCIA DA COSTA VALADES E OUTROS (ADV. SP157356 - CARINA SANDER 

ARDITO); 

CELIA REGINA AUGUSTO DA COSTA VITULLO(ADV. SP157356-CARINA SANDER ARDITO); NELSON 

AUGUSTO DA 

COSTA - ESPOLIO(ADV. SP157356-CARINA SANDER ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe 

um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

          

2007.63.01.047442-0 - ZAAMY LIMA DOS SANTOS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação conforme requerida. Int. 

 

2007.63.01.047900-4 - SILVANA APARECIDA ALBERTI (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício da 

Autarquia de 

15/09/2008 indicando o cumprimento da obrigação de fazer, e o documento PLENUS/DATAPREV anexado aos autos 

comprovando a implantação do benefício B-32/532.132.568-1, determino o prosseguimento regular do feito. Intimem-

se. 
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2007.63.01.050077-7 - MARIO CEZAR FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo 

de 

prevenção anexado aos autos, apesar de tratarem do mesmo objeto, verifico que o processo nº 2007.61.00008342-9, 

teve sua inicial indeferida, conforme fazem prova os arquivos de consulta ao sistema processual anexados ao feito em 

22 

e 23/09/2008. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Publique-se a sentença 

proferida em 18/09/2008. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051409-0 - ELIDALVO DE VARGAS CORREA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se o termo de audiência nº 

48.478/08. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela. (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela. Int. 

 

2007.63.01.052325-0 - VICENTE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Defiro o prazo suplementar de 40 (quarenta) dias para cumprimento integral do 

determinado 

em decisão anterior. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.052844-1 - HEITOR PARAISO SCARPA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não houve publicação 

da 

decisão proferida em 24.07.2007. Publique-se. 

Proceda o Gabinete o cancelamento da audiência designada para o dia 01.10.2008. Intimem-se e cumpra-se, com 

urgência. 

 

2007.63.01.053481-7 - MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo nº 

2002.61.84.001084-7, apontado no Termo de Prevenção, foi extinto sem exame do mérito, ante a ausência da autora à 

audiência de instrução e julgamento, dê-se regular prosseguimento ao presente feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.054839-7 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC. PRI. 

 

2007.63.01.055513-4 - LEONIDAS MEDEIROS DE OLINDA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco 

dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.056866-9 - MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, se manifeste quanto à proposta de acordo efetuada pelo INSS, anexada aos autos em 16/09/2008, e cálculos 

anexados em 22/09/2008, realizados com base na referida proposta. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056960-1 - SANTA MARIA BORGES (ADV. SP240056 - MARCIA SILVA DOS ANJOS CORDEIRO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição e documentos 

anexados 

pela autora em 26/08/2008, intime-se o perito médico, Dr. Jonas Aparecido Borracini, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifeste-se sobre os documentos mencionados, ratificando ou retificando seu laudo pericial, informando se a 

autora 

é portadora de incapacidade laborativa, fundamentando sua conclusão. Em caso de ser constatada incapacidade para as 
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atividades habituais da autora, deverá o perito informar se se trata de incapacidade total/parcial e 

temporária/permanente, 

bem como a data de início de tal incapacidade e se se trata de incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 

Apresentados os esclarecimentos em tela, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Sem prejuízo, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga 

aos 

autos cópias integrais de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição. 

 

2007.63.01.057182-6 - CILMARA ROSA BARBOSA (ADV. SP183152 - MARCELO CORDEIRO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição e documentos anexados pela 

autora 

em 26/08/2008, intime-se o perito médico, Dr. Roberto Antonio Fiore, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-

se 

sobre os documentos mencionados, ratificando ou retificando seu laudo pericial, informando se a autora é portadora de 

incapacidade laborativa, fundamentando sua conclusão. Em caso de ser constatada incapacidade para as atividades 

habituais da autora, deverá o perito informar se se trata de incapacidade total/parcial e temporária/permanente, bem 

como 

a data de início de tal incapacidade. Apresentados os esclarecimentos em tela, intimem-se as partes para que, querendo, 

se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Sem prejuízo, intime-se a autora para 

que, 

no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias integrais de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição. 

 

2007.63.01.057202-8 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição e documentos anexados pelo 

autor 

em 29/08/2008, intime-se o perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste- 

se sobre os documentos mencionados, ratificando ou retificando seu laudo pericial, informando se o autor é portador de 

incapacidade laborativa, fundamentando sua conclusão. Em caso de ser constatada incapacidade para as atividades 

habituais do autor, deverá o perito informar se se trata de incapacidade total/parcial e temporária/permanente, bem 

como 

a data de início de tal incapacidade. Apresentados os esclarecimentos em tela, intimem-se as partes para que, querendo, 

se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Sem prejuízo, intime-se o autor para 

que, 

no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias integrais de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição. 

 

2007.63.01.057400-1 - GERALDA DAMAS SILVA DOS ANJOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição e documentos 

anexados 

pela autora em 05/09/2008, intime-se o perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

manifeste-se sobre os documentos mencionados, ratificando ou retificando seu laudo pericial, informando se a autora é 

portadora de incapacidade laborativa, fundamentando sua conclusão. Em caso de ser constatada incapacidade para as 

atividades habituais da autora, deverá o perito informar se se trata de incapacidade total/parcial e 

temporária/permanente, 

bem como a data de início de tal incapacidade. Apresentados os esclarecimentos em tela, intimem-se as partes para que, 

querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.057515-7 - FATIMA LUCIA DELAZARI CARVALHO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a concessão de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição à autora, com DIB em 13/11/2007, conforme pesquisa DATAPREV anexada aos autos, intime-se 

a 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse no prosseguimento do presente feito. 

Em 

caso positivo, deverá esclarecer em que termos pretende a aposentadoria por invalidez/auxílio doença objetos da 

presente ação, trazendo aos autos cópias de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Decorrido o prazo, 

voltem conclusos. 
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2007.63.01.062884-8 - JOAO CARLOS PINTO (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo de Prevenção corresponde ao número do processo de origem, remetido do Juizado Especial de Osasco, não que 

se falar em litispendência. Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.066513-4 - EDVALDO JOSE BARBOSA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme parecer da Contadoria Judicial, o autor está 

recebendo o auxílio-doença, o que afasta a necessidade de provimento jurisdicional emergencial. Intime-se o INSS 

quanto 

à possibilidade de acordo. No mais, aguarde-se distribuição para julgamento. 

 

2007.63.01.070533-8 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, manifeste-se a parte autora se há interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.071888-6 - FABIO BARREIRA DA SILVA (ADV. SP132606 - MARCELO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se ofícios expedidos aos 

cadastros de 

proteção ao crédito. Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 20/09/2007. Int. 

 

2007.63.01.072516-7 - JURANDIR BATISTA LADEIA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº 2006.63.01.17966-1 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso 

IV, ante a ausência de pressupostos de constituição do processo, e já transitou em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, com fulcro no art. 268 do CPC, dê-se normal prosseguimento ao feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073180-5 - LENICE FRANCISCA RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora alega ser 

pescadora 

artesanal na cidade de São Francisco/MG e apresentou declaração de seu sindicato contendo indicação de domicílio 

naquele Estado da federação, concedo à autora o prazo de 10 dias para esclarecer se reside em Minas Gerais ou em São 

Paulo e há quanto tempo não exerce a função de pescadora. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073340-1 - WALTER MASSARA FRANCA (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Manifeste-se o autor a respeito da informação trazida aos autos sobre a existência de ação idêntica, dentro do 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.073360-7 - JOSE DONIZETI PEDROSO (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se o autor a respeito da informação trazida aos autos sobre a existência de ação idêntica, 

dentro do prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.073373-5 - JOSE ARMANDO DE ALENCAR (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se o autor a respeito da informação trazida aos autos sobre a existência de ação 

idêntica, dentro do prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.073700-5 - JOAO SANTOS (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº 2005.63.01.121.295-3 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, ante a 

ausência 

de interesse de agir, e já transitou em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, com fulcro no art. 268 do CPC, dê- 

se normal prosseguimento ao feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073737-6 - ANTONIO ALVES LOPES (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.073772-8 - JOSE VITORIO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. Int. 

 

2007.63.01.076630-3 - PAULO LUIZ MAXIMILIANO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no prazo de 15 dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.076949-3 - ANTONIO CARLOS GIANETTI (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Assim, há relação de prejudicialidade entre o presente processo e o feito que aguarda julgamento 

de 

recurso na 5ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, razão pela qual determino a suspensão do presente feito 

por 120 dias, nos termos do Art. 265, IV, "a", do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de suspensão, tornem 

conculsos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077021-5 - SEBASTIÃO LEOPOLDINO DA SILVA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Assim, para esclarecer a questão, determino que a parte autora apresente, em 60 

(sessenta) dias, cópia da petição inicial e todos os atos decisórios do referido processo, bem como a respectiva certidão 

de objeto e pé. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077344-7 - FRANCISCO LUIZ ALVAREZ ROJAS (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO e ADV. 

SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e ADV. SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e 

ADV. 

SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. SP251205 - ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca da referida ação, juntando cópia 

da petição inicial e de todos os atos decisórios do referido processo, bem como a respectiva certidão de objeto e pé. 

Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077874-3 - MARIA LIMA DOS REIS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em vista que não está 

caracterizada 

litispendência ou coisa julgada, dê-se prosseguimento ao feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078598-0 - ELISABETE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Assim, manifeste-se a autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca da referida ação, 

juntando cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do referido processo, bem como a respectiva certidão de 

objeto e pé. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078635-1 - FERNANDO ALVES SANTANA (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada do laudo pericial, 
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manifestem-se as 

partes em 10 dias. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078707-0 - JOSE CARAMES NOGUEIRA DUARTE (ADV. SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS 

TURQUETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada do laudo 

pericial, 

manifestem-se as partes em 10 dias. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078733-1 - BENEDITO VALTER PIRES FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE 

e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. 

SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. 

Considerando a resposta dada pelo perito oftalmologista ao quesito 16 do juízo, designo perícia médica na 

especialidade clínica médica, para o dia 06.11.2008, às 16:00 horas, a ser realizada pelo Dr. José Otávio de Felice 

Júnior, 

no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 2. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 3. A parte 

autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia 

que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 4. Intimem-se as 

partes 

na pessoa de seus procuradores. 

 

2007.63.01.078846-3 - ELIAS DARUICH KEHDY (ADV. SP164048 - MAURO CHAPOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ação anterior 

à 

presente, com o mesmo objeto (autos nº 200461842193899). No entanto, observo que o processo em questão foi extinto 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Assim, tendo em vista que não está caracterizada litispendência ou coisa 

julgada, 

dê-se prosseguimento ao feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079171-1 - FERNANDES MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES e 

ADV. SP193430 - MARCELO MARCONDES MUNHÓZ e ADV. SP222734 - ELISETE APARECIDA MARQUES 

TORRENTE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de 

prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ação anterior à presente (autos nº 200663010482138), com o mesmo 

pedido. No entanto, observo que, no processo anterior, buscava-se a revisão do ato administrativo que indeferiu o 

pedido 

de auxílio-doença formulado em 03.03.2006. Já na presente demanda, busca-se a revisão do ato administrativo que 

indeferiu o auxílio-doença requerido em 12.07.2007 (conforme documentos). Sendo assim, não há identidade de causa 

de 

pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. Dê-se prosseguimento ao feito. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079395-1 - CARMITA MARIA DE JESUS EVANGELISTA E OUTRO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA); HILDEBRANDO DE PAULA FERREIRA - ESPOLIO(ADV. SP061851-FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Petição de 

31/03/2008 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.079571-6 - LUIZ ANDRE NIGGLI (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Em controle de prevenção, identificou-se que o autor impetrara mandado de segurança anteriormente à 

presente 

ação (autos nº 200661000073821, distribuído na 17º Vara Cível Federal), versando sobre o mesmo assunto (incidência 

sobre licença-prêmio/abono/indenização - IRPF/imposto de renda de pessoa física - impostos - tributário) Assim, 

manifeste-se o autor acerca da referida ação, juntando cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do referido 

processo, bem como a respetiva certidão de objeto e pé. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079959-0 - GISELE MUNIZ LIMA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO MASTER CARD (ADV. ) : "Portanto, está configurada a conexão, de que trata o artigo 103 

do 

Código de Processo Civil, visto que a causa de pedir - celebração do contrato nº 112.075.000606 - é comum aos dois 

processos mencionados . Assim, ordeno a reunião deste feito (autos nº 200763010799590) com o processo nº 

200763010799620, a fim de evitar decisões conflitantes. Traslade-se cópia desta decisão para o processo nº 

200763010799620. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079962-0 - GISELE MUNIZ LIMA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa no termo de 

prevenção do presente feito, conforme decisão nº 6301057008/2008. 

 

2007.63.01.080058-0 - ADAO PEREIRA GODRIM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 31/03/2008 - 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.080073-6 - MARIO LUIZ CIPRIANO (ADV. SP041994 - NILO DE ARAUJO BORGES JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Os autos do processo, distribuído originariamente na 3º Vara Cível Federal, sob o nº 

200061000196618, foram remetidos à Justiça do Trabalho, em razão de declínio de competência, sendo o feito 

redistribuído à 77ª Vara do Trabalho de São Paulo. Assim, manifeste-se o autor acerca da referida ação, juntando cópia 

da petição inicial, de todos os atos decisórios do processo e respectiva certidão de objeto e pé, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080139-0 - RAIMUNDA ANTONIA DA SILVA SABAINI (ADV. SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora não 

foi 

intimada da perícia que se realizaria no dia 25/8/2008, bem como que já foi agendado novo exame para o dia 

15/10/2008, do qual a parte já tem ciência, aguarde-se a sua realização. Int. 

 

2007.63.01.080357-9 - NEUZA RODRIGUES PELEGATTI SANTANNA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção, 

identificou- 

se que o autor ajuizara ação anterior à presente, com o mesmo objeto (autos nº 200663010220739). No entanto, observo 

que o processo em questão foi extinto sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ao argumento de que não comprovada a existência de pretensão resistida. Assim, tendo em vista que não 

houve apreciação do mérito, ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada. Dê-se prosseguimento ao 

feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080411-0 - CATARINA DAS DORES FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 

01/04/2008 - 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Silente, arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.081820-0 - ISRAEL GIACOMETTI E OUTROS (ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS 

GIACOMETTI e 

ADV. SP122238 - MARIA ISABEL DE AZEVEDO E SOUZA e ADV. SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e 

ADV. 

SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL e ADV. SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO e ADV. 

SP236594 - LUIZ 

FELIPE DE LIMA ); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP135824-MAURICIO CESAR PUSCHEL); ISRAILD 

GIACOMETTI 

(ADV. SP144479-LUIS CARLOS PASCUAL); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP122238-MARIA ISABEL DE 

AZEVEDO E 

SOUZA); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP236594-LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI); JACY PIRES DE 

ANDRADE - 

ESPÓLIO(ADV. SP135824-MAURICIO CESAR PUSCHEL); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. 

SP144479- 
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LUIS CARLOS PASCUAL); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP122238-MARIA ISABEL DE 

AZEVEDO E 

SOUZA); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP236594-LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Assim, DEFIRO EM PARTE a 

liminar 

pretendida para determinar à CEF que, no prazo de 30 dias, apresente os extratos da conta poupança n. 

0280.013.00039920-0, de titularidade de Jacy Pires de Andrade, referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro 

e 

fevereiro de 1989, março, abril, maio e junho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991. Expeça-se ofício à CEF, para 

que cumpra a decisão ora proferida. Instrua-se tal ofício com cópia do documento de fls. 38 da petição inicial. No mais, 

cumpram os autores Israel e Israild integralmente a decisão proferida em 29/08/2008, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.083387-0 - MARIA MADALENA RODRIGUES DE NOVAES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo 

elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 09/12/2008, às 14h15min, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel (4º andar deste JEF). A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.083734-6 - ROSA MARIA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA 

FERREIRA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pelo 

Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

18/12/2008, às 11h1min, aos cuidados do Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.084004-7 - MAURA DA CONSOLAÇÃO SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção 

anexado aos autos, verifico que os Processos nº. 200563060076530 e nº. 200663010696631, foram extintos sem 

julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do 

CPC, 

dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.084140-4 - VERA LUCIA CAVALCANTI DO NASCIMENTO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há litispendência entre o 

presente 

feito e o de número 2006.63.01.087670-0, uma vez que referida ação foi extinta sem julgamento do mérito. Assim, dê-

se 

normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.084214-7 - LUCIANO FRANCISCO MESSIAS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há litispendência entre o 

presente feito e o de número 2004.61.84.392050-1, uma vez que referida ação foi extinta sem julgamento do mérito. 

Assim, 

dê-se normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.084601-3 - LIBERTA GONCALVES COELHO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no termo de 

prevenção 

anexado aos autos, em consulta ao processo indicado, conforme documento anexado em 23/09/2008, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.084603-7 - VANDA MASSETTI ESTEVES (ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. : 2007.63.01.009962-1foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do 267, 

VI, 

do CPC, c.c. 51, I, da Lei 9.099/95, em virtude do não comparecimento injustificado à audiência, já tendo transitado em 

julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.085135-5 - GENESIO BORGES DE BARROS (ADV. SP169454 - RENATA FELICIO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 200561000274240 foi 

extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, I e VI, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.085143-4 - JOSE GUIMARAES BARRETO (ADV. SP169454 - RENATA FELICIO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 200561000274240 foi extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, I e VI, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.085306-6 - JOSE DOGIVAM CLEMENTINO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e 

ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO e ADV. SP263610 - FÁBIO ASTROLINO E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no termo de prevenção 

anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.086841-0 - MARIA DE MELO SIQUEIRA (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida em 21/02/2008 que 

determinou que o patrono da autora providenciasse, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de inteiro teor do processo distribuído no Fórum Previdenciário, mandado de segurança, nº 2007.61.83.000010-

7, 

bem como a petição anexada ao feito em 10/03/2008, passo a analisar a prevenção apontada com base na consulta 

realizada junto ao sistema processual anexada ao feito em 23/09/2008. Verifico que no Processo nº 2007.61.83.000010- 

7, distribuído à 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, em 08/01/2007, foi denegada a segurança para concessão do 

benefício de auxílio-doença enquanto no presente processo, distribuído neste Juizado, em 30/10/2007, a autora requer 

manutenção de benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, porém, em 

período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção, levando-se em consideração as datas de distribuição 

dos processos em questão. Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao 

feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.087352-1 - DROGARIA PORTUGAL DE VILA MARIANA LTDA EPP E OUTRO (ADV. SP014853 - 

JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA NETTO); LEOVINA MARIA DURANTE(ADV. SP014853-JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

NETTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o Processo nº 2005.61.00900115-2, distribuído à 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

foi extinto sem julgamento do mérito, conforme consulta ao sistema processual anexada ao presente feito em 

23/09/2008. 

Ainda que assim não fosse, observo que tratam de objetos distintos enquanto naquele processo se pleiteia a suspensão 

de autos de infração e multas por ausência de responsáveis técnicos nas drogarias impetrantes, neste se busca a 

assunção de responsabilidade técnica de profissional sócia da drogaria, Sra. Leovina Maria Durante, com posterior 
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emissão de certificado de regularidade. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.087433-1 - ANA CAROLINA LARA BOTTER (ADV. SP212103 - ANA CAROLINA LARA BOTTER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo 

de 

prevenção anexado aos autos, verifico que os Processos nº 2006.61.00016095-0 e nº 2006.61.00018814-4, distribuídos 

a 5ª Vara Cível de São Paulo, tiveram suas iniciais indeferidas, nos termos do artigo 267, incisos I e VI c/c artigo 295, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil, conforme consulta realizada junto ao sistema processual e anexada ao 

feito 

em 23/09/2008. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.087520-7 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP110257 - DINALVA GONCALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº 2006.63.01.005592-3 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado em 10/12/07, conforme certidão anexada aos 

autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.087546-3 - ERASMO BEZERRA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP132309 - DEAN CARLOS BORGES e 

ADV. 

SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Apesar das partes 

serem as 

mesmas observo que no processo nº 2005.61.00007343-9, distribuído à 6ª Vara Federal Cível de São Paulo, se pleiteia 

indenização de alimentação para Cabo da Marinha do Brasil, com base nos itens 24.2.1 da SGM 301 e 2202 da SGM 

302, 

conforme se infere da petição inicial apresentada, bem como de consulta realizada junto ao sistema processual, anexada 

ao feito em 23/09/2008,enquanto que no presente feito, se pleiteia indenização de transporte para Cabo da Marinha do 

Brasil, com base no Decreto 4307/02 e Medida Provisória 2215/01. Assim, tratando-se de objetos distintos, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.087561-0 - MARCELO FELIPE DOMPIERI INFORMATICA - ME (ADV. SP106581 - JOSE ARI 

CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Providencie a parte autora a juntada de petição inicial e certidão de inteiro teor dos 

processos: 

2007.61.00011446-3; 2007.61.00011439-6; 207.61.00011442-6 e 2007.61.00011443-8, bem como manifeste-se a 

respeito da informação trazida aos autos sobre a existência de quatro processos com pedido semelhante ao presente, 

Simples - Impostos e Contribuições Especiais - Nulidade de Ato Decl. Executivo 472918/03, conforme relação do 

termo de 

prevenção anexado ao feito em 08/11/2007 e consulta ao sistema processual anexada ao feito em 23/09/2008, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.089743-4 - WILMAR BERTELI CARDOSO (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos para a análise de 

litispendência e coisa julgada. Intime-se. 

 

2007.63.01.089770-7 - BERENICE SBRANA LEO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2005.63.01.172143-4 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, já 

tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.089773-2 - NATALINA MAZUCATO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2004.61.84.342378-5 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.089868-2 - OSCAR DE BORBA (ADV. SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial Federal, 

havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em 

litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.089906-6 - JANE LUCIA TOSTES (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.074352-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.090036-6 - EVERALDO ARLINDO DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido pela parte 

autora. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove documentalmente a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir com o processo nº 2007.61.83.006687-8, em trâmite perante a 5ª Vara Federal Previdenciária. Após 

tornem os autos conclusos para análise de litispendência e coisa julgada. Intime-se. 

 

2007.63.01.090114-0 - MARIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, o teor da sentença e/ou acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, uma vez 

que não houve juntada de decisão. Após, tornem os autos conclusos para análise de litispendência e coisa julgada. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.090337-9 - SONIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP165836 - GABRIELA 

LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção 

anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2006.63.01.020318-3 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos 

do 

art. artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência da parte, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, deve ser dado prosseguimento ao feito. Em o fazendo, 

observo 

que a hipótese comporta o julgamento na forma do artigo 285-A do CPC. Por isso, segue sentença em separado. 

         

2007.63.01.090339-2 - DENISE REGINA LOPES ALVES E OUTROS (ADV. SP165836 - GABRIELA LIMA DOS 

SANTOS); FERNANDO LOPES ALVES(ADV. SP165836-GABRIELA LIMA DOS SANTOS); MICHAEL 

ROGERIO LOPES 

ALVES(ADV. SP165836-GABRIELA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.004424-3 

foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, já tendo transitado em julgado, 

conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.090511-0 - MARIA HELENA BIOTTI (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.003574-2 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
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VI, 

do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 

268 do 

CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Deverá a parte autora apresentar certidão de óbito e documentos pessoais do 

falecido companheiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Fica a parte autora ciente que as 

testemunhas deverão comparecer à audiência designada independente de intimação. Intime-se. 

 

2007.63.01.090554-6 - MARIA JOSE BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI 

MOURA 

BERALDI e ADV. SP224867 - DANIELE SATHLER NEIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2006.63.01.083885-1 

foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo 

transitado 

em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-

se. 

 

2007.63.01.090644-7 - FRANCISCO CARLOS MARQUES LUIZ (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o 

autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, eventual sentença e acórdão, e trãnsito em julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.090826-2 - RAIMUNDO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo apontado no termo 

de 

prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Juizado Especial Federal de Jundiaí para este Juizado 

Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que 

se falar em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.092149-7 - LUIS ALVARO CALLIGARIS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.092426-7 - RAQUEL APARECIDA FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão anexa aos autos, 

verifico que o processo apontado no Termo de Prevenção (2005.63.01.177997-7), não apresenta identidade entre a 

presente demanda capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, que busca o 

restabelecimento de auxilio doença cessado em 02.05.2007, data posterior ao ajuizamento da demanda apontada no 

termo de prevenção. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.092489-9 - VALDOMIRO JOAO VIEIRA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

certidão 

anexa, verifico que o processo apontado no termo de prevenção é o processo de origem, remetido do Fórum Cível para 

este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não 

havendo que se falar em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.092526-0 - ANACLETO REIS ARUEIRA (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão anexa aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2007.63.15.001546-0, que tramitou perante o JEF Sorocaba, foi extinto sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do art.267, VI, CPC, devido à incompetencia territorial, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, 

nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 
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2007.63.01.092676-8 - RAIMUNDO LEITE (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos em 04.12.2007, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto 

e 

pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.092750-5 - LUCIANA ROSA CARNEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ALEX CANEDO DA SILVA 

(ADV. ) ; 

ALEXANDRE ROSA DA SILVA (ADV. ) : "Diante das informações constantes da certidão e do Termo de Prevenção 

anexados aos autos, comprove a autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido (2007.61.83.00482-5, com tramite perante a 1ª Vara Previdenciária). Intime-se. 

 

2007.63.01.092815-7 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se a certidão anexa aos autos 

e 

tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção , não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito, cabendo ao juiz a quem for distribuído o feito a análise da ocorrência da coisa julgada quanto a parte dos pedidos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.093393-1 - CLAUDIO CARROCCIA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002194-1 - LUCINIA DUARTE ALFARELOS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Dê-se ciência 

às partes 

sobre a informação e o cálculo da Contadoria, manifestando-se em 15 (quinze) dias. Caso não haja oposição da 

devedora, 

em igual prazo, deverá cumprir integralmente o julgado, providenciando o pagamento da diferença. Int. 

 

2007.63.20.003182-0 - LILIA APARECIDA MARTINS SANTOS (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do cumprimento da tutela antecipada 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento pelo Gabinete Central. Int. 

 

2008.63.01.006356-4 - ZELI MARIA DE FREITAS ADORNO (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE 

FERREIRA 

LEITEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho o indeferimento da 

tutela 

antecipada pelos seus próprios fundamentos e renovo o prazo de dez dias para emenda da inicial. Do contrário, será 

indeferida. 

 

2008.63.01.012626-4 - WALTER LARA JUNIOR (ADV. SP195822 - MEIRE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Defiro o pedido de dilação de prazo requerido por mais 60 (sessenta) dias 

para 

cumprimento integral de Decisões proferidas nesses autos, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado ou sem manifestação da parte, arquive-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.016712-6 - ONOFRE FORTUNATO DA COSTA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ora, se a requerente, apesar de companheira, não requereu 

a 

pensão por morte, conforme a certidão de inexistência de dependentes habilitados, a sucessão deve ser na forma da lei 
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civil, chamando-se cônjuge e filhos do falecido, nos termos do que dispõe o artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Aguarde-se 

por 

trinta dias a habilitação. No silêncio, tornem conclusos para extinção, na forma do artigo 51, V, da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2008.63.01.027277-3 - WALDELY DO CARMO (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, indefiro o pedido de antecipação de perícia médica por não ter 

restado justificada tal medida em detrimento dos demais jurisidicionados que ingressaram com suas demandas há mais 

tempo. 

Por outro lado, providencie o patrono da causa a regularização do feito com a juntada de instrumento público de outorga 

de poderes, diante da ausência de alfabetização da parte autora. Dou prazo de dez dias, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.029272-3 - WESLEY ALVES DA COSTA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo suplementar de 30 dias, sob pena 

de 

extinção, para que o autor cumpra integralmente a decisão de 12/08/2008 juntando aos autos termo de nomeação de 

curador, ainda que provisório, ou indicando curador para o feito até posterior regularização da situação civil do autor. 

Int. 

 

2008.63.01.030619-9 - GILBERTO CARLOS CARDOSO (ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO e 

ADV. 

SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Corrijo de ofício o valor da causa, nos termos do cálculo da Contadoria. Competente este 

Juizado, prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2008.63.01.031684-3 - LUIZ AMADOR (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2008.63.01.032418-9 - ITARU ODA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2008.63.01.033701-9 - JOSE VALTER VIEIRA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora deverá comprovar o valor da renda, no 

prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2008.63.01.038093-4 - IARA CHRISTOVAM GIMENEZ (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o feito já foi 

sentenciado e já 

conta com certidão de trânsito em julgado, indefiro o pedido de desistência e determino a baixa do feito. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.038713-8 - ANTONIO CARLOS MANSOLDO (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA e ADV. 

SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. Recebo o aditamento à inicial 

para 

incluir o pedido de correção da conta em relação ao expurgos sofridos em decorrência do Plano Collor II. Mantenho a 

decisão proferida que indeferiu o sobrestamento do feito, dada a ausência de liminar coferindo efeito suspensivo. 

DETERMINO, a fim de se evitar dificuldade na análise do feito, que: Desentranhe-se as petições juntadas em 

12/08/2008, em que consta documento da parte Charlene Vaz e Lucilaine Ferrajoli, dado que este feito consta como 

autor Antonio Carlos Mansoldo, dado o desmembramento do feito em relação aos demais autores. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.039312-6 - JOSE PEREIRA NETO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. Tendo em 

vista que o benefício foi concedido até novembro de 2008, não há urgência a justificar a antecipação de tutela. Faltou o 
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autor comprovar o trânsito em julgado da sentença trabalhista. Int. 

 

2008.63.01.041053-7 - MARTA SOUZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.042039-7 - JOSE ILTON ALEXANDRE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do 

processo. 

Int. 

 

2008.63.01.042207-2 - PAULO HENRIQUE NEGRAO DE FREITAS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Tendo em 

vista o 

valor da causa, superado o limite de alçada do Juizado, determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias, 

uma vez que há incompetência absoluta deste juízo. Após, dê-se baixa no sistema e cancele-se a perícia. Int. 

 

2008.63.01.043980-1 - CLAUDIONOR DE SOUZA ROCHA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se o teor da certidão anexa aos autos, resta 

prejudicada a apreciação da petição anexa em 19.09.2008. Intimem-se as partes com urgência diante do agendamento 

do 

exame médico pericial a ser realizado pelo Dr. Fabiano Haddad Brandão, no dia 29.09.2008, às 14:30, na Rua Sampaio 

Viana, nº 253, sala 45, Paraíso, São Paulo (SP), devendo a parte autora comparecer munida com os documentos 

necessários à comprovação do direito pleiteado. 

 

2008.63.01.045020-1 - APARECIDO DONISETE CRISTIANO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada, todavia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto, determino a realização de perícia 

médica em regime de urgência, após a qual poderá ser reapreciado o pedido. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045312-3 - JOSE AMARO MACHADO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 

 

2008.63.01.045368-8 - ALVINO DA CONCEICAO DIAS (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.045389-5 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.045641-0 - MARIA FAUSTA DINIZ (ADV. SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.045950-2 - MARIA DE LURDES PIMENTEL MUSSO (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 
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RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.046055-3 - SOLANGE APARECIDA ROMANELLI (ADV. SP163153 - SERGIO LUIZ DE LUCA 

FILHO e ADV. 

SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO FRACALANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Observo que, em 2005, o valor do salário de 

benefício 

era de R$2.133.81. Comprove o autor o valor atual da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o 

valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior 

valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, 

tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.046207-0 - NAIR PABLO GARCIA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR 

e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. Int. 

 

2008.63.01.046267-7 - JOSE FLORENTINO MARTINHO BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO 

TOLEDO 

SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

indefiro a 

antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.046318-9 - ROSANA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046330-0 - VALDINEUZA MOURA RODRIGUES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do 

laudo 

pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre- 

se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046345-1 - BENEDITO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.046371-2 - AVELINA DE LIMA BOMFIM MUSSI (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046374-8 - AMELIA MARIA DE MATTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, antecipo os efeitos da 

tutela 

para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo 

no 

prazo de 45 dias. Int. Oficie-se para cumprimento. 

 

2008.63.01.046387-6 - EXPEDITO DA SILVA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-

se o 

réu e aguarde-se a perícia. Int. 

 

2008.63.01.046389-0 - PEDRO VIANA DA ROCHA JUNIOR (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.046393-1 - FRANCISCO DANTAS DA SILVA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.046396-7 - BERNARDINO VIRGULINO BATISTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.046397-9 - IRACY PALOMINIO CAETANO (ADV. SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, 

determinando a intimação do INSS, para implantação do benefício em 45 dias. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. 

Int. 

 

2008.63.01.046406-6 - TERESINHA SANTINA DE SOUZA (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, demonstrada a perda da 

qualidade de segurado do falecido e não havendo amparo legal ao pedido formulado, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.046411-0 - RAIANE ELIZABETE CARVALHO VAJAO (ADV. SP276197 - ADRIANA CRISTINA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido. A tese jurídica 

que 

fundamenta o pedido é das mais controversas no direito previdenciário. Não restou provada a necessária 

verossimilhança. 

Reapreciarei o pedido na audiência de instrução e julgamento. Int 

 

2008.63.01.046447-9 - GENI BENTA DA SILVA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - não há a apreciar, 

neste momento. Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.046450-9 - HUGO LEONARDO CUNHA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046452-2 - ANGELA MARTA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP143039D - MARCELO 

MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046453-4 - MARCIO ROBERTO PONCIANO (ADV. SP276537 - EDICLEIA APARECIDA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausente, no presente 
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momento 

processual, prova inequívoca, essencial ao deferimento da tutela, fica esta, desde já indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046457-1 - MARY LOYSE DE SOUZA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.046629-4 - LUCINEIDE SILVA BRITO DE JESUS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.046722-5 - MARINES ALVES DA SILVA (ADV. SP064422 - RAIMUNDA ELINEIDE RODRIGUES 

TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido 

de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.046725-0 - JOSE VALDERIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1410/2008 
Lote 63075/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2004.61.84.491372-3 

MARIA IZABEL DA SILVA 

ALDO AUGUSTO DE SOUZA LIMA JUNIOR-SP237274 

(24/11/2004 08:00:00-NEUROLOGIA) (19/04/2005 14:30:00-NEUROLOGIA) (08/10/2007 08:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL) (24/10/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2007.63.01.056684-3 

MARCOS LUCIANO SANTANA SANTOS 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

(28/05/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA) (09/06/2008 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (28/10/2008 15:15:00- 

PSIQUIATRIA) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.014454-0 

MARIA ELIZA PACANARO 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 
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(17/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.015977-4 

DANILO PEREIRA TOLA 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS-SP204617 

(30/10/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.016710-2 

IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

(21/11/2008 09:45:00-ORTOPEDIA) (25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.016711-4 

MARIA NEVES PAULA SILVA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

(28/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (28/10/2008 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.017327-8 

SONIA RODRIGUES 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(30/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.017517-2 

MARIA DE NAZARE DA SILVA 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

(11/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (30/10/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.021143-7 

ELENITA ROSA DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (07/11/2008 15:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.021147-4 

MARCELLO BORGES VILLARINHO 

DAVE GESZYCHTER-SP116131 

(26/11/2008 14:15:00-ORTOPEDIA) (26/11/2008 12:15:00-PSIQUIATRIA) (25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL) 

2008.63.01.021935-7 

NANCY GOMES DA VITORIA 

VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES-SP155609 

(24/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.022197-2 

JOAO DIAS ROSA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

(11/11/2008 10:15:00-PSIQUIATRIA) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.023384-6 

MARIA ROSA DE JESUS SILVA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

(18/11/2008 14:45:00-ORTOPEDIA) (24/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.025549-0 

FRANCISCO PEREIRA 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

(03/09/2009 17:00:00-CLÍNICA GERAL) (25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.026203-2 

DIRCE ROSCHEL DA SILVA ANDRADE 

SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE-SP250219 

(11/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.026805-8 

TEREZINHA FLOR DO NASCIMENTO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

(17/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.026980-4 

NEIDE FERNANDES MACARIO 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA-SP053595 

(25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.027690-0 

DEUCLECIO ANTONIO ALVES PEREIRA 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO-SP112209 

(04/11/2008 14:45:00-PSIQUIATRIA) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.029685-6 
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HUGO RODRIGUES CAVALHEIRO 

ZILMA FRANCISCA LEAO-SP082611 

(21/07/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) (25/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.029804-0 

LUIZ FERNANDES 

CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO-SP214487 

(30/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) (11/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.033858-9 

MARCIEL JOSE DA SILVA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(24/10/2008 17:00:00-NEUROLOGIA) (18/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1411/2008 

LOTE Nº 63404/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.023452-4 - ANALIA SOARES DE DEUS (ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 17/07/2009, às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o 

INSS. 

 

2007.63.01.040395-4 - VALDEMAR RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para 

que a demandante apresente o processo administrativo respectivo contendo a revisão administrativa realizada, sob pena 

de preclusão da prova. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para justificação da ausência do autor Em seguida, 

venham os autos conclusos. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 18/09/2009 às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Defiro a juntada de substabelecimento. Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.078803-3 - ANTONIO BARRIL CARDOSO PLIVEIRA (ADV. SP196856 - MARIA APARECIDA 

CALDEIRA 

MIRANDA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Ante o exposto, 

DEFIRO o 

pedido de habilitação de Irene da Conceição Amado Dias Oliveira, na qualidade de sucessora do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 e concedo-lhe o prazo de 5 dias para regularizar sua representação processual. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Quanto ao pedido 

propriamente dito, constato a necessidade de complementação do conjunto probatório. Para tanto, designo perícia 

médica indireta, a ser realizada no dia 30.10.2008, às 15:00 horas, pelo Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JÚNIOR, 

clínico 

geral, no 4º andar deste Juizado. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os 

documentos relacionados com a patologia que o falecido segurado possuía, sob pena de preclusão da faculdade de 

produzir provas em momento posterior. O perito deverá responder aos quesitos de praxe, especialmente a data de início 

da incapacidade total e permanente de Antônio Barril Cardoso de Oliveira. Por fim, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 31.07.2009, às 15:00. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-

se 

o INSS. 

 

2005.63.01.355268-8 - LUCILENE SERRAO GONZAGA (ADV. SP059462 - MARIO SOARES FERNANDES e 

ADV. 

SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO e ADV. SP199280B - DIÓGENES LANA SOARES 

FERNANDES) ; 
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MANOEL DE ABREU ; LUCIANA SERRAO DE ABREU QUINTINO(ADV. SP059462-MARIO SOARES 

FERNANDES); 

LUCIANA SERRAO DE ABREU QUINTINO(ADV. SP174858-ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO); 

LUCIANA 

SERRAO DE ABREU QUINTINO(ADV. SP199280B-DIÓGENES LANA SOARES FERNANDES); LUCIMARA 

SERRAO 

DE ABREU(ADV. SP059462-MARIO SOARES FERNANDES); LUCIMARA SERRAO DE ABREU(ADV. 

SP174858- 

ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO); LUCIMARA SERRAO DE ABREU(ADV. SP199280B-DIÓGENES 

LANA 

SOARES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente cópia do Mandado de Segurança, n.º 2000.61.83.004291-9, 

sob pena de extinção do feito. Redesigno a presente audiência para o dia 28/08/2009, às 13:00 horas. Saem os 

presentes intimados. 

 

2006.63.01.068007-6 - DULCE CAYMARES MARTINI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo á parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para a 

juntada de cópia dos processos administrativos dos benefícios pensão por morte, NB. 21/123.758.385-0, com DIB em 

21/04/2002, titularizada por Dulce Caymares Martini e aposentadoria por tempo de contribuição, NB- 41/831.117-0 

titularizada por Luiz Martini e deferida em 22/06/72. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 13/01/2009, às 14:00 horas. Oficie-se o INSS para 

que presente a referida documentação, sob pena de busca e apreensão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051101-5 - MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO 

VALENCIO e 

ADV. SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e ADV. SP236533 - ANA PAULA DE OLIVEIRA 

HERNANDES e ADV. SP262235 - INGRID GLÓRIA ARAÚJO ALEXANDRE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1. Considerando que a prova da incapacidade de Josias Rodrigues é 

imprescindível para a verificação de sua qualidade de segurado ao tempo de sua morte, faz-se necessária a realização de 

perícia médica indireta. 2. Para tanto designo dois exames periciais, a saber: a) perícia em oftalmologia, pelo Dr. 

Orlando 

Batich, dia 29.10.2008, às 14:30 horas, na Domingos de Morais, 249, Ana Rosa, São Paulo/SP. b) perícia em clínico 

geral, pelo Dr. José Otávio de Felice Júnior, dia 06.11.2008, às 15:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 5 dias. A autora deverá comparecer à 

perícia indireta para prestar os esclarecimentos solicitados pelos médicos, levando os documentos necessários à 

comprovação do direito pleiteado, sob pena de preclusão da faculdade de produzir prova. Por conseguinte, redesigno 

audiência de instrução e julgamento para 31.07.2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem intimados os 

presentes. 

 

2005.63.01.171117-9 - JOAO DA SILVA GOMES (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Dessa forma, redesigno a audiência de 

Instrução e 

Julgamento para 23/06/2009, às 14:00 horas. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida 

documentação, sob pena de preclusão da prova. O autor fica dispensado de comparecer à audiência uma vez que a 

sentença será publicada." 

 

2005.63.01.191855-2 - PHENIEL MAZZIERO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo ao autor o 30 dias para 

apresentação de tais documentos. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 15 de dezembro de 2008 às 13:00 hs, 

estando expressamente dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. Int." 

 

2004.61.84.333741-8 - CREUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1. Defiro o prazo de 5 dias para juntada do 

substabelecimento. 2. Em seguida, devolvam-se os autos à E. Turma Recursal, observadas as formalidades legais. 

 

2007.63.01.023562-0 - EDIVALDO MIGUEL DE ARAUJO (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA 

BONAGURIO 
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PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a desistência 

do 

pedido de conversão do período em que o autor laborou na empresa Brasilit S/A., tonem os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.050678-0 - HELENA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP228099 - JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para 

que a demandante apresente o processo administrativo e os documentos supramencionados, sob pena de preclusão da 

prova. Em seguida, venham os autos conclusos. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 11/09/2009 às 

15:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.022851-2 - VIRGINIA MARIA VELOZO (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sem condenação em 

custas 

e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.090751-8 - VALNIETE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos para 

declarar 

sem efeito a sentença de extinção do processo, bem como para acolher expressamente o pedido de justiça gratuita. 

Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São Paulo. P. R. I. 

 

2006.63.01.082167-0 - NEWTON AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o laudo médico considerou a 

incapacidade do 

autor como parcial, detemino que o perito subscritor esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, quais as atividades que 

podem 

ser desenvolvidas pelo autor, devendo levar em consideração sua idade e escolaridade. Redesigno a audiência para 

19/09/2008 às 13:00 horas. Saem intimados os presentes 

 

2007.63.01.034764-1 - FRANCISCO LOPES DIAS (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que não há nos autos os documentos 

imprescindíveis para a análise acurada do feito, determino que a parte autora junto cópia do PPP devidamente assinado 

por médico ou engenheiro do trabalho, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2009 às 16:00 horas. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. P.R.I. 

 

2007.63.01.022205-4 - ADEVI JOSE PEREIRA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a petição anexada aos autos, 

em 

19.09.2006, concedo o prazo de 60 dias para juntada da documentação solicitada em audiência anterior. Com a juntada 

de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. Marco audiência de 

instrução e julgamento para o dia 17.07.2009, às 14 horas. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040401-6 - DORVAL TEIXEIRA (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Emende o autor a petição inicial, especificando de forma 

clara e 

precisa quais os períodos de atividade especial busca o reconhecimento, para fins de revisão de seu benefício. Ainda, 

diante do parecer da contadoria judicial, junte aos autos cópia completa do PA de seu benefício e documentos 

pertinentes a suas alegações. Prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito. Após, cite-se o INSS. Sem 

prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para 23//09/2009, às 16 hs. 

Saem os presentes intimados. 
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2006.63.01.084466-8 - MARIA ROSA SANTOS DE FREITA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão: Considerando o depoimento pessoal 

da 

autora, no qual informa que há possibilidade de ter notas fiscais em seu poder de móveis que foram adquiridos pelo 

falecido para guarnição da casa onde residia com os pais, concedo o prazo de 10(dez) dias para que sejam trazidas as 

cópias dessas notas fiscais e de outros documentos que comprovem a colaboração do filho nas despesas da casa. No 

mesmo prazo, a parte autora pode trazer as suas alegações finais. Com os documentos, dê-se vista ao INSS. Após 

voltem 

conclusos para sentença. Torno sem efeito a decisão anteriormente prolatada, tendo em vista o Provimento 283/07. 

Nada 

mais. 

 

2005.63.01.313278-0 - CELIO RAISER (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da informação trazida no parecer da Contadoria 

Judicial e 

pesquisa "SCONOM-DATAPREV", anexada aos autos, de que o benefício auferido pelo autor CÉLIO RAISER fora 

cessado em 05.12.2006 em razão do seu falecimento, necessária se faz a regularização da representação processual dos 

herdeiros/dependentes do autor falecido, providenciando sua regular habilitação nestes autos, com a juntada, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias, dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 

que menores, sendo imprescindível cópia do RG, CPF e certidão de casamento; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/01/2009 às 13 horas, sendo dispensável o 

comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.099866-7 - MARIA LUIZA SARAIVA RIBEIRO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Devolvam-se os autos à E. Turma Recursal, observadas as 

formalidades legais. 

 

2006.63.01.069043-4 - RENATO SARAIVA (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias para que se manifeste 

expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na data do 

ajuizamento, sob pena de extinção do feito. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/06/2009 

às 14:00 horas. O autor fica dispensado de comperecer à audiência uma vez que a sentença será publicada. Intimem-se." 

 

2006.63.01.074126-0 - LOURDES FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, determino que se oficie ao Juizo 

Deprecado solicitando, em decorrência de a carta precatória ter retornado incompleta, informações acerca das razões 

pelas quais não foi possível a oitiva da testemunha Sra. Aparecida Alves Honório, residente a Rua 6, nº 584, centro, 

CEP 

13.510-000, Santa Gertrudes/SP, a fim de subsidiar este juízo. Desde logo, tendo em vista a devolução da carta 

precatória sem as razões do não cumprimento, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, 

mormente 

os da informalide, da liberdade do magistrado na produção da prova e da celeridade, oficie-se ao Município de Santa 

Gertrudes/SP para que, no prazo de 20 dias, informe, se possível, caso exista em seus cadastros, o endereço da Sra. 

Aparecida Alves Honório. Outrossim, oficie-se, conforme já determinado na audiência de 25/10/2007, ao Município de 

Santa Gertrudes, para que informe se o de cujus se encontra cadastrado como residente no município e, em caso 

positivo, a data em que ele foi cadatrado perante a municipalidade e eventuais datas em que houve o seu 

recadastramento ou algum ato de constatação de seu endereço. Redesigno a presente audiência para o dia 14/08/2009, 

às 13:00 horas. Expeça-se carta precatória. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.066635-7 - ADERVAL DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Logo, emende o autor sua inicial, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação, apontando quais os períodos não reconhecidos pelo 

INSS, indicando, se o caso, os locais trabalhados. Com a emenda da inicial, cite-se novamente o INSS. Ainda, 

considerando o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente representado por advogado, intimado para 

que, 
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no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral e legível do processo 

administrativo referente ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, contendo, principalmente, a 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício. No mesmo prazo e sob a mesma 

pena, apresente o autor cópia integral e legível de suas CTPS bem como de eventuais guias e carnês de recolhimento 

(que deverão ser apresentados nos originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 28/08/2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.023601-6 - DANIEL DE JESUS LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, apresente a parte autora todos os 

documentos necessários para a habilitação, ou seja, 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) 

comprovante de endereço com CEP, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/07/2009 às 13:00 horas. P.R.I. 

 

2007.63.01.051287-1 - DIEGO DE CARVALHO CHINARELLI MIRAS (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mantenho a r. decisão que 

antecipou a 

tutela, ante a prova até então produzida. O autor é deficiente e vive apenas com sua mãe, que percebe R$160,00 por 

mês. Ainda em âmbito de cognição sumária, é possível concluir que presentes os requisitos legais para antecipação de 

tutela. Entretanto, a prova e a alegação do réu, em contestação, merecem instrução. A renda do pai do autor e o 

cumprimento de sua obrigação alimentar devem ser melhor analisadas. Além disso, necessário verificar a causa da 

suspensão do benefício assistencial concedido administrativamente. Assim sendo, determino a BUSCA E 

APREENSÃO 

de cópia do processo administrativo, já que não atendida a determinação judicial anterior. Marco audiência de instrução 

e 

julgamento para o dia 17.07.2009, às 15 horas, podendo a parte autora produzir prova testemunhal. Como informantes 

do 

juízo, serão ouvidos o pai e a avó materna do autor. Para tanto, a parte autora deverá fornecer o endereço dos 

informantes, em dez dias. A parte autora deverá comunicar a nomeação do curador provisório, assim que proferida a 

decisão judicial correspondente. Saem intimados os presentes. Intimem-se o INSS e o MPF. 

 

2007.63.01.034696-0 - BENEDITO CARLOS DO PRADO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando o processo verifiquei que o feito não se 

encontra em 

termos para julgamento. 

Diante deste fato concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação de cópia integral do processo 

administrativo de concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição e do PPP da empresa, visto que parte 

do período que se pretende averbar está compreendida no período no qual se passou a exigir esse documento. Oficie-se 

à empresa Metal Bronze Ltda, para que seja informado se houve alteração no ambiente de trabalho do autor entre a data 

da prestação do serviço (1982 em diante) e a data da realizalção do laudo pericia (06 de julho de 2005)l. Redesigno a 

presente audiência para o dia 01/10/2009 às 13 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.033934-6 - CLAUDIO MORAES DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Neste sentido, assinalo à parte o prazo de 

10 dias 

para que proceda à emenda da inicial, sob pena de extinção. Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.01.039692-5 - MARILEUSA EUGENIA PIO (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.84.197062-8 - BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP067821 - MARA DOLORES BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a diligência determinada no acórdão 

proferido 

nestes autos, intime-se a autora, por publicação e pessoalmente, para que compareça à próxima audiência, quando será 

colhido seu depoimento pessoal, bem como de eventuais testemunhas (até no máximo 03), para comprovação da 

alegada 

dependência econômica em relação ao segurado José Francisco dos Santos. As testemunhas da autora deverão 
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comparecer à próxima audiência independentemente de intimação ou, caso haja necessidade de serem intimadas, deverá 

a autora informar, no prazo de 10 (dez) dias, suas qualificações e endereços completos. Designo audiência de instrução 

para o dia 24/11/2008, às 13:00 horas. Comunique-se a Turma Recursal. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.01.093014-7 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico pelos cálculos do Contador Judicial que na data do 

ajuizamento da ação o valor das parcelas vencidas quando somadas às doze parcelas vincendas ultrapassaram a alçada 

deste Juizado. Dessa forma, considerando-se a presença da Procuradora do autor a esta audiência, passo ao julgamento 

do feito, conforme decisão proferida no termo nº 56435. 

 

2006.63.01.069475-0 - GALINA LYSENKO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias para que 

se 

manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na 

data do ajuizamento, sob pena de extinção do feito. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

25/06/2009 às 15 horas. A autora fica dispensada de comparecer à proxima audiência uma vez que a sentença será 

publicada. 

 

2007.63.01.023559-0 - MARIO AMERICO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP190393 - 

CLÁUDIA 

REGINA PIVETA e ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA e ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO 

KRAHENBUHL e ADV. SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . "Inicialmente, considerando que o fato alegado (exposição a ruído) deve ser provado por meio de 

exame técnico, indefiro a prova oral requerida, com fundamento no art. 400, II, do Código de Processo Civil. O 

processo 

não está em termos para julgamento. De acordo com o parecer da contadoria, faz-se necessária a apresentação da cópia 

integral do processo administrativo NB 48/088.357.433-0, contendo, principalmente, a contagem elaborada pelo INSS 

quando da apuração do tempo para concessão do benefício, com todos os períodos laborados pelo autor. Nestes termos, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos os documentos acima referidos ou outros que entenda 

necessários ao deslinde da causa. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2009 às 16:00 horas. 

Int." 

 

2007.63.01.073404-1 - ARLINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, para a comprovação do vínculo 

empregatício 

acima citado e elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial entendo necessária a oitiva da Sra. Noemia de Fátima 

Rosa Ângelo, ex-patroa da autora. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 18/09/2009, às 

17 horas. Intime-se a testemunha, Sra. Noemia de Fátima Rosa Ângelo, no endereço fornecido pela autora em 

audiência, 

ou seja, Rua Edith Junqueira de Azevedo Marques, 101, apto. 63, Parque Munhoz, São Paulo, CEP 05782-390. 

Escaneie-se aos autos os documentos apresentados em audiência. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.080407-5 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP200765 - ADRIANA CORDERO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 1. Ante a 

oposição do 

réu, indefiro o requerimento de desistência da autora em relação ao pedido de indenização por danos morais (CPC, art. 

267, §4º). 2. Defiro o requerimento da CEF para que a autora preste seu depoimento pessoal e, nos termos do artigo 

343, 

§2º, do CPC, advirto-a de que sua ausência à próxima acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados pela ré. 

3. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 04.09.2009, às 14:00 horas. 4. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.034018-0 - GERALDO INACIO DA COSTA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a informação da contadoria, concedo à 

parte 

autora o prazo de 60 dias para juntada do processo administrativo, possibilitando a elaboração de cálculo e verificação 

dos valores atrasados, bem como da renda produzida. Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 29.05.2009 
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, 

às 13 horas. Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.065549-5 - IOCHIKO OKADA NARISAWA (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Verifico porém, que para o julgamento do 

feito é 

necessária a apresentação do processo administrativo relativo ao benefício da autora (NB 42/063.627.903-0) contendo a 

memória de cálculo quando do deferimento do benefício. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento 

para 06/07/2009, às 14:00 horas. Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida 

documentação, sob pena de preclusão da prova. A autora fica dispensada de comperecer à audiência uma vez que a 

sentença será publicada. 

 

2005.63.01.191874-6 - OCTAVIO BROSSO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária 

a 

apresentação do processo administrativo relativo ao benefício do autor (NB 00219828-2) contendo a relação de salários 

de contribuição apresentada ao INSS quando do deferimento do benefício, bem como a memória de cálculo da RMI 

calculada pelo INSS. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 18/06/2009, às 15 horas. 

Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

 

2007.63.01.034683-1 - LUCIA FRANCISCO DE ALBURQUERQUE (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA 

BARTAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Dessa forma, concedo à autora o prazo de 30 

(trinta) 

dias para apresentação dos carnês de contribuição a partir de setembro de 1991, e de todos os demais documentos 

necessários à demonstração dos vínculos do período, como contrato social, ficha de registro na JUCESP. Redesigno a 

presente audiência para o dia 30/09/2009 às 13:OO horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.051519-7 - LUCIANO GUIDO FRANCISCO (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Redesigno a 

audiência 

para conhecimento de sentença. 

 

2006.63.01.015746-0 - MARIA DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, defiro o quanto requerido para, com base nos 

dados 

informados, determinar que se oficie ao banco mencionado nesta assentada pela autora, requisitando-se, no prazo de 30 

dias, extratos referentes às contas bancárias do de cujus e informando - caso eventualmente não conste dos extratos - se 

este pagava despesas da casa (como água, luz e telefone) por meio do banco. Redesigno a audiência para o dia 

07/07/2009, às 15:00 h. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.051514-8 - IRLANE MAZETTI (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim sendo, não há ofensa à coisa julgada com o presente processo. 

Entretanto, a parte autora deverá produzir emenda da inicial, instruindo-a com documentação comprobatória do 

prejuízo, 

que não pode ser hipotético e nem fundado apenas na falta do processo administrativo, pois não se trata de danos 

morais, 

segundo confirma. Concedo o prazo de 30 dias para emenda e apresentação de prova documental. Após, cite-se 

novamente o INSS. Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 15.12.2008 , às 14 horas. Saem intimados os 

presentes. 

 

2007.63.01.074722-9 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP107994 - GENI GUBEISSI REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Defiro a juntada e determino o escaneamento da 

procuração 

trazida pela advogada presente. Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o 

reconhecimento de períodos comuns e especiais. Contudo, não informa quais os periodos não reconhecidos pelo INSS. 

Logo, emende o autor sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação, 

apontando quais os períodos comuns e especiais não reconhecidos pelo INSS, indicando os locais trabalhados e, no 
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caso dos periodos especiais, os agentes agressivos aos quais estava exposto. Com a emenda da inicial, cite-se 

novamente o INSS. Ainda, considerando o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente representado por 

advogada, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia 

integral do processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. No 

mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente o autor cópia integral e legível de suas CTPS bem como de eventuais guias 

e carnês de recolhimento (que deverão ser apresentados nos originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 01/09/2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se." 

 

2007.63.01.034707-0 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Logo, emende o autor sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção da ação, apontando especificadamente, com base nos documentos trazidos aos autos, 

quais os períodos não reconhecidos pelo INSS que entende especiais ou comuns, indicando os locais trabalhados e, no 

caso dos periodos especiais, os agentes nocivos, fundamentando seu pedido e a discordância do procedimento adotado 

pela autarquia previdenciária na via administrativa. Com a emenda da inicial, cite-se novamente o INSS. Ainda, fica o 

autor 

intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral e 

legível de suas CTPS bem como de eventuais guias e carnês de recolhimento (que deverão ser apresentados nos 

originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2009, às 13:00 

horas. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.083116-9 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Recebo o aditamento à inicial e defiro à autora o prazo de 

30 

(trinta) dias para a juntada de novos documentos. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 04/09/2009, 

às 15:00 horas, devendo a autora comparecer em poder das suas carteiras de trabalho e de seus carnês de recolhimento. 

Cite-se novamente o INSS. Int." 

 

2005.63.01.192917-3 - OTACILIO JOSE FERREIRA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, CONCEDO ao autor o prazo de 

30 

(trinta) dias para que traga aos autos cópia de todos os comprovantes de recolhimento dos períodos indicados na inicial, 

constando a data de efetivo pagamento. Ademais, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 30 (trinta) dias, a íntegra 

do processo administrativo, objeto da presente demanda, NB: 42/044.395.773-8, contendo os procedimentos adotados 

na 

apuração da RMI. Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/06/2009 às 

14:00 horas (PAUTA-EXTRA). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075754-5 - EUNICE GOMES RODRIGUES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão Diante do parecer contábil anexado, junte a autora 

cópia 

integral do PA do NB 140.709-425-1. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, 

redesigno 

audiência de instrução e julgamento para 01/10/2009 às 16:00hs. Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.191675-0 - PAULO RAMALHO DOS REIS (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária 

a 

apresentação do processo administrativo relativo ao benefício do autor (NB 42/48.009.559-0) contendo a memória de 

cálculo quando do deferimento do benefício. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 

26/06/2009, às 14:00 horas. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena 

de preclusão da prova. O autor fica dispensado de comparecer à audiência uma vez que a sentença será publicada. 

Intimem-se as partes." 

 

2007.63.01.050718-8 - JOSÉ MOREIRA BARBOSA (ADV. SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência para o dia 
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29/09/2009 às 

15:00 horas, devendo o autor apresentar, na ocasião, os originais de suas carteiras de trabalho. 

 

2006.63.01.069395-2 - IVO MIZAEL (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias para que se manifeste expressamente 

nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na data do ajuizamento, sob 

pena de extinção do feito. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/06/2009 às 16:00 horas, 

ficando dispensada a presença das partes. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.070513-9 - OSVALDO FERREIRA LEITE (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem os autos conclusos para sentença. 

Saem 

intimados os presentes. 

 

2007.63.01.024095-0 - OSVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o aditamento à inicial, anexo aos autos em 

13/08/2008. 

Cite-se o réu". Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 14/08/2008 às 17:00 horas. Consigno que a 

parte poderá juntar aos autos quaisquer documentos que entender pertinentes ao deslinde da causa em até 30 (trinta) 

dias 

que antecedem a próxima audiência. Saem intimados os presentes. Cite-se o réu. Nada mais. 

 

2007.63.01.032294-2 - SYLVIO ALVES DE BARROS FILHO (ADV. SP074723 - ANTONIO LOURIVAL 

LANZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 60 dias para que o autor 

traga a 

ficha de breve relato da Sogeral Leasing, para que se possa verificar se houve sucessão e qual a pessoa responsável 

pela guarda dos livros sociais. 

Após a juntada da ficha, tornem conclusos para outras deliberações. Tendo em vista que o autor alega ser diretor 

empregado e que trouxe documentos sociais da época, possibilito a produção de prova oral em audiência. Marco 

audiência de instrução e julgamento para o dia 04.12.2008, às 16 horas. Defiro liminar para que o INSS esclareça, em 

30 

(trinta) dias, sobre o pagamento das prestações vencidas antes da implantação administrativa do benefício e que, até o 

momento, não foram pagas, conforme informação da Contadoria. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.051549-5 - MARCOS ARTUR ARRIENTE (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Chamo o feito à 

conclusão para 

prolatação da sentença. 

Registro que as partes serão intimadas por Diário Oficial da sentença prolatada. Int. 

 

2005.63.01.017205-4 - ALGEMIRO FERREIRA ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária 

a 

apresentação dos salários de contribuição referentes às empresas: AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA e 

EXPRESSO TALGO-TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento 

para 16/06/2009, às 15 horas. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida 

documentação, sob pena de preclusão da prova. O autor fica dispensado de comparecer à audiência uma vez que a 

sentença será publicada. 

 

2007.63.01.040937-3 - OLIMPIA DINIZ SEICO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Cosiderando a necessidade de 

análise 

das cláusulas relativas à gerência da sociedade constante dos contratos sociais, chamo os autos à conclusão, de modo 

que a sentença será publicada. Saem as partes intimadas. Nada mais." 

 

2006.63.01.081367-2 - ELISANGELA CAMPOS DE OLIVEIRA DORIA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES 

DE 
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QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA APARECIDA 

PEREIRA DE 

JESUS CAMURCA(ADV. SP240910-ZILDA HOTZ ALMEIDA); MARIA APARECIDA PEREIRA DE JESUS 

CAMURCA 

(ADV. SP226279-SANDRA MARIA SILVIA CAVALCANTE DE LIMA). Inicialmente defiro a juntada de 

contestação e 

documentos apresentadas pela co-ré que deverá ser prontamente escaneada e anexada ao feito assim como os 

documentos apresentados. Por outro lado, considerando os termos da petição por parte da autora, anexada aos autos em 

13/08/2008, defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do disposto no artigo 265, 

IV, "a" e "b", e § 5º, do Código de Processo Civil. Fica, desde já, redesignada audiência de instrução e julgamento para 

o 

dia 23/09/2009, às 15:00 horas, ficando a parte autora responsável por avisar a este Juízo caso haja necessidade de 

dilação do prazo de suspensão, ora deferido. Por fim, tendo em vista o princípio da identidade física do juízo, bem como 

em face da necessidade de vinda do processo de justificação para análise dos elementos que devem orientar o juízo 

quando da colheita da prova testemunhal, saem as partes cientes que deverão trazer testemunhas para a próxima 

audiência, independentemente de intimação, sendo no mínimo duas e no máximo três, no sentido se aquilatar o alegado 

pelas partes. Saem intimadas as partes presentes. Intimem-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.040945-2 - DERALDA SARMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, defiro o quanto requerido para 

conceder 

o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente novos documentos que comprovem a efetiva exposição ao 

agente agressivo, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. Redesigno a presente audiência 

para o dia 31/07/2009, às 16:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.035203-0 - ORORA GONCALVES RIO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

proposta de acordo oferecida pela autarquia federal, sob pena de extinção do feito. Com ou sem manifestação, tornem 

os 

autos conclusos. 

 

2005.63.01.193286-0 - FELIPPO ANTONIO MARRA (ADV. SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA e ADV. 

SP152237 - ROBERTO GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, 

oficie-se ao INSS, na pessoa de seu Chefe de Serviços da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, para que 

apresente cópia integral do processo administrativo referente à concessão e revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição do autor, Felippo Antonio Marra (NB 42/056.656.663-0 - DIB em 31.03.1993), com todos os 

documentos que o instruem, inclusive, contagens do tempo de serviço, memória de cálculo da RMI, relação de salários- 

de-contribuição de todas as instituições de ensino onde o autor laborou, análise contributiva, bem como de todos os 

carnês de contribuição. Deverá ser encaminhado, também, o procedimento administrativo de revisão feito em abril de 

1998, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. Redesigno audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 12/01/2009 às 13 horas, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.077281-9 - CLEIDE SANTOS SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência para o dia 25/9/2009, às 15 horas. 

 

2005.63.01.191837-0 - ADOLFO GOMES DA SILVA (ADV. SP188272 - VIVIANE MEDINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados 

apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos 

certidão de óbito, CPF, RG de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte, sob pena de extinção. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/06/2009 às 14:00 horas , ficando dispensada a 

presença das partes. 

      Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.040457-0 - RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Logo, emende o autor sua inicial, no prazo 
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de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação, apontando quais os períodos não reconhecidos pelo 

INSS que entende especiais, indicando os locais trabalhados e agentes nocivos e fundamentando seu pedido e a 

discordância do procedimento adotado pela autarquia previdenciária na via administrativa. Com a emenda da inicial, 

cite- 

se novamente o INSS. Ainda, considerando o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente representado 

por 

advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia 

integral do processo administrativo referente ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, contendo, 

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício. No mesmo 

prazo e sob a mesma pena, apresente o autor cópia integral de suas CTPS bem como de eventuais guias e carnês de 

recolhimento (que deverão ser apresentados nos originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14/08/2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. 

Intime-se." 

 

2007.63.01.030265-7 - MARIA SILLES VIEIRA (ADV. SP182941 - MARIA APARECIDA DE FÁTIMA 

RODRIGUES 

OLIVEIRA e ADV. SP256322 - LORELAI BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . "Portanto, determino a citação da co-ré ROSA GODINHO SOARES, por meio de Carta 

Precatória, na 

Av. Nossa Senhora Aparecida nº 71, Juquitiba/SP, CEP: 06950-000, para que, querendo, apresente a defesa que 

entender pertinente e compareça à próxima audiência. Após, à Secretaria para as anotações e providências necessárias. 

Outrossim, oficie-se ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia 

integral 

do processo administrativo referente ao benefício da co-ré (NB 21/140.202.244-9), sob pena de busca e apreensão. 

Ainda, fica a autora intimada a apresentar, no mesmo prazo, cópia integral do processo administrativo de seu benefício 

de 

pensão por morte. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 25/09/2009, às 14:00 horas, 

quando também serão ouvidas eventuais testemunhas trazidas pela autora que comparecerão à audiência 

independentemente de intimação, bem como pela ré. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Cite-se a 

co- 

ré, cientificando-a de que deverá comparecer a audiência designada, podendo apresentar defesa por meio de advogado, 

sendo que, na impossibilidade de constituí-lo, fica ciente do endereço da Defensoria Pública da União (Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.)" 

 

2007.63.01.026023-7 - LEONARDO MENDES CAIRES DE LIMA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem 

custas ou honorários. P.R.I. 

 

2007.63.01.040658-0 - JOSE ANTONIO MUSSIO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para 

que o 

autor se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste 

Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta 

Capital. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/11/2009 às 15:00 horas. Saem intimados os 

presentes. 

 

2006.63.01.078774-0 - CLAUDETE APARECIDA VALENTIM PROCIDIO DA SILVA (ADV. SP212412 - 

PATRICIA 

SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; SIMONE DE 

SOUZA 

MANGAS ; LAIS VALENTIM PROCIDIO DA SILVA ; ARTHUR MANGAS PROCIDIO . Posto isso, julgo o pedido 

IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro os 

benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.63.01.075940-2 - JOSE CARLOS MANTOVAN (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que há uma declaração, nos autos do processo 

administrativo, referente ao trabalho na Fábrica de Tecidos Santo André, mas não há formulário e laudo; considerando, 

ainda, que a Empresa de Transporte São Bernardo faz referência ao ruído, mas não especifica a intensidade e nem a 

existência de laudo; concedo o prazo de 90 dias ao autor para prova do trabalho especial nos períodos acima indicados. 

Poderá o autor produzir prova de trabalho especial referente aos períodos não considerados no cálculo da contadoria. 

Após, dê-se ciência ao réu. Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 17.07.2009, às 17 horas. Saem os 

presentes intimados. Intime-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, somado a doze vezes a diferença entre o valor do benefício recebido e o valor majorado por 

força 

da revisão, seria superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual 

renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na data do ajuizamento, sob pena de extinção do feito. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/06/2009 às 16 horas. 

O autor fica dispensado de comparecer à próxima audiência uma vez que a sentença será publicada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.069528-6 - ISAC PEREIRA MENDES (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069538-9 - JERSON VALDEMAR DE MELARE BELAZ (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.066563-8 - ATAIDE CAMILO DA COSTA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De plano verifico que a ação não se encontra 

em 

condições de julgamento. Consoante disposto no art. 282 c/c 286 do CPC ,o pedido deve ser certo ou determinado, 

fundamentado e com as provas pertinentes devidamente carreadas. Do que se observa da petição inicial e aditamento, o 

patrono da causa apenas faz mencionar que o autor laborou "nas empresas acima descritas". Requer o reconhecimento 

da natureza especial do serviço prestado mas não especifica qual foi o agente agressivo ao qual o autor esteve 

submetido. Além disso, não juntou ao feito nenhum documento apto a demonstrar que o autor laborou submetido a 

agentes agressivos. Nestes termos, a narrativa da inicial não delimita a lide, impedindo, ainda, a ré de exercer sua plena 

defesa. Assim, tendo em vista os princípios que norteiam esse Juizado Especial Federal, em especial o da celeridade, 

economia processual e informalidade, concedo o prazo de 30 (trinta), para que a parte autora emende a inicial, 

informando 

os agentes agressivos a que esteve submetido em cada período, anexando aos autos laudo técnico, formulários (PPP, 

SB040 ou DSS8030), cópia da CTPS, Guias de recolhimento e todo e qualquer documento essencial à propositura da 

ação necessário à corroborar o direito pleiteado nestes autos. Quanto ao requerimento de apresentação dos 

processos administrativos pelo réu, deve a parte autora comprovar, no prazo de 90 (noventa) dias, que esgotou todas as 

tentativas e formas possíveis de obter as cópias diretamente com o INSS, para então solicitar ao juízo tal providência. 

Dessa forma, indefiro o pedido de expedição de ofício judicial para juntada de cópias dos processos administrativos. 

Concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para juntada de cópia integral do Processo Administrativo. Findo o 

prazo, 

dado o cumprimento integral do determinado, cite-se o INSS. Caso não haja o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

Redesigno a presente audiência para o dia 17/07/2009 às 13:00 horas. Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.004596-0 - ELIZABETE ROMAO DE OLIVEIRA PASCALE (ADV. SP218027 - SIMONE MARIANO 

DA SILVA 

e ADV. SP228020 - ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172328-

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP162329-PAULO LEBRE); CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE 

CARTÃO DE 

CREDITO . "Defiro o requerido pelo advogado da CEF, nesta audiência, reputando necessário que se apure, para fins 

de 

eventual indenização por danos morais, o período em que perdurou a restrição creditícia em nome da autora, em virtude 

de apontamento realizado pela CEF, bem como a existência de outras restrições em seu nome. Outrossim, OFICIE-SE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1356/1895 

ao 

SPC e SERASA para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de busca e apreensão, encaminhe a este Juizado o 

histórico de apontamentos em nome da autora, ELIZABETE ROMÃO DE OLIVEIRA PASCALE, RG/SP 15.567.391-

9 e 

CPF/MF 048.161.698-57, contendo as datas de inclusão e exclusão, valores e origem dos apontamentos, bem como as 

atuais restrições existentes, especificando, principalmente, as restrições apontadas pela Caixa Econômica Federal. Sem 

prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2009, às 13:00 horas. Fica dispensada a 

presença da MASTERCARD, na próxima audiência, uma vez que nem mesmo foi incluída no pólo passivo da lide, 

tendo 

sido equivocadamente citada. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030180-0 - MARIA NEUZA DE BRITO (ADV. SP123622 - HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, velando pela regularidade da 

formação e 

do desenvolvimento do processo, determino a inclusão de Dayana Conceição Brito Davelly, no pólo passivo da presente 

demanda. ANOTE-SE. CONCEDO à autora o prazo de até 10 (dez) dias para que decline o endereço atual de sua filha 

Dayana. Após, CITE-SE a litisconsorte passiva, bem como o próprio INSS novamente. Sem prejuízo, OFICIE-SE ao 

INSS 

para que apresente em 30 (trinta) dias o novo processo administrativo, NB: 21/143.264.248-8. CONCEDO, ainda, às 

partes o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que apresentem quaisquer outros 

documentos que entendam necessários para o deslinde da controvérsia. Defiro o pedido de juntada de 

substabelecimento. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06/11/2009 às 15 horas. Saem os 

presentes intimados. Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.050305-5 - FILOMENA LOGELSO (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) . Indefiro a oitiva da parte autora em 

depoimento pessoal, pois entendo que o feito encontra-se devidamente instruído, razão pela quel façam-se os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.009710-7 - MARTA ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; CELIA DE SOUZA . Venham os autos conclusos para 

prolação 

de sentença. Saem os presentes intimados. Registre-se após ser sanada falha do sistema processual que impede o 

registro. 

 

2007.63.01.006664-0 - VALERIANO JOSE TOMAZ (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico porém, que não 

consta nos 

autos os SB(s)40 e laudos periciais para comprovação do período trabalhado em condições especiais, como também não 

foram apresentados documentos que comprovem o exercício de atividade rural no período de 29.10.1969 a 30.12.1978, 

uma vez que para comprovação da referida atividade, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos (súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais). Dessa 

forma, 

redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 02/10/2009, às 15 horas, tendo em vista a necessidade de 

apresentação dos documentos acima descritos, uma vez que são imprescindíveis para o julgamento do feito, saindo o 

autor também ciente de que poderá trazer testemunhas, independentemente de intimação, para comprovação do trabalho 

rural. Sai o autor intimado para que, em 30 (trinta) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de 

preclusão da prova. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.051871-0 - TAYNE PRATES SOARES (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) ; TAUANE 

SOARES 

PRATES(ADV. SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA); VILMAR SOARES(ADV. SP196983-VANDERLEI LIMA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Ante o exposto, defiro a ANTECIPAÇÃO 

DE 

TUTELA, determinando o pagamento de pensão por morte às autoras, no prazo de 45 dias e no valor de um salário 

mínimo, enquanto não definida a renda mensal. Fixo o prazo de trinta dias para que a autora apresente os documentos 

acima determinados. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que formulado o requerimento 

administrativo, 

ainda que registrado apenas em nome das menores. Marco audiência na pauta extra do dia 15.12.2008 às 14h00." 
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2007.63.01.028645-7 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, 

faz-se 

necessário submeta-se o autor à perícia, pelo que determino compareça no 4º andar deste Juizado no dia 17/07/2009 às 

12 horas para perícia com a Dra. Márcia da Silva Tinós, ortopedista, especialidade indicada pelo autor nesta 

oportunidade, munido de toda documentação médica necessária para averiguação da data do início da incapacidade, 

tais como exames, relatórios e prontuários médicos, sob pena de preclusão da prova. Outrossim, apresente o autor, até a 

data da perícia, cópia integral do processo administrativo contendo, notadamente, os resultados das perícias. Redesigno, 

portanto, a audiência de instrução e julgamento para 28/08/2009 às 13 horas. Saem intimados os presentes. Intime-se o 

INSS. 

 

2007.63.01.051420-0 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, Redesigno a 

audiência de 

Instrução e Julgamento para 30/09/2009, às 18 horas, tendo em vista a necessidade da realização da perícia médica, a 

ser realizada por perito médico oftalmologista Dr. Orlando Batich no dia 03/11/2008 às 16:00 horas, devendo a parte 

comparecer na Rua Domingos de Morais, nº 249, próximo ao metrô Ana Rosa, com os documentos necessários à 

comprovação do direito pleiteado. Oficie-se ao Dr. Orlando Batich (perito), para que em 20 (vinte) dias, após a perícia, 

apresente o laudo pericial e esclareça, caso constatada a presença de moléstia incapacitante no período de 18.03.2006 

a 14.03.2007, se esta decorre ou não de acidente de trabalho, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

2007.63.01.051855-1 - NANCY COSTA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; CLEA IVONE DE BARROS SANTOS . Considerando o adiantado da hora 

e a 

necessidade de seja juntado aos autos os Processos Administrativos referentes aos requerimentos administrativos de 

concessão do benefício formulados pela autora e pela co-ré, designo nova data, para a continuação, para o dia 

24/07/2009, às 13:00 h. Oficie-se ao INSS requisitando-se os Processos Administrativos refrentes aos requerimentos 

formulados pela autora, NB 21/142194091-1, e pela co-ré, NB 21/138652748-0. 

Em seguida, pelo patrono da autora foi requerido que as testemunhas presentes no dia de hoje saíssem desta audiência 

intimadas acerca da nova data. Qualificação das testemunhas: Sandra Aparecida de Souza Barba, RG n. 16.370.724-8, 

divorciada, agente escolar, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, à Rua: Varzea Nova, n.º 192, apto 42-B; 

Rosa Amelia de Araujo, RG n. 28.762.659-3, solteira, domestica, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, à 

Rua: 

Engenheiro Carlos Grazia, n. 62, apto 13 - B; Marinete Maria da Conceição, RG n. 7.814.905-8, divorciada, cozinheira, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, à Rua: Ave dos Testes, nº 2240, apto. 32 - B. Após, o pedido foi 

deferido 

pelo Juiz, saindo as testemunhas, inclusive a da co-ré (Terezinha Lourenço Vicente, RG n. 38.923.637-8, residente e 

domiciliada na cidade de São Paulo, à Rua Ave de Prata, n.º 105), intimadas a comparecer na próxima audiência. 

 

2007.63.01.015412-7 - DURVALINA MARIA DE CASTRO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Assim sendo, tendo em vista, ainda, a 

certidão 

anexada aos autos nesta data, determino a realização de BUSCA E APREENSÃO neste Juizado Especial Federal para 

localização das CTPS da autora. Sem prejuízo, oficie-se a MMa. Juíza Federal que presidiu a audiência anterior 

solicitando informações acerca da retenção das CTPS realizada na referida audiência. Redesigno audiência de instrução 

e julgamento para o dia 16/01/2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2007.63.01.030167-7 - EDITE ALCINA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA 

RIOS 

SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, 

com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde a data 

do requerimento administrativo (09/01/2007), devidamente comprovado nos autos, com renda mensal atual fixada no 
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valor 

de R$ 1.919,84 (UM MIL NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), 

competência 

agosto de 2008. Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 40.247,93 

(QUARENTA MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , já descontado 

o 

valor da renúncia manifestada em audiência, atualizado até setembro de 2008, conforme parecer das Contadoria que 

passa a fazer parte da presente. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas 

e 

honorários nesta instância judicial. Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P.R.I. Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

 

2007.63.01.037651-3 - DOMINGOS DOS ANJOS LEITE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, constato a necessidade 

de 

complementação do conjunto probatório. A fim de apreciar o pedido do autor, concedo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para que apresente provas do vínculo empregatício referente ao período de 05.06.1978 a 30.05.1979, tais como ficha de 

registro de empregado, extrato analítico de FGTS, termo de rescisão do contrato de trabalho, ou outros documentos que 

julgar pertinentes. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 24.07.2009, às 14 horas. Publicada em 

audiência, sai o autor intimado. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.034688-0 - MARIA HELENA MATZ (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o 

conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, 

o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes 

presentes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado 

pelas partes presentes. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.171144-1 - MARCOS ANTONIO CEREGATTI (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Com efeito, imprescindível, para a apreciação da pretensão 

da 

parte autora, a juntada da relação de seus salários de contribuição referente ao ano de 1988 - a qual não consta dos 

autos. Apresente a parte autora, assim, tal documento, no prazo de 30 dias. Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença (pauta extra) para o dia 04 de novembro de 2008, às 13h00min, estando expressamente dispensada a presença 

das partes. Int." 

 

2007.63.01.076101-9 - EDSON PRADELLA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do 

CPC, 

para que a parte autora emende a inicial, especificando o pedido e a causa de pedir, explicitando os vínculos 

empregatícios que, na época do primeiro requerimento administrativo (19/11/2004), teria para preencher os requisitos 

para 

concessão do benefício pretendido, sob pena de indeferimento, conforme estabelece o parágrafo único do sobredito 

artigo. Deverá, ainda, o autor apresentar cópia das CTPSs e do processo administrativo. Transcorrendo in albis o prazo, 

voltem os autos conclusos para deliberação. Emendada a inicial, intime-se o INSS acerca da emenda. Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 07/08/2009, às 15:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.051909-9 - DALZIRA GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, defiro o quanto requerido na 

inicial e 

nesta assentada para: a) determinar a expedição de ofício à Casa de Saúde Santa Marcelina (Rua Santa Marcelina, 177, 

São Paulo/SP) e ao Hospital Brigadeiro (Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 2651, São Paulo/SP), requisitando-se, no 

prazo 

de 30 dias, o envio a este Juizado dos prontuários médicos e exames referentes ao de cujus. b) determinar a expedição 
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de ofício à agência do INSS da Penha (Rua Cirino de Abreu, 112), requisitando-se o envio a este juízo do Processo 

Administrativo, informações e laudos periciais atinentes ao NB 114510599-5 (benefício que foi recebido pelo de cujus). 

c) 

após a chegada dos documentos acima mencionados, deverá ser realizada perícia indireta, com o Dr. José Otávio de 

Felice Júnior, no dia 06/11/2008, às 17:00 horas, para aferir se o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de 

segurado, encontrava-se incapaz para as atividades laborativas. Deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 dias, 

todos os documentos médicos do de cujus. Também deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar, no original, 

todos os documentos médicos do de cujus. Caso haja exames consistentes em imagens, estas deverão ser apresentadas. 

Redesigno a audiência para o dia 21 de agosto de 2009, às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.078644-2 - ROSIMEIRE DOS SANTOS GLORIA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES 

e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ e ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO 

BORGES 

e ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP266274 - ÉRIKA ANDRESSA 

FERRAGONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Considerando as conclusões expostas pelo Senhor Perito, NOMEIO como curadora especial da autora, nos termos do 

art. 

9, I, do CPC, para representar a autora neste processo, a mãe da autora, Sra. Maria Vilma dos Santos Glória. Sem custas 

ou honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086970-7 - LAURO ANTONINO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Assim sendo, OFICIE-SE novamente à 8ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo, devendo o ofício ser cumprido por meio de Executante de Mandados, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias, 

certidão de inteiro teor bem como cópias das principais peças (denúncia, interrogatório, depoimentos, sentença/acórdão 

e 

certidão de trânsito em julgado) referentes a eventual processo criminal que tramitou ou tramita em face do autor 

LAURO 

ANTONINO, RG/SP 6.954.772, CPF nº 271.499.358-34. Sem prejuízo, faculto, novamente, ao autor que, no prazo de 

30 

(trinta) dias, traga aos autos os documentos mencionados. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

10/07/2009, às 15:00 horas. Decorrido o prazo para a resposta ao ofício supra mencionado sem manifestação, voltem os 

autos conclusos. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.022433-6 - ANDREA LINA DA SILVA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; PEDRO JOSE DA SILVA . "Defiro a suspensão do feito 

pelo 

prazo requerido nos termos do art. 265, II, do Códigto de Processo Civil. Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 11/11/2008, às 16 horas. 

 

2006.63.01.078118-0 - EVA TEREZINHA DOS REIS ARAUJO (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ANA LUIZA PAIXÃO 

SANTOS ; KAREN 

PAULA DOS REIS SIQUEIRA . 1. Anote-se a inclusão de Karen Paula dos Reis Siqueira, menor relativamente 

incapaz, 

assisitda pela Defensoria Pública. 2. Considerando o interesse de incapaz nesta demanda, e a fim de evitar nulidade 

processual, intime-se o curador especial da Defensoria Pública da União e o Ministério Pública Federal para eventuais 

manifestações em 10 dias. 3. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 4. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. 5. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030205-0 - BENEDITA DE LOURDES ORTIZ (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

juntada 

de documentos médicos que demonstrem a incapacidade do de cujus por ocasião do período que antecedeu o óbito. 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de realização de perícia indireta. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1360/1895 

2006.63.01.069429-4 - FRANCISCO CAVALCANTE (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária 

a 

apresentação do processo administrativo relativo ao benefício do autor (NB 088.330.180-6) contendo a memória de 

cálculo dos 36 salários utilizados no cálculo da RMI. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento 

para 

24/06/2009, às 14 horas. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de 

preclusão da prova." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
 

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA (Dr. Orlando Batich) serão realizadas na Rua 

Domingos de 

Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo; de OTORINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão realizadas 

na 

Rua Sampaio Viana, 253 - sala 45 - Paraiso - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser informado nos autos 

o 

endereço completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL SOUTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GONCALVES DE GODOY DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PESSOA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042558-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CARNEIRO CARDOZO 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS LIMA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAQUIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA MAX 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MACHADO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINS FILHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098311 - SAMIR SEIRAFE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE MELLO RATTO 

ADVOGADO: SP133951 - TEREZA VALERIA BLASKEVICZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERY DOACYR SARDINHA 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042587-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES NEVES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CESTENARIO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP201570 - ELAINE CRISTINA NAVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042602-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILTON NUNES MORAIS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ARRUDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENA BECKLAS BERTOLUCCI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RAIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES DO PRADO FILHO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA AMORIM COUTINHO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTA SOCOMANDI PEGGION 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042614-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY MIGUEL ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES HENRIQUE 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS VALERIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CAVALCANTE PORANGABA BARROS 

ADVOGADO: SP090064 - MANOEL MATIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TARCISIO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILDES SOUZA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO VIEIRA CIRINO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANNA MARIA MENESES MAGALHAES SILVERIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DONIZETE DE MORAES 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES DE MELO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PATZ 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA PEDARNIG 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEMY SATO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CANDIDA NOGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDUARDO DE GRAGNANI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEGARD PEDARNIG 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NUNES DA MOTA 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CESARIO CORREA 

ADVOGADO: SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEA CELESTINO BONESSO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO FILHO 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MOLINARI DE CAIRE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CHINARELLI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RUBENS TRIGO 

ADVOGADO: SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENTO 

ADVOGADO: SP258408 - VERONICA SANTOS BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MELHADO AVILA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CESTENARIO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDSON ASSMANN 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA MARIA DE JESUS PARDIN 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA MARIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI GALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAO 

ADVOGADO: SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALUSTIANO PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI STEL 

ADVOGADO: SP259123 - FLÁVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALUSTIANO PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042671-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CARDOSO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP218021 - RUBENS MARCIANO 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042673-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CARLOS DE QUADRO 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALINA BRANCO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042676-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIOLETA KUMASAKA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DIMAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FARIAS PERES 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DUARTE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMANDINA VIEIRA MARIANELI 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA RAMOS JACOB 

ADVOGADO: SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042683-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1371/1895 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MICHELETTI 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042684-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE GERMANO RODHE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RESENDE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042686-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDO RODRIGUES CORDOVA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042687-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA SALVADORA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042689-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042690-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042692-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042693-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VONIDIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042694-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO MAGELE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042695-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042697-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042698-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042699-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CARDOSO MOTTA 

ADVOGADO: SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042700-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042702-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042703-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FERREIRA DE OLIVEIRA BALISTA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042704-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AIRTON DE FARIA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042705-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEUDES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARQUES FLEMING 

ADVOGADO: SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042708-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO JACINTO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042709-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMICIANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE DE CAMPOS BUENO 

ADVOGADO: SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042711-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENUARIO GARCIA DAQUILLA 

ADVOGADO: SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042712-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042713-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS 

ADVOGADO: SP165220 - LÍLIAN MARIA TEIXEIRA FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042714-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GIANPAULO DONATI 

ADVOGADO: SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARADEI 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042716-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042717-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MUNOZ PAGAN 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042719-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PEROLA RIBEIRO SCATOLINI 

ADVOGADO: SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042720-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GOMES COSTA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042721-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042723-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY LUIZ D AVILA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE BOTTCHER 

ADVOGADO: SP161729 - EDSON BORGES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042725-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042726-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CITTADINI FILHO 

ADVOGADO: SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042727-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042728-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA YOSHIKA KANASHIRO 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042731-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TADEU PASSARELLI 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA COUTINHO E SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042733-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042734-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA FRANCISCO DA SILVA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042735-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042736-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIO DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042737-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NEY FRAGA DE SALES 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE FRANCHI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042740-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKESHI INOUE 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042742-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042744-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DEL NERO 

ADVOGADO: SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIO DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042747-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVID LEME DA ROSA 

ADVOGADO: SP125799 - NANCI APARECIDA EDUARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA WALKIRIA NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE SILVA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO COPPI SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GRAMACHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LOURENCO AMANCIO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE LIMA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE MARIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DA COSTA SALES 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ CARDOSO GOMES 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZEAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE ALVES NUNES 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO VILACA MAIA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA DE AVILA 

ADVOGADO: SP089855 - EDSON EDUARDO ZANELLATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CAETANO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR VIEIRA 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAZ ARAUJO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR GOMES DE PINHO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA EUNICE DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDERCI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CLEMENTE DE ASSIS 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD HELUANY ALABY 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA REA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MIGUEL CARNEIRO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGILSON SERAFIM PADILHA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1381/1895 

AUTOR: MARIA D'ABADIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PAIXAO PADILHA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO MACIAS MIGUEL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDINA CARVALHO GODINHOTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS MATURANA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042801-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ALVES BARROCO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON MACEDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BARONE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUANICIO NIVARDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARAUJO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEU JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINATO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.042813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO TRICARICO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE PUIM 

ADVOGADO: SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDETTO VENDITTI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIA MARIA DA SILVA QUINTANS 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CRUZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ ALVES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FIGUEIREDO VEDOVELLO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIQUIEL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGISTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINEZIO JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARANINI NETTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO POLO DE PAULA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR MIGUEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVERIO THEODORO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEITE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUEL GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042718-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP128290 - MANOEL RODRIGUES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042722-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREULICE GARCIA MARTINS PALMA 

ADVOGADO: SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042730-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIGI GAMBIRASIO 

ADVOGADO: SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042739-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAISA TRANSPORTES LTDA ME 

ADVOGADO: SP262765 - TATIANA MOURA DOS SANTOS LEMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042743-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO: SP095796 - ELIZABETH SBANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OPHELIA DO PRADO 

ADVOGADO: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 248 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 254 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042872-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208482 - JULIO CEZAR DA SILVA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PASSOS DA FROTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042876-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DIRCE VENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042878-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANEIDE FARIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042880-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LUCHETTI DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042883-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOZO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042885-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE GONCALVES POSSAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042886-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ATAIDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042888-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY ERMELINDO NOGUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOALA ERERA SANCHEZ 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042891-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ESTEVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THOMAZ AQUINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042893-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSELINO FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042894-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PANETTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042895-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES MACARIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042897-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA YAYOI YAGO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL BENTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042899-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042900-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA ROSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042901-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042902-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTIMIR RUBIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042904-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO BOTTURA 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042906-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JIRO ISHIKAWA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042907-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE ALMEIDA HILARIO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042910-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTAO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042912-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ELIZABETH VIVIANI 

ADVOGADO: SP044330 - VALDIR VICENTE BARTOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042913-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LANGE FILHO 

ADVOGADO: SP103926 - MONICA ELISA LANGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042915-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BARRETO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP234264 - EDMAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FIGLIOLINO LUCENA 

ADVOGADO: SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PEREIRA GONCALVES ROCHA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE GOMES 

ADVOGADO: SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE CASTRO 

ADVOGADO: SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP103482 - MARGARETE LOSS PEGORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042929-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENI MARCIANO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE STRAVINO 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.042932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA RENTROIA IANNONE 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON MARCELLINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CONCEICAO GREGORIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO VLADIMIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LELLIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171779 - ADRIANA CALVO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO GERALDO BRAGA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SARAIVA LEÃO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DELMIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DOS SANTOS CARRIJO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO CELESTINO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMAR RIBEIRO TEMPO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAMPOS DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042966-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA QUEZIA DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042970-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA SANCHES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO AFONSO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNI GUTH GLASER 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHI ROCHA COUTINHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PESSOA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042989-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042991-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE ARAUJO DE MEDINA 
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ADVOGADO: SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES LEITAO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON PAULO LOUREIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042998-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SAES MARQUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043001-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FONTALVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FREIRIAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043005-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKEMI NISHIYAMA 

ADVOGADO: SP226651 - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR TACUJI TANAKA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CAMPOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043008-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAULA 

ADVOGADO: SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANNUNCIATO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043011-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS REIS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043012-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RUBENS PEREIRA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043013-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIAS JOAQUIM SIMOES 

ADVOGADO: SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA OZAHATA DUTRA 

ADVOGADO: SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILNES MARIA DO NASCIMENTO DI TILIO 

ADVOGADO: SP242569 - EDISON GONCALVES TORRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA NATSUE SATO 

ADVOGADO: SP260335 - KELE CRISTINA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MIQUELANTE 

ADVOGADO: SP260335 - KELE CRISTINA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA SAMPAIO LIMA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP104811 - ROBINSON TABOADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA DE BRITO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANCHEZ PACHON 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043030-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WALDYRA VIALTA ROSAS 

ADVOGADO: SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA LUZ 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BERGAMI 

ADVOGADO: SP132806 - MARIA EMILIA ALVAREZ DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO CESAR PELIZARI MATTOS 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCIRIO POPI 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE PELIZARI MATTOS 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMAR CARPINELLI 

ADVOGADO: SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA BAGO RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ESPOSITO 

ADVOGADO: SP051720 - GERALDO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOHN CORDEIRO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043051-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CASELATO NARCISO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043052-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ELIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043057-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIA BILDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043058-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SIMOES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALMEIDA LAZARO GOUVEA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043062-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BRANDAO DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043065-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DUARTE FARIA 

ADVOGADO: SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DE NOBREGA MUGANI 

ADVOGADO: SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIOMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA MAXIMO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIGAR FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043071-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MELO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107947 - ANTONIO GODOY CAMARGO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINETE JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AURICHI 

ADVOGADO: SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MARQUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP107947 - ANTONIO GODOY CAMARGO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE RASQUINHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENICIO GONZAGA COSTA 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043080-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043081-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GECI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BICALHO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALEGRUCCI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA MARIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CEZARIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO JESUS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FONSECA LEITÃO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BASILIO 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARIO CORADI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROSA DESIDERI 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ROBERTO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS DE CASTRO GIGLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PUTINI 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043104-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ALVES RONDENA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BASTOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167855 - ANA LÚCIA FERREIRA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA DA COSTA TORRES 

ADVOGADO: SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO CRUZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043112-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RAMOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VEGI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALBERICO FERREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MARTINS 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCYS LEITE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELIPE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NOGUEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043121-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIRES MAGALHÃES 
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ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO DALMACIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080385 - JOAO ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEZIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUPERTINO BARRETO 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ROCIGNO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FONTANA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LISBOA NETO 

ADVOGADO: SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO MARTIRIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 12/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR RASQUINHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BOFFA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043138-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELI GERVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAVIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELI OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043143-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDRO CARNEIRO RIOS 

ADVOGADO: SP108561 - ANA PAULA VALDASTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SATIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DE JESUS SILVA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA ANGELICA CALIXTO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043015-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA CUNHA GODOY 

ADVOGADO: SP136080 - IZILDA TORNELLI TUMANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE LAUREANO FREIRE 

ADVOGADO: SP103945 - JANE DE ARAUJO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUTO POSTO HUD ART LTDA 
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ADVOGADO: SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DELLATORRE 

ADVOGADO: SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043029-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP128977 - JOSE CARLOS FRANCISCO PATRAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LIMA CORREIA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE NUNES DE MORAIS ALVES 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE MELO ALVES 

ADVOGADO: SP237668 - RICARDO TRAJANO VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043054-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA COLOMBO POSSATO 

ADVOGADO: SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO POSSATO 

ADVOGADO: SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043056-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA FRANCISCA DO CARMO 

ADVOGADO: SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 205 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 219 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JANIVON MAIA QUINTINO 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIO MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA CAMARGO FUIN 

ADVOGADO: SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA MORITA 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LEITE 

ADVOGADO: SP167484 - ROBERTO HRISTOS IOANNOU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIELI PATRICIA GUIMARAES GOMES 
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ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MEIRA CARDOSO DUVA 

ADVOGADO: SP144113 - FAICAL MOHAMAD AWADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA TIMOTHEO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENARO DI PALMA BAROZZINO 

ADVOGADO: SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE JULI MILANI 

ADVOGADO: SP137861 - MARIA AMELIA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO MARCONDES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERREIRA SIQUEIRA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUENO DE MORAES 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043215-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043216-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDUIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO GABIRA 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RAMINELLI DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP214642 - SIMONE MONACHESI ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043221-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RICARDO BULLARA ROCHA 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ETORE MONFERDINI 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELAINE SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ROSARIO CALIO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BOERI FERRARI MONFERDINI 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EREMITA PEREIRA 

ADVOGADO: SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MARCELO DA SILVA 

ADVOGADO: SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GONCALVES DE MATOS NETO 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONORAIDE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES GAYOSO BERGAMIM 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYSSA OLIVEIRA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES CORSATO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISPIM TENORIO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA PRIETO ROCHA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEVARTOSKI JUNIOR 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA GARCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL FALCAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO ZAMARIOLI PARRA 

ADVOGADO: SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA PALOMARES SALES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP163865 - ALESSANDRA GUTIERRO NAVARRO ESQUECULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO SOCORRO LOPES VASCONCELOS FARIAS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DANTAS 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDES FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA FERREIRA OCON 

ADVOGADO: SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO FIORANTE 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CARNEIRO DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FEITOSA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP196569 - VALQUIRIA DE OLIVEIRA CARMO SCHWINGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MANTOVANI DE PAULA 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN GONSALVES MASCARENHA 

ADVOGADO: SP264802 - MICHELLE OLIVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA KATIA AMATTE DELMENGI 

ADVOGADO: SP167292 - CLAUDIA MORAES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP129443 - EDNALDO APARECIDO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MANTOVANI DE PAULA 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKEMI URA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CORREA LIMA 

ADVOGADO: SP240541 - ROSANGELA REICHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATALIA SALOMONE PEREZ 

ADVOGADO: SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALVES GRILO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA KIOKO NAKAMA TAMAKI 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA COSTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA AMELIA BONILHA SILVEIRO 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIENA GUIDOTTI TENORIO 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORETTI MARTINS 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DO PRADO LEMES 

ADVOGADO: SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE LIMA MORAES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BOTAZZO 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR EMILIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SALOMONE PEREZ VELASCO 

ADVOGADO: SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA GONCALVES RAMAZINI 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIBENE DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ZILDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVAN DE ALQUINO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DE LIMA NOVAIS 

ADVOGADO: SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: INALDO FREIRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS CARLOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RONIE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODEMAR VITORIA COELHO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE FLORENCIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PROCOPIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1420/1895 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CAVALCANTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192996 - ERIKA CAMOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FRANCISCA FERREIRA 

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA COLOSSI 

ADVOGADO: SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA VALERIANO 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AUGUSTO LAGE 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES 

ADVOGADO: SP199437 - MARCELO DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARTINEZ GIANNOCARO 

ADVOGADO: SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA LEITE ILARIO 

ADVOGADO: SP231578 - EDGARD DE PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MORAIS 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY DA SILVA CESAR 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FONTES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALEXANDRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA HONORATA MOREIRA 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA STIRBOLW 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAEDE SANTOS DE NOVAES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER STUDENROTH 

ADVOGADO: SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119934 - JOSE PIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ROCHA NEUDL 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATERCIO MANOEL DA GUARDA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FREDIANI 
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ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALOMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS REIS 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARAUJO DE ASSUNÇAO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA FARO 

ADVOGADO: SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DE LIMA 

ADVOGADO: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA MARTINS 

ADVOGADO: SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINA MIRON GERALDI 

ADVOGADO: SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BARROS TAKAKI 

ADVOGADO: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 151 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 156 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRLENE DE FATIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO SEVERINO SILVA 

ADVOGADO: SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERICLES TRALCI 

ADVOGADO: SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIANNA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO SOARES CARDOSO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA IANOVALI 

ADVOGADO: SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO OUMENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PERPETUO PACHECO 

ADVOGADO: MG075051 - JULIO CESAR MARIANO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAGANINI 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINA NASCIMENTO LISBOA 
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ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAYOKO YAMASHIRO 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARCONDES LOPES 

ADVOGADO: SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DE FATIMA LUZ 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ANDREOTTI MURGIA 

ADVOGADO: SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA SENISE TORRES 

ADVOGADO: SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIAKI ITIKAWA 

ADVOGADO: SP263305 - TABITA ALVES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR NOBUO YASUDA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO RISO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SANTOS MONTAGNINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096037 - MARCILENE FERREIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA URBANETZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP192521 - WALDIR MAZZEI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FINETTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SAPUCAIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO STEIN 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIRGILIO ROBERT 

ADVOGADO: SP022309 - MITUYUKI KOKUBO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAVALCANTE DE JESUS 

ADVOGADO: SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADDOUL MIRCHED DAYOUB 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1428/1895 

PROCESSO: 2008.63.01.043469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DUMBROVSKY 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SANT ANA 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EBE FUMAGALLI BASTOS 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDDA CARONE NUCCI EUGENIO 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANTUNES 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIGIA FRANCA CHIORBOLI ANTUNES 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRASILINA AULICINO DEL GUERRA 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY SARAIVA FERRARI D ADDIO 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY VILAÇA CUNHA 

ADVOGADO: SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FUKUMOTHI 

ADVOGADO: SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DE SOUZA ROSSI 

ADVOGADO: SP192045 - ALEXANDRE MOURÃO BUENO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENIGNA MARIA BELIZARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEITO SANTOS 

ADVOGADO: SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE ALVES TAVELI 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BELINELO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMI SAMPAIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA IMAFUKU 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CORDEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MAZETO 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO EVANGELISTA MEIRA ABUJAMRA 

ADVOGADO: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AULENITA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE JESUS BOMFIM 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043523-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MASAYUKI SAITO 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTHA JUNGHANS VERZELLESI 

ADVOGADO: SP063609 - SOLANGE VOLPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYRIAM AZZATI 

ADVOGADO: SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI PACHECO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ CONSOLINO 

ADVOGADO: SP111117 - ROGERIO COZZOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA MONTEIRO CONTI 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA YUKUI ROBLES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS VIRGENS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ALVENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SANCHES FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLA SPACASSASSI NAZARIO 

ADVOGADO: SP264948 - JULIANA CUNHA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSAMU SHIDOMI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIS MORI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA BENEDITA BARBOZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JAILDA MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE VENDITTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043552-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MENDES ALVES ORTEGA 

ADVOGADO: SP189717 - MAURICIO SEGANTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TADAO FUKUMOTHI 

ADVOGADO: SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA FUKUMOTHI 

ADVOGADO: SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MENEZES GAIND 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GESUINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MENDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MARQUES DE MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ANTONIO RUSCIOLELLI FRANCA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ROCHA BONFIM 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MENDONÇA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENINA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYR COELHO BELLINI 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YASUE YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043580-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SOBRAL DAFFRE 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SOBRAL DAFFRE 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RIBEIRO BIGNOTTO 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA ANABEL DE MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEREIRA DOS SANTOS AHUMADA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA MARIA NOVAIS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043592-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES GARCIA 

ADVOGADO: SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELZUITA MARIA DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIZ LOURENCO 

ADVOGADO: SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALINA RODRIGUES DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GRANDINI 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043599-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MASCARENHAS VAZ 

ADVOGADO: SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JAIRO SANTOS BARRETO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE DE FARIA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA MOTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MATIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEZ MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP125711 - RENATO KAEL SIMOES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO TOCACCELLI 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROSA JORGE 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIZIO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/03/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CARDOSO ARAUJO 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALVO MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257388 - GUSTAVO AMERICO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BOAVENTURA ROSA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA CLEMENTE DE MELO 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA BASSI 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 10:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMITA IZABEL RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP206306 - MAURO WAITMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CRISPIN DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 146 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 148 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MACIEL 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA NEVES CORREIA 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DA SILVA 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILEIDE NOGUEIRA QUEIROZ COUTINHO 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALBERTO DAS MERCES MELO 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043587-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDRO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE JULIA DO NASCIMENTO BRAGA 

ADVOGADO: SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA NASCIMENTO BASTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERNANDES LEÃO 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MUNIZ 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VASQUEZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FIORAMONTE 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SANCHES PRIMO 

ADVOGADO: SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE SOARES RUSALEN 

ADVOGADO: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TELLES BARRETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO VIEIRA DE GOES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HORALDO JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043693-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1443/1895 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES NUNES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO SANTOS CLEMENTE 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RAMOS 

ADVOGADO: SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIL POLICARPO SILVA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBERVAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BITTENCOURT DA COSTA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MAIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO BATISTA DANTAS 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS DOS REIS NOVAES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO CAVALCANTE MOTA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDES MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA NEVES CASTAGNA 

ADVOGADO: SP032341 - EDISON MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY APARECIDA FONSECA LONGHI 

ADVOGADO: SP011997 - CELIO DE MELO LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTELINO TELES DOS REIS 

ADVOGADO: SP215859 - MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO RICOMINI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLINEU RAMIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043747-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI BUENO SPADINI 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043748-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ZANELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1446/1895 

AUTOR: LEONEL BENEDITO ESTEVES SUEIRO 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043750-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPONINA BENIGNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BALOG 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO ANHAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GOMIDE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043755-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BASTISTA ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLÁVIO HUMBERTO CANASSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ZILLIG DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BELLON 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DO PRADO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1447/1895 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DANTAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN APARECIDA AGUDO 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PIQUERAS ROVERO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA PIRUTTI 

ADVOGADO: SP173931 - ROSELI MORAES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL BAPTISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA RODRIGUES CALIPO 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE ALMEIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VOLPINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LEITE SANCHES 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO GUEDES 

ADVOGADO: SP107947 - ANTONIO GODOY CAMARGO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENI DA SILVA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043776-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA TAVARES DE MOURA 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCON 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALVAO 
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ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA INACIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CAVALCANTE DE MOURA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARCIA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP277743 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDETE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LATTARI 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE GENEROZO 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.043789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADAUTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS CANTEIRO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORETTO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEOPOLDO CESAR 

ADVOGADO: SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUCIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VILLAR CESAR 

ADVOGADO: SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FUZARO 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM TERESA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087611 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMADEU DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043799-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA GIMENEZ MASSEU 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMADEU DE SA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NAKAMURA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ALTAMIRO BALMANT 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MONIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128743 - ANDREA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA GARCIA 

ADVOGADO: SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA BATISTA PADILHA 

ADVOGADO: SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SOARES DE TEVES 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043809-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIA PERES MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANGE MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP247522 - SONIA SEMERDJIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA SANTOS 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANGE MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP247522 - SONIA SEMERDJIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ANA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALMEIDA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MUNIZ LEITE 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP043782 - VICENTE MIGUEL SINKUNAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA PINHEIRO PALHARES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA SCHIMIDT 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA FREIRE 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LOURENÇO 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO BARROSO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MERCEDES DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP193417 - LUCIANO BAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PONTES 

ADVOGADO: SP193417 - LUCIANO BAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR KUNIY 

ADVOGADO: SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SERGIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NABOR LINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA TAVARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENILDA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA FERRO 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACY MARIA CORREIA 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VIEIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DIAS GUSMAO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLEUDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1456/1895 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO SAMPAIO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALMA SATTI ABDUL RAHMAN 

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITA PLACIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVA AGUIDA DE SATEL 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DARIO SILVA 

ADVOGADO: SP190104 - TERESINHA ROSA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PALANDI 

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE MENDES BORGES 

ADVOGADO: SP077259 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA EUGENIA CARMELO 

ADVOGADO: SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON ROMAO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALINO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELUANY ALABY 

ADVOGADO: SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA DOMINGUES SCORDAMAI 

ADVOGADO: SP157518 - VALERIA DE MOURA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043863-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDEL ALVAREZ DIAZ 

ADVOGADO: SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBIERI 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA MACHADO GOMES 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043866-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LIMA CALDAS 

ADVOGADO: SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043867-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA ROMAO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SATIE FUKUYAMA 

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACCACIO AUGUSTO MATHIAS 

ADVOGADO: SP069715 - JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP069715 - JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA YOKO TSUDA 

ADVOGADO: SP210451 - VINICIUS CESAR TSUDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SÉRGIO ROGÉRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSI CORDEIRO MIKYTYN 

ADVOGADO: SP075191 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGULINO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE MELLO FILHO 

ADVOGADO: SP081160 - JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043879-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMARO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMANO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARRASCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MAZETO 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1460/1895 

ADVOGADO: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO MOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111068 - ADEJAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CARDOSO SANTANA 

ADVOGADO: SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043891-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OTAVIO XAVIER DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TUGNIOLO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARRASSI GRAMULHA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU JOAQUIM DE JESUS 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIELI MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP157518 - VALERIA DE MOURA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.043897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ LEANDRO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR 

ADVOGADO: SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SANTOS 

ADVOGADO: SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 208 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 212 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043674-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARY ELLEN EDUARDO 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

REQDO: POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - 6ª SUPERINTENDENCIA REGIONAL/SP 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MORENO MAZZO 

ADVOGADO: SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043958-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1462/1895 

AUTOR: JOSE REGINALDO CANDIDO 

ADVOGADO: SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RADAIC 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043961-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JERZILDA DUARTE DE MELO 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON HONORIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BONFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043964-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVON MARIO SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS LINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043967-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALABREZ 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043969-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA MARIA MARENGO CEZARIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043970-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ARISTIDES SGOTI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043973-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043980-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 29/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043982-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP246201 - ENRICO PIRES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043983-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043986-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA NELY ARISA 

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ALMEIDA BOMFIM 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043991-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP102780 - GILBERTO LACERDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAOUZIE ALI MAJZOUB 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043997-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MARQUES 

ADVOGADO: SP174952 - ADRIANA SAYURI OKAYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDERCI MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273141 - JOSE FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THALIA LONGAREZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP062563 - DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044000-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE CRESCENZO MUNIZ 

ADVOGADO: SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYRENIO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170280 - DULCI MARI RIATO SIMÕES ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS COLLADO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044004-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HERINQUE KNUPP 
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ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044006-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALINE BELO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANUHY BOGOSSIAN HALULI 

ADVOGADO: SP151603 - TANIA HALULI FAKIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR CAMPOS BATISTA 

ADVOGADO: SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADISLAVA RADULENCO 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE PETA ROMANO 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PALERMO DOS REIS 

ADVOGADO: SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDO APARECIDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ROQUE 

ADVOGADO: SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SONIA RAMALHO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAZELI 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA TAVARES OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIETER FRIEDRICH ADOLF HOCH 

ADVOGADO: SP096567 - MONICA HEINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOKIKO KUNIMI UTIMATI 

ADVOGADO: SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA BARROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUSARINA DOS SANTOS FERREIA 

ADVOGADO: SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME SIMOES DE FREITAS 
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ADVOGADO: SP102930 - SILVANA DOS REIS CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCI CARDOSO YE 

ADVOGADO: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BARROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO PICORELO 

ADVOGADO: SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIRO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP111048 - VALQUIRIA APARECIDA CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BESERRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP111048 - VALQUIRIA APARECIDA CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP124912 - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULINA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ENRIETE LUCHETTA 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERREIRA TELES GONCALVES 

ADVOGADO: SP031223 - EDISON MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARQUEZEPPE FANTUCCI 

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELMIRA DE LOURDES MESADRI 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARICO PINHEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP220857 - BERNARDETTE SUZE PASSAGLIA RODRIGUEZ UMBON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DE SOUZA AYRES 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAJOS FULOP- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA ALVES TENORIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SANTOS GRANATA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA LUANA SOLOMONESCU 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE PELLICCI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICIA CARVALHO DUARTE 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA VIGHI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BITTAR 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SABINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NORBERTO SILVA LECA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCEDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDENUTO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARRILHO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BUZON DE MOURA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENO PEDRO DA COSTA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALERIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO MONTANS- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO GOIS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA CARNELLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RADAIC 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ALEXANDRE RODRIGUES HANESAKA 

ADVOGADO: SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044073-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELDA DE FATIMA RODRIGUES HANESAKA 

ADVOGADO: SP218636 - PAULO JORGE DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FERNANDO RODRIGUES HANESAKA 

ADVOGADO: SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA ZULEIKA REGUERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044076-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMPAGNOLI 
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ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEITE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVAL LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALUISA MILEO MIRI 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MIRI 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO FERREIRA PALMUTI 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO AMADEU LUIZ MARTUCCI 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MURAKAMI BARROS 

ADVOGADO: SP235399 - FLORENTINA BRATZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RAFAEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TOSHIIRARU KOBAYACHI 

ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARIA RIBEIRO SANTO 

ADVOGADO: SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZENILDO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON DE MELLO BRAGA GARCIA 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANE RAMIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DINARDI 

ADVOGADO: SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA DE SOUSA GUEDES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TAKACHI TSUMITA 

ADVOGADO: SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIO FAUSTINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SIMOES MACEDO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA JOVENTINA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SIMOES MACEDO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RAMOS PINTO 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE URVINIS 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEMESIO FERREIRA TRINDADE 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SENA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 14:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1475/1895 

PROCESSO: 2008.63.01.044123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILCA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOMAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONEI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON DE MELLO BRAGA GARCIA 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLI MARTINIANO MIRANDA 

ADVOGADO: SP071304 - GERALDO MOREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON NASCIMENTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DAVANZO 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044133-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP071304 - GERALDO MOREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221180 - EDUARDO BICHIR CASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 143 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 144 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041467-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA DILMA DE CARVALHO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP255362 - VICTOR HUGO CONCEIÇÃO COUTINHO 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRAZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE TEIXEIRA ROBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORAIS NETO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FAGUNDES NOVELLI 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY MARLEY VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MIRANTE DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE CAMPOS ZANINI 

ADVOGADO: SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DIAS 

ADVOGADO: SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YAHE ITOYAMA 

ADVOGADO: SP137861 - MARIA AMELIA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CALDO GUIZILINI 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA ROMAN MONTEIRO SOBRAL 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE SOARES COIMBRA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ROMAN MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL MIRANDA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOGIVAL BEZERRA 

ADVOGADO: SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE PECORARI 

ADVOGADO: SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AKIO MIZOHATA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA CAUVILLA CAVALLI 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO TETSUO MIZOHATA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MIZOHATA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO AMORIM CARNEIRO 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORTENCIA HOKAMA 
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ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR NAKAHARA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARBOSA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP212652 - PRISCILA SILVA ROVERSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MITSUAKI MIZOHATA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIARA MARIA BULCAO 

ADVOGADO: SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO ALVES 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA SANTANA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIVA JOSE ROSINI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO FRANGIOSI 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALMEIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEMAR BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLAKES MOREIRA MEIRELLES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO CARMELO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENHORINHA XAVIER ROCHA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA FINARDI PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SEVERINO NETO 

ADVOGADO: SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA MILANEZ VIDOTI 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELDA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA IGNEZ COLONELLO PIVATO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COSMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO MENDES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL AUGUSTA DA CONCEICAO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA NILDE BATISTA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1483/1895 

PROCESSO: 2008.63.01.044249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EMILIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA BISPO ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIR FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SCHIMINI DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DO VALE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GARCIA 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO ZIPF - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP262092 - JULIANA RAQUEL VILA REAL DOS SANTOS ACCHITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP113500 - YONE DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO RIBEIRO ARRAIS 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA SALTON HERRERO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA VIGHI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETIENNE BOGOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APPARECIDA PAPACAGNELLA 
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ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GAMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX VIEIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RINALDI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINCOLN JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA ARMANNI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI DE SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA LEAL 

ADVOGADO: SP137861 - MARIA AMELIA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VELTRI 

ADVOGADO: SP152236 - ROBERTA ELAINE NHONCANSE DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA KERTIS 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA BAPTISTA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULDA JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMELIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VANNINI 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA CUNHA RAMOS 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES BERNARDES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO CASE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANY BRANDAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO AVELINO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: MG109602 - EVANDRO CARLOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENIVALDA SANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO WOHNRATI 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FAGESTRON 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MARTINS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FAUSTA GONCALVES EUZEBIO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP266464 - RENATO CAMPOS RODRIGUES ASSIS MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDINEI PASTRELLO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILON FERNANDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIANO ANDRADE DIAS 

ADVOGADO: SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI CELIA DE SA SILVA 

ADVOGADO: SP261461 - ROSINEIDE LIRA SIGNORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PIMENTEL DO REGO FREITAS 

ADVOGADO: SP212608 - LUÍS EDUARDO MANGINI DO RÊGO FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA 

ADVOGADO: SP268053 - FLAVIO VIANA ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PIRES BATISTA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA AUGUSTA VINHAS 

ADVOGADO: SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEPOMUCENO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PIMENTEL DO REGO FREITAS 

ADVOGADO: SP212608 - LUÍS EDUARDO MANGINI DO RÊGO FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO VASTO NETO 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA ANANIAS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BRANDAO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA GALVAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA INACIO LUSTOSA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENITA LINS DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO HONORIO NETO 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA LUIZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAURENTINO 

ADVOGADO: SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DUARTE MATTA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PERES GOMES 
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ADVOGADO: SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA PAULINO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CAMPOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SGOBBI 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO DUARTE LIMA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DUARTE 

ADVOGADO: SP145914 - ANA CARLA FUJIMOTO TRENTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ENEAS JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA GERALDO BUENO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CAPEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LODO 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ROGGERO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PALMA GENNARO 

ADVOGADO: SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANOE ANTUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MIRANDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARIA PEDRO 

ADVOGADO: SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAEDIS DE PAIVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIORGIO LIOI 

ADVOGADO: SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FELIX 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BORELLI 

ADVOGADO: SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEVIO RUBIO CHACON 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA LUGLIO 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE EVANGELISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HISSASHI MORI 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUBERT FORTHAUS 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP190475 - MIRANE COELHO BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IKUMI HOZAKI 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RE 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL SAMUEL 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO SILVA 

ADVOGADO: SP230115 - PAULA MARTINI BORSATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO: SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENARO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044415-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY PRADELA SOARES 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES AMARANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO COLOMBI 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE DOS SANTOS BONOMI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES FONSECA CAPELLO 

ADVOGADO: SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO NUNES 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HEITOR TONA 

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP080426 - BARBARA NAIR GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA GOLDBERG 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS INGEGNO 

ADVOGADO: SP088100 - GLAUBER SERGIO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REZENDE 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DE FATIMA MENDES DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP090298 - MARIA ANALIA BUENO DE LARA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210754 - CARLA ROBERTA PEREIRA DA CUNHA QUIRINO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDA MARTINS LOPES 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS LIBERALINO SOARES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265787 - RÉGIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RUSTICHELLI 

ADVOGADO: SP099613 - MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148386 - ELAINE GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL POLIMANTI 

ADVOGADO: SP228663 - HELCONIO BRITO MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE SA 

ADVOGADO: SP189901 - ROSEANE VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA GIBELLI BASSIL BATMAN 

ADVOGADO: SP163038 - KAREN BERTOLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDICE JANELI LEITE GANC 

ADVOGADO: SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044355-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1498/1895 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BORGES DE ASSIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE CORREA DE VIRGILIIS 

ADVOGADO: SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINA BORGES GARCIA 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FELIPPE DE ABREU 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELO ARAUJO 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ LEONARDO MENDES DE ALMEIDA GODOY 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ULISSES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 203 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 220 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP218288 - LEONARDO SANTOS MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RAMIRES ROSARIO 

ADVOGADO: SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CAMARA NIGRO 

ADVOGADO: SP238805 - ARLINDO RUFINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LUCIOLO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARINO 

ADVOGADO: SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORASY DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA IVONE GIANINI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANDRADE 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR WALTER PINHO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEA COUTINHO NOVAES 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CASSEANO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LUCIO QUERINO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARADEI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA BECHERER 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO COSTA DE SA BARRETO 

ADVOGADO: SP094903 - ERNESTINA VAHAMONDE RODRIGUEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CARLOS DE QUADRO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA COSMA ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GOMES VELOSO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA DE FARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NIVALDA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SERCUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SOUZA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA NASCIMENTO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO ALVES PEIXOTO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL FERNANDES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SOARES DO VALE 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOARES DE BRITO 

ADVOGADO: SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JACAUNA DE LIMA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA SIQUEIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS CASSIANO 

ADVOGADO: SP122651 - MARIA IZABEL FERREIRA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REMELY VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GERALDO MOURAO DE ARAUJO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP096332 - DENISE POIANI DELBONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GERALDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARIANO 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO: SP042718 - EDSON LEONARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARQUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GARCIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRTON BATISTA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL OLEGARIO LIMA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA IVONE GIANINI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIOR PIZANI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MUNOZ PAGAN 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETTI ALVES 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044576-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1505/1895 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ASSUNÇAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANILDE DE FREITAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS IVAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA NETO 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIO EMILIANO CAMPOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VILLANOVA AVILA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GRAMACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1506/1895 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO WIONE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVILHA 

ADVOGADO: SP154321 - GUY GIÃO DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO FARIA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DAS GRACAS RODRIGUES ANELI 

ADVOGADO: SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVILHA 

ADVOGADO: SP154321 - GUY GIÃO DE PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO NEME 

ADVOGADO: SP047639 - JULIO SEIROKU INADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE PAOLA DE OLIVEIRA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA IMAI 

ADVOGADO: SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES ESTEVAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME GIUNCIONE 

ADVOGADO: SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA COELHO MONTEIRO COLLACO 

ADVOGADO: SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DEVUS 

ADVOGADO: SP220886 - ELDA GIANINI FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP071885 - NADIA OSOWIEC 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESARIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN VIEIRA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINORO KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044609-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CAETANO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP172919 - JULIO WERNER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044610-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO FAQUINI 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044611-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PIAUILINO DE CABEDO 

ADVOGADO: SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044613-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE SILVA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO MINELLI 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044617-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE PEDROSO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO EROTILDES BONI 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044620-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY NANNINI 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY LUIZ D AVILA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDREIRA MENDES NETO 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMIKO MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLIN LOPES ANDRADE 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO HITOSHI HISI 

ADVOGADO: SP040378 - CESIRA CARLET 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044633-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SIVIERO NICODEMOS COVILLE 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WOLFGANG FRANZ JOSE SAUER 

ADVOGADO: SP094038 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS NUNES MOURA 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR HUGO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTIANO GARCIA 

ADVOGADO: SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044651-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO FERNANDES PALMA 

ADVOGADO: SP191013 - MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARINI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP177618 - PAULO RENATO TAGLIANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044653-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044654-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PASSUELLO 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044656-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADASHI YOKOMI 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL JOSE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO GRECO JUNIOR 

ADVOGADO: SP244853 - VILMA MARTINS DE MELO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE APARECIDA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP221041 - HENRY ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS FARIA 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: MG059435 - RONEI LOURENZONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINE ABONDATI NETO 

ADVOGADO: SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044615-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO SALVI 

ADVOGADO: PR025858 - BERNARDO RÜCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 125 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 132 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FONTES 

ADVOGADO: SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FONTES 

ADVOGADO: SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ASSIS DE MELO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELMA LAURIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA APARECIDA MARCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KOICHI NAKAZONE 

ADVOGADO: SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CRUZ BANDEIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO RAMIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ASSIS DE MELO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCIA PEREIRA GILI 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1514/1895 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RALPHO EGYNO MACHADO 

ADVOGADO: SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO KAZUTO KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BARBIERI 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EWERTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMA PEREIRA LINS 

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA ROSA LIMA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI KISSA YOKOTA ASO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PASSOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA COSTA IVANHES 

ADVOGADO: SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VICENTE 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DELAI 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO SINOPOLI 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ORLANDO MAZIERO 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FARAH 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO: SP088293 - DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNACAROLINA DE ARAUJO MARINONI 

ADVOGADO: SP136025 - MARIA EMILIA ARTICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE RIBEIRO FERRETTI 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA TISHIZU OGATA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MACIEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANDRE CABRAL 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELSINO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGINAIR TEIXEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EVALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EMILIO SARNO 

ADVOGADO: SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO VAZ MONTEIRO 

ADVOGADO: SP087196 - ICARO BESERRA VELOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AYROSA GALVAO 

ADVOGADO: SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA AYROSA GALVAO 

ADVOGADO: SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO DORNELLES DEL PICCHIA 

ADVOGADO: SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DULCE MAZZILLI 

ADVOGADO: SP216012 - ARNALDO MORADEI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DA CRUZ GALVAO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156418 - CASSIANO ROSA DO NASCIMENTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE ANDRADE BITU 

ADVOGADO: SP190442 - LENILSON MARCOLINO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO TEODOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JOSE VERDILE 

ADVOGADO: SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABILIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADASHI NELSON KAWASAKI 

ADVOGADO: SP230759 - MARTA NOGUEIRA MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARIA RIBEIRO SANTO 

ADVOGADO: SP136625 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP218162 - ADENISE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044801-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ONESSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044804-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDACI MACENA BARBOSA 

ADVOGADO: SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044807-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO CAMBUY 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DIAS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044813-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044816-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO SILVA VILARES 

ADVOGADO: SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA DO CARMO DIONIZIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234715 - LUIS ARAGÃO FARIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIMIR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORRES BATISTA 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044823-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DE JESUS CIRINO 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044824-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELICIA MARIA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MIGUEL 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY MARIA CAPPELLINI DE VINENT 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA VITOR LIMA 

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON MORAES BARBOSA 

ADVOGADO: SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SEVERINA SOARES 

ADVOGADO: SP029976 - EDSON SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044799-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIARVI 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044800-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELISBELA DA LUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 94 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 97 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044866-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA BUCCI 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO JASMIN GOMES 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044873-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FONSECA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044877-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044879-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044885-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044888-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEAO SZPICZKOWSKI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044891-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CASTOR GONCALVES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044892-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE DE BRITO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044894-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044897-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO TOMAZ 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PUPO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044899-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUY 

ADVOGADO: SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044900-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO NETO 

ADVOGADO: SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044901-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA LEITE 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL PEREIRA FLORINDO 

ADVOGADO: SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.044905-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BILICHENKO DYRJAWOJ 

ADVOGADO: SP077762 - ESTELA BULAU FOGGETTI FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044906-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO DE PAULA BRAGA 

ADVOGADO: SP105112 - VALERIA APARECIDA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044907-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA TAMOSIUNAS 

ADVOGADO: SP100749 - NADIA VOLCOV 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044908-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP105112 - VALERIA APARECIDA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044911-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA LONGUINHO 

ADVOGADO: SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FREDERICO 

ADVOGADO: SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044916-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MUNHOES 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044921-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: XISTO LEMA 

ADVOGADO: SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044922-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OSCAR NOBUO CHUJO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044923-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044924-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044925-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PERA 

ADVOGADO: SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA TAMOSIUNAS 

ADVOGADO: SP100749 - NADIA VOLCOV 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044927-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILESIO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044929-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANGELO GRASSO 

ADVOGADO: SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044930-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIASHI ARANTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP244089 - ALESSANDRO MOREIRA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044931-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARQUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044933-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PATARO DOMINGOS 
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ADVOGADO: SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LENILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044935-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA CANDIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044936-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MARCHI 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044937-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA SUMIKO NAKAJIMA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044939-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SUELI CARNEIRO 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044940-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP136625 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBERE LUIZ VAN RIPANI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044945-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044947-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADEA DA COSTA PROCÓPIO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044952-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044955-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BERGAMO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044958-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO VESPASIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNORMA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MADEIRO LISBOA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044966-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA HIRAKAWA 

ADVOGADO: SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE JESUS SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP171283 - PEDRO CONRADO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044980-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252887 - JOSEVALDO DUARTE GUEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BATISTA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LEANDRO 

ADVOGADO: SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.044992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARIA MARCUSSO 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GRILLO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS HENRIQUE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044995-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MENDES 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR CAVALCANTE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALI CRISTIANE ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP174246 - LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIPINO RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUCAS MAIA 

ADVOGADO: SP193812 - JAILSON JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE FERREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO GILBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP263113 - MARCELO SCHMIDT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VIEIRA DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENILSON XAVIER PRATES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES AFFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP216116 - VIVIANE MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA SIMOES E ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045014-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO 

ADVOGADO: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045015-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH STEPHANIE LOMBARDI 

ADVOGADO: SP211408 - MELISSA YUMI KOGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045017-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA PONGELUPE 

ADVOGADO: SP049665 - JOSE CSAPO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045026-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR DE SA BARROS 

ADVOGADO: SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALCANTARA LOPES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CAVALCANTE COSTA 

ADVOGADO: AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TEREZA VICENTE 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA JUVENTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS SALZANO 

ADVOGADO: SP149710 - CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO STRASSACAPPA 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045041-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO CAPOVILLA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MAMBRINE DE MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DE DATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BRANCO VEIGA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA FAVERO BARALDI 

ADVOGADO: SP224971 - MARACI BARALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BERNI 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIBILA FRANCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044913-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELCHO CANDIDO 

ADVOGADO: MG085806 - CLAUDEMIR PINTO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044946-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VENANCIO MARIANO 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCILIA DE JESUS MENDES LADEIA 

ADVOGADO: SP128992 - ELIZABETH DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONISETE CRISTIANO 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 113 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/09/2008 
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UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO EVANGELISTA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEMANY ARQUE 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MANOLIO 

ADVOGADO: SP246290 - HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DAMAS 

ADVOGADO: SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURITA MARIA BARROS 

ADVOGADO: SP195612 - TAMARA BATISTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL HERNANDES 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI DE MELLO 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NICK GYORFY 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTOR BRUJAS 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ANTICO ORTIZ 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO ROSSETO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BELIZARIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SCARAMBONI 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA SCALA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO FURLAN 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARREIRO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045131-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS COELHO MEIRA 

ADVOGADO: SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE SANTOS DE ARAUJO E SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ESTEVAM DE BARROS 

ADVOGADO: SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAEL BARBOSA PRADO 

ADVOGADO: SP201570 - ELAINE CRISTINA NAVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE VASCONCELLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ALVES DE CERQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALIA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP190475 - MIRANE COELHO BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 18:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOANE SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE VALOTO 

ADVOGADO: SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP190475 - MIRANE COELHO BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANUTO ALVES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO VICTORIO 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA SUELI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISBELA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DOS SANTOS. 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERRO PATRIOTA 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON ALVES CABRAL 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS NEVES 

ADVOGADO: SP211207 - EDNA DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIA JANUARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180131 - HUDSON SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FIOCCO CALIPO 

ADVOGADO: SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VITORINO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEILDO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSITA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA BALDUINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA EVANGELISTA FACCHIN 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CATALANO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RATAO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES NETA 

ADVOGADO: SP088647 - SERGIO DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERMANIO ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LODETTI 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CARNEIRO BRAGA NETO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SENA RAMOS 

ADVOGADO: SP088647 - SERGIO DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO BERNARDO ROSARIO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO GAMA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARDOSO PINTO 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON QUIRINO XAVIER 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA DE MOURA AMORIM 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EPAMINONDAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CRISPIM FILHO 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIVAL FERNANDES DE SENA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SANTANA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064766 - IVAN BERNARDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP064766 - IVAN BERNARDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMIANO SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP064766 - IVAN BERNARDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACIDALIA DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA DA SILVA ACCARDO 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANA XAVIER DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP193036 - MARCOS CÉSAR MIRANDA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SEIXAS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA FIGUEIREDO SOARES 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZA MARIA MENDES 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MOTA PADOVANI 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN PEREZ ABADE 

ADVOGADO: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCHEZIM 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEOFILA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CARAPETCOV 

ADVOGADO: SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLERILDA ROSA D AMATO 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA TAVARES DE LUNA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CORREIA DE MENESES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DE FATIMA ELIAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MOISES GUEDES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH LANGE DE MORRETES NEME 

ADVOGADO: SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARCANJO DIAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO EGIDIO ROSA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUO KUKIYAMA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES BRAZ SILVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SETTE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LUCON FILHO 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZARA 

ADVOGADO: SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIONORA DIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZARA 

ADVOGADO: SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO RUFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AZEVEDO 

ADVOGADO: SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ABEL BERMIM 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE NAUFAL 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARTINS ROCHA 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SABINO PASSARELI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO TOMASULO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FINAMOR MODESTO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCELINO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI SALOMAO 

ADVOGADO: SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BORTOLIN 

ADVOGADO: SP157948 - LARA ELEONORA DANTE AGRASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ABATE DROGUETTI 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDEIROS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ELIAS DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ARENA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILCAR VAZ 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZETE DE OLIVEIRA MERIS 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP267546 - ROGERIO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALPI BRAGA BONOTE 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA LOUREIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP156285 - MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIAS ELIAS 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRESO CEZINO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA BORGES PINTO 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA COELHO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO CAPOVILLA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ MARTINS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA DAVID DE RAMOS 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES 

ADVOGADO: SP260839 - ANA CLÁUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO MARTINHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO TRINTIN 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA MONTEIRO CALDEIRA BRANDT 

ADVOGADO: SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BEATRIZ APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP060469 - CLAUDIO BOCCATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA JANETE FRANCO MENDES 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEZITA DE SENA MACIEL 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEIJUN MAEDO 

ADVOGADO: SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP227981 - CAIO ALEXANDRE DA COSTA TEIXEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE 

ADVOGADO: SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BELINELO GAREY 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BUENO DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CARDOSO ALVES 

ADVOGADO: SP017670 - CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI WAKASA 

ADVOGADO: SP243290 - MIRIAM EIKO GIBO YAMACHITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARANGAO 

ADVOGADO: SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243277 - MARIANA BACHCIVANGI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BARASINI 

ADVOGADO: SP090325 - TANIA MARA DE MELO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DOS SANTOS MOTA 

ADVOGADO: SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGEANNE HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MARQUES LOBATO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE LIMA DE MELO ROCHA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CABRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL FERREIRA GAMA 

ADVOGADO: SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELIO PEREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO COSTA 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CEZAR DE ALBUQUERQUE IRMAO 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP263305 - TABITA ALVES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO NUNES BALBIM 

ADVOGADO: SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 182 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 200 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE ARRUDA ZACARIAS 

ADVOGADO: SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA BERGAMASCO RADESCA 

ADVOGADO: SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGILDA DO CARMO PINTO 

ADVOGADO: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAVINIER DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP242246 - ADELMO OLIVEIRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DO CARMO 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITORIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA HELENO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACI GOMES FELIS 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO MACHADO 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMOS DIAS 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MANOEL DE BARROS 

ADVOGADO: SP261090 - MARCO AURELIO COSENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130475 - PAULO PENA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KUNIE NOTOYA 

ADVOGADO: MG103694 - VALMIR FRANCISCO OLIVEIRA GALISA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCELIA MORETTI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP231573 - DANIELA FERREIRA ZIDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO DA CONCEICAO DIAS 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETIENE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRIGIDA JACINTO 

ADVOGADO: SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045383-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ABENANTE 

ADVOGADO: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEIGI ONO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS ALVES SCAVELLO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EGIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA MARTINS MESQUITA 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEMIAS VIEIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARANI TERESINHA KOCH 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PESCIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGE EMMANUEL JOSEPH SOLER 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045410-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO NAVARRO 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GERALDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE VICENTE 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PERES 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VICENTE 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENOR SOUSA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO RUI BIFFI 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JESUS SOARES MENDES 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DOS SANTOS NILANDER 

ADVOGADO: SP257625 - ELAINE CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ZOBA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP277005 - IRINEU DOMINGOS DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045423-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO PEDRO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS REINIS 

ADVOGADO: SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045425-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CABRAL DE MELO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045426-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045427-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS DANTAS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA COSTA MARQUES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045434-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU GOMES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO AIRES 

ADVOGADO: SP188510 - LENY ROSA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VARELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045437-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO JUSTINO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA FERREIRA PORTO 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045441-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVATORE ABATE 

ADVOGADO: SP057592 - MARCIO ANTONIO AZEREDO CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045443-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELISON JULIO ROSENDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILDE ALBINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045452-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ESERALDO MORALES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045454-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCE SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045456-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO CELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045458-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045469-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RATECOW BOGDAM 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045471-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045473-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045474-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045475-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PASCOALI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045477-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045478-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045479-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABENIAS FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045480-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045481-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LISBOA CABRAL ROSA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045482-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO JOSE DE MELO FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045483-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HOSANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045485-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045486-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SOUZA SALLES 
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ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045487-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA CECCHI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045488-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045490-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA LYDER 

ADVOGADO: SP217248 - NADIA ROMERO VILHENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045491-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMANI ROCHA DE MOURA 

ADVOGADO: SP217248 - NADIA ROMERO VILHENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045492-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045494-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045495-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALEXANDRE ROCHA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045496-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DI PIETRO NETO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045497-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO GASPAR DOS REIS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUAKI TAKAHARA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045499-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP185940 - MARISNEI EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045500-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES HILDEGARD MIGNOGNA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045501-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045502-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045504-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COELHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045505-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE RODY ZANZOTTI 

ADVOGADO: SP016026 - ROBERTO GAUDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045506-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA TAVARES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045507-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOOSHI KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045508-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045509-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ELISIA FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045510-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MARA ALVES BRAZ 

ADVOGADO: SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045511-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIOVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045513-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LIA MOISES PEREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045515-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045516-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045518-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU JOAQUIM NEPOMUCENA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045519-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1567/1895 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARVALHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLON CAYRES PINTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MANOEL CAVALCANTE DE MELLO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORDAO BRAGA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045527-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE ARAUJO VERDINI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MELLO GOMES 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045530-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO TABILO LEMUS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1568/1895 

PROCESSO: 2008.63.01.045532-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIELZA PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SCHEFLER 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CUTRI PEREZ 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONSAGA DA COSTA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUAKI TAKAHARA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOOSHI KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LIA MOISES PEREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MELCHIORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDUARDO COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MASCARELLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILIA DA CONCEICAO MOTA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH FLORIZA DE CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ANGELO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA GONCALVES VERNA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MACEDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMINO DE SOUZA FILGUEIRA 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY FARIA CHAIM 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045554-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO DIDI 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA FILHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DETILIO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045558-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045559-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONCO GONÇALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MATIAS ALVES 

ADVOGADO: SP215790 - JAMES KATZWINKEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045561-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PEREIRA LEAL 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANI ALVES RODRIGUES CANTON 
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ADVOGADO: SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045564-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MELO DA SILVA 

ADVOGADO: AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA GONCALVES ALVES 

ADVOGADO: SP232540 - PAULO CEZAR FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FUKUSHIMA 

ADVOGADO: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE SENA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045568-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIRANDA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045569-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112213 - ROSINALDO VIEIRA DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045570-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA LUCIA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLER TANNUS DOMINGO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAYR DA CRUZ NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045576-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA MASCARENHAS PALMEIRA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO CACCIATORE 

ADVOGADO: SP032018 - CESAR ROMERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI FERREIRA 

ADVOGADO: SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOAQUIM DE MORAIS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CUSTODIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BONAITA ANTONIO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045588-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARCELINO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CERQUEIRA REIS NAKAMURA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE RODRIGUES PROCOPIO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI FERREIRA 

ADVOGADO: SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA CERQUEIRA REIS BAZETTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AFFONSO AMADO SETTE 

ADVOGADO: SP267032 - RAFAEL BORTOLETTO SETTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ESPINET MONCASI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO CARROCINE 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CERQUEIRA REIS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSA PUCHNICK 

ADVOGADO: SP154194 - ANA LUIZA PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO BEZERRA GOMES 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE APARECIDA ZUPIROLI PIRES RIBAS 

ADVOGADO: SP267455 - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADELINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OTAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL VIEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA QUERIDO MAROTTA 

ADVOGADO: SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TABAJARA AMARAL SAVOY 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JACONETTI 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZIRA BEZERRA LIMA 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIRES LEDO 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BISPO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GIACON PECEGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1576/1895 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANDIDO SANTOS 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE LOURDES GERALDI 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP107514 - JOSE BALBINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FAUSTA DINIZ 

ADVOGADO: SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA NOVAES DA COSTA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 16/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CARLETTI CASSANDRI 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GOMES STRAUBE 
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ADVOGADO: SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2009 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AMARO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP106076 - NILBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045439-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MIRANDA MIRON MASCHIETTO 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JOAO CIFUENTES ROMAO 

ADVOGADO: SP242625 - LUIS EDESIO DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045446-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETTORE APARECIDO ANGELOTTI 

ADVOGADO: SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 219 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 223 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MUNIZ DA MOTA 

ADVOGADO: SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIRMINA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP173244 - GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CECCON LARANJA 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU BISPO DOS REIS 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIQUIERES PRUDENCIO SILVA 

ADVOGADO: SP163241 - EVANIR APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANNA VITORIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045698-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA OLGA MINIACCI 

ADVOGADO: SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA OLGA MINIACCI 

ADVOGADO: SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MINIACI 

ADVOGADO: SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045701-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE CAMPOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP273425 - RODRIGO MORELLO DE TOLEDO DAMIÃO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DIMODEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR TESSITORE 

ADVOGADO: SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIVIAN RUIZ ROMERO 

ADVOGADO: SP032018 - CESAR ROMERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045709-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CARLOS PIMENTEL STAUT 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONARDO SUSUMU YOSHIO GOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO YOSHIO GOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO HIROSHI YOSHIO GOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY EMI YOSHIO GOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY EMI YOSHIO GOTO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045723-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MANUEL DE ALMEIDA MELO MORTAGUA 

ADVOGADO: SP049099 - HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSA PUCHNICK 

ADVOGADO: SP154194 - ANA LUIZA PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCLER ALBERTO ARACEMA 

ADVOGADO: SP227441 - CHRISTIANE NOVOA ARACEMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045726-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDETE MARTINS LUZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1581/1895 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045728-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOI MIRIAN RIBEIRO ANASTACIO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045729-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERTULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045731-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045732-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANCHO NETO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045733-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045734-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PONTES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045735-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIKO AKIMURA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045738-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL MENDONCA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045739-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045740-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MARQUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANIA DE SOUZA THOBIAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA FINGER 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LUIZ FUNGARO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAISA LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARTINS ARAUJO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENONI BELARMINO DE MELO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SAGUAS PRESAS 

ADVOGADO: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA LUNA CARLOS 

ADVOGADO: SP136624 - MARCELO IZZO CORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA GARCIA DIAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO VICENTE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CUBOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FORTUNATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID DAGOSTINI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR TESSITORE 

ADVOGADO: SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIA PIMENTA ADUKAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMOKO INOKI 

ADVOGADO: SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PACIFICO HIROTSUGU HANADA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE TOLEDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROMERO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DIAS DE OLIVEIIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE CAETANO MOLARI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA TAUBE LUZ LUIZARI 

ADVOGADO: PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OSVALDO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ RIPARI SANTANA 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES BARGAS 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVELINO LOPES VIANA 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SORIA 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MASSUOOKA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO RIBEIRO AMARAL 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO EDUARDO DURYNEK 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045805-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DIAS DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CAJUEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BARBOSA FOZATTO 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA COLANERI BONI 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ENID APARECIDA ALBIERI 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA GOES BORGES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SAVASTANO NOVAES 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA GAMBINI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCINA ALVES SAMUEL 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LOURDES AHLBERG 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH ALVES FRANCO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA CARRILLI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045828-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR PUCCIARIELLO 
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ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA HELOISA BERNARDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRINDADE DIAS BONVINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LUCIANO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA WATANABE AOYAGUI 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA BRIGATI FRANCISCO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALBA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP234276 - ELIANE VALERIA PETRAITIS FABRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GONÇALVES DUQUE 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMERINDA RIBEIRO NEDAVASKA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045840-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANGELO MICHELETTI 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA GONCALVES VERNA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELEUTERIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ESPICALQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRONICO DOURADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAUJO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO PETRONE 

ADVOGADO: SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045849-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIYO TAKADA FURUKAWA 

ADVOGADO: SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES DO VALE 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045852-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: AC002035 - ROSA MARIA STANCEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS ROSA CARVALHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAHIR LUIZ ZANICHIELLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MASSAHARA NISHIMURA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MUZILLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZZARENO LACERENZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE VIVEIROS CARREIRO 
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ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIS MAXIME ARON 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045861-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MESSINA JUNIOR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045862-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL COSTOLA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045863-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO KAZLAUSKAS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO SANT ANA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERBAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045867-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU MORAES BENTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045869-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERNANDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045870-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CAMILLO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA BEATRIZ REGIS PACHECO 

ADVOGADO: SP083311 - MANOEL LAURO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PASSOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCILMAR QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159051 - RUBENILDO ARAÚJO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA GEORG 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LUIZA PARREIRA RAMPA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALICE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DOS REIS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEO MASSARA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI CAIRES DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINDA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MITSUNARI SHIMA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLIRIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA APARECIDA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYMCHA KUSNIEC 
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ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIR FARIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA PINTO CRUZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE RIVA CASTAGNA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VERNALHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA GRECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MATOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORIZANDA ALVES DALAQUA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.045901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH DE CAMARGO MORAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES IVETTE CASTRO LAVIERI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE DE SOUZA GANEM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYRO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045907-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEIDE DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO: SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSA PINHEIRO LEANDRO 

ADVOGADO: SP264802 - MICHELLE OLIVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE TOLEDO VASCO 

ADVOGADO: SP044788 - PEDRO ANTONIO POZELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045911-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACI MARQUES DE BARROS 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045913-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE SOARES CAETANO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045914-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIKIKO SHOJI INOUE 

ADVOGADO: SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PRIETO SILVA 

ADVOGADO: SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAJLA KALIL MIKLOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045917-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO PEDRO ABDULKADER FILHO 

ADVOGADO: SP083190 - NICOLA LABATE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045918-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DOS SANTOS NANI 

ADVOGADO: SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045919-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO YOSHIAKI OKUYAMA 

ADVOGADO: SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA YOSHIMI SATO OKUYAMA 

ADVOGADO: SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1597/1895 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO VAJS DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA FERREIRA FIUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDEILSON BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE APARECIDO CORREA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE JESUS PAULA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LICA JULIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP224566 - IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ARMINDA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CEJANIA PIRES 

ADVOGADO: SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE RIBEIRO SOMOGYI 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA RODRIGUES MACEDO 

ADVOGADO: SP066255 - JOSE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP141754 - SILVIO VITOR DONATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NEAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA SIERRA GAMA 

ADVOGADO: SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS DA SILVA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GARCIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA MENDES LONGO 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY SANT ANA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE NUNES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES PIMENTEL MUSSO 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP229679 - RODRIGO BALTHAZAR PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO INALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO NETO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELIO LOPES DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS AMANCIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LOPES BATISSOCO 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINCOLN JOSE PRIETO MELO 

ADVOGADO: SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CARREIRO IDALICO 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALDOITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZOFIA MATIAS 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA BARRIOS MENDES 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045969-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDO DUARTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/04/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.045971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA TEREZA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAMIANA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE FORNAZIERO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044938-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MORENO MAZZO 

ADVOGADO: SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELBA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PRADO DE MELLO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EMILIO SARNO 

ADVOGADO: SP242566 - DECIO NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 246 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 251 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA PATO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LEANDRO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DELGADO FILHO 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DE MORAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZUMA DA ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERO CORTOPASSI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE NORBERTO SCHEFFER 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046029-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046030-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI TURSI MATSUTACKE 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046032-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENORA COELHO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046033-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046034-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE ARCHANGELO CARAZZA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046035-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DA SILVA LEONEL 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ANTONIO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP054058 - OSWALDO JOSE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046038-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SIDNEI TEGGE LOPEZ 

ADVOGADO: SP225263 - FABIANA FIORAVANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046043-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA AMARAL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL NOVAIS 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046046-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046047-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO CARLOS JUSTINO 

ADVOGADO: SP185299 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DLINDALVA DO CARMO SOBRAL TRAJANO 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY CLARA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046057-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE FAVA 

ADVOGADO: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046060-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADA DE ALMEIDA MALDONADO 

ADVOGADO: SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046061-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZUMA DA ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE FAVA 

ADVOGADO: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046065-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RAMOS MORAES 

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046066-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DA SILVA LEONEL 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ALVES DO VALE 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI SILVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDOMAR NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUSA COELHO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESMERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALMON AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUAD EL KADERI 

ADVOGADO: SP085009 - ROSENIL NICODEMO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI APARECIDA AFONSO 

ADVOGADO: SP253582 - CASSIA REGINA BARBOSA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE ARANTES 

ADVOGADO: SP226369 - RODNEY DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MEDEIRO SALDANHA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046101-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEITON DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA LEONARDA MARTINS DE MORAES 

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046104-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA CORDEIRO MAIA 

ADVOGADO: MG056924 - SINIBALDO PEREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046106-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA VENANCIA DA SILVA NOBRE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046108-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SORIA 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046110-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRENE HIPOLITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046111-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046114-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP234264 - EDMAR DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046115-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046116-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO MAGALHÃES MANTEIGA 

ADVOGADO: SP137023 - RENATO PINHEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA SIQUEIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046118-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVANNIDA NARA DE LIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046119-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROZENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046121-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046122-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZIZENE ANDRADE PINHO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046123-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SALOMAO CHAMMA 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046124-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ORSI TREVISAN 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046125-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEA GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046127-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046128-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TEIXEIRA FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046129-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE JORGE 

ADVOGADO: SP188279 - WILDINER TURCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046130-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU ROCHA DE CAMARGO SALES 

ADVOGADO: SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046131-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046132-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046133-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALO SAVIETTO 

ADVOGADO: SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ AMILTON TAVARES 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046135-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MAGELA DIAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046136-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046137-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046138-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046139-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE GODOY VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046140-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA TAMAROZZI XAVIER 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046141-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE LOURDES GONÇALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046142-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI PEDRO MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FARIAS ARAGAO 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046144-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DE PAULA REBOUCAS 

ADVOGADO: SP125416 - ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046145-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046146-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046147-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR AFONSO DA ROSA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BALLESTEROS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046149-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046150-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIDNEY CORDOBA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046152-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RISALVA SANTOS ELIAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046153-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046154-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046155-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046156-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PACELLI DIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLF HEINZ GRONBACH 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046158-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAYNA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046159-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RANATO CURVELO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CRISTOVAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA CRISTINA DE ARAUJO SANTANA 

ADVOGADO: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046163-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA CID LOPES 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA REGINA ROSA 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS LAURENTINO 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046167-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PRETOLA SILVERIO 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046168-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PINHEIRO LEITAO 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046169-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046170-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PINHEIRO LEITAO 

ADVOGADO: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046172-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA GUSMAN PEDROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046173-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ GIRALDELLI 

ADVOGADO: SP036669 - RUBENS LAMANERES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOS SANTOS DE LISBOA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046175-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLF HEINZ GRONBACH 
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ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046177-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO LUZ BARBOZA 

ADVOGADO: SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046178-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLI GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046180-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDES VENCESLAU LEOCADIO 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SIMOES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES GONZALES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUCERA 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046184-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YASUO NAKASHIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE HORTA MARTINEZ CERVANTES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046187-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO AMORIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANI DE LACERDA LINS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046189-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA CARLUCCI 

ADVOGADO: SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FIRMINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046192-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046193-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046194-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046195-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA GUSMAN PEDROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046197-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OZIAS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046198-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GONCALVES SOUSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFA MARINA DOS SANTOS MARCONDES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GENUINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FOGAZZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON FELISARDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSILON DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GEREM DE JESUS 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PABLO GARCIA 
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ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIA FERRONATO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA ROMANELLI 

ADVOGADO: SP163153 - SERGIO LUIZ DE LUCA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA DE SANTANA FRANCO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITANTONIO INDOLFO 

ADVOGADO: SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046176-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ROSALVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 151 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 155 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE FRANCA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMARIO NERY DE SOUSA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAFAEL SCALISE 

ADVOGADO: SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIMIR ANTONIO RONCHESEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENTINO MARTINHO BAPTISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BERRIEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COMERCIAL MALVES LTDA 
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ADVOGADO: SP162079 - SILVIO CARPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ATHAIDE BORGES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BERNARDINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDO LUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DO CARMO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARCIANO DUARTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE JOSE MACEDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO NUNES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR COSTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITO DA ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GOMES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEILTON VANDERLEI CESAR 

ADVOGADO: SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORILDA DUARTE CRUZ BISPO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 23/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046303-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP103945 - JANE DE ARAUJO 

REQDO: COMANDO DA AERONAUTICA - IV COMANDO AEREO REGIONAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEY TARCISIO FONTES 

ADVOGADO: SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO DA COSTA ESCALER 

ADVOGADO: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELY ALVES SEVERO 

ADVOGADO: SP126738 - PAULO JOSE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRONILDES DA SILVA DAMIAO 

ADVOGADO: SP266917 - BENEDITO MOREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GILBERTO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA ROSA 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARGARIDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP071808 - PAULO DE MELIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA AVERSA 

ADVOGADO: SP267941 - PRISCILA MANTARRAIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA JOSEFA BATISTA 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDICARLOS CELESTINO PENALVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA MOURA LIMA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDENA CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEUZA MOURA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VALDENOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BELTRAN FEMENIAS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA TONELLO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BANNWART 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BERTELIS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046337-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELMO PUPOLIM 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DATINO 

ADVOGADO: SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NOGUEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ANGELINA ZAMPRONIO DE MATOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE NATALE 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HISSACI OKA 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE HORCAIO 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADALBERTO GIGLIO RAMALHO 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA RIZZO VICICONTE 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA LUGLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BEDNARCZUK VICENTE 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CREMA 

ADVOGADO: SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERTA RAMOS DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MENSATTO GEORGETTI 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GEORGETTI DOMINGUES 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE BONIS PALUDETTE 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GEORGETTI DOMINGUES 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINA DE LIMA BOMFIM MUSSI 

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANONI FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARIA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO VIEIRA CARREIRO 

ADVOGADO: SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSEANE DE ARAUJO DANTAS 

ADVOGADO: SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIELZA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 27/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE PAULA MAIA SOUZA 

ADVOGADO: SP132175 - CELENA BRAGANCA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIANA DA ROCHA JUNIOR 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IRISMAR DA SILVA MENESES 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MIGUEL AMANCIO 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO VIRGULINO BATISTA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY PALOMINIO CAETANO 

ADVOGADO: SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PEREIRA COUTO 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA MOTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA MASCIOTRO 

ADVOGADO: SP050805 - ANA MARIA MANSOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAYO JULIO FREIRE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARCEL CHARLOTE TAAMY 

ADVOGADO: SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FREIRE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FREIRE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA SANTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDENALVA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP049646 - LUIZ CARLOS LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GHIRALDELLI FIASCHI 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GHIRALDELLI FIASCHI 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIANE ELIZABETE CARVALHO VAJAO 

ADVOGADO: SP276197 - ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONIDES NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES RIGOTTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI MIRANDA 

ADVOGADO: SP256867 - DANIEL MIRANDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER RAVELI BORDIN 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON CARLIN- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046423-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAR DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA DE FARIAS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MONTEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046426-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE 

ADVOGADO: SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046429-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046431-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA ROSCHEL ANDRADE 

ADVOGADO: SP041742 - JOAO COIRADAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046433-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CECCACCI MALTESE 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046436-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ THIMOTEO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046437-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046438-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MESSINETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253943 - MARINALVA CORDEIRO DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR CAMAZANO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046440-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046441-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BALTAZAR MARCELINO 

ADVOGADO: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FREIRE LIMA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046443-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046445-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES GONCALVES 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046446-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BOTTIGLIERI 

ADVOGADO: SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BENTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO LEONARDO CUNHA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARTA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO PONCIANO 

ADVOGADO: SP276537 - EDICLEIA APARECIDA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046454-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA FRANCISCA VITORINO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MARIA DE ARAUJO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250261 - PLINIO VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY LOYSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBALDO FRANCISCO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDEON FREITAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VOCATORE 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ARRUDA 

ADVOGADO: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIA MAGALY DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131463 - MARCIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO DE MORGADO 

ADVOGADO: SP150712 - VALERIA PAVESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE HENRIQUE DE CARVALHO SOUSA 

ADVOGADO: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISA MACHADO DA SILVA VELOSO 

ADVOGADO: SP173670 - VALDIR AFONSO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM CHAVES FURNER 

ADVOGADO: SP173670 - VALDIR AFONSO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA FAGIANI RAFALDINI 

ADVOGADO: SP237036 - ANA MARIA LIMA DA SILVA VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046444-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LEAL NEVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 156 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 167 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 135/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2007.63.03.013486-9 - FRANCISCO ALBERTO TURA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos 

termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, vez que, preenchidos os 

requisitos legais, foram os mesmos regularmente pagos.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto 

no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007108-2 - JOSE RAMALHEIRO MARTINS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

em 

parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento 

da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007092-2 - MIGUEL ANGEL RODRIGUEZ MOURE (ADV. SP163417 - ARTHUR HENRIQUE 

CLEMENTE 

SANTOS) ; DENIZE RODRIGUES(ADV. SP163417-ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% 

em 
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janeiro/1989 (Plano Verão); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos 

do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

"data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e 

sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação.Decorrido o prazo acima, 

intime- 

se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007136-7 - LEONEL SARTORI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente 

pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Fica, porém, condicionado o pagamento à comprovação da titularidade do direito pretendido pela 

parte 

autora. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007119-7 - MARIA DE LOURDES MIANO MIGUEL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

ALAIDE APARECIDA MAZZERO MIGUEL(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária 

desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2008.63.03.008008-7 - ANTONIO BASILIO GARCIA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 16,65%, e abril/90: 44,80%, descontados os 

percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as 

diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já 

efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
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Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004127-2 - EDEVAL LUJAN (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a 

qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias.Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007990-5 - HUMBERTO LOTUFFO FILHO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 16,650 e abril/90: 

44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à 

parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques 

eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, 

contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as 

penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007091-0 - MANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP223403 - GISELA MARGARETH 

BAJZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a 

Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007107-0 - LEONOR PECHIA GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a 

Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 
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sentença. Fica, porém, condicionado o pagamento à comprovação da co-titularidade da conta de caderneta de poupança 

objetivada no presente feito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.009807-5 - SANTO PINA (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando 

extinto o 

processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 14/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre 

o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2006.63.03.005658-1 - MARIA LUIZA QUERINO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem 

custas 

e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008404-4 - CLEUSA DE ANDRADE RIBEIRO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a 

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%; 

abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a 

ré 

a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos 

referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.019642-8 - VICENTE DE PAULA CONTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, julgo 

improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por não restar provada a opção pelo regime do FGTS nos 

períodos de 16/03/1964 a 02/01/1967, e 16/04/1969 a 17/08/1973.Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007157-4 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP164604 - ANTONIO DANILO ENDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 
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a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica condicionado o pagamento 

quanto à conta-poupança que não ostenta o nome da parte autora à respectiva comprovação da titularidade. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual adotado nos Juizados Especiais 

Federais. 

 

2007.63.03.007128-8 - VALDEMAR MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, verifico a ausência 

de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o extinto sem 

resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.009852-0 - LAERCIO FERNANDES BARBOSA (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 

22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias.Julgo 

improcedente, ainda, o pedido de movimentação da conta requerida na inicial, vez que não demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses do artigo 20, e incisos, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002744-9 - FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos 

termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias. 

 

2007.63.03.007054-5 - LIGIA MONTEFUSCO (ADV. SP117559 - RINALDO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando 

extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.009669-8 - HELIO AUGUSTO (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a ré a 

promover a 

incidência de juros na forma progressiva prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 2o da Lei no 5.705/71 na 

atualização dos saldos da referida conta vinculada do FGTS.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o 

disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007056-9 - ELIANA BONTURI PONDIAN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 
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remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento 

do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o 

prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007105-7 - ALEXANDRE GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para abril, maio e junho/1990 (Plano 

Collor I); 

e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007125-2 - ANGELA MARIA ROSA BRANDAO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 
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existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007100-8 - ORLANDA FLORIO DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

LEONORIO DA SILVA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007098-3 - JOAO SETIMO MENEGATTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007118-5 - DENIZAR DOS SANTOS VARANDA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

IVONE APARECIDA VICENTIN VARANDA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 16,65% e abril/90: 

44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à 

parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques 

eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, 

contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as 

penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008009-9 - ANTONIO FANTINATI FILHO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007985-1 - EDSON DE ANDRADE (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008634-0 - TOSHIO KUMADA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006724-1 - ARMANDO DESTRO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006763-0 - PAULO RAMOS DA SILVA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006764-2 - MARTIN HALCSIK JUNIOR (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008007-5 - GERMANO SERAFIM NETO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007145-1 - NELSON CARVALHO MINEIRO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007986-3 - GERALDO BIM (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007987-5 - JOSE DOS REIS NOGUEIRA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007988-7 - EDGARD RAMOS FONSECA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007989-9 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do CPC, declarando a 

existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%, e abril/90: 44,80%, descontados os percentuais já 

aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, 

mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os 

créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, 

vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011316-7 - FLAUZIO SGARBI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.010657-6 - ROMEU AGOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005132-4 - SALVADOR MARTUCI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006951-1 - GERALDO DE OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária 

desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007130-6 - ANA PAULA TEZOTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007082-0 - GERALDO OLIMPIO DA SILVEIRA (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro 

grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007101-0 - CLESIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007099-5 - ROGELIO GARCIA BONIL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

JULIANA 

POLI BONIL(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ADRIANO POLI BONIL(ADV. SP184479-

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado 

com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002274-9 - ANÉSIO MANOEL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012798-4 - MANOEL SILVINO ROXO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2007.63.03.003075-4 - MARILIA SANTANA SIGRIST (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.014009-5 - DIRCE DOS ANJOS FERREIRA CARDOSO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

 

2007.63.03.006434-0 - ROBERTO CAMARGO (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007113-6 - MARIA RITA LOMBARDI DE PAIVA VIDUAL (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO 

JUNIOR) ; 

NYLZE LOMBARDI DE PAIVA VIDUAL(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007096-0 - ROMARIO SGARIBOLDI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

MARIA LUIZA 

DAS DORES ZUIM SGARIBALDI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007133-1 - MARIA ANGELA JULIANI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 
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remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro 

grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007114-8 - CLESIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR) ; 

NYLZE 

LOMBARDI DE PAIVA VIDUAL(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007147-1 - RENATO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 18,02%; janeiro/89: 

42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que 

condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da 

aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares 

incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.002981-8 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006001-5 - DOMINGOS RUBENS PELLEGRINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006428-4 - ALIETE TORRE VAZ (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005477-5 - JOSÉ FRANCISCO IRMÃO (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006952-3 - REINALDO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006953-5 - ORLANDO FERNANDO STEFFEN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006954-7 - SILVIO BEGATTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003021-3 - ROQUE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003020-1 - CARLOS INACIO LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.003008-0 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003007-9 - VALDERES BUENO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002737-1 - PASCHOAL ROSA DE CAPUTO FILHO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002734-6 - JOAO RAIMUNDO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.016952-8 - BENEDITO PEDRO BRONZATI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002731-0 - ANTONIO SIVIDAL (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002732-2 - JOAO LUIZ MORENO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002733-4 - JOAO CARLOS MORELATTO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008410-0 - EDGAR SILVEIRA MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002735-8 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002736-0 - JOSE MARIANO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002738-3 - RUBENS ROBERTO FRASSON (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002739-5 - VLADEMIR GRITTI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003723-6 - NATHALINO FILIGOI (ADV. SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ocorre que não logrou a parte 

autora comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na 

presente sentença, e a parte ré não localizou elementos que viabilizassem a indispensável aferição. Evidentemente, fica 

(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado 

nos Juizados Especiais Federais. 
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2007.63.03.007126-4 - JOSÉ VICENTE DIAS SOBRINHO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007110-0 - DARCI BARBIERI MEDEIROS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes 

os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a 

ré:a) 

a promover a incidência de juros na forma progressiva prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 2o da Lei no 

5.705/71 na atualização dos saldos da referida conta vinculada do FGTS.b) a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%, e abril/90: 44,80%, descontados os 

percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as 

diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já 

efetuados.Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012507-8 - OSVALDO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009315-6 - NEIDE MARIA FOFFANO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, conheço, de ofício, 

da decadência do direito demandado pela parte autora; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.013820-6 - BARBARA APARECIDA MAZZAMUTO (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000845-5 - AMELIA MARQUES PEREIRA MARIOTTO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000841-8 - LENI ALVES DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ e ADV. SP264779A - 

JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000403-6 - MARIA DE MATOS PIMENTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013741-0 - BENEDITO HENRIQUE DE ABREU (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores 

das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:Na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto deste 

Juizado na data do pagamento.No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a 

pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 

dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012647-2 - MILTON SALERA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012535-2 - LUIZ ANTONIO GIANNOTTI (ADV. SP148011 - ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.007185-1 - MARIA APARECIDA LEANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP058044 - ANTONIO 

APARECIDO 

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011917-0 - DELMIRA DE MELO GOMES (ADV. SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012748-8 - ANTONIO CARLOS MAZZETTI (ADV. SP147144 - VALMIR MAZZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013322-1 - JOÃO ALVES DA NOBREGA NETTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada esta em 

audiência. Oficie-se ao INSS. Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer deverá constituir advogado, no prazo de 10 

dias, ou deseje apresentar contra-razões de eventual recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
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deverá contactar pessoalmente este Juizado Especial Federal, após o 11º dia do recebimento desta para verificar a 

interposição de recurso e constituir advogado. Intime-se. 

 

2007.63.03.007664-0 - ANTONIO CLAUDINO DE VILAS BOAS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do 

Código 

de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-

doença, 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de 

concessão de aposentadoria por invalidez.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.011123-7 - VANIR FERRAZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003002-3 - LUCIA HELENA MORETO (ADV. SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.009188-3 - LUIZA BISSACIO ARDEMGHI (ADV. SP131918 - SILVIA HELENA LUZ 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o 

processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01. 

 

2008.63.03.005135-0 - ALFREDO FURLAN (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do 

autor, ALFREDO FURLAN, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral 

de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro 

de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 

21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução 

da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado 

da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento 

e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais 

reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a 

postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 

60 

(sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 
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superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao 

teto deste Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-à pessoalmente. 

c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído quanto aos valores dos 

atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que possa receber o referido 

valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a pagar ao autor via RPV, 

apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem custas e honorários nesta instância 

judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007431-9 - MARTA CORREIA DE CAMPOS (ADV. SP194165 - ANA MARIA STRAZZACAPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de 

auxílio- 

doença, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento 

das 

prestações vencidas no interregno de 13.02.2006 a 21.06.2006, o que perfaz a importância de R$ 8.712,80 (OITO MIL 

SETECENTOS E DOZE REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizada em 09/2008.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte 

recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda 

Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.009196-2 - FILOMENA DE JESUS SOUZA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . FILOMENA DE JESUS SOUZA postula a condenação do 

INSS a 

conceder-lhe pensão por morte em razão do falecimento do seu alegado companheiro, segurado FERNANDO DE 

OLIVEIRA ALMEIDA, ocorrido em 17/04/2007.Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora. Posto 

isso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com 

artigo 

1º da Lei n. 10.259/01. 

 

2008.63.03.008082-8 - MARIO LONGATTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

do autor, MARIO LONGATTO, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do 

benefício 

previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 
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superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas 

e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007460-5 - JULIO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS 

junte aos 

autos cópia do processo administrativo NB 42/137.327.584-4, fixando a multa diária de R$ 100,00 (cem reais), por dia 

de 

descumprimento.Decorrido o prazo acima fixado, voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimadas as 

partes em audiência. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.005452-0 - VITOR RAPHAEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, VITOR 

RAPHAEL, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2007.63.03.006395-4 - VICENTE GONZAGA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

VICENTE 

GONZAGA.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os 

auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).P.R.I. 

 

2007.63.03.007405-8 - JOSÉ VIANA DA SILVA FILHO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

JOSÉ 

VIANA DA SILVA FILHO. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.008810-0 - MALAQUIAS CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido do autor, MALAQUIAS CLEMENTE DE SOUZA, para condenar o INSS:a) reconhecer e averbar como de 

efetiva 

prestação de serviço como trabalhador rural o período de 01/01/1971 a 30/12/1976, para fins de concessão de 

aposentadoria no regime geral de previdência Social. 

b) implantar o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 15/08/2006, com 

renda 

mensal inicial de R$ 498,39 (quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), em agosto de 2006, 

correspondente à renda mensal atual de R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais), para a competência agosto de 

2008;c) pagar as diferenças devidas do período de 15/08/2006 a 31/08/2008, no total de R$ 7.067,77 (sete mil sessenta 

e sete reais e setenta e sete centavos), após o trânsito em julgado, descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio- 

doença. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada esta em 

audiência. Oficie-se ao INSS. Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer deverá constituir advogado, no prazo de 10 

dias, ou deseje apresentar contra-razões de eventual recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

deverá contactar pessoalmente este Juizado Especial Federal, após o 11º dia do recebimento desta para verificar a 

interposição de recurso e constituir advogado. Intime-se. 
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2007.63.03.011385-4 - OLIVIA BUENO MARQUES (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012316-1 - SABRINA PAGANO DOS SANTOS (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.004950-0 - JULIA PERISSINOTTO ZORZETO (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

autora, JULIA PERISSINOTTO ZORZETO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado 

entre 

a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder 

à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo 

com 

os índices legais reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial 

ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 

60 

(sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao 

teto deste Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador 

constituído quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim 

de que possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o 

INSS a pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem custas e 

honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.021168-5 - DELZIMAR ALVES TININ MARTINS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da 

autora, DELZIMAR ALVES TINIM MARTINS, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar as diferenças devidas do benefício de auxílio- 

doença, relativas ao período de 26/11/2004 a 15/12/2006, no total de R$ 543,58 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o trânsito em julgado. 

 

2007.63.03.010442-7 - LEANDRO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez.Defiro o 

pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 
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nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.006866-6 - JULIETA MASSUMI HANATA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Aguarde-se a anexação aos autos dos protocolos 6303041889 e 

41890.Após, 

conclusos. 

 

2007.63.03.007049-1 - ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007069-7 - ALDA NOVAIS BASSETTO E OUTRO (ADV. SP113119 - NEUSA APARECIDA 

GONCALVES 

CARDOSO); PEDRO BASSETTO(ADV. SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007080-6 - ANA APARECIDA DOMINGUES CARDOZO (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO 

MANIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Apresenta a parte autora petição de emenda à inicial, adequando o valor 

da 

causa ao proveito econômico pretendido, acima do teto legalmente estabelecido para a fixação de competências dos 

Juizados Federais.Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No 

entanto, no presente caso, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável, por não haver autos em suporte 

físico-papel no Juizado Especial Federal da 3ª Região, mantidos que são os atos, termos e documentos eletronicamente 

na rede de computadores. Há que se considerar, porém, eventual possibilidade de prescrição, razão pela qual, 

excepcionalmente, os autos serão impressos e o resultado físico será remetido à Distribuição da Justiça Federal.Sendo 

assim, declino da competência para a Justiça Federal e determino a remessa dos autos, na forma acima expendida, com 

a 

devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007121-5 - ANA PAULA TEZOTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.007145-8 - MESSIAS ADIB MIGUEL (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007149-5 - RODRIGO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo 

para o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 
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2007.63.03.007154-9 - TOSHIHAR SHIRAISHI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007155-0 - CHRISTOVAO PASCHOAL DE GODOY E OUTRO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA 

DA 

COSTA); JURACI FERREIRA DE GODOY(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007165-3 - ARMANDO ANTONIO THOMAZINI (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007191-4 - GLAUCIA CRITTER CHILIATTO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007194-0 - ESDRAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078705 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007197-5 - ANTONIO IRINEU GASPARI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007201-3 - MARCO ANTONIO DE CAMARGO BUENO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 
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causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007211-6 - EDMO ROGERIO DINIZ (ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007222-0 - MATHILDE ZAPAROLLI GATTI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007226-8 - EDERALDO MOREIRA FILHO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007229-3 - GERSIDIA MARIA DA SILVA JULIO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.No mesmo prazo, regularize a parte autora, sua representação no processo, mediante juntada do termo, e decisão 

correspondente, de inventariante, bem como do formal de partilha, se o houver.Intime-se. 

 

2007.63.03.007237-2 - HERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à(s) caderneta(s) de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante apresentação do(s) número(s) da(s) conta(s) respectiva(s).Intime-se. 

 

2007.63.03.007239-6 - ALEXANDRE LUIS OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007242-6 - LUIS RENATO GATTI E OUTRO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); MARIA 

CONCEIÇÃO 

CODO DE F. GUIMARAES(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a 

parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante 
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apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de 

saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em 

trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008016-2 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "À conclusão, para homologação do acordo. 

 

2007.63.03.008462-3 - TEREZA PANCINI PEREIRA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008466-0 - MARCOS CEZAR CANTÚ (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008497-0 - ANA MARIA MANCINI ONGARO (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à(s) caderneta(s) de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante apresentação do(s) número(s) da(s) conta(s) respectiva(s).Intime-se. 

 

2007.63.03.008530-5 - LEONOR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP173736 - CINTHIA SAMIRA BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a 

proposta de 

acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008551-2 - VERONICA CAPELASSO AMADO (ADV. SP115714 - ANA MARIA RODRIGUES 

BRANDL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008604-8 - ANA LETICIA GUERREIRO (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008834-3 - MARIA NILSA G MELLO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS EZARCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008839-2 - TATIANA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA SARTTI (ADV. SP239270 - RODRIGO 

EDUARDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008842-2 - ANTONIO BUENO C (ADV. SP204535 - MARIA PRISCILA CONTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.008846-0 - SEBASTIANO GENTILE (ADV. SP062167 - GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.008848-3 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 
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2007.63.03.008851-3 - ANGELO ONGARO (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré para a 

obtenção de extratos relativos à(s) caderneta(s) de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do(s) número(s) da(s) conta(s) respectiva(s).Intime-se. 

 

2007.63.03.008924-4 - MARIA EUNICE GONZALES MELO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS 

EZARCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008936-0 - MARCIO ANTONIO PINTO ATHAYDE E OUTRO (ADV. SP106226 - LUCIANO 

CARNEVALI); 

MARIA DE LOURDES BARBOSA MELLO ATHAYDE(ADV. SP106226-LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.008953-0 - ZÉLIA ZAGO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.008965-7 - NEUZA NUCCI RONDINI (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Sem prejuízo, remetam-se estes autos ao Setor 

de 

Cadastro e Distribuição para verificação da petição anexada em 10/09/2008, ao que parece, não tratando da presente 

relação processual. Fica desde já autorizada, para tal fim, a intimação independente de novo despacho.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008999-2 - JOAO FLAVIO DANIEL ZULLO (ADV. SP202589 - CAROLINA DANIEL ZULLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009003-9 - JUSSARA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA COLOGNEZI (ADV. SP239270 - 

RODRIGO 

EDUARDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009012-0 - VILMA PAGOTO BOSSOLAN (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.009016-7 - GILMAR CESAR COSTA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009019-2 - APPARECIDO LUIZ ZANELLA (ADV. SP186307 - ALESSANDRA FRANCESCHINI 

OLIVO e 

ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, em 

dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009020-9 - LUCIANA MARIA ZANELLA MICHELINI (ADV. SP186307 - ALESSANDRA 

FRANCESCHINI 

OLIVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 
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2007.63.03.009062-3 - NORYLTON DOS SANTOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a autoria, requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos 

elementos 

pretendidos ou justifique eventual impossibilidade de fazê-lo.Int. 

 

2007.63.03.009173-1 - LUIZ ALESINA (ADV. SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-

se. 

 

2007.63.03.009223-1 - MILTES ANA DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ao Cadastro e Distribuição para verificação e, se em termos, alterações requeridas. 

 

2007.63.03.009232-2 - MARIA LUCIA VENDRASCO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009317-0 - SONIA APARECIDA FERREIRA VALENTE (ADV. SP218503 - VANDRÉ PALADINI 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009543-8 - ARMANDO MONTAGNER NETO (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009544-0 - BRUNO LEONARDO MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo 

para o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009545-1 - ROSILENE NOTÁRIO MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo 

para o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009546-3 - DILSON MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI COLOBIALE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 
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2007.63.03.010777-5 - JOSE CARLOS SPITE (ADV. SP190656 - GERMANO DENISALE FERREIRA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ao Cadastro e Distribuição para verificação e, se em termos, alterações 

requeridas. 

 

2007.63.03.010804-4 - FILOMENA IVANI DALLA FONTANA PINTO (ADV. SP083666 - LINDALVA 

APARECIDA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a 

proposta de 

acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2008.63.03.004582-8 - ZILDA JANUARIO DE ARRUDA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ao Cadastro e Distribuição, para as correções requeridas.Após, intime-se a parte 

autora 

a manifestar-se, em 48h (quarenta e oito horas), a respeito da notícia de litigância de má-fé carreada aos autos pela parte 

ré. 

 

2008.63.03.007526-2 - ODAIR DE LEAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ao Cadastro e Distribuição, para as correções requeridas. 

 

2008.63.03.008458-5 - THIAGO SOARES PALOMBO E OUTRO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI); ANA 

PAULA 

SOARES PALOMBO(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da certidão de óbito do Sr. Onésimo Antonio Palombo.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008542-5 - MANOEL JOAQUIM CABRAL NETO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a Secretaria a retificação do complemento do assunto da ação, uma 

vez 

que a parte autora requer a aplicação da taxa progressiva de juros em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008547-4 - VANILDA APARECIDA MARSON BIONDO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ao Cadastro e Distribuição para verificação e, se em termos, alterações 

requeridas. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1897/2008 LOTE 10256 
 

2005.63.04.012835-3 - EDNA JIMENEZ (ADV. SP145498 - LUCIANA MORAIS OLIVEIRA MARTINEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

           Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto 

conforme 

constou da sentença; 

           Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta 

decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 
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           Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

           Publique-se. Intimem-se 

 

2006.63.04.006359-4 - SUELI APARECIDA DE POLI LARENTES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006901-8 - EDNEUSA NEVES DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003347-8 - CELIO PARRA E PARRA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002093-2 - INES DE TOLEDO NEVES (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E 

DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE 

DA PARTE AUTORA, a partir da data desta decisão, no valor de um salário mínimo, R$ 415,00 (quatrocentos 

e quinze reais), valor referente à competência de março de 2008, sendo mantido até que venha a ser proferida 

sentença de mérito. OFICIE-SE. 

      No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

             Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003029-9 - KATIA SOUZA ALEXANDRIA (ADV. SP219065 - ANDERSON ALEXANDRIA LINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

       Em resposta ao pedido de reconsideração protocolado pela parte autora em 05/09/2008, ratifico a decisão anterior 

nº 

5694/2008, para manter o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não existe a 

comprovação nestes autos do pagamento das doze parcelas referentes ao cumprimento do acordo celebrado entre a 

autora e a Caixa Econômica Federal. P.R.I. 

 

2008.63.04.004329-4 - TEREZINHA DE FATIMA SANTOS SOUZA (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES 

BORCHERS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                            Designo perícia médica, na especialidade de Clínica Geral para o dia 01/10/2008 às 11h10, neste 

Juizado Especial Federal de Juizado. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004627-1 - EMIDIO CORDEIRO DE CASTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Apresente a parte autora cópia de seu CPF, nos termos da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal. 

           Prazo máximo de 10 dias. 

           P.R.I 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001898 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2008.63.04.000374-0 - FRANCISCO RODRIGUES PIRES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem 

custas e 

honorários. P.R.I.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.000958-4 - JAIME CESAR DE SOUZA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003134-6 - EMERSON CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP240127 - GILMAR CRISTIANO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003746-4 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002112-2 - JOSENILDA LUCENA SANTANA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente a pretensão da 

parte 

autora. Não há incidência de custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.002262-0 - BENEDITO GERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e CONDENO 

o 

INSS a conceder o auxílio doença desde a DER em 16/01/2008 no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação da presente sentença, no valor de R$ 840,40 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS) para a competência de setembro de 2008. A parte autora deverá submeter-se a nova perícia médica 

perante o INSS após 27/11/2008, como condição para a manutenção ou não do benefício. Tal prazo não impede a 

autarquia previdenciária de realizar perícias médicas quando julgar serem necessárias, devendo observar o prazo de 

manutenção mínimo acima mencionado. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, 

que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.619,62 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. P.R.I.Oficie-se. 
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2008.63.04.000710-1 - LUCILENE MARIANO DOURADO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e CONDENO 

o 

INSS a restabelecer o auxílio doença NB 515.629.569-6 desde a 01/03/2006, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação da presente sentença, no valor de R$ 1.379,61 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para a competência de setembro de 2008. A parte autora deverá submeter-

se 

a nova perícia médica perante o INSS após 27/03/2009, como condição para a manutenção ou não do benefício. Tal 

prazo não impede a autarquia previdenciária de realizar perícias médicas quando julgar serem necessárias, devendo 

observar o prazo de manutenção mínimo acima mencionado. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, 

que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 24.480,18 (VINTE E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal e já 

descontados 

os valores referentes aos NB´s 516.194.322-6 e 519.541.926-0, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 

(sessenta) dias. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005408-1 - ADELICE BARBOSA CARVALHO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

        Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir da DER em 

16/04/2007, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a 

competência de setembro de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. Oficie-se ao INSS. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, no valor de 

R 

$ 7.606,88 (SETE MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007010-4 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir 

19/12/2007, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 538,96 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de setembro de 2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. Oficie-se ao INSS. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, no valor de 
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R 

$ 4.849,54 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002096-8 - WILSON QUINTINO DA SILVA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir 

da citação em 02/06/2008, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) para a competência de setembro de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. Oficie-se ao INSS. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, no valor de 

R 

$ 1.266,94 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários 

e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005900-5 - ANTONIO GALDINO DE MELO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e CONDENO 

o 

INSS a conceder o auxílio doença da autora, com DIB em 26/11/2007, o qual deverá ser implantado no prazo máximo 

de 

30 (trinta) dias contados da intimação da presente sentença, no valor de R$ 458,14 (QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E 

OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) para a competência de agosto de 2008. A parte autora deverá submeter-se 

a 

nova perícia médica perante o INSS após a implantação, como condição para a manutenção ou não do benefício hora 

concedido. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto de 2008, 

que 

deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 4.556,32 (QUATRO MIL QUINHENTOS 

E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003706-3 - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1665/1895 

de 11/07/2008, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 899,10 (OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 

E 

DEZ CENTAVOS) para a competência de setembro de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro de 2008, no valor de 

R 

$ 137,37 (CENTO E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal e 

já 

descontados os valores referentes ao NB 570.886.000-2 até a competência Agosto/2008, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oficie-se ao INSS.. 

 

2005.63.04.001833-0 - WILSON ROBERTO CECATO (ADV. SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1 º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JJUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0087/2008  

 

2007.63.05.001381-6 - ISMAEL PEREIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

01/12/2008 às 14:15 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002291-0 - TOSHIMI OKUMA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); YARA YOCHIMI MATSUBARA OKUMA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 

indeferimento. 

             2. No mesmo prazo, visto tratar-se de documento essencial à apreciação da lide, comprove a titularidade da 

conta 
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de poupança de n. 2876, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

             3. Caso seja confirmada a mantença de YARA YOCHIMI MATSUBARA OKUMA, no pólo ativo da ação, a 

sua 

representação processual deve ser regularizada, uma vez que não consta a sua assinatura na procuração juntada aos 

autos. 

             Int. 

 

              

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000190-9 - LAURO BELEMER DE OLIVEIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 01/12/2008 às 16:00 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000332-3 - DOMENICE VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em 

nome de terceiro. 

                                        2. Ademais, informe o número de contribuições que entende possuir, para fins de concessão do 

benefício que requer, juntando os documentos que comprovem as alegadas contribuições efetuadas, sob pena de 

extinção do feito. 

 

                                        Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000523-0 - MARIANO ALVES DE LIMA (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Certifico e dou fé que, com a anexação dos 

cálculos pela contadoria, os autos se encontam com vista às partes. 

 

 

 

 

2008.63.05.000524-1 - JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Certifico e dou fé que, com a anexação dos cálculos pela 

contadoria, os autos se encontam com vista às partes. 

 

 

 

 

2008.63.05.000619-1 - JOEL DE OLIVEIRA MUNIZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 
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(PREVID) : 1 - Nada obstante o informativo do perito de que a parte autora faltou na perícia agendada, verifico que não 

houve a sua intimação. 

 

2 - Assim, designo perícia médica com o Dr. Paulo Augusto S Faria, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na 

Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no centro de Registro/SP, no dia 08/10/2008, às 10 h e 45 min. 

 

3 - Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000629-4 - SONIA MARIA JOANA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:00 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000633-6 - SONIA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. 

Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:15 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, 

deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000644-0 - ANDELICE DA SILVA OLIVEIRA ALVES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da contadoria 

judicial, 

junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a relação dos salários-de-contribuição que deram ensejo à pensão por 

morte, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000652-0 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:30 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 
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2008.63.05.000653-1 - JEFFERSON LUIZ ALBANO DE FELICE (ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA 

STEIL 

BASAN e ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:45 h, 

observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000747-0 - VALDELIR GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 01/12/2008 às 14:30 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000762-6 - EDVALDO PEREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

01/12/2008 às 15:45 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000780-8 - PEDRO APARECIDO DE MOURA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 01/12/2008 às 15:30 h, observando-se os termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000865-5 - JORGE LUIZ AIECH (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 15:30 h, observando-se os 

termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 
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2008.63.05.000918-0 - BEATRIZ FRANCO CARNEIRO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista a CEF 

não 

localizou contas vinculadas em nome da demandante, junte a autora cópia das páginas da CTPS onde conste(m) registro 

(s) de trabalho no período mencionado na inicial, bem como comprovante de opção pelo FGTS, no prazo de 10 (dez) 

dias 

e sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

No silêncio, tornem-me conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000983-0 - FRANCISCO DA CHAGAS SILVA (ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO e 

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo. 

 

                                Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000985-4 - ANTONIO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                         

                               Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000988-0 - ALBERTO BORDIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e 

o 

anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 2006.63.11.012238-7, proposto no JEF - Santos, foi extinta sem 

resolução do mérito em virtude da restrição de sua competência territorial, restando afastada a hipótese de 

litispendência. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000990-8 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e 

o 

anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 2006.63.17.003381-4, proposto no JEF - Santo André, foi extinta 
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sem resolução do mérito em virtude da restrição de sua competência territorial, restando afastada a hipótese de 

litispendência. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001002-9 - CASIMIRO MAIORQUINO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Dê-se vista às partes da redistribuição. 

             2. Considerando-se o tempo decorrido desde o requerimento dos extratos na esfera administrativa e tendo em 

vista 

que dizem respeito a documentos essenciais à apreciação da lide (artigo 283 do CPC), junte a parte autora, no prazo de 

20 (vinte) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, os extratos referentes aos períodos em 

que pretende a correção das cadernetas de poupança ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecê-los. 

              

             3. Decorrido o prazo, com ou sem os extratos, venham-me conclusos para sentença. 

              

                 4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001003-0 - MARIA LUIZA COMPOROTTO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 1. Dê-se vista às partes da redistribuição. 

                        2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob 

pena de indeferimento. 

                         

                               3. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001028-5 - TOSHIMI OKUMA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); YARA YOCHIMI MATSUBARA OKUMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Descabe a análise de 

prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 200763050022910, porque, não obstante tratar-se de pedido de 

correção na mesma conta de poupança, o período pleiteado nesta demanda refere-se à maio de 90, e naquela, à 

fevereiro de 89. 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando 

comprovante (atualizado) de residência em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar documento que 

comprove o vínculo com o titular do endereço. 

                        3. Após, venham-me conclusos. 

                               4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001029-7 - TOSHIMI OKUMA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); YARA YOCHIMI MATSUBARA OKUMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Descabe a análise de 

prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 20076305002291-0, porque as contas de poupança são diversas; 

tampouco com relação ao processo 200863050010285, pois, não obstante tratar-se de pedido de correção na mesma 

conta de poupança, o período pleiteado nesta demanda refere-se à fevereiro de 89, e naquela, à maio de 90. 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando 

comprovante (atualizado) de residência em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar documento que 

comprove o vínculo com o titular do endereço. 

                        3. Após, venham-me conclusos. 

                               4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001039-0 - JOSE VICENTE COMIM (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury, para o dia 

28/11/2008, às 13 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001041-8 - MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique 

Cury, para o dia 28/11/2008, às 13 h e 15 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 

- 

centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001091-1 - JORGE BATISTA FILHO (ADV. SP078296 - DENISE MARIA MANZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury, para o dia 

28/11/2008, às 13 h 30 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001106-0 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique 

Cury, para o dia 28/11/2008, às 13 h 45 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - 

centro de Registro. 

Int. 
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2008.63.05.001142-3 - PEDRO LAMEU MALAQUIAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 15:45 h, observando-se os 

termos da Portaria 03/2008, deste Juízo. 

Após, venham-me conclusos para homologação do acordo ou, em caso negativo, para prolação de sentença. 

2. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001194-0 - ADALBERTO DIAS FILHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica com o Dr. Marcelo Kazuki 

Muramatsu, 

para o dia 07/10/2008, às 08 h, na Av: Clara Gianotti de Souza, 340 - 1º andar no centro de Registro e perícia social a 

ser realizada na residência da parte autora, por Matilde Martins Ubeda Souto. 

2. Outrossim, tendo em vista a sua proximidade, redesigno a audiência anteriormente marcada (08/10/2008), para 

04/12/2008, às 14 h e 30 min. 

3. Intimem-se as partes, o MPF e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001228-2 - OTILIA DA COSTA MACHADO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 15/12/2008, às 10 h, na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001263-4 - DEBORA FELIX MARQUES REP P CECILIA CARNEIRO (ADV. SP238961 - CARLOS 

ANTONIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o 

titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                                                    2. Desmarque-se, por ora, a audiência agendada. 

                                                    3. Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001306-7 - LUIS ANTONIO BARBOSA GOMES (ADV. SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 
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dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, bem como, comprovando documentalmente, se requereu o benefício pleiteado 

ou 

a prorrogação do anterior junto ao INSS, juntando o seu indeferimento, se for o caso, e informando se passou por 

perícia 

médica, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

                         

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes 

médicos. 

                        3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               4. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001315-8 - ADERICO DIAS RIBEIRO (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                                                              Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001379-1 - RUBENS MARTINS SANCHES (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro. 

                        2. Junte, no mesmo prazo, documentos que comprovem a sua qualidade de segurado, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

                        3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001380-8 - CELSO CAVALHEIRO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovando documentalmente, se requereu o benefício pleiteado junto ao INSS, juntando o seu indeferimento, se for o 

caso, e informando se passou por perícia médica, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

                         

                               2. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001381-0 - ADEMARIO DIAS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ e ADV. 

SP118261 - 
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MARISTELA APARECIDA STEIL BASAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente, se requereu a prorrogação do 

benefício junto ao INSS juntando o seu indeferimento, se for o caso, e informando se passou por perícia médica, sob 

pena de indeferimento. 

                                   2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 3. 

Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

                                    

 

 

 

 

 

2008.63.05.001383-3 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia agendada. 

                        3. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

                          

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001410-2 - MIGUEL CALIN DA ROSA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) o seu 

pedido, 

tendo em vista que requer benefício assistencial,mas, junta requerimento administrativo de auxílio-doença. 

2. Caso trate-se mesmo de benefício assistencial, junte o requerimento administrativo, e o seu indeferimento, se for o 

caso, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

3. Desmarquem-se, por ora, as perícias agendadas. 

4. Intimem-se a parte autora e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001425-4 - MARIA VALDINA DE JESUS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro. 

                        2. Junte, no mesmo prazo, documentos que comprovem a sua qualidade de segurado, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

                        3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               4. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 26/09/2008. 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005766/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004109-7 AUTUADO EM 17/09/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA EDUARDA KAILANY MARQUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:22:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se o Ministério Público Federal, no prazo de 10(dez) dias, sobre a solicitação efetuada pela parte autora. 

 

Após, conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005726/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003878-5 AUTUADO EM 10/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZA TERESA DE CAMPOS MENDES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/10/2007 10:56:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Defiro o cadastramento nos termos do requerido. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005725/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005162-5 AUTUADO EM 13/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GETULIO YOSHIO OKUYAMA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 09:59:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Defino o cadastramento nos termos do requerido. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005727/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003312-3 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA IRACEMA DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP204.683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/07/2008 11:46:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308025008 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 
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Modificando meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005751/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000124-9 AUTUADO EM 23/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO PALMA NETO 

ADVOGADO(A): SP213.766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/01/2008 12:27:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308028493. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 

 

Mudando meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005733/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002591-5 AUTUADO EM 26/08/2005 
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ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROBERTINO APARECIDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP204.683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/08/2005 14:56:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308025777 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 

 

Modificando meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005752/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000997-2 AUTUADO EM 18/03/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228.669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/03/2008 10:57:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 
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Petição protocolo sob o nº 2008/6308028349. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 

 

Mudando meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004726/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004561-3 AUTUADO EM 6/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILMARA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/11/2007 17:33:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Trata-se, aparentemente, de equivoco cometido pela Autarquia Ré em sua "proposta de acordo", conforme depreende-se 

da Petição, datada de 20/06/2008, ofertada por esta última. Inclusive, alegou-se a ocorrência de "erro material" na 

"Sentença homologatória do acordo". À vista disso, em respeito aos princípios do "contraditório" e "ampla defesa", 

intime- 

se a parte Autora para manifestar-se a respeito, em até 05 (cinco) dias. Ao depois, voltem conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005683/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001245-4 AUTUADO EM 10/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELENA EMILIA RAVAGNANI GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 10:43:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Comprove a autora a titularidade conjunta da conta poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005685/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000889-0 AUTUADO EM 14/2/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FABIANA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/3/2008 11:36:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Levando-se por conta a patologia da qual sofre a parte Autora, a saber: "paralisia cerebral do tipo diparesia espástica - 

CID G 80.1"; intime-se esta última, com a finalidade de que regularize sua representação processual, no prazo de até 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005684/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000451-2 AUTUADO EM 10/01/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:27:22 
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DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus da prova 

nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco réu no 

período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o ônus da 

prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, indeferido o pedido de inversão do ônus da prova. 

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005692/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003786-4 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/08/2008 10:10:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 09/10/2008, às 12h00min, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005729/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001716-6 AUTUADO EM 07/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BERNARDETE CAPUTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:04:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Em complemento à decisão 5612/08, designo para o dia 08/10/2008, às 14h30min, a realização do exame médico 

pericial, nomeando o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, designado anteriormente, para a elaboração do 

laudo pericial. Outrossim, designo para o dia 24/11/2008, às 14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005730/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003702-5 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EMILIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/08/2008 11:32:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a conclusão do I. perito cardiologista, bem como o requerido pela autora, designo para o dia 

14/10/2008, às 13h45min, a realização de exame médico pericial, na especialidade ortopedia. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005731/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000832-3 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ESTHER LOPES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:29:27 

 

DECISÃO 
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DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a conclusão do I. perito cardiologista, designo para o dia 14/10/2008, às 14h00min, a realização de 

exame médico pericial, na especialidade ortopedia. Outrossim, redesigno para o dia 14/11/2008, às 14h00min, a 

realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005734/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000960-1 AUTUADO EM 22/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 18:32:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o teor da petição da parte autora, anexada em 29/05/2008, designo para o dia 14/10/2008, às 

14h15min, a realização de exame médico pericial, na especialidade ortopedia. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005735/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003737-2 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO BOAZAL 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/08/2008 13:41:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 
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anteriormente agendada, designo para o dia 10/10/2008, às 15h15min, a realização do exame médico pericial com o 

perito neurologista Dr. Vicente José Schiavão. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005747/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004091-7 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:50:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a matéria discutida nestes autos, designo para o dia 14/10/2008, às 14h45min, a realização do exame 

médico pericial, na especialidade ortopedia. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para a data de audiência de conciliação, designada para o dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005748/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004110-7 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a matéria discutida nestes autos, designo para o dia 08/10/2008, às 14h45min, a realização do exame 

médico pericial com o perito Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, em obediência aos princípios da celeridade e 

equidade. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para a data de audiência de conciliação, designada para o dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005761/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003201-5 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 16:33:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 14/10/2008, às 09h00min, mantendo-se 

o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005762/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003919-8 AUTUADO EM 12/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA CLAUDIA DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/08/2008 17:50:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 14/10/2008, às 09h20min, mantendo-se 

o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005763/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004326-8 AUTUADO EM 8/9/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORACY DA SILVA COUTO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/9/2008 09:56:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 13/10/2008, às 11h00min, a realização do 

exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005764/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004327-0 AUTUADO EM 8/9/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/9/2008 09:56:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 13/10/2008, às 11h15min, a realização do 

exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005765/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004334-7 AUTUADO EM 8/9/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: NEUSA MARIA CARDOSO BIANCON 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/9/2008 09:56:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 13/10/2008, às 11h30min, a realização do 

exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005694/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000343-2 AUTUADO EM 20/01/2006 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NORMA PIERETTI 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2006 11:26:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005695/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001802-2 AUTUADO EM 12/07/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: SAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/07/2006 15:33:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005696/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001276-0 AUTUADO EM 10/04/2007 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO TAVARES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/04/2007 11:32:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005697/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004041-0 AUTUADO EM 18/09/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIVINA TEOTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2007 12:02:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005698/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004343-4 AUTUADO EM 11/10/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DEBORA GABRIELI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2007 16:48:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005699/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004391-4 AUTUADO EM 18/10/2007 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PRISCILA DE LACERDA BARTOLE 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/11/2007 19:22:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005700/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004442-6 AUTUADO EM 23/10/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 18:01:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005701/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000152-3 AUTUADO EM 19/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS MACIEL 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2008 09:09:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005702/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000260-6 AUTUADO EM 08/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEUSA VAROTO VICENTINE 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/02/2008 15:29:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005703/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000272-2 AUTUADO EM 11/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/02/2008 11:43:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005704/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000392-1 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:24:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005705/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000422-6 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCAS PEDROSO CISTERNE 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:37:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005706/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000490-1 AUTUADO EM 15/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGINA DE BARROS SCHEMER 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 09:49:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005707/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000532-2 AUTUADO EM 24/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVAN ODAIR BRAGA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 18:50:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005708/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000554-1 AUTUADO EM 28/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA PUPO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:15:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005709/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001142-5 AUTUADO EM 04/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADELIA DALVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/04/2008 14:24:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005710/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001154-1 AUTUADO EM 06/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BRAZ DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 13:59:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005711/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001163-2 AUTUADO EM 07/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA INACIO NIKI 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/04/2008 13:23:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005712/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001170-0 AUTUADO EM 07/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS SILVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/04/2008 13:23:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005715/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001176-0 AUTUADO EM 15/04/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADEMIR NATAL ZANSAVIO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/05/2005 16:31:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela Autarquia ré em face de sua intempestividade, pois entre a 

data de intimação da sentença, efetuada pelo Senhor Oficial de Justiça e a apresentação do mesmo, transcorreu mais de 

10 (dez) dias, prazo legal para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

interessada. Nada sendo requerido, e em face da já expedição do ofício determinando o cumprimento da sentença, 

arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005713/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000245-2 AUTUADO EM 19/01/2006 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO EMIDIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/01/2006 14:04:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

           Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela Autarquia ré em face de sua intempestividade, pois 

entre 

a data de intimação da sentença, efetuada pelo Senhor Oficial de Justiça e a apresentação do mesmo, transcorreu mais 

de 10 (dez) dias, prazo legal para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

interessada. Nada sendo requerido, expeça-se o competente oficio requisitório. Após arquivem-se os autos dando-se 
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baixa 

no sistema processual deste Juizado. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005714/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000587-8 AUTUADO EM 22/02/2006 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2006 13:21:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela Autarquia ré em face de sua intempestividade, pois entre 

a data de intimação da sentença, efetuada pelo Senhor Oficial de Justiça e a apresentação do mesmo, transcorreu mais 

de 10 (dez) dias, prazo legal para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

interessada. Nada sendo requerido, expeça-se o competente oficio requisitório. Após arquivem-se os autos dando-se 

baixa 

no sistema processual deste Juizado. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005716/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000820-7 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA MADALENA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 18:34:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005717/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000873-6 AUTUADO EM 14/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CATARINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/03/2008 11:34:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005718/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000903-0 AUTUADO EM 18/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MURILO CONCIANI SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:24:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 
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processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005719/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000904-2 AUTUADO EM 18/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:24:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005720/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000924-8 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARLENE DE MELLO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:02:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 
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apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005721/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000934-0 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILDECIO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:03:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005722/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001102-4 AUTUADO EM 29/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDSON ELIAS MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 16:34:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 
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no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005723/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001141-3 AUTUADO EM 04/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRINA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 10:27:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005770/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001849-2 AUTUADO EM 27/06/2005 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZABEL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/06/2005 13:27:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005771/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002161-2 AUTUADO EM 12/07/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FLORINDA VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/07/2005 12:11:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005772/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002681-6 AUTUADO EM 05/09/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ DONI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/10/2005 17:47:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 
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o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005773/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002851-5 AUTUADO EM 23/08/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA VITORINO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/10/2005 09:33:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005774/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002887-4 AUTUADO EM 30/09/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NINA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/11/2005 15:21:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1705/1895 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005775/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003109-5 AUTUADO EM 06/09/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ARLINDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/11/2005 16:23:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005776/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003150-2 AUTUADO EM 14/09/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/11/2005 11:24:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005777/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003330-4 AUTUADO EM 28/09/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSVALDO MALICIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/11/2005 10:42:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005778/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003392-4 AUTUADO EM 20/09/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DA SOLEDADE RODRIGUES CONCENZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2005 14:30:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005779/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003530-1 AUTUADO EM 25/10/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELSO GREGUER 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/12/2005 10:51:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005780/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003625-1 AUTUADO EM 04/11/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA APARECIDA SALLE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA POR DEPENDÊNCIA EM 05/12/2005 16:31:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005781/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003627-5 AUTUADO EM 04/11/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCEU CAROLINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/12/2005 16:31:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005782/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003641-0 AUTUADO EM 28/10/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/12/2005 16:31:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1709/1895 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005783/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003702-4 AUTUADO EM 06/12/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO PAULO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/12/2005 17:48:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005784/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003935-5 AUTUADO EM 30/11/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JACINTO DOMINGOS DUCCA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/12/2005 16:00:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005785/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003953-7 AUTUADO EM 13/12/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/12/2005 16:22:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005786/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004026-6 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSÉ CARLOS BERGAMINI 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005787/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000555-6 AUTUADO EM 20/02/2006 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/02/2006 14:05:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005818/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002976-4 AUTUADO EM 1/7/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ONDINA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 7/7/2008 10:47:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/10/2008, às 10h20min, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005819/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003500-4 AUTUADO EM 25/7/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALDOMIRO EDUARDO BREZING 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/7/2008 19:54:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o autor, 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 07/10/2008, às 15h45min, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0239/2008 

 

2008.63.08.000763-0 - VALDIR ALBERTO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002689-1 - MARIO GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002847-4 - SIDINEI FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003090-0 - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003266-0 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003284-2 - SILVANA BATISTA DE MELO E OUTRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 
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PEDRO); 

JEFERSON BATISTA DE MELO MARIANO(ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003296-9 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES ROMANO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003349-4 - NADIR DIAS BARBOSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003437-1 - APARECIDA ANGELICA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003551-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003610-0 - VANI APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003636-7 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE DALAQUA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003642-2 - MARIA NILDA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003682-3 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.003684-7 - PAULO AFONSO DO VALLE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003700-1 - ALIANE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003703-7 - NAIR THOME DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003714-1 - EUNICE APARECIDA DO CARMO FERRACIOLI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003716-5 - ROSANE DO AMARAL (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003718-9 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003736-0 - MARIA RITA DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003742-6 - ERONDINA BARBOSA LUCIANO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003746-3 - OLIMPIO MARCOS BERTUOLA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003750-5 - TEREZINHA DE FATIMA LEITE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003751-7 - TEREZINHA LOPES SEGARRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003753-0 - JURACEMA FERREIRA BANNWART (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003755-4 - BENEDITA DA SILVA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003761-0 - LEONINA ROSETTO NICOLINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003762-1 - PARAISA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003765-7 - APARECIDA DE FATIMA GARCIA MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003766-9 - RAIMUNDA RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003768-2 - GERALDO MACACARI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003777-3 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003788-8 - LEVINA CABRAL TREVISANI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003789-0 - CECILIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003792-0 - IVONE MARTINS PIRES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003799-2 - VANDA MONTEIRO MURBACH (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003801-7 - JOAO EVANIL BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003838-8 - MANOEL SANTOS RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002637-4 - CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002750-0 - CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002945-4 - MIGUEL AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003382-2 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003383-4 - MARIA DUTRA FORCATO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003546-6 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003623-9 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003625-2 - BENEDITA FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003639-2 - SIDNEI DONISETE RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003641-0 - JOSE DE LOURDES SOUSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003643-4 - ISABEL RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003672-0 - ROSELI BRESIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003783-9 - JOSUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003793-1 - JURACI SEABRA GOMES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003796-7 - CLAUDIA REGINA DE MATTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003828-5 - VERA MALICIA MENEZES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003902-2 - TIAGO DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003912-5 - VIRGILIA INES SUHER (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003917-4 - JOSE EDSON FRANCISCO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003920-4 - NILZA BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003922-8 - DIVA DAMIAO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003924-1 - GISELE CRISTTINE ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003951-4 - ROSALINA FRANCO DE ANDRADE (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003952-6 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003957-5 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003958-7 - FRANCISCA VIEIRA SANTOS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003964-2 - JAIRA CACHONI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003965-4 - DIRCEU DUARTE DE MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 
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os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003966-6 - MILTON FERMINO DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 

- TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003982-4 - BRASILIA DE SOUZA (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003983-6 - MARIA MILTES GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003992-7 - MARINA LEMES BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003994-0 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004001-2 - APARECIDA CLARO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004002-4 - BRAZ FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004003-6 - JOSE CARLOS PINHEIRO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004028-0 - CLOVIS APARECIDO FERNANDES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.004036-0 - JOSE CARLOS TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004037-1 - MARIA INES VALHEIRO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e ADV. 

SP091861 - 

GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004038-3 - ANTONIO CARLOS DAMIATI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004039-5 - ANTONIO CARLOS ANDRADE (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004094-2 - LUIZ CARLOS MENDES DE QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004095-4 - LEONIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004097-8 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6308004649/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004026-3 AUTUADO EM 21/09/2007 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WANDERLEY SANCHES MARQUES 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:41:42 

 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

DATA: 07/06/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PARTES PRESENTES: 

Autor(a)/Representante ()Sim (x)Não 

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) ()Sim (x)Não 

Procurador(a)/Representante do INSS (x)Sim ()Não 

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (x)Não 

 

Aberta a audiência, pelo MM. Juiz Federal Presidente foi dito: 

 

Defiro o requerido pela advogada do autor em seu instrumento petitório anexado aos autos virtuais. 

Redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o próximo dia 30 de outubro de 2008, às 

16:00 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento final a lide. 

Encaminhe-se cópia da CTPS do autor, anexos a petição, à Contadoria deste Juizado Federal, para que a nobre 

Contadora atualize os cálculos, utilizando-se de referidos documentos. 

 

Saem os presentes devidamente intimados. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE DO INSS: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0242/2008 

 

2008.63.08.004105-3 - GENY ELISABETH RONANOSKI CONDI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004108-9 - SANDRO DOS SANTOS REIGOTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004191-0 - APARECIDA IRACEMA MOLINA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004197-1 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004209-4 - JOAO NILSON DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 
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inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004210-0 - LAERCIO TEOBALDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004211-2 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004212-4 - JOAO ERNESTO ORTEGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004225-2 - PALMIRA NAZARE PAULISTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004226-4 - MARIA CRISTINA SOARES DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004229-0 - CARLA CRISTINA DANIEL GREGUER (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004230-6 - JOAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004231-8 - DIRCE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004232-0 - ROMILDA DA SILVA NEVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004233-1 - HORTENCIA RITA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004234-3 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004235-5 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004236-7 - JACINTA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004237-9 - LUIZA TOCHIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004242-2 - CARMEM LUCIA CASSETARI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004250-1 - LUIZA ODETE DA CUNHA DE CARVALHO (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004251-3 - AURORA GOMES (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004254-9 - ERCIO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004276-8 - VALDEMAR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004278-1 - EDNEIA SIENA MARTINS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004286-0 - ROMANA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 
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aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004288-4 - IDIMEIA NASCIMENTO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004311-6 - GIOVANA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004312-8 - DAIANE APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004314-1 - MARIA APARECIDA BONTEMPO BORBA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004322-0 - ROQUE DOMINGUES (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004325-6 - MARIA LUCIA CORACARI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004326-8 - DORACY DA SILVA COUTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004327-0 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0243/2008 

 

2008.63.08.003301-9 - NAIR APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 
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relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003382-2 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003383-4 - MARIA DUTRA FORCATO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003550-8 - ENEDINA DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003580-6 - DANILO VIDAL CALDEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003623-9 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003639-2 - SIDNEI DONISETE RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003643-4 - ISABEL RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003722-0 - PEDRO QUIRINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003723-2 - ISABEL APARECIDA DINIZ FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 
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No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003726-8 - ALADI MARIA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003727-0 - LEANDRO BANIN (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003734-7 - MARGARETE GONCALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003739-6 - ELZA ALVES SUCUPIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003740-2 - YONE FILONZI MENK (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003767-0 - APARECIDO BENEDITO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003775-0 - IRACY BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003779-7 - NEIDE MARIA ANANIAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003780-3 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003835-2 - AGENIR GASPARINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 
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SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003902-2 - TIAGO DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003912-5 - VIRGILIA INES SUHER (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003913-7 - BENEDITO RICARDO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003914-9 - MARIA APARECIDA CRAVEIRO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003915-0 - CLEUSA MARIA GARCIA PIRES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003916-2 - SUZANA RODRIGUES BRAGA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003917-4 - JOSE EDSON FRANCISCO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003919-8 - ANA CLAUDIA DE PAIVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003920-4 - NILZA BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003922-8 - DIVA DAMIAO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003924-1 - GISELE CRISTTINE ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003926-5 - MARCOS LUCAS DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003927-7 - CELSO EVANGELISTA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003951-4 - ROSALINA FRANCO DE ANDRADE (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003952-6 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003955-1 - DIEGO ROBSON DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003956-3 - SIDINEI PEREIRA DUTRA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003957-5 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003958-7 - FRANCISCA VIEIRA SANTOS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 
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No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003959-9 - CLOVIS EMIDIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

designadas para 

os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003964-2 - JAIRA CACHONI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003965-4 - DIRCEU DUARTE DE MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003966-6 - MILTON FERMINO DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 

- TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003970-8 - ULISSES MORBIO JUNIOR (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 
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14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003972-1 - MARIA DAS DORES CORREA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003980-0 - TEREZINHA SCHEMER (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 

- 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003981-2 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003982-4 - BRASILIA DE SOUZA (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003983-6 - MARIA MILTES GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003986-1 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP132917 - MARCIO POETZSCHER ABDELNUR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003987-3 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003992-7 - MARINA LEMES BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003993-9 - MARIANA DE CASSIA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1737/1895 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003994-0 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003999-0 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004002-4 - BRAZ FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004003-6 - JOSE CARLOS PINHEIRO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004004-8 - CONCEIÇAO MARIANO DE MIRANDA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação 

coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004012-7 - JOAO CARLOS CARDOSO GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004013-9 - PEDRO GOMES SOBRINHO (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004028-0 - CLOVIS APARECIDO FERNANDES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004032-2 - BRASILINA ANTUNES DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004033-4 - ADERBAL ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004034-6 - MAURO BRESCANCIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004036-0 - JOSE CARLOS TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004037-1 - MARIA INES VALHEIRO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e ADV. 

SP091861 - 

GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004038-3 - ANTONIO CARLOS DAMIATI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004039-5 - ANTONIO CARLOS ANDRADE (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 
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aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004040-1 - BENEDITA BATISTA BORGES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004041-3 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004049-8 - JEAN CARLOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004050-4 - BENEDITO SOARES DE MELO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004051-6 - ANA VERA ROLDAO DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004052-8 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004053-0 - IVONI APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004065-6 - MARIA VIEIRA VARGEM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004066-8 - JOSE OLEGARIO VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004068-1 - EDVALDO PONCIANO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004069-3 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004070-0 - THEODOLINDO GRASSI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004074-7 - NAIR MENDES MARZOLA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004075-9 - MARIA BENEDITA DAS DORES DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004077-2 - DORIVAL AQUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 
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para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004082-6 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004093-0 - ADALBERTO VRKOSLAV (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004094-2 - LUIZ CARLOS MENDES DE QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004096-6 - MARIA RISONETE DO CARMO SOUSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004097-8 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 
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para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004098-0 - AILTON RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004099-1 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004100-4 - ULISSES PALMEIRA DE QUADROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004101-6 - SUELI APARECIDA BUENO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas 

para os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004102-8 - MARIA DE LOURDES QUARTUCCI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 
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relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004103-0 - VALDELINA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004104-1 - BERNADETE APARECIDA VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004105-3 - GENY ELISABETH RONANOSKI CONDI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004106-5 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004107-7 - IRINEU ALVES (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004108-9 - SANDRO DOS SANTOS REIGOTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para 

os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004112-0 - LEONICE SUELI DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004114-4 - CLAUDIONOR GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004115-6 - MARIA DE LOURDES DIAS CLARO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 
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No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004116-8 - BENEDITA APARECIDA CEARA (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004117-0 - MARIA ZILDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004127-2 - GUIOMAR APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004128-4 - LUCIA NATALINA MATHIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004132-6 - MARIA PAULINA PINHOTI MIRANDA (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004138-7 - MILTON DINI (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004139-9 - PAULO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004154-5 - ADAO DE JESUS CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004155-7 - CLAUDIO HENRIQUE ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004156-9 - DARCI NUNES FERREIRA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 
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14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004160-0 - LUIZ AUGUSTO FRANCISCO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004161-2 - JOSE EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004169-7 - JOAO MORAIS GAUDENCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004182-0 - CLEBER MIGUEL (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e ADV. SP065199 - 

JOSE 

ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004183-1 - APARECIDA MARIA ESTEVAN (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 
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ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004187-9 - TEREZA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004188-0 - ANA MARIA DOMINGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004189-2 - MARIA MADALENA DE JESUS ALVES (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004191-0 - APARECIDA IRACEMA MOLINA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004197-1 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004204-5 - GUSTAVO REBEQUE MACHADO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004205-7 - APARECIDA FIORATO DA FONSECA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004206-9 - DIEGO NEEMIAS COTULIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004209-4 - JOAO NILSON DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 
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aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004210-0 - LAERCIO TEOBALDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004211-2 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004212-4 - JOAO ERNESTO ORTEGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004225-2 - PALMIRA NAZARE PAULISTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004226-4 - MARIA CRISTINA SOARES DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 
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aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004227-6 - SERGIO BURATI TOLOTTO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004228-8 - DIRCE CRUZEIRO DIAS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004229-0 - CARLA CRISTINA DANIEL GREGUER (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004230-6 - JOAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004231-8 - DIRCE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004232-0 - ROMILDA DA SILVA NEVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004233-1 - HORTENCIA RITA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004234-3 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004235-5 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004236-7 - JACINTA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para 

os 
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processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004237-9 - LUIZA TOCHIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004238-0 - JOAO FRANCISCO VALECIO DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para 

os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004241-0 - VERA LUCIA VIERIA MAINARDI (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004242-2 - CARMEM LUCIA CASSETARI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004247-1 - ALEX DE MORAES FERRARI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004248-3 - JOSEFA FELICIANO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004249-5 - CLARICE PALUDETTO DE LIMA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004250-1 - LUIZA ODETE DA CUNHA DE CARVALHO (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004251-3 - AURORA GOMES (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004252-5 - ANALICE FERNANDES OBRELI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004254-9 - ERCIO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para 

os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004255-0 - DIRCE DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004256-2 - CLAUDINETE DE ALMEIDA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004257-4 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004258-6 - ANA FERNANDES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004273-2 - APARECIDA LUIZA DE OLIVEIRA BEARARI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004274-4 - HELENA MAZZINI QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004276-8 - VALDEMAR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004277-0 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SABINO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004278-1 - EDNEIA SIENA MARTINS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004279-3 - IGNES GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004280-0 - OLVARINA APARECIDA ROSOLEN CORREIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004281-1 - GILDA GOES HIPOLITO (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004282-3 - JOSE RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 
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No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004286-0 - ROMANA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004293-8 - FARIDES FLORES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.004301-3 - RITA MADALENA BRAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 14/11/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005767/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004072-3 AUTUADO EM 19/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA DMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:48:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação, regularize a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, juntando aos autos o comprovante de endereço, sob pena de extinção. 

 

            Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005820/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001548-0 AUTUADO EM 28/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIANA CASTILHO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:16:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a juntada do subestabelecimento, defiro nos termos do requerido. 

 

Promova a Secretaria as alterações necessárias. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005821/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001553-4 AUTUADO EM 28/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GABRIELA NEGRAO ROSA 

ADVOGADO(A): SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:16:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Tendo em vista a juntada do subestabelecimento, defiro nos termos do requerido. 

 

Promova a Secretaria as alterações necessárias. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005822/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001542-0 AUTUADO EM 28/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:16:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a juntada do subestabelecimento, defiro nos termos do requerido. 

 

Promova a Secretaria as alterações necessárias. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005823/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001882-1 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALZIRA DO CARMO ALBINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:41:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Tendo em vista a juntada do subestabelecimento, defiro nos termos do requerido. 

 

Promova a Secretaria as alterações necessárias. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000238 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.001836-5 - NEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, com fundamento no laudo pericial realizado 

pelo 

mesmo, julgo PROCEDENTE a ação 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio 

da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 855,35 (oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e trinta e cinco centavos) em maio de 2008. 

 

2007.63.08.004137-1 - KEMAL MUSTAFA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000389-1 - BENEDICTO SORBO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001832-8 - MARIA AUXILIADORA BESERRA ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA AUXILIADORA BESERRA ALVES o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 22/01/2008, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.001882-1 - ALZIRA DO CARMO ALBINO ALVES (ADV. SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR 

e ADV. 

SP279576 - JONATHAN KÄSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto 

posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1764/1895 

ALZIRA DO CARMO ALBINO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 

sentença, 

com data de início do benefício (DIB) em 06/11/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2007.63.08.003594-2 - ALFRIDES GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALFRIDES GOLÇALVES DA SILVA o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

27/08/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.000698-3 - REINALDO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a REINALDO PEREIRA o benefício de 

Aposentadoria por 

Invalidez, a partir de 06/08/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 589,59 (quinhentos e 

oitenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 611,99 

(seiscentos e onze reais e noventa e nove centavos). 

 

2008.63.08.002183-2 - PAULO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PAULO GONÇALVES PEREIRA o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

15/07/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001623-0 - JOSE DA CRUZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE DA CRUZ VIEIRA DA SILVA 

o 

benefício de Auxílio Doença, com DIB em 25/06/2008 (citação), pelo período de 06 (seis) meses a contar da data do 

exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.078,15 (um mil e setenta e oito reais e quinze centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.078,15 (um mil e setenta e oito reais e quinze centavos) 

em julho de 2008. 

 

2008.63.08.001139-5 - ROSA MARIA SARTORI CAMPIDELI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ROSA MARIA SARTORI CAMPIDELI o 

benefício 

de Auxílio Doença NB- 505.220.232-2 a partir de 10/11/2007, com DIB original em 10/05/2004, pelo período de 01 

(um) 

ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal no restabelecimento de R$ 295,31 (duzentos e noventa e 

cinco reais e trinta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) para julho de 2008. 

 

2008.63.08.001803-1 - MARIA BENEDITA COGO BRUSTOLIN (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

MARIA 

BENEDITA COGO BRUSTOLIN o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 
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sentença, com data de início do benefício (DIB) em 04/04/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001712-9 - EDVAN DA SILVA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a EDVAN DA SILVA COSTA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 28/11/2007 (a 

partir 

da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 751,16 (setecentos e cinqüenta e um reais e dezesseis centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 770,84 (setecentos e setenta reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

2008.63.08.001868-7 - RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a RAIMUNDO BORGES DOS 

SANTOS o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 08/04/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001838-9 - APARECIDA DE LOURDES CORDOVA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a 

partir da data da realização do exame médico pericial, em favor de APARECIDA DE LOURDES CORDOVA, com 

data de 

início de benefício (DIB) em 02/01/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.725.996-6) com data de início do benefício original (DIB) em 30/07/2007. A 

renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 01/09/2008. 

 

2008.63.08.002369-5 - CICERO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a 

partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de CICERO RIBEIRO DOS SANTOS, com data de 

início de benefício (DIB) em 08/05/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.388.553-0) com data de início do benefício original (DIB) em 06/02/2005. A 

renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 749,23 

(setecentos e quarenta e nove reais e vinte e três centavos), posição de 04/08/2008. 

 

2008.63.08.001912-6 - FERNANDO COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em 

favor 

de FERNANDO COSTA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 05/05/2006 (data da entrada do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.903.865-1), com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 733,58 (setecentos e trinta e três reais e cinqüenta e oito centavos), o que corresponde a 

uma 
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renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 794,67 (setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), 

posição de 02/09/2008. 

 

2005.63.08.002151-0 - BENEDITO JORGE DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a pagar a BENEDITO JORGE DE LIMA o benefício de 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir de 25/04/2001 data em que preencheu os requisitou para tanto. 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial 

(RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 902,29 (novecentos e dois reais e vinte e nove centavos), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.513,52 (um mil, quinhentos e treze reais e cinqüenta 

e 

dois centavos), em agosto de 2008. 

 

2008.63.08.001514-5 - REGIS BRASIL AIELLO FAZZIO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 

269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de Conciliação 

de 

nº. 519/07, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) REGIS BRASIL AIELLO FAZZIO 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 20/05/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 329,16 

Valor dos atrasados R$ 845,36 

Data da Cessação do benefício 20/11/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 19/08/2008 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.001132-2 - ANGELICA APARECIDA DO CARMO ROSOLEM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANGELICA APARECIDA DO 

CARMO 

ROSOLEM o benefício de Auxílio Doença NB- 560.711.193-4 a partir de 21/02/2008, com DIB original em 

07/07/2007, 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal no restabelecimento de R$ 342,44 

(trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 

equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) para julho de 2008. 

 

2008.63.08.000439-1 - MARIA MARGARIDA BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA MARGARIDA BRAZ, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o 

dia 24/04/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 23/06/2008. 

 

2008.63.08.000364-7 - APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 
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prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de APARECIDO DE ALMEIDA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

26/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 18/06/2008. 

 

2007.63.08.003595-4 - OCIMARA LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a OCIMARA LOURENÇO DE 

OLIVEIRA 

o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 28/02/2008, a contar da DII, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000458-5 - BENEDITO ALVES DE LUCCHIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que 

condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, 

que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.013,18 (um mil e treze reais e dezoito 

centavos) em maio de 2008. 

 

2008.63.08.001436-0 - HORTENCIA SOARES ESTEVAM (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB- 

570.244.254-3 em nome de HORTÊNCIA SOARES ESTEVAM em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir 

de 

01/12/2007 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001058-5 - JOSE GONCALVES VILAS BOAS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ GONÇALVES VILAS BOAS o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

06/02/2008, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 991,27 (novecentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 996,32 (novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). 

 

2008.63.08.000398-2 - ORLANDO DE BARROS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS 

a 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que 

passam 

a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.437,76 (um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e 

setenta e seis centavos) em maio de 2008. 

 

2008.63.08.001407-4 - ELIZABETH DANIEL CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ELIZABETH DANIEL CORREA o benefício de 

que trata 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1768/1895 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 25/06/2008, a 

contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente 

a 

uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001834-1 - JULIA MARIA DA CONCEICAO DE PONTES NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JULIA MARIA DA 

CONCEIÇÃO 

PONTES NUNES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) em 15/07/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005147-9 - MARIA APARECIDA FRANCISCO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA APARECIDA FRANCISCO LOPES, tendo como data de início do 

benefício (DIB) o dia 20/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

522.699.607- 

8), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais), posição de 17/06/2008. 

 

2008.63.08.001423-2 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIO BUENO DE CAMARGO o benefício de 

que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 13/03/2008, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001198-0 - ANTONIO ALVARO VIECCO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO ALVARO VIECCO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir 

da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 07/07/2004, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor 

de 

R$ 415, 00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001825-0 - DARCI NUNES DOS SANTOS (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de DARCI NUNES DOS SANTOS, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 26/02/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de 

"auxílio- 

doença" - NB. 529.006.058-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 520,81 (quinhentos e vinte e um reais e 

oitenta e um centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 523,46 (quinhentos e 

vinte 

e três reais e quarenta e seis centavos), posição de 24/07/2008. 

 

2008.63.08.001620-4 - AMAURI DE OLIVEIRA (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a AMAURI DE OLIVEIRA o benefício de Auxílio Doença 

NB- 

570.666.462-1 a partir de 01/12/2007, com DIB original em 17/08/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data 

do 

exame pericial, com renda mensal no restabelecimento de R$ 529,64 (quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 541,23 (quinhentos e quarenta e um reais e 

vinte e três centavos) para julho de 2008. 

 

2008.63.08.002141-8 - APPARECIDA VIEIRA GARBELOTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP213900 

- HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de APPARECIDA VIEIRA 

GARBELOTTI, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 03/08/2004 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), 

em relação ao NB. 131.959.805-3), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.000450-0 - OSTON FERREIRA DE PADUA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de OSTON FERREIRA DE PADUA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 03/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 560.780.538-3), no 

valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), posição de 23/06/2008. 

 

2008.63.08.000662-4 - MARIA BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA BENEDITA RODRIGUES, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

02/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 24/06/2008. 

 

2008.63.08.001253-3 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a JOAQUIM ALVES o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 15/05/2007 (DER), com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 977,13 (novecentos e setenta e sete reais e treze centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.023,34 (um mil e vinte e três reais e trinta e quatro centavos) em setembro de 

2008. 

 

2006.63.08.001613-0 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSA MARIA DE OLIVEIRA o benefício de 
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pensão por 

morte de seu pai o Sr. PAULO VEIGA, com termo inicial (DIB), em 29/05/1983, a contar da data do óbito, com RMI 

no 

valor de Cr$ 34.776,00 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e seis cruzeiros), correspondente a uma RMA no valor 

de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.002375-0 - SUELI TROMBINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 

(doze) 

meses a partir da realização do "exame médico pericial", em favor de SUELI TROMBINI, com data de início do 

benefício 

(DIB) a partir de 22/07/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.801,28 

(um mil, oitocentos e um reais e vinte e oito centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), 

também, no 

valor de R$ 1.801,28 (um mil, oitocentos e um reais e vinte e oito centavos), posição de 07/08/2008. 

 

2008.63.08.000397-0 - HELIO PASTOR CRUZ (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS 

a 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que 

passam 

a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.070,74 (um mil e setenta reais e setenta e quatro 

centavos) em maio de 2008. 

 

2008.63.08.002372-5 - SERGIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP253160 - EVELISE BENEDETTI BAGATIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de SERGIO MARTINS DE 

SOUZA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 11/01/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.900.864-5), com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 738,44 

(setecentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), posição de 06/08/2008. 

 

2008.63.08.000655-7 - DEISINA CORREA BRAGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DEISINA CORREA BRAGA o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, a partir de 30/04/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 168,82 (cento e 

sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001865-1 - MARIA DE LOURDES PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data 

da realização do "exame médico pericial", em favor de MARIA DE LOURDES PAULA, com data de início de 

benefício 

(DIB) em 16/06/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 529.821.251-0) com data de início do benefício original (DIB) em 10/04/2008. A renda mensal 

inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 485,97 (quatrocentos e 
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oitenta 

e cinco reais e noventa e sete centavos), posição de 23/07/2008. 

 

2008.63.08.001585-6 - MARIA DE LOURDES DAMIM LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE LOURDES DAMIM LOPES o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

25/06/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001430-0 - TEREZINHA NERES DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZINHA NERES DA SILVA o 

benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 11/06/2008, a 

contar da data de citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 302,88 (trezentos e dois reais e 

oitenta 

e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.002353-1 - MARIA RITA DOS SANTOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.001114-0 - WALTER BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a WALTER BENEDITO CONCEIÇÃO 

o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

05/12/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 860,98 (oitocentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 879,83 (oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos). 

 

2008.63.08.002304-0 - JAIRO BENEDITO PAULINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de JAIRO BENEDITO PAULINO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

04/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 523.636.549-8), no valor, à 

época 

de R$ 380,00 (trezentos oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 05/08/2008. 
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2008.63.08.001117-6 - LUIZA RIBEIRO DELFINO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUIZA RIBEIRO DELFINO o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 27/09/2007, a contar da data 

de 

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 329,44 

(trezentos e 

vinte e nove reais e quarenta e quatro), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001609-5 - FERNANDINA LEME DE SOUZA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FERNANDINA LEME DE SOUZA o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 18/02/2008 (DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 398,48 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), que com aplicação do 

artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.001160-7 - CHARLY VICENTE DIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CHARLY VICENTE DIAS o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

26/07/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

 

2008.63.08.001109-7 - ANADIR DE LURDES SARTORI MANTOVANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANADIR DE 

LOURDES SARTORI MANTOVANI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.638.165-2, a partir de 01/01/2008, 

com 

DIB original em 21/05/2007, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

 

2008.63.08.001881-0 - CARLOS ROBERTO MASSUCATH (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "Laudo Médico 

Pericial", em favor de CARLOS ROBERTO MASSUCATH, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

25/06/2008 

(data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.108,20 (um mil, cento e oito reais e 

vinte centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 1.108,20 (um mil, 

cento 

e oito reais e vinte centavos), posição de 25/07/2008. 

 

2008.63.08.000441-0 - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, 
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e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de WILSON RODRIGUES DOS SANTOS, tendo como data de 

início 

do benefício (DIB) o dia 18/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

560.806.932-0), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 23/06/2008. 

 

2008.63.08.000563-2 - MARIA REIS BISPO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA REIS BISPO o benefício de 

Aposentadoria por 

Invalidez, com DIB em 17/09/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

que 

com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo , correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto 2008. 

 

2008.63.08.001862-6 - CATARINA APARECIDA DA VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CATARINA APARECIDA DE VEIGA o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 25/06/2008, a 

contar 

da data de citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 315,49 (trezentos e quinze reais e quarenta 

e 

nove centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze centavos), 

iniciando-se da data do laudo pericial (06/06/2008), pelo período de um (01) ano. 

 

2008.63.08.001201-6 - MAYCHEL ROGERIO PEGOLI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MAYCHEL ROGERIO PEGOLI o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir 

da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 14/02/2008, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 23/09/2008 à 25/09/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 
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clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005744-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUILHERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA SOARES DISARO 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005747-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEIZE FARIZOTTI 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BASTOS 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005749-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIJANE FARIZOTTI 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE COSTA PINTO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES ROSEMARY GONCALVES FELIPE 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP9441 - CÉLIO RODRIGUES PEREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA COUTO FILHO 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 14:10:00 2ª) PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVALDO SANTANA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GERALDO BARBOSA PINHO 

ADVOGADO: SP155834 - SILVIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA FELIX DE SA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.005759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SOUZA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ANAURO DINIZ 

ADVOGADO: SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CORREA LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243519 - LEONARDO APOLONIA ANTONUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 13:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANE VIVIAN SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARTINS BARACHO 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID DE PAULA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNUFO FLORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/11/2008 16:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 04/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGBERTO DE MATOS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 15:55:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 10:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP73634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BATISTA DE SOUZA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR EVANGELISTA DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP45351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TORNINCASA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE SANTOS STEIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 
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PROCESSO: 2008.63.11.005788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DE ABREU JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO LUIZ GAUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO AUGUSTO RODRIGUES ROCKKO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELSON CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DE ARAUJO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POSTO DE MEDICAMENTOS MILAMAR LTDA - ME 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUEL DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ARAUJO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TAVARES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005801-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DESUITA SOARES DA SILVA-REPRES. ESPOL. NELSON JESUS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEY JOSE PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP198358 - ANA CAROLINA SANTOS FELISBERTO 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DIAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE JUSTILIANO LEMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL OTAVIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005807-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES PRUDENCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONILDO GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OSMAR DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA BORTOLONI 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA NUNES 

ADVOGADO: SP042993 - FERNANDO CAPOCCHI NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP075467 - ANA SILVIA DAS NEVES GONDIM 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSABETE SILVA DE BARROS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 14:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

24/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE MONTEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PINTO FABREGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO VILLELA DE MORAES SARMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP162499 - AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.005820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGLAIR NORONHA LUCIANO 

ADVOGADO: SP210222 - MARCIO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190255 - LEONARDO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAUAN ALVES FELIPE 

ADVOGADO: SP210222 - MARCIO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO TADEU CORREA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 31/10/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOÃO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CORREIA CHAGAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA TERESA CEZAR NICOLETTI 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MAGNO DA ROSA 

ADVOGADO: SP252454 - MARIA DA GRAÇA BARBOSA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/11/2008 

10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO TROIANI FILHO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ALEGRIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.005831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243519 - LEONARDO APOLONIA ANTONUCCI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRA AZEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL BATISTA NETO 

ADVOGADO: SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO MILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005837-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA MORETTO REZENDE 

ADVOGADO: SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005838-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO SILVA DE LIRA 

ADVOGADO: SP054462 - VALTER TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005839-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU SERAFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005840-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIDE DOS SANTOS AVELINO 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005841-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CANDIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP225101 - ROSILÉIA DA SILVA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 14:10:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005842-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA FATIMA DE NOBREGA CALIXTO 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 10:45:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1785/1895 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005843-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA LUCIA GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005846-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DAVID DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083699 - ROBERTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005847-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENIAMINO RUSSO 

ADVOGADO: SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS HONORIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA GUILHERME DE LUCENA 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 14:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 11:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JESUS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COUTRIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE FREITAS MATOS 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005857-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 556/2008 
 

2007.63.11.001328-1 - DAVI PEREIRA DA COSTA (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.001983-0 - ADEMILSON CID RODRIGUES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 
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No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004075-2 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP052911 - ADEMIR CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002565-2 - AUNE BERNARDO LOPES SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002584-6 - EDIVARDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002587-1 - ADELSON MIGUEL MOTA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002588-3 - WAGNER GUILHERME RIGHI RIBEIRO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2008.63.11.002594-9 - LEDA MARIA GONSALVES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002596-2 - LOURDES DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002685-1 - SEBASTIANA SOUSA DE ALMEIDA (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002686-3 - ODETE HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002712-0 - ROSANA BARROSO SILVA DOS ANJOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002814-8 - JOSEMIAS DO NASCIMENTO PAZ (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002846-0 - VIRGINIA CELIA DOS SANTOS MELO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002855-0 - PEDRO XAVIER GONCALVES (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002871-9 - WILMA APARECIDA BORGES (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES e ADV. 

SP213140 - 

CELSO DA COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002886-0 - LUIS CARLOS LEITE CERQUEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002913-0 - EDILSON DE JESUS (ADV. SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 
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remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002916-5 - MARIA DO CARMO DE JESUS ABREU (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002919-0 - WILSON REGO DE MELLO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP214639 - SEMIRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002930-0 - FABIO JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002935-9 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP231970 - MARIA HORTÊNCIA DE OLIVEIRA P. 

ARAÚJO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002949-9 - EVERALDO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO 

BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 
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de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003217-6 - CLAUDIA CONCEICAO SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP238568 - ADRIANA DA 

SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003219-0 - RICARDO LUIZ CAMARA DOMINGOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003298-0 - ROBERTO CARLOS FAGUNDES LESSA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003564-5 - MARIA PAULO DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI e ADV. 

SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003609-1 - OTAVIO DE JESUS MORAES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 
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Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003638-8 - VANESSA SOUZA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP134913 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA LEITE 

CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003683-2 - ELIAMARA CALACIO NEVES (ADV. SP251030 - FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA 

PINHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003684-4 - FLAVIO SANCHES DA CUNHA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003688-1 - MARISA MUSCY LUEDY (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003907-9 - IVANA BARBOSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e 

ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 
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de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003985-7 - JOSE SERAFIM DA SILVA FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004064-1 - JOSEFINA SANTOS E SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004091-4 - EVA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004152-9 - LUZINETE TAVARES DE JESUS (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004182-7 - FRANCISCO WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 
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de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004320-4 - DELFINA DE JESUS QUELHAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 557/2008 
 

2007.63.11.002932-0 - ANA PEREIRA DOS SANTOS GUIMARAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2007.63.11.003723-6 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2007.63.11.004437-0 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2007.63.11.009379-3 - ELLEN DE LIMA MENDONÇA PINTO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M 

N DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000107-6 - SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000210-0 - MARIA LUCILIA PINHEIRO SOARES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000392-9 - VALDICE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 
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2008.63.11.000740-6 - ELIZAMA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000744-3 - MARIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000758-3 - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000796-0 - ROQUE PEREIRA SODRE (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000800-9 - PEDRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000802-2 - ANTONIO DE FRANCA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000812-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000874-5 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.000903-8 - ANDRE SANTANA SOUZA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001028-4 - SERGIO RICARDO DE SOUZA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001137-9 - MARIA DE LOURDES AMORIM (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001142-2 - RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001246-3 - EMIDIO MARCELINO DA COSTA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001257-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001260-8 - SINVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001536-1 - PEDRO DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001623-7 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001803-9 - JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.001813-1 - NAIR SILVA LUZ (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002019-8 - JOSEFA BISPO DE MOURA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002399-0 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002407-6 - GERALDA VANGELIA RIBEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - 
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MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002416-7 - IRACI TEIXEIRA LUIZ (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS 

ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002563-9 - GILSON HENRIQUE GLOK (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002586-0 - EDISOM BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002710-7 - JAQUELINE PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA 

DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002812-4 - JURANDIR RODRIGUES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002813-6 - JOSE CARLOS DE JESUS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e ADV. SP214639 - SEMIRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002850-1 - ANILTON FERNANDO CAMARA DORNELES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002892-6 - MARIA IZABEL ALMEIDA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e 

ADV. 

SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.002894-0 - AICHE MOHAMED ABDOUNI (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES e ADV. 

SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 
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2008.63.11.002942-6 - ALCIDES VOROS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003035-0 - REGINALDO MEGDA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003196-2 - RAIMUNDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003270-0 - ROSANGELA ARRUDA MATOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003408-2 - ANTONIO ALVES DE MATOS FILHO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003457-4 - FLAVIO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003555-4 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003908-0 - ESTELITA DA SILVA BATISTA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003941-9 - LUIZ AUGUSTO CHAGAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.003946-8 - MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004116-5 - MARGARETH MARIA DE CARVALHO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004140-2 - JOAO BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004169-4 - MARIA EDILEUZA EPAMINONDAS DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004172-4 - JOSE APARECIDO TAVARES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004173-6 - JOSE SIMOES DA COSTA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004177-3 - MARIA SENHORA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e 

ADV. 

SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004178-5 - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004181-5 - CRISTIANO ALVES DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

2008.63.11.004288-1 - ARMANDO HILARIO DA SILVA FILHO (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA e ADV. 

SP164685 - MAURICIO DAL POZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 558/2008 
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2007.63.11.008087-7 - ADRIANA NBARRETO DE SENA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010146-7 - IVANILDO BRAGHETTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010554-0 - JUVENICE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000165-9 - MARIA BEZERRA DE LIMA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 
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até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000167-2 - OSVALDINA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

3. Finalmente, considerando a audência da parte autora na perícia médico-judicial da especialidade de ortopedia, que 

estava designada para o dia 1º/04/2008, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica 

designada, sob pena de preclusão da prova. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000406-5 - GENUVEVA FIGUEREDO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000588-4 - MARIZA FREIRE DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 
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concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000943-9 - ERYKA EUGENIA FERNANDES AUGUSTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000943-9 - ERYKA EUGENIA FERNANDES AUGUSTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001120-3 - CARLOS ALBERTO SILVA DANTAS (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO 

OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001274-8 - TEREZINHA DE LIMA BATISTA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001518-0 - IVO PEREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001625-0 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001625-0 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 
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sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001892-1 - MARCOS JOSE DE CARVALHO (ADV. SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO 

NASCIMENTO 

SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002334-5 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002583-4 - ANA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP233224 - TATIANA VICENTE DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002818-5 - WASHINGTON LUIZ SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002900-1 - AMELIA DOS SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002925-6 - GERALDO DIAS RAMALHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003071-4 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 
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o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003554-2 - ELIZABETE ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003567-0 - EDILSON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003569-4 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003636-4 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 

- 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003735-6 - MARIA ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003947-0 - MARIA LUIZA BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.003972-9 - ELEONICE CORREIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003993-6 - IEDA WILLMERSDORF MANOEL (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004093-8 - OSVALDO FIALHO DOS REIS FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004099-9 - TATIANA APARECIDA PEREIRA CHAVES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES e ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004124-4 - JURANDIR CAETANO DE SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004127-0 - NELSON FELICIANO FILHO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004130-0 - SEVERINO MANOEL DE GOIS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 
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até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004185-2 - FATIMA APARECIDA SILVESTRE CORDEIRO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004321-6 - MONICA MARIA TRINDADE DE FREITAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004397-6 - MARIO DENIS MACHION (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 
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dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004640-0 - MARJORYE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 559/2008 

 

2007.63.11.005009-5 - FRANCISCA FERREIRA NUNES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

mobilização deste 

Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008449-4 - NEYDE PREVIATTO NUNES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado 

Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009115-2 - ELISA RITA MACHADO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial 

Federal 

para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011176-0 - AURELINO DE JESUS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado 

Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011371-8 - OSMARIO FRANCISCO FERRARI (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial 

Federal 

para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 
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julgamento 

para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000194-5 - NELSON PEDROSO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia 

Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000389-9 - MARIA NUNES FERREIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial 

Federal 

para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001781-3 - CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial 

Federal 

para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002192-0 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

mobilização deste 

Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003447-1 - ALBERTINA ANDRADE PASSOS (ADV. SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado 

Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003898-1 - NOEMI MACHADO RIGUENGO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado 

em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003945-6 - ADELIA DE MOURA BARBOSA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 560/2008 

 

2005.63.11.010841-6 - JOSE GONCALVES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 11.09.08: 

Indefiro a correção pleiteada e a aplicação de multa diária, visto que o réu reajustou a renda mensal atual do autor 

exatamente nos termos da sentença, cumprindo, assim, o determinado. 

Intime-se a parte autora desta decisão e após, aguarde-se comunicação de pagamento do ofício requisitório pela Caixa. 

 

2006.63.11.001809-2 - MARCOS ROBERTO PALERMO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Petição da parte autora protocolada em 16.09.08: 

Considerando a sentença proferida em 06 de novembro de 2006; 

Considerando que a petição mencionada pela parte autora foi protocolada em 26 de março de 2007, quatro meses após o 

proferimento da sentença; 

Considerando que a sentença só pode ser alterada pela instância superior em caso de recurso, o qual neste caso foi 

intempestivo: 

Mantenho a decisão n.º 18.706/08 nos seus exatos termos. 

Intime-se a parte autora e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.11.001810-9 - DENIVAL CASTRP DOS SANTOS (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Petição da parte autora protocolada em 16.09.08: 

Considerando a sentença proferida em 06 de novembro de 2006; 

Considerando que a petição mencionada pela parte autora foi protocolada em 26 de março de 2007, quatro meses após o 

proferimento da sentença; 

Considerando que a sentença só pode ser alterada pela instância superior em caso de recurso, o qual neste caso foi 

intempestivo: 

Mantenho a decisão n.º 18.728/08 nos seus exatos termos. 

Intime-se a parte autora e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.11.001812-2 - JOAO CARLOS ESTOGIO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR RENTE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Petição da parte autora protocolada em 16.09.08: 

Considerando a sentença proferida em 06 de novembro de 2006; 

Considerando que a petição mencionada pela parte autora foi protocolada em 26 de março de 2007, quatro meses após o 

proferimento da sentença; 

Considerando que a sentença só pode ser alterada pela instância superior em caso de recurso, o qual neste caso foi 

intempestivo: 

Mantenho a decisão n.º 18.729/08 nos seus exatos termos. 

Intime-se a parte autora e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.11.002887-5 - DANIEL ALVES DA LUZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo sócio-econômico, acostado aos presentes autos virtuais. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.009378-8 - ELIZABETH NARCISO MARQUES (ADV. SP151165 - KARINA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da informação do INSS anexada aos autos em 18 de 

janeiro 

de 2008. 

Após, nada sendo requerido, proceda a serventia o trânsito em julgado e baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.009869-5 - ANTONIA LAUREANO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Diante da petição de 16.07.08, redesigno a perícia médica na modalidade neurologia para 04.12.08 às 11h30, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Saliento que, por se tratar de perícia indireta, a parte autora deverá comparecer na data e horário acima designados, a 

fim 

de viabilizar o trabalho do expert, bem como que, nova ausência poderá implicar em extinção do processo sem 

resolução 

do mérito. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.010938-3 - ELAINE SOARES KACIORES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 31956/08. 

Nada a decidir quanto ao levantamento dos valores depositados a título de FGTS, eis que o objeto da presente ação 

versa apenas sobre a atualização de tais valores, o que já foi providenciado pela parte ré. 

A liberação do saldo de FGTS do falecido autor, de acordo com o artigo 20, inc. IV da Lei n.º 8.036/90, deverá ser 

requerida em ação própria pelo herdeiro habilitado. 

Proceda a serventia certificação do trânsito em julgado e baixa findo destes autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.012063-9 - YADE CAVALLINI FERRARI (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da ré protocolada em 30.06.08. 

Considerando o levantamento pela parte autora dos valores depositados e a ausência de impugnação em relação à 

quantia de R$ 5.012,06, defiro o levantamento do outro depósito realizado no valor de R$ 3.326,92 pela parte ré, visto 

que depositado por equívoco, conforme alegado pela CEF. 

Observo que esta decisão é título hábil para a realização do levantamento, tornando-se desnecessária a expedição de 

ofício. 

Intime-se a parte ré e após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2007.63.11.000019-5 - LYDIA SOARES FERREIRA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 11:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.001938-6 - FABIANA GARCIA MARROCHI (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade clínica 

geral, que designo para 14/10/2008, às 11:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a data 

designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser na especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após a 

entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.004158-6 - ROSA MARIA CASTRO DA SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a qual descumprimento se refere, haja vista protocolo de ofício, 

pelo INSS, em 03 de abril de 2008, informando a implantação do benefício e a expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados em 29 de maio de 2008. 

No silêncio, encaminhem-se os autos à baixa. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006598-0 - FREDY JONES LEITE DOS SANTOS (ADV. SP247223 - MARCIA REGINA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 06.08.08: defiro a oitiva das testemunhas arroladas. 

Providencie a secretaria a expedição dos mandados de intimação para a audiência designada. 

Int. 

 

2007.63.11.008199-7 - ADILSON DE SOUZA (INTERD, REPR.P/) (ADV. SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Designo perícia médica na modalidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 20.10.08 às 

10h30. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.009084-6 - JAIR MALFATTI (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há falha quanto ao cadastro do advogado da parte autora no sistema, 

tampouco em relação à publicação. 

Observo que com a petição inicial, apesar de a fl. 11 ter sido juntado substabelecimento sem reserva ao Dr. Leonardo 

Ramos Costa, isso não se aplica ao autor Jair Malfatti, visto que apenas os outros 3 autores constam do 

substabelecimento. 

Desta forma, correta a publicação feita em nome do Dr. Antonio Carlos Pires Vieira, não havendo, assim, cerceamento 

de 

defesa, como alegado pela parte autora. 

Indefiro o pedido de devolução de prazo. 

Intime-se a parte autora desta decisão e retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.009214-4 - EDSON TENORIO COSTA FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícias nas especialidades de 

clínica geral e neurologia, que designo respectivamente para 14/10/2008, às 10:00 horas e 17/12/2008, às 10:20 horas, 

a serem realizadas nas dependências deste Juizado. Até as datas designadas deverá a parte autora apresentar toda a 

documentação médica de que dispuser nas especialidades a serem periciadas, de sorte a possibilitar a elaboração dos 

pareceres médicos, notadamente exame audiométrico atualizado para a perícia de clínica geral. 

3. Considerando a necessidade das novas avaliações periciais, determino o cancelamento da audiência de pauta extra 

que estava designada para 20/11/2008. 

Após o saneamento do feito, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

4. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após a 

entrega dos laudos periciais, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.11.009341-0 - JOÃO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Redesigno a perícia social para o dia 06.11.08 às 14h00. 

Saliento que a senhora perita designada deverá atentar para as informações contidas na petição da parte autora de 

08.01.08, a fim de evitar que a visita social seja novamente frustrada. 

Intimem-se as partes e a perita. 

 

2007.63.11.009483-9 - FRANCISCO HUGO SILVA MONTEIRO (ADV. SP106966 - MARILDA APARECIDA 

OCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.009637-0 - DELCI FERREIRA DA ROSA (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009771-3 - RUTH DE PAULA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 14:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010145-5 - ROBERTO CHIAPPINI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 12:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010272-1 - GERSON FERNANDES DE QUEIROZ (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010635-0 - NOEME SANTOS FONSECA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 14:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011036-5 - ALBINA CROCO DE OLIVEIRA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA e ADV. 

SP250722 - ANA 

CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 12:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011424-3 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 
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Redesigno a perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 13.10.08 às 16h00, a ser realizada nas dependências 

deste Juizado. 

Saliento que nova ausência da parte poderá implicar em extinção do feito sem apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011709-8 - LAIZE BENTO RAYCH (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 12:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011731-1 - MARIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Nos termos do laudo médico na modalidade psiquiatria, o senhor perito indicou perícia suplementar na especialidade 

cirurgia vascular. 

Todavia, este Juizado não dispõe de expert na referida especialidade, motivo pelo qual forçoso indeferir o pedido 

formulado pela parte autora de realização dessa perícia médica. 

Intimem-se. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.011757-8 - ITACY MORENO LOCATELLI (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 11:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000247-0 - MARIA ANGELA COSTA PEDROSO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Redesigno a perícia social para o dia 24.10.08 às 14h00, a ser realizada na residência da parte autora. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000412-0 - ZILAH VIDAL DA CUNHA (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000680-3 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 10:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000794-7 - SERGIO ROBERTO ARCHERO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo sócio-econômico acostado aos presentes autos 

virtuais. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001002-8 - IZAURA GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001222-0 - ELZA GIAMARUSTI TADDEO (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 9:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001497-6 - ELZA HENKE DE SOUSA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 9:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001533-6 - HELIO CASSALI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da informação do INSS de que não cumpriu a ordem judicial pois o autor estará em gozo de 

benefício de auxílio-doença sem previsão de alta. 

Considerando a petição apresentada pelo autor em 29/08/2008. 

Oficie-se com urgência o INSS para cumprir adequadamente a decisão deste juízo, mantendo o autor em gozo de 

benefício de axílio-doença até ulterior decisão. 

Havendo descumprimento da medida deferida, considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem 

judicial, 

o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para 

encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001899-4 - MARIA DA CONCEICAO BAPTISTA (ADV. SP038784 - JOAQUIM TARCINIO PIRES 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 9:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001900-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001901-9 - REGINA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS 

MORENO 

MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 10:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001995-0 - EVANGELINA ESTEFANINI DA SILVA GOZZO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA 

ORESTES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 02.10.2008, às 9:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002015-0 - THERESA GACHE MARTYNIUK (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 11:15 horas. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.002093-9 - SUZE CUSTODIO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10.10.2008, às 9:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002151-8 - NARA DE MARIA SIMOES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 02.10.2008, às 9:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002381-3 - HELIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em prestígio ao "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de outubro, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 02.10.2008, às 9:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002888-4 - NICOLLE FERNANDA ALVES SANTOS E OUTRO (ADV. SP247223 - MARCIA REGINA 

SANTOS); SUELI SILVA PEDROSA ALVES(ADV. SP247223-MARCIA REGINA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Assiste razão à parte autora, eis que o primeiro parágrafo da decisão que defere a antecipação dos efeitos da tutela é 

estranho aos autos. 

Assim, reconsidero os termos da decisão anterior tão somente para tornar sem efeito o trecho inicial da decisão de 

13/08/2008, mantendo, no mais, a decisão proferida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004363-0 - EDIVALDO MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP272993 - ROBERTO PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade de 

psiquiatria, que respectivamente para 22/10/2008, às 13:40 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a 

data designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser na especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, após a 

entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou 

contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005381-7 - MARCELO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP228615 - GLAUCIA BEVILACQUA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de ação de ressarcimento de danos morais e materiais, movida por Marcelo José dos Santos contra a Caixa 

Econômica Federal. 

De acordo com a tese da inicial, houve um saque indevido na conta do autor, no valor de R$320,00. 

Foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a imediata recomposição de sua conta com a 
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devolução do valor indevidamente sacado. 

Nesta fase processual, não estão presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, visto 

que o esclarecimento dos fatos somente poderá ocorrer após a instrução processual, com decisão sobre eventual 

inversão do ônus da prova e juntada de mais documentos, especialmente o procedimento de contestação de saque. 

Não bastasse isso, o autor não especifica qual seria o perigo de dano a justificar a tutela de urgência. 

Diante do exposto,indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, junte aos 

autos o boletim de ocorrência mencionado na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 

284, 

parágrafo único, CPC). Com a juntada desse documento, cite-se e intime-se a ré para apresentação de contestação e 

juntada do procedimento de impugnação de saque. Expeça-se ofício à Casa Lotérica de Praia Grande para requisitar a 

fita 

de vídeo, nos termos do requerido na inicial. 

 

2008.63.11.005395-7 - MARLI BENICIA ROSSI (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu aposentadoria por idade ao INSS, que indeferiu o benefício. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício (carência e idade). 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente em relação à carência. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício 

indeferido. 

Considerando a contestação padrão depositada nestes autos, após a vinda do processo administrativo, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e, após, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.63.11.005574-7 - JOAO QUINTINO SOBRINHO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e 

ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido com 

fundamento na falta de comprovação do tempo mínimo. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício. 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente quais foram os tempos de serviço eventualmente considerados não comprovados. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.005644-2 - INGRID APARECIDA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP258748 - JOSÉ RODRIGUES e 

ADV. 

SP250886 - ROBERTA BATISTA VAZ TUCANO e ADV. SP255802 - NIDIA JULIANA ALONSO LEVY 

NOTARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, a fim de que seja mantida a pensão por morte à autora até completar 24 anos ou 

até a conclusão do curso universitário. 

De acordo com a tese da inicial, a cessação da pensão aos 21 anos seria inconstitucional, visto que impediria o acesso à 

educação. 

Decido. 

Entendo que não está presente um dos requisitos para a antecipação da tutela, a verossimilhança da alegação. 

Neste momento processual, não vislumbro plausibilidade na tese de inconstitucionalidade nos arts. 16, I, e 77, § 2.º, II, 

da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1821/1895 

Lei 8.213/91. A pensão por morte não tem a finalidade específica de garantir a educação do dependente, mas a sua 

subsistência, impedindo o desamparo na hipótese de falecimento do segurado. O legislador ordinário determinou a 

cessação do benefício aos 21 anos porque entendeu que essa idade seria razoável para que o dependente pudesse 

prover sua subsistência. 

O emprego de outras disposições legais que consideram dependente o filho universitário ou menor de 24 anos, por 

analogia, não é possível, pois esta somente é admitida quando há lacuna. 

Ademais, o STJ vem entendendo que não há direito à prorrogação da pensão até os 24 anos ou até a conclusão do curso 

universitário: 

Processo REsp 718471 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2005/0009936-3 

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 06/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 01.02.2006 p. 598 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, 

nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, 

nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Felix Fischer e Gilson Dipp 

votaram 

com a Sra. Ministra Relatora. 

Processo REsp 638589 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2003/0239477-0 

Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 03/11/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 412 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se 

inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 24 

(vinte e quatro) anos de idade. Precedente. Recurso provido. 

 Acórdão 

 Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro 

Relator. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005646-6 - JOAO FERNANDES DA CUNHA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e 

ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido com 

fundamento na falta de comprovação do tempo mínimo. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício. 

Decido. 
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Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente quais foram os tempos de serviço eventualmente considerados não comprovados. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.005647-8 - FELIPE MAIA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

e ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO); MATEUS HENRIQUE MAIA DE LIMA(ADV. SP132055-

JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS); MATEUS HENRIQUE MAIA DE LIMA(ADV. SP061387-FERNANDO DE OLIVEIRA 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado do recluso. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 561/2008 

 

2005.63.11.001456-2 - MARIA APARECIDA RODRIGUES GARCIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos de cópia dos documentos de RG, PIS e CTPS do "de 

cujus" Ademir Ramos Garcia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado na decisão anterior, a fim de se 

possibilitar 

o prosseguimento do feito. 

Após, intime-se a CEF para o cumprimento da r. sentença. 

 

2005.63.11.010946-9 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO 

LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições protocolizadas em 11/07/2007 e 21/08/2007 respectivamente. 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, carreando para os autos documentos e planilhas que possam esclarecer a 

questão. Int. 

 

2005.63.11.012836-1 - SEBASTIAO QUEIROZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a afirmação do INSS de que o benefício já foi revisto anteriormente sem ação judicial 

no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção da execução. 

Int. 

 

2006.63.11.000658-2 - WALDEMAR SOBRAL PEREZ (ADV. SP014804 - SANTELMO COUTO MAGALHAES 

RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a petição protocolada em 11.02.08, visto que o despacho mencionado, sem conteúdo decisório, 

não determinou a alteração do valor dado à causa, mas apenas expôs alteração de entendimento que somente vigorará 
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nos processos futuros. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

2006.63.11.000659-4 - CLAUDETE COCCA SOCIALE PIRES E OUTRO (ADV. SP014804 - SANTELMO COUTO 

MAGALHAES RODRIGUES FILHO); AURORA COCCA DE NOBREGA(ADV. SP014804-SANTELMO COUTO 

MAGALHAES RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a petição protocolada em 11.02.08, visto que o despacho mencionado, sem conteúdo decisório, 

não determinou a alteração do valor dado à causa, mas apenas expôs alteração de entendimento que somente vigorará 

nos processos futuros. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

2006.63.11.002152-2 - MARIA CICERA DA SILVA ALVES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada em 13.08.08, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.11.011810-4 - RANUNFO MARIANO DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 97.0207187-9, solicite a 

secretaria, via e-mail à 2ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004050-8 - WAGNER PIMENTEL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2004.61.04.013477-0, 

solicite a secretaria, via e-mail à 1ª Vara Federal a petição inicial e sentença daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005070-8 - VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 93.0208224-5, solicite a 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005505-6 - HERENIA QUEIROGA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2007.63.11.005639-5 - LUIZ ANTONIO DE LIMA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias, para que emende o autor sua inicial, carreando aos autos documento com 
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o número da caderneta de poupança, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se 

 

2007.63.11.005881-1 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAL E OUTRO (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO 

DE MELLO); NUBIA CRISTINA MOREIRA(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 33028/08. 

Haja vista sentença em embargos de declaração, publicada em 13 de junho de 2008, que declarou nula a sentença 

anteriormente proferida, sendo que nesta foi baseado o recurso interposto pelo réu, reconsidero a decisão de nr 

18570/08. 

Já tendo transcorrido o prazo legal para apresentação de recurso da nova sentença proferida, providencie a serventia 

certificação do trânsito em julgado, a alteração do cadastro do assunto objeto desta ação e a intimação da CEF, para que, 

no prazo de 20(vinte) dias, comprove documentalmente o cumprimento do julgado. 

Intime(m)-se. 

 

2007.63.11.006257-7 - SANTELMO COUTO MAGALHAES RODRIGUES FILHO (ADV. SP014804 - SANTELMO 

COUTO 

MAGALHAES RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a petição protocolada em 11.02.08, visto que o despacho mencionado, sem conteúdo decisório, 

não determinou a alteração do valor dado à causa, mas apenas expôs alteração de entendimento que somente vigorará 

nos processos futuros. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.007318-6 - ESPÓLIO DE JOSÉ JOAQUIM SOBRAL (ADV. SP158637 - CAROLINA DE MOURA 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

há Agravo de Instrumento ou Conflito de Competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n.º 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2007.63.11.007330-7 - OSVALDO MACHADO JUNIOR (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

há Agravo de Instrumento ou Conflito de Competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n.º 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2007.63.11.007364-2 - JONAS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

há Agravo de Instrumento ou Conflito de Competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n.º 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2007.63.11.007367-8 - MARLY MAXTA E OUTRO (ADV. SP242740 - ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE); 

MARLYSE 

MAXTA RODRIGUES MOTA SINGER X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, tampouco 

há Agravo de Instrumento ou Conflito de Competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n.º 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Dê-se vista à parte autora. 
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2007.63.11.007391-5 - ALDA CARVALHO SAMPAIO (ADV. SP014804 - SANTELMO COUTO MAGALHAES 

RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a petição protocolada em 11.02.08, visto que o despacho mencionado, sem conteúdo decisório, 

não determinou a alteração do valor dado à causa, mas apenas expôs alteração de entendimento que somente vigorará 

nos processos futuros. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.007647-3 - DURVAL DO ROSARIO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008183-3 - CICERO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008207-2 - ADRIANA LOPES FELIX DA SILVA (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008763-0 - MANUEL OSCAR POSSE DEL RIO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 97.0209165-9, solicite a 

secretaria, via e-mail à 1ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009449-9 - AILTON DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que o documento apresentado com a petição de 27/08/2008 não comprova o prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado nesta ação. 

Considerando os Termos do Enunciado n. 79 do FONAJEF, intime-se a parte autora para no prazo final de 10 (dez) dias 

comprovar o protocolo de seu pedido administrativo ou que denunciou à Ouvidoria da Previdência Social a negativa de 

protocolo de seu pedido de concessão de auxílio-doença, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

2007.63.11.009467-0 - ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009468-2 - MANOEL FEITOZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010777-9 - MARCO ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP097289 - JABER TAUYL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011422-0 - SANDRA ALVES DE LIMA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição de 14.07.08: Diante da certidão supra, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000078-3 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 37725/08. 

Defiro, pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000182-9 - ANTONIO FERREIRA DINIZ (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000407-7 - NADIA MARIA AGAPITO DA SILVA GONCALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000566-5 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 37727/08. 

Defiro, pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001378-9 - PAULO RODRIGUES GUINO (ADV. SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

A competência para julgamento deve ser estabelecida de acordo com o domicílio do autor. Porém, conforme alegado 

pela 

parte autora, esta está residindo na China. Apesar disso, em prestígio ao princípio do acesso à Justiça, dê-se 

prosseguimento ao feito. 
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Remetam-se os autos a contadoria para parecer contábil. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.63.11.001859-3 - ACLECIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.11.002573-1 - MILTON ROBERTO DA SILVA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando os termos da informação do INSS de que não cumpriu a ordem judicial pois o autor estará em gozo de 

benefício de auxílio-doença até 05/09/2008. 

Considerando a petição apresentada pelo autor em 27/08/2008. 

Oficie-se com urgência o INSS para cumprir adequadamente a decisão deste juízo, mantendo o autor em gozo de 

benefício de axílio-doença até ulterior decisão. 

Havendo descumprimento da medida deferida, considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem 

judicial, 

o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para 

encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004179-7 - INES SEBASTIANA CABRAL DA SILVA (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005048-8 - PEDRO LUIZ MOTA SALES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 15953/08, sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

 

2008.63.11.005110-9 - JOSEFINA DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 16201/08, sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

 

2008.63.11.005112-2 - ZILDA DE SOUZA PROCOPIO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 16202/08, sob as penas nela 

cominadas. 
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Int. 

 

2008.63.11.005121-3 - MARIA EUGENIA BARRETO SANTOS (ADV. SP219375 - MARCELO APOLONIA 

ANTONUCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005253-9 - WALTER PAULO DE JESUS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2008.61.04.003224-3, 

solicite a secretaria, via e-mail à 5ª Vara Federal a petição inicial daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005306-4 - ARLINDO GRANDE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.006982-1, 

solicite a secretaria, via e-mail à 5ª Vara Federal a petição inicial e sentença daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005318-0 - JOSE ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 1999.61.04.005432-6, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal a petição inicial, sentença e acórdão daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005344-1 - JOAQUIM GOMES VELOSO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico a existência de relação de prevenção. 

A despeito da ausência de informações quanto ao processo n.º 88.0200268-1 no sistema processual das varas, entendo 

não haver litispendência entre os processos em razão do pedido destes autos estar baseado em Leis elaboradas após a 

distribuição daqueles autos, sendo assim, inviável a identidade de pedidos, não havendo litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005380-5 - CARLOS REIS AMADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 93.0016968-8 e 

2004.61.04.013479-4, solicite a secretaria, via e-mail à 10ª Vara Federal Cível de São Paulo e 4ª Vara Federal de Santos 

os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 
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prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005410-0 - SHOTARO SATO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. 

SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 18.282/08, sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

 

2008.63.11.005473-1 - CARLOS REIS AMADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 93.0016968-8 e 

2004.61.04.013479-4, solicite a secretaria, via e-mail à 10ª Vara Cível Federal de São Paulo e 4ª Vara Federal de Santos 

os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005610-7 - JOSEFINA MARTINS DA CONCEICAO (ADV. SP154453 - DANIELA PERES MENDES e 

ADV. 

SP159946 - RANIER BATISTA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), os comprovantes de rendimento com o valor do 13º salário, referentes ao 

período pleiteado, e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

3. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

4. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/10/2009 às 14:00 horas. 

5. Cite-se e Intimem-se. 

 

2008.63.11.005619-3 - CARMEN LUCIA HERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005620-0 - ANTONIO DOMINGOS CRUZ (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 
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competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005621-1 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005632-6 - LUIZ DE ASSIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005659-4 - EMMANUELA PERES SA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000562 

UNIDADE SANTOS 
 

2008.63.11.005531-0 - MARIA DO SOCORRO FELIZARDO MIRANDA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA 

ROSSATO 

NICOLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.002344-4 - ZELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR) ; CELIA MARIA DA 

SILVA 

(ADV. SP086055-JOSE PALMA JUNIOR); LUIZ ANTONIO DA SILVA(ADV. SP086055-JOSE PALMA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 
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JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de 

Processo Civil, ante a incompetência da Justiça Federal para o julgamento da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.005643-0 - BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011220-9 - MARLI PEREIRA STRAUSS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a restabelecer o auxílio-doença a partir da cessação e conceder 

aposentadoria por invalidez a Marli Pereira Strauss, a partir de 11/03/2008, com renda mensal no valor de R$ 481,82 

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) (julho/2008) e início de 

pagamento na 

via administrativa em agosto de 2008. Condeno a autarquia, outrossim, a pagar as prestações do benefício em atraso 

(04/09/2007 a 31/07/2008), no valor de R$ 3.988,33 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

TRINTA 

E TRêS CENTAVOS) , por ser requisitado após o trânsito em julgado. 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino a concessão de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0574/2008 

2006.63.14.000680-8 - DIRSO DE SOUZA (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO e ADV. SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Nos termos em 

que 

dispõe o art. 5º da Lei nº 10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". 

Por outro lado, consoante dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995". Nesta esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de 

"Recurso Inominado" em face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, 

com julgamento de mérito (Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o 

quanto 

previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o 

(a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) 

acerca 

do teor da sentença exarada nos autos, na data de 22/08/08, consoante certificado (22/08/08). Dessa forma, seu prazo 

para recorrer encerrar-se-ia em 03/09/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 04/09/08, 

portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da 
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ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito 

em 

julgado e, após as demais formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do juizado. 

Intime- 

se. 

2007.63.14.001619-3 - MARILZA MALAQUIAS (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Indefiro o quanto requerido, 

mantendo os 

fundamentos da Decisão anterior. Dê o regular andamento ao feito. Int. 

2007.63.14.001747-1 - GUSTAVO GOMES PENARIOL E OUTRO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO); LUCINEIDE APARECIDA GOMES PENARIOL(ADV. SP187971-LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação proposta objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Reclusão, com deferimento de antecipação 

de tutela. No entanto, em consulta ao sistema DATAPREV/ PLENUS, verifica-se que o benefício 1450545352 fora 

encerrado por falta de apresentação do atestado de permanência carcerária. Assim, intime-se a parte autora para, em dez 

dias, anexar atestado de permanência carcerária recente no qual conste a data em que o Sr. George Luis Penariol foi 

colocado em liberdade, se for o caso. Anexado o documento, remetam-se os autos à conclusão. Intimem-se 

2007.63.14.002232-6 - ANA GRANADO MARION (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte 

autora. 

Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte autora, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a complementação do 

laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que 

apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.002664-2 - IRACI DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados 

devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.002762-2 - LENIR CASTELANO DE SOUZA PIM (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.002842-0 - JOSE APARECIDO BIGUETE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003077-3 - GUIOMAR PAGIOSSI SALVADOR (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e ADV. 

SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por 

este 

Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. 

Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas 

respondidos 

como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade 

estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. 

Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003201-0 - DONIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003209-5 - TEREZINHA DE ANDRADE DIAS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003259-9 - PALMIRA JOSE BARBOSA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e 

ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por 

este 

Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os 

esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a 

obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos 

os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

2007.63.14.003331-2 - ELIANA CARNEIRO FONSECA (ADV. SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Converto o julgamento em 

diligência. 

Considerando que são indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos 

recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga ao presente feito, Certidão de "Objeto e Pé" do 

Processo nº 2005.63.01.196561-0, distribuído perante o JEF de São Paulo - SP, que conste claramente o pedido e causa 

de pedir, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

2007.63.14.003465-1 - NAIR CALANCA DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003480-8 - MARLENE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 
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BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003493-6 - MARTA MONEO (ADV. SP243956 - LIDIA MONEO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se o 

Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos 

apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser respondidos 

claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do laudo para 

que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que apresente 

respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos 

para sentença. Int. 

2007.63.14.003503-5 - CREUZA APARECIDA PAGOTTO MOREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos, exames que comprovem as doenças ora 

alegadas. Após, se for o caso, ou seja, com a anexação de exames, providencie a Secretaria o agendamento de Perícia 

judicial. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003567-9 - MARIA CRISTINA SOUZA LEAO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Converto o julgamento em 

diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos, exames que comprovem as doenças 

ora alegadas. Após, se for o caso, ou seja, com a anexação de exames, providencie a Secretaria o agendamento de 

Perícia judicial. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

2007.63.14.003571-0 - KAUAN JOSE DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA 

e ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Embora a parte autora não tenha comparecido à perícia designada, 

verifico que fora anexada petição, em 08/09/2008, justificando a ausência e requerendo a designação de nova data. 

Excepcionalmente, acolho a justificativa e designo nova perícia indireta, especialidade clínica geral, para o dia 

07/11/2008, às 14 horas, a qual será realizada na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. O autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao estado de saúde do 

falecido, Sr. Antônio de Almeida, que venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2007.63.14.003596-5 - VANDECY FERREIRA E OUTRO (ADV. SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO); 

SANDRO 

ROBERTO FERREIRA(ADV. SP092092-DANIEL MUNHATO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. ntime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, preste 

esclarecimentos conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Com os esclarecimentos do INSS, dê se vista ao 

MPF. Em igual prazo, intime-se a parte autora para que anexe aos autos, exames que comprovem suas alegações. Após, 

se for o caso, ou seja, com a anexação de exames, providencie a Secretaria o agendamento de Perícia judicial. Após, dê- 

se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003619-2 - ANTONIO PALOMBO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. 

Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda 

aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser 

respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do 

laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que 

apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.003807-3 - PEDRO SANTOS CASTRO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.004364-0 - JOEL SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.004533-8 - BENEDITA ANTONIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI 

PIRES e 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por 

este 

Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. 

Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas 

respondidos 

como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade 

estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. 

Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000004-9 - JASON ALVES DA SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da manifestação anexada 

pelo 

instituto réu, designo o dia 10.10.2008, às 14:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.000093-1 - VLADEMIR JOSE BARDIVIESSO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada 

pela parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo 

pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao 

deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000112-1 - NILZA APARECIDA GOBETE BRAJATTO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada 

pela parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo 

pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao 

deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000131-5 - APARECIDA DE LURDES GARCIA BORDENALLI (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 
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seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000136-4 - EDINES APARECIDA RODRIGUES CALABONE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000264-2 - MARIA DE LOURDES GIACOMIN LOZANO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada 

pela parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo 

pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao 

deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000456-0 - JOAO PEREIRA DAMASCENO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados 

devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000625-8 - MARINALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000627-1 - OSVALDINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000632-5 - FRANCISCA LUCIA RABELO DA FONSECA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. 

Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os 

quesitos mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 
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pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao 

deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000636-2 - MARCLEIDES MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo 

de 

05 (cinco) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos 

mencionados devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo 

pertinente 

a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000650-7 - APARECIDO SOARES (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte autora. 

Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda 

aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser 

respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do 

laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que 

apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000669-6 - IEDA VALERIA GONCALVES DE CARVALHO PRANDI (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o 

julgamento em 

diligência. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo na especialidade de Ortopedia para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, conclua o Laudo Pericial, devendo ser considerado os novos exames anexados pela parte autora. Assim, 

reputo pertinente a complementação do laudo, porquanto imprescindível ao deslinde da questão. Após, dê-se vista às 

partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000690-8 - EDVALDA DE JESUS BRITO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido pela parte 

autora. 

Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda 

aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados devem ser 

respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a complementação do 

laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da questão, bem como que 

apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000917-0 - VANDERLEI JORGE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000938-7 - JOSUE COTA PACHECO (ADV. SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000939-9 - VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 
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pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada pela parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.000975-2 - BENEDITO PAVONA LEITE (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerido 

pela 

parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme requerido, para que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

responda aos quesitos apresentados pela parte autora. Advirto ainda o Nobre Expert, que os quesitos mencionados 

devem ser respondidos claramente e não apenas respondidos como "prejudicado". Assim, reputo pertinente a 

complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao deslinde da 

questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.001002-0 - MARLENE CASSIA DE MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

requerido pela parte autora. Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, conforme indicado na petição anexada 

pela parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos conforme requerido. Assim, reputo 

pertinente a complementação do laudo para que se esclareça a obscuridade estabelecida porquanto imprescindível ao 

deslinde da questão, bem como que apresente respostas a todos os quesitos. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.14.001501-6 - TEREZINHA BENEDITO OCTAVIANO (ADV. SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da Lei nº 

10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante 

dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". Nesta 

esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso Inominado" em 

face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento de 

mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 42, da 

Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi intimado 

(a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da sentença 

exarada nos autos, na data de 07/08/08, consoante certificado (07/08/08). Dessa forma, seu prazo para recorrer 

encerrar-se-ia em 18/08/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 20/08/08, portanto, após o 

lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de 

pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito em julgado 

e, 

após as demais formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do juizado. Intime-se. 

2008.63.14.001698-7 - REGINA MARIA VIEIRA TEIXEIRA MACRI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Tendo 

em 

vista o parecer da Contadoria, determino o regular andamento do feito. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000350/2008 

 

2007.63.15.000725-5 - CIRO ANTONIO SIMÕES (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/10/2008, às 15h30min. 

Intime-se o INSS e o autor. 

 

2007.63.15.002037-5 - ARI BERGER (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/11/2008, às 16 horas. 

Intime-se o INSS e o autor. 

 

2007.63.15.004264-4 - INALDA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP258165 - JOAIS 

HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA); REBECA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; MERCIA 

HENRIQUE 

DO NASCIMENTO DA SILVA ; ALDENISE HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; JOAIS HENRIQUE DO 

NASCIMENTO DA SILVA ; ALDELIZE HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; ALCIONE HENRIQUE DO 

NASCIMENTO DA SILVA ; ADRIANA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA GONCALVES(ADV. 

SP258165-JOAIS 

HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Defiro a habilitação dos herdeiros. Retifique-se o pólo ativo do presente feito, devendo a Secretaria proceder 

às anotações necessárias. 

                  Indefiro o pedido de expedição de alvará, vez que ainda não houve o depósito do valor do RPV expedido, 

bem como o levantamento dos valores depositados deverá ser feito pelos autores em cotas-parte. 

 

2007.63.15.008068-2 - ANA PAULA CHIARDELLI HARO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008370-1 - MARIZA MOTTA MEIRELLES (ADV. SP246890 - RICARDO BELUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.008444-4 - GEMINA XAVIER DE GOES (REPRESENTANTE) (ADV. SP183576 - MAGDA HELENA 

LEITE 

GOMES e ADV. SP097270 - ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Defiro o pedido de desistência do recurso interposto pela parte ré. 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 
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(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008519-9 - APPARICIO NUNES DOS PASSOS E OUTRO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO); 

MARIA DAS GRAÇAS GIMENES DOS PASSOS(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Recebo a peça judicial da parte autora como simples petição. 

           Os documentos mencionados pela parte autora tratam de anotações pessoais e unilaterais. Assim, mantenho a 

decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

 

2007.63.15.008717-2 - LEDA CHIARDELLI HARO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008744-5 - DIRCE ANTUNES ROSA (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, comprovando documentalmente a sua titularidade da 

conta-poupança objeto da presente ação. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.009617-3 - WALTER VEGAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.011447-3 - ANGELO ONHA FILHO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento apresentado pela ré em 

23.09.2008. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, cumpra-se a parte final da decisão proferida em audiência. 

 

2007.63.15.012511-2 - JOSE CARLOS GONZAGA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

 

2007.63.15.012934-8 - JOSEFA DA SILVA SANTOS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA JUSTINA DE ARAUJO (ADV. ) 

                  Defiro. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30.03.2010, às 15h.Citem-se. Intime-se. 

 

2007.63.15.013411-3 - SHIRLEI APARECIDA DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Intime-se a parte autora a fornecer, até a data de audiência designada para o dia 02/10/2008, às 14H00min, 
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sob pena de extinção do processo: 

a) Certidão de Permanência Carcerária atualizada, certificando se o Sr. Gilson permanece recluso; 

b) Cópia integral da CTPS do recluso; 

c) Cópia integral das correspondências enviadas ao recluso pelos Serviços de Proteção ao Crédito, principalmente, 

constando o endereço de destino. 

d) Carteira de visitação, Certidão emitida pela Penitenciária ou qualquer outro documento que demonstre a freqüência 

de 

visitação do recluso pela parte autora. 

e) Certidões de Nascimento e de Óbito da filha comum. 

 

2007.63.15.013446-0 - LUIZ MODESTO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 02/10/2008, às 16H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Documento com intuito de comprovar a especificação detalhada e a capacidade de carga do veículo utilizado na 

prestação de serviço no período trabalhado na empresa Ramires Diesel Ltda. 

b) Ficha de Registro de Empregados n.º 26051, mencionada na Declaração prestada pela empresa CIANÊ. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.013448-4 - ANDRE LUIZ MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 02/10/2008, às 16H30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição; 

b) Documento com intuito de comprovar o encerramento das atividades da empresa. 

2.2 Comprovado o encerramento das atividades da empresa, não sendo possível a elaboração de documento 

essencial, fica a parte autora intimada, também, a trazer em Juízo na data a ser designada para a próxima audiência de 

instrução e julgamento neste Juizado, testemunha com intuito de comprovar a atividade desempenhada durante o 

vínculo 

empregatício controverso. As testemunhas, em número máximo de três, devem ter trabalhado com a parte autora e 

devem 

estar munidas de CTPS. 

2.3 Por fim, fica facultada à parte autora a juntada de outros documentos que eventualmente possua com intuito de 

comprovar a atividade desempenhada durante o período controverso, contemporâneos aos fatos. 

Cumpridas as determinações acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se o INSS. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013449-6 - OSCARINO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TÓPICO FINAL: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 02/10/2008, às 15H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição. 

b) Laudo Técnico relativos aos períodos onde há a alegação de exposição apenas ao agente nocivo ruído e 

relativo aos períodos posteriores à edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1842/1895 

responsável técnico pela elaboração do documento. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.013774-6 - MARILEIDE TEIXEIRA DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP016168 - JOAO LYRA 

NETTO); 

DENDY MAICON TEIXEIRA DE ARAÚJO SANTOS(ADV. SP016168-JOAO LYRA NETTO); JOSÉ SEVERINO 

DOS 

SANTOS JUNIOR(ADV. SP016168-JOAO LYRA NETTO); BARBARA TEIXEIRA DE ARAÚJO SANTOS(ADV. 

SP016168- 

JOAO LYRA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção, 

fornecendo o endereço completo dos menores e de seus representantes legais a fim de viabilizar a inclusão no pólo 

passivo e a citação deles. 

 

2007.63.15.014086-1 - SIJUKO YAMAMURA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.014145-2 - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO 

DE 

OLIVEIRA); GIOVANA MATEUS SANTOS(ADV. SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Determino a realização de perícia indireta com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão, devendo a parte 

autora juntar os documentos que entender necessários para realização da perícia da falecida segurada impreterivelmente 

até o dia 02/10/2008. 

 

2007.63.15.014531-7 - MARIA DULCE MAIA MANES (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Trata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS em face da CEF. A autora é 

esposa do falecido Sr. CARLOS ALBERTO MANES, titular da conta do FGTS em questão. A certidão de óbito consta 

que 

o falecido era casado com a autora e possuía dois filhos. 

Decido. 

Determino a autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o pólo ativo da ação incluindo os demais herdeiros como 

autores, sob pena de extinção. 

 

2007.63.15.015440-9 - MARIA LUIZA PAULO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015502-5 - DIRCEU RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TÓPICO FINAL: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 02/10/2008, às 14H30min. 
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2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição; 

b) Laudo Técnico relativos aos períodos onde há a alegação de exposição apenas ao agente nocivo ruído, que exige a 

apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e 

com a identificação e qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento e em sua integralidade; 

c) Cópia integral e em ordem cronológica de expedição de todas as CTPS's da parte autora, onde efetivamente contem 

todos os seus contratos de trabalho; 

d) Documento com intuito de comprovar que houve a decretação de falência da empresa U.M. Cifali Construções 

Mecânicas Ltda. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.015966-3 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP238988 - DANIELLE SOARES 

PEREIRA DE 

MELO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.000479-9 - ALCINDO ALVES PEDROSO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista as informações trazidas pela parte autora, intime-se o INSS para que, no prazo 

improrrogável 

de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia integral do processo administrativo de concessão/revisão do benefício objeto da 

presente ação. 

 

2008.63.15.000751-0 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP208711 - VALDECIR APARECIDO 

COSTA); NAIR 

DO ROSARIO DA SILVA(ADV. SP208711-VALDECIR APARECIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.000759-4 - CACILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Trata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS em face da CEF. A autora é 

esposa do falecido Sr. BENEDITO RODRIGUES DA SILVA, titular da conta do FGTS em questão. A certidão de 

óbito não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1844/1895 

traz informação sobre a existência de outros herdeiros do falecido, a existência de bens deixados pelo de cujus. 

Decido. 

Determino a autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o pólo ativo da ação comprovando ser a inventariante dos 

bens deixados pelo Sr. BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ou a inexistência de outros herdeiros, sob pena de 

extinção. 

 

2008.63.15.001188-3 - LAURI BERTONI (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001192-5 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES SENTEIO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE 

ABREU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001717-4 - JOSÉ MARTINS NOGUEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Ante a informação do falecimento da parte autora, suspendo o processo por 30 (trinta) dias para que o(a) 

advogado(a) providencie a regularização do pólo ativo com a habilitação do(a) inventariante ou dos sucessores da parte 

autora, sob pena de extinção do processo (Lei 9.099/95, art. 51, V). 

 

2008.63.15.001842-7 - ALZIRA SANTOS DE SALES (ADV. SP196533 - PRISCILA ELAINE DE SALES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Trata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS em face da CEF. A autora é 

esposa do falecido Sr. CÍCERO CANUTO DE SALES, titular da conta do FGTS em questão. A certidão de óbito 

consta 

que o falecido era casado com a autora e possuía filhos. 

Decido. 

Determino a autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o pólo ativo da ação comprovando que é inventariante 

dos 

bens deixados pelo falecido ou inclua os demais herdeiros como autores, sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.002646-1 - PAULA CORDEIRO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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Trata-se de ação de cobrança de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS em face da CEF. A autora é 

esposa do falecido Sr. JOSÉ ANGELO PEZZOTTA, titular da conta do FGTS em questão. A certidão de óbito consta 

que 

o falecido era casado com a autora e possuía uma filha. 

Decido. 

Determino a autora que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o pólo ativo da ação comprovando ser a inventariante dos 

bens deixados pelo falecido ou inclua os demais herdeiros como autores, sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.003019-1 - ARNALDO GAVAZZI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003080-4 - MAURO LUIZ CAPELINI (ADV. SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista a necessidade de inclusão do Banco do Brasil no pólo passivo da ação, em face das informações da CEF 

de que o referido banco tenha recebido os valores do FGTS e sendo sua responsabilidade a migração dos valores para 

CEF após a Lei 8.036/90, promova o autor a inclusão do Banco do Brasil no pólo passivo da ação, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.003475-5 - LUIS DARDON E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI); ELVIRA 

PINTO DE 

CAMARGO DARDON(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.008304-3 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.008658-5 - FRANCISCO BRAZ PARRA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.008660-3 - CLAUDIO DE AROLDO PICHE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da decisão nº 6315009385/2008. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.008701-2 - CÉLIO APARECIDO MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento do autor na perícia anteriormente agendada, redesigno a 

perícia médica para o dia 03.11.2008, às 18h20min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.008779-6 - WILSON SOARES DA SILVA/REP IZABEL SOARES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Nita a ser realizado no domicílio da parte 

autora, 

para o dia 03/11/2008, às 08:30 horas, por motivo de adequação da agenda de perícias. 

 

2008.63.15.008782-6 - MARTA DA CRUZ FONSECA (ADV. SP208447 - VIVIANE CRISTINA LABRONICI 

BAIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.11.2009 às 14h30min. 

 

2008.63.15.008798-0 - CREUSA MENDONCA GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Nita a ser realizado no domicílio da parte 

autora, 

para o dia 15/11/2008, às 11 horas, por motivo de adequação da agenda de perícias. 

 

2008.63.15.008803-0 - ANTONIO GALVAO DE PAULA RIBEIRO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO 

CARMO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.11.2009 às 16h30min. 

 

2008.63.15.008933-1 - JOSE NELSON AFONSO DE NORONHA (ADV. SP244162 - IVAN APARECIDO 

MARTINS 

CHANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.009878-2 - RUY PAOLUCCI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI); 

MARIA 

CRISTINA PAOLUCCI(ADV. SP154160-CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Tendo em vista que a parte autora Ruy Paolucci não é o titular das contas indicadas na exordial, determino a 

sua exclusão do pólo ativo da presente ação e a inclusão dos co-autores Ruy Paolucci Junior e Maria Cristina Paolucci. 

                  Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

                  Após, cite-se a Caixa Econômica Federal. 

 

2008.63.15.009951-8 - IZAEL PROENCA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.009955-5 - AYRTON RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 
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2008.63.15.010036-3 - CLOVIS JUSTILIANO DOS SANTOS MINEIRO (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.010042-9 - ROSINEIA RAMOS (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.010118-5 - YNAJARA REGINA DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE 

ROSSI 

PINTO FERNANDES); REABE RICHARD ALMEIDA SANTOS(ADV. SP250744-ESTEVAN FELIPE ROSSI 

PINTO 

FERNANDES); VINICIUS DE ALMEIDA SANTOS(ADV. SP250744-ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO 

FERNANDES); 

RYAN ALMEIDA SANTOS(ADV. SP250744-ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES); EVELYN 

YNAJARA 

ALMEIDA SANTOS(ADV. SP250744-ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão nº 6315010970/2008. 

 

2008.63.15.010141-0 - MARIA DO CARMO CORTI LUI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Junte a parte autora comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio 

ou de seu cônjuge, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010530-0 - ISABEL FERREIRA NOBRE E OUTRO (ADV. SP102123 - MARIA INES MACHADO 

SIMOES); 

NEIDE DE MELLO OLIVEIRA(ADV. SP102123-MARIA INES MACHADO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010533-6 - SANTINA ORTIZ DOS SANTOS (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2006.63.15.010135-

8, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 05/08/2008. 

                     2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final): 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010537-3 - AUREA MARIA DA SILVA GIORNI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 
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indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010538-5 - AGUINALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010540-3 - AFONSO DE SOUZA ANJOS (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                            Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010541-5 - LUIZ CESAR RAMOS TEIXEIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010542-7 - JOSE MAURICIO FRANCISCO (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 
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autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010544-0 - ADILSON GOMES (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010548-8 - BENEDITO DIAS DE CAMPOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010549-0 - TEREZA NUNES DA SILVA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010551-8 - PEDRO CAMILO HERNANDES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010555-5 - JESUS MARIA PINTOR ESPINOZA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010556-7 - ALBERT ZOLL (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos (parecer contábil), a 

fim de se verificar as afirmações constantes da inicial. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da 

antecipação da tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010562-2 - DORIVAL PEREIRA RAMOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Tópico final: 
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                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos (parecer contábil), a 

fim de se verificar as afirmações constantes da inicial. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da 

antecipação da tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010563-4 - WALDOMIRO DOMINGUES DA CRUZ (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos (parecer contábil), a 

fim de se verificar as afirmações constantes da inicial. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da 

antecipação da tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010567-1 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP094257 - LUIZ FERNANDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 8900298690 e 9509042676, em curso respectivamente na 5ª 

Vara Previdenciária de São Paulo e na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010568-3 - MARIA HELENA CAPUZO DA SILVA (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a revisão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido.(tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos (parecer contábil), a 

fim de se verificar as afirmações constantes da inicial. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da 

antecipação da tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, 

assim como certidão de objeto e pé da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010570-1 - ALICE MARANHOLI BATISTA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010571-3 - HERMESINDA ROSA LOPES LIMA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 
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autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010572-5 - JOSE APARECIDO ZACARIAS (ADV. SP143418 - MARCOS ANTONIO PREZENCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de pensão por morte para companheiro foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010574-9 - LUCIO FRATI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010575-0 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado 

para processar e julgar a presente ação. 

                     2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido.(tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010576-2 - JOSE CARLOS AYRES ASSIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
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Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010577-4 - BELARMINO BORGES DE AGUIAR (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010578-6 - ARLINDO DE MELO FERREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010579-8 - NEUSA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 
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2008.63.15.010580-4 - THEREZINHA DE JESUS ORTTIZ DE PAULO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE 

OLIVEIRA 

BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. (tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010582-8 - ARNALDO DOMINGUES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010586-5 - LUIZ ROBERTO MARQUES SANTOS (ADV. SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Atribua o autor, no prazo de dez dias, o valor da causa, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010587-7 - GENI DE MORAES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010588-9 - JOEL CASTILIO DOS SANTOS (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010592-0 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010593-2 - MARTA MARIA DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 
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de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido.(tópico final) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010594-4 - JAILTHON FERREIRA SANTOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010595-6 - JOSE ANGELO ARMANDO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.010596-8 - JOSE DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709007505, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010597-0 - JOSÉ DOMINGOS DA CRUZ (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709006908, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010598-1 - OZORIO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709058762 e 199961100036037, ambas em curso na 2ª Vara 

Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010599-3 - ASSIR DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 
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petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709007262 e 9709026704, ambas em curso na 2ª Vara 

Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010600-6 - JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010602-0 - ELIAS GONCALVES (ADV. SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.010603-1 - MARIA HELENA FAZOLIN BONAMIN (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO 

LATORRE 

SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010608-0 - MARGARIDA HELENA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010610-9 - MARIA RODRIGUES CORTES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010615-8 - NAIR TOSHIKO HADA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9106995519, em curso na 4ª Vara Federal de São Paulo, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010616-0 - ADRIANO HADA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010624-9 - APARECIDA BARISON TEIXEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010625-0 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.010626-2 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010627-4 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010628-6 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010629-8 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010630-4 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010631-6 - JOSE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010635-3 - DANIEL RODRIGUES MIRANDA E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); JAIRO RODRIGUES MIRANDA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); LIRIA 

MIRANDA 

SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010637-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010638-9 - VICENTE SIZUO TANAKA (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010639-0 - MARIETA GUITZEL (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, instrumento de mandato próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide, conforme consta dos 

documentos juntados pela própria autora, comprove a autora, em dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010640-7 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010641-9 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010642-0 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010644-4 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010645-6 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010646-8 - JOSE NAVARRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010647-0 - VERA MARIA DA GRACA BATAGLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010648-1 - MARIA ERMELINDA TOGNI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
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CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); JORGE LEITE DE MORAES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010649-3 - NELSON PEYRER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010650-0 - CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010651-1 - IRANI FERRAZ MOYSES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.010652-3 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010653-5 - CAMILA DIAS LOREANO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte a autora menor Camila, no prazo de dez dias, cópia do CPF próprio, além de instrumento de mandato em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010654-7 - ARISTEU ALVES DA SILVA (ADV. SP150866 - LUCIANA LUMY SUGUI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010655-9 - ANTONIO LUIZ GONCALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de pensão por morte para companheira foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010657-2 - MARIA DE LOURDES MACEDO BATISTA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
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2008.63.15.010661-4 - MARIA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO 

CARMO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Indefiro o pedido de redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para antecipações. 

                  2. Providencie, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da procuração sob pena de extinção. 

 

2007.63.15.014144-0 - MARIA DAS DORES AUGUSTO SILVA (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de pensão por morte para esposa. 

Na inicial, alega que foi casada com o falecido conforme certidão de óbito e que ele, trabalhando como pedreiro 

autônomo 

em Jundiaí, voltava para Votorantim todas as sextas-feiras. 

Decido. 

Junte, a parte autora, até a data da audiência de instrução e julgamento: 1) certidão de casamento; 2) comprovante de 

mesmo endereço dela e do falecido no ano do falecimento; 3) quaisquer outros documentos que comprovem a união 

entre 

eles. 

 

2008.63.15.010274-8 - DOUGLAS BOSELLI (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela a fim de 

que o benefício de pensão por morte da qual a parte autora é titular não seja cessado em razão da sua maioridade, a ser 

completada no dia 15/01/2009. 

                     Na inicial, alega que faz jus ao pagamento da pensão por morte até o final de seu curso universitário, em 

aplicação analógica ao entendimento esposado na concessão de pensão alimentícia. 

                     A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida. 

                     No pedido de reconsideração, alega que não poderá esperar até a data marcada para a audiência de 

instrução e julgamento, designada para março de 2010. Diz, na petição, que em razão da evolução rápida dos 

procedimentos tecnológicos, será obrigado a "trancar" a matrícula e terá que iniciar o curso novamente. 

                     A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: e perigo da demora e fumaça 

do bom direito. 

                     O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado. 

                     A parte autora alega que sem o valor da pensão não poderá continuar o curso de engenharia. 

                     Contudo, a parte autora está empregada, conforme consulta ao CNIS e seu salário gira em torno de R 

$900,00 (novecentos) reais mensais. O valor do benefício previdenciário, também mediante consulta ao CNIS, é de um 

salário mínimo, ou seja, R$415,00 (quatrocentos e quinze) reais em valores de hoje. A renda da parte autora, também na 

data de hoje, corresponde a cerca de R$1.315,00 (hum mil e trezentos e quinze reais). O valor do benefício corresponde 

a 

aproximadamente 31% total desta renda, ou seja, menos de um terço. 

                     Não obstante não ter sido juntado comprovante do valor da mensalidade paga na faculdade onde a parte 

autora estuda, não ficou demonstrado, em uma análise superficial, se, em razão dos valores recebidos, a diminuição da 

renda da parte autora em 31% a impedirá de continuar cursando a faculdade. 

                     O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está 

presente. 

                     O artigo 16, inciso I, determina que são dependentes da previdência social os filhos menores de 21 anos. 

Neste ponto, a interrupção do benefício quando a parte autora completar esta idade, em janeiro, estará seguindo 

exatamente o que prevê a legislação aplicável. O afastamento deste artigo em face de antecipação de tutela só seria 

possível se ficasse demonstrado que a parte autora não possui outra fonte de renda que lhe permita custear a faculdade. 

                     Não é o caso dos autos. 

                     Por todo o exposto, mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000351 

 

UNIDADE SOROCABA 
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2008.63.15.004199-1 - SUELI DE OLIVEIRA CASSU (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho em parte os embargos 

de 

declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, e com fundamento no artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.007579-4 - CELIA TEREZINHA GARATELLI SPINOLA (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007577-0 - JOSE ORDALIO FERNANDES SPINOLA (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.004427-0 - SIDNEI ALVES DE CARVALHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do, CPC. 

 

2007.63.15.012511-2 - JOSE CARLOS GONZAGA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.010683-3 - CLAUDIO JOSE SEBASTIAO (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.010735-7 - EUROTIDES MIGUEL (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.010729-1 - JOSE OSMAR POSSINOLLI BARELLA (ADV. SP271104 - ANDERSON APARECIDO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.007168-5 - EDGAR DOMINGUES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.008919-7 - ERCI BUCARDI GONSALVES (ADV. SP228984 - ANDERSON ANTONIO HERGESEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004748-8 - NEIDE MARIA DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.009009-6 - JOSE CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP146941 - ROBSON CAVALIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009004-7 - TEREZA APARECIDA VONA DIAS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008926-4 - MARILENA BORGES (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003196-1 - JOSEFINA DOS SANTOS CLAUDIO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004259-4 - GERSON QUARANTA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003567-0 - ANDREA APARECIDA GUERRA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002438-5 - MARCOS ANTONIO DE FARIAS SOARES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004256-9 - JAMES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003725-2 - MARIA APARECIDA DA ROCHA MENDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003648-0 - DIVA CAVALCANTE CINTRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011889-2 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

2008.63.15.009694-3 - RUBENS DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009697-9 - LUCI DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009696-7 - BERNARDO CRESPO SOUTO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.010121-5 - LAERCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES 

ROSA 

PRECCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007552-6 - FRANCISCO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003596-6 - JOAO MIGUEL XAVIER (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007286-0 - MARCOS DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001139-1 - ROSEMARY ELIAS SCHWARZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005950-8 - LAODICEIA APARECIDA SOARES PENA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006287-8 - MARINEZ SANTOS DE CAMPOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de 

declaração 

para retificar a contradição levantada, conforme a fundamentação supora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.006731-1 - TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005007-4 - JESUINA MARIA SENA DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002943-7 - VALDEMIRO DE SOUZA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.003040-3 - VILMA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002126-8 - IVAN BENEDITO MIGUEL (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.010747-3 - CHARLES BUDEMBERG (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010682-1 - JOSUE CIRINO GOMES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração 

 

2007.63.15.012795-9 - FLORIPE GAMBARY PEREIRA FRANCO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO 

LATORRE 

SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011347-0 - MILTON DA SILVA CEZAR (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013447-2 - FRANCIMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) ; 

MANOEL APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); JOSE 

OSMAR 

PERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); SEVERINA PEREIRA DA 

CONCEICAO 

(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo PAERCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007 DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0179/2008 

 

2007.63.16.001581-9 - MARIA ROSANGELA LOVIZOTTO FULANETI (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião 

em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.001900-0 - TERESINHA SERAPIAO CARBONESE (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2007.63.16.001965-5 - JOSE JOAQUIM LANDIN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2007.63.16.002404-3 - VITORIA LUCIA TRIPUDI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000100-0 - JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000694-0 - FERNANDO DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000708-6 - RENATA DANIELA TAGLIACOLO LIMA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada 

a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000814-5 - EUGENIA OLIVEIRA BRUNO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000817-0 - ROSALINA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000818-2 - ANTONIO BORGES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000819-4 - SEBASTIANA TEIXEIRA DE MOURA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000823-6 - ELENICE CINTRA DA SILVA DE PAULA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000825-0 - JANDIRA DE MORAES DA SILVA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000829-7 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000830-3 - FRANCISCO MARTINS JOANETO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000860-1 - NEUZA ALVES DA SILVA (ADV. SP184286 - ANDRESSA CAPALBO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007 DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0180/2008 

 

2008.63.16.000465-6 - MAURA PINHEIRO CARDONA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000782-7 - IVANI CAPELLO MORANDI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000872-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000875-3 - VALDECI FRANCISCHINI (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2008.63.16.000881-9 - MARIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000924-1 - IVANIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000930-7 - MARIA ALMERINDA MEDEIROS LOPES (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000968-0 - SERGIO HERNANDES REIS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000970-8 - DELSON ANGELO DE SOUZA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000981-2 - ZILDA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001036-0 - IVANIL DE OLIVEIRA (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001347-5 - DIRCE LUNA LOPES (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001431-5 - HELVECIO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001479-0 - ALTAMIRA DOS SANTOS (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 
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partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001636-1 - JOAO PEREZ LOPES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001698-1 - MARINALVA DE MELLO MOTTA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) 

aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001703-1 - MARIA DO CARMO DE MORAIS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/09/2008 

LOTE 6318003517 

Exp. 6318000269/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELO BLANCO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLGA LIMONTI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IRACI DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA COSTA CRESPI 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA CORONA DUTRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ANTONIETE ALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALIPIO ALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CESARIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004269-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO BARCELOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA REGINA FERRARI CHAGAS 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DAS GRACAS MENEGUETI 

ADVOGADO: SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP235802 - ELIVELTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALINA MARQUES 

ADVOGADO: SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA APARECIDA CRUVINEL PINTO 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA PINHEIRO FELIPE 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA IMADA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.18.004279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA PASSAGEM 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003514/2008 

EXPEDIENTE Nº 267/2008 

2007.63.18.001958-2 - JEAN DINIZ DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006977/2008 "Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 5(cinco) dias, providencie a regularização do seu CPF, para 

expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2007.63.18.003095-4 - IDA DE CARVALHO MATOS AGUIAR (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006980/2008 

"Providencie a parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício 

Requisitório 

de Pequeno Valor(RPV)." 

2007.63.18.003246-0 - ODETE ALVES DE MOURA PEREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006978/2008 " 

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a regularização do seu CPF, 

para expedição de RPV" 

2007.63.18.003258-6 - MARIA REGINA PORFIRIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007096/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003263-0 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007014/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003265-3 - IVANILDA DE FATIMA NUNES JACINTO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007015/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2007.63.18.003458-3 - MARIA CAROLINA DO CARMO (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007035/2008 "Indefiro o 

pedido 

de homologação do acordo tendo em vista que a autarquia previdenciária não apresentou o valor dos atrasados, bem 

como da RMI e RMA. Ademais, este juízo não pode homologar propostas de acordo sem valores líquidos. Remetam-se 

os 

autos à contadoria judicial e, com os cálculos, venham conclusos para sentença." 

2007.63.18.003538-1 - LAZARO ANTONIO (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006979/2008 " Providencie a parte 

autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 05 (cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2007.63.18.003580-0 - MARTA RAQUEL DE SALES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007125/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003592-7 - MAURICIO PALARO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007016/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003708-0 - MIGUEL ALBANO DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007051/2008 "Providencie a parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 5 

(cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2007.63.18.003787-0 - MARIA DE LOURDES FOGEIRO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007023/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2007.63.18.003839-4 - VERAIRCE ANDRADE MACHADO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007007/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003863-1 - THAINA VITORIA ANDRADE GARCIA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007049/2008 

"Providencie a 

parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV)." 

2007.63.18.003992-1 - ONEIDE RAMOS DA SILVA MENDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007013/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2007.63.18.003994-5 - GERALDA GRACA DA SILVA FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006983/2008 " Intime-se 

a parte 

autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual da autora, tendo em vista 

ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC. (termo de curatela) Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal." 

2007.63.18.004033-9 - HERMELINDA BARBARA RIBEIRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007050/2008 

"Providencie a 

parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV)." 

2008.63.18.000384-0 - NELSON MARTINS DE MELO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007017/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000738-9 - ZELIA FATIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007056/2008 "Intime-se a parte para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o cálculo apresentado 

pelo 

INSS. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença." 

2008.63.18.001105-8 - VICENTE DE PAULA LATORRACA (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007132/2008 " Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos das contas poupanças 

30778- 
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5 e 45426-6, referente ao mês de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e março de 1991, no 

prazo de 30 (trinta) dias." 

2008.63.18.001355-9 - ANA MARTA FREIRE PAIVA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO e 

ADV. SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318007044/2008 " 

Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados pela União. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença." 

2008.63.18.001426-6 - FRANCISCA COSTA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007057/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001437-0 - ROMILDO BARCELOS SERGIO (ADV. SP102287 - MARIA BEATRIZ FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007034/2008 " Tendo em vista petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 28 de outubro de 2008 às 09h00, no setor 

de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001527-1 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e ADV. 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006984/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001963-0 - MARCILIO FRANCISCO VIDAL DINIZ (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007130/2008 "Intime-se 

o perito 

médico, para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda os quesitos complementares apresentado pela parte autora." 

2008.63.18.002105-2 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007008/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002223-8 - APARECIDA ODETE FERREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007043/2008 "Determino 

a 

redesignação da audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 10 de dezembro de 2008, às 17:00, na sala 

de audiência da 1ª vara, tendo em vista que a sala do JEF estará sendo utilizada por outro magistrado. Providencie o 

patrono a intimação da autora e testemunhas já arroladas. Intime-se o MPF." 

2008.63.18.002257-3 - LUCIA BELENA MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006986/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002258-5 - HILDA TEREZA FREIRE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006987/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002449-1 - MARIUSA MARTINS CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006988/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002457-0 - APPARECIDO DAVID FACIROLLI (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006989/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002459-4 - GERALDO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006990/2008 " 
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002488-0 - MARIA EFIGENIA DE MEDEIROS VICENTE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318006991/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002489-2 - GILBERTO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006992/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002497-1 - LUCIANA MARISTELA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006993/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002499-5 - MARIA APARECIDA SILVA NATALI CARLOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006994/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002547-1 - LUCILENE FONSECA SILVA BARBOSA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006995/2008 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial 

(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002548-3 - APARECIDO DE FATIMA MENESES DE SOUSA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318006996/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002549-5 - DONIZETE GONCALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006997/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002577-0 - JOEL GOMES CINTRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007022/2008 "Intime-se 

a 

procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte 

autora." 

2008.63.18.002578-1 - ROSEMI ELIZABETE DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006998/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002588-4 - MARILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA 

ROCHA 

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006999/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002597-5 - AUREA MARIA BARBOSA DO CARMO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007000/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 
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pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002598-7 - BENEDITO CLAUDIO MARCELINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007001/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002599-9 - THEREZEINHA DA SILVA OLIIOZI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007098/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002627-0 - MARIA VITORIA (ADV. SP124211 - CELINA CELIA ALBINO e ADV. SP266874 - 

TALITA 

FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007002/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002629-3 - VICENTINA DAMANTE PEREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007003/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002689-0 - ADAO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007004/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002697-9 - NILVA DONIZETE MARTINS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e ADV. 

SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007005/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002719-4 - JOSE ROBERTO MAIORCHINI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007006/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002733-9 - SEBASTIAO ISMAEL MENDES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007139/2008 "Tendo em vista a 

necessidade de perícia de insalubridade, cancelo a audiência 14/10/2008." 

2008.63.18.002736-4 - ANTONIO DAS GRACAS CINTRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007058/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002740-6 - ZENAIDE DAS GRACAS BATISTA TOFANINI (ADV. SP192150 - MARCELO TEODORO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007136/2008 

" 

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralemte a decisão de número 

6192/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.002742-0 - WILSON COUTINHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007059/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002743-1 - JOSE RAIMUNDO ROSSATO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 
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SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007060/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002744-3 - MARIA JOSE CONSORTE RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007099/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002749-2 - DORALICE ALVES NEVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007101/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002751-0 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007061/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002752-2 - ROBERTO MOISES PINTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007062/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002753-4 - MOZAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007063/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002754-6 - ABADIA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007064/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002755-8 - JAIR RAMOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP185948 - 

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007009/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002756-0 - MARIA APARECIDA PANDOCHI DOS SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007065/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002757-1 - LUCIMAR DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 

- 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007102/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002758-3 - ANDERSON MAGALHAES DE MORAIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007103/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 
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pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002760-1 - JOSE BORGES DA SILVEIRA SOBRINHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007140/2008 " 

Tendo em vista a necessidade de perícia de insalubridade, cancelo a audiência 15/10/2008." 

2008.63.18.002765-0 - JOAO CARLOS BERTOLINI (ADV. SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI 

PADUA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007104/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002766-2 - GUSTAVO PESSONI LIMA (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007066/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002767-4 - MARIA BATISTA DA CRUZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007105/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002774-1 - VANILZA RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007067/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002776-5 - APARECIDA FREITAS DA SILVA (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007068/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002777-7 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007106/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002794-7 - CIRENE APARECIDA RIBEIRO E RIBEIRO (ADV. MG035705 - REGINALDO JOSE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007069/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002798-4 - MARTA ELENA DONZELLI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007107/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002801-0 - JOSE APARECIDO DO CARMO FALEIROS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007070/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002802-2 - NILO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007071/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002803-4 - NILTON LUIZ DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007072/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002805-8 - SILVANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007073/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 
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alegações finais." 

2008.63.18.002812-5 - CLEA GRASIELA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007074/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002814-9 - RENAN CESAR QUERUBIM DE SOUSA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007137/2008 "Defiro o 

prazo 

requerido." 

2008.63.18.002815-0 - FRANCISCO TOMAZ DE CARVALHO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007075/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002824-1 - MARLI BORGES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007076/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002826-5 - JOSE INACIO NETO (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007108/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002829-0 - DULCINEIA DOMINIQUINI DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007109/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002878-2 - ROSANA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007110/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002889-7 - ELIANE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007111/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002897-6 - NEUSA MARIA AFONSO BUENO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007112/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002898-8 - ADAILTON LOURENCO SILVA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007113/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002902-6 - SILVANA DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007077/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002905-1 - JOSEFA PERES FRAGOSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1878/1895 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007010/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002917-8 - MARIA DO CARMO SALES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318007114/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002941-5 - APARECIDA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007142/2008 " 

Designo perícia médica para o dia 29 de outubro de 2008, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Cite-se o INSS." 

2008.63.18.002948-8 - MARIA LUIZA MONTAGNINI GALVAO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007115/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002961-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007078/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002964-6 - PEDRO MAZZALI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007011/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002967-1 - JOSE VITOR PEREIRA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007012/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003060-0 - IVANA RIBEIRO DE SOUZA PORTELA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007081/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003063-6 - MARIA CELESTE DA COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007082/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003065-0 - CREUSA GERALDA NEVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007083/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003134-3 - VAILTON MONTEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007088/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003138-0 - IRACEMA JERSA TORRES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007118/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003144-6 - EDNALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007123/2008 " 
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003166-5 - MARCINO FERARI DA SILVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007124/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003172-0 - ALESSANDRA DE SOUSA CAETANO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007089/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003174-4 - GISLENE APARECIDA DA SILVA CAMPANATI (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007090/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003177-0 - REGINA CLERIA LEMES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007119/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003297-9 - PAULO SERGIO PAVANI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007030/2008 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 17/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003299-2 - LAZARO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007031/2008 "Justifique-se a parte 

autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

17/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003310-8 - APARECIDA MARIA CAMILOTE SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007120/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003330-3 - ANTONIO OSVALDO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007121/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003351-0 - NILTON ROBERTO BORASQUE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007131/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o dia 18/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003352-2 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007133/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o dia 18/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003355-8 - CAROLAINE MARIA DA SILVA (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO 

e ADV. 

SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007138/2008 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua 

redesignação para o dia 29 de outubro de 2008 às 15h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o 

advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.003365-0 - SILVIA VELASCO BORGES GOMES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007134/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o dia 22/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 
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2008.63.18.003382-0 - BENEDITA POLY BLANCO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007032/2008 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, 

como segue: 1- RX da coluna Toraco-lombar e joelhos; 2- Laudos Médicos atuais." 

2008.63.18.003405-8 - DOUGLAS DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007097/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003857-0 - LUCIA HELENA DINIZ FERREIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007126/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.003866-0 - IVONE APARECIDA SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007020/2008 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/02/2009 às 

14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No 

mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.003961-5 - MARIA SOLA ALONSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007024/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.003981-0 - LUIZ CHIARELI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318007135/2008 

" 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pela CEF." 

2008.63.18.004148-8 - LUCELI MOREIRA RODRIGUES REICHEL E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR); LAISA KARLA RIECHEL(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CINTHIA 

RIECHEL(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318007029/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo 

de 15 

(quinze) dias, providêncie a cópia do CPF do autor SAMUEL RIECHEL, sob pena de indeferimento da Inicial." 
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2008.63.18.004150-6 - MARILZA SANTANA JUSTO CINTRA SAMPAIO (ADV. SP251646 - MARILUCI 

SANTANA 

JUSTO LATORRACA e ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006965/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004151-8 - ENI PRADO SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006966/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004154-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA RIOS (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006967/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004155-5 - AILTON ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318006972/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a representação 

processual." 

2008.63.18.004158-0 - WILSON QUEIROS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006968/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004165-8 - APARECIDA SALOMAO CARVALHO (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006969/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004167-1 - ANTONIA ROSMEIRE DE MENEZES (ADV. SP214480 - CAROLINA GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006973/2008 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, que a parte 

autora 

está recebendo, conforme PLENUS anexado ao feito." 

2008.63.18.004168-3 - TULIO CESAR DE FARIA PEREIRA E OUTROS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA); SARA CRISTINA DE FARIA PEREIRA(ADV. 

SP058604- 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO); SARA CRISTINA DE FARIA PEREIRA(ADV. SP273565-JADER ALVES 

NICULA); 

ADRIANA DE FARIA PEREIRA(ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO); ADRIANA DE FARIA 

PEREIRA 

(ADV. SP273565-JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006974/2008 "1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte 

autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a 

formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004169-5 - MARIA DA PENHA RODRIGUES PEREIRA BORBA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006970/2008 

"... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 
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2008.63.18.004170-1 - MERCEDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006975/2008 "...Pelo exposto, concedo 

o 

prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e 

o 

respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004171-3 - DAVID ROBI FILHO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318006976/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato 

continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo 

técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada 

situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do 

Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte 

autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma 

função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias. Intimem-se e Cite-se." 

 2008.63.18.004172-5 - WALACE DE BRITO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006971/2008 "1- Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.2. Designo a assistente social, 

Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004178-6 - TEREZA MARLENE BERNARDES MUNIZ (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007036/2008 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004179-8 - TANIA NEVES BORASQUI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318007028/2008 "Intime- se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.004180-4 - ALCINO SOFIA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP225327 - 

PRISCILA 

DE PAULA SCOFONI e ADV. SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007026/2008 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, 

de 

forma detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se 

a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência 
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territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da 

empresa 

ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial 

caso seja 

requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004183-0 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007042/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de 

forma 

detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se 

a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência 

territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da 

empresa 

ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial 

caso seja 

requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova; Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004185-3 - JOAO BATISTA DE CAMPOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007027/2008 "Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004187-7 - PAULO VITOR DE REZENDE (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007025/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, 

em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004188-9 - ABADIA ANGELA CANDIDA ALIPIO (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA 

PEIXOTO POZINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007037/2008 "Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004202-0 - LAUDICE APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 

6318007041/2008 "...Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o auxílio-doença até 

21/11/2008, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá 

ser prorrogado pelo INSS. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004204-3 - CARLOS JOSE ROZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007038/2008 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004206-7 - LUIS GONZAGA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007129/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004208-0 - ADOLFO FELISBERTO SANTANA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007127/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, 

em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004211-0 - ANTONIO HERMOGENES PEIXOTO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007128/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 
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similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.004214-6 - TALITA DA PENHA MACHADO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007039/2008 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004215-8 - ROMILDO OGRIMAR PESSOA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007040/2008 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004251-1 - LUZIA ROSSI MIGUEL (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007141/2008 "Tendo em vista a 

necessidade de perícia indireta, designo perícia médica para o dia 31 de outubro de 2008, às 09:00 horas, a ser realizada 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). Cite-se o INSS." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003515 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000268 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.003074-7 - MARIA SANDRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora 

Maria 

Sandra Pereira da Silva, desde 01.05.2007, dia posterior ao indevido cancelamento do benefício de auxílio-doença, 

sendo a renda mensal de R$ 504,07 (quinhentos e quatro reais e sete centavos), atualizada em maio de 2008 para R$ 

529,27 (quinhentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2007 a maio de 2008, os atrasados somam R$ 7.672,42 (sete 

mil seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) em junho de 2008. 

Assim, com base no artigo 273 do CPC, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sendo a DIP na data de 01.06.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.001862-4 - APARECIDA MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001851-0 - NEICY CLEMENTINA BERTANHA DE MELO (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002002-3 - DIMAS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.003060-7 - MARIA DALVA DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

                          Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

        Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.18.001971-9 - LEONILDA SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP066721 

- JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.001684-2 - MILTON JOSE DE CASTRO ESPELHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista comunicado do INSS de que 

a parte 

não compareceu a data marcada para realização do requerimento administrativo, reconheço a ausência de requerimento 

administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização 

dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais 

sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz 

Federal Alexandre Miguel). 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento 

de 

mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002012-6 - MARIA JOSE CINTRA BORGES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 

16/01/2008, data do requerimento administrativo conforme pedido na inicial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

380,00 
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(trezentos e oitenta reais) e atualizada (RMA) para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em abril de 2008. 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam R$ 2.309,19 (dois mil trezentos e nove 

reais e dezenove centavos) em julho de 2008. 

O Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2008. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

 

2008.63.18.000707-9 - JOSE MOACIR MESSIAS (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor José Moacir Messias o benefício de auxílio-doença, devido à 

partir de 03/01/2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal de R$ 576,23 

(quinhentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos) atualizada para R$ 641,48 (seiscentos e quarenta e um reais e 

quarenta e oito centavos) em agosto de 2008. 

                                 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

    Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de janeiro de 2008 a setembro de 2008, os 

atrasados somaram R$ 5.379,20 (cinco mil trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos) em setembro de 2008. 

                                  Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e 

início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP 

em 03/01/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

                                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001320-1 - SERVULO VITORINO DE ALBUQUERQUE NETO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que a parte autora foi 

devidamente intimada e não compareceu à perícia médica. 

Posteriormente, alegou que mudou-se para a cidade de Cássia-MG. 

Sob este prisma, deve ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003073-5 - DIOMARA MARIA DE JESUS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez à autora Maria Sandra 

Pereira da Silva, desde 04/03/2006 (DIB), sendo a renda mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), atualizada em maio de 

2008 para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2006 a maio de 2008, os atrasados somam R$ 9.962,62 

(nove mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos) em junho de 2008. 

Assim, com base no artigo 273 do CPC, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sendo a DIP na data de 01.06.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 
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(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, 

sem julgamento do mérito, ex vi do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários face a gratuidade deferida. Custas na forma da lei. 

 Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000788-2 - MARIA CONCEBIDA TEODORO PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002392-9 - ALAOR RIQUETI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001433-0 - NEUSA MARIA RODRIGUES (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2007.63.18.001471-7 - MARIA DO ROSARIO PERENTE DE BARROS (ADV. SP183796 - ALEX CONSTANTINO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2007.63.18.001843-7 - RITA MARIA GARCIA LONGO (ADV. SP226608 - ANDRE LUIS DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2007.63.18.001355-5 - EDINA LUCIA JARDINI (ADV. SP226939 - FABIOLA ELIDIA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001930-6 - ROSEMARY COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pelo advogada da autora, despida de qualquer 

comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. 

                               Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2008 1889/1895 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000322-7 - MESSIAS GONCALVES DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. 

Note-se que alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios. 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002267-6 - MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

A AÇÃO 

para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial é 

28/04/2008, 

data do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, no valor de 1 (um) salário mínimo ao mês, na forma 

do art. 

143 da Lei 8.213/91. 

 As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 

3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

 Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam R$ 892,96 (oitocentos 

e noventa e dois reais e noventa e seis centavos) em julho de 2008. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2008. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001986-0 - MANOEL ALVES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por 

idade rural formulado pelo Autor. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A justificativa apresentada pelo advogado 

do 

autor, despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. 

                               Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.001094-7 - LUZIA BORGES BARBOSA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001944-6 - PAULO CUSTODIO DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001043-1 - JOAO ALVES MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial é 19/02/2008, 

data 

do agendamento do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, no valor de 1 (um) salário mínimo ao 

mês, na 

forma do art. 143 da Lei 8.213/91. 

 As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 

3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

 Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam R$ 1.870,66 (um mil 

oitocentos e setenta reais e sessenta e seis centavos) em julho de 2008. 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2008. Cumpra-se por mandado. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002813-7 - DJALMA ELIAS DOS REIS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1-Tendo em vista a ausência de requerimento 

administrativo com 

relação ao benefício assistencial - LOAS, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com relação a este pedido, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Observo que o autor requereu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de 

benefício assistencial - LOAS, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o 

art. 

295, III, do Código de Processo Civil. 

                            2- Prosseguindo-se o feito com relação aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

                            Aguarde-se a realização do laudo médico pericial, já designada. 

                            Intimem-se e Cite-se. 

         Sem custas e honorários advocatícios. 

          Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000414-5 - SONIA MARIA FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Sonia Maria Ferreira Carneiro o benefício de auxílio-doença, 

devido à partir de 21/08/2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal de R$ 

427,86 (quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) em agosto de 2008. 

                                 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 
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    Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto de 2008, os atrasados somam R$ 

144,35 (cento e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) em setembro de 2008. 

          Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio- 

doença e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao 

"periculum" (doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP 

em 01/09/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

                                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de requerimento 

administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização 

dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais 

sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz 

Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

           Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

           Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002946-4 - MARIA LUZIA RODRIGUES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002890-3 - LUZIA DAVANCO DA SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000830-8 - MARIA MADALENA LOPES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Tendo em 

vista que devidamente intimada à parte autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o 

disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001382-8 - APARECIDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2007.63.18.002653-7 - VERA LUCIA FURINI (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.000672-5 - JOANA D ARC MARQUES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.001288-9 - LUIZA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.000389-0 - MARLENE DOS SANTOS CAETANO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.001116-2 - MARIA CONCEICAO SOBRINHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000034-6 - JOSE HELIO DE FREITAS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001943-4 - CESARINA DE SOUZA MORAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.001768-1 - RENATA CONSUELO DOS SANTOS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, JULGO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito com fundamento no art. 267, inciso IV, do C.P.C., c.c. art. 109, 

inciso 

I, da Constituição Federal. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cabe analisar a competência deste JEF para 

processar e julgar o presente feito, tendo em vista que a parte autora reside em comarca não abrangida pela jurisdição do 

JEF/Franca. 

Primeiramente cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento nº 280 

de 24/11/2006, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Verifico que o domicílio da parte autora, na cidade de Claraval/MG, não se encontra abrangido pela jurisdição do 

Juizado 

Especial Federal Cível de Franca, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal. 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, 

c.c. 

art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.001304-3 - MARIA ABADIA PIRES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002628-1 - ODENIR BARBOSA CINTRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.000323-9 - OLIRIA PIMENTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 

- JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Tendo 

em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que 

dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002837-0 - MORALINA GINETTI DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Venham os autos conclusos para sentença". 

 

2008.63.18.002747-9 - EVA DE SOUSA MOREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo recente, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos 

Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, a parte autora requereu os benefícios pleiteados na inicial em 2004, podendo, neste 

interstício, 

ter mudado sua incapacidade, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios. 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002254-8 - PALMIRA PIRES OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial é 24/04/2008, data 

do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, no valor de 1 (um) salário mínimo ao mês, na forma do art. 

143 

da Lei 8.213/91. 

 As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam R$ 940,86 (novecentos e quarenta reais e 

oitenta e seis centavos) em julho de 2008. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2008. Cumpra-se por mandado. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000244-6 - MARIA APARECIDA CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o INSS, 

visando à 

concessão de benefício previdenciário de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo pericial 

afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do trabalho. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o 

que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma 

Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída 

da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 

precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de reiterados 

julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a ilustre 

Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o caso de 

fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil 

tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, 

no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada 

pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir 

o 

processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. 

Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço 

a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para 

extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto." 

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001627-5 - WALDIVIA PEREIRA ROSA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente intimada à parte autora para justificar 

sua 

ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente intimada à 

parte 

autora, para comprovar, documentalmente, sua ausência à perícia médica, a mesma quedou-se inerte, aplico o disposto 

no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002868-6 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000471-6 - ROSALINA CALDAS CALADO DA SILVA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003544-7 - GERSONE DUARTE LIMA (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003713-4 - ANA LUCIA BADOCO DOS SANTOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e 

ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.000456-0 - GABRIEL MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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